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Soroinda sossão da so[un~a lo[i~latura do G~n[m~o Nacional 

45' SBSSÁO E~! 8 DE JULIIO DE 1895 

PresideYfcia do .81·. 1Uanoet ViCtm·lno 

SUMMAltlO- Ab3rtlll'P. dn !iOII~ão- L'niturn. o 
appro\'nçfi.o dn. n.ct!~ - EIPIUH~STI(- Pa.reco .. 
roa - OíAcus~ã.o e vo~tLÇtto JIO rlliJ.110rhn~uto t.Ja 
Commis~lio de l"innnçM Kollrt:~ 1\ PI'Htonçiio do 
gonoral d~ divilliio grn.d1mdo, rofurrnndo Joa

·qulm JPSO t.le l!AgalllliCIJ - VoL·t~lo •lo ro1JJ~· 
'"''rlmento do Sr. CoRtiL Az~vodo pthlintlo in 'or· 

mnr,Õil!l Robru 1\ morte do contrn•lllrnlr.tntd 
· Sn.ldn.n\m du. G·tmn. - Dillclli!O e ruqunrl .. 

monto vorhtLl do Sr. Costn. :\.zovoc\o - Dtt.o~M 
DOUtA- Vutn.oii.o du mo.tarlna cttjn. llíRous111In 
6c()u oncl)rru.<l.u. nn. 11assã.o I\O~iH'ior -~a diaaucc~ 
afio tln pro~oa\ção n. 7- DlijO\It'Ao e raq_uarl· 
monto do :sr. Lí!he e Oítlcico.- Oisomt•u.o do 
roquor\!nonto- Diacur"o do Sr. _Aimeidlt' lll\r~ 
re~o- Ullservacõos do Sr. Pre11hlentu - Difi .. 
CUl'FIO llo Sr, LolLe e Olticica.- l!:ncerru.munLo 
da. diRCIISRiio e votaciio do l'eqnor\ment().;... 3n. 
di'lcll~siio o \'OtB.ç11o da. propoRiQiiO dn Cnmu.ro. 
n. 1)0, dn 1893 - tn.. d\aOil&!liiO o votu.çfLil do 
projecto (\o Sano.do n. t5, de 1895- :211 c\l"ollll• 
aio do projecto do Sona.do, n. 11, elo 1~95-
Dl11our~oa doa Sra. 1\r~hur Abreu o,J,.ci,to. o..O\ .. 
t.loian - Encerrnmento di\ dillcu~SiiD""'"i•CJI.a.:. 
mn.do.- AdiU.I'l&nta dn vota.çii.o ~ 2• discÚ~11iiO 
e n.d\nmento da .voto.oiío do Jlt'Ojeo~ d01o~ 
n. 1:1,· de 1895 -ta dlsonas(ioe 1L}.lin.monto do 
~rojeato do Senn.do. n, 18, c.le .t~~5- Ordem 
üo i-fi~ O - Obser\·nçõt~s úo Sr. Paea'iUt;n·u;:- •· ' 

· .. Ao melo-,u~ conipareoem os ~-~li~'llli 
Sl'S, Sona1!ores : · · · 

Joii.o Pedro, Joilo Barb~lho, J. CatuiÍ•ia, 
. Jo~quim Sarmento, Francisco Maoblllio, .Costa 

Azevedo, Antonio Baena, Gomes de Ce.stro, 
Plres~erroir~; Cru~. Coelho Rodrigues. No
gueila' Al!cioly ,J oilo Cordeiro,Almlno AlfoJISO, 

. ;!Dsô'Bern~rdo, Oliveira Galvii.o, Abdon Mi-
s"n"do ·v. lU . 

lanez, Almeida Barreto, Corroa de Ara>!jo, 
Joaquim P01·nambuco, Rogo Mello, Leito e 
Oiticica, Messias do Gusmão, Leandro Mnclel, 
Rosa Junim•, Coelho e. Campos, V!rgilio Da· 
mas lo, Eugenio Amorim. Gil Goul~rt, Mnnoel 
de Queira~. Quintino Bocayuva, Lapér, E. 
Wandenkolk, Gonçalve; ClHves, C. Ottonl, 
Paula Souza, Mornas Barros, Campos Salles, 
Leopoldo de Bulhões, Jo>quim do Souza, 
Silva Canedo, Generoso Ponce, Aquilino do 
Amaral, Joaquim Murtinho, Arthur Abreu, 
Raullno Horn, Esteves Junior, Julio Frota. e 
Pinheiro Mo.chlllio. 

Abre-se o. sessão, 
.E' llda, 11osta. em discussão e sem debate 

approvada a acta da. sessão ~nterior. · 
Deixam de comparecer com causa partia!· 

plldõ os Srll. Gustavo ltloh~rd. Justo Cher· 
mont, Cunha Junior, Joao Neiva., Ruy Bar• 
bo;a, . Domingos: Vicente, Aristides Lobo,· 
Joaquim. Fellclo, Vicente Maobado, Santos 
Andrad~ ,e, R~mlro Barcello~; e sem ellà o 

"" • .... ,.. (. I 

. .Bara..~ ,, . 
lll:'·l'i:~~ÔI\iillAit!t;tli. conW. do seguinte 

.... .....- . · ... ~..e:~:_j- . ' " 
~·o;;' "<';')•, 

,EJiru:;,•N,11E' .. 
_,._, .... , .. ,.. ~~-~:t:J_,L···,,·, 

.... ... Í>' :'. ~ • ~ ' ;. • • ' • : • . • • 

. :om4!o.ao·SIIt ~li~Vlci;~iê· i.i~éliali~. de 
e-mr<!171'1'1mta'thllZ.''Sl1illilunioando que, por 
motivo de saudo o outros pat•t!culares,de!xa 
de compat•ecet• por alg'uns dias lls sessões -
Inteirado. . 
. Requerlmonlo •le Constante Alfonso Coelho, · 
representando contra os actos dos Srs. inspe
ctor geral o ministro da viaçilo, pelo$ quaea 
tol Ucenclndo po.rn. lratar do sua saude, remo-

I 
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2 ANNA!lS DO sgNADO 

.. 
"Viil.o quando no goso da licença o antas rlo l'cln. conces<üo prlmitlva, a a do .Junho de· 
termin1~tla esta, oxonern•lo do ca.r·go que lS~S,.rt empt•ezaHcou obrigada a nn.vegu.r o 
exercia junto á Compimhin. da IMrada rlo. Rio das Velhas desde a cidade •'e Sn.biii'iL n.tó 
Ferro tle Uru~ua.yan:~ e SorG...:a,bn.nu..- A'· o. cOntluonclo. com o S. Fl'a.ncl::;co, nlóm do· 
Cammlssiio de .rustlcn. e Leglsiuçiio, trecho rlt•ste I'io. 

0 Sn. 2' SECRETARIO IIi os seguintes . PO!' dec!'CIO n. 118, de 5 do novembro de 
1802, roi dispensada do trecho desde· ~ubaró. 

I'.\.UECERE3 

N .. oo-tso5 

ato a barra do Pnrauna, que ficou sendo o 
ponto lnlch•l. E no pn.sso que eram supprl· 
mhlos .. 162 i<ilomoLJ•us, parte n mais dlatcii o 
dispnnclim~o. !ln. sun. concesruio. ft~i 11 subvençü.o 
rlo \10:0011$ cievuda n.l50:000.$()00, · · • 

Pcrle ngm•n. dispensa do nn.vegnr todo o rio 
. Foi pro;onto ó Commlssüo r!oObrns Publlcns das Vcihns, com o l'undnmento dc quo a Es· 
e Emprezns Pl'ivi!egiadas IL pl'Oposiçfio n. 15. tra.•ln. do Ferr·o Central tem do ser· prolongada 
<lo 1805, da Gamara dos Sr·s. Dllp!IU>dos, qw até Plr·:qiorn. i> murgcm rlo S Fr:>ncisco. E 
concedo transporte . gratuito nu.~ estradas dto pret•lJldC I!Onservnr o. subvonçü.o nctwLl. 
ferro 11n. . Uniü.o aos tnlLtm.·hL~ destinados it A' Co·nmiiHüo pu.rcco este pedido oxorbi .. 
construcçii.onl.o prolong ... moutos ou rnmnes. tanto. 
emprcnhedidos pelos E;;tn.Uos ou pol' com- A na.vegn.çlo elo rio das Velhns ó muit.o 
ponhias particuloros. . · menos Ü'ILfiC:l n mais dlspenoliosa do quo a do 

!Esta rnedidu. g-onericn. n.brn.ngeríL qun.nt11s s. Ji'ranci:,co. E jil. n. emprezn. foi d1spenso.do. 
~mprezn.s se lcvn.ntn.rem, quer precisem ren.l· de grnnUo· pn.1•te dess[L nrwegnçii.o cusLosn., o.o 
Jllcnte de auxilio, qum• tenham elemento< p~>sso quo n subvcnç.io era elevada rle no pnrn. 
ramunern.tlvos, caso om quo de\·cm l)[Lgn.t•os J50:0:JU.~:Quei• n.;;oro. dispensa de tu,lo que é 
trotes de sou material. oneroso, consorvamlo 10tlns n.s vantagens. 
: 0 riat•o.gt•n.pho unico do ru•t. 1° limita O A comprnsnçii.o !ln. n:tvegaçüo do Pn.racatli, 
lAvor .&< estt•adns que ain<l" não tiverem da qunlniio n<lduz n emprczn inlbrmaçiío ni· 
l"end& JiqUido., OU n. tivorom inrerior IL 5 11/n• g'Uffi:l., niiO é'o.dmiSi\i\•cl. 
Ma..;, -como se tt·n.tn, c.le m•,ter:ac.~ doslinwlos 11 Esse conflunnto do S. Francisco interessa. 
coo>Strucçao, ri claro que n concessão abran- esp<•cia! c unicamente o estado de Minas Gc· 
gerá-quantas emprOZilS ao toutat•em, o.s QUILf'B mes. Ou n 8UIL exploração traz vonta:.:-cns · á 
na. <lrigem aiwla nao teCI'Il renda, nem su.bem cm preza, que nesse cJ.So dev_c tontal·a cm 
aj terão 0.'.15 n/o• novo~ tiLVt,r•es,· ou si dollcs pt•ccisn. deve re· 

Estn. conccs;lio ampla cm. muitos casos querer no Estado de Mi nos. 
ltmri• prejuízo, sem que se mostt•ea utilidarlo Tamltcm não previliece n nllcgnção do pro· 
do sncrlficio. jectnd.o prolon~nmento dn Ccnti'IIi até Pira-
. ,\ Onmmissiio opina pela rQjeiç[o do p!'O· · pórn, ponto do que nindn distam os trilhos 

jecto~ e nn. discullsü.o dosenvolvorit as razões algumns centenas de ldlometros. E assim o 
· .a.Uegadns si for contestado este porecer. deferi manto r ln pretençüo es:.noclecoriL por· 

1la.1• das commissiie<, 27 de junho de 1895.- nigurn tampo solucito de coutinui<Lod" entre c. B._Ottont,-·Jaa1ut11" p111.nrJ.mb~tao. os tt•ens ll1L Centl'ILL .c n. nu.vagnção. contra.
rlundo o pan<nmento capital do concessão. 

~A Commissilo de Finanças eltil. do accorrlo Parece,; Commissilo que a em preza poderá 
oom o parecer supt•a da Commissiio do Obras rnzoavelmentc ir sendo ilispcnsndn. de •nave· 

· Publlcno. · gar os trechos do rio das Velhas, que successi· 
Sala. das commissõec, 4 de julho de 1895.- vnmcnte flJrom semlo scrvidl>S pela Esi.rada 

C..<ta A:ooodo, pre,idcnte.- Loopolrlo do Bu· do Forro Centrui, J•cduzlndo·so proporclonnl· 
lf1.G11s,- Gana!'Oio Pouca.- Lolta a Oltlcica.- mente n. subvenr;ilo. P:l.l'a esto. moJ\idl~, q_ue 
J. Joa~uim a3 Sou:a. importa cxecul!•r om seu esplrito n concessao, 

rctluzlnrlo grnduaimcnte a dcspeza, parece 

N. 01 -1895 

.1\. Commissiio de Empi'C?.as Prlvliegla•lns c 
Obrns Publiell> oxnminou a petição em qu~ n 
l!:mprezu Viaciio do Brnzil. cosslonM•I• da 
lli<Vogo.çiio do Alto S. l'rancisco, ·O Rio dns 
Velha<, pede ser ollspensnda de navegar o 
It.io <la.s Velhns,.substituinrlo·ihc n. na.vegoçlto 
<lo Par~tca.tú e' conservando o. subvençil.o de 
.que gosa. 

competente o Poder Executivo. , 
P1u•oco. pois, ú. Commlti!<ilio quo sobre o re· 

quot•imento na• ia ha que deliberar • 
Senado, 27 do junho do 189:i.- C. B •. Ot-

toni.-Joaqu:m Pt:nliunlmco. · 
A Commissüo de · Finuncas· estú. do. accordo 

com o parecei' supl" rla Cnmmlssilo de Obras 
Publicas c Em prezas Pri vlicgiadns~ ': 

S:.io das Com missões, 4 de julho <le 189:i.
Cosla A=ooc<lo, presidonto.- Loopo/do elo Bu· 
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,Z],{Jes .- Gtmeroso Poncc .- J. JoalJ"im da 
·.sou;a.~Lcitd a Oilicica. 

A Imprimir para entrar na ordem dos trn
·balho~. 

.. 
N. 02-1893 

para a l'Bp,.raçii:o SOl' completa, c alndn. 
clwgar a tempo do npt•ovoitar nos poucos que 
presentemente existem. .: 

Eis o projecto que n. Commissii:o vem ol!c-· 
rcccr ~ indcfecti vol justiça do Senado: 

N. 19 DE 1805 
A' Commis>iio de Marinlm e Guerra, ten<lo 

-cstud11do a ·materla constante do roqu .. ri-
mento do general de divisão graduado, refor.. O Congresso Nnciono.l decreto.: 
mado, .Joaquim José de Ma~nlhücs, p~saa a Art. 1.' Q; officiaes de !ot•ra e m•r. re-
·em!ttir u. ro3pcito sua opinião. formados compulsoriamontc com mais de 40 

o supplir.nntc.solicita do Congresso melho· annus do serviço, percehel'iio os soldos mn.r
rla de relot•m:t. u.llcgando h:tver pt•estad<> cados no decreto n. 0·16 A, de 1 de novembro 
46 nnno• de serviço mllitur; ter uuu·chado do 1800, do nccordo com as novas deno•ul

.-com n.s flwr,a.s lcgacs quu debolla.rarn n. revo- nacüeg do sous postos i exceptuados, porém,. 
Iução de Pet•nu.rnbuco em 1848, S:!ntlo ferido os que não tiverem :;orviços de g-uerra., . 
·em comba.tf;) ;. ha.VOl' .folto ns cn.mpa.nho.s Art. 2. 11 Revogam-se ns disposições em con
·do Uruguuy o Buenos Ah•es em IS52 e o. do trario. 
Paro.~uay de ISC5 o. 1870, recebendo divorsns Sala das Com missões. 10 do junho do 1895.: 

· -contusüt~~ e rl!rimentos, nos innurnet•os roca- - Joao .Ncir;a.- Almeida B"rreto. - Rosa 
nbecimcntos e combates em que tomou parte J1111;01., 
.activiL, ,1iL .corno simples otllciu.l, jú. como.com-
mo.nd .nte ''e b"to.lh•o. A Commlssiio de Finnnçns requer quo aó 

Ta.cs aUoguc~cs estii.o consigno.dlls na. fé de governo. pelo rcspecti vo minlstcrio, se peçam: 
·Officio que .Juntou, e n Co~missi'io ponll~rn.ndo inro!'mucões sobre o nugmento de tlespeza 
·devid•mento os bons set•vtços do •uppllc<Lnto que ncart•eta o projecto do. CommiS3[o de 
tanto .nn. pt~.z como na guor·ra. e mn.1s n.indiL n. ~ltwinhn. o Guerra. 
·Circumst.nucia. de ter sido elle refoll'lnado com- Snla das CommiRSües, I de julho do !805.
.pulsorin.mente, quando ,ió. cantiL VIL lu a.nnos Cost" ~t:er;crlo.-Joaquim da Souza.- Leito· tJ 
'no.posto de cot•onol e em vesperu. de Rer elt•- Oiticic" -Generoso Poncc.- L. de ButMJas~. 
vndo ao ~ennra.la.to, n.indll que simplesmente -Campos Sallcs.-J, S .. Rego Jllello.-Jltoraes 
.gra.dui.Ltlo, uttenta. o. sun. antiguidade,· pensa. Bm·ros. 
ser de j usti~o. o que pede. . O Sa. Pam3IDENTE - O Sr. general de· 

Niio podendo, porém,.oplnn.r pela melborm divisiio grn<lun•lo .Joaquim José de Maga
·da ref~t·ma pot• Sol' um neto do to<lo contrario lltiies requereu no Senado melhorin de re
:á legisla.çn1o militar. ncredita. entretanto ser ftwmn.; es:;e I'equllrimento flli l'emettido li. 
posslvelsonar de n!gum modo o .. mai quo "0 commis•iio do Mnt•inha e Guerra e do Finnn
·•Uppllcante t.rouxe o. rofot•mn. compulsorlo. nas çns. A Commissiío de Mnt•lnbo. e Gu•·rrn. con· 
·COn<liçóes em quo lhe foi dadll.. clulu seu pnrecer por uma proposicão, que. 

E como n:io seja elle 0 unlco nn. espccie. tende 11 gcnemllsar a medida do mulllorlo. de 
entende n. Commi:ssilo devm• propor ú. :mbc- rcrorma .. o.b:•ang~ndo nitr> só o geDCr'O.I alludi-· ' 
dorln do Senado uma.. medido. de c~trnctet• do, como outros rerormndos compulsaria-· " 
geral~ mesmo pa1•;, ir ao encontro do3 velhos monte com mo.is de 40 annos. ·· · ·. ., 
servidores tla Pntria, que, tendo concorrido 
paro. 0: pr.lclamnçiio dn. ltopublic:>, foram mais A Commissiio rle Finanças tendo emlttldO 
tnrde. os do. exercito surprendt•los pelo do- parecer subreo. pretençiio o sobre a p•·oposição,' 
creto n. 103A, rle 30de.lanoiro de I SUO e os aprcsont:uln pela Commissüo de Marinha e 
·dn marinM, ·plllo de n, lOS A, do 30 de Guerra, rcquo•reu que se consulta>So no ·go
dezembro de ISSO; sondo pnra notut• que o verno sobre >nber a quanto montaria. ades· 
Congresso Nncionai.Jil encetou o. t'opnraçii:o poza si a medida fosse ndoptnda. · 
·da injustiço. do que lul•am vlctimas com as Ha, p01•tanto, da ~arte do uma tlo.s com-
leis ns."'IS, do 17 de out11bro do ISWI, o 13G de 111lssúes um pedido de inform~çõos 110 go-, 
10 de junho do l8D3. Aquolla mandou equi- vot•no. Nn. fó<•ma do l'eglmcnto esse pedido.· 
parar us quotas dos omcla•!S do exercito ·nos de informnçüos tora do '"r votado como um. 
dn aJ•mudu nncl·mai e esta fdZ de<nppllrecer as requerimento da commiS>iio • 
. aurorent-s donominnções ato então oxl<tentes llls pot•quo vou submotter~ discussão ore~ 
entre os gonc1·nes activos o os rororma.1lo.s 
compulsoriamente quer de torra que1• de mar. quorlmento da comllll•s[o. · · 

!testn ugor~> sómonta d<Lr·lhos os soluos, quo E' posto em dlscuss<Lo e. som debate nppro:.: 
lhos compotem pelas suas novas. patentes v:tdo o J'equel'i!nento constante do parecer. ; 



ANNAES DO SENADO ·---------:---_....::.____,;___ __ 
·E' posto a votos e rejeitado o requerimento 

do Sr. Costa Azevedo, cuj~ votação ftcou 
adiada na sessiio anterior, e que pede lnfor
ma.ções sobre a morte do contra·almlrantà 
Sald11nha do. Gama. 

·Diz o 11 VI'O dos quurtos (ta) : - c BorJo do 
vapor Suntos- 4 o. 8 de maio. de noventa e 
quatro. 
\ Dlo. 5 - Quo.rto de melo-dia: 

Bom tempo, navio surto no porto como nos 
dias anterloree. 

O Sr. Oo10t;o Azevedo- Sr. pro- Foi c regressou do !erro a canoo do chefe 
· sldento, n mel! IIm tomando a p•lavra ó pe- com o mesmo. Velu paro. bot•do o medico do 

dlr a publloocao do documento que nos rol exercito, velu tambom a forca do vinte e tres 
envlndo pelo governo, relativamente a0:1 fa· para seguirem para Süo Francisco. Deseinbar· 

· otos de que mo occupei em uma das sessões caram para seguirem para o Rio o alferes 
. passe.do.s, do fuzilamento do deus ''"·gentes Wanderloy e o alumno Mario B•rbosa, Se
, iloexerclto a bordo do transporto degue!'ra- guimm transferldus para a torpodcira p o 
S•ntos- comm~nd,.rlo pelo capltiio-tenente oobo C••rlos Mat·lcó. e os menores Fernando 
carino da Gama •lo Souz" Franco. Bibl:Ll!O NUIIeS " Antonio Baptista da Con-

0 honrado San•dor por Santo. cathnrlna 'lBiçilo. Segnlu para a tot•pcdcirn. P. o Sr. 
que tenho a honra de ver á minha frente chefe do ostudo-mo.lor e.dous nlumnos. Acham

.. enganou-se quundo disse que esses t'uzii 11~ ~o a boJ•do tl~ nav1o ,os Sra. com mandante e 
mantos haviam sido praticados depois do con· l!nmediato. ~ell) "'"'s dlg~o de menção. (AS· 
selbo de guerra hu.VJdO do 0011farmi•Jade com Slgnado) .F~rwasco CustochD Snaros, alferes 

·a lei, . . . . , em comm1ssao, officlol de q. Quarto das seis 
Posso asseverar isto porque consta. rlo livro '"' dooo P· "'· Bom tempo e surto como an-

. dos quartos desse navio o que se passou noese terlor. A's dnco da tarde retirou-se de bor· 
dia traglco, que, tal conselho niio houve fe- do o Sr. chefe da 2• divisão pa1•a bordo 

:rindo-se todos os preceitos .!e•aes e hum'ma- da ·torpedelra Pedro A(fun.<o, Logo ás oito 
nos.,na execução desse~ sa.rgeú'tos, summaria· e um quarto lnrgou o terceira escu.Jer com 
mente. almofadas, capa dna mesmas e, pn.nno e com 
. Pro!'l!ndamento' sinto, Sr. presldento, por a respectivo gunr~lçã_o, ás ordens do mos
que. nuo m~ apaixono em negoclos dessa mo Sr: chefe da d1visuo, tl~~do na Pedro A(· 
natureza. nao ter occnsliio de retractor-me forno. O quinto escalar lol a terra buscar 0 

· . dos conceitos que ftz do· procedimento irregu •. commissnr~o •ott~ndo ds oito hora•. A'.< dose 
lar e criminoso des•e commandante Em hor"' o trmta mmutos (1) suspendendo do 

· poucas palavras furei o SenadocomprebÉmder Desterro com cem pi•aças do ExeJ•cito,. com· 
a.gravidadedo acto a que alludo praticado mandadllS por um Capitiio e quatro Alt"eres 

.. , por essa autoridade. · que seguem destino S. Frnncisc», pot• ordem 
. .. Antes lerei o que diz 0 livro dos quartos do Sr. Coronel Gove.rnadm• do Estado. Antes 
· .de bor lo por occosliio desse sucesso tii.o com. de suspendei' fez.se s1gnal de lantoi'nllB electrl· 

pungente, paro que se niio di"a que as mi." cus para Pedro Affo>Jso, pedindo licença ao 
.nbllS expres;õe< siio eivadas de Indisposição Sr~ ehefe para suspender. Pa•san•'o inspe~ 
:contra o commandante do navio. . cçao n." cotieJ•to verifiquei quo o Sargento do 

Lerel.esse li'Vro, por cópia, .onde interessa Exerc1to Barcellos lu:ave.. corpo a corpo com 
a ·que•tao, deixando som leitura a porte que uma praca do Bato.lhao T1radentes. r'azendo 
Jliio.a(f•cta •spccinlment• no successo. que cessu•se a luta, esta continuou; ,motl· 

Notarei que a bordo desse transporte de vando QJ!e puxasse aa espada para manter 
guorro no que me parece 'havia apenas um a respectiva.ordem. Prendi o Sargento re
omcial de marinha, o commandante, Todos ferido, assim. como a praoa Tiradentes de 
os outro• oCDclnes que no navio miam sor· nome Menezes. Convém notar·que Menezes 
viço de quartos, como, marinheiros que de· estava e brio. Neste interim, ubJ•iu·se a porta 
.viam ser, e officlaes da armada eram officlaes do camarote oltuado na prnca d'armas dos 
do exercito o creio que pracas do batalhão do Inferiores e appereceu de ceroulas. e oomisa 
Escola Milltar,alferese tenentes Nesse navio o Sargento do Exercito Sampaio, completa• 
pois .niio havia siniio um official de marinha m•nto embriagado,, ;vociferando em altas vo
ocommandante, além do medico 0 Dr. Bulcão ze• contra a mi!Jtia ordem. Jmpuz·lbe si· 
que pertencia e pertence ainda ·ao corpo do lenolo, pelo. que ~te em altas vozes, deonte 
saude da armada. • : rla guarnlçno e prnÇIIS do' Exercito, Insultou-

Concluo Isto da leitura do respectivo livro me, bem assim ao.§•·· imme·ltato do navio 
de quartos. . o ao Sr. Tenente Braullo, que tambem com~ 

E' nsslm que irrel!'ularidades de phrases pu~·eceu o.ttrabid~ pelo grande ruldo. Nilo 
maritlmas e outras clrsumstanclas, nilo do· 
vem BOI' levadas D. conta de .orros de omclnes 
de·mnrlnbo, porque I~ niio os havia. (I) Da noite de 6 de maio. 

• 
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sendo· passive( fozcl-o calar continuou a Quarto das doze i\s quatro horas p. m. 
gritar dizendo que em terra •abia do em· Bom tampo sul'to como dantes. A's 9 horas 

. barque das prnçns do exercito e que estava o vinto c cinco minutOR suspendeu se c na
disposto a revoltai·as cm seu favor contra o oegou-sa sob a direcção rio pratico. Luzes 
Sr. Commandante. Immediato, oOlciaes do clarao. A' vista o pharoi do Arvorerlo. Sem 
exercito neste navio embarcados. Declarou mais navldado.·- Godofredo Natiuidada, se
mais que o seu osta.rlo nllo era de embria .. gundo tenente.- Quarto das do::e d~ quarto 
pu•=• que, estova em pleno uso da razão ltor"s ria manM. (I) Mais ou mr•nos ás duas 
ape:ar rltt di~crtJm que elle est11'Ua t~brío. Tes· horas o.trncou o.o costado do no. viu um reboca· 
·temunbll8 pJesenciaram. este focto. Mandei dor trazendo da terra o nlferesJouoAivnreade 
amarr·nl·o e fechai-o no camarote. Começou Azevedo Costa e o alumno Jeronymo Furtado 
a bater com o corpo nó assoalho, ·gritando do Nascimento que tinham ido a serviço junto 
que não se co.lo.va, por isso qne nü.o rt•conlJe .. no grvernador. Declarou o referido otficiat guo 
ela em mim, immetlilito e tenente Brnulln; nno cncontrara o dastinatariodo of!ioio do com· 
nenhuma autori•lade I !Mandei fec!1ai·o no manrlanlo,.pcdlndo licença ao gou11rnador•para 
camarote e puz.Jbe uma· sentinella ~ vista fu=ilar pr·r· in .• ubordinaçno aos dous inferior., 
para guar.tal·o, Voltando depois de termi- Miguel Barcclios e Sargento Machado Vieira' 
nado este grave incidente. achava-me en,os· Sampaio, 
tado na amurada de B. E.~ tendo a minha Foram, entiio, convocados cm razão •'o ex
frente o Sr. commandante e vnrios olumnos posto, pelo commamlanto 1' tenente Carino 
da Escola Militar, quando fui surprehendido da Gama de Souza Frtinco, os Srs, officiaes de 
com a presença do sargento BareeUns, ar· bordo ~ue em conjnncto unanime resolveram 
mado de um" espingarda e que vinha me que os mencionados inferiores fossem tu• 
exigir" soltut-a de Sttmpaio, Perguntando· zilados conforme se deprebende do seguinte 
lhe com que ordem sabia de sua prisiio documento que abaixo transcrevo: Bordo do 
e que direito lhe a ssistia como inferior cru;atlor Santos no Desterro. •m 6 de maio 
que era, para exigir-me Y Albstou.se, re· do 1894. ll.os 6 da maio do/894, os of!iclau ~ · 
cuaudo a.l!!uns po.~sos, apontou-me n. 11rmo., reunidfJs sob a presidencia do Sr. 1.0 ttmentd 
dizendo : com este rlireito I Estando apenas Carino da Gama de Sou;a Franco, consul-
de espada recuei para, digo entrei para a ltrdos sobro o facto do indisciplina praticado 
praça d'armns afim de armar-me quando 'n·bordo dosto nauio polar sargentos Augt~sto 
elle upontou para o Sr. commandante e fez Machado Vi•ira Sampaio e Miguel Barcel!os, 
fogo, Felizmente a espoleta falhou sendo o prl>irairo por ter ameaçado a offendido com 
logo ILttrnhidos para o loga.r deste acto da. todos os epithetos iujurio1o1 aos seus supl• 
mais alta insubot·dinaçilo militar varios alil· rioras o tentado subleuar a força do o:»ercilo-
mnns e tlrn.õentes,que consegui mm ngarro.l-o. em tranllito neste t1a'Dio, e o segun fo . ,.. 
Preso declarou que tinha consigo d~zesseis ccnsequencia desses factos jd assi gnalados 
cartuchos embaiarlos para. resistir e que flllU ler, arma</ o da carabina e munido do cart,.o 
intento de longa d11ta, premeditado, as;ociado chos, attontado contra a, vida nao sd do Sr, 
o. Sampaio, seu cnmpllce, era matar o Sr. commandf•nte como do o{ficlal de quartot neto · 
eommandante o oOlcilllls do navio, O Sr. com- leuanrlo a '""' offeilos sua resohrçao unto• 
mnndnnte presente reunia logo os Srs. of- riormcnte prcmcditat.a. cOmo o cont6ssa, de-. . ;·; 
tlciao1 cm. conselho, sendo unanimemente de- uido. a arma ter ncundo fogo ; slfo àH opit116o .;· 
llber:odo, a bem da disciplina do navio, que que as raferidas praças sojam passada• pelas :., 
amboa estes sargentos mereciam o fuzila· armas par" que assim fiquem de pd oo~ precei- ~ 
mento Incontinente, (I) to• quo rogam a vida do soldado, E para oon-
. LaVl'OU·se uma nota desta resoluçilo, ns- star lavrou-se a prosonte, (Assignado•) Carlno 
·signando·a todos OJO.omclaos .. do navio com 0 da !Jarna d• Sou;a Franco, ~ommandrmlo.~ ,. , 
·sr. commaudante, e bem assim o sr. com- L'!" Lopes da Oru=, l!nm~drato: -J!r. Luu 
-mandante da f'oro" r! e terra em vlogem.paro. Pmto daJ.!aoalillles Srque.ra, CJrurgrao diJ 9& 
S. Francisco. Tudo mnis quanto se passou c~asse, caprtao do fr.aoata ora~uado. - Fr•d•· 
sem relatado no quarto seguinte. s. m. nco Gullharme -!'into Gouuoa, capiMo-com
novido.r1e. Ha dous presoS na solitaria e a mandantn do contmgente de praças a bordot-:-:.! . 
ferroa na coberta.- E. M. Trindade, alfer·os .Antonio M. Aluos Jlloraes, commandanle do 
&lumno.-Em temjio: Tanto 0 sargento Sam· 'contingonto do.alumnos,-Dr· JosJ. Calme" d: 
paio como Barcelioo estavam embarcados neste Aragl!o Bu/cno, 1• t•net~t• m•doco de 4. 

· navio desde Montevldéo tendo vindo ambos o lassa. - Salustiano Josd Aluas do Carualha; 
da Rivera,- E. Jl[, Trindada, commissario,, 2• tenento,- Emilfo B!'"ullo o 

·• Azeuedo L•rle, 1' t•nent• de artdhal'ta.·- Go 

(I) Era noute, (I) De 6 dem&io, 
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dofrct7o E.~ta-ucs Natividade, !!11 tonmuc.-Isi .. ·honrn., seguindo-se o exame medico qrio dia. .... 
doro Antonio Fm·i·cira da ro.~ta, 211 tenente nn gno:stlcou n. rnort.o, Ül'denndo rtUO viesse 0 .. 
··ao!ilmis.~r1o -Eduardo 11/m·tin., Trindade, ct-. outr·o infrlrlor, sargento Augusto àl1•chndo 
(drc.~·al1unno, - Cicero Pcçanhn., (J!iarda-nia~ Vloirn SILmpnlo, o. força quo cstu.vo. escalada.. 
rinha p/,armacoutlco, - Jotro Alvai·os da A.:c- po.sson a soz· commu.ndoda '[!Oio tn tenente 
oorlo Onsta, rrlfdrcs cm comml . .;sl(o, - ~1fitJUOt o Emílio Brn.ullo flC Azovedo Leito. ·o Sr. zn te
Oliveira Carneiro, al(oras cm comt)'li,çst1o.- ncnt.eBmullo então a.pproximou·sonosn.r·gen· 
Fra11cisco r~u~tndio Som·os, al/i~1·es em com· to que hn.vin. chrgudo, e pcl'guntou-lho qunes~ 
'n1isst1o,-Tidago Ribas, 2° tcmmto. de nrWha- sun.s ultlmn~ r1etet•minnçües, o que rc•spondeu 
r,ia em commis.'il1n.-JuJio Labarthc, al{ortJs do o monclonndo Inforlol't pcdlnda mcir-l ho1•a o 
·lJatalf,ao Tiraderztcs, · · dcpai.'i uma pura csorcvar a .'itlu f'cmtilf,. Ur-

. ti · d !''· - · 1 ~~" que ·•• cumprisse o quanto n.ntes o que Acto con nuo" c Juornçno osce OU·S~ umn estava detol•m\nado o por isso lo\ ordenado 
forca do niu'!'nos qu~. com mandada prJmOiro ao f,zllnndo que dcclnrnsae varbulma .. te o que· 
•]leiO 81•, 11lleres ,Jou.o Alvn.res do Azevedo d' _ • i' - fi· • d ,. t 
co~ta, e.tl'ectun.vu. o fuzllnmento rlo sn.rgo!lto es~.]ILVt~. J~f_l:.uo .ao~ am a C? mesmo snr,..en O· 

·narcollos, e em segundo Jogar commnndndn do .3" batalb!lo de mfantar1a. que o ouviu em· 
pelo i" tenente de ortilhario Emillo Braulio suas ultimas vontades. 
üe Azevedo Leite, executava o saJ'"ento Sogue·so portanto o neto, dando os mesmos
A:U~rUsto ~Inchado Vieil'll Sampaio. D~<torml· poJ•menore< que hei relatado por ocr.nslíio 
nou-so então que formassem no pns,adiço do fuzllnmento rle Bnrcel!os. Cm1.mmmado o· 
d~ ró a força de a!umn"s escalada, ·o con· acto sola uma o Sr. alferes alumno E. Martins 
tlllgente do ilo.talhiio Tirlldentos, inferia- Trindade. failou brevemente, nlludindo ao· 
res. de marinbn e senho•·cs omelacs. Ex· que se passnrn. eoncitnndo assim a todos a. 
c~ntnda. essa ordem, f<ll conduzido para o saberem cumprir com os seus deveres. 
Jogar indigitado á o~ecucüo do >argento Mi· ,Desftia~•nm os c~ntingentes nos seus destl-· 
gaol .. Barcolio<, nenmpanhndo por uma torça nos, ficanrlo sob o passadiço as du11s victimns 
do contingente embai'Cildo neste navio. · da indisclplinn. A's 3 horas e 45 minutos . 
. Em presença de todos os omclnes de borrlo, envolvidus totalmente, os deus Clld!IVel'es 
·6:ctJlush'6 o Sr, commandautc em ois contin .. foram lanQn.dos ao mat• pelo pot•taló do B. E.; 
1Bntes'formados, declarou antes rln:execuçilo,~ na ocrus1ão do la.nQnmcnto ao ma.t• o navio· 
com a·mnior calma, o sargento Barcel!os que: parou, cuntinunndo logo depois sua dorrotn. 
qaanrlo lançou milo da ~rimelr~ arma. mar- Sem mnis nada, (Assignado) TMnoo Ribas,. 
•ltavn pnra pôr _!'m pratwa seu mtento e uma 2' tenente do artilhilria., officinl do- 4.' 

. · ~l."aQa do batalbuo Tlrodentes frustou·illf> o; Q11arto das 4 c!.< 8 horas da manlril·(i), Bom, 
~!anos;_ conseg~iu, porém, deslhrçadamente tempo, mar cbüo, coo e borisonte claro, nave· 

· -dlstrainr a ylg1lancla ; e pegando em uma gamos prntiCilmente ao longo da costa. 
·o11tra carabma, a vanr;ou com o Intento de . · • 
:matnr nilo só 0 Sr. cnmmandonté como 0 Dospertou.se -~ guarnlçao, deu-se, o café e 
~lllclnl de quarto e o lmmediato. caso nilo se fez.se a baldeaçao e limpeza geral. Nada mais 
lSiltistlzesse n exigencin que vinha impor ás occorreu d~gno de mencionar. (A>~Ignndo) J~ 
autorlda.des do navio. A. C~sta, ~" tenente em comm1ssuo~Quar1o · 
. Mais ainda que ,o sargento Augusto Ma· 

~ cllttdo VIeira Snmpnto. desole longa data, p1·e· 
,:llledltnvu assas,Jnar os officlnes de terra em
. 'birrados neste cruzador por pro>U'IIi!·os 
'trll.lrior·es e no• otncines do ·mar levados pelo 
espilito do classe.> 

· :;·,Após tnes doclarnciles, que ~>mm feitas 
t!Jiptmtanctlmonta ligando asslm ,no crime dos 
dlios lnfe••iores todas .ns·.clrcumstanclns ng. 
gr11.vantes, foi-lhe perguntado quaes ernm 
IIUIU 111 tlmas vontades ao que respondeu 
depois de dar para sun 1\lmilln rcoommenrla
ç:õos o.o •argento do 23" batalhilo de Infanta· 
·rj~ ·.O pediu agu~ dec!~rando que estav~ 
promplo. . . • · 
r· ~o comm~ndo do ai ferPs Azevedo Costa a 
f'clrca dou uma descarga cerrada, após a qual 

'()UV'iU·so o baque do corpo do execut~do q11e 
ea!Lin, o mesmo comm~ndante den o ttro de 

dmr ar-to ds do=o. Bom tempo; navegou-se com 
costa ó. vista sob n dlrecçüo do pratico ao· 
rumo de. N. 4 1/2 NO mg. 

A's dez horas e trinta .minutos marcou-se 
pelo través. as Ilhas dos Tnmb01•etes e pela. 
prôa ns ilhai das Graças-Continuou-i e n na· 
v gar ao rumo N. 4 1/2; N O mg. Cumpriu
se no que foi passivei a tabella do serviço ln· 
terno. Os me•mos presos-Contlmin a ~ordo 
11 forÇII do exe1•cito. S. m. (Jissignnrlo) Lulz. 
L. da Ct•uz, !• tenente, officlai do.qnnrto. 
-Quarto das doze as quntro bot•as da turde. 
Fundeamos com o ferro de B.,E.; 1lcandoo. 
navio surto junto ao cncs, . preso fOr dDIIS· 
amarras,. uma,aprila e out1•a a ró •. 

' (I) De 8 de maio. 

• 
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O Scnndo, sr,' Presidente, torá entendido, 
pelo que ouviu da leitura fuita: 

1'. Que os J'uzllados niio foro.m submottldos 
a 'proce . .;so rotJ·~tar, tio con8elho ·do gucrr11: 
forn.m condcmnados ú. morto sumJno.t·iamunto, 
e summnri<Lmente executados 1 
· 211

• Que quando commcttorn.m os crimes de 
que os Jtccusrwam esto.vn.m embriagados. 
' 3•, Que nenhum sentimento rio ptedndo 
·houve por pot•te dos otficlo.es de bordo o do 
·commandante do navio, nessas hnrns de lute 
para n marmhn da Republica, Couduz!rnm·se 
âe modo barbnro; rlcstoanto dos doi'OI'os eh ris· 
tãos o do hum<Lnidade, 
· · No entretanto dn leitura que pns<aroi a 
i'azor do ofllclo do• mesmo commandunto, no 
se~ chefe, scicntltlcrmdo--o desse trngico sue· 
cesso, nii.o lielxn.I'IÍ. de nggravrtl'·Se ainda mais 
·a responsabilldado sua, por h<Lvcr concebido 
deftln''er->e com o codigo penal rln armado., do 
crime que commetteu e tiio grave! 

,' Ouça·o o Senado (18) : 
, Cópia ..,- « Reservado - Bordo do vapor de 

·guen•a Santos ·em Santa. CathnJ•ina, lO rle 
maio do 1894.-Ao Sr. cnpitiio rle mnr e 
guerra Gaspar da Silvo. Ro•'rigues, comman· 
·dnnte da 2• divisão da esquarlra .-Tendo 
chegado hoje da commissiio que por vós me 
foi orrlcnaua, de transportar para S •. l'ran
cisco um contingente de cem pro.Qas do 3~' 
batalhão de lnlilntaria da confurmillat\e com 
·IL,requi•lçtio feita pelo Sr. coronal Antonio 
Morelr·a Ccsar, governBdor militlll' desta 
Estado ; cumpre-me Informar-vos de um 
·1'1l.cto occorrtdo ó. bo1•do deste vapor de guerra, 
·na noite de 5 para 6 do corrente, lilcto este 
bastante de•agradavel, que p dia ter con
sequencia.s m11is sérias, si nüo .fo::ise a. encrgiu. 
com que foi .reprimido. - J!ch,.va·mo na 
camara deste navio ds 8 horas a o'Jo minuto11 

'da·noita, quando o immediato 'OCiu particip11r· 
·ma gue os inferiores ào 2SU batrdhtto de 

:in(antarin 1~ sargento Augusto Machado Vi
eira Sampaio o o 2° dito .t'l[i,quet Ba1·aello~, 
•que 1\Lzlam porte da j!Uorn1çiio desto nn vro 
'desde-Montevirléo, tinham chegado dtJ tona, 
aohan·,o·.~O 11 primeiro algum tanto amhri
·agado e guo tendo-os· feito .aos saw1 aloja
·mentos, tinha siclo pouco. depois ubri,qado 
·a 1desc,.r d colJei-ta, juntamenta com o official 
·dfJ'quarto o al(ei-es ahcmno .Eduardo JUartltiS 
Trindarln por ~a achar o primelro .'iRf!Jcnto 

1-Â.U!JtAsto Machado V1'6il'a Sampaio, . gra'tando e 
;insultando os· oflklaos o. tentando a força 
·1aMr do sou ··atojamonto o afli. Ol'lcontrara .o 
·segundo rUto' .Jlliguel• DarcolltJs atracado com. 
uma proça do batalMio Tiradtmtcs,. · Sfmdo 
'"nesta occa.~illo insultado .. com palauraR inju
''iosas o contrarias à disciplina ; dl:onrlo-ma 
mais _que tinh" .conrcguido. par:ndel·o a reco· 
~~l!Dl·o nouamonto ao 1

• àta;a~1ent~, pordm, 2ua 

o 71rimciro sarmmto Auvusto· Macltarlo Vieira. 
Sampa;'o, contlnwlra fJrofor,'ndo impropan'CJ$ 
a tlJ/'ltantlo m·rombar a porta do atojamcnt() 
c~Jmo ou par(ultamcnta ouvl.- Otdono! cntODo 
que amarrasse o amordaça11:~o o referido sar
!JC~~to. o f]Uat nestt' occariiao appella11a para. 
soldados do CDI'•tingento tJ•atando do cltamal·os 
d revottn cm nom•1 do 1eu Olipll•ito o de classe; 
ás lO horas d11 noite Itchando·mo na nnte
co.mnru.dos otn ·iaes convcrsn.ndo com nl~uns 
dolles ó. respeito deste fnclo rui surpr. hen
di,lo ao ou Vil' o olllclal de quarto o ailllres 
n.lumno Tindado cxchunn.r : Quorn a D senhor 
para. 11ir e:oiyir ·a soltura do se~' comprmlteiroí?' 
-Perrsanlln Ndnumto na {/l'nndo falta de rl.is
cipllna, corro sobJ•o o indi.~ciplinarlo inferior 
que ora o 211 sai'{}Onto Jllirrnot Darcollos, o 
qwrl dc,çu/ando a caraf1ina Jl!ausor, que apon
tava pam o at(eJ•es 1.'~indado, fez fogo salJrc 
mim, na occrrsir'lo cm que mo atlraua tmtra 
os dous.- Felizmente pa.ra. mim a. nt•mo;. 
falhou o mais fel i, mente ainda tive a calma. 
nccf•S!:la.rin. para nüo recuar um passo, man-· 
dando cntao !lUO se armas&cm o:t offlciat:s. 
qu11 c . .;tavflm pl'c . .;entes o {o1·masscm a {JUaráa: 
afim de prcndeJ• o inferior que fugia para a.. 
coberta. Pouco depois 1'Cfli'Cssava o mesmO· 
desarmado o conclu:irlo por inferiores da boJ•tlo 
c praçns do batallu7o 'l'iradontes, 'fUO o tin!:am 
p1·endido quanclo tm1tava 'apoderar·s8 do uma. 
nova. armfl~ declarando nesta occasida . gue: 
id !ta. muito, elle o o saroeto Vieira Sampt,io, 
prt~medltauam matar todos os officiaos 6 altt·· 
mnossendo os de mar por espirita de cin.qge 'e· 
aos de terra por serem miser<Lveis. infames e 
traidores, (J'Uff nao estava arrependido do.qut:· 
{i:era o quo sd /Ícntia ter falhado a arma e nao cer· 
podido consa!Jttil' outra.Sendo revistado foram. 
encuntro.rlos cm seu poder quinze cn.rtuchus. 
de carabina MauseJ•, · 

Em ulsta deste facto do alta indl~ciplífLa'e· 
drJ continum• o saroento Vieira Sampaio dtm
tro de seu alojamento a tentar sublrJl'ar t& 
f1Ut'U'niçllo c tcntlo convicçao absol-uta gue :'ti 
minha riaorosa obrigaçllo· manter a Clisci• 
pUna no navio· que me foi confiado p11lo tp
vcmo,-om uma ópoca dilUe!! como a pre11Cn1& 
reuni os officiao.~ nao para dividir a r,.5p<m
sab'ilidad•, pois que o commando ~esto nav!& 
.tem por habito tomar o. responsabilidade ln
toiro. do todos os actos praticados a bol"'o, pt>
rdm, para guiar o mou jui:o o orientar mto
llior o mau nwtta de· jJrocodar tJ concordaK(.Ú) 
commiao os 17 officiacs pre~~·entes, fui de.~ 
rcccr que os 111~Jsmos in(uriores (ossatn. passa
do• pela• armas de conformidade com os mo.
xlmo• do §3' do nrt. 93 e do 98 do ctYi,igo 
peual da Al'muda, Lamentando mais uma vc.; 
que se tivesse dado um tacto de tal ordem no 
navio sob o meu commando, passo o exposl3 
ao vosso conilecimcnto, . dcclarando·uos fJ11C 
o/[iaialmont11 ullq •me pesa a consciencia,,,;isto 
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ter certesa absoluta que outro não podia "er
o meu procedimento, a menos que não hou·
yesse quebra de disciplina e da autoridade
dos.officiaes maiores de bordo, a qual sou e
sereI sempr~ obngado a faz:3r respeitar qual
quer que seja o resultado.

Saude e fraterni e1 ade._ Carino da Gama de
So~(za Fl'anco, commandante.»

Não; em nenhum destEs casos se achava o
navio Santos, dessa esquadra victoriosa!

O SR, ESTEVES .JTJNIOR - A revolta não
tinha tido ainda termo.

O SR. COSTA AZEVEDO -Não estava :lcabada
a revolta em Santa Catbarina, em cujo anco
radouro se achava esse navio?

Pois. nãi) vimos do que diz o livro de bordo
qu~ governava e,"se Esta(loo Sr. coroneL Mo
reira Cezar,a cuja autol'icl,lde o commandante
criminoso pedira permissão para levar a

O que diz o codig-o penal nos artigos e pa- termo essa" penas soffridas pOI' esses dous
ragraphos citados? Verifiquemos. - sarrrentos 'I

Lerei pausoc/amente esse codigo nos pontos Não tinha esse despota, deede um mez atraz
preCISOS, para que o Senado a,valie o desem- feito da fortaleza de Santa, Cruz, a heca
baraço desse clespr>ta que ni10 sabe O'uardai' tombe dessas dezena,s ('e militares e civis,
as tradições (lO nome que herdara. to nocloando para sempre a Republica? (Ha

Sob titulo-«revolta, motim e insubordina- um apr(rte.)
ção»-est1\o aquelles artigos, Não havia, pois, inimigo (lia,nte do navio,

não querendo m smó que se consldel'e só
093 § 3° diz: como inimigo estrangeiros em lucta.
« Serão considera,los em e-tado de revolta E, porque,' a revolta, alli terminou em 16

ou motim, os individuos ao serviço da mari: de abril, data esta que assignaJa o facto, de
nha de guerra que, reunidos em numero de não h~ver ~ptão um unico navio em aguas
qHat"o, pelo menos: e armados:» brazllep'as, Iora rio domllllO da legalidade.

« Machinarcm contra a antoridacl.e do com- Con-equentemente, não se achava no mez
mandante, on seguraDr'a do navio.» de maio bloflueado o porto dc Sant<t Catha-

Os criminosos, foram dOlls..... rina, nem ai'uas l1avj[" do Brazil militar
mente occllpadas.

O SR. ESTEVES JTJNIOR ,lá um aparte. As tres hypotheses rla lei, que poderiam
O SR. COSTA AZEVEDO- Perdoe V. Ex. não levar a a,ppllcar-se a pena de morte, não

havia possibilidade de combinações que fi- podiam se~vir en1ao, á defezado a,cto crimi
zessem quatro de doi~ ébrios turbulf'ntos no,o ,le que trato.
(ri.<o) a I~i é expressa; que!' que para o CélSO O Senado, portanto, me acompanhará, na
sejam i'ao dO,us mas quatro, afim de ser convicção de que accuso com .iu~tiça e o lm
appllca vel sua rleterm inação. perio da lei ,ao commanrtante Carino da Gama

Assim mal andou o commandante querendo de ,";ou:;a Franco, pelo que fez.
naquelle p:l,ragrapho e artigo do codigo abri· O SR. ESTEVES JTJNlOR - M",s o estado era
gar o seu a.cto. anormaL

No outro artigo do mesmo titulo, peior foi
abrigar se ; e senão vejamos (lê) : O SR. COSTA. AZEVEDO - Quando 'vigorar

outra lei, reform, r-se o codigo penal, faça
« .Art. 98. Toe1o O individuo ao serviço da V. Ex. com que a doutl'ina qne pretende,

marllllla de guprra que accommetter á mão entre nessa lei: por ora, a rloutrina do nosso
armada, official de quarto ou de serviço, sen- codigo, e é a de todos os co,ligos de todas as
tiuella, vigia, ou plantão: nações civilbadas, não aclmitte a de que

Pena - de prisão com trabalho por 10 a cogi ta.
30 annos. O navio, estava nas aguas do estaro de
. 8 ei:,do o cl"i,ne commettido em presença do Santa Catilarlna, livres de inimigos, clesoccu
tm""yo, em uguas submettidas a bloqueio ou padas e Bem bloqueio algum: dahi sahiu, na
militarmente occuparlas. vegau,l o para S. FrancIsco, em .plena segu-

Pena de mJrte, no gráo ma~imo ; de prisão rança.
com trabalho por 20 annos, no médio' e por Nada pois atenua a gravidade do successo
10 no mintmo». 'de aue temos conhecim nto officia l : o qual

A pena que applic1.ram aos sargentos ha de em melhores dias ser julgado, e 0ffel'e
Sempaio e Barcellos, foi a capital, a maxima, cer occasião de punir-se o criminoso comman-
a de morte. dan te.

Estavam quando o crime commettido: Desejo que ,e aproxime esse desaggravo da.
1.0 Diante do inimigo ~ Ilei. o triumpho da justça.
2.° Em aguas submettidas a bloqueio? Não obstante, era tal a feroz preoccupação
3.° Em aguas militarment"J occupadas? da maioria das autoridades de~sa época des-
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,gro.cada, que vimos a arro'gancia com que o 
almimnto da esquadra. ditll da iegalldarle, 
esso que, tdo testejodo foi sem . razão plausl-

. · vcl, em officio no governo,· ~~lzer: approveí a 
condt.u::ta rio commandm•to do tlapor rJo ouorra 
Santo.~;-nesses excessos, niio so esqueça· o 
Senado; de que me tenlto oceuprulo I 

Preeiso que tal offleio VJi. aos annaes do 
Congre,so e para tanto passo ii leitura (lG): 

fópln- S. N .-:'1. 275.-Commando em 
Chefe da Esquadra Brazlleira em OpernçõPs 
de Guerra nas Costas do Brnzii. -Bordo do 
cruz•vlor Anrfrada em 29 do junho de 1894. 
-•lo Sr. general de brigada Blhinno Sergio 
Macedo rla Fontoura Costnllat, encarregado 
dos Negocios da Marlnhn.-Pas•o ás vossas 
muos a Inclusa parto reserva•la, t•elatando 
fuctos occorrldos a bordo do vapor do gumn 
Santoa ern San ln Cathnrina, afim de que to
meis na devida conslderaçi\0. Oumpre·m• 
di:er-voa quo, attentas as gra'OCS clrcumstan· 
ciaN de momento 6 do factn occorrldo, nppro· 
1'C~ n. conrlucta da commadantc do capor do 
guerra Sant()l. · 

- S~~ou•1 e e fraternicln.de.-Joronymo .P;-cm· 
cisco Gonçalves, commondante em chefe.
Est~ conforme.-0 capitiio de fragatn Garce: 

·Palha, secretnrlo do Ministro. 

.. ! 

do commando, se tivesse á quem. fuzer asso: 
mi r o mesmo com mando. 

Notnrei mais, quo nenhuma deliberaçilo foi 
tomada peio governo por esses fudlamenloll. 
Confirma-o o actual ministro de marinha. 
pelo officlo que passo a ler (lê): 

« Gabinete do Ministerio dos Ncgoclos da. 
Mnrinha ·-Rio de Janeiro, 22 de junho de. 
1895. 

Sr. 1• Secretario do Senado FIY1eral.
Cumprlndo o que me foi determinado pelo Sr; 
Pt•esiolente da l!epubl!ca, ora ve; tronsrnitto 
os cópias de que tratll a men•agom que 
acompanhou vossoofficio n. 154, de 19 doc:or· 
z·ente . . 

Devo declarar-voa que no officio . do com' 
mandante em chefe da esquadra em opera· 
cões •ie guerra est~ lançado o signo! que o~ 
dena-seja archivado-, e que no arcbivo da 
Secretoril• do Estado niio consta que esse offl· 
cio tivesse tido respostn. 

Soude e l'raternldode.-Eii:iario Josd Bar
bosa;» 

Felizmente o ministro que Msim s11 desvi
ou do dever, niio roi nenhum dos meus anti
gos componbelros, que exercitaram o cargc 
duranr.e o revolta, e porque não me leva. ao 
extr•mo 1le cortar relações que aprecio e as 
quero manter, como o faria se t,iio IDilol. 
houvesse procedido:- o ministro rot o Sr; 
g11nerol Costallat, que nilo conheço e nunca 

Essa. esquadra, quando d•sde 16 do abril o vi. . · · 
nito havia um só navio em revolta uma canoa Nunca aquelles fuzilamentos poderliio pas. 
a combater, ainda era tida como em operaçaes sar daspcrcebldcsdo governo. . 
de U"•rra, nas costas do Brazll, e somente O Sa. EsTEVES JUNIOR -Mesmo a slmplea 
para que <lo oxhausto thesouro da União, tentativa •'o assassinar o commandanto, que 
mal~ •ahJSfje de dinheiros ii satisr112er o alml· houve, niio pede a pena de morte 1 
rante e seus · comm .. ndadosl lnsociavels sem- 0 sn. cosTA AzEvsoo - Nõo, v. Ex •. de 
pre. , coroçno bondadoso ha de pensar assim. Em tompo, tolvuz possa aqui ler, uma car· 
ta b•m criticando as para,las do combates O Sa. EsTEVES JuNIOR - d~ um apar!Al. 
dessa gente, quando· se aproximaram dos o Sa. CiosTA AZEVEDO- Era o coso; e s'e 
navios revoltosos, digo mal, do unlco que es· deve1•1a razer no vigor da lei anti~'ll,.os·arll· 
tnva em Santa r•atharina. o Aquidaban. goa de 1/Uerr", revogados. Foi o que prutlquel; 

Sómente um dos commandantes, o da tor- como militar, no dia 15 denovembro.~e 1889,, 
pedelra que lhe lançou o prqjectll, a. Gustavo diante do general revoltlldo. o Sr. Deodoro da 

·Sampaio, se .aproximou;. to~ os os outros ~is· Fonseca, desde quando me nii.oera dado pren
pat•avam seus conltOes de 9 a lO mllhas.dls· de-lo, ochondo·se no com mando de. centeDas 

· tante•l "·bem sabia esse almirante que, com de praças armadas e municladas, e eu só, o 
isso, pretendia pelo. ribombar fios tirns e pela entrentando. · . 

1 
• 

fumaça consequente, /azAr ao•·edltnrem re- 0 sa. EsTIIlVES JtlNioR _E v. ·Ex. nii.o tt •. 
nlii''o' eom!Mtes, vlctorios,· embora inoruon· nba alguns navios no porto, não podia oha• 
tos todos esses fall•odos e nõo havidos comba- mar em seu auxilio os marõnllelrcs 1 . 
. tes e quo lhe deram tantas vantagens e hon· 
rarl SI , . . , · 0 SR, CosTA AZEVEDO - Tedrla feito ldsso, 
. Voltando ao a.'!Sumpto, notare! embora de sl me fosse passive! ir n bor o ;. e nilo D• 

passagem, que Mtou esse almirante ao seu. v!do do auxilio que me seria.voluntllrla.
dever quan•lo. niio sugeltou a. julgamento o ·mente dado por esS<ls marinheiros e omclaee 
commandoato Sousa. Franoo pelo :lllcto dos re• que os commandavnm : tique\ porém cahldo 
feridos fuzilamentos: devia tel"" suspendido pelas ballll! da revolta dos quartols. 
I Stoallo v.ux' '' 2 
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Mas, o que então devia fazer, e fiz, hoje o
não dev8ria, porque rege a quesl:'to lei di
versa.

Deixando, com bermis::ão do honrarlo Se
nador o dialogo e!n que temos no" entretido.
desejo accentuar mais uma inconsciencia do
com mandante .'louca Frc.nc.).

Disse no seu orncio lido :-não convoquei
os offici'lI's quallc\o dispuz-me a o1'ile11a,1' o
fusila mento elos dois cargentos, pua, (~i v idir
re~ponsabilirlades, que sempre assumo dos
actos 'jue pl'at1co : com a convocação (lpen(ls
pretendi orientar meu iuiso! E' franqueza
de admirar, se não fosse effeito ele menta,li
dade doentia.

Vejo, Sr. Presidente, pelo aviso que re
cebo, estar terminado o tell1pn c 'ncedic\o de
mante1'-Ine na triblma : vou tprmmar, PO!'

que quero dar arrllas de obediencia á lei, ao
nosso regllTIenro.

Em conclusà.n. Nenhumo. lei permitte
Quallto fez-se em relação ao grave assumpto
de que me t~nho occupaL1o.

O SR. ESTEvES JUNIOR - No e"tado normal.
O SR. COST.\. AZEVEDO - As leis penaes são

para o estado normal?
Não. As leis penaes entendem com aquel

lesque se divorciam desse estH do: e e~pE'r()
pois, ver ainda sob seu dominio o criminoso
commandante do vapor Santos. á ep"ca dll
fusilamento a bordo, dos sarg-entos B.lrcellos
e Samp;lÍo.

ReqUeiro que se publiquem os documentos
officiaes que tenho lido e con~iderado,

E' approva,do o requerimento.

ORDEM DO DIA

Votação, em 3' discussão, do projecto do
Sena,lo. n. 9 ele 1894, que dispõe sobre
accumulações ds empregos publicos remu
nerados.

E' approvac1a a emenda do Sr. Virgílio Da
masio, a~sim concebida:

Accrescente·se :
Art. 6 _" Continuam em vigor 8,S disposições

da lei n. 44 B ele 2 de junho de 1892.
São rejeit.arIas as emendas do Sr. Rosa Ju

nior 8U p f're,si vas dos arts. 4" e 5".
E' rejeir,ado o projecto em 3' discussão.
Vem á Mesél. a seguinte

Declaraçao ele voto

Declaramos que votamos a favor do pro
jeeto n. 9, de 1894, que dispoe sobre a"cumu
lações de empregos publicos remunerados.
Pinheiro Macl/{!do. -Juf:'o Frota.

Votação em 2' discussão da pr posição n.
12, de l805. que cre;c, na, cidade r1e C3,yennl1,
um consulado de 2' classe e autol'is;), a aber
tura do CI edito necess<J.rio.

E' appl'o\'ado o nrt. I", salvo a emenda dos
Srs. F. M;ICllado e Gil Goulart.

E' a.pprovad~.. a emenda, assim concebida:
Supplima,m-se as pala,vros : de 2' cfase-e.
São succe~oivamente appro,-a·1os os arts. 2°

e 3 1
•

E' a Pl'oposição, assim emendada, adaptada
e passa pal'a. a :3' discu."são.

O SR. },NTONIO BAENc\ (pela o1'rlem) requer
,1ispeusa 110 intersticio para a 3" discussao da.
propo,ição.

E' n.pprv'-ado o requerimento.
Votação em 2" r1isclbsão dê.. proposição da

Carnal'" dos DeLJutaoos n. 9, de 1805, que
auturi,a o g,jverno á abrir o crel1ito
dito supplemenw,rde 3.3.f1:8Hi:f:713 ao Mi>
nisterLO ela. Industria,Viação e Obms Publicas,
no eiel>c~cio de 189·1, applicado á rllbr-ica «ga
ranti,: dlljuros is estradas de fprro».

E' 3,pprovado 8 pasoa para 3,' discussã.o.
Votação em 2" diEcussão da proposkão da.

mesma Cu.mara, n. 13, de 1895, que alttorisa
o governo a abrir um credito extr'aordinario·
de G:OOO:~ p ,rn de?peflller, no corrente exer
cicio, com o Instituto Benjamin Cunstant, no
custeio do trrs oificinas.

]<;' approvatla e passa para 3' discussão.
Entra em 3" discussão, que se elwerra sem

debate, a pl'0pooição da Camara dos Depu
tado;,;, n _ 51, L!e 1893, que determ ma quaes
as taxas e impostos que serão incll1id"s no·
orç ·mento da receita gera!, até que seja
transferida a I~apital Feder,tl e elevalla á CJ,

tegol'ia de Estado Federado o Dbtricto Fe
,lera!.

Procede-se á votação.
E' approvada a seguinte emenc!:1 da Com

missão de Flnanç"s, substItutiva do art. 2°;
Art. 2." Emquanto vigorarem os actuaes

conrractos para os servivos de e;,goto e ilIu
millação, o governo continuará a fazer o ser
viço cum <L receita do seu orçamento, regen
elo-se pelas leis anteriores sobre esses con
tTactos e leis, que licam em inteiro vIgor.

São approvadas as emendas da mesma Com
missão suppressi vas llos arts. 3", 4° e 5".

E' a propo.-dção assim emendada, approvada
em 3a discussào e, sendo adoptucla, vae ser
devolvida áqueIla Camara, indo antes á Com
missão de k,8'1 acção.

Segu,'-se em 3' discu"são, com as emendas
approvaclas em 2", a proposição ria C:1mari1
dos Deputados, n.7, de 1895, que fixa as
forças de terra para o exercicio de 1806.
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O Sa•. JL<:>Jt.e e OiHcDcn. - Pre·t Sr•rlo. lambem occo.sião do ~cnbnr de um01 
tendo lil.zer, Sr. presidente, ,;!(umus conside· vez com cstn. qul'st:io de l'o•·necimcnto de prn.
rn~ues relnt.l\'nmento ó. emenda qne tive de ~ns pam o exercito, e ~stwlar a modo como 
··oil'erecm• no. 2~ discussno, o o. quu.l vni ser ello t!o,·o ser constit.uldo i executnr alei do
ogorn votada em 3• <liscussüa, mus do ma· so1•teio, e fuzcr com que os E>tndos po>sntn 
neir" tnl que se nchn do encontro nos fins rocnr<·er no voiuntnrindo, orgnnisnt• os seus. 
para qu<• O. n.pr<•sentei. contingentes o ont.rcgnl·OS 00 governo fe· 

O S•nndo ""ele Jombrn.Ne de que na 2" dis· det•n.l. Isto póde lilzcr-se. 
·cussüo p1·opuz a l'C<lucçüo do exo<•cito no nu· Em obediencln alei de fixação de forças, OS· 
mero. do pra~us que tlnhn. sido fixado na lei E;tndos fornecerão os contigentes a que se· 
de for~n• •tUU foi vetaria pelo Vlce·Presl<lentc refere" lei rnndnnumtnl. 0 a reorsn.nlsnçãa· 

···da. Republico., oíferccendo ns~im cumpo à da exercito se tiLria. com to·~o. a l'eguloridnde, 
commlssno de marinha e guerra para estU<lnt' de um modo definitivo. 
os lhe tos e verificar a rcdneçiío q no so po· _ . . 
.derit~. HLZer, noco.so de se podal' fnzei·IL. A com· Nu.o asstm se d~lxnrmos a co.rg_o do :;taverna· 
missão O.J'l'escntc~u uma. emcndu. reduzindo 0 fe•'<'ral o. obri~n.c~uo de h• proc~1rn.r ~m cada 
exercito o. 24.000 homens. Postorior111onte., Estado o voluntariado, que ser~, ent~to, o ol· 

.·estudando melhor a matcriu., a commi:o:::;iio ltcuunento ou o recrutnmento, ~~ üelxa.rmoso. 
·pediu a retirada da sua emenrla. Retirnda n. Pile a tarefa odio>o. o pesada de tr procurar OS' 
emenda, ticou subsistindo o numero do ~8.000 conti~gcntes em cu do Eat~do. , .• . 
jlrnçns. CrCio que· " Senado nuo tora oplmuo con· 
· A emenda que apt•esentei cstiLbrleeio 0 t!o.t•ia a este meu modo de encarar a ques
contiugento de accót•do com 0 numero do \~to. J)Jigo quo,_para Cllll!Prir o preceitocon-· 
20.000 pt·~t~ns, e não com 0 de 28.00" q 00 stitoc<onal, a let ri e flxuçuo do ~orça. de terra. 
estt\ no pt·~jecto. Portanto, o:-~ contingentes deve o.nnualmcnte fixu.r os contmgentcs ~es· 

. de que ii•ll<L a emenda devem set• fiX<L''os de fgn~ndu no !"~smo tempo o modo corno elles. 
accôrdo com a populaçüo dos Estados, de <levem se1• formados. · 

· modo que cnda Estudo conc,rt·n com um o Stt. Ar.~tEIDA BARRETa-Mas isso estó. de·· 
. certo numel'O rle praças, conformo'' popu· terminado na lei de 1874. 
,laçii.o qtw tr•Iri, para prchencher o clTeCI.Ivn 
de 2ij,OOO praças. E:' r.ecessnrlo, po<s, emendar 

.·esta. ta beila de contingentes pam cada Estado. 

. A proposl to disto, eu Jem bt•o no Scnnuo n 
··convenlenci~ de fazer voltar o proJ•cto 8 
eommi>são, para lixar estes contingentes so· 
bre a b:Lse da população, cumpt•lndo a deter· 
·minocüo do n<·t. 87 da constituição. que diz: 
(lú): «0 exet•cito !~dera! compor·se·ha rios 
contingentes ~ue os Estados e o Districto F•· 

-dera! silo obrigados a tornecoJ', constituldos 
·de conrormidaie com a lei annexa a fixação 
de forças. 

Vô, poi•, V. Ex. que a ·lei de fixação de 
forças é que tem de mnrcar o contingente 

.•com que cada Estado devera concorrm• par. 
;a formuçíio do .exercito federal. E lembro no 

··Senado a conveniencia de regnlarlsar no lei 
-ra.nnuo. ·o mo·1o pot•.que os conr.in~ .. ntes serii.o 
fornecidos, ·estudando · no. occn•iiio a irléa do 

· honrado senador pelo Rio de Juneiro no ui· 
. timo· discurso que proferiu na segunda dis· 
cussau deste pro,iecto, determlnan~o o modo 

... como. os Estn.rtos lião do coneot•J•er para a for· 
- maçiio do exercito l'edcral,. tudo de accordo 
-com o art. 87 da Constltuiçilo. 

Parece·me mesmo que em todas ns leis de 
; ftxação de forças do terra depois da Consti· 
,tuiçilo, o Con~reaso tem incorri•lo na inob· 
. servanciu. deste artigo, e julgo que ó tempo 
de se proceder ti. reforma dJL nossa forca· nr· 
• mada, ole nceordo com o precéito constituclo· 
no I, 

o 'Sn. LEITE E OITICtCA-Peln Constituição,. 
o. lei de forçns •le terr~ ó que nnnuo.lmente 
tem da desígnn.r o modo como os Es~u'os 
devem concorrer para a Jbrma~üo do exercito .. 
federal. 

A lei de 1874 estabeleceu o sorteio, a Con
stituição estabeleceu o voluntn.rio.do. O iOI'· 
teio niio está. orgnni•ado. A lei de fixação de 
forçns póde dete<•minar que os Estndos orga· 
ni,em os •cus contingentes petovoluntorindo, 
cntregnndo·os posterim·mente ao governo· fe
dr•rn.i. isto póde se1• feito na lei de fixação de· 
lbrças. . · 

Em todo o caso, submett.oó. considernÇlio do
Senado a. i•léa rio fazer voltar o projeoto .á. 
Com missão, afim de rever e>ta tabelln de con·'· 
tlngentes, e, nn fórma do art.87 da Constitui
ção, fixar o modo como os Estn.dos devem. 
concorrer paro. o exercito com os seus contln· 
gentes, indicando o meio como devem' ser· 
const<tuldos e pass;·r nn poder central, 1 

Tomei rstiL deiibernç[o, porque, devo dccln· 
rar com franqueza, modlrtquei a minha opi. 
niiio rcintlvnmente ao exercito. Julgo que 
nós dev•mos constituir o exercito como ello 
deve ftcat•, e com o numero de 28.000, Abn.n· 
danei a minl!a·prlmltlva idóa de 20.000 ho~ 
m<•ns ; e abandonei·• vor causa dos factos. . 
quo se estão passando, polos telegrammas que 
temos t•ecebldo,. e pelo modo .. porquo.a poll· 
tien d<L Ame••lCII do Sul se estó. encamlnilando. 
Julgo que o Brnzil prccloa armor·se, nilo paro. 
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-··------------------------------
declo.rar IL guor'l'll. a quem quer quo•sl\lo.).'mns gous foro.m ·assim' de•viados''po.ra ns fllciro.s 
·por motivo multo rn~onvel do previdencro.. do exercito. · 
· :E' neoossarlo propo.rnrmo-nos. oe.do que Alo.g~ns tem fornecido grande numero de 
.na Amor•ico. do Sul to•lns ns repuli!lco.< se praças • V· Ex. ao.be quo, quando a Bah!a 
nrmn.m, ou niio sei porque r•nruo o Brazil deve mn~da 50 praças, Alo.goos manda 100. . 
desarmal'SC . E necesaario que o exercito nocional nilo 

' se forme nem pelo recrutamento nem pelo 
Fnço votos po.rn. que. os creditas que o Con- ai!lciamento, mas sim pelos contingentes que 

{!l'""o Naeiounl teriL de voto.r este anno, os cada Estado deve Jbrnecer, em vista da lei 
so.crlflcios que ~ neçiio brazilolro. ter~ de federal. . 

. fiiZcr para se armar por• terra e ~ar, seJam Por essa formo., ·OS clo.ros do exercito se 
aprovoitodos pelos honrados rmnistros dn preencherão, o seu etrectlvo seró. uma,reall· 
,guerrn u rln morinira e poJo govm·nn, de dade, o niio bo.veró. necessidade de ullll.r-se 
morlo que o exercito e a nrmndn se reorga- nem do recrutamento nem do aliciamento. 
nlzem e se .tornem respeltuvols e r•cspeltados, De accordo com estas !1bservações,é que vou 
,como nó• temos obrigaçiio de frLzei·O na Ame· requerer que a proposlçiio volte ó. Commlssilo 

. ·rJcn do Sul. . de Mo.rinhn e Guerra, que est.udnró. este modo 
: Niio insisto, pois, na minha ldén de rodu· de reorgnnlsilçiio do exercito regulará na 
· zlr o posso~! do exercito; no contrario. julgo lei de forç• deste anno o art. 87 da Consti
'que seró. d• toda a convcniencia n.ppllcar bem tuiçiio. 
os_ rredltos, que· o Congresso van votar, afim . Vem ó. Mesa é lido apalado e posto em 
de ho.hi!itar o Brazl! a podei' ser• respeitado dlscu,.iio 0 se•UJnte ' . · 

, pelo aeu exercito e pel! sua armada. • 
· Nilo preciso dizer mais para que o Senndo 
comprebendn que a minha mudança rle opi
nião nüo obedece a. suggestões de quem quer 
que sejrL, nem r\ nudlencla que tenha tido 
com o governo. , 

Niio; modlllquolo. mlnl11L opinião de accordo 
com os lhctos que se estilo revelando. E' pre· 
ciso que nos' ILrmcmos, como meio de pa.z, 
como melo de itnJlDrmos o.o estrongoli'O o do· 

. , vldo l'espelto. afim de que o Brnzll as,umn 
, . o papel a que tem direito na Amerlcr• do Sul. 

Isto porque todas ns republicas do Sul se 
nrmnm : e desde que eu entendo isto; quero 

que ·o exercito nacional nüo se forme pelo 

Requerimento 

Requeiro que a proposição n. 7 vá á 
Commissiio de Marinha e Guerra para, de 
accordo com o art. 87 da Constitul~ilo, rever 
a emenda approvada em 2• discussão sobre o 
rr.odo de co11stitulr os contingentes que cada 
Estado deverá fornecer para o exercito fe· 
riern!,regu!amentando esse nrt. 87 e tomando 
por bnse, para os contingentes, o. população 
de cndo. Elltado. 

Sala das sessões, 8 de julho de 18.95. -
Leite e Oitic1'ca. • recrutamento, e nem nas suas flleirns flquem 

·claros, como actualmente ncont.ece, que vr· 
nbnm a ser preenchidos umanbil por melo· de · O 8r. Almeldo ' Dorret;o -
recrutamento.· Sr. presidente, a intbrmnciio que, om virtude 

. Tnmbom é nocessarlo que .se rogu!arise o deste requerimento, ·tem de dar a Commlssiio 
modo rie f<>rmar o exercito ; n Constituição do Marinha e Guerra, é sabida de todo o 

•·determina no art. 87, , quo cada Esta~o Senado. 
:•concorr·n corn ·o seu contingente •. o meu A Commlssiio; recebendo a proposta .do. 
Esb•do ·tem concorrido todo• os nnuos, poJo outra Cnmnro. flxando as torças de terro. pnra 

. ·Vol.untariodo tem formado r·ontlngentes que, o nono de 18U6, desacompanhada da rlistribul• 
·.depois do coustltulrem batalhões, são romet- ~ilo das praço.s, entendeu qne ·devia dlml· 
. tidos par,. n. Bahla, e de Ir\ veem engrosso.r 1!.8 nu ir o numero niio só das praças .. do exer· 
.filail'lls docxerolto. cito, como tambem dos alumnos da·EIIcola 

J~rn Jllagons, o volúnlllriado tem excedido Mllltnr, e neste sentido apresentou emenda • 
-extroordinarlamente, tem dndo .contingentes Mns, posteriormente, reconhecendo a ne· 
superiores no que o estado devia dar. ccssidado dtl· ser sustentada a pr· posta da. 

-Deso,io, portanto, em nome do meu Estado, cnmaro. rios Sra. Deputodos, jiOr convenien
que os contingentes sejam flxados por lei, e ela do serviço publico, pediU e obteve .a 
Alni(Ons dê o. que deve dar.· · retirada dessa 'emenda.· · · . 
. Fullel em voluntariado, mas niio·ó uso, o A dlstrlbuiçilo apr01entado. dos contingentes 
que tem •• dado ó o allcinmento. . para preencher-os claros das forças de terra, 

·Os alllcladures proouram angariar soldados tbl t'efta pelo honro.do senador que me p-
por melo da·olferta de vanta11ens que o exer .. deu. ' · • · · . .· · . 

. ·oit" lhes proporciona: e o certo é que grande Essa dlstrlbnlção não é de boje, :vem da 
· numero do trabnlhodores do clllllpo em Ala· alguns annoa pll.SSILdos e consta dos annaes. 

\ . 'I 
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SESSÃO llll S DE JULIIO DE J 805 

O SR. LEirm m OITJOJOA. - Sem duvida, eu 
copiei o a~•t. 87. 

O Sn. AL"EIDA. BA.RRETO- V. Ex:. copiou 
alei de fervas dos annos a.traz~dos. 

annlll' do mataria quo dependa exclusiva
mente de lei definitiva. O regimento niio per
mltte somelh11nte arbltt•io, nem poderlt. ser 
elie autortsado pelu. natureza mesmo do as
sumpto em dlscussiio. E' uma dlstl'ibulçilo antiga, mas a Com

missão não tem base por.• lilzer uma distri
buição exacta. não conhece o recenseamento O S•·· Leite c 011 icicn-Sr. Pro
da população dos E•tados que a repllrLição do sldente, primeiramente devo dar uma expli· 
estai stlca ainda não ultimou. cnciio o. V. Ex. , 

Accelta, pois, a emendo. do honrado senador Talvez ao •scrover o requerimento tivesse 
por ncbaha justa; os estados tambem teem eu omprogndo mal a palavra-regul••men~ 
obrigação de concorrer com o seu coutingenw tando-•e-; mas V. Ex. comprehende que, 
para a rorça arma•! a, de accordo com a dispo- tendo llllindo sobro o art. B7 e sobre o modo · 

· slção constitucional e leis em vigor. de constituir os contingentes, niio podia me 
Quanto ao requerimento, para que volte a atrastnr do preceito eonstitucional que Impõe a. 

commissiio de marinha e gueJ•t•a afim de composição desses contingentes na lei annua. 
tazer·BO novo. dh:;tribuh;ü.o, mo parece' que Eu disse rcgularru:nl!lncfo e.'f.WJ art. 87. po.rn. 
nõo seru passivei este a.nno fazer-so isto. por- reter! r-mo /lO modo, pelo qual os Estados ; 
que niio tem dados seguros parn calcular devem lbrnecer o seu contingente no ·a.nno 
rigorosamente o contingente de cada estado. de 1HU6, e nüo a um regulamento paro. a 

· or~nisnÇ'iio do exercito. 
: O SR. LE!TIIl E OITtOIO;\-Rnsta ·a base de E' .passivei que 11 expressão niio soja a mais 

70.000 habitante; por deputado. cOI-rente, ncre•lita mesmo que seja. necessario. 
O SR. AL>IEID-' BARRETo-Nós ncceitamos modificai-a.. Em t01lo o caso estou olontrodo 

'esta distribuição emquo.nto não tivermos at•t, 87 da Constituição, pedin•lo· que o. com
conhecimento da. população valido. e em con- missfio t•ovôjn a emenda.. 
dlções de ser chamada. ao seJ•vlço das armas: Pass:u•ei 11 re•pondot• ao nobre Senador 

o sn. LEITE m <1ITIOIOA.-Deixa-se de cum- pela. Pa.rahyba, a quetn peço licença para 
Prlr 0 Jtrecelto constitucional. pon•ierar que niio é neceosario termos oco

nhecim•nto exacto da populuçiio de cada. 
O SR. ALliEIDA. BARRETO - A emenda do !Mado, para o tlm proposto, porque temos 

nobre senadot• deve ser ncc~lta, e_pora. o anno ja 11 proporção estabelectda na. reprosentaçiio 
'POderemos apresentar uma ftxoçao de torças nactonal. Pela. Constitulçiio, cada Es~•do dam 
ae terra mais seguro.. tantos deputados quantas vezes contiver 

Estando ausente o relator do. com missão de 70.000 ba.hitantes. Assim foi constltuida o. 
marinha e guerra, julguei de meu dever •lar actual Cama.ra. 
estas explicações do modo de pensnt• da com
missão. A commlssão Yae sempre de nccordo 
com o Sena.<lo, mas nii:o pó•le ho,ie ncceitar 
este requerimento, porque vao embaro.cat· .a 

. pa!õSagem do pt•ojecto em dlscuSBiio. 

· 0 SR, CIIRISTIAN 1 0T'l'ONI-0U estabelecer 
o calculo pruporciona.l. . 

0 Sn. LE1111l E OITICIO,\- E' exacto, 'Si. o 
Estado A, por exemplo, da 10 e o Eata•lo B 
dlt. 20 jlt. se vê que a. população é o dobro; Julgo ter; por parte do. commls011o do ma

rinha e guerra, dado as expllca.~õas neces-
aarlae. · 

O projecto du. tlxaçiio de forca está aqui no 
Senado ·e a Cotnmls,iio de Marinha e Guerra 

. . . · npresenlat•á em poucos diiLil 11 raorganlsa,iio' 
.·0 Sa•, P••e,.ldente-De accordo com destes contingentes. O que quero evitar é· 

o regimento, não se pôde do modo algum en- que pm•mano~11 na lei essa. obrigação dos 
xertar no assumpto que se discute malet•ia Eatados concorret•om com contingentes paro. 
dlstlncta e pet•manente, tratando-se de uma a lixaçilo d11 forca com, um caracter intelra-
Iei·do etrectlvidude ephemera como é a lei de mente plntonieo ou lnemcaz. · ' 
!orcnR,. V. Ex. pretende que volte ó. Com- E o resultado de•se platonismo não é outro 
mls.<:io. n. proposiçiio paro. que eU• regula- slniío o de autorisar o abuso, tantas vezes 
mente o art. 87 da Constitul(iio, e, portanto, censurado, do partt. <!o go"erno de :preencher 
lndlq'lo o melo <ic proce•ler á compOsição dos cato os claros do exercito, que sao muitos 
contlt :•entes 11 que alludiu ; o que tudo cou- actualmente, por meio do recrutamento, 
stltuo cilsposlção organica o dnfinitlva. deade que o sot•teio niio se f•z, desde que o 
.. Nesst~ questiio de OI'ganlsaçilo viriL neces- voluntat·iu.do niio se pr"tlca. 

sarlamcnto 11 parte relativa lt. composlç;1o~ . Os claros preclsnm ser preenchidos; e onde .. 
sorteio, vo>luntarlo.do .ou qualquer outra me- Ira o governo buscar forÇas 1 ·, 
dlda org~nlca.. A emenda, pois, acaJ•retnril Foi para evltat• esta. rep~tição de todos os 
dlfficulda-tes ln venci veis U. Mesa., a qual niio annos, que eu sugget•l agora esta lembrança 
é licito conaentir no enxerto .em uma lei à Commlss~o de Marinha e Guet•ra. · 
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ANNAES DO SENADO 

. \ ' 
Apresentei o requerimento o o Sonndo deli· 

"bert\. como ontondot•. 
Eu substituit•ol pois, n po!nvrn-ro,qula· 

"'ontado, pela pbrnse-na rúrm11 deste ar· 
·t!go. · 

Ninguom mais pedindo o. po!nvra, encerr~
se o. liit~cussiio. 

Po<to a vnt,os, ó npprovodo o requerimento 
--com a nltnrllQiio nolma pt;op •stn. 

Fica nollndn a discussiio ""proposição, que 
-e devolvida n Commlssiio, 

Se~ue-se om 3 · Uiscu ,silo, e é som debo.te 
.approvn.'lo., com n emenda ndcipt!Lila em 2 
-o sondo ~td •ptad!L vno sor devo! vida ti Gn
_mara dos Deputado.>, Indo nntos ti Commis· 
·são. de Rerlac:•iio. n propo;iç:Lo da mo•ma Ca
mara, n, 89, do 1893, qnonutorl•a o Govet•no 
3 nlwlr um credito de 898:480.~8·!0 pat•o. pa· 

·. go.mento do excesso do dospo:w: com o serviço 
de "nlonl•tlçiio no Estado do Rio Gt•ande do 
'Sul; no exorclciode 1893. 

Segue-se em I" dlscu-são, o ó sem debato 
..apprnvn/1o, o pn.s~a pn.rlt 2~ indo nntos ús Com· 
ml•snos do Justiço. e Legislaçiio o •lo Com· 
merclo, Industria c Artes, o projecto do Se-
nado, n. 15, de 1895, rJUB maud.l vigorat'. com 
-lllterllQ<íes, o decreto n. 2827, de 15 tio mo.rço 
-de !879. 

Segue-se om 2·1 discus:;iio, com o parecer das 
Commissões do Finanças e de Obras Publicas, 

-o proJecto do Scnadn, n. 1!, olc 189í, que 
autorislt n Poder EKecutivo a isentat1 do im· 
1JOSt•• de lmpm•tllQão o de outros devidos ll 

'"Jiazon•l:. ''"União, o material do uma ponr.e 
meto.llica man·lad~ vir da Jluropo. pelo Go
verno <lo E;tndo r lo Pat•an~, paro. ;er collooado. 
~obre o rio Negro. 

O Sr. Arthur Ab>•cu- Peço no 
:Sennrlo que releve ao m'ls obscuro de seus 
memb 'O<, que venho. neste momento occupnr 

-'1 sua attençilo em hora tüo a<llantado. Trato· 
se pot•é1n do E:;to.do do Paro.nll, que eu tenho 

::a llanrn., de rep!•osentar nesta. cll.Sa.; nü.o po::~so, 
portanto, delxl\r <!e vir mostrar ao Senado a 
-n lnjustl~a ·do pare~or das Commlssões reu-
:nldno. . 

R lo Negro. Rle Nogro ó uma vllltt que tom 
urn futuro cxtrnot•,!lnnrlo, de urna zonn ubor·
rlrntt, o qqc ó tllvldl•la justnmentc no seu 
centro commorciul pelo rio d tS.iA norno. 
O Gnverno do Paraná ,h\ encommendou uma • 
pont.o metttllica pat•a nlll collocat•; c por ln
termorlio do mon honr1tdo collcga. o St•. Dr .. 
Vicente M••chndo, valo podit• no Senado o. 
isençiio dos tlit•eitos (lo lmpOt•tn.çii.o, direitos 
quo, como disse, niio excedorito rlo 7:00:!$000, 

Parecf.~-mo, pai::~, que as Commlsslics não 
doviam levil.t' tii.o longe o sou rlgot•; a pon
to de nor;-a.l' este paquono fJ.vor o. um Estn.do 
que ncn.hu. r1e ser vtctimndo cxtrnot••linn.ria~ 
monto pcl11 rovolttt, e cu,ios cor,.cs se acbo.m 
oxhtLustos. A Commissü.o deviiL sc1• mais be··. 
nigu;~ pn.rn. ct·,m a.quelle E::~tn.du novo n.inda.; 
• eu venho podh• 110 Sanado qun o.pprove oste 
Jll'O,iccto, porque usslm pratlmt!'ti um neto de 
consciencltt e do ,justiça, preMiando ao mas~· 
mo tempo um swvlco não só no Estado do 
Paraná como a Unlüo, · 

Poço, portanto, no Senado qun concedo. no 
Estado do Pttrnnti. a lscnçüo de direitos para 
a poute met:tllica, que tem do ser lan~nda 
s~bl•u o Rto Negro. , 

O Sn. E<Trevt~s .Jmuon- Fazendo o que 
.i• so tem !ilito a outro! Estados. 

O S•·· Leito e Oiticica.- Ainda 
coboam nesttt Casa o.s pnlavras com que o 
nosso bom e gr•n.n'1o companhnll'O tArminou o 
<liscur•o co n que so despediu do S ·nado. O 
Sr. Dr Ubll<lino do Amaral terminou pe
dindo t\ Casa que se interessasse pelo• direitos 
do Estu.·lo do Paraná, nilo comwntin~Jo que 
elles perigassem. e S. Ex. u.croditrtva que em 
c1Ldu. um dos seus collega.s, esse Estudo ter lo. 
um advog;ulo. , . 

O E:•tn•lo do Paranó., pedindo esta inslgnl-
1loo.nte lavor ao Governo da Unliio, isto é, a 
~lmples l;cnçiio de direitos que poderão lm
liO•·tnr no maxlmo em 6 on 7 contos, o faz 
11nlcnmente pelo estado preco.t•io d•ts su·ts 
~andas, por virtude das grandes dltficuldn
des que lhes t1•ouxe o movimento por todos 
:nós conhecido, que velo sobrecarrog •r as 
suas de•pez•IB da modo extro.ordinat•io. O Es
todo do Parnrttl, pedindo este favor aos cofres 
·da Unliio, niio tom sómonte em vista o seu 
intorasse exclusivo, mas tnmbem o interesso 
da Unliio, porque eSla ponte VIL! sorvlt• por 
igual aos E'tados do Paro.nti o do Santo. Cn
tbarlna. Niio !to. outro. ponte a o.ssentnr no 

E'ém cumpl'irnento desse pedido que venho . 
s:Livu.r o. minh1t r.a:;ponso.bilidadc neste pa.
t•ccer como mombro do. Commissii.o rlo Fi
no.nca.s. O p 1recer nito estli. n,.;!l'igno.do por 
mlm,e o impugnel,·entendendo ~uo uo Estado 
do Parann é devido o ravot• que parle. Elle 
apenas solicita dtt Unliio que ltao cobre os 
tllreltos de importaci•o sobro uma ponte me
t!Llllca ,la oncommendada. e que pnt• aquelle. 
governo tem do ser lançodtt sobre o Rio Negro,_ 
Comprehende-se ~ue o lavor ó apenas de dls
pen•ar dos direitos fiscaes sobre uma obra 
estadu tl. Niio ó uma companhia quem vo.e 
explorar o lonçntnento dessa ponte.;. niio é 
um partlcul"r que vem pedir a isencilo de 
uma cet•t!L somma de d_l,retlos,paro. cumpri· 
monto de um contracto, que tenh~ feito com 
o Estado; li o Eotndo por .. •.l riuo, tendo com
prado a punte e pt•etendcndo lmportnl-o; pode 
no governo rt .. Uniiio, niio que e'te pague a 
ponte, mas apeno.s que lhe poupe o·paga· 
me~to dos dlt•oltos dJ lmpo_rtti~iio.. ·11 
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S1•. Presidente, nilo h~ vcrdndcirumcntc 
direitos do lmpo1•tnçiío a col!l'ar sob1•o · cstn 
poete, Os dl•·eltos do lmportnçrro, rcstrlcln· 
mente, silo devidos pelas mcrcn•lo•·ía; impar
tndns pelo commcrcio parn consummo. O ln· 
dividuo que ím porta morcodor'ns de qualquer 
gcnct•o po.riL dn .. hltitzer uma (lmte 110 luc1·os, 
este eím, rStú. SUjeitO D.O pag'fLffinnto do:; di· 

' reitos de. ilnpor•tn.çito ; mas, o E~tndo não im · 
porta com esta Intuito, e sim p:•r~ sntisfnlel' 
um serviço publico, para olforo,cr, como no 
caso vm•tcnto, pn.si;ngern f!oi.Jru um r. o cu.urln.· 
loso nos povos de tod~t n p:trlo qu' quizerem 
tra.nsitu.r üo uma n. outra margem do rio. 

Siso trntuss" de umn companhia pa1•ticulnr 
qua, cm virtude do contrac.r.o com o go\•ct•no 
do Pura.nó., e mcdio.nte aubvençi'io tivesse de 
lançar. essa ponte c pedisse afinai iscncilo de 
direitos sotire os mn.torlncs nccessnr·io~o~, para 
de tal n.rte, diminui L' n auo. despczn., o con~o .. 
quentomente n.ugmontn.r oa lucros c n.uferir 
do seu ~"Ontrn.ato, úpn.t•n. arHr q,ua o Cnngt•esso 
nilo rlovm·l~ ccncede1• semrlbantc l.;en~ão, 
porque entiío cstn. n~o it•in. uprovc•itn.r no Es-
tado do Paran:í. c sim no contr.,ctnnto. · 

Mns. no caso sugeitc, tt'flta.-sa, não do fa
vorecer o iudivirluo _on umn. compn.nhitt pnt•· 
tlcullll', sim de rlispensnr om (;1\'or do estudo 
do Pnran:\ os direitos do importaçrro sohro 
uma ponte que mandou vir para uti!isar no 
publico. 

Ora, nós conhecemos os precedentes, s>bo· 
mos quo tc1n sido nqui dispensado; sempre 
ato os direitos do importação sobre matel'ines 
pnrn a illuminu~ilo do muitus cidudes o villus 
âo pdz. 

Como, pois, exigir· que c Estudo do Parnn:'• 
pague 4 Uniilo os direitos de. importuçiio de 
uma pente 1le tiio grande c reconbeclda utili· 
dado public~ ! 

Quanto ao f.>cto do niio se conhecer e>sn 
ponte, n•m snb~r cm que sitio do IUo Negro 
tora de se1• l"nçndn, não me plll'"ce esse u rn 
motivo pl;tu~ivei: rli;pcnsam~sc. direitos do 
importnçilo sobro uma ponte que o Estado do 
Parann. impnrt~ pnr~ lançn1• sobre o !tio. Ne
gro ondojul~rmnis conveniente. 

De•de q uo esta fix~do o ob,iocto sobro que 
vao se nvv!icar a isençilo solicita· la, que im· 
po1•t1t que o;sa ponto scjn lnnçnda nestn ou 
naquella p •rte de rio ! 

SI o Estado do Pltl'anti qnize~ ceder a um 
. p~rtlculur, mediante snbvonço1o, o 'lnnçll· 
·mento d~ ponte, ó evidente que n di,pens~ de 
direitos nüo póúo aproveita• nesse particular, 
po1•qu•nto ella é concedlu~ expressamente 

• cm lavor do estado. 
Entendo, por este motivo, que o parecer do. 

Comml~silo rlo Finunc:;as nii.o tem proo~-~doncln.. 
porquautojulgo"quc a qnestilo duve se1• en· 
car~dn ;ob este ponto ile v\stn: trntn-so de 
uma obra publica l~lt~ pelo governo do um 

estado, o 11iio por um pnrtlcullll' com o fim do 
lucro. 

Ncstns co01liçües, julgo que o projecto deve 
ser rq1provn.rlo, · 

Nlngnm mais pedindo a palavra cncerrn-so 
O. I! ÍSCH:-~ii.o, 

Anmmclndn o votnçiio o verlficnndc-se niio 
1\n.vor mais numero para. votar-se, procerle-so' 
á chnmnda rlm1 Sr(ls, sonndoros l]ll'J r.ompnro
ccrnm á ses-iio (49) o doixnm rlo respondor os 
Srs. Oomes de Cnst•·o, Ph•es Fo•·roira, Coelho 
Rodrlgnm;, Ahrlnn ~·lil•Jnez. Corre!n. rio AJ•ruljo, 
H.Auo ~Iello, MRsius ele ,Jusmiio, Rosn. Junior. 
Coelho o Cnmpo~, Vir~ilio Dnmnsir,, Eu,:::enio 
Amorim. Gonr;n.lves Clmves, c. Ottonl, Pnuln.· 
Snnza', Mnrne:; Barros, Campos S.dJos, Leo· 
poldo de llnlhOes, S\ivo. Cancdo o ltaulino 
Horn (I O). 

Flcn. ndlndn a votoçiio. 
u S1·. 1" seo•·otnrlo declnra que o Sr. Gomes· 

tio Cnstro commnnlcou n. mosn. rrue se l'etira.vo. 
\101' doente; o qno o Sr. Coelho Rndrl!mos, 
Correln rio Arn•:jo, Coelho o Campos O·Gon
çnlvo• Chaves ostiio occupndos om trabnlilos 
de nmn d.ls commisst!os mlxtns. . 

SegHO·:m om 21 dbcussno . qno se encerra. 
sem llobntc. wlindn n vctnçilo po• t!>lta do 
Y"•''""' o ~rojacto do Sanndo n. 13, de 1895, 
que concede a D. Mar!~ Rom Martins M"ciel, 
vluva rio nlforos do exercito Melcbiados. 
Lopes Mllciol. a pensilo de 20.~ monsnes, sem. 
prcjuizo da quot~ do meio soldo, que percebe. 
Se~ue-se em Jn discussão,. que :o;e encerra. 

tnmbem sem rlcbato, ndlnda a votação per 
Utlta rlo quorum, o projecto do Senodo n. 18; 
do 1895, que eleva os vencimentos dos mem
bros do Supremo Tribuno! ~·edornl e os:dos 
omp:·ogados.do respectiva secretnrln. 

Esgo1ado a mntorla da ordem do •'la, o Sr. 
m·o;idonte designa pnra a da ses;ilo seguinte: 

Votnçilo em 2• discussiio dos projectos do. 
Senado: 

N. ll, de 1895, que nutosisa o Poder Exe~ 
cutlvo a isentu.r do Imposto do Importação e 
de outros devidos O. Fazenda dn Unlo1o, o ma· 
teria\ de umo ponto metn!llca mandada. 1Vi1' 
da Europo pelo governo do E-todo do Pa-, 
ranil, para ser collocada sobre o rio Negro; 

N. 13, de 1895, que concedo,a o. Maria. 
Rosa Mn~tins Mnclol, vluva do alferes da 
exercito Melchindes Lopes Moclel, a pensilo 
de 20$ mensnos, som prejuízo da quotn do 
melo soldo, que percebe; 

Jde•n em 1• discussiio do projecto do . Sena~ 
•lo, n. 18, oo 1805, que etovn os voneimcntoa 
dos membros do Supremo Tribunal FedoJ•iLI e 
os dos empregados da rcryoctl v a seuretllrla: 

3• . discu.súo do. propoa\çno dn CIIW!Ll'a dos 
Depulnrlcs, n. 12, do 1895, que croo, na ci
dude do C~tyonnn, um consubtd•• de 2" clllBse 
c nutorlsn. a. nbortul'a do·crodlto necessarlo ;. . ' 

! 
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• Discussilo unicn do parecer, n. 54, de 1895, Cópia dos quartos · escriptos no respectivo 
das Commissiles de Obras Publicas e de Flnnn· livro, pertencente ao vapor de guerra Santoa, 
oas. opinando pelo indeferimento da r.•tição do dia 4 a 8 de maio do anno proxlmo tlnrlo. 
em que Manool Si miles da Fonseca per e prl· Qun1·to das 8 horas ás 12 da manhli. Bom 
vlleglo por 90 annos e garantia de juros por tempo e navio surto no porto. Arriou-se 
30, para uma estrada de !'erro q uc, partindo a canoa do Com mandante para leva•• pa1•a 
do. cidrLde de Snntnrem, no Pará, dirija-se terra o Sr. Chelb da Dlvl•ilo.dllS Torpedeiros, 
pelo valledo TnpoJóz até a cidade de Mntto· o qual voltou logo depois no1•eferido esco.ier. 
Grosso. Desembarca .. o.m para seguirem sou destino 
·O Sr. Preliidente- Comovê o Se- os alumnos que vieram de bordo do.Nitheroy. 

nado, nl\o hnquasi mataria para o!fereccr e1n em numero rle28. Arriou-se sexto escalei' que 
ordem rio dia, de modo.que, esgotada a que conduziu ti. terra as bagagens dos respcct•vos 

.. acabe de Jer, w Commissilesda Cosa dcverilo aiumnos,. o qunl · Jogo que voltou foi içado. 
occuparse nmnnhil de seus respectivos tra· Nada ma1s digo e consta.-Thiar1o Ril1eiro 
b&lhos. 2" tenento de artilharia. Bordo do vapor ué 
··Em presença do tal cooojunctm•n, a Mc~n do guerra Sautas-Destorro, 4 para 5 de maio 
Senado •·csoiveucntendor·soparticliiarmente de 1894. Qul\rto do.s 12 às 4 di\ tarde, Bom 

r. com a ria Camnra dos Deputados anm'de 80• te1npo, navio amarrado como dantes. Vie· · 
• Jicitar·ihc a remess~ tios orçamentos do modJ ram par~> bordo dous fogulstas cont•·actados 

a facilitar no. Senado o estudo destes, Jbrno· e_ um marinheiro, pertencentes 11 gU>Ll'ni· 
cer trabalho á suas sea<rles 0 finalmente dar· çuo do cour:u;ndo D.:esais de Abril , 
lhe ensf\Jo de ftscalioar a receita e despezn e_ o cabo Joacjmm Miguel de Souza c o ma

. publica, como lhe cumpre e é seu dever e di- ·rmlllliro de segunda Gnh••lei Oouz~tgn de 
relto constituclonal. ~~ujo, ambo:; pertoncen~s no cruzu.rl.o1• 

O Senado tem sido testemunha de quanto l•rarJantea, Ln1•gou o tercei!'O escalo•• para 
semelhante nttribuiçiib lhe ha sido·esco.sseada terra oooduzlndo o Sen!,m• Cl1efe da Divis[o. 
l!OS ult•mos tres exercicios, MO só por falta Atrac,;u o .••calor da_ Tor,redeira Sitoado,_ 

·'de tempo, occ •sionndo pela tardia remessa Largou o qumlo es'?ller ct?nduz\ndo qu,.torze 
dos orçamentos alludidos, como tambeiD por doent.< ?~ra o ,hosp•tl!;i nullta~. •oz·~e entrega 
ciroumstanclns inesperadas c por vcntu1•a ine· no Comn)ISSRrlo da rorpede1ra _Sttoado,_ d& 
'Vit&veis. quantia"" quatro conttJs >etecentos e trmtn 
. E' para o intuito de fugir ti. reproducçilo de o s~te mil setecentos o trinta e quatro ré is 

-tiio grave ·inconveniente que & Mesa resolveu .VeiU de tere-a _o tcrceh•o escaler com o Senhor. 
'IISD.l' do expediente proposto, ·segur~ da np· Chefe dnrh VI 'ao.Atracou o quinto qu .. tinhale· 
:provaçáo do Senado. · varl~o;doento•. Apresontnram·senbordo·deste 

· nnv1o os marmheiros nacionaes Pedro José 
· Levanta;se a sessilo ti.s 3 horas d~ tnrde, lgnacio e Fionr.isco Benlcio de Serpa, o pri

meiro de,ertrr:- do l'rlgorlftco Palias e o se· 
gundo pertcnc~11ite {J. gunrnioiio do COUI'O.f,~l~do 
Do:a•cis de Ab1il, A's duas e trinta c cinco 

' J'DBLIQ,\ÇÃO FEITA Ell VIRTUDE DE DELIBERA• 
QÃO DO SENADO, TOMADA El\1 SESSÃO DO DIA 8 

. DE IULIIO, A UEQUElUl\IENTO DO SR, SENADOR 
• COSTA AZEVEDO , 

minutos suspendemos ferros para fundearmos 
mais proximos de te1•rn, com duas e ruela 
brnças de fuudo e vinte do amarra com o . 
ferl'O de bombordo. Acha-se atracado a bem
bordo o rebocador Santa Catharina quo veiu · 
buscara bomba de incendiopara a Torpodelrn 

.Gabinete do Ministro dos Negocias da Ma ri- Pedro AfTonso, Acham-se· a bordo o Senhor . 
nba-Rio de Janeiro 5 de julho de 1895. , Chefe, Commandn~te, hl)IDBdinto e demais 

' . offlcincs. Sem ma1s novidade, ( assignado) 
Sr •. I" secretario do Senado Federni-Cum· Miouel de Oliveira Carneiro nlteres offlci&! 

:prindo o ~ue me é ordenado pelo Sr. Pr~sl- do quarto-Quarto das quatro ti.s'oito da 
dmto da. 'Jtepublicn, !'asso, às vossas maos, noute.- Bom tempo e o navio surto como no 
pro. ser &presentada ao ~r.:Presirtente do quarto anterior.· Atrocou um boto da Torpe· 
Senado Federal, & cópca do que consta do li- doira Pedl'o AfTonso ·trazendo " bomba de in
'Vro de quartos do vapor Santos, do di11 4 a 8 oendio, e o marlnhélro-Joiio Cau~to que vciu · 
de maio do anno proximo findo, e de que transferido de~s& .. Torpedeirn para. este cru
trata a. mensagem que acompanhou vosso zador. Arrlou·se a' bandeira com todas D.8 
O!flclo n. i63, de21 de junho passado', " formalidades, Foram· içados todos os llsco.ie· 

. . Saude c fro.tornldado.- Etisla••lo Joad Bar- rcs. Muclou-•e o uniforme e deu·se rancno a 
_1z,,..,, suarniQilu;Foi d1vldldo o serviço para o. noute. 

Est~ impedido o ex·dispenselroOdorlco,Acho.m· 
se a bordo os Senhores·oommmnndante da di-

I 
I 
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vlsilo, comm~ndo.ntQ, lmmodlato o demais om. 
clnes do aervlço, Som mais novidade. (As•l:r· 
nado) Jw7o A. elo Jl;cvcdo Costa, n.tfot•os, oiTI· 
alai de ·~ua1•to- Qunrto dns alto ~· doze o.. 
m. Bom tempo o nnvlo surto como anterior· 
mente. ·Estilo a bordo os Sonhares commnn· 
dante do. 2: dlvlsiío, commando.ntc •'o navio, 
lmmedl~tto e •'emnls omclo.•s do sot•viço, As 
sentlnellns e vigliLS estl varam •·m seus postos 
com .a malar vlgllancln.. Nodo. hn mais o. 
menclonar-se. (Asslgnado) E .. dlio ll>•aulio, 
i• tenente de nrtilharln.- Quarto dns doze ús 
quatro do. mo.nbit. Bom tempo e navio surto 
como do.nt,.,, Houve o. mawr vlgllnnclo. por 
po.t•to da• sentlnellaa, Luzee muito clnro.s. 
Nada: mal• houve digno <le nota. (Assignado) 
Mi9uct tfd· Oll"oh•a Carneiro, n.lft3l'í'S~ officlal 
de quarto- Quarto d'Aivo.. Horn tempo e o 
na.vlo,surto como nos anteriores. Tocou alvo· 
ra<lo., dospertou-se o. guarnição e fol dado o 
rntó; Bo.ldeou-so o navio. A's seis horas Sll· 
Jliu o quln.o escalar para o..• compras. Fez-se 
slgn,J chamnn•lo os commissarios <lns torpe· 
deirns. Fol marcado o quarto udit.>rme paro. 
a dlvlsiio. Regressou o esc:•lcr do.; compras. 
Içou·SC a bandeiro. com todos as rormali•la<les; 
(ARsignndo) Joao A. da A:aucdo Costa, alreres, 
cfficlnl do quarto- Quarto <las oito ás uoze 
do..mnnhii.. Bom tempo, o 11avio surto como 
ant6riorment•.' Largou o terceiro e<calcr le· 
vantlo o chefe •lo. divisão, regressando em 
segut•la. Atracou um oscaler particular com 
um utnclal do OX"rclto, trazendo um orficio 

• do governndor mllitar, lo.rg11ndo logo rlcpols. 
Foi ramettldo por Annstaclo Sil vclm de s,mza 
o segnl11te fornecimento: trinta o clneo. cai· 
xo.s. com tinta branco., zinco, um barril uo 
oleo do linhaça, seis latas rle agua·ro.z, d'z 
kllos do fezes de ouro, tudo conforme com o 
pedido. F"Z'Se a limpeza do navio e tocou-se 
a limpeza de artilbarlo.. Houve a malar re· 
guln.rt<lnde do serviço, Procedeu-se no paga· 
manto da folha dos cfficiacs ·c inferiores. 
Nad~ tnnis ·ha·a .monclonar-oe. (Asslgnaflo). 
Emilio Braulio, Declaro cm tempo tor. vindo 
do vapor ltapcmirim o marinltolro Joaquim 
Ventura. por se ter.· insubordinado. (Assi
gnado);Emi!lo lll'aulio,-Qu>~rto de melo-dia 
as seis ho'riLB-Bordo ·do vapor Santo.<- cinco 
demalo de noventa c quatro - Bom tcm~o. 

. navi.o surto 'nO porto como nos dias anterlo· 
res~: Foi e regressou do terra. o. ca.nôo. r1o cheft! 
oom·o·mesmo. Veiu pnrn. bOJ•dó o medico do 
exercito; velu tambcm a força do vinte e. tres 
para seg.tlrem para· São Francisco. Oesembar· 
ca.rnm po.m seguirem para o · Rio o alferes 
Wnndet•ley c o nlumno Mario. Bat•bosa. ,Se· 
guh ... m tro.nsf,ridos par•• a tot•pedijit•" P. c 
011ho Carlos Marlcl>. e os . m•no••es Fnrnanun 
Biblano:Nnnes e Antonio Baptista da Con
cclcão •. Seguiu para a ·torpedclra P.; o Sr. 
ohet\l do' estado-malar o dous alumnos.Acham· 

Senadél V. III 

soa bordo do navios os Srs. commandnnte 11· 
lmmedlnto. Som mais digno de mençilo. (As· 
Rignado) Francisco Custodio SoaJ·,~s, n.Jib- ~ 
res em commlssão, officlal de q. Qunrto das 
seis t\s doze p. m. Bom tempo c •urb> como 
>Lnterlor. A's cinco da tar~e rntirou-se de·' 
bordo o Sr. chHfe da 2' dlvisiio paro. bordo·: 
do. torpedeiro Pedro Affnnsn. Logo ó.s olf.()' 
e um qunrto Jargnu o terceiro escalar com,' 
almofildns. capa das mesmiLS e pnuno e cem 
a. respectivo. gun.l'niQiio, ú.a order~s do mes·' 
mo Sr. chefe tia divlsilo,tlcando naPe<lro A(-; 
timso. O quinto escalar foi'' terra buscar O· .. 
commlssnrto voltando tis oito hora<. A's dose , 
horas o trlntn minutos suspendendo <lo flo;ter-, 
ro com cem prnçns do F.xerclto, cnmmanrllulo.s.· · 
por um cnpltão e quatro alferes que seguem 
destino S. Francisco, por ordem do Sr •. co-.' 
ronol Governadot• do Estado. Antes IL• su• · 
pender .fez-se slgnal de lanternas ele<:tricas. 
para p,.dro Affo•so, pedin•lo licenço. no. Sr. : 
chefe para suspender. Pu;;sando in,pec®o 
no. coberto. verifiqnei que" Rargento do.E'x· 
erclto Barcellos lutava r·jt•po n cot•po com . . 
uma praça do Bntnlhüo TI. a; lentes. Fazendo.,· 
que ce'4sasse n. luta., est:.• continuou, ·mati ... ·· 
vando qUA puxasse da er.paola p•l'~' manter · 
a .respectiva or,lem. Prt!li•li o sargento re-.. · 
rerhlo, assim como a JUa•;a. Tlradeotes de · 
nomo Menezes,· Convem no•nt· que M~ttezes 
estava. e brio. Ne.ste intet :un, 11 ht•iu-se o. porta· · 
do camarote situado nr prn'i · 1l'nrmas <los .. 
inforioJ•es e n.ppn.receu ie cerm&lus c c •misa. 
o Sargento d11 Exercito .Sampaio, completa· · 
mente embringndo, voei fet•andc em nlt11s 1'0. ; . 
zos contra, a, mlnlta .orJcm •. Impu?. llle, si- ; 
loncio, pelo •que osle·.em altas ·voz.,,., úeante 
t:a •uarnit;ilo e prar;ns do Exercito, iutultou· : 
n e, oem assim ao, Sr. immedlato d,, ua.vio 
~ao Sr. tenente Hraullo, quo tambetn com· 
pareceu nttrnhldo pelo grande ruldo, Não 
sendo pos•ivei f.tzel·o calar continuou a 
grltnr dlzen•lo quo em tm•rn sabitL <lo em- · 
barque das praças do Exercito o que estava . 
disposto n revottal-ns em sPu favor contra· .: 
o. Sr.· Commn.ndnnte, lrnm•·'lnto, otncines.~ 
do, E<orcifo noste navio ·ombn.rcn•los. De· 
clarou :mais quo o seu estndo niio ern de, 
ombrlaguoz, que estava em pleno u,;o ·da 
t•nziio, apeznr de dizerem que ello estava·.· 
ebrlo •. TostemnnhiLS pt•esenclat·am o• to facto.·: 
Mandei amnr••al·o e fechai-o no c~>mnrote. , 
Começou n. b~tter com o corpo no assoalho, .. 
grltnmlo que não se calava, por Isso que niio, 
rec ·nhecio. cm mlm, lmmedlnto e tenente· 
Branllo, nenlmmn autorl•lnde ! ! Manuel !&-. 
cbol·o no camarote e. puz·lhc umn. sentlnella. 
11 vis~l para gua~·•l11l•o, .Yo:tAnao depois: d0., 
terminado este grave l~citlcnte, ncltnva'me 
encosta· I~ na nmurndn..de · B .. E., . tendo ·.a, 
tnlnhn (,•ante O Si'. commandante O ''lt.tiOS i> lU•, 
mnos, da Escola MUltar. quando ful, surpre-; 

' ' . ' 
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henilldc com & p~esenca do s&rgento Bar· cruzador .<antos no. Desterro, . em 6 de maio. 
cesl!Ds, armado do uma esplngard~ e que de 1894. AO• t: de maio. de 1894, os officlaes 
TÚllla Jlle oxlgir u. soltura de Sam~:o. Per· reunidos Rnl· "presldencln do Sr. I" tenente 
gcntnndo-lhe com que ordem snb10 de sua Ca••lno do Gama rlo Soum Franco, consul
p~llii.o e q11u dl"·elto lhe nssi•tin, como ln!'urlor ta•• os sobrn o 1\.cto de lndisciplluu. praticado :. 
qco oro, parn exigir-moi Afastou-se, re· a bol'lio deste aavio pelos sargentos AuguKto· • 
Q1Jiao.•ID alguns passos, apontou-me n nrmn, MachiLdo Vieira Sampaio e Miguel Bnruellos, 
dl2olldo: com este direito I Estando apenas do o primeiro pOI' ter ameaçado e oft'endido com 
li)ln<ln recuei paro, digo entrei pnrn "praça todos O• cpithetos injUI•iosos aos seus BUIJ!I• 
d'arOJnsnfllll de armar-mo quando ellc npon· riores c tonta•'o sublevar a forço do exerc1to 
to11 pa.m o Sr, oornmandnnte e fez f.•go. ~m tmnsito neste navio, e o segundo em. 
Felizmente a CS}luleto., falhou sondo logo ~onsequoncia """'"" factos jn ll.BBigualados 
nttrahi<loe pn1•a o togar deste neto da m~>is to1•, armudo de carabina e munido do cnNu-
il1a insubnrrlinuçõo militar vario< alumu1s chos, ~<ttentado contra n vida uii.o só do Sr. 
e li.l',odcntos, que conseguiram ng.rral·o. commnndante comn do omclal·de quarto, nii.o 
Praso dech•rou ~uc tinha comslgo dozosols levanrio a seus ell'oltos sun resoiuciio ante· I 

• ca.rtlJcho• cmbalnilos para resistir e que seu l'iormento prem•ditndu., como o coufes;a, de
IJLielliO !lo longo. data, premeditado, asso· vldo ~ arma ter n"l(lld~ fol(o; •ilo de opinião 
cl11d0 a Sampaio, seu cnmplice, era mlltar o que ns rereridn.< praças sejam pllSsndas pelas 
SC<, Ci)ffilllandant~ e officlne; do navio. O nrmll<l paro. quo assim fiquem de pé os pre- · 
SOOlhCJr commnndante presente reuniu logo os ceitna JUC reg•m a vida do soldado. E p11ra 
aeoullore; cmclne' cm conselho, senrlo nnuni· e.onsr<~r lu.Vl'OU·se a p1•esente, (Asslgnados) 
1!1~11louto dolibera•lo, a bom da disciplina do Carl no da Ga1n11 de Souza Franco, comman~ 
nlllviCJ, <}Ufl ambos estes sargentos mereciam o mand ·nte.-Luiz Lopes da Cruz, lmmediato, 
!ll.ziL1l!llouto Incontinente, j-:w, Luiz Pinto rle Mngnibii.es Siqueirn, cl· 

La.vrou-se uma neta desto ·,·esolução, nssi- rnl'"'iao rle 3• clu•se,,cnpitilo de l'••agata gra· 
gmo.dD·o todos os omclnes do navio com o duado.-Fred01·ico liUilhermo Pinto Oouvêa, 
SC<, cnmlllnndante, e bem "'sim o Sr. com- C•"'tno commnndante do contingente de pra
un<lnnte da. força de terra em viagem para ço;: 11 bol'·'o.-Autonro M. Alvos Mornas, com· 
S. Francisco. Tudo mais quanto se passou mandantP d,J contin~ento de nlu111nos.-Dr. 
seor!.- relo.itulo no quarto. seguinte. s. m. Jos&l~ILimondeArn~ilo Bulcilo,l" tenente, rne
novl<ln<le. Hn dous presos na soiitarin e a dlcode 4•classe,··SalustinnoJoséAivesdeCar· 
le:rros na coberta.-E. M, Trindado, alferes- vnlho,commlssario, 2" tencnte,-Emllin Brau· 
al1l!OUO.-Em tempo: Tanto o sargento Sam·llio de.\ zevedo Leite,\" tenente rle n•·tllbario.. 
paio corno Barceilos estavam embarco•' os neste ~-llodofredo E•teves Natividade, 2' tenente, 

· navio desde Montevldéo, tendo vindo ambos -Isidoro Antonio l'errelra da costa,2" tenente 
da Rivera,- E, M. TrindarJo, Qunrto ~as· em conrnlssii.o.- EdUI<rdo Martins Trinda· 
doze às quatro horas p. m. Bom tempo surto de, alfer<•s·nlumno.-Cicero Peçanha, gu~l'
como dlintes; A's 9 hol'llll e vinte e oinco · da-marinlu• pbarmaceutico.s- João Alva
I!LiolJtos suspendeu-se e navegou-se sob a res de Azevedo Costa, alfere1• em commls
dírecçií.o do pr~>tico. Lu?es claras. A' vista o siio -Miguel e Oliveira Cnsnetro, all'erea 
pbnrol do Arvoredo. Sem mais novidade.- em commlssão. - Francisco Custodio Soares. 
lFodo{r~do .Natividade, •eb'Undo tenente.- alferes cm commlssio.- Thlago Rlbas, 2' 
Q11nr1o das doze ás quatro borns da manhã. tenente. de artlllwrln. em commissão.
IC;a\s ou menos ás duns horas atracou ao Julio. Labarthe, alferes do batalbii.o Tii-a-
ostado de navio um t'ebocador truzendo do dentes.. . · . 
termo olfere• Julio Alvares de Azevedo Costa Acto continuo {L. delibern.çiio esca.lou-ae 
e o alumno Jeronymo Furtado do NllBCimento uma torça de ntumnos que, com mandada prl· 
q11o tlnllall\ hlo a serviço junto no govcr- melro ~elo Sr, alferes Joiio Alvares de Aze
nlllior. Declarou o referido oft\clai que. niic vedo costa, ell'ectuava o fuzilamento dosar· 
eccontrnro c destlnntarlo do officlo do com- gento Bnrceilos, e em segundo lagar com· 
111.ao.do.nte, . pedindo licença ao governador mandada pelo I" tenente de artilharia Emllto 
pera tU:~:ilal' por insubordinação aos doua Brnullo d" Azeve1ó Lelte, executava o Bar•. 
1111\lr\or~s Miguel Barcellos e sargento Ma· gento Augusto Machado Vlelro. Sampaio. 
obado VIeira Sampo'o. . , Determlnou·se entii:o que formaasem· no 

Foram, olltilo. convocados em razão do ex· pa.saarllço de ré·a forca de alumnos esealo.da, 
llCllf;c, pelo commnndnnte 1• tenente Cnrir.o o contingente do bal!llhiio Tlrodentes, lnfe
ila.aamn do Souza Franco, os Srs;·Officlaes .• e• rlorea de.mnrlnba e··senhore> oft\cines •. Ex·., 
bclrdo ~lle em conjunctounanlme resolvernm. ecutoda essa. ordem,' rol. conduzido· para o , 
:q:ua~ Q8, menclouadog' Inferiores: fo1111em · fu •. 1ogar Indigitado: {L execuçii.o do wgento Ml· .. : 
üJ&u,,. conforme se deprehendc ·do-seguinte ~tuel Barcellos,:acom]lanhada por.uma fol.oça · 
il.'001111lOilto· que abaixo tramorevo: .Bordo do do· contingente embarcado neste nnvlo. . 
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Em presença de todos os omclaes de bordo, na occaslilo do lança!llento ao mar o navio 
exclusive o Sr. commandn.nte e mn.ls ·contin- pnrou, continuando logo flep()IH suo. derruta. 
gentes formados, •'eclai'OU antes da execução, Sem mnis nnda. (A>slgna~o) Tiliago Riba1, 
com a maior calma, o sargento Bnrcellos que: 2•tenentc de artl!barla, oficial do 4." Quarto 
Quando lançou mão da primeira arma, mar· das 4 ll• 8 horas a rnanhil. Bom tempo, mar 

· chava p!Lra pôr em pratica seu Intento c uma chão, céo c horl110nte rlaJ•o, navegamos pra
·praça do batalhão Tiradentes trustnu·lhe os ticamente ao longo da co•ta. 
planos; conseguiu, porém, desfitrçodamente Despertou se o. guarnição, rleu-se o café e 
dlstro.hlr a vlgl!ancla; e pegando em uma fer.-se IL baldeação ri llmpr·za geral. Nada 111ais 
outra carnblna, avançou com o intento de occor·reu digno de mencionar. (Asslgnodo) J. 
matar não só o Sr. commandante como o <rf- A. Costa, 2" tenente em commissilo- Quarto 
tlcial dn quarto e o 1m mediato, caso não se sa· das oito as dote. Bom tempo; navegon-se com 
tlstlznsse a exigencia que vinha impor rls c"sta r\ vista sob a direcção do pratico ao 
autoridades do navio. rumo de N. 4 1/2 NO mg. 

Mais ainda que o sargento Augusto Ma· Ás dez horus o tr·inta minutos marcou-se 
ohado Vieira Sampaio, de>de longa data, pro· pelo través as ilhas dos Tnmbor•tes e pela 
meditava assassinar os oficiacs de terra em- prôa as ilhas das Graças-Continuou-se a na· 
embarcados neste CI'Uzador por prcsumil·os vegar ao rumo N. 41/2. No mg. cumpriu· 
traldorrs e aos omclaes de mar lendos pelo se no que foi posslvel a tabeila do serviço in
esplrito de classe. ~ terno. Os mlli'mos presos- Continuo o bordo 

Apó> taes declarações, que foram feitas es- a força do exercito. S. m. (Ass!gnado) Luiz 
pontaneamente, llgondo assim ao crime doe L. rla Cruz, I' tenente, officlal do quarto, 
ditos infcrior·es todos as clrcumstancias ag- -Quarto das doze rls quatro horas da tarde. 
gravantes, foi-lhe per·guntado quaes eram Fundeamos com o forro de B. E; ficando o 
suas · ultlmns vontndrs 110 que respondeu navio surto junto ao caes, preso por duas 
depois ri e dar paro. sua famillo. recommenda· amarras, uma a prôa e outro. a ré. 
ções ao sargento do 23' batalhão de infanta· Atracou um rebocador con•luzlndo dons · 
ria e pediu agua declarando que estava hyatesparatrnnsportaraforçoclo contingenta 
prompto. embarcado no Desterro. Foi entregue o.o com· 

Ao commando do aireres Azevedo Costa a monrl •nte da f,rçiL em transito, Sr. capltüo 
forço deu uma descargo cerrnda, após a quol Freder•!co Pinto Gouvêo, cinooenta carabinas 
ouviu·se o baque do corpo do executa-o que sy,temo Mauser o vinte mil cartuchos .para 
cah!a. O mesmo commandante tleu o tiro úo as mesmas armas. 
l10nra, segulndo·se o exame medicc que d.fa- O navio estrl abastecendo os tanque~ de 
gnostlcou a morto. Ordenado que viesse o ou· agua. Ás duas horas desembarcou a forço de 
tro inlllrlo!•,sargento Augusto Machado Vieim terra pora seguir ao seu destino. . . 
Sampaio, a força que estava cscaln.da PILS•Ou Deu-se o jantar á guarnição ús horas do 
a ser commandada pelo I' tenente Emiiio costume.Em vista do mr\o tempo,1bi mudado 
Braullo de Azevedo Leite. O 81•. i' tenente o uniforme. A guarnição acba·se occupoda 
Braullo então approximou-se · ao sor.~ento na lavngem de roupo. Continuam na sol!· 
que havia ohegodo, e perguntou-lhe quaes tarla dous presos. Sem mais alteracões.
suas ultimas determinações, o que respondeu Joilo A. de Azevedo Costa, alferes, oficial de 
o mencionado inferior, pedindo meia hora e quntro- Qua1•to das quatro ás oito horas da 
depois uma pora escrever a sua familla. noute. Tempocbuvoso,llmpando em seguida, 
Urgia que se cu ' pri;se e quanto antes o que O navio surto como no 9Ua1•to anterior, 
estava determinado e por Isso foi ordenado no O commandante acba-~e a oordo ossim cOliJO 
fuzilando que declarasse verbalmente o que os oficines de serviço, O lmmedlato foi para 
de•ejava. Então foi ainda o mesmo sargento terra. Terminou a lavagem da roupa. O 
do 23" batalhão de !nfilntario. que o ouviu navio estrl fazendo aguada. E>tá presa a 
em suas ultimas vontades. praçn do bataihiio Tiro.dentes cbamn.da Me· 

Segue-se portanto o acto, dando os mesmos nozes. Cont!nnam dous preso• na solitaria. 
pormenores que hei relatn.do por occas!ilo O serviço de bordo cerrou com regul .. r!dn.de. 
âo fuzilamento de Barcelios. Consumado c Foi dada a cela á guarnição Dlstri~uiu·•e e 
acto solemne o Sr. aiferes-alumno E. Mar· serviço da noute. Sem mais novzdade.
tlns 'Tr·!ndade, 1ll.ecu brevemente, aUudindo Emllio Braullo, primeiro tenente de artilha· 
ao que. se passárn concitando ll.l'slm · o. todos ria. Quarto das oito rls doze r la noute, 

· a saberem cumprir cem os seus deveres. . Tempo duvldosot mar calmo. Tocou-se si· 
Desfllaram os contingentes· aos seus. destl· lenclo rls horas aa tabeUa. A's nove.horns e.· 

n'os; .ficando sob·o•r.assadlço as duas,vlct!mas cinccminutos o navio deixou de tomar agua •. , 
· da'ind!soiplinil .. tA,s" S ,.hCJ:II.S. e 45; minutos )'ol'içodo o quarto escalar. Continuam. presaa :. 
etivclv!dos totnlmentc, ou dous cadaveres as pro.ças do batrt!hão Tiradentes Menezes e 
·!oram lançados ao mar. pelo portaló de B. E.; duas praças da guarnição ; estas na aolltaria 

' 
• 
' r ,. 

. .. . 
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Aohnm-se n bordo o St•. oommandnnto.o os 
otll dnos do serviço. Sont.lnollas em sons 
posto •S. r~uzes claras. Som novld!Lde.-Miguel 
o Ollvolr11 Carneiro, nltercs oiOclnl do 
quar·t~.Qtmrto d!Ls doze a< qu11tro dn mnnhi\. 
'rem po umcaçanrlo chuva. O n·win estiL surto 
como nos qun.l'tos n.nterim•es. Continuam pre
sas ns pr.wns do BMnlhiio·Timdentos Mono· 
zes e duns prnçns que estilo nn solitnria. 
Acham-se a bordo tcdos os oillciaes do navio. 
Hou vn mui tu. Yigilu.ncin. do. pu.rte dns sen· 
tinollas. Sem mnls novidade. (,\sslgnnr!o) 
Joiio A .. rio AzeV••do CoBta, alf·•rcs offiernl do 
quarto.-Qunrto das quntt·o il.s oito. Bom 
tempo Vento terral.Amn.rrn.do como nos an· 
terlores. Tocou-se litxiniL. De, portou-se n gtmr· 
niçiio. Deu·>e cafó. Cumpriu ·So no que foi pos· 
si vela tnbelln do St·rviço interno. Içou-se os 
adriças de roupn. Contlnú:.n b~tltlellçrio. Vie
ram pnra bordo as rnçõos dn tnbelln de cnrno 
verde, pilo e verdur!Ls. ContinúHon nttcstnr 
n. aq u11dn. do na. via. Continuam prí•sos os ma.
rinlrelros aaoionaes Olympio de Siqueil•o. e 
Mnnoel de Souzn Lins nos porões fio prôn, o 
mnrinheiro .João Baptist r dos. Santos nn co· 
bet•tu o o mnrinheit•o nacionnl .Jonquirn Ven 
tura. pertencente n P.,lr•o 1l({onso nn solitnrin. 
Continit" preso o sn!do.do <lo Batulhão Ti· 
radentes Monrzes. l$tá a bordo pr,so o sob 
vigilnncio. o pratico Souza.. Os mesmos pre
sos cot•recionncs. 

A's oito horas icon.so n. bnn,1eira com ns 
formnlilindes do cstyio. A mnchina do fogos 
nb~tfarlos. S. m n. Pt•imeiro Tenente Luiz H. 
do. Cruz, lmmedinto.-Qunrto rins oito r\s doze 
do. manhã. Bom tempo, o nn.vlo nmnt•rndo 
como nos quartos nutorio1•es. Te1·minou n. 
ba!'ençiio. Continún a nttoostnr a guarda do 
navio. Ueu-se o nlmoca· ú. ::ua.r·niçüa. Mutlou
so o unilbt•me (3'i. Foz-se n. llmpez" da n.rti
lhn.r·il\ e twlo mnis como cstl~ detcrmino.do nn 
t!Lbelln do serviço. Estr'L n bordo preso e sob 
vigilnncin. o pru.tico Souzrt. Cnntinun.m presos 
os mru·inheiros nr~cion11es Olympio de Si
quolrtL o Mu.nocl 1le Souza Linl'l, nos porües dn. 
llrôo. i .Joiio Baptista dos Sa.ntos, nn, cober·tn. : 
o nlA"emnUo Joaquim Ventura.; c na. mesmu. 
solitar·in. um marinheiro !ln. P ·rlro A/[fm.~·o, 
Cont.inún proso o so!d11do do bnt!Lihiío Tirll
dentes Menezes. Os mesmos pre~·os cot•r•ec
cionaes. A tnachina de togoA n.tm.ftu.los. Sem 
mn.ls novid!LIIo.-(Asaignndtl) EmiUo n,·aulio, 
Jlritneiro tenente do nr•tilhrtl'in. Bor•do do 
vo.por de gucrrn. Santos, om S. l"rn.ncl~co, 
StJ.nt.a Crtlhnrinn, 7-8 do maio do !804 
Quarto das tloze its seis p. m. Bom tempo, 
unc:n•:ttb no tJ':ll'lcho f!IHno dant!ls, Co:Jr.!
nuou-.;c n.f.tc'lt,.r n ngu:LUI~ nos tt~nq110~ du.~ 
mn.ohlnas U. meln.-m\o ; nrl'i()u-se n.~ J•uupns ll11 
«lerlon. pll.:iBn.ndo-sl\ revi~ ta n1LS m::smns. n.tlm 
de oxnmimu· se eatLLvn.m t•espectiv 11nente om 
J!odet• do seus donos. Deu-se o jantnt• iL guo.r-

niçiio i içou-se o quarto escn.ler afim do con
tinun.J' o. raspn.r;ão. Recebeu-se t1•es mllllla do· 
um telegr!Lphistn.. que segno paro. De::it•·rro. 
ltecebou-so tltmbom um moc;o comsm~ t•espe·· 
ctiva bng1tgom (duas mnlns) para. o m<lsmo
porto. A'• hot•as do pu!' do sol arriou-se a 
bandeiro. com o. gmwni~~Ü.I) o. postos de f!Offi• 
bate. Debondcu se, tocando notes cobt•ir o. 
arti!hnrin. Mudou-se de unilbt•me. Um preso 
na so!itm•in, um do l,lOt•fio de vnnt.e e dois a 
fer!'ns. Sem mais novtdo.de. Continim preso· 
o Timdentns Menezes.-(Assi~n:uln) E. M. 
Trindurle, alt"eres-nJumno. Quartei-Gonor•al 
dn Marinha, r•m 20 do Jnnho do 1805.-(Assi
gnn.do) Clemente de Ccrrp111irv. Lima. capitão· 
tenonte honor.rio, Cool~ro.-A. Vallro, sub-
chefe. 

40' SF.SSÃO E~! 9 DE JULTIO DE !805 

p,·csidcncia do Sr. Manocl Victor-lno 

SU~lMAnlO- Ahorturn dn ""ssão- Lf'ilm•a. c· 
npr.ro\'UÇ!i.o da neto.- PILI.'OCIH' - Ülmlm no DJA 
- Votrt~ii.o !ua mnte1•in11 oncOL'I'ndnll- 3~ die
ouRsiio 1\ Vt"1Lnçii.o ·ln. pl'opo!líçiio dn CJUlHLriL dos 
D{'putnclos, n, 12, do lSUã- DiscuRsiLt~ o votn .. 
çiiu elo pai'ON!L' n. lH, t.lo iSO::í- IHscurao11 dos 
~r11 l", Machndo o Coa tu. Aztn•odo- O~·dom 
do di1~ 10, 

Ao mcio-Uin., comparecem os 40 so~uintes- · 
Srs. Senartores: João Bnruoiho, J. Catunrln, 
Gnstavo ltichn.rd, Joaquim Snrmonto, Fmn··· 
cisco Mnchrulo, CostaAzevodo.Ant.onio Bnenn, 
Gomes de Cn.st.ro, Pires Ferrei:-n., C nu, Co~lho · 
Rodrigues, Nnguch•n. Accioly, Jnfio Cordeiro, 
Alrnino Alfon,o. Josó Bernardo, Oliveira. 
!1ai viio. Abtlon Milnnez, Almeida Bnr·reto, 
João Neivn. Corrêo. de Araujo, .Jonquim Per· 
ni1.mbuco, L'1ite o Oiticico.. Messias tle Gusmão, 
RO~l\ .luniot•, Coelho e Campo~. Vlr·gilio Do.
m~LSio, Gil Goulnrt, M11nool de Queiroz, Gon· 
çnl ves Chaves, C. Ottoni, Pnula o Souzn, 
MüJ'IleS Hart•os, Campos Solles. Joaquim de 
Souza, Silva Cnnedo, Generoso Panca, Art.hur 
Abreu, Esteves Juniot•, Julio !'roto e Pinheiro 
~fiwbnrlo. 

Abre-se n sessão. 
E' Jirlo, postn cm discussiio o sem debnte. 

npprovttdn. a actn. do. ~e~siio tLnteriur. 
Deixn.m do comprl.l'ecar com causa pn.rtici· 

pn.d1L os Srl'l •. loíi.o PedJ•CI, .Justo Chormont, 
GIIO!Ht .1nnlnr, Rny Bnrb-:~sn. nn,.,!n·m~ VI
cente. Quintlno Bocn.yuYa., 1!:. \V.~nlonltoll,, 
Al'J:-titlus Lobo, Jonqnlm Fullcio, L('p.,l.Jo tlo 
BuJhrios, Vicente Machado, Suntos .llrdt•ado e 
ll!ttnit'o Btt•cetlo:J i o s~rn elltL, os St·r~~ Mo.· 
uoel Unrnt11, Rego Mello, Rosn Juuior, Euge-· 
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nio Amorim, Laper, Aquilino 1io Am~ml, 
Joaquim Mlll'linho o Raulino Horn. 

O Su. 1' SIWitETAmo declara que niio h~ 
expediente. 

O St<. 2·• SECRETAmo !ô o vai n imprimir 
,pa:a entrtLl' na ordem dos tmbnlhos o so
gumte 

rARECElt 

~. 83 DE 1805 

A' Commi~siio do Constituição, Poderes e 
·DiplorruLciu. lbi present.e o ontcio 110 S1•. Se· 
nadot• Aristides dtt Silveira Lobo, no qual, 
alh-~g-n.nllo continuar gruvcmenw cnfct•mo, 
solicir.n. 1lo Senado n. ncco~su.riu. licencu pnrn. 
deixnr tln compttrccer ils scs~iíí!s de:-~trt Ca· 
mant c á3 proroguçõcs que ncaso sejam vo
tadas. 

A cnmmissün, attondendo no ,inRto motivo 
n\le!(nrlo pi' lo Sr. Senador At•isLitles dn. Si!· 
veil'ft., L110n, ó do pnt•ccm• que lhe srjn. conce
·dida a l'llqucrido. licença. 

Sala 1bs eommissüe,, 8 110 ,iullio rio 1805. 
·-0. Buc~1yHva.-F • .Jlacltado,-Git Gou[a,·t. 

ORDEM DO DIA 

Votnçiio em 2' discus;iio 110 projecto doSo· 
·nnd•• n. I I, do 1805, que nutnristt o Poder 
Execm.ivo u. iseuto.l' dn imposto rio impor~ 
to.çfio o do ou trm~, devidos ó. Fuzenrla rla 
Uniü.o, o mn.teriu.l tlo uma ponto metallica. 
m<Wihtdn. vit• do. Eut•opu. polo Go\'er•no Uo 
·Estndo 110 Parnn~\, p:tl':t soL' collucada sobra o 
rio Negro. 

E' npprovado o, sendo adoptado, pns;a 
pni'IL 3·· dl::scus::ii.o. 

Votlt~ão om 211 rliscussü.o do projC'cto do Se~ 
~ndo n. 1:1, do 1805, quo concede n D. Mm•i11 
Rosa Martins ~lncicl, viuvn do ILiret•os do 
OXOI'cil.o Melchin.dcs Lopes Mnciel. ft pousiTo 
·de 20$ mon~mes, som prcjuizo dfl. quota do 
meio. t'llldn, 'lU O percclle. 

E' rtpprovu.do cm escrutínio secl•oto, por SO 
voto; co11t.rn. :1 ; e, sendo adoptado, pussn 
·po.rn n. terccil·n .• 

Voln(iio em I' disctmiío do projecto do 
Seno110 n. 181 1le 1805, quo o(e\'IL n~ venci· 
mentos dcs membt•os do Snpremo TI•ibun~l 
'Fedurul o os dos empregados 1lu. re:;pactivn 
seorotnrln .• 

E' o.pp!'OVn.11o pnrn. pnssn.t• ú. · 2a lllsonssii'o, 
Indo nntos (Ls Com missões tio Justi>n e Logls

.ln.çüo o do l"innnças. 
Segue se om 311 discussão, quo so oncerrn 

sem tiuuttte, " proposiçito dtt Camartt do; 

Deputados n. 12, de 1805, que crca, na ci
dade do Cn.y~nm1., um consulndo de 2·• clusso 
o ttutor•isn. n. nborturn do credito necessa.rlo. 

E' n.pprov1tcln. n. emenda, que já o lutvin. sido 
om 2• d iscussii.o. 

E' a. pt•oposJçüo,n.ssim omcndn.dn,approvndn., 
o, :mndo atlopta.du, va.o ser dovolvidrL ú.quolla 
Camn.m, indo an tos ã. Commissão d1:1 Redu.~çü.o. 

Segue se cm discussiio unica o é sem debate 
npp1·uvndo o P"''ece1• n. 54, do 1805, dos Com· ' 
mls:sües do Ob1•as Pulilicn.s o do Finn.nçns, 
opnumdo pr•lo in1lel~rimento dn pet ç11o, em 
que \1auool Simões dtL Fonseca ped(l p· ivilrgio 
por 00 annns o g-nrnntin. d~ juros por 30, pl1l'rL 
uma. estrruhL de tor1•o quo, partindo dn. cidade 
dB S:mtnrCm. no Po.ni., dit•iju-se pelo vu.Ue 
TapnJoz, ILIÓ á cidndu do M<Lito Grosso. 

O Sr.. Pt,~stnE~TE diz que estiL esgotado. a 
ma.rct•in. rln ordem do din. o que. confOl'mo os 
}ll'Cce·1cntes, 1lara a. palttvra. a quulqum· dos 
St•s. Senodores que lL queira para materi• de 
exp<:dientc. 

O Sr•.Fr:utcl~<co 1\lnchndo-Sr. 
prC'sidante, lendo hn,io o Diario do Congl"esso 
cncontrri ern urn discm•so proferido n<L outra. 
castt do Congrost~o, um trecho que se refere ú. 
minho. pos::ina., clmma.ndo-mo quo.si que no· 
minnlmente nesta lt•ibuno.. 

Diz ello : 
c~isto l!Stü.o do nccordo todos os represen

tantes dn Amazonas nesta. Casa. (apoiadns.' ou 
dest•jo on vir n. opin iüo do bo.ncadn. Amnzonen· 
se UI\ nutra. Ca.sn, p:wa saber ~i estit do accor
dn ou niio com o:-~tas pJ.lu.vras inspinJ.•lo.s no 
S!.mtimento republicano. .: 

Pos:~o docln.t1Lr cm nome do Governador, 
cm nomn do~ partidos, cm nome d.o estado 
quo é republicano, que por isso me;mo que 
siLo republicanos n_:lo pOll~m, nã~o po1lerã.~, 
nüo ostiVeJ•n.m, nao cstao, nao Estltru.o 
do nccordo com n..~ idéns do St•, bat·iio do Ln.
dnrio. Milito bct1t1 muito bom; o o1•ador o com· 
rwimentaclo, ).,. 

E' um L'epresentnnto do estado !lo Amo,· 
zonus quem lill1t: o como nesta. Casa. sou ig-ual
monto um tios representantes !leste Estado .•• 

O Stt. CoÉLllO llooutaUES-)Iuito digno. 
o Sn .. Fllj\NCI:o:co M.\CIIADO ... por isso ovl

Ucutomcntc !t mim tu.mbcm se rclbriu aquelJe 
illustrc dcpuludo. _ , " 

S1•. pl'O:Oith.m te, n. q ucstu.o ag1tndn. por e:ste 
tlistincto l't•prescnt1mto no. out1·o. Cnmo.ro. 
versa sobre o repuhllcnnlsmo do meu col!oga 
de represcnlnc;ii.o n~sta Cttsu, o iUustt•c Sr. se .. 
nudor Costa :\zovodo. 

Per~untiL·IIIO ILquollo deputado o que penso 
n. rc::iolto, vi~to como htwio. oneontrn.do anta· 
gonls1110 entro o procedimento dos tu Sonudor 
o os pL•incipios L'epublicnnos o, portonto, 011~ 
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tendendo quo o nosso collegn niio ostil de 
nccordo nllo só com cs,os prlnciplos, mas 
ainda com 11 intençilo do Estn•lo que pnrn 
aqui o mandou afim de ro~resentni·o, cet•to 
de que el11t o farin•l"ntro ·os moldes vorda
deiramento ropublicn.nos. dace ... se canocnce1' de 
!]UC 110 ttia om qwJ S, /?:r;, a!JjurOil as iddas 
em nome das qua~.v foi efeito, .Yô tinh~ um ca· 
minho a sc{IHÍr, ara rcmmr.iar ,irl c jd o mandato 
e en{fentar mi urno.'i do E.#ado, 

Ora, Sr. presidente. V. Ex. comprehon· 
de que nito me seria passivei dllr urna 
opinião inteirn. em um aasumpto desta or· 
dem, sem que antes nqnelle lllu•tro deputado 
houvesse rlito em que ó que f11z consistir os 
seus princípios republicanos. (Apoiados.) 

V, Ex. sabe que entr·o os principias repu· 
blicauos n.Jguns lm que silo verdadeiramente 
est~enciaes, e som os quues n. Republica nti.o 
pod~rá nuncn. existir; mus V. Ex. compr•·
henrle taro bom quo, como Governo, a Ropubli· 
co. tem noces~idade do moias, e esses meios 
tanto aorvem para o Govor·no republicano 
como para qualquer•outro pois 6 nellcs quo só 
e unicamente estil a sua vrdn c só com elles 
poderiÍ. o.Jcaoc:n.t• o seu dcsider,,tum, cheg!Lr a 
tornn.r-so umn. realldodo ; e eu, uo procedi
mento que tom ti· lo o no.so lllustre collegn 
nesta. Co.sn., não sei, em verdade o digo, em 
que tenha ello sido infonso ao partido ou ao 
Governo ropuiJiicnuo; tom so limitado a meios 
de Governo, a atucnl' netos que clwgaro.m 
ao seu conhecimdnto pelos jot•nnes ou por 
infarmn~ões oxtra-ofilcin.es. os qunes niio con· 
sidera de nccordo com os prloclplos da moral 
nem com n lei, prctow1en•lo onlilo, em tudo 
quanto tom feito, unicamente saber a verdn· 
de desses acto> e a quem de direito compete 
a incorrccçiio delles. 

Mo.s, Sr. presidente, V. Ex. comprohonde 
que nisto niio pórl" ir otronsa no partblo re· 
JlUblicano. 110 contmrio, deve ir o bom ,lesejo 
ae auxiliar o Governo para que n Republica 
se torne a~uillo quo os seus sacerdotes pro· 
gam o dizem pmticar, se torne, emOm, uma 
renl!dode. 

0 Sn. COSTA AZEVEDO- E taos teom sido as 
minhas intençilos. 

O Sn. FttANmsoo MACIIADO -Niio creio que 
outros tenhiio sido os intuitos do honm•lo So· 
nndor, mosrno porque quunto {1. sua proOsaiío 
de ré ropublicarm, ollo a t•m rei lo o repetido 
aqui multas vezes o nluguem lh'a tem pu•to 
em duvida, 

O S~t. CO&LUO Roontouros -E n sua pro· 
sonçn ó uma prova que dispensa outru. 

0 SR. FRANCISCO MACIIADO - J{l. O hnvin 
feito, e tem provr~rlo com testemunhos fldedl· 
gnos que já o.ntcs rln Republica ero. ropuilli
cuno, 

Sr. prc.<idonto, pelo que li do discurso do.
qu.,llo digno reprosen~tnto dll ontr•Jl C••• do 
Con~resso, dopr•ohendi quo S. Ex., no 80U 
sonttmtmto dn n.mlsrulo, "'' fm•vm• do suu. pu.i· 
xno, confuncllu n Ropnhllcrt c11m rlqURiie quo 
deixou de f~Xisth· no din. 29 do junhoj com· 
prehendi ~uc S. Ex. ntJLcuva com11 lnft·nsosú. 
itopubllcll todos nquclles ""to, que mio r.rndu· 
zin.m n. venm•n.çü.o qun r•lln outPndil~ que do
Villm prestar todos no iii ustro mUJ•to. 

O Sn. CosTA Azgvmoo - Nnnco deixei do 
prestar venern~;'ÜO,Il intonsid~tde 6 que póde 
ser •lilfer·enlo. 

O SR.. FrtANorsoo M.\PIIADO - E' o que mo 
parece depr•ehonder· d!ls expr•essiles de s, Ex. 

Mas, Sr. presidente, V. Ex. sabe, como 
todo o Seno/lo, qne o Amn.zon11s f~z.se repre
sentar no corteJo f'unebr., orn honm do ll
lusti'C. morto muito conllrgnu.rnento, o Ucvin. 
lhzel-o. O Amazonas tinha c"nscienciJL do que 
devia no MM•cchnl Flrwiano a tr·aoqnilrdo.de 
de que tem gosado pa.t•a hem dirigh··se no ca· 
mlnho de pt•ogrcsso em que tem Ido. 

0 SR.. COSTA AZEVEoo-Apniado, 
O SR., Fll.ANorsco MAPIIADO -E Deus queira 

quo continue a. camlnhn.r no. meiirna Vt'roda. 
O Srt. JoAQUIM SAil.lúEiiTO-Niio apoiado. 
O Sn. FRANOrsoo MACHADO - v. E>e. justi

ficat•á o seu- nilo apoiado- e eu aqrii es
tou jlllra OUVii•O, 

O AmazonM linho. a certeza de que a S. Ex. 
devia o ter-so mantido na altura em que de
via ser mantido o principio da auct,l'idnde 
nesta Republica; o Amazonas snbin que ao 
Marechal Floria no Peixoto, q no oito poupou 
estbrços o que tudo sncriflcoul at6 n proprio. 
vida, so deve a manutenção' nqucllo princi
pio o quem sabe si o. da propr•iJL Republica. 

O Srt. CosTA AZEVEDO- Apoiado, 
O Sn, FRANCISCo MAOI!ADO- Portunto era 

justo que o Amazonas, como seus co-ir•mãos, 
E<tndos confederados, disse.;se no genio do 
grande rio que se debruçasse sn.urloso sobre a. 
urnJL que encerrou os restos do grande morto 
repetindo-lho com Bazllio da Gama: 

« lovo. ele um outro ct!o, so~ro ella espalha, 

com porogrlnn milo, barbara• flores. >{Mui· 
to bem.) 

Affirmn-se que o nobre' senador pelo Amn
zoous iliudiu a expectativa do eleltorado deB!e 
EstJLdo. 

Sr. presidente, é uma injustiça. O nobre 
oenador que senta·se a meu Indo oro. bem co
niJocldo no Amazonas, onde tinha estudo, nn· 
tes mCllmo do ser eleito no tempo do. monlll'· 
oh la, como o foi. 
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O SJL. GIL OouLA.RT- NeSBo tempo m>Lni· S. Ex. havia sido um d'nquolles que tinham, 
festou sentimentos domocraticos multo eX1LI• niio nmpn.rado n. monn.rchin., tlllO ruio., mo.s 
tndo!!. ct~m cor·teza. so o~l~ll'(;ndo por deti:mdor o posto 

O ~n. FRANCisco MACHADO_ Lemlll'o·me que ollo lhes lmv\o confiado. El• n. rnziio por 
de que nes:m occasiiio, fu.zon 1Io ollo pnrte do que S. Ex. não foi elo! to. 
Par!aJqonto Brnzilcil·o doiontlou qntu1to p.'>do o SJL, CusTA Azmvmoo- Defendi o principio 
os du·mt.os do r\mrLZOntlH; t~ó uma cr>tul:L dei- d:L lmctoridude como o fnrio. hoje tlo igual 
:z:ou do Jil.zet"t ello, 11."'sirn CllfllO o seu diguo lllodo. 
companh~II'O de r·epri'Seutn.çiio, o fui nqulllo 
quo eu tn.mbom nü.o Jh.rln. e C!'oio qun nenhum 

O Sll. PIRES FE1uti~IRA - EstiLmos certos 
tliss•l, sinií.o V, Ex. nU.o estu.t•iu. sontn.do 
1\qu\, duM nobres s~·nnilor·o~ o liLl'Ín; lblsuct•it1cat• in· 

tcrl•sse:o~ gcra.es IL iuteres:o;e:; do Estn.tlo e os in· 
tcr~·~"'es do EsttldO a pequeninos intBt'esse~ de O Sn. li'n.,\~ctsoo MACUADO- Ma.ls tardo, 
ClLrnpu.mu•io. Lernbro·IIJO que nestiL 0c,•as1ão porém. osso inconveniente havln. desn.ppllre· 
S. E~ d1sse que niio contas:.:mn coms1go 0 cido princip1Llmente doanto d.o ucto do. S. Ex. 
com o concursn do seu co 111p;1.nheiro 110 pn.l'la· llC{:t:~ifnndo a cornmissü.o quH lhe foi confiada. 
meu to bruzilt1iro p!Ll'O. ot~curm.r·-80 ,10 uumtm· pelo primeiro cidadüo Ua. Ropublicn., certo 
ções do gua.r!lu.s naci~mws 0 parn. outras pu- do !lHO o tinho. no. maximtL conside!•açü.o o 
quomlli cuu~as que nu.o sm•v!a.m sinii.o d.e en· contlançn.. 
trave no hom d~JSemponho •lu sou mandato. Depois disto todos os preconceitos dovlom 

O SIL. CosTA Azt~vs:oo-E' fb.cto, tiO tm· vul'rido do animo do ropro . .;onto.nte 
o SIL. Fn,\SCI.;co ~1.\0U.\oo _E istn ó fitcil do guverno do Amazon\ls o do t~eu eleitorado 

do Vf!r·so, porque um pnclirlo em tnes condi- p!tm elegei-o. 
rõ.~s. uma. vez tmtislbito, fit7. n.crnrlitiLr ó.quelle O SR. JoAQUI!'It SARME~To- Nunca. ouvi 
a quem ó d.irigi!lo, que o ó, nii.o cm no mo do rllzer isto. · 
Estado, mas sim no int.m•esse propl'io, o o s1t. FR.ANCIBOo ~!ACIIA.DO- Sei de certo 
orrn-t>~ IL presumpr;iio de qun e semp•·e feiro que s. Ex. roi oloit.o principnlmentJ po•·que 
com o wtuito ele n trocO. I' pnr um voto fJUIL!td.o o GoVC'J'Illld.OI' do Estado do Amn.zonns havia. 
se,liL preciso. V. Ex. compl'!lholl'le que sn.tis· nissu nct·ot·dntlo; sl houve alguem que nilo 
ln.ZEH' a certas exigonc(as ó impossivel e o russo consult1ulo antes. lbi S. Ex. · 
Amn.zon1~s t.em b1~:;H.ante grnndm~a d.e nlmn. s. E~. n;i.o foi consultado e nem ~n.bio. que 
pa.ru deJXal' sact•Jtlca.r seus intcr•csses com so trat!LVn de suu. cleiçií.o no Amazonas, pelo 
moto fJl;JB seus J•eprcsentantf'S sejn.m perfeita· menos d.n mtnhn bocco. niw o soube. " 
caente mrlepell!lentm~ e Ruibam dirl,ir-se nn 0 Sn. CoSTA. AZEVEDO _ Eu estava. no. 
nnm nho drt razüo e bon. cloutl·ino. cor.stitucio-
ln.bi. E' um erro, em que inl'dizmonto muitos Chino. 
d~ o•·u.,rn. o ~uppot• se que um ropro<ontnnt.o O Sn. FRANCISCo MACHADO- E sol que o 
P~~nçuo, prmcaipo.lmc.me um sPnador, ó re- propr10 Governador do Amazo~os m~nd~u 
dJg•·sentiLOr, de um stmple~ p!Lrtltlo, jó. nüo Oll\'it• o 1\la.reehnl paro. sabet• st n nccetto.rm. 

o du ume p!Lrtido com Un,q prop1·ioP 0 eleva- d.e bom gt•ndo, ou si tinha algumo. couso. a 
dos, mos de um porr.\do de pequenos \mores· oppor·llw. 
ses. P01•tnnto, Sr. Jll'Hsidont,, niio po<an ncel· ~ei, e poderia apresentar cn.rtns rio Gover• 
to.r como verdndelro.n 1üll 1·maçü.o que se rez nadot•, porgunt.nndo-me si ainda concordava. 1 

nn. Camnro do que o nob•·o senudoi· que senta· nn eleição du B11riio do Lndllrio poro ,onador. 
se no mou lado sorprollendeu o partido que 0 D>sso que hn.viiL ho muito rormnrlo 1\e S. fl:x. 
elegeu S. Ex. era bru:~tunr.e conhPcid.o, fm'. concmto bastante l!lovndo p1Lt'O. dol~nrler ou 
DJLquolle tempo o que tom Iili to hoje. 0 >i tem pU"OOl' pelo mandoto. que se lho queria 
fui to n.l~mnn mo·,irtcaçiio é para mel'twr pol'- cnnl!lrerir e es~o conceito ainda estltvu. per
que S. Ex. tom doixndo nque\le onthusiusmo feito o integro, em Mda tendo dimi
com .'l"e sempre rru:In. sontir o valer~· suas nu\1\o. 
opmwes. SILhin tnmbom que no partido hnvia quem 

~ei qno n. primeira candidn.tur" de s. Ex. quizesse em voz de\lo outro • 
. fo1 ncco1tn espolllottenmente c que S. "x. te· o SR. JoAQU!>l SAHMENTO- E' uma cousa 

ria sido um dos represonu•ntes do Amll.Zonas que mo e inteiromonto desconhecida. 
na p••imeirn. e\eiçiio poro n Constituinte, si clrcum~tnnclos filltns diL occn.•liio e considero- O SR. FnANCisco MACI!A.Do-Porquo V. Ex. 
çõe• foi tos entJlo de que pnrn. a constituinte só tem. rachados. ouvidos e olbos p11ra não 
podiam vir nquolles que se con-ide•·ovam ro- onv1r e ver sintLo o quo lhe diZ respeito. 
pu••Uconos decil"•odos, niio Impedissem a su!L' O SR. JoAQU!>I SA.l<>!ENTO- O que sei é 
eie ção. Trn.tava·se de fumla•· o ltopubi\co, que """ c.,ndidoturn foi opprovnda pelo 
oro, portanto, multo justo que assim rosse, e nosso che(elil, 
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O Sn. Fn.cxcrsco MACHADO- O nosso chefe 
làl 

Sr. presidente, devo rlizcr quo on crn. con ... 
si€lt•rado um d·,s membro>~ do tlir•cctorlo do 
pn.rt.ido quo crn•cnvi.l. o chctC o et•a. cxact1t· 
mente ~ucm menos sabin ••• 

O Sr ... loAQUI~I SAll>treNTO- Porque V,. Ex. 
não t•e;;ido lá. 

·O Slt. PmEs Fm:rmm.c - Isto não ó rnzão. 
O Srt. Pn.U\Cisco MACHADO- Apolndo. Ni'ío 

• ;:oesjcJ.o lá, mns, 11ão oiJst.anto, quiLmlo pr•ccl· 
~vnm clo mim, sabiam onde residia pnrn. 
·100m mo .lms,•n.r. 

V. Ex. o snbin bem ... 
O. Sn .. JoAQUIM S.\H>IENTo - Snbin c sei ; 

11ltas nuncn o fui buscnt•, 
O Sn.. FRA~CJ~co MArnAno- Cm.! niio dign. 

.'isso ••• Nuncn. me Ji:ll buscm•, porque V. Ex. 
õ dos tn< o quo só quer p!'ovoitos som incem· 
tnodos ~ (\UO tudo prncurn. nhter pui' intPI'
ntcdlo de outt·o~, n.Hm de não ter occnsiiio de 
..c:Q.ol'es~.'Ll' o lJoncfi,·io. 

Eis n. l'azii.o por quo amrmo ser um mn.l 
. interprl·t:Lr. set• um erro suppnt• qno os re· 
preseutnntes do A muzonns bem desempen !mm 
o seu mundato lc,·o.ndo co.1·tne o.o correio 
quando ... 

O Stt •• JO.\Qum SAmm,ro-Mns o q no devem 
õ da.r BelJlpro seus votos, não fugir ús vo· 
.tacões. · 

0 Sn, FttAI;cl,CO MACII,\DO- Quando foi 
que deixei de do.r o meu voto, si C quo 
V. Ex. l'r fcre·so a mim ? · 

O Sn •. 1o.\QUIM S.\It~mNro- V. Ex. fez· mo 
.nmn rcfnren~·i:L c, pm·tanto, }JOi:SO tu.mb:!nt 
.referir~mo n V. Ex. · 

0 Stt. l'·TUKCISCO MACHADO- Quan<lO deixei 
do votnr? 

O SJt. JO.\QUI~I SAn~mNTo - Nn propo.~ição 
Ua; Camn.t'l1 u.pprorando os uctos do ~ .. Jnreco~al 
Flol'iano. 

O Sit. FnANCISco MACJIADO- Deixei do vo· 
tar i 

O Sn •. 10.\Qut~r S.m~mxro- Sim, senhor. 
O Srt. FitAN'Ctsco ~fACIJ;\DO- E' a primoirn 

vez que ouço c.llzer is~o! Deixei do ''atar! Eu 
qne ass•gnei " dcfund! (I pnrccor sourc cssn 
proposi~u.o l 

O Sn. JOAQrJIM S.u:JI&N·ro- Mns níio esteve 
prr.se~nto nn. occn.slüo dn. vntru;i'io, que 1Ui no· 
minnl, o da qunl niio consta o nome do 
V. Ex. 

O Sn. llnhNCtsco M.ICU.Ino-Estlvo Jlrc,.cntc 
c votri, em todns ns occns!i'lcs o nppello pnJ'IL 
to1los os 51'S, tiCilndorcs. (Sigmws o.f{il'mativos 
dem.uitos Srs. sc11C1doras .) 

o St:. Jo,\QUm s.~n~IE"'O-Estcvo na se
guullu., mru; uii.o no. terceira. 

O Stt. FnANCtsco MACIIAno-V. Ex. dm•min 
lliL occn.lliito. To•1o o munclo snbo q\le sou 
homem quo mio fogo ás votuçücs. 

O Sa. .Jo,\QUJ~r :itAn~mNro-lfCLltou IL esta., 
c nii.o esteve pre:sento it votacüo nomino.l. 

O Stt. Fn.~NCISCO MACHAno-Porquo V. Ex. 
insiste contl'" tn.utos testemunhos rios Sr·s. Se· 
nadares, quo C>btfio o.rponclo. como ou o fhço, 
co1npletu. cont.rn.dicttL n sua o.ffirmn.~1io • 

O Sn •• TOAQUDr SAmmxTo-Dn vc~ta.ção no· 
minrtl não consta o nomo de V. Ex. 

0 Sn .. FRAXCJSCO MACHADO-Porque V •. Ex. 
não tomou o meu nome então; ó o inconve· 
nieuto, St•, Prcsill.ente, de não tet• eu só 
amigos na Mesa. 

O Sn .. lOAQUili So~mmsTo-V. Ex. foi cbn
m•do, 

O Sn. Fn.~:-;crsco MhCHADo-Aincln hontem 
não fui chnmado o, si nüo t'o:;se 1'eclamn.r iL 
~lesa., lltl\'et•iu. umn. omissiLO no meu nome. 

~Ias, Sr. pt•esidcntc, cu sinto bn.~tnnte não 
poilor sn.ti~litzet• com a rnn.xlmn cln.J•eza a in
trq•pc!ln~,:ü.o rJIIO mo f~z o meu nobre co!lega 
dn. outra Cn.:-on do Congt•csso. 

Nunc:L escr1tVi~ei, nem pretendo eRct•n.visnr 
ningUH!Il, por·r:ne t.rtmllcm nüo qncJ•o r.scrn· 
viSILl' miuha:-:~ opiniUcs, ils quosWes sin~ulo.1·es 
c pequonns, qucst.ücs que nii.o eutcudem com 
o mecanismo p1•ineipn.I do Go\•e1·no, 8Ú.o ques· 
tües que po!lmn, quando muito,incomtno,Jo.r o 
Governo quo pt·atica. cet•t.os aatos que são su· 
jeitos nqui ú. lliJSSfL criticn.; mn8 quo nü.o fe· 
rem principias r1uo são essenci!Lus ao regi· 
lnl'll. . 

Mas, Sr. prcsitlonto, qunl do nós serl• tüo 
inseu:.:ato que p:1ss.t do.r umo. nppl'ovar;ü.o ou 
um o.poio inconclicional n. um Gov,-rnu qual· 
q um· que clle s1~1~? Nilo podemos npprovn.r 
1.udo qwtnto e!!" qncirn, po1•quo muit<Ls vozes 
cllt~ 110tle quert>I' couso. que lllo p:u·eçttjustu. e 
flUO na nosStL opinino nii.o o ~e>,\n. 

Dr·em-nos o dn·mto de opiuu1o, o direito de 
JlBUS!tl', de ,iulgnr .c do pt•ocmler do !Lccordo 
com os nossos ~entlmentos o convlcçõl.ls, por
~"" ó nisLo qnr. consiste n vo!'dndcit•a Jll'Obi· 
elude, u. YCI'dllllcirn. sinceridade nus convie· 
çtjos. 

Deom·nos osto direito, o niio consta que o 
tcmhnmos nlicllnllo. Sabe-se que nostn. Casa. 
nuucn. so travou qucst,fio sérin. som qufl ti
vesse hu.viclo di \'OJ•gencln. c (•m ulgunms Uellos 
lt dcchsüo rol inlhllSIL uo Governo. . 

ll c! ou teSI.emnulio do quo nem som pro que 
os ro;n·cstnt.nntes do um E;tado ostlio "m clos
nccordo com o peusn.mento do üoVol'llmlor e 
do 11leito1•ado, nc·m sempre quem tom rnzilo 
siio ollos: o 'Estudo o o sou Oovcrnndor. 

. ' 

-
I 

I 

• III 

I 
• • 



SESSÃO E!! 9 DE JUJ.HO DE 18!)tj 25 

A prova disto tenilo·n no neto mais violento 
que Jh I'Otfrou ll Ropuhli<a na sua lnCancia, 
NostuCusn, f'ul ou o unico dos roprcsoutuntes 
do Amnzonas qqe se oppoz no golpe do Estudo 
da 3 de novomhro, 

Slio do sentimentos por porte do Estndo que 
representa, cllo u Reu compnnhoiro, o s ... cu
pitão Gnbrlol Snl~ado, o llzeram Ringulnr
lllOJJto; c Isto por~ no, nlém do que do viam 
uo gra.nda ~Jttrcdntl relativnrnonte nos ser
vir,os prestados ú. n.ljpu hHcn., devia.m-Jho 
n.t.tcncc;õos pat•ticnlnJ•cs que se trn•luzOin por 
nlfoiçl10; uu~.s, (}Xígit· que outros que não 
e:~tivcssem nns m(':;rnu.s condiçõus, fizf'ssem o 
mesmo, pMe-se dizer quu seria 1U.zct• uma 
oxi•oncln ~no n:i.o pó• lo do>xor de ser quali
fi.cadn. rT O r(lilSCttbídil, pnr dO~'Lrrn~ondo.. 

Desde o din. soguinto convenci-me <lo que 
quem tinJu1. l'll?.ÜO ora. ou, ncomp:~nim,ndo u. 
maioria do Scundo. · 

o sn. EsTgns JUNIO!l-Posso dar testemo. 
nho disto. 

O Sn. FnANCt,co MAcu.\no-ll tnnto mnis 
convrncl'lo o Stttisfcito fiqnoi, qnn.nto vi que 
o proprio )J;u•echnl, ~ue tinha praticado o 
acto, reconht•c(~U ter orra.do. 

Si bem entendi o seu mn.nifcstn, du.va elle 
prov[l, de quo sua gt•n.ndo n.lmn. não sabia JJo_,j. 
tar quu1u.lo sr~ t.r1~t1LVI1 do recua.t• do um a.ct11 
que tives~e pT'atieudn, d~.;s''e que rccouhncessr> 
.que Cl'lt. mito. Pnifl bem, nesta Cu.sn. fui o unico 
dos representantes do Amn.zorms .•• 

O SR. Jo.IQUJM SAP.!tmxro - Não apoiado. 
O Sn .. F'ltA:\'CJsco MACJIADO- V. E:t., aon~ 

forme publicaram os,jorno.e:o;, foi, assim como 
o outrú no~so compnnltoiro de rcprescntttçiio, 
Visitar o 11 no:!ndo Marochn.!, e folicltlll·o po1• 
tn.mnnlm. violencin •• O entii.o J.\'OVel'Ua;'ot• do 
Estu.do o o Cong-resso que o npoin.v:~ ttunbem 
ba!Ol'illll p:tilllllS, pelo que cn1·ioi óqucllc OS 
meus sentinumtos. 

O SJ~ •• Jo,\QUI~1 SAn~IE~To - Nií.~ apoiado. 
O Sn. FJt.\NCisco MACJJAilo - V. llx. ost;, 

hqjo nflg:wdo n.tó lL luz meJ•Jdinna; is.~o ó o 
guo nfio t.inh,, o MaT·eollnl Deodot•o; sua no· 
lirezo. 110 cnrucLm• nüo dava. pa.rn. occulmr os 
seus e1•rns. 

Portanto, Sl'. presi1lonto. o quo ó mais rc .. 
gula r ó que n~ Jtolles que ostiio no theatro ·'os 
acontecímont' s o que pUUem pw''eitnmontr1 
pezn.r ns cit•c:nmt~ttt.ncias n. ellcs n.nt(•CI"dontos 
i) concum!t.ILOtos. sejam os unicosjuize:;, pa.l'n 
·proca·•ul'em do modo que ns b:ms i IPM so 
salvem. do f1 11C1 os qtte tlca.m no E:!ta!lo, onde 
só tnrclo aqull!les vão echonr. 

V.Ex. comprehcndo ~uo o contrario óumn 
pre~sii.o horrot•osu. : nfio ha. quem 11 elb &c 

· sujcit~. Por isso nii.o sei !le onde vom qne 
qualquer úo nós possa estM• sujeito com J'<Lziio 
ejustJÇ:L ó. vont~<lo o i• interpellaçuo <lo ~uom 
quer qnu s~j:t, pnrn dizer: sulunottll·SO ou 

·renuncio. Ach11 qno o cleitorn;lo, al l'l'tr con· 
·suitntlo, tPndo·~o oxpen,lldo totla.s ;Ls l'ilZt"ies que 
detormírmrtLm IL consultlt,nl'io pU1Icrí~ dcbmt• de 

·dizer qno cm uôs. Seus repJ'e~cmtnntes, lotn•n 
primril'<' que tudo a dignidade o o respeito 
nos bons 1 J'incipios, 

Disso, Sr. t••·os[donto, o e a vordndo, quo 
estn. intel'p~Ilur;ii.o sómonte veiu da. gl'anUo 
a.mizctdo quo o mou illustl'o colle;.:n. da. uu· 
tra CIISlL votava muito merécl,lumonto tl.o 
Mal•cchnll'lm·iano, porque nlóm da expreS· 

SenaUo Y • UI 

As mll.nil8stn.t;t1os em reconhecimento ó.s 
qualidados superiores ~ue poderam dominar 
n 1 occnslüo o:-; aeontecimentos, que pertur
baru.m n. ordem :;ocial pondo cm peri~o 
" sociedade, foram fúítas om nomo do 
E.;ta''o. 

Foi o ~uo fez o Amazono.s. Por isso niio 
sei como o meu no!Jro coHegn., representante 
do E.;tudo nrt. out1·n. cn!'n., pôúo chega!' ú. 
eonclusiio de que o nobr\' Senndor Costu. Aze
vo·lnttcha-se em n.ntugonismo com a.s suas 
id6n.s l'OJIU!,licnnns. 

Nü.o crein, o por isso não posso nesta. occa. .. 
siií.•• exprimir~me de outra mn.ncira, priHCi• 
pa.Jmcnto ro~ponrlcndo so estou ou nü.o com 
S. Ex. paio >ímpios lheto do ter ello p1•oeo· 
<lido de modo que possa ter dcigostado a mn 
ou outro. 

Todos sabom ~uo, a rcspcito d~s opini1!es 
que S. f~x:. tem mnnltbstn.do, nüo n tenh!l 
n.compn.nhn1lo ·cm torl!~s. mns om nJgumns so
mente· s:t.bem .t.n.mbem que n maiol'ln. do 
Sonndo'ns tem iguu.fmuuto n.brn.çn.do ~m gc ... 
ral, o nestn.s con1Hçües n. maioria. do Scno.rJo 
:-IC!''Undo o entcnd('r do meu collogn,estn. cum
pllce eom S. Ex. pol'tanto, cm opposl~ão nos 
pt•incipios rcpubHc::~.nos ; ou ont.ü.o o tHustre 
c~~Hegu. ropre:-:cnt".t.nlo do Estado na out~o. 
Ci!Stt. tem ox:tgogoor·aclo, o que me parece mtus . 
o.certu.do. (.lluito bem.) 

Tenho dito. 

11)) 8 ,., Oo,.~a A:r:~v~do-Sr. pro
sid(!rlto. V, Ex .. como o Scna·1o, neubu.tu do 
ou'lir ojulz'J do mau dh.tincto comp~tnhoiro 
do l'OJil'csontnr:ã.o quo sontn .. so no:Jto Indo~ 
1:3obro tl. quostiio quo nn outr·n. casa rio Coo, 
~resso, provocou o Sr. F\loto Pit•os Fol'roil•a., 
jovon dopntn.1lo paio Amn.zono.s. 'l't•n.tu. ,,o 
minha c~~nductn .• concluindo qno nü.o r1omons
tl't\ olln. o.ch:\.1'-mo co.u n. republica, nnr.cs om 
pm·rcltn. lrostilidtt·lo ; conscgurntcmonto. nü.o 
llavot• outm ~~~hi.t'' lJom•ostL dn sltun.çii.o 
ct'ct.Ldn, sonilo u. l'i.l:;ignn(;iia du manUu.to • .Sol' 
nwnw·chisltl e .wlmstim.l.~ta ! 

De todo S. Ex. n<lo me considera com o 
pnJ•tíúo que ologon.mo, tampouco com o Go· 
vm-nn.Uor ,to .Eitud.o, quo, m«i.t i11fluiu para. 
eS$C mandato. 

,, 
J. 
! 
' ' ! ·, 
I 



2ti ANNAES DO SENÀDO 

llosejnrin quo o Son·tdo ouvisse, nntos do A resposta, pm•óm, do marechal, não ficou 
mim, o outt•o Sonarlor do Amu:mnns. que son· aóuo quanto volu rle revelar o rogoso rlepu· 
tn-so U. mo~n.. omittintlo ú. sun. voz n Juiz., tudo: s. Ex. o.clhmtou nma. propuslç1lo~ con
que mantém r•eintlvamonto U. questão, o cclto SHVe<'O contrn. quem acredita viL poder 
oinrla pm·quo S. Ex. ,ju. dio>o ~ue o mantln.t.o vir ,.L, i tu, 
quo se mo conferia não flli producto dn os- DititJ0 1 como ns•mvorou-mo o m~~smo ropro
forr;otlo•so govoi•nador, o sim do sous u.migos ~<~t•nr.u.nte :-"'o n.s~lm evita-se que vo. no 
politicas, dos chefes do partido domoc!'ata.. Sena. 1o alg-um gn.tuno.» 

N1io tontlo, pot'ém, oLtitlo osso. vu.ntngom, Qunm e1·a. es~:~o ou esses de que cogito.vn. 7 
venho á tribuno., niio om dorezn proprio.. ma< o Srt. ~ItANOisco MACHADO- E' que s. Ex. 
paro. fJ.UO se cscln.reçn tanto quanto posslveln c"llhll<'in tal vez alguem que pt•l'tcnrlht o togar, 
situo.çao em que che:.:nmos, nós ambos i eu mns quedo ctn•to não era d.o Amazonn.~· 
o o fogoso deputado, "quom ór• atton<lo, 
considerando sua insolit11 provocação, O S1t. CusTA Azmvmoo- Feito este reparo 

A.limontn·rne, sr. pre~idento,a esperança do da cit1u;ão rlesS•I cou.mlta hontem pust1~ ao ao
que ns rola~õos !Jll.t'éiculnl'es que ontretomos nlJeclmouto dn outra cu:m. do Congt•es:ooo e sua 
e que mo dowo.necom, sor·ito mn.nt.ido,s, n. consequ~nte resposta, voltJLrei O.s considera
despeito dn.s que s. Ex retlrú.ra do CU.I'IJ.I:tur t;ões que th•m;Lm minhnpoS\Qãl), enfr•1•ntnndo 
pclltlcns. E ain'la bom 1 o fogoso deputn.do Sr. F<leto Pires Fert•elra. 

Que até nü.o hn muitas somnno.s pnssada.. Do quanto externou S. Ex., o Ugeu•,Lmente 
S. E:-:. mo tinha como varda-lci1·o 1·ep1·cscn· .lti ncc.~nr.uei, resulto.: 
tan<c do Estado e do parti lo, ou o "01, peln.s L" Que fui eleito pelo pnrtldo politico do 
declnrnçõe .. com que rlo continuo mo iil.ziu. Amnzonn-, cujos chetCs mJ..,pto.rnm tL minha. 
renrlltlo o. sons obsequiosos conceitos, cho· l!l111'1idu.tura ú. vn.gn existente nustu. Co.sa, 
gu.ndon extr·emos tnos quo mo confudln.. E, cumo n. do S. Ex. pouco o.ntcs t1'il1mplmnto, 
no cmponl<o de vor-mo por effoito da divor· então sob a dcnominaçiio rlo par·tirio dcmo-
gcncin. hn.virln. no po.rtido que, á nrn\.Jos sul~ c,·ata. • 
fragáro. nu.s urn:J.s,- mnls conchegado, tlo 2.u Que o Gnvorno Fetle1·al, apeZIJ.t•tle bo.to.· 
corpo c alma, entregue ú. fra,••ção q11o conti· lhado por uma revoltn. t.lesd·' setembro de 
nua cm apoio <ln. adminiscrn\•iio, S. Ex. bus- 1~03, suppondo·a contra a Repur.li '"• nilo 
cnvn. provas de que .~IJmantc no honrado Go· julgou incunvenionte ess.l candldu.turu., antes 
vm·nador, o Sr. Ot•. Eluartlo Ribeiro, devia npplau·IJra. 
essa. cadeira que, nosta casa, tenho a honra Nesta:) condições, o Senado porceherá, que 
de occupar. posso onf:·cntar com os que me julgam fõra 

E' certo quo, antes dcsso rompimento do da Rc•publiCll o do partido, que don-me cre· 
pnrt,ido~ a hngungem que tinha., senão tiio denciaes parn. repl·esenta.l·O. 
vivaz, foi a mesma : e tanto que nat•rou- o part<do dividiu-se em duas partes dis· 
mo a commlssão que rocebot·a desse cava- tioctas; a Republica abi est~ firmo, auraçadn 
!beiro para se enten1lcr c.rm o Sr. Marechal por ambas, 
Florlano Peixoto, tfto logo n.brira-se u.qui ú. · POl' e:-'tcs factos, poderia eu, 81'. presi· 
vaga do senador• do .lmaz.rnas pela prema· dento, solicit<ll' de S. Ex. alguma• notas:
tura morto do meu particular o.migo o coro- qual a con'licção cm que· nos acbamus, nós 
nol ,Jou.quim Leovegildo de Souza Coelho, eleitos do Amn.zonas, om r•cfcrencia aos re
atlm de ouvil·o sobro minhn. candidatura ii spcctivos mrrndn.tos, drJsde quando todos pro· 
mosmn. vn.g11. vieram do p~trtido dcmot"rata? 

Precisava·se saber se cll~t se1•ia tirla como Accentuadamente, >Ó ó incontcstavel que 
uma !l1lca de cortozin aogovemo. devemos se1•vir;. Republica, porque não ba 

O Mm•cchal, ~ quom j~m~ls raltol com o naquclle Estado partido ulgum, e nem Jl.'a· 
rcspolto quo lhe dovllt, nessa couault<L e r·es- c~ues, que não tivessem, depoi• de 15 de no· 
pendendo, segunrlo assegut•n o fogoso depu· vembt•o do 1880, proscripto de ,uas ct•onças a 
to.• lo, disse·lhe (líJ): monn.rchin., atd cnttla attt quol'l'rla. 

• Distingui o Barão de Ladnrio com uma Acaso deixei do roproseutar a crença assim 
missão do ai tiL confianco politica, e espero rle acceitn., porquanto tenho feito tlo vizelra. 
sua gr·nndeza do !Lima, que cllo seja U!n t'OPU· Levanmda, como Senarlor d" Republica 1 
bllc.no llrmo, dcsejnndo pot• 1ssci mesmo que O fogoso deputudo a•·re'llita que sim e disse, 
o Esta• lo do Amazonas o mande co<no sou I'e· no doJUinlo de sou maior enthusiasmo pelas 
prc•ontant.,,• lnstttuiçües, o quo vou let• (IIi): 

O MarechtLI Flm•lano Peixoto jil ontao me ; • Mas o liarão, do Ladat1o, occupando o 
conhecit• mais do que aquolles nctunlmento em :togat• com que havia sido distinguldo pelo 
destLccordo, e que pretendem expodlr·<ne pas· povo republicano dQ,Arnazonas, no• ultlmos 
""por·tes, allm de, com llbord11de, deix•r o dias do govet•no do mareobal, nem soube ao 
parlldo da democracia I monos ter a gratldiio para aquelle grande 

.. 
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vulto immortal, que hn de triumph11ntemento 
o.traved~r o. nossa. historiD. i •· mn.is 1!0 que 
isto, quando o catlavm• tLlndn. qtltlut.o elo 
illu~tre morto rccebi11 ns V(•net•ac;uc,..; cio to 1[1. 

a patriu., que reverente n.joc~lhu.vu.·sc cl~tLntc 
do tlell tumulo, o bal'ií.o elo Ltulu.rio p:•ocnii'ILVI1 
esta Ol~cat~hi.o para tirnt• o puuha.l e •WILVU.l-o 
no veir.o du grande morto, llizeudu .. HlH: A. 
mouarr.4ia aqt~i tem um rc)lt'tJ.WJ,,t,t.,te, t!l'Ccto 
e {ir me para ,,,.{l'entar comtiyo, wuque co,H 
Floriano tombou a Republl'ca, 

« l\'1i.O senhores! a Republica. nü., tombou 
com Flori uno l A o.lmn. do grn.nlie rw wr.o tLiniltL 
nqu! estú. par·n. nos inspirn.t•! I~ o nobre lmrii.o 
do Lo.tlariu qu~:t I'Bpre:;entn. o Esti.Ltltl tlu· Amn.· 
zona."' .••. dtwe-se convencer do qno no tli., 
em que n.bjm•ou as hlóils cm nome dn.~ 'lUae.; 
foi ele tn, 116 tini lU, um ca.mlnho IL se.ntit• e1•n 
renunt:inr .i !L e já. o mandato e ent'r·enttw as 
urniLs llo E:5tudo. » 

PnrqUt~. senhores, todns P.ssns Iut~l«lns de 
seotimen tos, tu.l vez niio cspomdos, nt~IWt i»· 
ttm.•itlarJ,:? 

Muitn it•riquicto esteve no tant" clizcr•. sem 
razão u.\gumu., o fogoso deput!l•lo S1·. Fileto t 

Em que, senhorfls, com o meu l'rocf~di· 
monto demonstrei-me montu·chi.'lta, mah1 do 
quo is~ a ,'lelm:.titlllista, como o declar•uu s. Ex. ? 
Nilo n drsse! aproas rcftH'CHle u. um facto, 
pel11. d1Jta, st~m o declinar; c dovo sor a tlecla· 
ro.Ç<1o d11 voto quo fiz, ao nilo apoiu.r tL pro-. 
pOStiL d·• Stmado em peso, como t:ommis:utu, 
acompanhar os fttneraas do ma1·ech.lt FLoriano 
Peixoto ! 

Como filiar este noto, a sentimentos mona r· 
chic•o; e ao aebostianismo 1 

Pois julgu.t• nü.o se dever abt•ir m"is es~e 
prcccrLmto cont1•a a lei u~ casa, que ,ia tem 
abertos outros que podet•lam ser tli~pfmso.dos. 
é ser inimigo diLS instituic;üe:~? N1i.n ttwei pot• 
Isto •~ilna repuiJiic:ma• qunl diz ter o !bguso 
deput,.clo quo se mo en!'rentou! 

Sr. pre:~idente, níio creio sótitLmente con
tesstwel essa. aggressii.o quo me obr1gou o. vir 
á tribuna. 

Que nntece·leotes ha em minha vid!L poli
tica, que poss!L acaso dar algumn justi!icati va 
a bso1 

D<-ixiLndo de p1•rte, a pat•to nctivu. que, na 
politica tomei, aqui, no Rio Gt•11nde do Sul, 
o.indtL no verdor tlo~ o.nno.s, semprd tLO lu.dtJ 
dol que clefond!am ,.. idóiJJS miL« iibec•nes e 
adlu.nta~iiLS, o qua fui ne1srL proviu :iu., hoje 
Esto,lo do Am·•zontL> 1 . 

.pl'e nn; ILVançadas da impl'onsa o dos pl,itos 
das urnn.:i. 

Otthi. e<Snn!Teiçao quo me t"m Pl'endillo uos 
AmnzoueOSl!l'l c bom comtmnHtLdu. pelos dorrn.
mos do .~UILR gentilezas ;Lrntln. vivúzus depois 
de mu.i~ tle um qutLrto de toeculo, 

Postt•J·iurmente, o qu1LOdo n.qui fiur1a qun.sl 
n gum•r·;L do Pnrugnay n pr.•ptL~tLUd;L l't•publi· 
cu.ntL t'!n exptLndla, quu.l fui minha u tl.itude 1 

Colln.hura.•1or nos trnbu.lho~ 11u c .. rreio Na· 
ciorwl, {L Cll,jlL frente se ltchiLVIt Hellt'lque 
Limpu .lo Abt•f•U o Rang-el PnstnmL, republiCO.· 
nos Cttti:OiJenuloa sn1n jnço.: f•·•·quontnr\nr das 
se&'"ÚH:o qtw, lJOl' termo, d ·rtLIU o manir•!sto 
republicano tlo 1870, que uii.o us ... ignm pelo.s 
raz.üts que ontti.o adduz.i, nii.o d~monstt-n.m 
aca~o Ju!lo m61l11s, a ton•1encin. d'"' meu espl· 
rito paru. u. puru. tlomocru.cin ! 

Mais tm·Je, no pu.1•Iamcn to. rept•e ... entando 
o Amar.ontl8, como me de~obt'lguei tio mo.n· 
da tu? Totlo ... so.bcm quo ncnmpo.nlu·i pol'todas 
as emf•rgencbLs esse vctot•u.no t:L dt•mocl·acia. 
bt•tLZiltlil'tL, o pranteado con:mlhcit•o Stlltlunha. 
Marinha: rui OpjtOSicionlsttL consta.rtth dos go .. 
vcrnos do tBmpo, porque mlo os vut. attentos 
tis inscripçÜ•·í:i diL bandeir·IL 1iher1Ll, e antes 
vncilu.ntes ua lllllfCba. que :mguinm 

Na.tla; lle totlo ess~ p:Ls~aJo, g'ILrn.nte-me 
fóro. •ltl su:.;pcic;ües desse fogoso deput1t·'o. 

Pois bem, rumemot•a.t•ei um lhcto da. maior 
vnlin pat·tL que o~ uü.o tLpaixonado:; julguem
me como desejo, de modo scvm·o ma~ justo. 

De-ejo a monu.rcllia.1 AJli•gtLVa-me u. ideilL 
eless" institniç11o depois <lo vencida em 15 do 
novem bl'o ele i 880 ? 

Nã.n. digo-o com o comçli.o abert.o. 
Estava a lO de novembro do ISO i: na turde 

llcsse 1lhL seg-uiria o Btit;il. 1lns Mo:o~SlL!!cries, 
com n.!'l rnaln.s dtL Europrt, e ha.vín. recebido, ú.s 
ll·llnr•tLS, umtL cn.rta. 1lalli e nu. qual se me 1li .. 
sia constar, com t'und:Lmento~. a. arregLmenta. .. 
ç[o a'l'fi de um pu.rtido t•e-tta.UI'!Ltlor· : a.o 
mesmo tempo orn convithL·lo .~e o~ 1lem·u·a a di~ 
zor, Qllllt sm•ia 11. posiç[O minhu. tl~u.nto rlcsse 
movimento, si e!lo e!fecti vumonte se uestlo· 
bru.s:;e. 

A mtLl" lovou a resposta ile ... o,j!Ltla; qne foi 
recebilhL em Pu.t'Üi, no di1L ::.7 tles~e moz. Foi 
conhe,iJla do nobre brazileic•o, Sr. Condo de 
Mott.a j.[tLin. o mLturalmente, omllol'll. então 

j1L ~,·,cvou1ento enfermo o Se·. O. Poc!ro !!. no 
hotel em que nmhos s!J u.ch;LV!Lin hos{letlados. 

Eil:. !'oi aqui Ilda, untos 110 sor, om eul'tu., 
Ievu.1\U. IL t';Jg'i:ltl~a no corroia, pelo!\ Sr•,.<~. D~s. 1 

~fo.r·quos dfL Ct•uz e Ju1·umenhn, qUtLn•lo nos 
uchtLVILIOO:i no Uu.nco Braz•l o LonJ.L•cs, ó. rua 
PL'im 'iro ele ~IILrQ.>. Podam •listo dar testomu· 
nho. 

S!Lbl•-o, melhor, mesmo do que o meu hon· 
r.tdo amigo repre>ent•nte desto l!!st1ul" o se 
sentu. n meu lado "''ueUo quo estó. "" mos& : 
olle' qu' nv!ve suas Ideias, o digJL !LO provo· 
cador ;i o p•rtido iJber11Lcuja choi!IL por tiLn· 
tos nonos esteve em mao do iUustc•e Dr, An· 
tonio José MorolriL, niio mo teve !h· me o se1n· 

QUJ•! foi es>a minha resposta I 
Que n[o uc:•oditwa nu pus<ibiiida'le de 

u.rroglmontu.cii.o de um prwtltlo re:;tu.l:'l'O.do~; 
quo niio a sent1u: o que, quunelo assun nao 
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fosse. ui"ancln a imptH·adol' deposto, me t;ot.ra· 
iriJL ,Je toda e qnnlqncr copttl'ticlpnçfio, indif
feranto JL tudo, om mlnh1L ca~n. :-que, clcpoJ:_;j 
dello morto, o an:o:o mudn.rin., c meu dcvm•, 
dcsdo logo,ern. comhlltcr mnm PIH't,illo por todns 
os rnndos ; o so loTado n. extremos, aot•ln o 
primeiro nn~ n.v1tnçndn.s de porigo a. dur o. 
vida pela Ropublicn. 

Tove pt•mnpt" resposta. por um artijlo pu· 
bliCiulo nn. Un;l!ta da Tartl11, entro vi~tll. dt~ seu 
r•crllu:tot• comtnig''· Ló. se vó ft•u.nca docltlrtu;ü.o 
rlc que, como ngot•n, então co.thollco n.postolico 
rnllltLno, m·n. tu.rnbom rnpublicnno, niLo Jlre· 
h istOI'ico C!lmo por grucojo CJ u izern molcHtfi.r·mo 
o me::Omo ca.vnthciro. nssim me qunlillcttndo. 

Diplomn<lo o Sr. Silveira Lobo, mt>is uma 
vez. no domínio llal:l novas in~tit.nir,õns, si O Sn. EsTEVES ,lu:non.- A sua coopcrn.çiio · -~' · d 1 · 

nom\nistcrio Ouro Preto não ror muito b •n.. mo PI'C!tCl'll'lL o ulfOitO o ropre:lcnta ns nqUl. 
Nesta, cotno no. n.ntel'iot• vez, quontJo se 

O SR. COS'I'A AZEYtmo-QuandoV, Ex.qnl· olegcrn. u. constitttiute, resignei-um, não pra
zer <lfll'·me n oppol'tnn idndll discut.iremos isto; te:-:tm, nenhum emLartLQO C!' i c i ú. Reptlbtica, 
ontiio pro,·n.rci, com prop1•io tcstomun hn, que ::;~ quer demnnstl'ltndo n ,illog:Llida.do. tios_ que, 
os~e minls!.nrio, só Cügitou nos O ou 7 mczes apossados c.lo mou tltploma, ::entu.vao-se 
de sun f.CO .. tilo de al1trg-nr 11 ARphe1·a. das lihnr- em unm rJn:; cadeiras tlcsta. Casa. 
do.des pgr estudos tmdu~ido~ em pr•njr•ctos Empenl1nndu-me, desde IS!JO,. P?l' dean,te, 
qun sermrn npresentttdo~ us rnmnm.l.i, n.ttm do nn. imprensn, mn clefeen dos lhreJtos da t~e
serom convort.idos em leis. Nunca ~niz C>Sflú publimL, no to:•J•Itorio das Missücs ; no pro
.llllni~t.erio impedir o prog-rl!:;~o rio }la1z, 11 l't•tL· 11 i•fnl' excessos do podot• ao tempo do Governo 
li?.ltÇÍLO dns mnis nmplus lilterdadC>s. Pr'õvisurlo, n:1o sot•via acaso :'lS nova .. 'i i11sti· 

Estn.vrtm eln.borallo~ a. mttiOl' p:Lrte df'8Srs tuiçcies pi'O\o·indus do levnnteúosqun.rtoi:-;? 
projf!ctns,nm dos CJUILcs o cl:Lclegibilidn.úo tios Quüo in,justo se mosti'OU o l'OJU'ORentante 
presidentes dos pro\'incins. do E'lln.Uo do Amazonus u quem alludo! 

O Srt. E::>TEVES .Tmaon-~rna foi o gon\'crno o :-:n.. FllAI'iCI~Co MACIIj\.no-Nü.o se osf(uoço. 
qllo mais rtttLCOU o partido fr•opublicu.no, E' do a. parto cio 11111 dos Deputados-do ser V. Ex. 
por issoquoo ttceu~o. u11u1 CIW!Ja impostn. pelo Sr. Fileto. 

O St<. CoRTA Azl~\'tmn -Não ha tnl ; mns o Stt. Cos1'A Az~v~no - E' facto, Sr. pra· 
jit disso n. V. Ex:: pt•opO!'Cillne occasilio do siúente, do que o rcprcsent·Hlto do E.;t;Ldo do 
disctttiJ·~n~;;~ qt!llnto lho npprnuver dos ncto:o< Amuzorms que dóra. esse n.ptLl'to, o Sr .. Brt
desso muusterto, do que Jlz parte. Acceitu o cm•y,ttiiu teve pt·otosto de seus cumpanhcu•os, 
repi toa q mt.ntu à q unlillcnçüo elo meu Ui plomn., ma.s ••• 

Não temo" uisoussiio, Jcvndn li nltura cm o Stl. ,10.\QIJDJ SAn~Jr.XT0-0 ajJar~o nilo foi 
qtJo clovo p:drrw. este, o t:eriu. n.tó absm·do. 

Voltando ú. cnrtn. n qne nlludi ; n qnul t'O· 0 Slt.. cas1'A AZEVEDO- , • , o que di r-soa 
cehidiL em Pnriz no (]jn 2i do novembro rio hn cliL eleit;,!llO elo n.purtista o de outt·os,compn.-
180 I, foi lida pelo hnm•tttlo St•. Condo de rati vamont.e! 
Mnttn. Mrtin o nu.tura.!mm1to posta·nn conh~cl· 
mcnto 1lo Sr. D. Pcdt•o II, e pot• ult.innL pt·ovn O SR. JoAQUm SAn:.>:ENTO- V. Ex. verá 
dn verdade do ~ue nclla. o5tltYn dito, 1·c.•mmi· amnnhíí. a.rectiticnçü.o dCS:iB npa.rte. 
damcnte e:et~(ll:tnrlu, lilt;O com maior nc•nnlm· o Sn. Cos'l'A AZEVEDO -Disso o quo li. 
monto nppello il. mnmnrin. rle t.iio lntigf'o c:L· ca.1·gn nfio sou ao ptwtido, pela. eleição VCl'i· 
valheiro, CJUeJ n1io t.ovo nindn quem lhe exco· ucncln. 
desse cm honornbllidndo, p:tJ'n. flUO me c11n· Foi clle, ee.ztmrlo o honrndo Sonndor. por 
teste, se uii.o retiro o Jitcto de rt1otlo correcto •. inicl!tl.ivn. rlo~ chetCs, os Srs. barito do Juruir. 

A S. gx, fhrci chogn.r· o Dinl'io tio c011 _ c Emilio_l\ltn:oil'a.,que o!e~c.u·t.uc: ou, seglm-
grc.:,om ~m que so ncl1o esto meti 11j8cu 1•80, (!o o SI'. F'tlcto, 110r mlclntwo. do govor-

s 1 0 - ' t · 1 • nn,dor. en tpre.;, s nao uns a. 111111 n mn:s est~ t!lou E111 .um ou outro cnso,, cloito F.om cogito.r 
~rOCCÜIOit10tO Jllli'il. fli!O ~ú rer'Oilill·~~:lL ll,]US• cJt!:OSilflhitillt!l,'fiO, ueceiteio InO.lliiOtO, que mo 
tJÇII. com quo se mo c,ntrcntou o St•,FiiNo Pires loi ~cie11 tillcudo po1• telll•'J'nnunn dirtgu.lo t~ 
Fúrrclrn., procut•n.rcn oppot•, pul'u.co~lSC~Uit• n· Chinu, onde n~:~ 111va, pelá 0goVel'Il:~dur do es· 
mulm~t·n.s l.r~s do S. Ex., n.I~UI.lS mcu.lcntus tntlo dt! Anmzonns •. 
de minha vttla, occorrldos depots. submis:o:o no mandato popnlnl', l'eslgnel n. 

AlJl'irlL·!'O lL ~n.lnLIIL cleitornl, qno, em (l.llrll Cllllllllissilo do 1° ministro u!~ cmhn!Xt~du. do 
de 1802, de verta dnJ' um Senntlot• pelo Dts· Ot·it•nte, o '"III demora. pnrundo no pt'llnclro 
tricto l'c''ot•nJ. O !Ilustre St•. Dr. Cttrlus de paquete, Vttn occupat• esta cudelrn. • 
LnHt, semrro,pt•ompto a clturitnr·mo t\ littlu, J("Jlrnscnto, CJ!n>egulntcmento, uquello c~
pltbllcn n!'t.lgo, quot•cndn '"l'ct· si cntrnvn eu taclu, por modo tuo legitimo como os dcmats 
no p\oito como rC~pn\.liennn, n ninlllL como um do~ 110us J'('pl'o:~cntnntes. 
dos alastados da isr~ja cathollca. Como pots acltou-se o tre{e~o deputado •• • 
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SESSÃO EM 0 D~ JULHO DE 1805 

O Sa. Pnm•tDENTE -Peço ao nobre Sena
dor quu com:iidul'e quo o. suu. expressão niiu O 
pnl'lam,ntar. 
. 0 Sn. COSTA AZEVEDO- Nóio Ó meu prnpo

.Sit~ usur ~\o expresn9es que não S(l,jllm pro~ 
pr1ns: retn•o essll, nao obstnnte ncretlit:li' ljUO 
SmLsignitleaçiio, ó. tlpoca, cxpr•ime exaltn.do, 
inquióto, caloroso. 

Como, país, in. dizendo, nchou-so o caloro:m 
deputn.·lo com direitos de g:uinr-me, npont.ttn· 
do, o.utorit.nrin.mento,a couducta. quu mo cn.!Jo 
ter de prompto 1 

Si o pnt•tido uemocrntn quo nos elegeu, 
está., e iufelizmente,dividido tle mollo n. :;e nü.o 
poder unir·; si S. Ex. nii.o O chet~. ti!~ Ct·a.cção 
em que ficou, desse pnrtído, e nem I h" >OJ'Í·•· 
admissivel nis~o p1ns:w, como i;.tun.lm~nt.e 
não siio chol'es os seus collPga.s « muito ml.!nos 
qu~~ f1LZ. estes repo.ros, ó ca:>o tlll pe tir meno~ 
fac.1lHI11des em seu proct•dimentu P"liHco, 
quando se arrogue o dir1litn do onl't•ental' 
com sons collrgns em a.ssumpto11· serias, 

E' certo, Sr. pt•esident.c, qui"! n. dh·isiio 
opel'adn. ncs:::e pn.rtido nü.o mo coltocou n.indn. 
cm outra. posição sinü.o nn. que m:Luili•st~:~i 
guardar quando soube do Htcto tão uo sen· 
tiJ• .. se. 

DlsRo, e continUo a dizer :« c~tarci scmpt·e 
do ln.do ando melhor se nttonllnm a,.~ /iJtt
res.\m; do Estaclo, c aos tht ;'11stiça c do 
direito. » 

Devo aos chcfos do ambos os Jndos ~tltonções. 
fn.vore:; c SOJ'Viço~.que ,lámuis sct·iio otvillndns, 
qunc:~quer que vonlmm a sm· ns rcciproct\':1 
situações politicn.s. A ello•, pois, <i q uo me 
cabe1•io. dn.r cxplicncües de meu JH'OC tlimcnto. 
si oxigillns ; jú.mab.l aos quo por nhi tW tu•vo. 
rnm cm inlluoncíos do estado ou no. politica 
dn t'ederaç1\o. 

Nestes termos, quanto tenhO <1ito o o mn.ls 
que tenho n. dizm•,nii.o Lhes vuo directamente, 
para que mo Julguem. 

MtlS o q no l'uz ossn. explosii.o nesses rApre~ 
sentnntos 1 O que hei pmtiea•lo como t•opre· 
sentnnte da nac;ii.o ? 

Hei leito, assim }lenso, nquíilo que torlos 
deviam ter feito, o o fariam melhor, toman· 
do OS IUO:iffiOS ·them(LS, 

Des,Je o nnno proximo fin•1o, promovo o 
conlJecimonto dos abusos, elos ct•imes, dns 
cructdadcs pt•n.tlcn.dn.s li somlu·n t.la lt>ga.li
dado, o pn.rn. que a lognlidndc soja um St!n
tido gratumento bulejnuo no p~tiz, n~> ltepu
JlUblloo. 

Nisto, firo a forço. mot•o.l necessarl11 da 
ndmlnist.r~tçüo publica 1 N1lo: o que n enl'l'l\· 
CJUt'CO slo n.:; vlulonclu.s do~n••co:iSU.l'ias. u.s 
lntrncçõcs 1las leis, o atuq ue Íl curta do ~·I ue 
IOVI·l'<oit•o do !89!. 

O qne eol'rnqtwo o mntn. a for<n moral da 
admhüstt·n~üo, siio as ct•ueidmlcs htwiuns, tio 

qu~ todns teem scioncín,o que possnm Impunes. 
cOlO Ol'll[OUStiS UO muitos! 

Si, ma.ntl~lldo-me no cn.lllinho om que tenho
vln·lo~ Ilu.rtt nlcn.n(;tLl'-SI) o imptwio da lei 
consp1ro, contra. u. l{opublico. (~m bom·flcio úU: 
m.onarchm, ~· culpn. cu.be. áqueHes quo, des
oJmntudus. ,Jillgn.m posfHVd o. ordem com 
esses excessos q uo uodoa.ro.m o nosso pa.iz. 
C~II'I't·~um~ oll(·S o peso des~ns de~gro.c:ns o. 
vtdn. 1nrmru.. utó que os remol'sus pro
du7.u.m os natul'nos c1ft~itOs. 

Não: o fio s~;~rão essos lll't'ufos impor~inen
tcs. que me desviarão do dever, o.o ponto de 
rcsrgnar o mamlu.tJ, •• 

O Sn. CnntsTtANo OTToNr-Muíto bem 
apoiado. · ,. 

0 ~!\. COST~ AZEVEDO- , , . pOI'QUO tenhO 
con~CJencm, n~to por meus meriros. mas p1•ln. 
pureza. do mmhas intenções e tonacidarle de 
meus prnpr·sitos, de pt•estar SCI'Viço~ metllo
res á Ropnblicn., contlmmn<lo na nrcnn, do 
11ue ;leHa me sepn.~·nnllo prrr tn(lS factos. 

N;Lo proce1lo n.ssun 11elo receio da r.n!'rentar 
ns urn rS, onde niiu compn.recí em solicitaçüo 
Uo votos c ne111 pl'Ogl•n.mmn. ttpr•esenttJi ou 
l'í•cebi como regulndm· <ht cont!uctn. n tot. 

R.-cebi um mn.ndnto livre. nüo imJJerutivo, 
perfeitamente incondicionnl: hei de rl'sti
r.uil-o cm t ·mpo oppo1·tuno. sem norloas, e 
de cn.heça crg-uidn. I'Cccberei o juizo do cst11dO 
sobr" o modo porquo mo desoilt·,guoi do ta
manha h(mru., enct~l·;mdo-stt o pniz.:. 

O Stt. Gtt GouL,\RT-A polítíen get•nl. 
O Sn.. CosT.\ AzevEDO- ••. nos seus vo.

J•indos interesses moraes o matet'mcs. 
Nüo resi~no o ma.nduto: si isto tlzesso, tü.I

lnl'ÍI1m as Ul'nD.S tio lllt•do a vil• um rep!'esen .. 
tanto comot1evo SOl', dn, vcrdndcíru. maioria.~ 

Diyit.l.idos cm dons g-rupus, ou frucções, o 
ptu'tl'lo Llemot::l'n.tu.. rorto tttó Otlt:1o. com o 
nncionnl cm opposlçiio. compost.o tle chefes 
Llistiuctos o nnu.los; nüo ~endo pl'ovn.vel a. 
voltn. da. união des~ns i'l'U.Ct;ües btun deft .... 
níúus •• 

O Sn.. JOAoum s,,nM~sTo-Apoíndo. 
O Sn. CosT., AZEVEDo- • • • ]Jor idóns o 

intor<·s~cs complet.nmentc diVCl'sos, o que tra.
duzirio.m as urn11s? 

Conheço bom o Amnzonns, paro. nct•editnr, 
qm~ o result.udo satisUzesse U. cspcctu.tivo. dos 
homens s~ríos. 

E uuvo dizot•, Sr. Jlrcsid~nte, que mo ni1o 
Srll'in. udVOI'SO o Imrttdo nocio0111. polo que 
por \'l'ZOS mu tem dltu um dos melhores cn
,.uct.eh·S t.lu.quelllj esULt.l.o, cttct'e ttLmbtm de~a 
p:trthlo. 

Essa divisli.o da. p~~litlc:1 do Amnzono.s, que 
coucrctls:t~n c. p:n•t1dn democrata, está re
pt•cson taun no Congresso : na ca1u~ro. divi-
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didn cm pnrtos i~uncs, aclla-<>o n 1oprcson-
tn9üo ~ u9ul no Senado, todos vcem o sentem; 
ho. ,qv\.;uo ta.mhem. 

teve nutro movei nlêm do ro.•pclto ilquolla 
carta~ nti1 t•s:o~c momento esquC'cldn.. no punto, 
pelo pi'Opl'i" gnv"''no, do quem V. Ex. ó um 
rtos '""''"""'!"'· segundo seu proprln cxprcs
Rntlojull.miiienw. :-egul'nment,•. V. Ex. t•om 
tn.l acto df.l rnt·rgill mi.o busco. viL populnridada 
dentro e ~e~ pnl.riotn.s que só so mnst,rnm nos 
i ur.itluu t.fl!-1 m iu i mos d11 publica n.dm i n lstrn.çü.o, 
dcixandn cOl'l'et' ú. rrwelin. oR gmvos suc:.!es .. 

Isto nil.o convóm. E' mister quP. no rstndo 
so fo··mem doui~ purtidos unicns. unidos, to
lcrantft/0. o sempre um vigittndo o outro, com 
aspirnçüi:'S do :.;"11\~m·no. 
· Snrn iRt,o, nii.o hrworil. o jogo pnlitico qno o 
systcmiL fode•·al imn<io nos Estados. 

Vo111 não multo fórn. rlo tm•mos, scnhm'eR, o 
jâ !)Ue na outra Cn.sn., nprovoltJLildn·Re da 
questão provocndiL pelo cnloro•n Sr. Fileto 
J:.llres F"erruira, 1L qun hei n.ttentlidn, t\l.emtn 
l:'opn•·o,, ~ miLnoil'lL peln qunl me f:,ço pro. 
senta. expor ao Soun.!lon.l'rtziio de manter n. 
rninh • nssignn.tur·n como 1'ül'a.lloto ·minrLdn 
em \885 pelo poder p•ll'a l:~so alltflrisado. 

Pnrtl pn.ra o Oriento em missão drplomn
t\cã, com cro·1oncines quo dn.VILill mo o nomo 
do fitmilht O O ti tUJO do qUe tlSlLV:t, C Uf\0, 

Ao Go'101'no vein o St• .• João Filippc PO· 
reiriL. exercif.an·1n llS fnnc,;ües de Secretn.rio 
do Estaria 1las Relnc;Gcs Exteriot·e~. 

De prompt.o, S. Ex. expede tres circulnrcs. 
N!l. pr\meit•n nnnunctn. (lStnt• net~tus func

~õe!'l; o t~tn minlm::~ stLUd'Lçües, com o~ votos 
do 1nlnhns crcn()n.::~ cn.tholimts e npo~tolicas 
romtm;ts, ptlrlL rtne ncllns se eleve por seus 
l:toos S1•rviços d lt•''P'fblica. 

Nu. ~egnn1ln. ot•,lonn que acabe sempre o.-; 
cor!·esroudencias.olllcines e pn.t'ticuln.1·e ... , cnm. 
as Jlalao,•a.• • S!IU''e e f•·lltcrnidndP>. Jtespon•li 
que surin. nbec1e1·\dn nll parta t.ffici,l o isto 
)lorquo S. Ex. dava b~m a crer q ne niio 
tlnhiL pen·omenw por taes plllllvras pre>tnr 
culto fL C!:isn. reli~iií.o, dito. dn. hurnanillude; 
)lois, n Ilt1o ser isso, o n;lo obcdccm•in. 

Nn. te,·ceh•n, tlnalmento, ordena fJUC nito 
lll[L\S .. nn corre~p 1Udencia official, me ns:dgne, 
:mesmo entro pnronthcsis, pelotitulo. 

.A esta ordem re,pondi do modo que, cnn
-cando o Senado, pnASo a dizer pellll<'itum do 
:meu olficio nos seguintes termos (lê): 

« Cópi•-Miss[o E;peci~l dos E. U. do Brnzil 
li~ Ch!lln-Slmnghlli, 21 do outubro de 1803 
-1• Secçiiu. N. 3. 

Sr. Ministro- Acnbo do recobor o •lespn. 
·'<llto du 13 do mez do julho ultimo,~ mim di· 
l'igldo,e <loilo fico lntelrudo. Mond11 V'. Ex. om 
respeito ao preceito do cnrta con•titucion~l 
do palz. que se noto no sou artl~o 72 § 5" que 
JIÍÍ.O mllis nu correspondoncln olficial me assi· 
J!llC, nem mesmo entre paronthesis-B,.r[o do 
l.!Ldarlo-o que fol o n[o pódo continuar a 

· aor tolerndo pelo governo.Minhn IISBI~nntura, 
:POrta.nto, Imposta por este despacho deYe ter 
il'or!L em diante apenns o nome de tamillu, 

. nq11elle moamo pelo. qunl comecei a sor ce
n!lcoi<lo officiolmente .. Corre· mo o dever de 
d~r resposta a cssa ordem o, o rozcndo, me ó 

. ngrudnvol ncredltnr que V. Ex. ao dnl·n nOCo 

sos 11'"' do rominun se dcsdobrt•m p<m•n•r to· 
fios, qmLud • p H' olles, om rC'speitu aosystema. 
de govt•l'll 1 nstul.nHo no. carr.n., dovitLm fu.l
htr e l•l!'il' de modo IL da.l'~m provas clo:-se pn.
t.l'iotismn 1h~ fJUtl fn.zem inopportuno a.lludc. 
Ningtwm. Sr. Ministr·o, est.U. rlisto mnis con .. 
venm 1o do que eu. No entretanto, niio rne ô 
dtulo ficH.J' 1m rP~post•L que lho devo d:Lr com 
n ~imp ~>s expr,,s:.:iio do intotrado, do seguida 
offo•·cc•·•· n. V Ex. " provn. do o baV•l' obede· 
cido. Po\11 cont.l•:wio:-o rnen dever impüo-mo 
dcchu·nl' ,un, t.enrlo duvidn.s ~erins whro 
n. logon\id~tdo d11 alludido. ordem, nü.o a posso 
oLorlecn·. 

As I'HZÕtJ>; qno fnnda.montn.m minba reso
luçüo s1i.o I1C111 simples; e as e-xporei, com as 
tLttcuçi•e.;; dovidn.s IL n.utorido.d11, gun.rdnndo 
poróm illtilctt~ o meu rlever do ser n.hivo em 
del'cstt llu direitos que fornm menos consi•1e· 
t•ndos por V. Ex.- V. Ex., estou disto scgul'O, 
lovm•it n~o só o fncto como as I'I.LZües qu•• dii.O· 
lhe mnt1vo no conhecimento do poder compe
tont.o, <!<• qtwm V. Ex. ó socrotnl'io para os 
nego~ioo~ tlu.~ I'l~lnções oxtet•ioros, u.flm de que, 
o conflicl.o que foi aberto po:· V. Ex. tenha o 
pJ'eciso n.ud'Lmonto o termo. 

Niin poss11 obotlccor n. V. Ex. polns s~J~uin
tes I'o.zc'\cs: Pdo~l'lirnmcntc: porque nu.o sou 
obrig-udo lL cumprir, observn.nilo, ordens que 
me pureQfl m i\1egncs, qunnr1o ellns nü.o sejam 
pal'n s'd "'"' altos interesses do Estado, com· 
promt~r.r.itlo~ pelo. inobservnnc\n.; e cm .~enunrlo 
togm•: poT"quo 11 lo I mo obriga a resisti!• •i 
quaosquor usm·poçõos •1n outori·'ode, liml· 
tnndo minha libe•·dotlo c os mousdireitos, gn. 
•·ontldos peh1 carta constitnctonal. 

No cnso. Sr, minist•·o, c scgun<lo o pensar 
meu,,liiO·se umtL e outra circumstn.nciu.s. 

A oT"dem <lo V. Ex. ou a ,julgo illegnl e som 
ominimo ln•oresso po.ra oEstndo: a ordem de 
V. Ex. "UO miLis além, limita o. 1ibcrdade 
que tenho do continuar,'• osslgnnl'·mo como 
mo tonhn assignodo, entnca de l'rentodircitos 
adquir dos iL custa de: sncrificlos, fuzcndo 
t·cnos so1•vlçns a nossa patrl~. 

Nilo me liLI·!i V. Ex. a lnjusti~a de suppor 
que p•·ocodon<lo •. como )?l'Ocodo, levo em !!'ira 
saliento•·· mo com um tttulo her~ldlco: nao 6 
V. E, .. cu o·po>so·amrm~r; mais despido do 
quo eu de 'Intenções ftdnlgns. . . . . ; 
. E nom .. minha .lldalguln,:. mesmo; . M 

tempo <lo impoJ•Io,consistlu nesse tltulo,coníll· 
rido, 110te V .Ex., COlHO reconhoalmonto de relo· 

I 

-
I 

I 
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-uantes•cr,n'çosmilital"es c de cirlarlil'o,pclo porler 
que tL lei 1lH én ~iio autorlso.vo. n. tanto prn.t\co.r. 

·Não, Sr. mlnlstro, o saincte da minb" nob1•eza 
de entiio, como o rlo ag-oro., no dutninio dtL 
Repubiicn. ó o mesmo. Elia se ostont" pm· 
provas irrecu;aveis, lndestructlvn.s. Minhn. 
nobresn. se destaca pelo modo porque cu mp•·o, 
sem Mtender ao inte•·esso pessoal e do li•mi· 
lia, os deveres que contraio, publicas ou pn.r· 
ticuln.l'es, dando-me, releve V. Ex., o. imrno
destin., como modelo de len.ldn.de, do a mm· •n· 
tranhavel peln. n11ssa potl'ln., o da obsei'V"n· 
cin. das smt8 leis.Jamo.is n.spireioutt•a nobreza, 
hei de nmntel·a emquonto no uso de minha 
raz[o, Nenhuma força estranha me do,vial'~ 
deste propnsito, E' assim que, havendo obe
decido oo PodO!' •·m suas funcçúes le~aes que 
me impo.: com surpresa minhn, mudo.J' meu 
nome de família, desde 1885, as;igno·me 
como rol determinado pela carta imporia!, 
cujn. data não conset•vo cm memorio, no rc
munerM•-me de sc,·viços relevantes, milita· 
res e de cidadiio, como j~ antes lembrei. 
Exerciltwa osso Po<lor entiio uma lei ; lbi 
obedecido pot· mim. n. contra. gosto, e o asse
guro. Agora, portlm Sr. Minbtro, no meu 
entender acontece o inver:-:o. V. Ex como 
secreUtrio do Potler Executivo, nn. ger1·ncia. 

prompto: mos nilo me f<wci pre<ont.o, (allanrlo 
a autoridadm1, siniio por l':i~O titulo. Tu\ mi· 
nho. inu.lto,·twrl resolução. Ello. uno offende 
n pn.t•ta. con~t.itucioruLl, e nem n. lei alf!ttma 
e.m.~tente, mmto emhot•a. o contrario julgue 
V. Ex. 

· dos negocias exteriores, sem lei qu~ n. tu:n:o 
o autorisnssc, e últe?'pl'Cirmrlo uma. dJspo.;~çu.o 
da carta constitucional, por V. Ex. auug1da, 
quando, permitta•mo a rr~nqueT.n, 111l0 o 
pode, por ser Isso dado n out•·o nlto Po ler, 
manda-mo mudar de nsslgno.tura: o portanto 
ó bem do ver não ser caso de imporobodiencin, 
Procedo, pois, diversamente, sem constrangi
mento algum. Estou llSSim mante11do o sai· 
note de mi11ha nobrezajó. exposta, se hc~ que, 
a traços tü.o fugitivos. Demais, Sr. Mlmt~tro, 
essa assignaturaquo V.Ex.quer eliminai', tem 
valor historico, tem valor de famliia, tem 
valor ligado~ interesses privados de no tu
reza varin.:-niio póde, niio ha de desnpp •l'e· 
cor, porque esta ô a mlnlm resoiuç[o, Não 
obstante, eu não exijo que se me di rUam pnl' 
esse nome, e pelo qual continuarei a mo fu. 
zer presente: t'olgo rnuiio, Sr, Ministro, 
quando sou chamado pelo nome de fumllla, 
que me eleva e transborda de alegria; meu 
coração ftUai. 

Herdei·o do mou venerando pae que tiio 
bem soube encarar os homens e os t\lctos de 
sua êpora, (l) 

Ha, portanto, de minha parte, a maior to· 
lera11clo., chamem·me como quizerem, pelo 
nome ou pelo ol<amado titulo, acudirei de 

(i). ll'nltou o aop:uinto mP.\11 ou monos:-•o qua rlr-so• 
h\P.L·vonrto .. ttnoma.r nojsórlo multoa dn. nclunllilndo o qtto 
OISt;.o om o'hloncll\, • 

D, do L. 

Opinião por opinit1o, sigo a minha, conven
cillo do estar com tL rn.zü.o. A lei fuwlam .. nwl 
estttbelecendo tl!'l l:iãs doutrinal'! da niLo retro: 
11ct.i\~hhu~o dt\S lei~. o do re:~peito u direitos 
adquiridos, no artigo e pnl'tlgftL}lho citados 
pol' V. Ex., npenn.s lC>gi~lou do fur,uro. Cer· 
cPOU remunf!r çii.o de set·viços por titulas e 
co1 der.orn.çúes honot·itico.s. Mnls lln que if;SO 
sm·in tornn.r-!'e n.ntinomico com os principiaS 
c•nl'den.us, illl]ll'e.~einrlind$, antes enumerudos. 
Nt1o sc,u o unicoquH assim prmso.. O primeiro 
Presidente do Republica, >obro este ussumpto 
por melo do BI•Cl'Ctru•io do~ Nc~cios do lute: 
l'IOr, ln.rgamente su::;tentou e:;to.s mesma.s 
i''Co.s em documento t.le lo.rgo tblego. O Se
nado, se nõo me iilurie n memoria, tendo tido 
~obre o. mesa p111'a resulvcr um projecto con. 
trariando quanto d<,sóra enttio nq<wlie ma.
~istro.'1o, :;obro o. questão, nü.o deliberou, o 
llt·ixu, ~squccido no. po.sta tln. r•especti v a com· 
missiio o mesnto proj<,cto. Se tnes f.ctos não 
srv) ba~ tnntes JIO.l'[L com rundo.men to susten
ttLrem minha l'Csolução, ho. de V. Ex. conce· 
dm· que os tomo como de mór valo•· do que 
" opinião de V, Ex , muito embora respeita. 
\'el, som o nttributo do nutorida 'e. Nestes 
termos, Sr. Mini.<tro, o porque niio é nqu! o 
lagar de, lal'gamcnte, defent1e1·-me, d1nnon· 
strando que me acho no terreno ie~nl quando 
o ('oeobedeço, eu solicito do governo n.s pre
cisns prov1dencins pttl'o. que julgue do cnso o 
Tribunal que deUe devo tomar conhecimento. 

Saude o f••aternida•\o - (Assignndo) Barao 
do Ladario,-Ao Exm, Sr. Joiio Feli'ppe Pe
reira, Ministro das Relações Exteri•Jres, " 

Como viu·se, Sr. presidente, pedi ser pro
cessado por desobed<encia, e niio •. , 

O SR. ESTEVES JUNIOR dil um aparto. 
0 SR, COSTA AzEVEDO-A !c! me n[o d~ re· 

~alia,e niio n. pretrn .. o e nem pretendi jamais 
pelo titulo quo me foi conferido por serviços 
relevantes civis e militares. 

Sou do povo, vindo do povo. 
Para acceitar este titulo, fnl !nstndo.O Sr. 

conseilleiro Suraiva que dê testemunho do 
quanto mo sorprehdeu tal demonstraçiio de 
apreço <1o governo <1o paiz. 

Niio fui fidalgo, niio o sou, nem poderei 
ser : descancem pois os critlcos. No uso do 
titulo como ass!gnnturn. vai só resistencia il 
pretendida oJI"en•n de um direito: nada mais. 

Preciso concluir : muito tempo tenho occu
pado a attençiio da casa, em assum pto que 
mais directamente me rere. 
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Ao bonmrlo rop1•osent.nnto do estndo do 
Amuzonas que estiL a meu ln1lo, ngrntleoo 
quanto disso em defestL do procedimento que 
liei tido nestn cnsn. 

O SR.. FnA:-õCISCO MAcMno-Fiz-ilic justiça. 
0 Slt. COSTA AZEVEDo-Talvez Isso bnstnS<o 

p:tra socegar·me o csplrito, dispensando mi· 
nbn vindn.ll t1•ibunn. 
· .Julguei, porém, preciso rülenntnr nlgumn.s 

circum!-fta.nl!ins o nccentunndo meu Juizo mrtis 
de cspnço sobr•e n. nttltudo dos ropr•ozontnntes 
do Amnzonus na. outra cns~~ do Congresso 
Naeionn.!. 

Faço plena justiço no gov•rnndor rlo E< todo 
do Amnzonns. o Sr. Dr. Erltuu•,\o Ribeiro, n.n 
crer que S. Ex. não só' mo tem como correcto 
pelo modo por que me conduzo enr\•entnwlo 
a di visito do partido <lcmoemtn., e nindn por 
quanto nesta cnsn do Congresso liei dito. 

O Sr... Fr..A.NCJsco M,,cuAno-Seguramente. 
O SR.. COsTA Azr.n:on - De S. Ex. tcnlio 

juizo do sm· um Hlnstr·ndo o zeloso servidor, 
caracter de tempera tina, cavalheiro dislincto 
por anUo se a encaro. 
• O Sr~. FM:'>CJsco MACU.\Do-Muito be'll. 

O Sa. COSTA AzEvrmo- Dovo·ilie o ha\'Cl' 
sida fa.vol'avel ú o.prosento.r:ii.o ·do meu nome 
ás nrnn.s, o suns oxpu.n~õcs umigaveis polo 
triumpho. 

lnsf.ituiçlies J'epubllcRnns, quo dovom ter em 
mim um de•perto defensor. . 

Encrtrantlo·n.s, nü.o v~:~jo homens por mn.is 
eminentes qne se os fo.çn. O inverso domina 
n. l'epr·est•ntu.çã.o 1lesss E~trulo nu. ontrn. cn.sa: 
pn.l'a ella, n pelo quo hilo mosr.rndo, vn.lam 
ma.i~ os homens do quo ns mst.itul,;ties. 
· Velho e upoz11r dos annos, tenho forcas 
cn.pi\ZOS rio Z1.lmbnr elos mais moços, enft•en
tnmlo-os prLT'n dolb:m tle molho!' cu.uton.: essns 
foNrM as tenho oJl'el'echlo ó. sustont.ação dn. 
lei, ltyor·bar·n.çiio dos ct•ime.; o doM m•tminosos. 
ll por•qu · isto contrnriali Republica? 

A ltepublicn. quer n !iber•>a,Je com a lei, 
com n ortlmn: ó qun.nto mo empenho do 
nlcn.n~·n.r, auxiliando n.rulmi nistraç1io publica.. 

Consrguinremonto, mantenho .. mo no posto,. 
no qunl mel hnr pndct•ei servn· i~ p:~t.T·In, c que 
o t~·nho li!Uitimado na.i U/'llns ctcilaraes. 
(.Muito brm1, muito Ucm. O O)•adOl' à comp,·l .. 
meneado.) 

Ninguom mais pmlindo 11 p11ln.vJ•n., o Sr.prO·· 
sidentu d~signa pttra Ol'Llem do dia Ua 80ssü.o 
SB;{Uinío: 

TJ•nbaillOs de com missões. 

Lcvantn.se a scssiio ús 3 horas da tnr<le. 

Aqui, como &cnrulor, o fõrn. no cnrnctcr · 
pa.rticul11r, ser-me-ho. ngrntln.vel servil-o. 

Reconheço que noio pr·ceis~r;i. S. Ex. de 
meus prcRtimos, que tem em outros mnis 
valiosos: isto torlnvi~ niio impot•t.'t o ficn.r 
silencioso, deixo.ndo do expressu.l' meus de
sejos. 
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A S. Ex. como ao E<tndo gr~nuloso e nobre 
que governa, ussegul'o so1• rapu~lir.nno de:;
lnteressa·1o, sempru leal it patrin ... 

O S1t. FitANCr>co MACnAno-Pcnso quo so· 
bro isto não so Jcvnnto. o nem se Jevuntnl·il. 
duvidas. 

O Sa. Cosn Azmvr.oo ... ain!l~ quando no 
meu retrahirnonto calculado, após o arlvonto 
das novas instituir;i.ícs. 

Aquollcs que suspeitarem dessa Jenldn<le 
não mo conhecem: niio llles Jm•o a. mal o 
concoito, não o~st:mto SOL' offonslvo pam 
quf!m jul~uo, como fm julgo, indigno tOúo 
u.cto do., toante do compt'omlssos tornntlos. 

Níio me cu.~o obrign1• n. que pensem com
migo os quo se dh:1tu.uclu.m llo mim, prlm:iprll~ 
menta ne~to pauto. 

Lc:.~l pDl'nu.·urcz:.~., por otlncncã.o o cxr:m-
plos '10:; meus, rdu me sm·in dado qnBht•m• os 
l1ubitos e •cnrlmcnto• 11 '~ni!'iJos p"ru forlr· 
nu1 IOOI'tu.Jtn,.nt.cl, t.l'u.híndo n. ymtl•irL, C"''lllC-
cendo os:;o mnndnlo do f~:it.IL' 1 o do Amnzonns, 
que l'epresentu votos peh1 tu•osper!~udo tlus 

Presidcncia dos,., Jirmocl l'ictotino 

SUM~I.\niO- Abrll'lln·a 1ln Si\fiHiio- JJl'itUl'llo 
IIPIJI'OVUt;:lo dt~ actn. - C:xt·T~THJ:NTI'.- Pnrccc .. 
1'1.!8- PJ•oJ~cto- 01•Uom do di~.~o 11. 

Ao meio·<li• comparecem os 3·1 seguintes 
Srs. senndo1•es: João Bnt•balho, J. Catunda, 
Gnstnvo Richnrd, Joaquim Sarmento, Frnn. 
cisco M:Lcluulo, Costn. Azeve,lo, G.omes de Ca.s
tro, n·uz, Coelho Rodrigues, Nogoueit'it Ac .. 
cioil, .loiio Cordeiro, Aimlno Alfonso, José 
ller·nnrdo. Almeida Barreto, ,!oilo Noiva, Cor· 
I'ên. do· ·Araujo, Joo.quim PoruumLuco. Rego 
Meilo, Rosa .lunior. Gil Goulm•t, Mnnoel de 
Qncil•oz, Lotpel', g, Wo.ndenlwlk. Gon•;alves 
Gluwes, c. Ottoni, Pnuln. Souza, Mornes Bar-. 
ros, Cnmpos Snllos. llonqriim Ue Souz1\, Silva 
Cn.noLlu, H.uulino Horn, .. Esteve.; Juuior, Julio. 
l'l'ota o Pinheiro Mncbríúo.·" ' 

AbJ•e-se a scssü.o, 
E' lidn., postD. em lliscussii~~~.snm debato 

np:lrovnlln., a nc~n t~n sossi'i.o nutcrior, 
" . Deixam t!e comparecer com Musa pnrtict. 

p:u!n, n~ S'!"a. Joao Pedro. Ant'Jnio !J:tena., 
.lusto Chormont, Cunha. .lunlnt•, Coelho o 
campos, ltuy llL\l'bo~u., Domingos Vicente, 
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Q. Bocayuva, Aristides Lobo. Joaquim F&
Uclo, Vloente Maohado, Santos Andrade e 
Ramiro Barcelloa; e sem elta, os Srs. Manoet 
Bamta.. Pires Ferreira, Oliveira Galvilo, Ab
don Mllanez, Leite e Oltlclca, Mesalas de Ou•· 
milo, Leandro Maclel, Vlrgtllo Damaslo, Eu· 
genio Amorim, Leopoldo de Bulb11es, Ge~e
roso Ponce, Aquilino do Amaral, Joaqutm 
Murttnbo e Artbur Abreu. 

O SR. 1• SEORE'I'Al\IO dá conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 

omcio do 1• secretariodacamarados Depu. 
tados, de honwm, communlcando que áquella 
ca.maru. foi de•olvldo, sanccionado, urn dos 
autograpboa ti& resoluçilo do congresso Nncio· 
na! que considera prorogado até 31 de dezem· 
bro de 1896 o pi'IWl para serem infcllldos os 
trabalhos de construcçilo da Estrada. de Ferro 

. de CO.Xtllll ao Araguaya.-Inteirlldo. 
O SR. 2• SIICRET.\l\10 lê e vão a imprimir 

para entrarem na ordem dos trabalhos os ae
gulates 

N. 64- 1895 

car nos navios de guerra e transporte• da 
Unliio, conforme BUliS lo~,~õos, e do• eBUldos· 
maiores das esquadros e dtVIBóes niiVI~tS. 

§ 2.' De 4.000 praçu do C01•po de Mnrl
nlwll·os Nacionaes, ilwtusive 30!1 p•·uças para 
as tr~a companhln. do llJ~ulatUll o WO do Com· 
panhia de Matto·Urosso; 

S 3." Do 1.000 fogulstas, contrnct,,.dos do 
conformidade com o reBpectivo regulamento 
promulgado para 011 fogulstas extt•onumerll· 
rios, emqu~nto o Corpo de Marinheiros No.
ciennes nJiO puder attender O.s exigenciWI de 
todo o serviço; 

§ 4.• lie 3.000 aprendizes marinheiros; 
§ 5." De 400 pr·aças do Batalhão do Infan· 

tarta do Mariuha; 
S e.• Em tempo do guerra, do pessoal que 

for aecessario. 
Art. 2.• E' Governo autorisado : 
§ 1.' A en~ajar, pnra o serviço da Armada 

Nacional, o. dUt'l1nte paz eu a guerra, o pes
soal preciso pnra preencher os claros que 
houver na força· nnval; 

§ 2,0 A abonar menslllmen~, n.ns que se 
engo.ja.ram como marinheiros nn.cionacs ou 
soldados, mais metade do soi•lo que orn per· 
oebem eBsas classes, devendo o pt·o.zo do enga· 
jamento ser, pelo menos, de tres o.nnos; 

§ 3.• A conceder aos marinheiros naciona<•s, 
procedentes dBB eeco!WI de u prendlzes, que 
coltlpletarem cinco annos de sorviço, sem nota 

A Commlsaiío de Justiça e Legislaçilo, tendo que 011 ct6811bone, uma gratlficaçilo mensal, 
examinado a materia da proposiçilo d& Ca.- correspondente ti. motade do soldo da ctosse a 
IDB.ra doa Deputados n. 25, de 1894, sobre di- que pertenceram; 
reitos de ..turor, remettída a esta com o aeu §4.' A conceder a mesmo. gratitlcn.çiio, 
offlclo n. 163, de ill de setembro do o.nno equivalente a metade •lo soldo, ás praçus rio· 
proxímo pa.BIIdo, e conaiderando que elia corpo de Marinbeit·os N~~eion•,es que complo· 
constitue uma parte do Cotlfgo Civil >Obre o tarem o ternpo legai de serviço e continUa· 
qual existe urna Commisaiio eapeeio.l, nomeada rem a a~rvir sem engaJamento ; 
pelo !?•nado, é de pa.recer que a referida pro. 115 " A consfderur no. rllierva 08 navios 
JlOIIlçao lhe seja rewettida para s,er opportu· que 1;reciBIIrem d . concertos que se prolongn,. 
namente tomada na devida cons1deru.çac. rern por mais de 90 dln.. Cuda um dt•ssas na· 

Sala das Commi111ões, lO de julho de 1895. vias tem a bordo o seguinte peasoal militar: 
-Joa!l"im Correio de Araujo. -1. L. Co•iho commandante, imme<Jíoto, commiB<ario, mes· 
• t:hmJlOI.- .4. Caolho. «odriguos. tre, fiel e um quinto da lota~ilu, percebendo 

N. 65-1895 

A Comm!Pio de Marinha. e Guerra., cum· 
:prindo a deUboração do Sena~o, tomada em 
aelldio de 5 do corrente me•, oft'ere,·e, rlldlglda 
para s• dl•cussão, a prOjllllição da Cuma.ru. 
do• D•~UtadOI, n. 14, do corre~r.e anno, qu4 
w a turca n'vlll para o exerctclo de 18116. 

O Congre111o Nacional decreta: 
Art. !,• A !orça IIB.Val para o exercicio de 

1896 constará: 
§ 1,• DOI oftlciaea do Corpo .da ArmadO e 

dai clMIIIIIID.IIIU• q11e lar .J!'IIll\10 emb&r
illllodo v.m 

111 venciouentoa de navio urmo.do. 
Art. 3.• O Ministro da MJLrinha, do oe

cardo com o da Induotria, Viaçiio o Obrns pu· 
blicaa, provJdenciará. para que n. compunhi•s 
de navegação subvenclonadn. P"lo Estado . 
s~•m obrigadas a con;truir seus no.vios com 
os r•quisitoB inoilspensave1s paro, na evon· 
tnalidade de guerra, serem couvertt.os em 
cruzadores. 

Art. 4.• Ficam revogadas as disposições 
em contr•rio. · 

Saio. dllll commissooR, 8 de julho de IR95.
.Aimelda Bar1'610,- Eáuaráo Wandenkoli<,
Joao lial•a.-Rtlla lui&r. 

., 
f 

' '· I 
' 
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W lido o usLando npolndo pelo numoro de 
ll..':l~ignaturnti, vno n. impl'imit' para. entrar no. 
urdom dos tt':I1Jlihoo o seguinte 

PUOJ!1Cl'.) ~. 20 1>1:1 !895 

O Congresso Nacional resolvo : 
Al'ti~o unico. Na prohibiçi\o do § 2" do 

nr•t. 72 d' Cunstituição tnmbem se compre
itCnde oo couce~ão 1l0 hom•u.s militares ó 
p~~soa. que nito l01· militnt•, o mesmo o. quem 
o 1'ot•, tlestle quo cxccda.m n. rla gl'<ltluu.çü.o,que 
JlO!' lei lhe competir. 

S. R.-Saltt das sessões, O de julho de 1805. 
- .. 1.. Coelho aodriguo·s.-Gomcs llC Castro.-
0, B. Ottoni.-OUecira GuiU<lu.- L. do Bu· 
lMJas.-Lcila c Oiticica. 

ORDEM DO DIA 

OSt•. Presidente diz que, constando a or· 
dem do dia do trabJJ.Ilto de Commissüea, dJJ.rá 
a pabvra o. qualquer tlos Srs. Senado1•es 
que a queit•a pum muteria rlo expediente, 

Ninguem pedin<lo a palavr:t, o Sr. Pre· 
sidente couvi•lu. os Sro. senadores pam se 
occuparetn eom os tr:Lbalhos de suas Com
missões e designa para ot•tietn do dla da 
se:>Silo scguin te: 

3' ctiscusa[o tia proposição da C~m11ru. .dos 
Deputados n. 1·1, 1le 1805, que tlxa a força 
naval pat•a o exat•cicío de 1896; 

2" r\iscussiio da [ll'oposlcão du. Camaru. dos 
Deputu.tlo8, n. 15, dL~ 1!:105, quo concede 
i'tiVores '" cstra;l:r.s de fer:'O construldu.s peloe 
Estados ou por compu.nhins p:mluulttt•es que 
tOL•ern prolon~umeru.o ou ramaes Lln.s da 
Uniüo ou que"' estes se lig 1rem ; 

Discussiio uuicu.da parecer n. Ul, de 1895, 
das Commi;sões •la Qloras Pu bliea; e de Fl· 
nunc>~s, opinando pelo lndeforímento da pe· 
tiçiio em que 11 Etnprem Viação • do Brazil, 
cessionu.r,o. du. nn.vcgu.çü.o do Alto S. Fran· 
cisco e Rlo ~ .. Velhas, pe•le ser dlspen•ada 
tio nnvegar o !tio diLs Velhas, sobstitumdo·lbe 
a mweguçii.o 1lo PU.l'llCO.tú, o conservando a 
subvenção do CJ ue gosa. 

. Levanta-se n sessão u.o meio-di~ e 40 ml· 
nu tos. 

--
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PJ•osidoncici 'do S1·. Manoot VicloJ•ino 

SU~IZ\IAlUO - AUertur1~ da. ses!liio- L~itlll'll. a 
np~rovnção du. netn.- l~J:I'itllmN'r~- Pa.l'ccor 
- R.<'quorimento vcl•bal do Sr. Jonqulm Sar
mnn ln- OiMcrlrRo e votnçiLo Un. redacção du 
emendn. do Sttnn.do ú. prnposlçiio da. Ca.mnru., 
n. 12, elo 1805- l>IIICI11\tui.o o votnção do pi\a'c
col• n. 0-1 do 1805- On.ns:.t no DIA- aa. di11.• 
ctuunto du. propor~içfi.o du Camurn.. n. H, 1la 
ISO:i - Difmuraos dos ~rR, Costn Aze,·edl) o E, 
\Yrlndonkolh:.- Ri•quurimonlo 1iorhul do Sr. 
CosLn A~o\'o•lo - Votl\ção da requorirnonto e 
n.rllamflnto dn discussiio da. prnposiç1\0- ,2tl .di•· 
CU!IIIilo ~ votn.cíio da. pL•opo11\ÇI10 n •. 15. r lo 18\l5 :
D!sc 165!~0 UOIC!~ do pn.rccar.n. 01. da 1895-
Dtscurso o roquurtmonto do Sr. Qooçnlves Cha.· 
v11s- Di~tou&lltl.o do rortucrimonto - Discurso 
Uo Sr. C. Ottoni- Euccrrnmonto dn dí~;~cUs!llio 
c'! -rotnçü.o de requerimonto - Con~ultn. do Sr. 
Presidenta- D1scursos dos Sra. F. l\lnchndo 
c Colita. A~e,·odo -Ordem do dln 12. · · . 

Ao melo·dia comparecem os 42 eegumtes 
Sr$ sen011ores: J. Catunda,Gusta~o Richard, 
Joaquim Sarmento, Franci$CO Mo.cbado, Costa 
\zevedo. Antonio Baena, Manuel Barata, Go
mes rle Castro, Plres Ferreira, Cruz, Coelho 
Rndr:igues, Nogueira Accloly, João Cot•delro, 
Almmo Atronso,.Jose Bernardo, Olivtoira Gal· 
vilo, Abdon ~lilanez, Almeida Barreto, Joiio 
Neiva, Corrêa rle Amojo, .roaqulm Ptlrn"m· 
buco, Rego Mello, J arte e Oltlclca, Messiao de 
Gusm>io, Roea Junior, Coelho e Campos,. Vir
gílio Damasio. Gll Goulart,Manoel tle Quelr·oz, 
Laper, E. Wandenkúll<, Gonçalves Chaves, 
C. Ottonl, Paula Sousa;~lornes eBart·os:eam
pos Qal•s, Leopoldo de Bulbões, Jon.qulm de 
Souza, Sllva Canedo, Raullno Horn;· Esteves 
Junior e Julio Frota. · 
Abre~se a ~essão. 
E' lida, posm em dleouseíio e sem d~bàte ~p.. 

provada a o.cta da sessiio anterlot•. . 
Delmm. de Comparecer com causa pariicl

pada os Sra. João Pedro, João Barbalbo,Justo 
()bermont, Cunha Junlor, Ruy Barl.osa, Eu
genio ,\morlm, Domlng .. s, .Vicente, Qulntlno 
BOCIJ:Y.uya, Arlstld: s Lobo, Joaquim Fellclo, 
Aqu>hno,do Amat•al, Vlcente Ma1hudo, Ar· 
thur Abreu, Santos Andrade o Ramll•o Barcel· 
los ; e, sem ella, .os Srs. ,J..ea.ndro Mncle!, Ga· 
neroso Ponce, Joaquim· Murtlnho e Plnbelro 
MllCba•lo. 

0 SR, 2' SEC!tllTARIO, Servlndo do 1', .dà 
conta do seguinte · , ;!! ·". . 

' • l' 

EXPEDÍÍI:~~~t~ . 
,,; :,•_1: 

.. ' ' 
. . amolo .do Sr; senÍI.dor Eug~nlo Amorim, de 
holltem, oommunlcando ·que; .. ·por motivo •de 

11: . ' '·' ' .• 
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molestlo. em pessoa dn suo. · fo.mllla, deixo. de 
comparecer por algun• dias ás sessões.-lntel· 
rado, 

Dons o meios do I' secretario da Co.mara 
doo Deputados, ele bontcm, remettendo ~s 
·seguintes 

PROPOSI~ÕES 

N. 19 - 1895 

O Cong!'esso Nacional decreta: 
Art. I' Fico. o governo autorlsa.do o. abrir 

um credito suplementar de 600:000$; para 
occorrcr ó.s despezas a taz•r até o mll't de se· 
tembro do presente exerclclo, pela verba n. 
38 do o.rt. 2' da lei de orç&mento vigente. 

Art. 2' Revogam-se as disposições em con· 
trario. 

Co.mara dos Deputados, 10 de julho de 
1895.-Arthur Cllsar Rios, I' vlce·presl•lentn, 
-Thoma: Delfina, I' secretarlo.-Auf/Wto Ta· 
""res de Lyra.-A' Commlssão de Finanças. 

N. 20 - 1895 

O Congresso No.clono.l resolve: 
· Art. 1.' A renda do Deposito ?ubllco terá 
entrado. no Thesouro, como receita. 

Art 2.' Os funccionarlos do DeJIOslto perca· 
beriio vencimentos lixos de accôrdo com o. to.· 
bella seguinte : 

·Depositar! o •.•• 
Escrivio ... ... . 
Auxiliar ..... .. 

Ordtma.do 
6.000$000 
3:600$000 
1:800$000 

Gra.tltlcaoa.o 
2:4ootnoo 
1:200$000 

600$000 

Art. 3.• E' a.utorlsa.do o Poder Executivo a 
abrir o neceoaa.r1o·oredlto para. Indemnizar o 
deposltarlo publico das despezas feitas com 
alimentação e tratamento médico de escravos 
depositados que ainda nilo ·houverem sido 
pagea, conforme demonstrar a liqulda.çiio 
que o governo tlzer. 

Art. 4,' Revogam-se as disposições em con
trario; 

Camaro. dos Deputados, lO de julho de 
1895.-Arthur C•••r Rlos, I' vice-presidente. 
-Augusto T••ares d6 L11ra, 3° . servindo de 

· Secret .. r\o.- Antonio Pinto da .Flm••••·
A~ Commlssiio de Flnanoas. , 

0 SR, 3° SECRETARIO {serointlo do .!!:) 16 e 
ftca sobre a 111eso. p~ra ser discutido n~ s•ssiio 
seguinte; depois ile Impresso· no Diarlo do 
Co~grmo, o seguinte · ·. "' ' ' 

PARRCER N. 66 DE \895 

Reda01:iío da emendo. do Senado 11 proposi· 
çiio da Camara dos Deputados n. 12, ue 1895, 
que crêa na cl1lnde de Co.yenna um consulado 
de 2• clo.sse e nutorlsa a· abertura do cre
dito necessario. 

Ao art. I' : 
Supprlmo.rn·se !IS palavras •de 2' classe», 
Sala das com missões, lO 1\e Ju.lhó de 1805. 

-Gil GouZart.-Manocl Barata.-!. S. Coe· 
lho c Campos. . . 

O Sn. JoAQUIM SAmiENTO (pola ord""') re
quer dispensa de impressão do. redacção ~ue 
acaba de ser Ilda, nftm de ser a mesma dls· 
cutlda lmmedlatamente. 

E' o.pprovado o requerimento. 
Entro. em discussiio e é sem debate o.ppro-

vada a redacção. . , 
E' lido e posto em discussão o parccét• 

n. 64, do 1895, da· Commi<São de ,Justiça e 
Legislação, opinando que a proposição da. Ca
mo.m dos Deputados n. 25, de 189·1, sobre os 
direitos de autor se,ja remettida ó. commis•iio 
especial do Codlgo Civll, para ser opportuno.· 
mente tomada na. devida consideraçiio. · 

O Sr. Pre•ldente- A Commissiio 
·•e Justiça e Legiolo.çilo, tendo examinado a 
propoRiçiio da outra co.mo.ra relativo.. a di
reitos de autor, julga conveni~nte que esta 
propo•lçõo seja remettlda ó. commiS!<iio espe
cial do Codlgo Civil, paro. que a tome em con· . 
•ldero.ção. 

O regimento diz (18): 
cArt. 96-Nilo é permlttido reunir em uin 

só prQjecto duas ou mais proposições . do. Ca· 
mam dos DeJIUtados, nem niiS propostas de 
credito Incluir novos cre<lltos, Iniciados no 
Sena.do.» ... 

E' mister dar a esta proposição o destino 
da rejeição ou ~~ npprovação enm.ou ·sem 
emenda: silo estes os tramites regulares se· 
guldos no Sena.~o; o regimento niio permitte 
que uma proposlçiió vindo. da outra comoro. 
Seja. fundido. com um projecto do ·Senado, 
nem mesmo com outro p1•oposição da mesmo. 
Co.mo.ra. Portanto o. fusão i\e mataria diver
s' no codlgo civil niio parece regular. 

Nestas condições só po•so o.dmlttlr o pare· 
cer da commissão como equlval•nte a um 
requerimento para gue o. proposiçiio s•jo..re· 
mettldo. b. commlss11o especial que estudo . o 
codlg" civil, o.tlm de qu~ esta 1\lge o que_en· 
tender sobre o. proposlçao. . . . . . , 
.. Neste sentido vou consultar o Senado.·,.' · 1 
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Nlnguem pedindo~ p .lavra encerra-se a 
dlsous,.lo. 

Submattido a. votos, é rejeitado o requeri· 
manto. · 

E' a. proposição devolvida. i• com missão. 

ORDE~! DO DIA 

Entra em ·3" rlfSCIISSI10. com o purecer dn 
Commissilo do Mnrmh e <.'uerra, a pr•opo•i· 
çiio da Camnm dos Uoputndo• n. 14, de 1895. 
rtxo.ndo a força. naval pal'll. o exercicio de 
1896. 

O Sr. Co .. tn A.zevetlo - O SA
na·' o deve ter compr elwndirlo que niío desejo 
entrar no do bate da tlxação de forças, quer 
do ax••rclto, quer da armrrda, ·porque mo 
abstive de tomar parte nestes projectos 
quando estivaram em 2" dl•cu•silo, a melhor 
occHsliio de poder com mais latitude "'por· 
as condlçõos que me pa••rceosem convenientes 
a.o melhor andamento do serviço. 

Agora em 3" discussão, e por• nssim lliZPr, 
levado por peaidos . e ob.ervaçõe.< de alguns 
collegas que se>entam junto a minha crrdeim, 
aoilcitei a paiavt•a por• pedir •sdllol' cimento> 
á honrn.du commissii.o de mtLr1nllll. e guer•r11 
pelo ~u" de obscuro prtrr•ce haver no parecer, 
que realmente tra.iuz qu~•i palavra por pa· 
la.vrn a proposta do governo. 

Quero crer, quo jr\ 01111 discussões de alauns 
annos possudos tenha·•• dnd11 a mesma obscu· 
ridade e consequentemente não possa a com· 
missão levar em conta a nbservaçiío que vou 
submetter a.o seu juizo. Refiro-me ao art. I' 
que mz (IB): 

cArt. !.• A força naval para o exerclcio de 
1896 constará: 

§ 1.' Dos otllclnes do coropo. da Armada e 
pas clnssos annexllS, que ror preciso embarcar 
nos navios de guerra. e trnn•porres da União, 
conforma suas lotaç11es, e dns os~Ldos-malores 
das esqurrdras e divisões navues.• 

Ora, além desse numero de ntllclnes, que 
o prujrcto pede pom ser·ern emba!•cudoo, lia 
muitos outros otllciaes da armada e classe• 
anntoxu.s que sii.o e!f~:~ctiva.ment•• empregad••li, 
não em na\ins, mas tom terra, nas cornm1 .. sães 
determinadas por lei, e que niio podem 
deixar de ser· exercidas. 

Parece que, com esta, dispnt:lçúo, o govprnn 
não póde empr•grtr em serviço de terr" 
nenhum o!Uciul da armada nem du.s cl1111se• 
u.nnexus porque só ndmitte o numero sutll
ciente pot•a o ernhrtrquo nos naviros de guerra 
e tra.m~por·tes, ou pura os estados•ma.Jores 

Ain•'a o.hi mo pnr.-cc~ que nii.o ha per•ft<itH. 
correccão, pot•qulj, pioiu~:lp,drn nte ugura que 
o materlu.J da nossa mar!Jlba est& d.!Jillnuldo, 

ficaria a classe do corpo du. armad• e das 
cl~sses annrxns t'Om um numero iilegai, o 
excedente daquellea que pudessem embar-
car. . 

Ora, na flxaç[o de torças qu•r de terra, 
quer de mar, nada se deve expresRar por 
este modo, desde que é annua a fixaçilo e 
ternos lei que re~ula o• qulldros. 

O numer·o de offlciaes niío póde varia~ pela 
Jei annua. ~em que ae revogue o quadro; e o. 
rt~vrogllÇiio dn quadro não pude ser feita sem 
nlf•n•~ dos direitos adquiridos e da r:onsti· 
tulo.ão, diminuindo o mesmo qurLdro pelo 
excess<• dus otnclaes que haja, por uão terem 
erubo.rquo. 

Acho que a comrnissão de marinha e 
guerra porlla dar uma r·educoiiO da qual se 
cnmprcbend•·SBC que 8 lei de ÜXIIÇÍÍO rle torças 
de mar admitte o numero de olllciaes da 
armada e chis<es annexrrs em conformidade 
com a lei vigente. 

O SR.. WANDENJCOLrt-Apresente v. Ex. a 
emenda que a commiB>ii.O acceita-a. 

0 SR.. COSTA AZIVEDO - Eu d••sejava que 
a comrnissilu tomaarre a si esta .idé&. Podia 
mesmo o projecto voltar O. commhsõo, deoda 
que se satie, pdo aparte do bnnrado Sena~or, 
que ella acceita esta ldéa. 

O meu proposito niio foi 'iniio vê r se canse· 
gui1r~os umtt re1la.cção rnais eonsentanea. com 
o prncAsso que o Governo -ave tl(>gUJr segun· 
do a Je1, Determinador que o numero de otll· 
claeo da Armaria e. cloalil's annox '" seja o es
tlt.tuído na lei vigente, o Governo empregar& 
os otllclaes no mar, em confi•rmldade com o 
que o orcamPnto consignar para a força elfe· 
ctiva de embarque, No mats, as leis deter· 
minam o numero de repartições e os otllciaes 
que nella devem llei'Vir i e, pnrtanto. o orça
mento evidentemente ria meios para isto. 

Esta redacção, llSslm rectlftcada, parece
me que teria grande vantagAm, e o honrado 
Senador pelo Ro Grande do Norte, que esta 
Junto de mim, e a quem ha pouco ouvi uma 
observação, tom latia a raz~u quanto ó. queixa 
que exter·nnu, 1e haver muito• oiDciaes que, 
por de•protegidua, não embarcam, quando 
lhes devia toc"r a vez, _porq uo 011 protegidos 
acham sempre co!lorcaçao nos navio;, que é 
a melhor commissão. Niio obstarrte. temos 
le1 expressa e perfeitamente. prevldr·nte. Nilo 
I Ire olw a data, porque, como ''não perterrço 
mnis O. M ~rinh1t, me foge a memorJa, e m~s· 
mo niio pretHudia r..tlar· sobt'e este·assumpto. 
Ma• o que atllrmo, é que ""lei, e lei prevl
rtente, que obriga•owoveruo a nio ·embarcar 
nenhum oiDctal que tenha J& com~)etado o 
seu ~rnpo de emba~ue,' sern que oqtro• que 
ru1o teem e~bL ooudiQào o n ·r o pod"rn sr•r pro
movidos, sejatn embarCILdos e completem o 
seu tempo. 

·, 
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Entretanto, isto acontocia multas vezes, 
nos tempos p:l.Ssados, o aconteco presente
lliBDte, 

0 SR. ALM!NO APFONSO- 0 vicio já vem 
do lmperlo, que continua ua Republica, 

t1c..~ n.presrnte umó. emPndn. que o. Com missão 
II.COOiLará, 0111 Vf~Z de voltu.r o projecto 6. 
Commlssiio. De mais 11 mlti<, o p• ojecto j& 
uma vez voltou n Commlssilo, para redigir 
de outra rórmn. 09 n.rt.lgos. que vinham-como 
n• proposta, substituindo esta formula pelos 
dizere• diL propos çii.o. . 

Port••nt ,, pa.ro. evitnr rnniores delongas, 
~cria molhur que o nnllre Senndor npresen· 
ta.s~e a. SUIL ~mendn. ; tleul;tr·ando eu d~de jã. 
que a Comml;~il.o do Mal'inila e Guorra a 
acceita. 

0 SR. CosTA AZEVEDO - Po 'orla citnr 
nomes. p ,derht. mei1110 dizer o.o San•1 1o qu" 
chegou.ss ao ~onto, (e Isto nil<~ vem do lm
perlo), cbegou-sfl ao ponto de se negar a pro· 
moção •lo o IDeia! que tinha o n. I da clrlS,o. 
po1•que não tluba tido o tempo M embarque 
sumclente, emharque que nilo lbe davam. 
porque os protegi 10< tinham sempre melo de O SR, CosT.\ AzEVlmo (pela ordem) -
tom•rem as posi,ões de emb,.rque, Creio. Sr. presidPnte, que satisfaço a 

Arislm. não preclsa.mos de lei pa.ra. evitar Commissii.o r1e M·1rinhn. e Guerra., pedindo o. 
estes abusos; a lei edste. O q•re precisamos v. Ex que ~:onsults a casa se c<~nsente que 
é que o governo cumpra alei. E nesre mo· 'seja a•ldlnda p.ra a sessiío seguinte a dlseus· 
monto, sem que isto ••.ia um• c"usura, de- siío do projecr.o, que se ncha sujeita ó. no~ 
>~o chamar a o.ttenção .lo Sr. Presi·'ente •1 apreciação, allm de ser o.presentl•d• uma 
Republica, porque não me dh•ijo o.os minls· em••nda conveniente aos fins que temos em 
troa, os quaes, nesta fórma de governo, não vbta. 
oão responsaveis pelo mal que tllçam, nem li:' approvarlo o requerimento. · 
devem receber lm,vores pelo bem que .admi· Fica adiada a discussão ria proposição. 
nl~trem ; é o Presirtente da Republica que Segue-se em 2" r1iscnssüo, com o parecer 
deve merecer os louvores quando tudo m•r- das Commis;üe< de Obras Publicas o d" Fin,n· 
che bem. e as censuras qua.ndu os seus secre· ~,·.as, e é sem deb11.te r·ejeitn.ila e vue ser de
tar!os de E;tado nilo compr·ehenderem t.em os volvida á • ·amara dvs Deputarlos,a proposição 
~eus deveres, e nii.o dil•iglrem u.s ~uo.s raspe- 1\1l m ama. Camaru. n. 15, de 1805, que conce
ctivaR repat•ti~tões, do· modo m ds conve- 1le ta. vare:; ás e:;tr·a.das de fdrro cun!'itruidas 
nlente. pelos estados ou companhias particulares, 

Quero acreditar, pois, que não sendo isto que torem p•·olongam.·nto ou rumaes das da 
uma cAn:;ura e a.penns .UIDB. leJnbrança., o União ou que u. e~t 18 se ligrLrem 
honrado Presidente da RepubiilllL terá occiL Segue-se em di<,ussiio un ica o pnre••r n. 61, 
slão de ouvir o seu secretario do; negocio; rle 18~5. d ·S CommissOes de Obras Puhlico.s e 
da m rmha; e que, o.o meDJS, cessem .. tas de Finanças, opinando pelo indeferimento da 
abusos, que foram direitos. petição em que a Emprozr• ~laçiio do Brazil, 

Niio preciso o.ccrescentar mais n.ada desde cesslono.t•ia da nave~uçüa do Alto de S. Fran· 
que a illustre Com missão de Mar·inha e Guer·· cl'"'o e Rio da.' Ve!h1Ló. pede ser dspensada , 
ra, e principalmente o seu distincto relator, de navego! o itorlasVelhas;substituindo-lbe ,•1::',': 
que entende da mataria como o que mais a navegaçao ele ParrtciLtli e conservando a'.·'···:: 
possa entender. está. de accordo em que esta subven.iio de que goza. . ',::":t. 
redacçilo precisa ser rnodlftcada de alguma '·:''*''); 
fórona. Para isto, o que me P"rece melhor r\ 0 Sr. Gonl,'nlvP" Chnve,.-Sr. "''I 
que o prQjecto volte a Com•ms811o, para esta presidente, niio tiniUL conhecimento do pare· ! 
o modificar de accor·do C•'m o.s breves conside- cer que a••ab11. d"' ser s••bmettido O. discussão, i 
rações •1ue ftz, e de accordo com o inte•••s;e • por esse motivo niio poss·• esclat'ecer o Se- 1 
real do serviço, afim de remover futuraa dif· nallo a resp•lto do assumpto com oo dados I 
llcul~ades. que por ventura poderln exhibil', •I estivesse 

E' o que linho. a dizer. prevenido de que se agitava a discussão dessa 

O Sr. Wandenkolk- Ouvi com 
torto. a o.ttençilo o que acaba r!e dizer o hon
rado senodor pelo esr.ado do Amazouas, e já 
em ap~rte tive occll~iilo de declarnr áS. ~x. 
que" Commlsoão de Marinha e 'Juerra accei
ta a ldéa de se dllr uma nova redacão quo 
torne o artigo mais claro, d• modo o. nilo con· 
siderar·•• a torç" naval constltulda sómente 
dos ntnclnes que embarcil.o non uavins de 
guerra ~ transportes : mas, ao mesmo tempo 
julgo mais conveniente que u honrado seua· 

mll.teria. ntt. prosente BH~são. l 
Entretanto, como conhecedor da zona, do ! 

estado mlnairo, atmv•ssoda pelos rios das i: 
Vellu•s e P"racatli.po"o dnrno senado•· Inror- j 
mações aue me parece, o levarão a rejeitar o 1 parecer ,1a honra•la commlssüo. ~ 

St•. presidente, todos "quelles que coube· ' 
cem praticamente o rio das Velhas, e que l 
teem ncomprmhiLdo o e:;tudo diL sua navego.- ~f',· 
bllidade, estudo IHtt> por profts•ionaes bra· , 
zlieiros e cstr11ngeh•os, na adminlstraçilo ~ 
tio senador VllBC<Jucellos e na s•mpre !em· f' 

~~ 

t 
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brada pelo povo mineiro do illus tre br.azlleiro 
que n morte !la pouco roubou à Pn~ri11, nosso 
colieg,t Saldanha Marinho, todos quantos 
toem idóiUI D>Slln tadiUI n respeito de,es as· 
sumpto ostiío convrmcidos hoje rle que cm 
grnndo Jlllrte o rio das Velhas,; innavegavel. 

Perguntnr1\ o Senado : porque o Poder 
J,ogislativo decretou fundos pam n navega· 
ç1io desses rios 1 

Este rncto traduz o esforço da represen
t.ncüo mineira no regimen rlecahldo, eslorco 
doterminndo por uma circumstancla conhe
cida por todos. 

Niio sAi porque entendeu o ministro da 
agricultura de entiio que devia sustar o pro
longamento da Estrarla do ·Ferro Contrai. 
Delorminodn, pórem, essa mediria, a 11lust1'e 
doputaç,ío mineira, comprebendendo a neces. 
sidade de fltvorec01• a zona percorrida por 
esse rio, e 11 toda a zona rlo norte de Minas, 
cle·modo a ligar S. Francisco ao ponto ter-

. minai da Estrada de Ferro Contrai, cntiio Es
trad~ de Pedro 1!, apresentou esse projecto, 
suppondo pratlcavel a navegação rlesse rio 
desde Sabará até a sua fui ; e o mlnlst,·o, que 
era o Sr. Rodrigo Silva, segunrlo crê, o acccl
tou-o de muito bom 11rndo, porque isso auxi
liava o. sua J•esoluçiio de não fuzor prosegulr 
a estrada de ferro no t»rritorio mlneil'ú, em· 
boro. rle facto, disto, nilo fosso aprovNtad" a 
navegação .pnra os intuitos que tinha em 
mira o autor ·do projecto e a depntaçi~a 
mineir,, que o assignou para o tlm de ligar 
o rio S. Francisco ao ponto terminal da 
mesma estrada. 

O . proprio corpo legislativo depois roco
nhecou que o alto rio das Velhas desde o 
porto do S. Hypolito, presumo, até ao ponto 
em que a estrada de Jerro toca a este rio, 
Isto ê, a cidade do Santa Luzia, é tnnave
gavel. 

Limitou, por conseguinte, os trabalhos 
des811. commiSSl1o no trecho do rio que vae da 
sua foz a aq uelle ponto ; ó uma intersecção 
que so dil na naveguÇiio r1o .. Rio das Velhas e 
que nílo póde aproveitar vnntajosamente ao 
:E:!tndo e ao pniz, porque é uma zona dcspo· 
-vooda, o que em todo caso tem aponas de 
sorvir nos diminutos interesses da lavoura 
., da industria concentradas nas regliles 
Jllnrginncs desse rio. Entretanto decretou o 
Poder Legislativo ou autoriscu ao Mlnisterlo 
dn Viação a P••olongnr e a dar um outro tra· 
.;ado '' estrada de ferro, desviando-a diUI 
lllnrgens do l'io das Vel111Ul c procm•ando 
directamente o primitivo ponto terminal de· 
nominndo PiJ•apóra. 

Vti, poJ•tanto, o Senarlo que a Estrada do 
Forro Contml vom ·ugar o rio S. Francisco 
lt llSta capital, no pnRSo que o troohO. navo
gm·oJ, 6Ujcito nos t1•abalhos dll om~reza do 
l'jnçiio, aproveita apenas uma zona do 30 ou 

40 leguas sem correspondcnclu. com a Estrada 
de Ferro Central. ' 

Ora, o rio Paracatú, para o qual pede a 
empreza tru.nsferencla do nuxlllo, liga a 
irnportanto cidade de Paracatú pelo rio que 
é f.,ciJmento navegavel "té o Burity, com 
d••peza multo inf.•rior ; e entre parentbescs, 
para que não esquccn: Um lllustre cnge. 
nheiro hydraullco Roberto Mlll computou as 
1espezns da navegação do alto do rio lias 

VclhiUI em quantia superior a tres mil contos, 
concluindo que seria mais proveitoso 1\tzer-
se um o estrada de Rlrro. · 

Como dlsseJulgo que a dcspeza para ades
obtrucçilo do rio Parnclltil està orçada em 
menos de 200 contos até o ponto do · Burlty 
que disla aponas·da cidade de Parncntú oito 
legun•, aproveitando-se ainda o rio Preto, 
que se approxima mais do Jogar escolhido 
para nova capital da Republica, apro
veitando-se uma grande zona de na vegaçiio 
ti uvJal em contacto com os diversos estados 
ribeirinhos, que podem se ligara esta ca~ital 
Jl«ll& navegação do rio S. Francisco, bem 
como o norte de Goyaz o erA que o sul do 
~slado do Piuuhy, que deve limitar-se nestas 
paragens. . 

Todos estes estarlos põem-se em commu· 
nicação com o rio S. Francisco pela nave
gnçllo do médio S Francisco, ligado n Bahla 
pela Estrada de Ferro Joazelro e ao baixo 
S. Francisco e ao oceano pela estrada que 
contorna a estmrla de Paulo Alfonso. 

Comprebende o Senado, estes ·da" os que 
são verd!ldelros, determinam a prefarencla 
pa.ra o rio Par~catu. • · 

SI, por um lado, temos a navegação do Pa.
racatú com todas estas vanta11ens, apro· 
veilando O. União, porque nprove•ta·a muitos 
estados; por outro lado, temos a navegação 
de um trecho separado da Estrada de Ferro 
Central e que só aproveita a limitada e des
povoada regii!o, nilo·se podendo dizer que em 
geral aproveite ao estado de Minas. 

E:' tliho dess •S regiões, tom · Interesse no 
rlesenvolvtmento dellns e conhece~as prati· 
camente. , 

Acredita que o Senndo niio farO. mal con· · 
cedendo, nos termos em que pede a em
pre2a, tal 13vor. 

Si, realmente a empreza esto. em condições 
de reallsar o trabalho que· chamou a si, pare
cc·lhe preferlvel 1\lzer-se· a concessão' para a 
navegaçio do rio Paracatú; a manter-se o 
o contracto para a navegação desse trecho do 
rio das Velhas, navegaÇilo que, por assim 
dizer, perdeu o Interesse nacio.nal·•solnndo-se 
lnteiram,·nte da Est1·nda CentraJ;.salvo si os 
prOlluctos e os hablt.antos di> •iiorte 1)e<se 
trna!lo navogavel· procur·arem · otS;"Franclsco 
para encontrarem em Plrapõra·, ·a Estrada 
de Forro Contrai,' e entllo depois de nm 
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grando.percul'i'O communlcarem-se com esta 
capitAl'; mllS I• to, comprehende o Senado, nlio 
traz vnntagens aprceltwol•. 

O Sn.. LEOPOLDO fJI~ BUI.IIÕI!!s-Aqltcllo. cil·~ 
cumstancin.. dá mn.is \'U.lor ar• parecor tlrmndo 
pm· V. llx. 

Em ellSo tal, seria necessr.rio decretilr-sc 
uma estrada de ferro que, do ponte terminal 
da nnveg ·cile do rio, vlcsac entroncar na 
E•t.mda do Forro Centl'al. 

O Sn.. (JillUSTIANO 01'TO~J-Não se oppm•í• 
no rcquerunento para quo I:!B Ollç:~ o governo; 
mesmo porque talvoziL r·ommiflHiio niio o,tctiiL 
complctn.mcnt.o cschtrocirla, por culpn, ncsso 
cnso, do. crnprCZIL pretendente, quo nii.o 
ndtluzlu cscl:trl'cimcnto n!gu1n. 

Do contrariO, isolu.-so; como est.li. ó .uma 
obra e.;tadual, para ter e caracter nacional 
pr.,cisa dnquellc complemento. 

Siío "" razões pelas quaes entendo que o 
Seundo rleve deferir o pedido da omp,·eza. 

O Sn.. JoAQUIM PrnttNA"nuco-Apoiadn. 

0 S!t. GoMES DI~ CASTRO- Mns conser
vando a mesma subvenção 1 ... 

o· Sn. CoNÇAJ.ns CnAVEs nlio entro. ncSfla 
questlío ; tratou apenas da utilidade da obrn. 

O Sn. GolfES DE CAsmo •.• para n parte tJa 
navegnçiío, que 6 lbellirnn, eomo V. E~. 
rnosmo disse 1 

O Sn. GoNÇALVJ!S C liA Vl!S nüo tem dados 
para entrar nes•a questilo. 

O Sn.. GOMEs DE CASTRO -Neste caso o 
melhor é npprovar o po.recer, A cm preza que 
venba roqucrer depoiS cm termo.<. 

O q11c niio se ~ólc li exonerai-a d~ pn.rte 
mais t.ml>alhosn. do serviço, con,ervando·sc a 
HUbvcnçüo integral, que o lias já foi augmon· 
tarJa. 

0 SH. <1oNÇALVIIl' CIIAVES c ossumptn que 
niio discute, mando. a mesn, mesmo pnra 
attendcr a essa qucstiío que o honrado senn.•lor 
su.cita, e seu requerimento. 

Vem il Mesa, é lido, apoiado e posto cm dis· 
cussilc e seguinte . 

Requeiro que sejn. ouvido o Governo sobre 
n convemencia. de m11.ntor-se o quantuM da 
subvenção concedida á Emprezn. Vlnçiio do 
BI'Jizil no pe<11·1o que faz de substituir n. na.
vegaçiio do rio das VelhllS pela do PI<racatú. 

·Sala da~ sessões, 11 de julhO de 1895.
Gfonçalves ()/>Oves. 

O Sr. ·cbri11Unno Ottonl vem 
il tribuna com ditncul<ln.•1e: a sua voz o 
est<l. in<llcan<lo. Mas, allim de ser o relator 
do pn.recer que so debato, occorro tn.mbem 
que o nobre senador que o combateu collocou 
a questile dobnixo do ponto de vista, prlnci· 
patmento mineiro, c torna·se notavel que os 
dous unicos representnntc• de MinM, ne~til 
Cll.SIL. estejam dlver~entes. 

Sul•;;rem·llle tambem alguns embaraços <lo 
fllcto de ••r o nobre senador, multo ·ma.ia do 
que clle, conhecedor desses logo.res. 

O Sn.. ClllUSTIANO ÜT't'nSI-Mn.• <Í obri~ndo 
a dizer ao nobre senador os princlpacs mo ti· 
vos por que lançou o parecm•. 

Crô que o principal intuito <la concoasão 
pt•lmltivn. ern. ovíH~r num solur;ãn.do conti
nuidade entro IL Estrad • do Forro CcntJ·al o 
o. mLVcgnçiio do rio S. Ft·unclsco; crn. estabe
lecer um11 coutlnuidndo <lo transito. (Jipoitl
ilos.) 

E tJtnto assim, que. quou1lo n~o se pen
Rn.vn. lovnr o. Estrn.dn do F'orro Ccntml u.\nm 
do Sabo.rá. n comp!Lllhin. oln•lgau .. se o. nn.vcgm• 
o rio das Vel111lS de8dc Sah1u·it. 

O Sn. Limrm.no nr. BuJ.Jiúr.s-Apoiado ; o 
obrígando·se 11 dcsobstt•uil·o. 

O Sn..CHtLtSTthNOO'f'ToSI-A nn.v('gnção,,1isse 
o nobre Sonador.ó nlisolntamente hnpossivo!. 
Houve CI'.;f:er;u;iío na. phrnso. Nii.o ó n.b~nlu .. 
tomcnte lmposslvel; é muito difficil. é dis· 
pendiosa, mM tonto nilo ó em ah~oluto impos· 
sivel, que se está f<•zen<lo. i\ p1·opri~ cm· 
preza o diz, allegando quo est:1o trafegando 
seus Vllpores e se chcgn.m tlllos sem pas::m.gcl
ros ó porf)IIO o paiz ó deserto. Mos era 11m 
1los fins da emprczn. povoar cssr~ rf!giiio, por
que o. cousa principal da esc:.s;ez do populn· 
çiio nlli 6 n falta de communicnç1ies. 

O Sn.. Go~tEsnr. CA•"rno-Apoia<lo. 
O Sr.. Cnnts'rJANo 0TrONt-E' o. fim do.. 

subvenção: soccorre-sA n. umn. nn.vcgh.c;ão que 
nlio n.cha no tl'afego dó pniz elementos sutll• • 
cientes para que po·sn mntttor-so. Do '!nesmo 
modo, nos Estndos Unidos, ousadamonte 
deitam .abaixo mnttas absolutnmento virgens, 
ondo nlngucm habita; ll)llS lança-se por al!i 
uma. estra~n de ferro e a estrada de ferro· 
leva babitantee pora essns regiões. 

Qurmdo o gc.verno re!iolveu prolonj:(n:r o 
Rio •1ns Vclh11s até a F..stroda ile Ferro o. Pe· 
dro II, hoJ• Centrul. foi dispeusa<ln. a n~vC~II· 
t;~1o <lo 462 l<ih•metros, a mni' difficil, porque 
n. nn.vega~ii:o. p<·lo que tem ouvido e lido, ti 
tanto mais fllcll quanto mais se approxima da 
foz, sendo a mn.ls dlfficil n. dn parte superior; 
no meemo tempn o. subvcnçl'io que se dn.va. 
de 90 contos, foi elcvndn. n. 150 conr.o.. /\.gora 
pretonde·•o levar n. cst.rndo n.tú Pirnpóra e 
margem do S. Frn.ncisco. c o nobre t~enn.dor
argnmentou contra o parocor com o rncto <lo 

' ' ' ' .. ' . 
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q 110 o Pnrnúna, termo actual da navegação, 
não rtca ti m"t•gem rla E~trado. de Ferro, que 
ne<SIL regiiio se n1f11sta do Rio das Velh1111, 
Entretanto, o que é certo é que, quando che· 
gar li\ a ,.slrat! ·, a solução de continuidade 
não e:ciHte ent.re a e<trada e a navegaç•\o. 
O que p~J·<·co, pois. é que esta navegação não 
deve ser disp••nSILda smilo quando a e.trada 
cllegnr a Plrapóra. 

Agora, si é dispensarla a emprezá de toda a 
n:wegaçiio do Rio das Velhas, que é a mais 
tlifficll e onerosa, e fica com o Rio de S. Fran· 
cisco, de DILVegnção quas! tranca e sem dJm. 
cutdatles. por que ha de conservar toda a sub· 
vent;iio I (,lpoiarlo.• .) 

A companhia olferece em subetltulciio li do 
Rio d"s Velh1LB a navegação de Parncatú, 
sobre o ~ual o honrado senador se esten~eu 
mais do que o podia faz• r o Orador que oito 
conhece tanto essa região; mas a. Commlssito 
nUega tombem que a parte do Rio Paracatú 
que se · quer navegar. pertence na mar
gem direita e na esqucrrla ao Estado de MI· 
nas: asssim. si é muito facil, a companhia 
pé>·'e fazel·a sem subvenção, e si é dllllcll, 
deve pedil·a. no t>stado de Minas. E' mineiro; 
mas é tamhem s2nador fetleral: tem de olhar 
paro. os inte,·esses da União e niio I!Ómente 
paro. os intere•••• do seu Estado e tem sem
pre em vista saher o que é dn UnJ,io e o que 
ó dos Esta·'os. Todavia. como conhece que as 
informações obti•1as pela commlssiio pódem 
ser illcomp/etas e por Isso póde ella estar em 
erro. concorda em que se ·peça.m novas ln for· 
ma1ões. . 

Ninguem mais pédindo a palavra, encer
l'n. .. se a. discus~ão. 

E' approvndo o requerimento. 
Fi"": adiada a dlscussíio do parecer. 

&ddlt&da a sua inaumbenala primitiva. E' 
esSIL consulta que vou fazer ao Senado. 

Consultado, o Senado approva que os Sra. 
senlldoreA,membrosda Commlasilo Mlxm, pos· 
sam lambem rlar parecer sobre as questões 
da Bahla e de Pernambuco. 

O 'sa. PRESIPENTE-Est& esgotada a orrlem 
do dia. Si algum .. Sr, . senador quer usar da 
palavra, para tratar de algum a;sumpto que 
ao prenda com a mataria do BJ:pedlente, posso 
eonceder·lh'a, segundo as praxes estabele
cidas. 

O &r. Francl•eo Machado
Sr. presidente, volto de novo á. tribuna 
para oecupar-me do !ncideute que toi levan· 
ta~o.na outra Casa do Congresso, e no qual 
se acha Implicada ·a representação de Estado 
do AmÍIZOnas nesta Casa. 

Como já. disoe em outro dia. ao Senado, tu!, 
conjunctamen te com a representaçiio do Es
tado ·do Amazonas nesta Casa, lnterpellado 
para dizer o que pensava· á respeito do repu
blicanismo do meu collega de representação o 
Sr. barão do L&dario. 

0 Sa. CosTA AZEVEDO-Peço a palavra. 
0 Sa, FRA.NO!SCO MACHADO-Nessa occas!ilo, 

disse que me era dimcll emltt!r opinião se
gura, desde que ella não poderia ser senão o 
resultado da compar .. ;,ão entre dota termoa : 
os prloclp•o• republ!ttanos, conforme os como. 
preheurle o meu col!r•ga e amigo da outra 
Casa, e o procedimento do nobre Bario do 
Ladarlo nesta, Dessa comparação é que se 
poderia tirar o resultado que o meu col!ega 
da outra Casa desejiLVa que expressasse. 

Teve hontem oceas!ão de, satisillzendo os 
meus desejos, definir o que entende por prln· 
clplos republicanos, os quaesjulga olrendldos 
com o procedimento do nobre BarãO do Ltlda

. :0 liir. Pre•ldente- Peço a atten· rio ; e ãaalm se expressou (18):, 

c;i.O~~~~~!~~dore~. membros da Commlss•- c Esses prlnclplos pelos quaes o Ílario do 
ou Ladar,o nio tem mostratlo acat,mento nem 

:Mi:xta, que fui enca1·reg•da <le estadar a re· •o!lo/arledade, são os mesmos que llzeram com 
gulumentação tio art. 6' da Constituição e que 0 partido republicano federal, 0 anno 
·d~r P'"'ecer >Obr" os• dilferen les documentos puBSILdo,dzesee,questilo de honra da agprova
.quelhoforamalfectos,relativo.menteà.sques· ... d to rl h !FI 1 1 to 
~ões suscitadas no Estudo de Se,•glpe; esses ..,.o us ao s o m&rec a or ano e xo • 
Sr•. senadores consultam o Senado, por ln· actos que oito foram approvados pelo Sr. Ba
termodio da Mesa, sobre se devem accoltar a rito do Latlar!o. São os mesmos manifestados 
incumbenclu que lhes foi o!l'ereclda pela ou· no prO!.'ramma do partido republioano lllde
tra casa do Congresso, de emlttlrem tambem ra!, partido que eu e o nobre Senador .Ma
parecer sohre questões semoihantes que se chado abraoo.mos e pelo qual combatemos.• 
deram nos estados da Bahla e de Pernambuco. Sr. presidente, lato para mim à lima novi
Como o mandato daComm!ssito conferido pelo dado': Nio sei nem m~. consta que o partido 
Senado foi sómente.em relação aos assumptos republicano federal t!veasoacceitado esaeeom· 
primitivos, a regulautentaçito do art. 6" e a promlsso, e o tivesseassim1imposto a todos os 
questílo de Sergipe, os senadores membros da .eus membros. · ~·;· · • 
Commisbdo Mixta pedem o consentimento 1lo A vida dos partido• tem meios seguros de 
Senado para se encar~'Bgarem dessa parte se !Dlln!festsr. E' para J[jSo que os partidos 

•, 
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teem os seus directores; ó para Isso qne os 
partidos devem lançar mii.n de to•'os os meios 
ao snu ILicance, principalmente da lmprun•a. 
afim de ll>zer chegar ao conhecimento de to· 
dos, em nnme dnquel\es que o• dirigem, a 
necess<dade de reuniilo.onde cada um se lil.ça 
ouvir e tome-se uma resolul,'ilO do acClJrtlo 
com a maior\IL, Mas Isso nilo mo consta. quo 
se tivesse tll\to. Portanto, para mim o novo 
que o partido republicano federal tivesse as· 
sumido a r•sponsabl\id~ le de quo tratou 
meu collega da outra Cnsa ; o desrie que 
o partido não o fez pelos meios regu
lares, V. Ex. comprehende que níio ó 
just~ que aque!les que se afastaram, que 
níio concordaram com a mulo••la dos que 
pensam rlesso. fórma, rnereçam lL censura., ou 
as aecusacões que está merecendo o nob1'e 
barão do Lado.r1o. 

A oplnlilo singular de um membro de um 
partido, ainda mesmo 9 ue 'eja" do mais em i· 
nente dentre os seus, nao pó•'e de modo algum 
trazer essa força de obrl~atoriedade que se 
quer dar a de que se trata, multo emboi'U 
exista em favor elella a boa vontade em 
'todos os membros do partido republicano 
federal. V. Ex., Sr. presidente, sabe que c•m 
politica, como em todas as COI'porações, dt·sda 
que os meios regulares silO' desprezados, 11 
vontade ele um só níio póde ele modo 11l~um 
inspirar a confianQ!l que só lhe dá a det:isiLo 
regularmente tomada. 

E' o caso, de repetir que: o pciaJe jc! .mrl
grado de . .,confia, si 1lG surdir a isca á tona 
d'agua. -. 

Quando o individuo se apresenta singular
mente, dando, como oplnl•io de um pctrtldo. 
aqueUa que só vem firmada por s\, desp•·e, 
zando assim todos o.< meios que soen1 ser om· 
pregados para que o partido se manifeste ou 
ilovo mamfestar-se, é de bom politico e de 
politico precavido não acceital-a •. 

E, no 00!10 em questão, não me consta que 
a praxe tenha sido ubse,.vada, · 

O meu amigo. a quem e•tou me referindo, 
merfce-me torl a a. comllderaçã.o po~:~ i v ! ; 
muito lhe devo,e tanto qunnto su póde ,iu\gar 
da opinlllo que eU• nutre a meu respeuo, 
pelo (acto de ter sido S. Ex .. comn todo cato 
capital sabe, quem in•licou o meu nom• entre 
os meus cort•ellgionu.rio$, pn.l'O. o prunr.iru 
posto da ilierarcbia administrativa no Estnelo 
do Amazonas. · 

Ntisto.s condiQ11es, pois, não posso, com estus 
axpllea,ões, ter outra lntencão slnão a de 
satisl&zel-o, sem que dali\ venha o lnenot• es· 
tremecim•nto P•<ra a• nossas •·elações, 

Ha· ia eu dito que S. llx., no uxcesso de 
aua palxiio pela Republica, tinha ohegudo ao 
que .. pai:r.OO& muLtas vezes conduzem-ao 

SID&do V. lU 

desvirtuamento das \elóas e ntó, por vezes, ao 
proop1•io crime, pois que a pnlxilo é capaz de 
tudo, ó CiLpa.z de extremos . 

Assim ti qu" S. E.~. beL via confundido, em 
seu ge·ande CloraciLo, a. Republica Brazlieira 
com " pessoa do \Unstre marechal Floriano 
Peixoto; e isto t.a.nto ó OXI1CTO, que s.r;x. agOI'O. 
confirm,L,dizendo que o. razü.o porque o nobre 
bo.rii.o do Lo.dario niw está du o.cCOrtlO com os 
prlnCLplos republicano• é porque S. Ex. não 
dc!U ~~ sun. npprovn.cü.o aos uctos do marechal 
Pioriano Peixoto; o que melhor se verifica 
do seguinte trecho : 
...................... <é esta falta do soU· 
daricdade, ele acatamento com aquelle que 
\cientificou-se com a Republica e concret\sou 
em si as idérts sãs e genuínos de p!ttriotismo, 
-ó est" falta de solidariedade que eu chumo 
de falt.a • e eLmor e det\lcucilo pelos principias 
republicano•, pelos principio; do ordem.• 

Sempre existil'am nn. vida. dos partidos, 
factos que nõ.o on tendem com n. suo. essoncia 
e que, por conseguinte, a. respeito delles, a 
cada um fica a. liberdat\e de ace\tal·os ou 
repellil-os. sem que, todavia, a quem assim 
~rocede, se tenha o dh'Otto de ,julgar infenso 
a communidade a que pertence, levando o 
facto n uitura tle um principio. 

V. llx. comprebende, S1•. Presidente, que 
um pat•ti·'o, que fique sujeito á oplniilo de 
quflm quer que seja, aindiL mesmo a do que 
meihm· pensa ent1•e Reus correiigionarlos, é 
um partido que m!o tem cohesilo bastante e 
''que. por isso, fiLita a chamaria solidarle· 
olaile que (nz uma a opinião de todos. 

Dissot ainda S. E< .. guo desta elivergencio. 
vem a liL\teL de sua sob 'ariedude com o PILI'· 
tirlo, que se nrgn.nisou no Amu.zono.s. 

V. Ex. sabe, s,•, Pt•esidente, que este par
tido teve por orig-t11n do sua organisnçü.o o 
nucleo que se constituiu o.qui ne~to. Capital e 
ramificou-se depois pelos estarias, mas tum
bom sabe que a organ\sac;ão deste partido no 
e•tado qew tenho a hom·a rle representar 
deu·•• nepois da eielvão do nobre barão do 
Lu.dn.rio. e, assim t~'6ndo, niio se poderia nunca 
compe·ehender no mandato a condi~iio de 
suhmissiio a decisilo sobre actos l'uturos ; 
tanto muls q mL!Ito niio meconsta que o partido 
se tivesse orgn.nisurlo tendo como um dos seus 
ftn• a sustentnçito dos netos do marechal 
Florln.no Peixor.o. 

Hlwia. é verdn.de, got•a.nde conveniencia. em 
11ss' m proccdet•·aei nms. comprohendem todos 
que essa convenioncla niío se deve de modo 
algum conl'undil• com principias; as conve· 
nienclns süo do occnslii.o, sii.o ile momento; 
vão-se com a oecn.::!lü.o e os principias ftco.m. 

Disto tem da•lo" nossa cm•tlt vida politica 
na Republica exem?ios exuberantes. 

Put'tiLUto. nii.o foi sem rn.zii.o que n.ffirmoi 
que S. Ex., o nobre deputltdo, IISsim proce. 

u 
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ANNAES DO SJlNADO 

rlonrlo insut•giu-se contm o procedimento do tomar o desde que~> ncceito, então a respons~· 
nobt•o imriio rlo Lnrlnt•io, somente pot•quo 1'111 bilidndo ó tod11 suu., o n si devera imputnr llS 
que este nilo o ncompaniuiro. na npp1•ovaciio comcqucncin.s que dnlli lho vierem, ~em Isto 
nos netos do mnJ•cchnl Fiorinno Peixoto ó impossivei, · 

A conscquencia que ello tira, ó flt.t·1!, ó .: Silm c"ns prelimlnnrcs, querer-se que os 
neceRsOJ•ia no• pt•inHipios que ello proprio es· correliglonnrlos obcdcçnm cego.ment• {L opi· 
U1bPieceu ou que deixou entreve!', nioe, emittidns 0111 nom" do p11rtido sobro 

Desde 11110 uma com~u. se cont'nnlio cr•m n. cou~as quo lhe nü.o siio cssenclu.es, com
outrl1, morto o homem, n. Republica tlim· r,rehende v Ex. que ó querer uma perfeitn 
bom teria de rle•cer no tumuio. 

E' 11 consoquencla dos prine!pios por S. Ex. mmiihnçiio pam entes que se dizem razoa· 
estabelecidos. veis. 

Tanto, Sr; pr~sidente. não dosconheço que, NIIS corporaçõ~s politicas isto ó bastante 
nestas q uestõei', nnd<L vao du q uc 0, e5'ottcinl paro. notar-se; como jó. se tem notndo na 
ao partido, o. que ambos pe1·tencemos e du vid~< politica do Rro.zil semelhante !'acto com 
qual, diz S. Ex., quo sou c\lel'e e o amt•ma qunlitlcativo pouco airoso. 
o. eioiçilo foita no Amazonns a "~'" respeito, Niio me refi1•o só 1\ Republica: está ainda 
que, nessa quaii<la<le, niio me incommodo. na memoria de todos o modo desa~radavel 
nem mo julgo oifend11lo com 11 inte1·pellaçiio porque eram recebidas no po.iz as Camaras 
fie S. Ex. sobre o facto a respeito do qual ó ch<Lmadas do governo, cama1·as unanimes. 
livre o. cada um tor oplniiio proprio. sem Entre essas houve uma principalmente que 
o.trenso. dos principias profe,sadus pelo pu!'· a N11çüodistinguiu com o ferrete ignominioso, 
tldo. · · que jó. mais de uma vez tenho ou•ido re-

Siioqucstões para mim compietnmente dif- polir se ntt Republica-•:11mara •los servis. 
rerentes. Elie, li1, pensa do maneira diversa a - • t i • 
respeito rlo procedtmento do nosso colle•a 0 A rnzllO nao era ou ra s nao porque se 
sen;tdot·C~ sta Azevedo no :t.!!SumPtn ern qÜes supp111lha ~ue essas cnmlt.J•n.s estn.vn.m presas, 
tiio, assim como a reopeito de muito; outro- ncm·r•ntadns it. vontnd.o do Govern,o. sem que 
sobre 08 qunes nós, 11qui.niiotomos esUtdo até lhes ficasse salvo o dtre!lo d~ ~E1tic11 e a li· 
hoje de accordo. Entretanto, nem por iSRn "u berdude de lormar-so uma opwtao. 
rlcvo considernl-o como infen>o nos principias Pois si isto ó assim, si nós hoje fazemos o. 
que professnmos, de accordo com u pnt•tiilo re.<peito destas camal'IIS semelhante conc~!to, 
qu~ abraçamos,11rmado no pr .. gramma que foi que a ninguem póde ngrndnr, .como exlg1r-se · 
pelo (lle,rno es~ab~Jecido. Eile póde pensar a que um •lo• represe.nt~ntes nesta Cusa se 
respctto dc"e Jnctdente como bem ontenrler, >ttbmetta a uma oprniu.o, >Ómente porque 
quo nisso nüo irú otrensn nenhuma o. mim, eila ó ou póJe ser agrndo.vei o. alguem r 
11ssim como tambem e!le não póde resentlr·se Vê-se portanto que ba nisso um. bom 
de que a minha opinião singular seja ditre· aviso pn!'lL que ~•do. um de nós saiba, nas 
l'ente dn sua. . . ideias que aqui defende, inspirnr·se bem, 

Qunndo, porém, nós. r~_!lmdos tivermos ns- para poder a todo o tempo justificar o seu 
sentado em uma optnmo que expresse a voto e a posição que assumir. 
vont11deda m11iot•in do partido em a·sumptos • . . te 
que lhe silo run •nmentnes, entü.o outm cousa Nao deseJO 1r mais longe sobre es as· 
se dnril: oatitstnmento de qualquer de nós sumpto, para mim mais_'leso.grlldavel do que 
da resoluçil., tomada pelo partido póde arl'ns· par~ quniqut•r outro. Nao obstante procura:, 
to.r.ns consequencias !'que eile quet• chega•·; conservar t~da n. calma aotrnto.r de some. 
mas de.<de que isto nao se tenhTL dado, nós não ibante Q!_lestão, eu receio II!Uito que nm~ pa 
po•lemos cllcg•r as mosmllS consequenclas invra, nao digo. inconsiderada, mas uma pn·. 
pei11 diO'erenç" das oplnlücs smguilires do lavra, como ha muitas em portuguez. que se 
cada um. prestam a diversas mterpretu~iles, e às vez_!!B 

Eu jt\ tive occnsiilo de rlizer n ultima vez bem contra·•ictorlns, se tome tora da intençno 
que vim nesta tribuna pri.ra occupnr·me tlo com quo a proferir. 
u.ssumpto, quo não ó t·c~uiar o procetUmento P~r" evitar isto, vnu terminar; pedindo a 
daqueUcs que, sem uma delibemç[o prévia, quem me ouve desculpa por este incidente 
se ,julgam uutorisados o. obedecer cegamente uoso.grndrwel, e a quetn o provocou a justiça 
áquillo que qualquer julg11 ser da convenien· que me deve 1\1zer em se convencer. de que as 
eh• do Partido. minhas palavras'viio.sem• lfL, mcnol' intenQ[O 

V. Ex. comprehende que 11 •1edico.ção do; de otronsn,ou de superioridade na.discu•st\o, 
corroliglonnrios niio devo S11l' nunca experi· de que oilns viio slm[ticsmento .como o dosem· 
mentad11 no ponto de lcvni·os a uma submls· ponho do um dever 11 que nenllum homem 
siio humiiltnnte e vergonhosa, deve-se pelo ileve faltnr,pl•incipnlmente'quando provocado; 
monns consuitai·o sobre qualquer J•csoiuçito n (~lt1ilo ba>n, muito bam.) 

1\. • 
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O 8r. Oo•tu Aze,;edo.-Sr. Presl- cedentes. Mal fui consldemdo quando se me 
dente, começarei pcdln•'o n V. Ex. •'esculpas deu, prost .. ndo pouco <~•·atamento ás novn.s 
de ter vindo nlnda no resumo do meu dl•our· ln•tltulçõos provindas dos su ·ce"os do 15 de 
so ultimo publicado no Diario do Con9''""" da novemb<·o de 188U, porquanto allegado. 
edição de hontem, a palavra t>••(eqo, quo foi Porei ti. ban•'a, Sr. presidente, a Investiga· 
moi recebida, pot• monos pnrlam,.ritar. th•n•lo çiio fie qual a f,rça politica o moral que auto· 
Joga<· o que ou promettesse t•etiral·n das notas rl•ar., a esse jovem deputtvlo a constitulr·so 
tnchygraphtcas que mefossementregucs,assim juiz na causa, quer pet•anto a 1\epub!ica, 
prevenin<lo sua inserção nus annues. que!' perante o Estado de que somos rcpre
Niio tive parte qualquet• no npanlutdo de,sc scntantes, com attl•lbulçues definidos, sem 
resumo, c, (>ols, nenhuma responsabilidade ca- filiação alguma cnm essa altitude que nssu· 
be·me pelo facto que lnsllmo. mira. 

A lmpressiio.porém,que me causou a ad ver· Fa!lar em nome do Estado, no de seu go-
tencia fe1ta,com tanto cavniheirismu.peio em· VCI'nndor, pelo modo porque o fez, é simples· 
prego m•no. proprio deosa polavra.'ln<•ndo a mente acto do um puro sentimento ingenuo, 
tinha como c•orre<·ta.,no sentido n que era das. descabido do todo. 
tinada, levou·me V. consulta de dic<'ionnrios, Niio contestarei o direito de S. Ex. e de 
antigos e m• dernos de que de.punha c1e seus coli•·gas da outra cosa do Congres•o, de 
prompto. Desde togo. sntlsfelto,reconlteci não cl•itica, mesmo severo, sobro minh>L conducta 
haver desconsiderado, embora o entender con- na politica gemi elo palz ou particular do 
traria, o Senado e aqucliejoYem deputado, n E•tado do Amazonas: mas ir além, assumindo 
quam então ailudia; porque a pah•vra -trc· felçiio do julgamento para produzir os neces· 
fego-nõo tem a aspereza attrlbuido.. sarios e1Teltos é 'esconhecer a limitada facul· 

·Segundo Constancio « actun!ment•• sua dado de suas f•mcçtles no Congres•o. 
accepção não tem rudeza nigumn; significa · Desembaraço tão grande, só tem desculpa• 
irrequieto, bubiçoso. Já e desfie muitos annos na ldn'10, e lnoxprJ•iencilt dossns runcQões, si
antes, em <llclonarios de mais de scculo, sig· niio no nobre sentimento •'e sympathla levado 
ntncava sa,qa; 11 excessos de palxüo por um motivo que, 

Ora, tendo sido meu intuito empregar a nca,o. pense prejudicado em extremo. 
mesma palavra neste s•ntldo, se1•ia caso •'e A ru•'eza com quA S. Ex. se mo enfrenta 
mantel·a sem melindrar as praticas parla- moreccrin outra attitudo de minha porte se 
mentares : ma~, e p11ra mostrur·u,e do.Cil. om nü.o mo dispuzPsso por o.ttencõcs ó.:; gentilezas 
vez de ass'm praticar, declaro que tlca reti· de muito dispensadas, esquecer osso desvio 
rada, considerando como não oxprossa~a dos bons habitas nnt"rlo1•es no proccrlor sou. 
entiio. . . Sim, Sr. presidente, !Is minhos francas do· 

'A idade tiio JOvem do deputado que provo. clarnções de ser republicano, de me haver 
cára·me, ao ponto de vil• iL tt1buno mtro.ndo sempre en!oiado com prazer nus idóns <lemo· 
provar a injustiça. de seus conceitos, emitti· cratns: do ncbnr-me p<·ompto n servir ás no· 
dos em meu desabono, e por modo tiio ines- vas Instituições, com u lealdado e dedicnção 
perado. levou-me ao emprego dessa palavra com que set•vi li. instituição deposta em 18~9, 
no sentl•lo já accentuado, p01• indicar e•se como fui attendido polo Sr, File to Pires 1 
procedimento natureza irrtquieta, bu!içulitL Com 11o declaração bruscn, ele que, apc;m• 
em: tlm. do minlt"s alfiJ•mativas, continUa a cantcstaJ' o 

Dada esta explicação pt•foisa, retirando de "'"" •·•publicu11ismo. 
mim intenções niio abt•iga••as, entrarei no a.s- No discurso do S. Ex., bontem proferido, 
sumpto, com a. compostura de cavalhniro, mi· está este salnHto discordante do seu antel'ior 
l'11ndo-o per todas as suas lilces, · ca.valileirlsmo. Sem provas reaes, incontes-

·Antes, cabe-me·o ngradavel dever de ma- ta veis, nenhum homem de certa estatura 
nifestar minha. grotidílo pela gentileza do 11· ~~~go bomenn0em iL pnlnvra. do nm aen ig~oi: 
lustre senador, meu co!lega de representa- naojulgn as>~m o Sr. Filete Pires Fert'.Bira. 
oiio, vindo á tribuna para t~zet• •niien•c sna Registro o fnctn pora que fique conltecl•lo. 

•!livergencla com a maneira porque me onca- No entretanto, senhores, ,niio apresentei 
ra o jovem deputado a quem alludo, o St•. Fi· sclmente em contestnçfLO aos conceitos oxtet'· 
leto Pires·Ferreira. nnd"s por S. Ex. sobt•e minha conducta no 
· Do appeilo feito a S,. Ex. pot• esse ,joven, .a Gongro,so e co~o ami~o c!ll!:l.-.lt'!stituições quo 

fim de eo.ber·se estou ou nlio fóro. do sent1r tomos, af!irmauuas; offercct':f.fa.ctos que de· 
dos' partidos do Amazonas o do senti!• do no- monstram t\ evidencia a solllíí~nzii.o dos ato.· 
bro governado!' do est.alio, n~ quanto tenlto ques que recebi <1eile o elos seus col!egas, · 
praticado como membro desta casa do Con. lslo, como bem disse o hom;ndo c iiiustre 
·grOsso;·teVJ3'.re~posto., tüo sincern. o tito fl•nn· semu.lor que me }Wecedeu, que, Jlilo-ma R co· 
C:l., qUe~ SCg'Ul'11ffiCOte, O tCI'la. desurlentndo, Údrto dessas otaq!IO$ OU 0011MU'n$, nüo bnston 
· Niio; na acousnoucs nilo ·foram julgadas pro- porque n pnixiw domina o jovon doputado, 
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fa~enrlo com que oonrunda a republica com tanto o seus college.s: os que desejam·n'a 
esse grande morto, o Sr. marechal Floriauo l•vre.dossasgra•ea censu•·ao de hrbo.rl•moa, 
Peixoto, julgando-o ho•tlbsado por mim, o prMicodus por suas IIUtoridades, ou aquellss 
que se nilo deu j~mais e •o nílo dó. nin•Jo.. q.11o~ e•Corçam·se em deixar impunes, pelo es-

Sr. presidente, do quanto dis•c ante hnn- q uecirnento, esses •:rlminosol e nilo relvlndl· 
tem, desta tribuna, tílo mal aprecia 'o daquel· ca•'o o lmper·lo da le1 7 
lo fogoso representante do A•n•zon.,., veri· Poio que I Par·u..nilo melindrar em quanto 
1lca·se: vivo" illusr.re ex-vio• pre;i•ente da republica 

1.• Minh'!. copartlclpaçiio nctl vo. ainda no e depois de morto a seus afl'eiçoados, doVo-tlll 
tempo da monarohi••, no jornalismo de idéas e;quecer tudo quanto feito em ofl'ens. da
mais av .. nça•ias meomo n" Correio .Vaciom1! queila carta e das leis, cuja observo.noia ftel 
quando alli Limpo <le Abreu e !tange! Pest••· e oóldSO, pó·' e e deve dar a or•dem e a prOl- . 
na doutl'lnavam o povo para o sou ideal per~dade ••a·par.rla 1 
republiCILDO, e ao ponr.o de f11zer reparo. do Custa a c•·êr-se que a. tanto leve a pai:do, 
\Ilustre es~vllsta Sr. barão do Cuteglpe, ao con•eguindo por tal modo a110berbar espirl· 
tempo ministro d& m11riuha, muito embóra. to• luci·'o•. 
reconbeeendo o direito que exercitava, como O logoso deputa•o que, tio desemba.ra.oada.· 
joven polltir.o, um tanlo tl"e(o~o. mente .annuncla a Inteireza de sua al111a ro-

Nunco ~tunr·'a"do reaervas dessa. e de 11u- publicaM, nil.o percebe, pela. palmo que o 
trao cooperações de intuitos ldentico•. foi domina, achar-se em to• tuosa dll-ecçiío. E' 
sempre minha intenção mostr·ar-me qual e!'IL. essa pa!J:ilo que o te~ eoqueoido de minhu 

2. • . Minha. o 'nducta co11erento com eoso declarações e provas de serem sinceros 01 
passudo, quando fui ao parlamento ao l•do conceitos de acre•lltar não ter sidu copa.rtlol· 
do venerando democrat~ sr. Saldanha M&ri- pante, desses cr1mes a que a.lludo o lllustre 
nho. Os annaes daCamn.r~t. dos tJeput .,los, ao u.orto. 
tempo, diiod stu prova. Fui até bnscar, esta vez, o testemunho do 

Provnriio mu.is que estivo em opposlçiio a Sr. Qumtlno Booayuv&,,enador da. republica, 
todos os gabinetes liberae<, p •rtencenllo ao p»ra. confirmar u. hon,rabilidade do meu 
partido, e ~o1•que niio punham em pl·atica as a•nign Sr. D•·· Braullo Monteiro, de quem 
mscripcõe• dc. bandeira. c'Om 'lu• se IIILvia ouvi• prova plena para deduzir ta•·s declara-
llnnuncllldO cm 18B8. çõe•. Const11 ioto de um de meus •liscursoa. 

E niio é tullo! Ja miL Is, sr. presidente, . abriguei p•nsa-
Do quanto disse v/i-Re mal• qu•, franca· menta de ser hostil ao marechal Floriano: 

rnento, sem o f.,~er publico dava a saber conr.·ssei. oempre e Invariavelmente, e coo
pera ll:uropa em !SUl, e p~1·a que o sr. Hrm,·o. de que S. Ex. pres1.ou lnotvidavul 
D. Pedt·o ll •oub!>sse. que a V11lta do sy•tema serviço, resistindo ao trlumpho da caudllha· 
monarchico. não s ·Caria no Broz1i por cnupe· gem: não <el que po-samos co1n ju•tiça es
raçilo minha, antes bostlliSilt'ia tal tent11ti va quecer e-se serviço. Nenhum maior mal para 
se viesse a ser t•ratkada d•pois de sua morte. a republiCit do que o goverM de asulto. por 

Senhora;;! Para esse repre•en~me, nem pr.cnunclamentoo da força militar, de mar e 
es,es 111cto., tílo pouco a minha palavra tem terra. · 
valor, •leante do meu nrocedimento, depo1s AO proprlo marechal olftcialmente manitel-
de entrar para o Senadô. tei e.tes conceitos saudan~o-o pela. attltude 

Qual tem sl•lo! O paiz todo tem conheci- que ussumir!L diante dessa revolta, iniciada 
ml!oto, e os Anno•s do Con~resso reglswam por parte da marinha nacional. 
minha con.lucta, rorque só tenho·me tnant· Consola· me acreditar que nã.o tenho u. 
festa•lo nesta cn.<a leg•sllltiva. opinião publica essu suspeições partldaa 

Tenho limit11do mmha actividade em pedir dos•• representante fogoao e de seus col• 
inroriDilÇÕes: todO< o• requet•lm"ntos, olfere• te~ cS, 
cldos pat•a isso, menos dou; apenas, for~m E tanto que, o orgão que mais de direito 
apoia·•os e approv11dos pelo Senado: e só representa a situaçiiu oreada por aquolle ma.
e•t• fucto, cu1110 já o ·1is;;e, o bonrildO e ll· rechal para combater a revolta alludida, 
lustre Senadot• que est.1i il. meu lado, bastar1a '' Pai,, ILté agor" nã.o se manifestou contra 
para pr·ova•• que elles nilo &ttentam contra essa conducta mlnha que tanr.o esoan tai110U 
us lnstitul~óes. a esses t·epresentantes. Sómente por duas ve· 
M~•o terei ferido~ R.opuhlloa, quando mo zes, no• ultimos dias fallou de minha perso

hai empenh·•du. no des.:obrimento doo crimes nalldade politica por causaa.que estilo mal 
e dos crlmlno<os, que, ,lepoi• de venold1 a estud11das. ,~· 
revolta de 6 de Setl>mbrO, ILtii.Olll'~lll a C•rta i\ primeil'a,quando me deU como repre•en• 
de 24 de l'eve•:•lra do 189i o~· leis vigentes 7 tando o ··orpo ~o; marinheiros naolnnaes, nu 

Quem m•ll;.concbega•lo ,.s in•tltuiçõ,s, pet•· exoquics do contra-al101rante SO:ldanba da 
gunt.aria eu, si 1oe dirigisse & eaae repr011eD• Gu.m~, o que não ti exauto, lnJo a taea 41111• 
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qulaa não reprPSI'ntel slnõo & mim me•mo. e 
. ~mo protes1.o ao n•o~o po1• quu t1·&ta1·um no 
1ul o corpo des•e brazileiro; 

E a segund&, qu&ndo apt•esentando-so um 
candidato 110 sultragio eleitoral p&r& proen· 
oblmento da vag11 que & morte do vonerun~o 
Sr. Saldanha M&rinho &qui ab1·iu, o J•ai; 
jul11ou & proposito pedir informaçõ"" pa1•a 
bem su.her-se SI est~e que vLn1m ás urmu~ seJ·ilt 
como Andr11de Figue1ra 1" ou Lada1·io 2", doi· 
xando ~uvidas,ao menos para mim, da inten· 
çio que estas palavr&O rle·enhu.m. 

!Jecididamente, Sr. pre;i~onte, a caus& que 
levou a e•se• repr011entante• a tnl uttitu~e 
hostil à minha conolucta, nilo é a conrossa~a.. 

Nem tão pouco a. declar&,ilo de voto coutr& 
abrir se um novo precedente &o regimento 
do Sen&do, ~ndo·So a Senatio •m. P"'• com· 
milaiio de tuner&l do iliustre. marecb&l Flo
ri&no Peixoto o reJid~ 1dmeme em u·mor de 
cl<u••· de uma ela.see que temem e d& qu&l 
depPndem. 

Em L-ommissão do Sena.do, se designa.do. 
aem encommo·lo, Iria prestar aa humonngens 
de condolencta.s a que tinb& diroito e"'" Ma· 
recbal. 

COm o Senado em Commissiio, jilmais pres· 
tar-mo-bei a m&nirestuçõe.i quaeoquer que 
aej&m. 

Pe.rticularmente, teri& Ido ao< seus fune· 
raea, e p .. rque aó tive de S. Ex. attençiles. 
88 nii.o pudessem contundir as minii&S mani· 
lllat&~'Õe·, d~ndo-lh•a outro caracter, E' esta 
& verdade. 

O Senado relev&r{l. que. pondo de parte 
conaiderações propriaa para que se evidt!n.,ie 
ma.ia & fali& de raziio das oonsuras q ne na 
ou'ra casa do COnfll'esso me Hzer~m os repre· 
11811t&ntes alll do Eat&du do Amuzonas, kate 
de pOr termo &O meu dlscurso,norraudo Ci1ctoa 
e d&ndo leitu111 & dous documentos que de &1· 
gum& sorte confirmam a minha. posição 

novembro rle 1889, ou nilo previa a proclama
' üo da Republica e nem o gabinete do que 
f•Zia (liLl'te. 

Primeira prova.- gstá no ronvite do pre
sidente do conselho <lo gn binete 7 de junho 
do 14 de novembro, para que o minlsterio .~ 
1·eunisse no flio. seguinte 15, li.s 7 horo...-rdo. 
noite, nu. secretario. do imperio, Mustrando 
"'te cunv.te, darei delle conhecimento Jen
tlo-u !lÔ): 

c Gabinete do Presidente do Conselho de 
Mlnil'ltru:I-A' S. Ex. o Sr. consellwh•o Rariio 
do Ladario cump:·imentn. o seu ambo e coi
lcgiL vl~C'onda de Ouro Pret11, e communicn. 
a S. Ex. que haverá conferencia ministerial 
o.mo.nhiL, 15 dtl corr•·nt~. ás 7 horas da noite, 
nu. BBCI'~>tao·i& do imperio. Em 14 de novem· 
bro de 1889. ~ 

Sogwnrla protla - E:~to. acha-so na carta 
qu• me dirigira pelas 2 hor&s da noite, ma
di'U~adu de 15 ~e novembro, o ~>bel'e de poli
ela, dando sciencio. de se acbare1n em armas e 
revoltosos os soloiados de um regimento, e 
havet• da•lo parte do facto no p1·esi ente do 
cunselho. 

Mostrando esta cnrt&, vnu dar conheci· 
mento au Senado do seu contnudo (ló) : 

c Exm. Sr. Bar~io ·'o L•dario.-Cumpro o 
dev•r de communicar a V. Ex. que o i" re· 
:Iímentu está em arma..~, rel·ebeu muníçiio. 
Os chefes do exercito estõo no quartel gene
ralole unde d"ram ordens para que sedes· 
o.rmll::~se incontinente. 

Nii.o sei o que 1arão. 
A p~llcia estil de promptidilo e recebeu 

munfçuo. 
Tem o comman•1nnte e oll!c!aes IL frente. 
Estou na aeoretaria do. minha rep11rtição1 

p•ra onde chumei o Sr Pre·idente do Con· 
selbu que ~spero u c&da momento. 

De V. Ex. 
Âlll;go e criado.-J. Bas•on,• 

Antes, poo·ém, de•·Jo que dque reglstr do 
.que, ao despedir-me dó ex•Vtce preSidente, 
.. quando ia p~~ortir p&ra, e .. a miss~o que a 
Repu bhca •nvlé.ra ô. Cbln&, trocamos as 88• 

.pintes ldeaa. 
Assegu1·aodo as. EJ:. o meu desejo de ver 

& Republica em progr.....,, pedJ.11oe para aocoi· 
tar meus sinceros votos de vei-o te1•minar 
18U mand&to no tempo leJ!al,,em que & ot·dem 
foase perturb&da. 

O segundo lilcto relere-•• a um projecte de 
p•of/Mo de {J que preten•'i, feito os ultimas 
r<·toque•, d-•r (1, Imprensa, qu«nrlo ao partir 
para desempen4ar a millllio que levou-me ao 
Oriente. 

s. Ex. &gra.deCI'ndo esse• votos disse:
cnilo crê o cu.mar&da que com r. rça. de von
tade e cor&gem obtenha eu tunto &lcauçar 1• 
· Repllquel-ibe:-cnão basta: &s ciroumstnn· 

olu lião dltllcei• e podem muito produzir sem 
qit&r·-· 

Pussemos aos ta.ctos, 
O !•que de•ejo rouistr&r lambem com pro· 

.vu lrrecusave!O e que &O arrebentar dare· 
Joita ,dOI .quartel& li& Jlllllr,uaad& de 15 de 

Julgava pr•clso dizer ao paiz o porque 
havia ucceltado """ mi•siioe acceutua.r meus 
c•,nce\to:~ sobre os succeasos desenvolvfdos 
d<•poi• do advento da Republica. 

O Tenerando Sr. Dr. R&tisbona, quando 
a'·ab~va de lançar no papel essa pi'OHssiio a 
que me 1•eftro, e. BOI'prehendendo-me, toma n 
padido meu, o encurgo de a ler e emittir·me 
sua opiniii.o. Tiveram conhecimento do quanto 
lia viu. t"Scripto outrus, dentl'e os quo.ea 1 ecor· 
'o-me dos Sra. Dr•. Jurumenhn, Marques d& 
Cruz e Bornardino de Mout•a, condiscipulo 
mou na academia. de m&rioba em 1840. 
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Não dei ~ imprensa essa profissão do ró, 
como pretendia, por parecer ao meu re•pei
tado amigo Sr. Angelo do Amarai, fórn do 
op]lOrLun\dadc, embora não soubesse de 
tudo quanto dizia eu nessa mesma pro· 
ftssão. · 

Corto da intenção nob1•c dessa publicidade, 
com tal documento, mo parece, definia meu 
,iuizo em rclaçii.o ú.s novas in•titulçõcs. Penso 
hoje como então. 

SI assim não dou mais uma prova de mal 
me julgar o ,lovon deputado, quando mo tem 
por suspeito IL essas Instituições, sontll·o·hei 
creio porém que pódo bem s••rvlr de p!'ova c 
plena, dos sentimentos que abrlgava,e abrigo 
aind-•. 

Passo n fazer 
(lô): 

leitura do projecto referido 

o Barão do Ladorlo a seus concldaddoo 

PROPIS!ÃO DE ~·~ 

.A embaixada d C"ina 

de governo que ora julgado bem accelto do 
p1LIZ. cumpria-mo sustentai-o, na ptrmane,.. 
~ia\ fltJsso .'lcntimcnto, cooperando resoluta-' 
monte em defeza de suas •loutrinas lnstltu
cionaes : - o que entii.o fiz, é o que farei 
novamente quando encontrar-me em ldentl· 
cas clrcumstancias. . 

Outra •l!l'niftcaçiio, pois, não teve essa· im
proficua re•lstencta que pretendi olterecer, 
<tuando, e por prlmell'a vez, 'coube-me a sor· 
preza dolorosisslma de ·enfrentar omctaes des· 
obedientes ao governo constltul~o. contra 
elle dirigindo soldados, s•m consciencia do 
que praticavü.o, r' ando isso causa ti inespera
da p1•oclamaçiio da · republica, nesse mesmo 
dia, e consequente proscrl pçiio do reglmen 
mono.rchico, que qua:ii todos, ·considorauam 
'ainda uma necessidade d pa= ·a d prollpt:ridadc 
da patria. Nesse supremo e agitar1o mstante, 
julgando o facto desagm~avelao povo da ca
pital e do resto do palz, crente de ·que, por 
tanto, fusse esse movimento sediciosovenclilo, 
entrando na obediencia a guarnição aqui 
o.qua.rtela/a, logo. que se tra1)a.'l'.f8 lucta, sereno 
como me acho ·escreven~o estas linhas, a pro· 
voquel vertidnossmente, atirando-me contra 

Aos meu• concida•li!os em geral devo algu· o que julguei, com bons fundamento•, ser 
mas nespr· tencioaas p lavras antes de ~u· cbele ostensivo da mesma sedição o fallecido 
sentar-me seguindo, COIOO e•tou a ~ognlr, Sr. ae~eral Manoel Daodoro da Fonseca, quo 
para tão distantes paizes, - afim . de que tinha até{!. hora ligações estreitas com o clle• · 
possam julgar com fun•lamento dos motivos feda nação Sr. D. Pedro II a com os demais 
que prepoodemmm em meu esplrlto,tuzen· membros da lllmllla Imperial! 
•lo-mo •cceitar honroso posto nessa embai· Travel,-conse·quentemente, a lucta; e pro· 
xada que o governo da Ropu~llca manda ao strado por el!eito das balas de mosqueLarla 
imperio •1" China. patlldas do piquete daquelle ueneral, retira· 

Niio se poderiam ter como desari•azoavcis ram-me da acena de tão Insólitos successos,. · 
as consur••s qu" ac·•Bo se levantassem a est11 Minhas prevlsiles de modo algum so reall· 
minha re>oluçi'io, si mantive,se·me sllon· s··ram; e porque muito mal julguei 11 m"lorla 
cioso deante do facto, sem duvida de ca1'1Lcter dos meus concidadãos, com maiores re•ponsa· 
P,O Jtico, criticado jt\ pela imprensa ~a oppo- bllldades do. que eu, da marcha havida na 
s1çao. publica admmistraçõ.o. . . 

A verdade, bem conhecida é:· . . 
- que o povo manteve-se de todo lndlffe

Bi'DZilelro, anhelando estromecidamente o rente aos graves acontecimentos ·que se des· 
enoranrleclmento d~ ~ali'ia sou ao ~resen<e dobravam ante seus olhares, nesse e nos sub· 

o . • • sequentes dias; · . 
ainda o que em to a a mlnllu v da tenhu -que, nas provinclns do ent\i.O lmperlo 
sido pa:a ella: - um de seus servidor<" de americano,· não hcuve quem niío se precl 1-
correotlb-silna lealdade, j{Lmal• des~ttt-nto aos taôBe ao encontro da ldtla que SUI'gia altlv~ e 
reclamos seus, dcs,le quando as necessldiLdos 'vinha do lllcilmeute trlumphar na sua capl
suas Invocaram o contingente de mlnbus de· ·tal, e bem ou mal pouco Importa ago•a ave· 
bels forças. . ;rlguar, - todos contessiio ser o governo 

No desemponbo de tii.o lmpei•loso dever, ·republicano- o uoico oompaliiial ooll> as.t•spi· 
diz· me a consciencla haver andado som des- taç.~as do pai=; ·''Jl.< . 
causo, com aquell!• firmeza. que é o orgulho -que, no pal'lamento reunido em sessões 

.<le quom procede inr\ilterente a vacila· pr~paratorlns; procedlmentn:.dlverso se iniío 
çilcs. · mantfest": submiltte-seelle àqúelle tiiumpho, 

Assim foi que,- ao l'ILlar rio dia 15 de no· sem deixar consignado ti historia,· sequer 
vembro de 1~89, e achanilo·mo no car~o de ligeiro protesto "esse att<intado oltens\vo ti 
ministro o seci·eturlo de Estado dos negocies su .. proprla soberania; . . 
da marinha, sendo.tambem ollMal genol•alda . -que, nas, autoridades tadas,jlela·vastldiio 
armada na clam aoii•a,- e sob um roglmen do palz, de caracter mllltal•, jtidtcla!le ll.dnll-, ,, 

I 
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nlstratlvo, a idca trlumphante cala funda· 
mente, ti acceita sem .mlnlma rcluctanaio. e 
vassalagem incondiclonnl e solcmne Jlrcsto.m 
o.o novo ·~oder que crearo.-se-em. nou1e de 
naçao- nao consultado. ! ••. 

Nilo é tudo quanto os succcssos parecem 
accentuar, quando já demais se oJI'erecem ás 
conclusões que diio fundamento ó. minha po· 
slçiio. 

- O Senado e o Cansei bo de Estado com· 
postos dus mais honrados e estremecidos pa· 
trlotn.s, no silcndo dos ttmnclos, recebem e se 
submettem ó. Intimação rte se acharem dis· 
solvidos; 

- Alndo.: muitos destes cavalheiros e ai
. guns d'entreelles que c .. nvivcram com o mo
narcba tlc.~oheàocido e 1:cput.Yo, acceHiio o 
n.ato- « por considera-lo consummndo,•
e desta vulgarls»çiio se cncarr.ga habilmente 
o sr, dr: Almeida Noqucira, membro que 
!tira da Camo.ra temperaria, represontando a 
província de S. Paulo. · 

- Attl o Sr. Conde a'Eu, consorte da prln· 
ceza presumptiva herdeira da coróa imper'al, 

· apressa-se a tambem, prestar vassalagem i< 
revolta trlumpbante na capital, dirigindo no 

· dia tmmed1ato um omctoao ministro daguer· 
ra que surgira. dolln., o Sr. tenente c01·onet 
Benjamin Canstant, ao tempo e r1esde muito 
,o prer'iiecto dos protegidos •'o ImperndO!', 
1d'entre quantos deile recetrernm, a miius far
tas, fuvores sem conta,. para lhe declarar 
'Uergrmhosa lub,;dsslto, nos termos que se
guem: 
· - c Se não fossem as eircumstancias, que 

bem contra a minha vontade me obrigam a 
sabir do paiz e que niio sõ.o desconhecidas de 
V, Ex. cataria prompto a continuar a ~ervlr 
debaixo de gualg«•r forma d• governo, i\ na
ção que por tantos annos m• ncoilleu em seu 
selo, cumulando-me de immorrerlouras sJLU
dodes, e cula prosperidade e gloria serão 
s• mpre um aos meus mais ardentes auhc
ios. • 

-Por ultimo, e a historia que julgue o 
facto:-o proprio Sr, ll. Pedro 11, imperador, 
nesses mumeutos de luto para a mugestade 
rle seu throno-,e quece-se de todo elo quanto 
lhe impunha a carta constitucional quo jurou 
guardar; niío reage,antes se submette a es•e 
movimento revolucionaria, e, resignado,, t·e· 
ceben~o intimação dos chefes do mesmo mo· 
vimento, de deixar o seu po.iz, itdimaçao 
feita por inte1•mcdio d8 officiaos militaras do 
exercito, o.ttendvamDn·e seus desaffdctos, obe

, dece ó. lntimaQiio com maior serenidade de 
·animo, sabe do plllacio bem escoltado, a 
!toras adeantadas da nouto, embarca e parte! 
Abandona assim o elevadlsslmo cargo que lho 
conftara a naçõo em 1831; dei:rando âquelles 

.. pouocs amigos que o acompanburam.ao bota· 
· fora palavras' de accentUe.oiio formal do ·reco· 

nllccimcnto da deposição da monarchia,-tudo 
isto na th•me P•I':<uasiio de que, por essa con· 
dueto, bem ou,ervJLVIl eue mesmo o dever de 
patriota estremecido. 

«0 quo cstd feito, feita estdj disse-lhes o ve .. 
nerando anciü.o,-cumprindo a todos seJ•vir ct 
Jltttria rio melhor tJltldo»-o. essa pn.trl[l. que ~ 
í,l:1nto amava o da qual disto.ncinnrlo·se, nü.o 
julgara., de certo, mais não vêl·aj e muito me· 
no• QIIO nelin ru.,cm rccusudos o racebimento 
de seus rcst(rs mortae.'l, 

Pot• tanto. ahnel!açiio de intere~ses como 
simples individualidade e frtesa de animo, 
como primeiro funcciontLrio da noção, repl'e· 
sent.unrlo um dos quatro poderes politicas das 
instituic;õc~J em vigor, nü.o merecia dos me, .. 
mns que se o.pl'Qveitnrn.rn de taes fraquezas, 
a prompt11 ingratidiio, revelada n" neto dn 
rlecrctaçõ.o de seu banimento e rio da sua 
fumllia! 

Nem contra tão desnecessn.rio excesso rlos 
clicfes da sedição o paiz se pronunciou dos· 
contento cm nttençiio a C$SO patriota, seu r prA 
amigo rlcsinteressado o generoso: -outra in
gratidão recoihlaa paru n historia da patria 
brnzliclra. 

--
A' vista de tudo Isto o dos importantissi

mns successos que diariamente d(1spm·tavo.m 
a atten~ilu publica, vencitlo como fui na lucta 
de (rente, pelo amor do povo povo e pela 
hr•nra do principio imprescindivel de toda 
sociedade poiltica,-o do l'eSpeito aos poderes 
constituidos leyitimamentc, sem duvidn me 
não cabin outro p11pelnessa acena, si não esse 
mesmo, e que representei, embora contra-
riado; - o do r,.traMmento. . 

Tanto quanto me tbi passivei, guardei-o 
com lealdude, apenas ~onservnndo activo> os 
Vllti,S, para que dessfs successos que se des
dobravam sem ces,ar, fossem firmados por fim 
os aiic•rces de uma nacionahdude prospet·as 
Jl somtrra bemfuzejo. de todas as livres expan· 
sões da actividado popular, que silo o pala· 
dium dos povos cultos e felizes: e contmuasse 
n. patrla com 11restiglo no ••tmngeiro, qual 
aquelie l<•gado a nova instltui~iio pela velha, 
-a da monarcbla constitucionalrepresenta
tlvn. 

lnfeilzmonte, a desot•iantaçiio perfeita 1los 
~IIelils politicas do movimento e que se arvo· · • 
rul'nm alies proprios em dh•ectol'es da gover. 
nação geral do palz, - impuzem-me o dever 
de quelrrar o meu proposito, esse retrnlii~ 
monto' mantido, e de me ntimr em lucta nn 
imprensa como auxillat• liU!Hilde desses pro
vectos jornalistas, Jl época "rbnrando, agindo 
e combatendo as demasias desbrngadns de 
taeti cbetils, que exercitavam um governo 
injWI'J,· despol~co, tyrannico a· se,n 'oscrupulos, 
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e cujas Tiolencios e actos dosoommeclidos, tenho: mas não com tnl força que consigam 
tonto escondai!sarom o pnlz inteiro, aoo<tu- pOr·me em cantro•'icçilo com as irt•<Ldiaçiles 
mfldodesdo .muito o contempla,. nór·ma< de Qo meu pnss ~ ,, 1 b admmlstraçao publica inteiramente cllver;as. ' o, cuJo uz expuz, em ora por 

Os que, porventura, "ttendHndo o esse meu lnmp«jos e" troços largos e tão rapidos. 
procedO!', o achM•am Pl'úPI'io •'e quem lbsse Ei• nl!l a razão pela qunl acceitei o Jogar 
.làvorcwel â. restlmraçü.o da.monnrchlo, e, que,,. foi confiado nessa embaixada que vai 
oousequentes, me emprestm•no t.nl Intuito, seguir pnro o estrangeiro: 
com isso duas clamoroSIIS e grandes injusti· Não o solicitei; como jnmais. na minha longa 
cas fizeram. viela publico, solicitei commi~<ilo alguma, me· 

-a primeiro, ao meu pnt!'iotismo, impondo· n~" "m" e unica, a de servir •·orno pude ser· · 
me ter os braços erguidos p1•el'erentemente vn• nessa guerra a que provooaro-nCJs o di
p~r~ combater as tent~tivas de tal proposíto' ctndnr do Purnguay D. Solano Lope;, 
-CJue. viriam perturbar, cunvulsionando 0 Nem .quand~ •6 no domínio do meu puro 
patz atndu ma1s do que se sentia e ainda Sij putrlottsmo tmb". eu o dtt•eito de recusar a 
sente ; prest.çiio desses novos serviços de mim .,,i. 
-a se~;undu,injustioailqueserelere<i miulta r~iclos pelo governo, sendo como são tle mór 

mentll.lidude,. q•1e, integra em suas funcçõea valia P"m. o povoamento. do paiz com truba· 
a soot resanu.mantos apaicotlwlo.~, desde mUitos Lha.r1ores diligentes, ha.bms e a prPço modico, 
annosmebavia convencido não poder utilmen· - capazes de salva1·.a nossa lavoura mori· 
te succedet• nn govern" do est,do o impor!Ldot· bunda e a nossa iR'lustria desanimada: 
Sr .D.Pedro II qualquer de seus desceudent,s, •!" resultado o ongt·andecimento da patrlo. de 
-quando elle mesmo.depois do' successos Jm. tuo vasto tert·itO!•io, fiLdado pela providencia 
vida:;, ji1. niio nos podia. mo.i:; convir,-apezur pu.rn !l-a Olll.l~res g1•a.ndezu.s. 
dos seus 50 nonos de administro.çiio honesta Feitz constdeMLI'·me-ltei, si na leal e correctn 
e de inlil.tigavel desejo d~ til. zel-a. intelitgent~ observ:an"~" das orclens do Governo, conseguir 
e benefica, que nos •'etx"u prospet·os 0 no n rellit•açao dos esperanças que essa embai· 
goso de prattcns livres, sómente conhecidas xnda provoco., 
dos pnlzes mais o.deantados: -apezar o.inda, . Desde logo, recolhido de novo ó. mfnba 
de ~r feito seu throno brilhar, nessse longo vtda ohscuro., c~ntente, n"lla permanecerei, 
pertodo, menos pela. prop1·h• realeza do que "'!I q,uanto mottvosrleord••m muito superior 
por essas normas govol'n"mento.es do probi· uao tmponh11m t~rnar as funcções de activi· 
dade, de patt•iotismo e de virtudes admi- •lade, em cargos ou commissoes eventuaes de 
raveis. simples cidadão, 

Porque, Jlo)s, a~•im julgando, mo poria eu Rio de Janeiro, 21 de abril de 1893,-
de promptidao paro. os serviços da res\ll.u- Barao do Larlarlo,-. 
ração do regimen que vinha <te ser tão tucil· 
monte proscripto,o.uxíliando os seuspiatcmlcos 
\lflrtidnrios, com n c<rcumst .. ncia aggrov..nte ae fnvoreceraoutru 1 Sr. presidente, <1evo terminar: antes, po-

0 venerundo brazileiro Sr. D. Pedro Jl,quo rém, P•'flCi>O 'fazer um reparo. 
foi umo. glorio. do Brazil e j11stamente nosso O "PP••lio para os r<•p1·esentantes rlo Ama
orgulho quando fól'IL do. Jll•tr

1
a, niio morreu r.ouas com '"sento nesta Cll.li&, relativamente 

no. ignor,mciu. desttos meus ~entimento8,-que u.ns Clin,~eitos dos qu, J•epresent~tm esse e~ ta
são des·le algum tempo, a minha prolissào d , 10 na outr.. cnsa do Congr~s>o, foi tom11'do 
ftl pQlitica tellnte da Republica, e reg,men no em contiidern\iio por um Só, o que se senta 
governo, aspirações dos verdes anno•, niio ao meu lud~. o quo.l manifeatou·se diver· 
occultaa <las autoridades que se succediam, e gente, em mou favor. 
jamais enfraquecidas comoco!•ret•dos tempos O SR. FRANCISCO MAOUADO- Note que. a 
e dos IICOntecimentos. minha opinião a respeito, é sin:;ular. 

Provas do quanto. deixo dit~. as tenbo pie- o Sa. CosTA A?.EVEDO- De certo ; e ib'o. 
nas e dos mais ucco!lnveis; n.ao o.s trago, po· o.g,.a·IBQO lmmensnmente. o outro senador 
ré.m, a estas linhas, por ac!•ed!to.t• no valor de p11io Amazonas, e se ~entn it. mesa., níi.o acudiu 
mmbu. Pflln~ro. ianQada ó. publicidade por. ao eh om1ulo., <' 
eato. fórma tu.o sinceramente l'l'anco. . ,. ..,,. 

Terminando ;-penso que do quanto fica. . O Stt. JoAQOU.l SAIU!liNTO-',:!J meu silencio 
exposto defino minha posiçiio 1le. rronte da mdu•a que nilo me a~soeio ils· deiarnclles do 
actuulldade politica •lo pulz; e ainda qual lbi S1•, deputado Fileto ·~!rps na outm casa do 
• anterior no tocante ó. administraQilo que Cougre,so. . ,1, 
teve. O Sa, COST.\. AZEVEDO,;- Agradeço O &poio 

Os SUflCflliSOS de futuro, podem demasladu.· que recebo de S. Ex. e a.inrlu. bem, Sr. pra
mentAl illllulr nos sentimentos que ora..IIIBoll· llidente 1 Neot& cwa. 01 ,,repreae~Wo!ltel do 

. . 

I 
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AmazoollS, nilo se ""'""Iam ás declarações 
feitas na outra pelos representantes do mos· 

· mo Estado. · 
Dó.hi e naturalmonte. enfraquecidos; virão 

com o tempo, e proximo, a conhecer que 
foram precipitados e injustos para commlgo, 
dando a dlvorgeocia por terminada. 

E' o que dOB(ljo, anelo e, predizendo o 
acontecimento,nada mais direi. Ao retirar-me 
da tribuna, peço deaculp11s pelo encommodo 
causado e agradeço a benevotenoía com que 
fui ouvldo. (Muilo bem ; muilo bem.) 

Nlnguem mais pedindo a palavra para ma
teria do expediente, o Sr. presidente designa 
para ordem do dia da sessilo seguinte : 

49• SESSÃO EM 12 nE JULIIO DE 1895 

(Prcsidencia da Sr. Manoel Victorino) 

SUMhL\RIO- Abertura da sesRii.o- Lolturo. e 
npprovaçíi.o <.lt~ nctt\ - P1~ruceros - Dlacus• 
8!LO o requerlmentn verbnl do Sr. c~'llZ- Dis
curso do :ir. Pirt>ll Ferreira- On.u1m no DIA 
- Diacu11R!lo o votnc;íi.o do pa.rocer n, 63, de 
1895 - 311 discUBIIiio o votMtio rln. propoRÍçiio 
riu. Cnmnrn, n. t4 da 1895- 3 .. diaci\BSii.o Ua. 
proposlçiio da. Cn.mnrn., n. 13 - Di11cursos dos 
Sra. Loitt'l e Olticicn. o MorMII Ba.rro11 ore· 
q11orhnento verbal de111o - Votu.çii.o do ro
'Piin•linento - 311. dlscussiio o votaçii.o da. pro
fiOS!çiLo d!l. Cnm•ru., n. 9, do 18U5- aa dis
CU!Siio do projecto do Senado, n. U, de 180.'} 
- Oi~cur~cs doa Sra. Mora01o Bllrro" o Lolt3 o 
Oltictcn. - l~ncorrn.mento dn. dlscussíi.o- Cbn .. 
madn.- 3a di"CUI!IIil:O 6 n.din.mento dt~ VOtllÇÜ:O 
110 projecto n. 13, de 1895- Ordem do din 13. 

Disouad.o unica do parecer n. 63, de 1805, 
da. Commissilo .de Constituição e Poderes, 
opinando pela concessão da licença. solicitada 
paio Sr. senador Aristides Lobo ; Ao meio-,dia comparecem os 43 seguintes 

3• dlacusailo das proposições da Camara dos Srs. Senadores: Joao Barbalbo, J. Catunda, 
Deputados : Gustavo Richard, Joaquim Sarmento, F:•an· 

cisco Machado, Costa Azevedo, Antonio 
N • 14, de 1895, que IIm a força naval para Baena, Manoel Barata, Pires Ferreira, Cruz, 

o exerlllclo de 1896; Coelho Rodrigues, Nogueira Accioly, João 
N. 13, de 1895, que autorjsq. a. abertura Cordeiro, Aimino Alfonso, José Bernardo, 

de um credito extraordiliarío na importancia Oliveil'& Gaivão, Abdon Milanez, Almeida 
de a:QOO$ para ser deapefldirlo dentro do cor· Barreto, Joilo Neiva, Corrê• de Araujo, Joa· 
rente· exerciclo, com o Instituto Benjamin qulm Pernambuco, Leite e Oiticica, Messias 
Constant ; rle Gusmilo, Rosa Junior, Coelho e Campos, 

N. 91 de 1895, que autorisa a abe1•tura do VirgUlo Damaslo, Gil Goolat•t, Mlllloel de 
dito 1 ta de 3 341 8i6..,13 no Queiroz, Lapér, E. Wandenkolk, Gonçalves 

cre supp emen r ' : ·•• ' Cb•ves, c. Ottool·, p.,,,,, Pess'·, Mor.oe; Bar• exeroioío de 1894, para'aer appticado a ru· ~ ~ "" 
brica-Ga.rantia de juros a estrãdaa de ferro. roa, Campos Salles. Leopoldo de Bulilóe~, 

Joaquim de Souza, Silva Caoodo, Generoso 
3• discussilo doa pr!'.f~ci~s do ~enado: Ponce, Joaquim MurtinhD, Esteves Junior, 
N. 11, de 1895, que autoria& o Poder Ex· Julio Frota e Pinheiro Machado. 

ecutivo a. Isentar do impoeto de importllçií:l e Abre-se a sessão. 
de outroa devidos á. f'azendo: da Unlio o lll~: E' Ilda. posla em discussão e sem debate 
terlal de uma ponte metai!Jca mandada Vlf approvada a acta 1ta aeasiio anterior. 
da Buropa pelo governo do eatado do Param<, . para ser oolloca.da. &iobre o rio Negro ; Deixam de comparecer com causa part1· 

· . cipada os Sra. Jollo Pedro, Juato Chermont, 
N. 13, de 1895,. que concede a D. Mar:a Gomes de castro, cunha Junior, Ruy Bar

Rota. Martins Maclel, viuva do alferes do boBa Eugenio Amorim Dom!ngD/1 Vicente 
exercito Melcl)iades ~opas Maciel,' a pensão QuintJno Bocayuva, Arlst!dea J,ouo, Joaquim 
de. . 20$.. mensaes, oem prej)llso da quoÚ' do ~ellclo, Aqulllno do Amaral, Vicente Ma· 
melo soldo, que percebe. cbo.do, Arthur Abreu, santos Andrad • e Ra· 

Levanta-se ~ sessão lÍ8 3 l/2 horas da miro Barcellos; e sem eiia us Srs. Rego Meilo, 
Leandro Mac!el e Raullno Horn. tarde. 

-

t!onr.du V , lll 

O Sll.. I' SBORICTAI\Io decl~r• que nilo b~ 
expediente. 
. p SR. 2' SIIICRETAIUO IIi os seguintes 

PAil.IIOJIBBS 

N. 67- 1.895. 

A Commiasilo de Flnanoas, depois de exa· 
minar & pro~osiçiio d~ Camara dos Depu· 
t1149a n. 68! ~o 1894, .autor!Sillldo .o ~.oder . 
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Executivo !L conceder no Dt•. Joiio Alvnl•cs muito menos considerado no numero d!L· 
do Azevedo Macedo, lonte de nnotomin e phy· quclles que se tornam merecedores de uma 
slologia' da Eocoi!L N•cional de Bell!Ls Artes, .recompenso especial por parte elos podet•es 
U!ll 1m no de llccnço. com ordenado p!Lro. tro.· publicas, pois " contagem do tempo. p!Lro. 
tor de sua so.ude, on<lu lhe convier, entende todos os at{oito.v irnport!L em melhortLmento de 
que com11rovndo dev1dnmento como lbi o pe· retbrmo e consequentes vo.ntagens pelas leis 
dido d!L conces•iio rlessa Uconça, merece o. re· que regem a m•tcria. . 
ferida proposição ser submettida à delibera- A Commissilo de Marinho. c Guerro.lcvada 
çüo do SeniL do e pot• cUc approvadu.. por esta ordem de considerações, niio póde 

Snta das Commissües em 4 de julho de deixar de pt•onunciar·se contr•riamente ao 
1895.-Costa A:coerJo.- J. s. Reyo Mello.- que pretende o capitt1o de mar e guerra gra· 
J, Joaquin• rlo Sou:a.- Cam1,, Sdllo.•.- duudo Francisco Rom!Lno Stepple da Silva, 
.lllorac.< Barro•.-Loopol<lo do Bulhücs.-Loita O Son!Lllo, porem, na SUIL alta subedorio rosal· 
e Oiticica, verá como melhor entender. 

N. 68 -1895 
Sala das sessões, 8 de julho de 1895.

Ecluardo Wa11dcnhull<.- Almeida Barroto.
Rosa Junior.-!Jircs Fcm•eira,-Joao NeiTJa, 

O capitiio de m~l.' e guerra graduado Fran. 
CJ!so Romano Stepplc d~ Silm. reformado em 
2i ds janeiro de 1876, por solfrcr de moles-
1\IL cbronica c incuravel, actualmente desem· 
11enhando o cargo de Inspector das Linhas de 
N11ovegaçiio subvencionadas pelo Estado, para o 
~uni tbi nomeado cm 14 de dezembro de 1882, 
isto é, passados seis annos da data da reforma, 
pretende quo lhe seja conta< lo para lodos os 
•IT•itos esse tempo de serviço e entii.o allega : 

A Commissílo de Finanç!Ls, do !l.Ccordo,com 
a de Ma1•inha e Guerra e pelos fundamentos 
com que ella pronuncia-se contmria á pre
tençiio do capitão de mar e guerra reforma
do e grnduado Francisco Romano Stepple da 
Silva, acha que o Senado bem con$Uitaró. os 
interesses da justiça ligados ó. pretençii.o tlls· 
cu tida, confot•mando·se com seu parecer. 

1', os serviço; prestados em defes11o da pa, 
trin na guerra do P11ragnay, mencionados na 
aua fé de officio ; 

2\ o. circumsto.nciu. de ser o cargo do in· 
spector das Emprezns de N!Lvegnção sub. 
vencionadas pelo Estado, prl vatl v o dos of. 
ficines superiores d!L arm•da nilo pertenceu· 
tes !L I" classe (dccreton, 5.036 de I de agosto 
de 1872, o.rt. 4" ) ; 

3", ter multo mais de 10 annos de serviço 
no cargo ; 

4•, a circumstanciiL de ser o mesmo Cllrgo 
considerado de commissiio e como conse
quoncia sem direito ó. aposontiLdoria e monte 
pio, 

A Commissii.o do Marinha e Guerra, percor· 
rendo a sua fé de o!Uclo, realmente encontra 
nel111o mencionados actos praticados na guerra 
contr!L o Pnraguay e na p!LZ que mereceram 
olo~ios e menções muI honros~s c especlacs, m~s 
to.mbem não é menos certo que toes serviços 
toram comjnstlço.e a tempo recompenso.dos 
com accessos cm postos e dlstlncçilcs honor!· 
rrcas. 

Depois de reformado foi o capitlto de mar 
o guerra gt·nduado Romano Stepple nome~do 
Inspector d!LS Linhas de Navegação subven· 
clonadas pelo Estado, em attençiio nos se,·vl
ços prestados, como o mesmo confessa na pe· 
tlçiio que foz o objecto deste parecer; mas 
pondera a .Commissiio que sobre ser o cargo 
bem remuncra<lo pecunlo.rlamente, niio é, 
nem ,pódcsor,lovado a cantiL de serviços mi
li tnr~s os prestados no seu desempenho e 

Sala das Commissõcs em 11 de julho de 
1895.-Costa A:ouodo, (Bar/lo do Ludario).-1, 
S. Rooo Mo!lo.- Leopoldo do Bulhaes,-Loile 
a Oiticica.-Moracs Barros.-Generoso Ponco. 
- J. Joaquim do Sou:a, 

N. 69-1895 

A' Comrnissão de Obras Publicas e Empre· 
zas Pri vileglad!Ls p!Lrece fund!Lcla o. allegnçiio, 
com que " Companhia d11o d:stt•ada de Ferro 
do Rlbelriiu ao Bonito, no estado de Pern~m. 
buco, pede relev~Qt\o de umo. multa que lhe 
foi imposta pelo govet•no. . · 

Ess!L multa de 2% das quantias despendidas 
pelo tbesouro com a garantia de juros á.quel
la emprez!L, foi pena impOl!ta, no. fórma do 
contracto, por niio conclusiio das obras no 
prazo prlmitlvamente m!Lrcrulo. 
M~s. o rlecrel.o n. 212. de 23 de outubro de 

189~, concedendo prorogação por rlous annos 
do prazo do contracto, reconheceu o. relevan
clll dos motivos que emba.rac;ar!Lm o cumpri· 
monto do mesmo contracto. 

Em vista do que parece ter cessado o mo· 
tivo da multa; e o. ;Commisl!iio propõe o se· 
guinte 

o-
~ 

P,·oj•cto n; )H de 1895 

O Congresso Nacion!Lhesolvc: 
Art. 1.• Fico. rclev~do..,o. mui ta Imposta O. 

Companhia da Estrado. de Ferro do Rlbeh•ão 
ao Bonito, por nii.o conclulr,o.a obras no pra-
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zo, que foi prorogado. pelo decreto n. 212, de 
23 de outubro de 1894, 

, Art. 2.• Revogam·se as disposições em 
contrario. · 

devem reger, se affigurou ~ commlssii.o obro. 
deficiente e contraria aos Uns da intervenção, 

Deficiente porque nilo Lhe seria passivo! 
precisar todas as hypothesca que se podem 

Sala das commi&sões, cm 11 de julho de comprebender na orbita do supradlto ar\. 6', 
189" a B Ott ' J • p b contrario aos fins de Intervenção, porque a 

o.- • • on •• - oa~u•m ernam uco. diversidade das circum•tanclas, a modalidade --
A Commissão de Finnnças est~ de accordo 

com o pat•ecer junto da Commissão de Obras 
Publicas e Emprezas Preveiigiadas, lb.vo
ravel ~ relevaÇI1o da. multa em quo incoreu 
a Companhia da Estrada de Ferro de !Ubeirilo 
ao Bonito no Estado de Pernambuco. 

Sala rlo..~Commissões,ll de julho de 1895,
Costa A:ouedo, -Mo~aés Barros, -Leopoldo de 
Bulhoes.-L5ite o OiHcica.-Gc:naroso Ponce. 
"""1. Jouquim do Sousa. 

N. 70- 1895 

varia de cada um daquelies caaos seria obsta· 
culo a que se fizesse em cada hypothese uma 
aprecilll)ilo especial e completn, indispensavcl 
para o acerto e verdade do jUl)J1lmonto ; dahi 
a necessidade de, definida a competencia do 
orgão soberano, ao qual roi confiado asse su· 
premo direito, submetter a exame Individual 
os CIL!IOS occurrentes. 

Parece á commissilo que a com potencia de
senha-se claramente no pensamento da these 
constitucional. · 

Governo Federal-locuçilo de que se serve 
o citado art. 6' níio póde se referir ao poder 
judiciario, cuja esphera de acçíio está. deiimi· 
tada pela natureza desseyroprio petlcr. 

« Eile é instituldo, nao como guarda dos 
A Commissão mixta, eleita pelo Senado e direitos do povo, mas como protector dos di· 

pela Camara dos Deputados paro. examinar o rei tos indiv1duaes que tem por missilo 1\J.zer 
projecto n. 43 do a.nno proxlmo passado e respeitar.» Julgado do Supremo Tribunal Fe· 
propilr as medidas que julgasse acertadas dera! Americano cas• o{ Bonet, citado por 
sobre o referido projecto e materia. que com Carlier, vol. lll, pa~s. 193. 
elle se relaciona ou ~ que está subordinada, O Poder Judiciar!~ níio decide sobre mate· 
tendo-o examinado attentamente e bem assim ria exclusivamente politica e desse caracter 
um outro apresentado pelo Senador Gonçalves se revestem todos os casos de tntervençiio; a. 
Chaves; tendo ainda. em vista os projectos sua competencia se clrcumscreve· il.s relações 
constantes do parecer n. 53 deste anno, do. Ca· de dlre1tos lndivlduaes, em especte. · · 
mar~> dos Deputados, deliberou unanimimente Nos reglmens americano e argentino, mo· 
ampliar a espbera traçada pelo predito pro· deles do nosso, no regimen suisso, o Poder 
jecto n. 43. Presidiu a este alvitre o reco- Judiciario é excluido <lo direito de tnterven
nheciment.o de que a solução dos casos nelle ção, usando, entretanto. as respoctivas con· 
ftguradosenvolve materie.decompet·•nclaque stituições das phrases-Estados-Unidos, Go· 
domina tod .. s as hypotheses do art •. 6 da vernoFederal e Confederação Suisse.. . 
Constituição Federe.!, e que por Isso deve ser Esse direito cabe acs poderes essencial· 
definida como norma ·geral. reguladora na mente politicas; originariamente, a represen· 
investiga.çilo daquelles casos. tlll)ilo nacional, o mais legitimo, o mais natu· 

A' Commtssão, em sua maioria, pareceu mais ral e competente orgam institucional para 
que as disposições dos ns, 2 e 3 do citado decidir dos Interesses nacionaes em collisão 
e.rt. 6 carecem ser positivade.s em ordem a com os dos Estados; ou por meio de uma lei. 
evitar-se a ~>mbiguidade que o ve.go da lo· Isto é, com a copartlcipaoilo constitucional 
cução . cGoverno ·Federal» ·e Governos r•- do Executivo, ou por uma reselução, que ln· 
spectivDP Isto é Governos dos Estados, empre· depende de sancçilo em todas as emergenclas, 
ge.dos naquelies numeras, póde determine.r e, em que o Executivo sob a pressão de cir· 
de tacto, ba determinado nos paizes de lnstl- cumstancias gre.visslmas e urgentes, deve ter 
tuições congeneres e no noaso proprlo palz. a Iniciativa prcvisoria. da intervenção, su-

Por es\e$ motl vos, a commissilo tomou por goitando immediatamente o seu acto ó. appro· 
base de estU!Io o prqjecto· substitutivo do vnção do Congresso Nacional. 
sr. Goncalves Cbavea o, o modificando, for- Em todo o caso, o Executivo exerce con
mulou o substitutlvo que vem apresentar. correntemente funcçiles complementares de 
· Enten<leu a ·maioria da commissilo que deliberação ou de execução, 

devia limitar·•• a deftnir e. competencia para A faculdade de intervir, porém, "" p1•oprio 
o exercicio do direito de intervenoito e a pro· jur•, não lhe foi outorga~a pela Constituiçiio 
ver sobre a tntelligencia doo ns •. 2 e 3 do ( art. "48 da Constituioilo e seus numeras). 
mencionado art. o•. . Esta faculdade compete ao Congresso Na· 

Regulamentar todos os casos· desse artigo, clonai e é impllclta nos ns. 33 e 34do art. 34 
estatuln<lo d priori as normas que a todos da·constituioilo. · . 

I ' • ' ' I • • 
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Desde que a attrlbuição pertence origina- em que o Poder Executivo é autor!sado (§ 2" 
riamente ao Congresso Nacional. só provlso, deste artigo) a intervir provisoriamente e em 
riamente e em clrcumstanclo.s especlallsslmas que o re(crcnaum do Congresso será dado por 
póde o Executivo ter Iniciativa, como vem uma resolução Independente ile sancção. 
regulado no substitutivo da Commissiio. Art 2.• A lntervençrio, nos termos no n. 2 

Quanto {1. generalldaile do n. 2 doar\, 6", do art. 6' da Constltiliçiio Federal, se verlft· 
deve ser ella determinada de conformlilade caró. sempre quo forem atacados a união per· 
00111 o art. 1 • ns: 63 e 68 da Constltulçiio Fe· petua e indlssoluvel dos estados, ou o livre e 
dera!. regular ex•rclclo das lnotitutções que elles 

Com etrclto, a Indissolubilidade do vinculo houverem adopta•lo na conformidade da mes
ferlerattvo, eorganlsaçilo dos poderes politrcos ma Constltulçao. 
dos llst!Ldo, modelada pela dos da União, a Mt. 3.• A requisição a que se refere o n. 3 
basica autonomia dos municlpios silo os li- do art. 6" da Constituiçiio póde ser feita pelas 
ueamentos que a Constitulçiio estabeleceu Assembléas Legislativas, ou pelo Poder 
coiDo carneteristlcos da fed .. raçúo republicana Execur.lvo dos Estados, uma vez que esses po
em reio.çiio ils Instituições estaduaes, aos deres estejam constitucionalmente organisadoa 
quaes estilo subordinadas. e como tal reconhecidos pela União. 

Por ultimo, a maioria da Commissiio niio Sala das commissões, 9 de julho de 1895.-
entrou em duvida sobre a intelllgencla da Gonçalocs Chaoos, relator.- A. Coalha Ro
locuçito • Governo respectivo» do n •. 3 do drígues,-Joaquim Corrôado Araujo, com res· 
art. 6" citado. tricçiles.-Benediclo Lei<e, com restrlcçiles.-

Refere-se eUa aos Governos dos Esta.los e Paulino do Sou:a Junior, vencido quanto nos 
eamprehende niio só o Poder Executivo, siniio arts. 2 e 3.-Marlins Casca Ju•lor, vencido 
tambem o Legislativo. quanto ao art. I"; deixa de votar sobre os 

Não podia ser pensamento do legislador demais artigos por ausente. 
restringir o conceito ao Poder Executivo ; 
seria um11 lacuna aberta, fecunda de perigos 
e inconcilla.vel com a razão de ser do direito 
de intervenção. 

Silo estes os fundamentos capltaes · que 
determinaram õ. ma.ioria do. Commissiio Mlxta 
a formular o seguinte sub.tltutivo : 

Projecto n. 22 ào 1895 

O Congresso Na.cional deereta : 
Art. 1. • A. attrlbulçiio conferida· no art. 6' 

da Constltulçilo do. Repulrllca ao Governo Fe
deral •le Intervir nos ·negoctos peoullat•es aos 
Estados compete ao COngresso Nacional, 
na. fórma. dos paragraphos seguintes deste 
artigo; 

§ 1.' o exercicio de~ta attribulçao, no caso 
do n. 2 do citado art. 6", pertence prlvo.tlva
IDente ao Congresso Nacional, o qual, não se 
achando reuni• lo, será lmmedlatamente con
vocado pelo Prosidente da Republica para 
resolver sobre o assumpto. 

§ 2." Dadas, porém,o.s hypotbeses do• ns.l, 
S e 4 do precltarlo art. 6', na ausencla do 
Congresso e reclamando o Interesse da Patria 
providencias urgentes, o Podor Executivo 
teril. • Iniciativa da lntervenQiiO e convoc.orri. 
sem demora e para o tlm menclona<lo. no pa· 
rugnpbo anterior o. Congre,so Nacional, su· 
geitnndo seu noto õ. approvaçõ:o do. mesmo, 
eoru a apresentação dos documentos e provas 
que houver colllgldo. 

~ S." O Congresso Nnolonal decretará a in~ 
· - o de uma lo!, salvo o caso 

N. 71-1895 

A Commtssõ:o de Justiço. e Legls~ exa
minou a proposlçiio n. 59, de 1894, da Cam,. 
ra dos Deputados que •leclara temporarias as 
l'uncções de todos os ot•gõ:os do Mlnisterlo PU· 
blico, tanto da justiça federal, como da local 
do Districto Federal; acha relevante erlausl
vel o. materla de gue trata, e como ta. mere
cedora da attençao da Senado e de sua appro-
va.çilo. 

Sala das Com missões, 12 dajulbo de 1895.-
J. L, Coalho o Campos.-J. CorrBa àc Araujo, 

A imprimir para entrar na ordem dos 
trabalhos. . 

N. 72- 1895 

Rodacgt!D àas omenàas ào Sonaào <I proposiçao 
da a,,.., •. dos Deputados n, 51, àa 1899, 
que manda· induir no orçamento ria. receita 
da Unii!o as taxas de. concessao do pennas 
ds agua e os impostos de tra· smisst%o de pro
priedaà• o c!• industrias o pro( .. sDes· no Dis· 
tricto Fedtn'at com· destino as dtJspe6as com 
os serçivo=- ds justiça, policia, Corpo do Bom· 
beiras e. Aba.atecimento da .. Agua do mesmo 
Districto, atd quo. soja este· e~e,ado a Estado 
F•d•raclo o dd outras prouiàfncia~: ..... 
Ao art. 2. • SubstltuO.:se pelo seguinte : 
Art, 2.' Ernquo.nto vigorarem os a.otuaes 

contractos p~ro os serviços de esgotos e 
lllumlnu.Qiío, o Governo cóntlnuarâ. a manter 
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o serviço com a receita do orçamento. re· 
gendo·se pelas leis anteriores relativas a 
~~ contractos, leis que ficam em Inteiro 
Tlgor. · 

AOs arts. 3•, 4' e 5'. Supprimam-se. 
Sala das CommiasOcs, 11 de julho de 1895. 

-Gil Goulart.- Manool llarala,- J. L. 
Coelho o CampO&. 

Fica. sobre a mesa para ser discutida na 
sessão seguinte, depois de Impressa no Dia
rio rlo Congresso. 

Aoh~ndo-s~ doente, o prot~ta.nte so\lcl· 
tou á ~Uudldn oamaro um anno de licença 
para trata.r-se onde lhe conviesse, e, obten· 
do·a por lei n. 57, de 13 de julho do anno pas
sado, seguiu, a conselho medico, a 3 de se
tembro rio mesmo anno para o E•t· do do 
Amazonas, de onde regressou a 4 do cor· 
rente, por ter alll recebido, no di~ anterior, 
telegt"ammas particulares desta capital, com· 
m~nica.ndo-lhe que se achava reunida extra
ordinariamente a Camara Legisllltiva, e que 
tramava-se alguma cousa contra os seus di· 
rei tos. 

O Sr. Oruz-Sr. presidente, venho Cbegan•lo ao Estado rio Maranhiio, o pro-
desempenhar-me, pern.nte o Senado. do com- testante reeeb•u ainda te\gt"ammas de seus 
promlsso que ftca.ra assentado entre mim~ amigos, part\cipnndo·lhe que a m~ma cama· 
meu nobre collega de representação, o honra· rolhe tinha cassado a licença, que lhe conoe• 
do Senador Dr. Coelho Rodrigues, ~e que de dera, e, oito dias depois, convocada extraor
veriamos esperar pelo protesto do vtcegover. dlnarin.mente pelo capitão governador, e 
ndor do estado de Plauhy, Dr. Joaquim RI· ainda S>>b a insinuação d~te. acabava de 
beiro Gonçalves, que alll fora deposto pela declarar pel'dido o seu cargo do vice-gover
camara ~dual, e estou hoje convencido de nndor, sob o fundamento de achar-se o pro· 
que reaUsn.ra·se o plano occulto, o qual foi teatante fóra do Estado por mais de oito dias, 
combinado e suggerido pelo governador do sem licença, e ter, portanto, incorrido na 
estado I sancçiio penal do art. 33 da Constltnlçiio. 

Julguei prudente, naquella occaslão, ser O prote;tante, em vista do que lhe foi 
necessarlo este documento para provar as particularmente communica.do, telegraphou 
violenclaa e o attentado do que Jõra victlma ao Exm. cidadíio Presidente da Republica, 
aquelle lllustrecldadiio, e fof por Isso que ac· ''ando-lhe sciencla do occorrldo, e, sem perda 
coitei o oompromls>O; e vindo é. tribuna peço de tempo, continuou suo. viagem para esta 
permlssiio ao Senado para ler este dooumen· capital, onde chegou na tarde de 14. 
to, aftm de que o meu nobrecollega possa, em Como de sen dever, deu.se pre!OI!a na manbii 
vlstn dos argumentos e das provas exbibidas, seguinte i> officiar a" governador e O. cam.ra 
dizer.me: slfol ou niio illudl•lo na sua boa !é, !egislativn, communicundo-lh~ achar·se no 
pela:; informações dolozas que naquelln. occa.· estado e bem nsslm ter renunciado o resto da 
sliio recebera do Estado sobre o occorrido, e licença que lhe foi concedida, e que, por (órço, 
si julga ainda jW<to e Ioga! o procedimento •ln. lei, torminurin. a 3 de se lembro vin· 
tla cnmara estadual do Piauby ! douro. 

Assim, Sr. presidente, ainda que com pezar Nem o capitiio governador, porém, nem a 
e acanhamento, devo trazer ao conhecimento ca.mara le~islativa dignaram·se de receber-lhe 
do Senado o que Infelizmente se po.&sa naquel· as communlcaçõos, •tevolvendo-lhe aquelle in· · 
lo infeliz estado, onde predomina o quero, tacto o officlo, qne lhe foi dirigido e esta 
posso e mando do governador! mandando atirar-lho dentro de sua sala de 

O SR. Pmas FI:JUIEln.A.-Níio ó assim tanto. visitas. o governador executa as leis estaduaes. O protestante reconhece que a simples ex-
poslc~o rleste incidente de requintada des· 

O Sa. CRuz-Executa tambem a deposiçíio cortezla por si só bastaria para dar a me~ Ida. 
de V, Ex. do directoria do ex·partldo te· da vlolencia te! ta aos seus direitos, porque o 
dera! I Eis, Sr. presidente, o protesto e peco que níio se deve e•perar de um governador 
ao Senado toda attençíi.o (ló): e de um& camara que aeslm procedem i 

« o v ice-governador do Estado do Plauhy O protestante, porém, detxando da parte 
a to1los os poderes constltuldos da União e esta occurrencia, passa a ana.lysar o acto 
dos Estados-O vlce-governador do estado 1\o contra o qual protesta, demonstrando-lhe a 
Piauby, eleito pela camara constituinte, a 13 improoedenoia, e conseguintemente, o seu 
de junho de 1892 e com mandato até 1' 1le ju· direito a ser mantido no cargo de vlce-go· 
lho de 1896, vem Jlllr&nte todos os poderes vernador deste estado. 
constltutdos da Unlu.o e dos l!stados pt'Oiestar A CamO:ra Legislativa cassou a licença que 
contra o aoto pelo qual a Camnra Legislativa lhe havia concedido, revogando, por lei de 
do Eatado declarou per!lldo ,o seu ca.rgo, por 29 de abril ultl11,0, a de 13 de julho do anuo 
Insinuação do respectivo governador, e com passado, e, a de 9 do corrente mez, fundan· 
manifesta in!'racçu.o <los preceitos constitu- do·so no disposto no ~>rt. 33 da Conatltulçí'io, 
clonaes. declarou ter o protestante perdido o seu 
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co.rgo, por ter sabido do estado por mais de ·E si era, como ninguem o contestaJ•ú. seria· 
oito dias sem licença. mente, imposslvel ao protestante regressar 

Vejamos si procede o argumento da Ca. ao Estado dentro dos oito dias que se segul-
mara. . , ram a lei de 29 de abril, é loglco que essa 

Diz o art. 33 citado : Impossibilidade obstava legalmente ó. Camnra 
d · d • de Julgo.r perdido o seu cargo, por !aso que, 

• O governa or e o VJce-governa or nuo na phrase do§ 7' rlo do alvará de 4 de setem. 
podem sahlr rio tel'l'itorlo do estado, por mais bro de 1765, as leis niio obrigam mai6 que ao 
~e 8 dias, sem licença, sob pena de perda do posaive!, aa que rasoavelmente póde ser falto, 
ca~~:o protestante sahlu do estndo compe. e segundo o. L. 158. D. de reg juris:
tentemente licenclndo, Jogo niio infrin~lu 0 Impos.oibiliuna llulla obligatio ost, 

- ~ Em face do expandido, o MIO do. Camo.ro. 
artigo 33 da Constltulçao, e, conseguinte· niio foi mais do que um revoltante attentado 
monte, niio incorreu no. eancçiio penal nelle contra o direito do protestante. 
estabelecida. s b é ta •· Mas, poderiio oppôr, cassado., como foi, a uppon o.-ae, por m, que o protes n .. 
licença, cm cujo goso se nchava 0 proles· tenha etfectlvamente incorrido na penalidade 
tante, ficou elle por mais de a dias, •em u. =~~:J.:,~ art. 33 do. constituir.ão, jil por 
cenço. fóra do estado, e, portanto,incurso no.. Ainda nesto. bypothese, tem 0 protestante 
quella penalido.de, !ncontestavel direito n ser mantido no seu 

A isto responde o protestante: cargo, visto como a camaro. legíslar.iva niio 
a) que para ser procedente o argumento podia absolutamente punil-o sem submettel·o 

opposto ffira preciso que o preceito constitu. a processo, nos termos da lei n. 10, de 9 de 
clona! supra citado purlesse supportar a agosto do 1892, que rleline os crimes deres
fro.ude, o que absolutamente niio se póde Jlonsabilidade do goverdador e seus substi· 
admlttir, por ser absurdo ; tutos, regula o processo, acousllÇ!io e julga. 

b) que niio procede ainda o mesmo argu. monto dos mesmos,de acoordo com o disposto 
menta, porquanto o. lei de 29 de abril ultimo, no o.rt. 36 da constituicíio, e com a Jiwuldade 
que cassou-lhe a licença, niio podia obrigar contida no art. 6", lettro. o do Codlgo Penal. 
10 dias depois, em J'ace do art. 87 da Consti· E como. em fuce do art. 72, § 15, da Con· 
tuição que dispõe que as leis, fóra da capital, l!lituiçiio da Republicn, ninpuem será sonten· 
só obrigarão depois de decorridos 45 clias da oiado sinao por autoridade competente em •ir· 
sua publicação na folha omclal ; túde de lei antorior • na Jdrma por ella rou•· 

c) lloalmeote, que por isso nilo podia a !ada, é logico que, nua tendo a cnmaro. le. 
camarn declarar a 9 do corrente perdido o g!slntiva observado nenhuma dns dlspo.;lcões 
cargo do protestante por se achar este sem da lei de 9 de agosto, o seu acto, que outra 
licença lôra do Estado, visto como vigorava oousa não é que uma sentença, po1· !nfrin
ainda a lei de 13 de julho, e elle, portanto, gente das disposiçiies citadas, .não póde pro. 
estava licenciado. du~ir etl'eitos vtllidos, o excluir, portanto, o 

Poderão retorquir ainda: JlroteRto.nte do seu cargo do vice.gover. 
Mas a lei de 29 de abril di~ revogar desde nador. 

logo a do 13 de julho. Isto posto, o acto da referida camo.rn é, a 
Pouco importa, responde o protestante, um tempo, inJusto e nullo, -injusto, porque 

porque o preceito contido no art. 87 da Coo· JIUoe uma infrllcoiio que nilo se veriftoou, e 
stituiçiio repelle o-oiesde logo-da lei. nullo porque o fa~ com preterição absoluta 

Supponba·se, porém, que a Constituiç[o tias formulas procesaunes, 
admitta que as leis possam obrigar desde sua Sabe o protestante que o distincto senador· 
data. . , . . federal Dr. Coelho Roârlgues, incontostavel· 

Ainda assim, a circumstanc•a de Achar-se o mente uma das vozes mais autorisadue do 
protestante fóra do Estado, rlesde 29 de abril paiz, tem no seio do Senado procurado de
ultimo, datada lei que CIISSOu·fbeaiicença,até fEinder o acto da co.milra legislativa elo Es· 
9 do corrente, nilo era motivo para declarar tado, considerando-o justo e legal, segundo 
procedentemente a Camaro. Legislativa a per· tE>legrnmma do deputado Anisio de Abreu aos 
do. do seu cargo, por isso que. estando a cen· suus amigos nesta capital. O protestante 
tenas de leguas distante do Estado, não po. respeita a opinião autorisada do seu UIUs· 
dia absolutameule chegar a eJie· dentro de 8 tre mestre, mas sente daqui dizer-lhe que 
<lias, m11ximé quando nenhuma communica· s. Ex:. estó. sendo guiado por informações 
cM oftlcial recebeu de ter sido cassa~a a suo. dolosas. .. 
licença e nem lhe era licito snppor que o Po· Os seus amigos occultam·lhe a verdade dos 
dor Legislativo fosse capaz de arma~·lho um~ laotos, e é, sem duvida,-por isso que o nobre 
sorpreza·, que não ~· concilia com o. probi· senador reprodu~ perante o Senil.do a falso. 
dade que devolcarncterlsar os seu actos. · · · historia do ter o ~rotestonte; durante· a suo. 

"' 
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est~da em M~nàos, ~cceitMo emprego publico 
remunerMo, 

Niio ó exMto que tenh~ o 'Jlrctestantc 
acceltado emprego remunerado na capital de 
Amazon~s. 

Alóm d~ advocacl~ que provisoriamente 
nlll exerceu durante sua Jl"enca, o prctestan te 
~aceitou do bonrarlo governMor daqu•·lle Es· 
t~do um Jogar na commlssilQ incumbida r\e 
rever o projecto do ccdlgo do processo cri· 
mlnal, do mesmo Esta• lo, confeccionado· pelo 
desembargMor Jovino Antero r lo Cerq uelra 
Maia. E' esta~ verdade. Mas commissiic ou 
emprego, pouco import~ {L ques!ilo vertente, 
por que nem a lei privava o protestrmtc 
UB acceltRI•O, SOb pena r\e perda dO cargo, 
nem esta. foi declarad~ por semelhante motivo, 
conforme .iiL ficou demonstrado. 

O proteato.nte podia aqui ter·minnr o pre
sente protesto, mo.s sente imperiosa neces
sidade ile tornar evidente que o acto da Ca
mara Legislativa do Estado foi uma suggestüo 
do capltiio governador, que absolutamente 
niio deseJo. ver·se substltuido em qualquer 
llypotbese pel~ protestante. 

E' assim que, tendo o mesmo governador 
recebido uma intimaciio rio honrado Dr. juiz 
eecclono.l deste Estado · paro. comparecer a 
umo. audiencio., afim de se vor processnr peln 
crime previsto no art III do Co•ligo Penal, 
dil•lgio·lhe um officio, alins, Insolente, no qual 
se lê o seguinte: 

« Nenhum destes factos, nem todos en
globooamente, constituem a violncão do art. 
III doCodlgoPenal, em que unicamente con
vinha o.o plano que se tinha em vista capi
tular o phantasloso crlme,no duplo intuito de 
firmar a competencla da justiça fedoral, e de 
estorvar o meu exorc[clo para preparar 
mo.scn.rado.menta o advento da a!lministraçao 
do victJ-goucrnador, » 

E' ainda O.S•im que, tendo convocado por 
.acto de IB de março ultimo, .extraordlnorln.
mente, a camaro. legislativa para 15 do cor
rente, afim de resolver sobre a questão de 
impostos, por portaria de 9 de ab•·ll, julgou 
sem atreito esse Mto, convocando no mesmo 
tempo o. camara paro. 24 do mesmo rnez de 
abril, e desta vez po.ro. resolver sobre a ll
cenco. do vlee governador do estado. 

Releva ponderar nqul que o. alludlda per
to. ria só clie~'OU ao conhecimento do publlcu 
na vespero. do. reunliio da camara, por que só 
o. 23 lüra publica•\ a na !olha omclal. 

E' ainda assim que a lei que cassou .a ll· 
cenca em cujo goso se acbo.vo. o p1•otestante, 
foi iL redacçilo final no dia 29 do referl!lo mez 
e nesse mesmo dia votnda, remettlda ao go
vernMOl', sancclonud~ e publlcndo. no jot•nal 
do ·governo. 
, E' alndo. assim que, poucos dlas dopols, 
ando o. camaro. cncorrndo a se~~o eJ>:trn.-

ordlnarlo., · o governador, por portaria de 7 
do corrente mez, reconvocou-a para o dia 
seguinte, fundamentando o seu procedimento, 
além de outro, no seguinte considerando: 

« Attendendo a que, em consequcnclo. da 2• 
dcstns leis (é a lei de29 de nbrll), o bacharel Joa
quim Rlbolro Gonçalves, vice-govcrnador do 
Estndo, de1:o :~c1· tlr..~tituido rlosttJ cargo, por se 
achar au,ente por mais tempo do quo marco. 
11 lei, sem o. d11Vi1lo. permissão, na.. confot•mi
dnde do art. 33 d~ constituição quo dlspilo: 
« O gov(:~rnn.rlor o o vice .. govet•nadot• nii.o 
podem so.hlr do territorio do Estaria por mais 
de oito dlo.s, sem liconça, sob peno. de perda 
do cn.rgo. » 

Em presença. dos !netos expostos, quem 
podr·r~ contestar a lnterfercnciiL do gover
na'~or do estado no neto da cnmn.ra, que não 
se sentiu com a prr.ciso. autonomia para pre
ferir o cumprimento dos seus devores {L 
SUJ:gestüo do governo estn.rlual, quo tiio insia· 
tentemente a insinuava.! 

Quem poderil contestar a nullldade desse 
Mto lniquo, om presença do. preclpltaciio com 
que foi prnticndo 1 

Quem poder~ conscientemente defender o. 
camara Leglslntivn do Estado, tendo em 
vlst~ o ntropello com que ella procedeu 1 
·Quem poderá reconhecer a valida•le desse 

acto,. que niio tem a sancciio de grande parte 
rio Poder Leglslati•o, que so n[o poude 
reunir, pelo. lmpossiblllda do comparecerem 
dentro de 24 horas os 1\eputados residentes o. 
grandes distancias da Caplto.l! 

Quem poderi• achar justo e legal (salvo 
falsas int'ormaçüo• que do boa t'é acolhe) o 
Mto de nma Camarn que vo.i de infracçi<o em 
lnt'racçilo IÍ constltulçilo do Estado, o.tli o ponto 
de oJctuil' inconstltucionalmonto um vlce-go
vernador sómente para eleger outro com ma· 
nlfesto. Inconstitucionalidade ! 

O protestante refor~·sa ó. elelcilo do um ou
tro vlce·governador, simplesmente para de
monstrar que o. camara legislativa do seu 
rstndo, dUl'tLnte suas recentes reuniões extra
orrlinarlo.s, nada mnls fez do que infringir a 
respectiva constltulçiio, e isto por suggestlíes 
reiterados do governador. · 

Olz o p•·otestante que o. camo.ra lnt'ringiu 
abertamente a constltuiçiio do estado, porq uo 
o art.4" do.sdlsposlçilestransltorias damosma' 
constitulcilo está subordinado no art. 29 que 
diz: «Sl no caso do vaga, por qualquer causa, 
do governador e vice·governndor nao houver 
dacvrrido ain1Ja deus annos do periodo regi· 
montai proccder·se-ho. o. novo. eleiçilo .• 

Ora, já decorreram t1•esnnnos do Mtunl pe· 
rlodo governamental, logo a referido olelçiio 
6 lnl'••ingento do. dlsposiçiio clta<la. 

lnutll scrú. pretender amparai-a com o 
art. 4" das displllllçües tro.nsltorlo.s,porquo.nte 
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e' to artigo llÓmente abriu uma excepção ao llllta parteoccupemdlarla.mente a attenção do 
art. 37 d11 rofel•ldll da Constltulçik>. Senado. nem por isso classiflca-as de impru-

Expostos IISS!m os rn.ctos e demonHtrado, dentes. Diante do Dlarloapresentado pelo seu 
como fica, que o neto da camara legislativa IUustre eollega de representação artl!l de ~"'" 
deste estudo,dcclarando ter o protestante per- nar patente o p~otesto do seu al)ngo, V 1ce 
<lido por lut1·1wção do art. 33 da Constltule<to Governador do P1auby posto que nao se tlves· 
u '"" cargo do vice-govemador. sobro s~r se ~lrigido ii sua passa& sente-se impollldo 
lnju,to, rol l'esolvido com manifesta preta- a diZBr alg'!ma oou>a ~m . resposta ü pala· 
t•içii.o dllll forrnulllli processuae•. o protestante, vras apaixonadas pronunculdaa por S. Ex. 
submettendo·se ao c~nheclmonto dos poderea Posto ~na s. Ex. se tenha retirado do 
const1tnl•los da Unl<W e dos estados, confia partido federal, com os seus amigos, o Esta
que o primeiro m~g1strado.da. Republica., re- do não se resente 'de p!'eilSilo alguma. Mas 
conhecendo que nau ba ma10rncmmalsgrave S. Ex. falou tãooommovidamente como para 
perturbação tia ord_!lm publ!~ ~o que a con- mover a piedade do senado para os parlas 
sistentc na vlolaçao das lms. mterponha o do Piauhv que niio lhe é pvssivel deixar 
prestigio de Rua autori•lade no senttdo. de sem respÕsta as palavra.< delll8tima que eohoa
mantcr o protestante no seu cargo de VICO· ram no recinto. Alftrma que no Plauby nilo 
governador deste estado. ba pr88lliio nem se commetteu vtolencias e 

Thorc•ina, 27 do maio de 1895.-0 vice- quando algumas lnterropema vida tranquilla 
governador do estado, Joaquim Ribeiro Gon- desse Estado são provocadas pela lmpreniiiL 
ratMs. • que nem sem pro é verdadeira nas •uas alftr· 

. te macões, mente multt18 vezes procurando 
Depo1s da leitura des protesto, parece-me projecta. r 80 louge 0. eacandalo lmagenarlo. 

~ue a ovo ainda )lllrguntat· ao meu nobre col· 
Ioga senador polo Piauhy: si estão ou não ro- Nota no procedimento do seu oo!legn, e sen· 
futndD" os seus argumentos, em deteza •lo acto te dizei-o, uma falta de COITOOçilo. O Jornal 
attontatorlo que aill se deu, c si havia ou trazido ao Senado, orgiio ·da facç/ío de S. Ex. 
nií.o um pluno oceulto que tornou-se eviden- no Piauh·y, substituiu a LogaU•lade. Esse 
te como prova hoje este documento. jornal que boje delllnde. com tamanho empe-

'eonvencido da sinceridade do meu no- nbo o D1·. Joaquim Ribeiro, atacou-o em tem
l>rc oollcga (CilSO niio se deixe levar pelo po com violenola desabritla. 
esplrito p~rtldnrio) o fazendo parte da com- . Para boa oonducçilo de vida social e poli
m!ssiio mtxtl• q'!o t!:ata de regulamentar tiea. é neeessarioé indispensavel que a p&IJõilo 
o a.rt. 6" da C~nstttulça~, peco-lhe qu.e levA a niio nos leve a esquecer e a negar o mer1to 
essa Comrnlssao n questao, que é ser1a, e me dos adversarias, e esse dlarlo tem aldo de 
parece comprobentllda nro art. 6' da Consti· tal modo incoherente e esquecido que por 
tul<;iLO rederu.l, para que não. •!rva o attento.- certo já niio merece fé ao maislngenuo. Já 
<lo commettldo como prlnc1p1o e exemplo, pe~iu aos seus amigos do Estado que se nilo 
poie foi verdadeiro golpe, e dado de sorpreza, fatigassem em defendei-o dos ataques desse 
ii. con•tituição do csto.do pelo poder, q•!• de-. dlarlo porque nik> os reputa diguos de re
V<tt'ia reng1r a tal absurdo o monstruol,tdadol hte. Escreveu-se que da verba de 200 con
Els porque trouxe ao conhoclmonto do Sena· tos votads para os açude.< do Planby 80 
do este protesto, ,porquo renlmente o ost&!!o contos haviam ficado para o orador e paTII o 
de Plauby continua deb•llxo de uma prc•suo senador Elysêo, emtanto diu depois essa 
enol·me. Ali!, só governa a vontade absoluta quantia entrava para os ootres do Estado. 
do governadot•, que é chol'c supremo <!,a t'ra- Si niio tivesse sido•colhldo de surpresa .pro
ce<lo do er-partldo t'odoru.i, pois a fraoç11o q,ue varia que s. Ex. e seus amigos são adeptos 
u.cJQtnpanhu o vlce·governa•lo•• D1•. JOII<JUim da revolução. A unica violencia de que 
l~lb"lro Oon•;u.lvcs, l'eoonho"!3ndo, por oocn- s. Ex. e seus amigos se podem queixnr é 
alão de "'r dissolvido o du•ootot•fo federal, de mlo ter maioria no Estado O Gover
IIIJUOIIII _PI'e:tsilo o sol•v!UsniO, collocou-se em nador do Piauby é um moca cÓrrecto, ho
oppo•i•;<W. reuglntlo no!Jremonto e com o!vls· nesto e tilo tolerante que releva a:; olfensas 
mo. Eis, S1·. Pl'o•ldcnte, porq uo, !ltordolulo o pungentes •lesse DiarJo, Quanto á t'llcção 
govemaclo1· e cOIIIJllctamento desm•lon~Ldo, q11o S. Ex. dirige noPiauby deelam <i.puri
Jo.nQa mií.o <lo lodos us reou,•sos lnoonstituolo· 1hule, que é inslgniftcante e por Isso, para 
nuos o violentos, lllilll de quo o viCtl·KOYC!'OII• tornar-se oonheciola, levanta· cl!lllloreo. Fa
df!r, !M' qualque1• hyjlotholiO, ~ik> n po•aa •nb· Iam oontra o Governadot• S. Ex. e sellll ami
•tll.•lil' 110 govOI'IIO do estado. l cnh ••onolu!do, gos. porque entendem qne o m~~gÍl!trado elei-

E' •pprovudo o roquorhnento. to deve gove••nar oo1n ellea e nilo com o par-
tido que o elevou ao ,poder-eÍl! a causa do ela

O liia•. PJ••o" F•w••oh•n, posto mor, 11 oau1111 unloa.l)e resto, a Commlsaão 
·q"Do as quoA~1os ostaduaoi <lo um IOIIIJIQ 11 dlr1i ponclet'OSI\monto oobt'll o, lllaÍl!. 

• 
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ORDEM DO DIA 

Entra em discuasfio unica o é som debato 
approvndo o pn!•ocer n. 63, do IH05, da Com
miSSilO ilo Oonstilulçilo, Poderoso Dipinmncla, 
opinando pela conco88fio da llcnnça solicitada 
JlOIO Sr. Senador Arlst.idoa Lobo. 

Prosoguo em 3" diseU8SITo, redigida do ac· 
cordo com a dellberaçilo •lo Senado, 11 propo· 
slçilo da Camara dos Deputados n. 14. do 
1895, quo lixa a força naval para o oxorciolo 
do 1896. 

Vom á Mesa e ó posta coniunctamente om 
dlscussilo, quo se encerra aoin debate, n se· 
guinte emenda d11 maioria da Commlssfio do 
Marinha o Guerra. 

O§ l".do nrt. i",lseja substlt.uldn pelo se· 
gulhte : 

§ 1.• Dos offlclo.oa do Corpo da Armada e 
das c~as:~es n.nnexas, de n.ccordo corn os re· 
spoct1voo quadros, comprohendidos os quo 
for preciso embarcar nos nn•;los do gue:riL 
o tranoportes da Uniiio, confor·mo suns lol.n· 
<,;lícs ; o doo estndos-maiores dno esquadras e 
divisões navnes. 

Saia tlaB sessõcR, 12 do julho do 1895.
Ecluardll Wandtmlcolh, -Atmoida.- Barreto, 
- Joao Ncl-oa. -Rosa Jrmior, 

Procede-se á votação. 
E' approvodn a emenda da maioria dn 

CommiRBilo de MarinhiL e Guerra, 
E' a pruposit;úo, assim emendada, approva

da em 3• discussão e Rendo adopl.adn, ffae 
10er devolvida áquelia Camnra, indo untes á. 
Commissão de Retlncçúo. 

Segue-se em 3• discussfio a proposiçíLO tiB 
mesma Camara n. 13, de 1893, que antoriso 
a abertura tle um credito e.xtrnordinarlo na 
lmportancia de 6:000$ para ser despendido 
dentro do corrente exerc1cio com o Instituto 
BenJ•min Constant. 

O Sr. Leite e Oitfelen- Um 
dever de coherencla obriga· mo a chamar a 
atten~fio rio Senado sobre a presente pro
poB1çfio. 

Trata•se de uma qunntla inRiftniftcante, é 
verdode, mBS trata-se principalmente ti• 
questão que se ventilo sobre o modo de abrir 
credito extraordinario para uma rlespe7.a que 
nfio está prevista na lei do orçnmel/tl, ; trata· 
se ainda m•l• de favorecer uma instituição 
que tem um capital grande em apoiicos,e que, 
entretanto, vem, pedir ao Congresso credito 
extraordinario de 6:000$ para manter suas 
olllcinas. 

O Senado deve estar lembrado que o anno 
proximo passado se discutiu quando o orça
mento do Ministerio do Interior, estudei o ln· 
stituto que se denomina de Benjamin Constant, 
ou instituto dos meninos cegos. 

Senado V. m 

Nessa occasmo, fiz ver que esse Instituto 
exigiu do orçamento n quantia de 171:645$500 
o que doss11 qu11ntla apenns se gastavam 
54 :024$ com os aiumnos ali nsyindos, e 
117:020$ com o peasooi; do modo,rlizl" ou 
en~lo, que asylado era o peasoal que 1~ 
cstnva. St'rvlndo. e niio os meninos cegos. 

O mais interessante, porém, não ó isto, é 
quo est.o instituto, que cus\IL 171:645$ ao Es· 
tndo, poasue rendn em apoiloes, em cilra 
avuitntln; no l'eiatorlo do nnno pnssndo, essa 
randnnr'!Ldo654:000.$, no rehLtorlo deste nrmo 
ó o lo 754:000$, ttndo o instituto comprado 
com o snido rio 1893, 30 apolicos do 1:000$ da 
dI vida pu blicll, 

O instituto ostnva funccionando e já tinha 
fui to oncornmenda para a Europa do novos 
otncinas, po1•que n renda quo davam 11s 
nctuaos QJ'B poumt, 

O director dlzitL que estas ofllcinn• niio se 
prostovnrn no fim o quo estavam estabeleci· 
das, porque os menino!! cegos que 11prendln.m 
oq uolieB offlcios, iorn para ll BUR iocaiidndo e 
emprognvnm-se em outros mistoreH que niio 
aquclles pnrn quo foram preparwlos e pediu 
nutorisnçii.o ao Governo parn. fazer oncom
mendrLs de novns mnchinns. 

Eu diRse noilsn. occn.qiiio : clitn.mos .iit. nmea
clo! de um novo aredito extrnordlnn.rlo, e niio 
sei como elle niio foi aberto. 
· As rnnchinos cbegnrom, diz o Mensagem do 

Sr. Presidente da Republica, é preciso mon· 
tal-as, e para montnl·•• é necessarlo que o 
Congre!õso vote no seu orÇJLmento um cre
dito extriLor•'inorio do seis contos tio róis. 

Sr. preshlento, n. pl'imoiro. obsorva1;iio que 
acode ó n.scgulnto: si estas mnchinas vão dar 
resultado poderão ser mont.ntln.s com ns ren
daR proprias 11o ediftcio que pertencem n. nmn. 
instlr.uiçiío porticular, aguardando-se o orQa· 
manto vindouro, om que o Congresso Naclo· 
nol po•lerá lev•r aR verbas quo lá ostlio o ali· 
minar o.~ otnclnas qu" não dão resultado, nn. 
Ojoinliio do director, fazondo reverter em bo· 
neflcio da. outros o seu p1·oducto, 

Mn.s (jUerer, lmmedln.ta.mento, votar um 
credito extroordinarlo paro montar essBS 
OfficinOS nOVM, arldiCIOnando 00 exercicio ru• 
turo mnis estas verbas é o que nii.o me pareco 
razoavet. 

0 SR, [.ROPOLT>O DE BULTIÕES-E que urgen• 
ela é cBta? 

O SR. LET"l'E E OITICICA - Que urgenola ha 
nnqueile inBtltuto ria montagem de""" mo
chinBS, ao ponto de abrir-so um credito cx· 
trn.ordlnarlo 1 A urgencin tom sido originada 
dessa facllidatle do se concederem credi
tas e•tracrdlnarios, quando os creditas ex· 
traortllnorlos só siio varado• para OB casos 
nilo previstos e que niLo o podem sor 
casos de urgoncia publica, sob pona do 
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(lerlgnr o serviço que se ILclin. cm condi· dito oxtrnordinarlo para despem que niio ó 
ções extmordinat'illB, Nosso cnso, o Congresso oxtraordlnarla 1 
concedo o dentt•o do oxcrclclo que está , c~t·- N11o deve. 
rendo se fi•z IL dcapezn que o serviço publico A questão, como tUsso, ó do pequena 1m-
exige urgentemente e que pó•lo pet•igur; mos portancin, ó rio O contos de réls; mas ó ne
pariL montar mncliinas novas cm um editlclo cessorio que o Congresso firmo o precedente 
que ostiL runcclonnndo regularmente, com de nilo abrir credltos cxtraordlnarios siniio 
gt•andc c extrnordinarln tlcspeza com o seu pnra despezas imL•liavcis, porque, a pas,at• 
pessoal, augmcntar-sc mais este pe8sonl com este credito, amnnhii vir-se-li pedir outros 
e.s novos otncino.s uilo ó absolutumcnte m- creditas, servindo de pretexto que o Instituto 
~oavcl. BenJamin Con•tant j1i obteve 6 contos para 

Demais, sl !to urgcncla no montagem dessas montagem de suus mncblnns. 
ffillCitinas e si a qunntliL ó tilo insi~nltlcante, Si se quer a montagem d1U1 macbinns, dei· 

Norquo niio ba rlo ser clla tirada do> saldos se rn ser J' I to a d pez lo t d verb 
:uelle estabelecimento •. Po1's st' o Instituto xe· pn " es "' 11 ro a a do orçamento que vamos votar. São seis me-

es sem,Pro a augmentnr o seu pntrimonlo, zes apenas de demora. 
ai jiL esta cllo elevado " 700 e tlntos contos 
em npollcco que llte dilo bom rendimento, Si bn convenlencln, c si o director julga 
porque se niio lta de tirar dessa receita o que hn ut•gencia nessa montngem, n quantia 
neccssaric p~ra sntisliLzcr e. urgencia da vnn· nilo é tiio grande quo oilc nõo possa tlrnr do 
tngcm dCBS!IB oficinas 1 Sltido que possue para a compra do novos 

Sr, presidente, o pedido de crerllto extra· npoliccs. 
ordinario é motiva•lo por um lacto illegal- Sr. presidente, ó tempo do chamar a atten
mento praticado pelo Poder Executivo. • çilo do congresso pat·n este modo rio fazer a 

O governo munilou gastar com o Instituto cnrirlndo publica. Nilo posso comproltender 
50:000$ em obras,quo eu llz votar o nnno pas· qunl c sy.tcmnque se ar! optou, rclntivamcntc 
B!ldo, n•1o chegaram, c, com n facilidade que no instituto Benjamin Constnnt, E' um instl· 
tinha o governo, mandou abrir um credito tuto que possuo um patrimonio, que possue 
extraordinario para os obras daquelle Insti· rcnd!IB proprins, mas essas rcndM niio são 
tuto, npplicadus para as Ruas despclns, siio gunr· 

Podia fazel·o 1 dado.s para nugmento de seu pntrlmonlo, para 
Não, porque niio estava o.utor•isado pelo serem convct•tidos em apollces. SI isto se 

Poder Legislativo c essa despeza só podia ser• desse quando o seu pntrimonlo era pequeno, 
leite. com nutorisociio do Poder• Legislativo admitte-se; 111M agora. que esta institulçiio 
no. lei do orç,.monto, sob n rubrica-Obras possue um capital de 752:000$ ainda pese no 
para o Instituto Aenjamin Constant.-0 go- orçamento com todos o.s suas despcw.s, é o 
vet•no mandou lll.zot• encommenda das ma· que niio comprebendo. 
ebl~as. Eu sei que 'se dividem os instituições em 

E um nctolllogal, ó um nc~o conrlomn vel, publicns e particulnres: publicas quando o.s 
~I'IJUB o Podct• Executivo nao podht mandar• ~uo.s despczas silo feitas ,; custa rlo Estado e 
fu?.er encomm~nda, sem esln!' autorlsarlo pelo particulares, quando rle suas proprio.s rendas 
PodO!' Legls/attvo. , JiLzem o.s suo.s despezo.s, Todas ellaa estilo 

•'OlB bem, esse neto do Poder Excout,v~ IL)t· neste co.so. Mas esta instituição é mixtn, e 
loJ•lzou o acto do compl~concla,do Sr. ~lntB· si fosse um ente humano, poder.se·hla dizer 
trado tntct•lot•, que, cbe~nndo aqucllo estabc· que em hermaphrodita: participa de duo.s na
leclmento, em vlsltiL, o dh•cctor cantou-ilie nos tu rezas 
ouvidos que alll estavum aqu"ll"s machlnas e · 
que "ra necessnrlo go.stlll' nlgnm dinhcit•o E' uma instituiçiio publica, porque é o OS· 
com a montagem dollns. tndo quem a custeia, quem concorre paro. to· 

O St•, Minlstt•o do Intot•lot•, bom intonclonn· dns"" suns despczos, é uma instituição par
do, quiz ter um rn•go de condoscondr•ncla o ticular porquo o seu rendimento niio entra 
prometteu que pcdiri~ um credito oxtt1IOI'di- pat•a o Estado; ao contrario, pusaa do Estado 
uarla pom uqu,llc set•vlco, partL o paJ•ticular·. 

I'oi o que ou 11 nos jal'lHlos. o SI<. COSTA AZEVEDO- A maior despela é 
Não cstmnho que o St•.Minlslt•o do Interior com o pessoal; os empr~gados siio aposentn-

mo.ndas>o uma menB11gom no Podet• teglsla· dos. · 
tlvo. pedindo um credito extraal'<linnrlo; po. 
<llo. fazei-o, mnls o Po1le1' Legislativo <luvo 
votar esse ct•cdito sem mais exame 'I 

Deve,ltlóm do ILCto illognlin'ntio"do pelogo. 
vemo ruzondo cncommondn das mnohmas 1111 
lluro]tu, commottol' um Q!ll<t•o abrindo um era· 

O SR, L!:LT~ E OrrtO!Co\- São aposcutodos, 
teem moutopio. gt•atillcacõcs nddictonaes, em· 
Um, teem um estat!o-maior enorme. 

O S!l. Com<~A DE AttAVJO- Mas por quem 
siio ell08 nomeados 1 ' 
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O Sit. LEITI~ 1~ OtTIOICA-Polo governo. mM 

ó um m~l.porque ó um~ Instituição toda p11r· 
tlcular. 

O SR. COitnllA DE Auw,Jo - Desde que o 
governo nomehL os empregndos o lixa os von
cimentos, ó uma lnstltulçiio pulJ!lca, 

O SR. LEITI~ m Ot1'1CIOA- Não ó uma lnstl
tu lçiio publica, porquo tom um patrlmonlo 
pnJ•tlcular. 

0 SR. CORitiJA DE AitAUJO-MIIB este patrl
monio pódo ter sido constltuldo por doaçúos. 

0 SR. LEITE E 0111CIOA-Porfoltamonto não 
du'!,ido· disto; mn.s niio concordo com a o.Ppll
caçno que se dá ú. renda desse patrlmonio · o 
honrado seno.dor não mo deu o seu o.pa;te 
para lhe responder, porque todo o mundo <h> 
a resposta.. 

Quanrlo so lnslltuo um patrlmonlo para 
uma Instituição porticnlnr qualquer qual o 
o fim desse potrimonio1 Não ó com o fim de 
com o renrlime~t_p tlelle, cu$tten.r as tlespeza~ 
com a lnstltu,çno 1 Isto ó fom de duvi•la· 
poiB, é justamente por isto, que todas us in,.: 
titulç1ies particulares teem sempre um fundo 
sacio! • 

Mas, com esta instituiçiio niio se dá isto 
pois, não gasta um real com a sua desper.a' 
toda ella sobrecarrega o orçamento d~ União' 
nilo porque a sua renda. não dô a. pnrn nS 
despe1.as, mas porque ella servo para. consti
tuir o a.ugmento de •eu pa.trimonlo que já 
moota. ú. aomma. de 752:000$000. Ora, 752 
contos, darllo de rendimento 36 contos e tan· 
to, que é quanto ella. tem, e corresponde esta 
renda ao gasto de 500 e tantos mil reis por 
alumno do Instituto, cujo numero é 62. 

Não ha lnstituiçiiollarticular, como jll pro· 
vel com dados estatistioos que trouxe, que 
gaste com seus a.lumnos essa quantia. de 
500$ annua.lmente; torlns ellas gast~m multo 
menos • 

0 SR. COSTA A?.EVEDO- Niio seria. melhor 
supprlmlr a despezn todo.! 

0 Sa. LEITE E 0JTICICA-[sto j:L eu propuz 
no orçamento do anno passado, e este anno 
voltarei à. quostiio. 

0 Sa. COSTA AZEVEDO-Muito bem. 
0 SR. LEITE E OtTICICA-Não é passivei 

que esta Instituição, com 752 apolices, ten<lo 
de rendimento annual 36 contos e tanto 
gaste 171 com as despezas de 62 alumnos. ' 

Com educação dos alumnos 54:000$ e com 
o pcssoalll7:000$000, 

O Sa. CoSTA AzEVEoo-Dous terços mais. 
O Sa. LEITE ll OtTICtcA-lsto estó. no rola· 

torlo do Sr. ministro do Interior. Tive o. 
curiosidade de ver e de me e:tpender a. respeito 
em um dos meus discursos do anno passado. 

Provei que a San\~ Casn, da Mlsnricordla 
co~ seusllivcrsos estabelecimentos, nü.o gast~ 
maiS do 300 e tantos mil róis com cndo. asy· 
lrulo; a Soclcdndc Amante d~ lnstrucçiio com 
10:1 alumnns internas c niio sol quantas ex
ternns, gnstn 34 a 35 mlli•eis por mcz. 

'l'od1ts c~r.ns são n.ssoclnçúc~ prtt•ticulm•os. 
Temos IMIS o Lyccu de Artes e officlo' que, 
com 100:000,$ de subvcnçiio, diL lns\I'Ucçilo o. 
niio sei quantos milhares de alumnos. 

Como vli o Senado, todns estas instituições 
gastam mu:to menos de 500$ com cndo. 
o.lumno. 

Entretanto, o Instituto Benjamin Constant 
tem 6~ aiumnos e gnstn 171 :óuo::; com elles o 
com o pessoal. ' 

Esses professores do Insl.ituto gosam do 
vantagens lgun.cs ás dos profesl:loros do in .. 
strucçií.o secmmlario.; teom npo~ent.adoria.mon· 
te pio, gratltlcaçúes addicionacs por annns de 
serv1ço, etc. E' n. razü.o porque sua dc!lpeza 
cresce e de fói•ma que a instituição niio pode 
custent• o estflbelccimonto com ~eu rendi· 
monto particular. 

Sr. presidente, toremos de voltar ~ este 
assumpto. que ó ilnportnnto. Torna·se necos
sario redur.ir taes despezas. O Estado niio 
póde estar fitzendo co.ridado e menos a eatat• 
distl'ibuindo por esse modo. O governo nilo 
pode ter Instituições <lo r.aridade custeadas 
por si; não são a.sylos proflssicmaes; não hn. 
nad~ disto e o que se a.!le~a neste sentido é 
um aophlsma que niio póde ser acceito por 
nós. 

Dá~se ao menino cego o. cduençüo necessa
ria de um officlo que possn ser por elle exer
r.it~do no futuro e isto nno ó ministrar·lhe 
aptirlíío protissional, é distribuir ca.ri•ladc 
aos cegos, como faz a Santa Casa da Miseri· 
cordia com os expostos, como fazem outras 
lnstltuiçú•• com seus nsylndos. 

Mas deixemos esta questiio para ser discu· 
tidn quando o deve ser, no orçamento do ln· 
terlor; estudemos unica.ruente o credito. 

Não ha lei alguma que autorise a abertura 
de credito extraordinurio paro. montagem de 
m~chinas novas em um C!lt~belecimento; o 
niio póde o Instituto com parte do seu rendi· 
monto fazer essadespeza, aprlicnl·a {L crençiio 
de officlnns que a directoria julga que hiio de 
dar lucro ao estabelecimento 1 

Mas ni'io estejamos 11 sobree>trrcgar o orça· 
menta com creditas oxtraordinarios, até para 
montagem de olflclnas. 

Eu qulz expOr estas consi<lerações ao Se· 
nado, protestando contra o systema que jtt 
estú. n.rrn.l~rulo. 

E' tempo de ir aparando ns margens a 
estes orçamentos novos que se viio fazendo. 
>i isto é despezr• orçamentaria, tem seu togar 
proprio o devo ser estudada no orça.mento do 
interior, que ,jú. multo sobrecarregado com o 
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que voto de 1894, niio deve ser ainda mais 
sobrecarrogado, po1• que jil. ha um deficit 
grande. 

Convem lembrar ao Poder Executivo n 
!'Ocessid!!:do <lo lançar suas vistas par<> estas 
~nstltuicae<, ~ue devem entrar no moldo das 
lnstltulçilos publicfLS ou dov"m ser definitiva· 
monte partlculuros. SI este Instituto e pu
blico, o governo niio devo contlnu<Lr o. paglll' 
os juros das npollces, o rendimento deve en
trar para o Thesouro. 

O SR. CoRR~A DE ARAUJo dO. um aparte. 
O SR. LEITE E OITIOIOA- V. Ex. que à 

protossor de dh•eito, pergunto: se amnnhii o 
Po?~ Legislativo resolver que esta instl
tutçao pJLSsc a . ser repartição publica em 
tortos os sons e1fe1tos, o patrimonio póde passar 
no dominio do Estado 'I 

O SR. CoRRÊA DE ARAUJO- Creio. que 
sim. 

O Sn. LEITE~ OITIOICA - Nilo, se for fun
dado de proposttn para custear o estl•beleci
mento, esta desvirtuado o seu emprego. 

O SR. CoRR~& DE ARAu;o- Arrecada·se c 
escrlpturn-se como receita cspechtl para 
aquelle tlm. 

O SR. LEITE E OITICIOA -Mns nii.o é o caso, 
)lOrque a receita do estab•leclmento '"t<i 
son<lo appllcada ~compra <le novas npol!ces. 

O SR. CORRU nm ARAUJO -Naturnlmcnte 
quem constituiu o pat•·lmonio fel·o com oss~ 
condição ; é o que presumo. 

O St<. LEITE E 01TJCIOA- De modo que o 
Estado concorre rara n despoza o niio tem 
easo rendimento. 1/a alguns apu.,.tcs.) 

Mas Wl dcspezns do Instituto Ben.lnmln 
Constant augmentnm todos os nnnos, e v. Ex. 
comprehende que, sempre que a despezn 
augmentar, nunca clu·g,.ri• o patrlmonio a 
esse resultado do custeai• " <lespezn. 

O que se deveria fllZer ora nugmentnr n 
desp•za do Instituto. sómente, conforme pot·
mlttlsse o pntrimonlo. 

O SR. BAENA d!t um nparte. 
O SR. LEITE E Ot1'JC!CA -E' o que digo~ 

é tampo de f<Lzer eSSIIIJbertaçiio, porque jo 
' tem renda sulllclente Jlllrn custe<Lr-se como 

lnstltu!cno partlculnr. 
Hl• aqui lnst!tulçiles que com o rendimento 

de 1!0 c tantos contos n,;ylnm conto e tanto• 
meninos, e ni\o vejo J•nzilo pm·que o Instituto 
Bem,inmin Constnnt niio o possa fltzor. 

Com estas obser•v<Lçiles, crein ter demon
str~do que o CI'Odfto duva sor rogelt!Ldo, 

E uma deapeza que póde do!xnl' do ser 
fe!b1; pode·se supprlmh• olllclnns, que nlli 
niio diio ren<llmonto algum, o consn1•vnr ns 
que /"'O<Iuzam uJgumiL cousa; nms pedlt• um 
cred to cxtrncr•llnarle p11rn montat• olllolnas 

novfLS no proprlo excrciclo para o qual já 
estilo votadas ns dospezfLS, niio me ·parece 
conveniente; essas offioinns niio constituem 
dospezn urgente, isto não mo pe1·eco caso de 
um credir.o extraordlnario. 

Niio o.sslgnei o parecer da commlss[o do 
finanças e voto contra o credito. 

O St•. 1\loro.c• Dnt•t•oM-Niio fui 
relator 1lo pnrecm• cm discussiio, o níto estou 
l1abi!itado a l!lZer JL sua <lo1bsJL. 

Como slgnatarlo do parecer, fiz rapldo ex
nmc dos papeis e brove leitura do. mensngem 
cm que o Governo soiJicltn.vo. o credito. Paro· 
ceu·me que el'JI razoava!, e por isso n<Hignol. 
O relator foi o nosso Jllustrc coJiega .o Sr. 
Aquilino do·Amar11i, que, por doença, niio esta 
presento; o por Isso, ou tomo a liberdade 
ile requerer o adiamento da dlscussilo,até que 
o nu tor do parecer estqja presento para de· 
fendei-o. 

Sei, Sr. presidente, que o Instituto Ben
.iamin Constant dá Jogar a uma despem, que 
niio <:orresponde aos resultados da educnçiio, 
que aJII recebem os cegos. Na proporção da 
despeza, o numero de cegos que nJII ganham 
instrucção é pequeno, e a <lespeza de cada um 
sobe muito alto, razão porque, to! voz, éu 
concordJLSse com a .suppressão do In<tituto 
BenJamin Const,nt e em que esta verba de· 
SiLppareccsse do orç<•mento; si é um estnbele
cimento particular, e si tem j~ um gran<le 
patrlmon!o pn1-a occorrer its sufLS despezas, 
nesse caso deviamo< !Imitarmo-nos n conce
rler·lho uma subvenção certa, fixada annual· 
mente, que, unida ás rendAB do seu patrimo
nio, desse quantia suiTicientc p •rB custear o 
Instituto. Pelo modo porque ascousnsviio, a. 
despeza sobe cada vez mais, e os resultados 
siio relativamente pequenos. 

Mas não se trnta da suppressiio do Instituto. 
A ques~1o é que exlotem alli mnchinas e ap
pnrelhos sufficientes parn a montagem de 
mais duas officinas, machinas que foram ad
quiridas. correcta ou incorrectamente .•• 

O Sn. CoRRÉA DE ARAUJo-Foram adquiri
ridos ii custa do Tbesouro. 

O Su. MoRA.ES B,\nnos ..• adquiri<lfLS it custa 
do Thesouro, e que estiio desaproveitarla.s. 
Pnra que Ines mncllinns e apparelhos sejam 
utillsndos bnstnm 6:000$. Parece-me, pois, 
que a dcspeza e pequena em relação nos re
sultados que se devem esperar. 

O SR. LEITE E OITICICA-M<Is nós niio pode
mos ••utorisM· um credito extraordinnrio du
rante o exercicio. 

O Sn. MOIIAES BARRos-Houve, t~lvez, um 
excesso ole boa vontnde da parte do Sr. Mi
nistro do lnte1•ior em· querer llprovelto.t•, 
lle.<·'• jó., e~<as m<•chlno.s o "l>P••·olbos que Iii. 
estão, montando as duas olllcmfLS ; mas em 
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todo o caso ó louvavel essa boa vontade. Ntlo 
ha rluvlda que seria mais regular pedir " 
verba no orçamento, o Olipor·ar o oxercicio ru. 
turo, pn.ra.ontiLO corneçn.rom n. l'uncclonur n.."~ 
duas otncinus; mas o uobro mlnlst••o qulz 
aproveitar, desde já, aquellns machinns, o 
por Isso velu pedir no Congresso o ct•cdlto ne
cessarlo. 

Foi, n.ttenrlendo a estas consi!lerr&.çúos, quo 
eu sub8crevi o po.recel'. Qunnto no muis, mi.o 
tenho infbrrnnçõos mlnucio.-JILS pn.ra poder fltH
pondor no honrndo senador poJo l~stlu.lo do.s 
Alagôas. Quem as deve tm· ó o illust.re reht· 
tordo prLrecer, n.uaento pot• motivo de •loonçrL, 
o por Isso ou roqueiro o 11dinment.o da dbcus
siio rlo projecto, ató que S. Ex. possa compa
recer is sessões. 

E' approvado o requerimento. 
Flcn. atlin.dn. a rliscussiio da proposição. 
Segue·se em 311 discussii.o o ó sem debate n.p· 

provn.dn. e, sondo adoptada, vao ser Fluhmet
tlda á sancçiio presidencial a proposi~ii.o ria 
Camnra dos Deputados, n. 9, do 1895, que 
autorisaa nbertum do credito supplementar 
de 3.341:815$713, no exercicio rle 1894, para 
ser applicado á rubrica-Garantia< de juro' a 
estradas rlc (err"o. 

Segue-se em 3" dlscussiio o projecto rlo Se
nado n. 11, de 1895, que autorisa o PodAr 
Executivo a isentar doimpostode importação 
e de outros devidos á Fazenda da União o 
material de uma ponte metallica mandada vi•• 
da Europa pelo governo do Eotado do Paraná, 
para ser collocada sobre o R. i o Negro. 

Parnnn mnndou vir da Europa para Mscntnr 
sobro o rio Negro. 

A sabodorht do nosso reglrncm consisto om 
quo n. unlilo vivn. sobro sl, parn. si, o ln.toi· 
rnmcntc livro o Independente dos estu
do~. e cm que os osta.•los tenham, da mesma 
l'óJ•rmt, snn. \'Ida nutonoma, agindo por si, 
oxcluaivo.monto pnr sons recul'ao~. sem on· 
tt•olucnmonto 1tlgurn com u. Unliio. 

Devem n. acção e os florviços federaes e a 
ncçiio o os serviços estn.1luaes marchar pnra· 
lelilamcnto, livros e lndopondentes, sem at
trlctos, sem relação de direito que ponha 
um na depondencln do outro. 

A Uuliio deve tor rondns que bastem pnm o 
oa seus serviços, usslm como os Estados 
dov"m ter rendas suficientes para os ser
viQOR a seu cargo ; o estas rendo.s, que fo .. 
ram destncadM, no tempo do lmperio, do 
centro da fnzendn geral, foram. pelo legl•la
dor constituint.e, julgndns suficientes para os 
•••·viço• que tlco.rnm n co.rgo dos estados. 

Entrotnnto, este pequeno favor que se quer 
conceder no Estado do Po.mná voe de encon
tro a este principio que não devemos violar, 
siniío nos casos excepclonne.< previstos na pro
prin Constltuiçiio,lsto é, quando um Estado 
sofl'ra alguma calamirlade extraordinarla, 
caso em que, solicitando auxilio rl& União, 
esta deve prestnl·o. 

Mas Isto é um" medida fórn do commum, 
uma medida alht-~ia no regirnen federativo, de
terminada em caso raro e extraordinario; não 
é uma medida ordinaria como n que pede a 
& concessiio de uma quantia de n 7:000$, 

o Sr. ;\lorne• Bnrro,.-Sr. presi- segundo Informou o nobre Senador pelo Pa.
dente, casualmente nilo estive presente á. ses- raná, em favor dnquelle estado. E', pois, o 
são,qu&nrlo este projecto entrou em 2' discus- auxilio que a Uniilo vae prestar ao Estado 
são, e por Isso não pude'nssiotirá impugnação do Paraná. · 
com que o parecer foi honraria pelos nobres Contra este entrelaçamento que se quer 
Senadores representnntes do Paraná e de Ala- estabelecer como ordinario da União com os 
gôas. Estados, de continuas sncrificlos, de continuas 

. Portanto, referindo-me aos discursos dos isenpções de impostos, de continuas ~tvores 
Srs. impugnadores do parecer, .a•·rimo-me feitos pela Uniilo nos Estados como regra. 
unicamente aos extractos desses discursos, de normal, como reglmen ordinarlo da fede
sorte que, se na. resposta que lhes vou dar ro.çiio é que eu protesto, porque é contrario 
esquecer de algum argumento que se JUlgue a indole do systema federattvo, segundo o 
importante, peço me recordem. qual os Estados e a Uniilo devem viver para 

Pareceu-me simples a mate1•la de que se si, Independentes um do outro. • 
tratava, e por isso entendi que, no lavrar o Póde-se dlzel' ~ue esaa independencia nilo 
parecer, niio era necessario 1Llonl!11r-me na tem tanta intensidade como cu acabo de 
sua fundamentação. dizer. 

Sr, \)residente, o parecer é defendirlo por E' exacto, mesmo na nossa constituição ba 
princip10; gernes do nosso reg! meu e tnmbem um laço de dependencla.. Dlz ella em um dos 
por considerações reliLtlvas a nossa actual!- seus artigos que, quando se der uma Vnl!11 
da de tlna.ncelro.. no Senado ou na C&miLra, " respectiva mesa 

o principio geral do reglmen republicano communicarà ao governo do respectivo Es
que contraria este projecto nasce da propJ•Ia iarlo, o qual mandará immedlo.tnmente pro
indole rla proprio. essencia rlo reglmen repu- cerler ii nova ele!ÇJ1a. 
bllcano fedem~ivo. Eis aqui um• obrlgnçiio lmpost~ pela Con· 

o projecto Isenta de Impostos de importa- stltuiçiio aosgovernadm•es dos Estados. Desde 
ção uma ponte metallica que o governo do que o governador de· um Estado recebaaTIBo 
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pa.r~ mandar proceder n. um!L eleição, não jacto; não ó pelaclrcumstn.ncla de ser pequona 
póde desobedecer, como foz o de Alngú>s; {J. a quantia em que voe importar a despeza que 
ordem. deva votar o projecto, porque, folto oste fn· 

o Sn. LEITE 1~ OtTICICA- Não desobedeceu, vor no Estado do Paraná, os outros Estados 
oumprlu·a, e tanto que estou aqui. virão pedir o mesmo fo.vor ; e, assim como, 

segundo a sabedoria popular, a gnlllnha de 
O SI~. MoRAF.S B,mnos - E'ta desabo- grão em grão, enche o papo, o erarlodn Uniiio, 

dioncln deu motivo a que o Senado votasse de gotta em gotta. se esvnslnrá. Precisamos 
o projecto do lei marcando nos govornnrloros attonder ao máo exemplo que abrimos; preci· 
o prazo de 00 dias pum mondarem proceder snmoo cortar essa seria de mãos exemplos o. · 
a eleiçiio, impondo ponus aos me,mos gover- que damos Jogar. 
nadares, no cll.'lo do infrocçiio da ordem. 

Tomo n Uberdnrlo r lo dizer que este artigo O Sn. EsTJ~vms JDNIOR- V. Ex. fo.lln por· 
na Constituição ó inconstitucional, ó ·contra· que S. Paulo ó multo rlco. 
ri.oli.indolodoregimon. Pelorogimonfedern·· O Sn. MoRAES BAnnos-S. Paulo tem 
tl-vo, o govm•no da Uniilo não tem direito rle multo necessidade de dinheiro, os su~s rles
da.r ordens, de decretar leis para os governa- pCZIUl silo muito mais ovultodns do que o dos 
<loros estaduaos, que tecm completo liber· outros Estados, S. Paulo tem despezas extra· 
da.dc, completa indoponrlcncia, tonto politica ordm •• riascspeciaes que os outros Estados niio 
c1>mo odminlstrntivo. . teem. 
. com que direito, pois, os poderes do Un!üo o sn. EsTEvEs JUNJOR _ Tom muitos re
c~>mmlnam penas p~ro. os poderes estn.duoes 1 cursos. 
!las, o m•ro, no meu fraco pensar, ja foi mais 
longe, quando votamos n lei eleitoral federal, O Sn. MoRAEs BARROS- Tem muitos re· 
esf&belecendo obrigo~ões para autoridades cursos, mas tem muitas neeassidodes.Ho uma 
eslllduaes, para cnmaros municl)laes, juizes necessidade, que São Paulo precisa sotls· 
de paz e juizes de direito. Tudo 1sto é irra- fazer, que ó o serviço de immlgraçiio. 
guiar. O Sn. LEITE E OITIOICA - Depois de ter 

Nos Esln.dos Unidos deu-se esta questão de recebido um grande numero do lmmigrantes 
legislação. Uma resolução radical, comp•·o· com o auxUio do governo, 
bandeado a impossibilidade de serem auto- 0 Sn. MoRAES BARROs _ São Paulo não 
'ridndes estaduoes incumbidas do serviços fe· tem 0 culpa de ser uma especte de 11araizo 
deraes; aquclln nação tíio sabia e prudente t d d d E' 1 di> reglmen federativo, s~lvou a· diatculdnde, errestre para on e to os oco em. preo so 

d I perdoar-se oS, Puulo a exce!lencla de seu 
brnando esta ua o sot•vlço do eleição te- cllmo e o uberdode de suas terras, é preciso 
dera!; Cllrln Estado • regula como bem llte perdoar-se aos paulistas o saberem promover 
parece. os seus interesses. Escapou; portanto, desta dimculdode cm 
que nós vamos cnbir redondamente. OSn. LEITE E OITIOIOA -Houve um tempo 

Mns, como dizia, ó preciso que tratemos do om quo S. PAulo foi auxiliado pelos Estados 
expurgar o nosso reglmen deste ontrelnça- do Norte, ., 
mente da ncçiio federal com a ocçiio estadual, O Sn. MoRAES BARROS - Quando 1 
destes repettdos favores, como morl!do nor· 0 SR. LEITE E OtTJCJOA _ Quando a renda 
mal e commum,. feitos pela União aos Es· do assucar ora muito boa e a do café niio o 
ta.dos. 

E' pt•eclso que os Est·•dos,custe o que cus· ero. 
ta.T, se desmamem do lota gordo do Uniiio ; O SR. MoRAES BAnnos- Vou deixar estn. 
ó JJecessat•io que façam saeriftclos maiores questiio de s. Paulo, que veio incidente
quantos bostem para satisfazerem os suas das· mente. 
pezns, . 0 Sn. LEITE E 0ITIOJOA- Niio fui eu que 

E si alguns, absolutn.mente, niio podem a trouxe á baila. 
ter esses re~:ursos, então é preciso_ Ir nos ex· o sn. ComLuo RoDRIGUES - Nem eu tiio 
tre111os, ont11oosses Estados nilo esto.o nos con· pouco. • 
diçõee de ter vida emancipada o !levem Jun- ' 
ta.r-se n. um vizinho; fo.çam um estado maior · O Sn. MoRAEB, BARROS-;-_Doque~a bancada 
0 assim augmontem os suas rondas, mos foi que ouvl e~ta pi•opostçoo : ~Soo Paulo ó 
nonco recorram 00 oraria do União. multo rico e nao precisa de auxtl!os que ou-

tros proolsnm.• 
O Sn. ComLUo Roun:avms- Salvo o C11so um argumento qua me. lembro ter sido 

do art, 4" das dlsposiçucs provisorios. usarlo pelo nobre senador. pelo Paraná é que 
O S11. MOti~ES BARROS - A inslgniftcnncia, este Jil.vor é concodi•lo a um convalescente, o 

a ]lO<luenez do sacrlllcio não legitima o pro- um estado que, está se restnbelacendo de uma 
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grande enfermidade que solfro)l. q_!lnl n O Sit. GENERoso Posem-Apoiado. 
devastação de suos campinas pela mvasuo do~ I O SIL. LEITI~ E OiTICIC~-Nüo biL na res· 
federalistas: E' certo, o Esi.ado do Parnna tricta expressão da lei, dh•eito de importação 
tolfreu mUlto, e m_orece m!!Ito; mas, pora a cobrar rle o~jeotos que os Estados importa· 
este convoiescente, Jil a. Uniuo ro~eltou dous rem para serviço publico. 
mil contos de vinilo quma•lo. (R.so.) A razão ó muito simples. 

O SR. CoELIIO RoomouEs- E ferruginoso. o SR. MOitAES B~nRos-Pobre União, com 
. O Sn. MOitAES 8,\Rnos- E esta receita f<li semelhante tilooriu. 

julgada suficiente paro restabelecer as for- o SR. LEITE E OITICIC,\-Pobro União, diz 
çasdo•so convalescente e podar alie cn.minba, V. Ex. o ou lho responderei immeiliatn
por si livre e in•lopen•lente. Porbtnto, é nr· menta: pobre União com a theorin dn isenção 
gumonto contra pro lucento pat•a vir-lle pedirr de Impostos sobro a ma teria prima, que 
a titulo de convalescença, esto novo lavor. V. Ex. defentlou ba tão poucos dias; isto sim. 

O ~arecer diz mais que o projecto não tr~· Estabeleci om these, Sr. presidente, que 
zia mforruaçiio alguma sobr" a ponto ; thz não ha vordodolramente impostos do impor· 
apenas urna ponte sobre o rio Negro. O rio tação a cobmr sobre objectos que os Estados 
Negro sorve de divisa entre o Estado do importarem pnra o serviço publico; do me1· 
Paraná e terl'itorio contestado do Santa Cn· mo modo quo a União (argumento opposto, a 
tharina. . reciproca) não póde cobrar impostos do ex-

O Sn. JoÃo B,mnnuo-0 projecto refere-se portação de objectos que manda vir dos Es· 
" '11 d R' N ro tados para serviço publico. ~ VI a 

0 10 
og · o Sit. MoRAES BAimos-A cnmara dos Depu-

O Sn. LEITE E OITIOIOA-E' uma ponte SO• tados responde a v. Ex., rejeltondo a loi 
bre o rio NO!,'l'O. que mandnva isentar de impostos os mate-

O Sn. MoRABS BAnnos-Mns ~ projecto não riaes necessarios para illurninnção olectrica e 
nos diz qual a ostro•la que e atravessada saneamento contractados ou dit•igidos pelas 
pelo Rio Negro. camaros municipnes. 

o Sn. EsTEVES JUNIOR- E'. aproveitavel O Sn. LEITE E OITIO!OA-Tenha V. Ex. pa-
para Santo Catharina e Parana~ ciencia, a questão é outra; ouça aargumen· 

Havia necessidade do vir-se pedir no Potler taçüo; eu chegarei a isso. 
Legislativo essa pequena Q,uanth•, qua1ulo ~ó O SR. MoRAES BARROS- A questão é a 
com a niscussõo rlesso proJecto o ~esperdlmo mesma. 
<i maior ! Vir-se occupar a ottençao do Poder O SR. LEITE E 0ITICICA-0uço o honrado · 
Legislativo com uma quota poquona 1 Senador. E' uma questiio do economio po· 

Nilo, senhores, ó preciso, repi~o, desmall!~r litica. 
os estados do teta gorda rla Unoao. A Umao 
tem encargos de mais o todos os dias e~tamos 
ouvindo o nobre senador por Alngôas VIrdes

O Sn. JoÃo BARDALno-E de direito con
stitucional. 

crever o estado lostimoso em quo se ocham 
as ftnançns da União, 1\s .bordas d~ banco· 
rota. Peco licença para dizer que na? acre· 
dito em boncoroto no .Braz~l, é prectso qu.e 
façamos mais cconomios e nno votemos mal· 
or~s despozos som muita retl~xão. 

Estas considot·açõcs, Sr. preSidente, foram 
as qu~ dlotamm o parecer contrario ao pro
jecto. , . 

Entretanto, o Senado deliberara como on· 
tender mais ocortado, em sua alta sabedoria. 

O 8•·· Leite e Oltlclcn-Sr. pre· 
amonte, sinto que o bonrndo Sanador por 
s Paulo niio tenha estado presente ·quando 
dÍsouti esta proposição e o parecer da Com· 
missiio de l'inan•;as. . 

S. Ex. discutiria então a questão do prm· 
ciplos que estabeleci como preliminar: que 
nao ha verdadeit•umente direitos do impor· 
taçiio'daquelles objectos quo os Estados im· 
portam para serviço publico •. 

0 Sn. LEITE E 01TICICA-Sr, Presidente, Si 
a Uni[o precisasse remetter amostras · de 
bormcha para uma oxposiçiio internacional e 
as mandas,o buscor no Pará, este tributasse 
a exportação daqueUo produoto., ·• . 

O Sn, Jo~Qum PERNA~muoo -Entilo niio 
h a via necessidade do projecto. 

0 Sa. MORAES BARROS-Apoiado; então O 
projecto é inutil. 

O S&.LEITE E OrriO!OA-Perrlôem-me; eu na 
occosiilo estabeleci a doutrina de que, quando 
os Estodos importam objectos para serviços 
publicos, niio devem pagar impostos do im
portação, assim como niio deve a Uniiio pagar 
imposto de exportação aos Estados quondo 
exporta, por sua conta, os productos dos 
mesmos Estados. 

O projecto esbí perfeitamente justificado, 
porque o Estndo tio Para mi. niio vem pedir 
que a União lhe pague o importo do ponto 
nem o seu assentamento. · 
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Como se tem entendido pelas nosSIIJ alfan· cular, a ren•la da Unl[o niio podia ficar dos· 
degns que o direito de importaçiio se estende laJeada. Mas foi um Estado quem mandou 
tambem a esses objectos Importados pelos buscor a ponte para o serviço publico ; a 
Estados para serviço publico, o Estado do Pa· ponte tem de passar pela alfandegn, porque 
rana, só teve um meio legal rle livrar-se do niio póde entrar no Estado slniio por um dos 
Imposto que a All\l.nrlega do Paranaguó. ox· po1•to;, e a alfandega cobraria direitos. 
!gira, sobre a ponte que elle havia mandado O Estodo entiio dirige-se ao Congresso, que 
construir po.ra serviço publico, pnra assentai-a ti quem póde dispensar, dizendo que nio se 
sobre o rio Negro. trata de urna especulação nem rle lucro, mBB 

·uu SR. SENADOR-Logo, o projecto deve ser de uma obra publtca que um Estado mandou 
rejeitado · fazer. 

• Concedendo a lsençiio, o Congresso observa o. SR. LEIT& m OITICIOA-Si for rej~itarto o o procedimento ~ue tem tido sempre para com 
proJecto, fica subsistente a interpretaçao da•! a todos os Estados, invariavelmente. 
pelas all\l.ndegas, que cobram os Impostos de _ . 
Jmportaçiio sobre esses objectos. O SR. MoRABS BARROs-Nua deve ter ma1s. 

Eu disse, Sr. presidente. que niio havia O SR. LEIT~ E OtTIOICA- Minas (eu tive a 
e3trictamente razao para cobrar esses direitos honra de ser na camara o relator que deu pa.
de lmportaçiio, portue a lei de receita, quando reeer sobre um projecto que foi discuti~ o. pas· 

. tributa a lJilportaçao, diz: direitos de Impor- sou e é lei hoje) teve dispensa de todos O$ iin· 
taçiio para consumo, e uma ponte metalllca é po~tos sobre o que era necessario para a Aca· 
para o serviço publico e não para consumo. demia do CommeJ•cio de Juiz de Fóra. A Sabia, 

Agora, vou responder ao aparte do honrado que V. Ex. tanto representa, Sr. Presidente, 
Senador por S. Paulo sobre a votação da o.co.ba de inaugurar brilhantemente o seu 
Camara. monumento de 2 de julho, tendo Isento de 

A camara dos Deputados votou, ha poucos direitos to4os os materlaes importados para 
dias, a r(\jelçiio do projecto que mandava elle. S. Paulo, o grande e futuroso Esta<lo, 
dispensar de ~irei tos d~ importação todos os como disse o honrado Senador... '. ' 
maleriaes de Illumlno.çao e B<meamento. lm· o SR. MoRA~ BAIU\Os- Niio 0 chamei 
portados por companbiBB particulares para grande nem futuroso. · 
serviço publico. · 

0 SR. LlnT& E Orr!OlOA-,NO. reo.lldade SOU a 
. O SR. MoRA~ BARROs-Eram serviços mu· primeiro a applaudir a força de vontade e a 

mcip8.Els. granrte energia do póvo paulista, e sila ri· 
0 SR·, LEIT& lll O!TJCIOA-Quando discuti O queza deve ser um titulo de gloria, mas nilo 

projecto deixei salva esta parte, dizendo que deve ser um tttulo de orgulho. 
si um particular tivesse contro.ctado com o Porque, Sr. Presidente, sla concurrencla 
Governo do Paraná, a construcção de uma do assucar de beterrava na Európa e a· dili
ponte, e viesse pedir dispensa dos direitos de cuidada e inferlorldadP. do ta)!rlco ae assu. càr 
fmport&Qiio que elle tinha de pagar, esse do norte fozem'éom'que essa zona prepise de 
favor augmentaria o lucro do seu contracto. auxilio, a praga do café póde inutilfoar·os ca· 

o SR. Mo!WIS BARRos-Nesta dlstincçiio é fezallS de S. Paulo e reduzil·o a pedir P!'p· 
que v. Ex. niio tem razão alguma. tecQiio lambem • 

0 SR- LME lll OITIOICA-Vamos exempllftcar 0 SR. _!deRA~ BARROS-Já Vê V. Ex., que 
com algn1•Ismos. o Estado, supponho.-se, con· a sltuaçao do Estado r\ e S. Paulo é multo 
tractou com um individuo o aosentnmento de precarla. 
uma ponte por 50:000$, e o yartlcular dirige· O SR. Lem: E OtTICIOA- Não é precaria; 
se ao Congresso, pede lsençao de direlto.s no mBB o que digo é que a posição de S. Paulo 
valor, digamos, de 8:000$0UO. Essa dispensa deve attrahlr a attençllo de todos os seus 
significava um augmento de lucro, pórque o filhos para a despeza extraordlnarla que elle 
contractante, si despen~esse 20:000$, pagando está ll!.zendo, querendo àdlantar-se de mais 
8:000$, viria o. lucrar 22:000$ ; mas, dlspen- no. senda do progresso. 
sado este Imposto, elle lucraria mais a dl.lre- Deve tamoom ser preooupaçiio de todol os 
rença entre 20 e 28 contos, portanto, pas- seus Olhos que os Estadoa mais pi'Oflpe~oa 
IILlldo a ganhar 30:000$000. . devem concorrer,paraa harmonia e felicidade 

Asaim, em só o particular quem lucrava. de toda a Nr.çilo •. 
0 SR, MoRAES llARROS-V, Ex, niio tem 0 SR. MORAES BARROS- E S. Paulo nio 

razão 1 · concorre para esta harmonia 9 
0 Sn, LM& III OmOIOA-Isto é claro demais 0 SR, LErrB IC 01TICICA- Nno ~lgo isso; 

e estou até descendo a uma demonst1•a- estou mostrando ~ue nio deve ser motivo de 
çllo elementar. Si se tratasse de um parti· orgulho. · · · 
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O congr•os:-:o concerleu di~poni!n. do direitos 
prwa torlos os mnt.et•ines dn illum!lla.~·ü.o pu .. 
blicn. elo Pit•neicn.ba ou do outm cidade ria 
S, l'twlo cujo nome nii.o mo lumbt•a, 

Ur.r Sn. SgNJ\DOH- Isso nüo é JiLvor, ó 
dit•oito. 

O Sn. LmTt~ g OtTIOIOA- Mns nós nilo nc~ 
g-u.mos a .. :, E:;trtdos o di1•eito de po,lir; o.~ta.bo
Iocomos n. necessl 1ndo .de pedh· no Con;;t•osso 
Nncionnl essa j .. ,en~1o pm· set• muito mais 
nwil do nbtoHt do que cortar abusos qne po· 
doriam pt•ovir dos Estndes ou de pat•ticulares 
que com ellcs tivessem contratos deRde o mo· 
menta em que se doclat•nsse livre a impor· 
tnciio de mnterines pnrn ourns publicas. 

Sob a capa desse direito dos Estados it im· 
portrtçrio (\c tnrttet•iues para obras publicas, 
appnreceu o projecto que a C~mnra dos Depu· 
tndos multo sabinmr.nto regottou o que con· 
cedia niio oó nos Estados a importação isonta 
do impostos de m" terlnes p<trn obrns que 
fizes;em, mas até nos ·pat•ticulares o comp~· 
nb.ias quo tivessetn contro.cto com ns muni· 
cipo!ldnrles ! 

Com eJI'e!to osso~ particulares e essas com· 
ponltins lrinm nuterlr Juct•os fi sombra da 
!sr nç>io de dh·eitos quo o Congresso pretende 
dar sómente nos /Ma dos, 

Levnr, porém, a t•estricçilo do nmor h. fe· 
deraç>lo ao ponto elo. negar a um ,Esr.ndo 
nquillo a quo e!le tem mcontestavel dtrotto e 
impol'tnr ma.terin.cs para obras ~nas, pa.· 
reca-me demnsiado. 

A obra •le uma ponte, como nquelln de que 
se trnta, nii.o ê pnrticnlar, e do Estnrlo rloP~· 
rnnn e n[o é ,ó do Pamnh., porque a fucl· 
lidado do tt•nnsportos, do communicaç1ies niio 
ó exclusiva de um Estado, li de tod11 a 
Unlii.o. 

O S~t. MoRAES BAitnos- Dr\ um aparte. 
O S~t. LEITE m OrTICIOA- O nobre Senador 

estabelece um at•gumeuto de que tira uma 
cone! usito lntiastnHL. Estou de nccordo com o. 
proposiciio pt•inclpnl do seu npll'te: mn~ esto. 
niio autorim a conciusiio que S. Ex. ttrou. 

Si uma camnr11 municipal vlo" pedir isen• 
ciio de impostos, como pediu " de Juiz du 
Fora, para impot·ta~rio de objectos neccssarlos 
ti aun Acuuemia do Commercio, ou como n do 
Rio Claro, de mator•laes para a !lluminaçiio 
que ia estnbolecer, ~or·que niio ltn de o Con
gr•a.o conceuor·lh'a 1 Oppõo-se o. lato o prin· 

11 ciplo do. fedornciio 1 Niio; no contrario ostll. 
monda que se prestam estes serviço;, porque 
niio ha Unlii.o sem Estados como niio !ta Esta~ 
do• 11Jdet•ados sem ~ União. 

O Sn. l!oRAES E B,m!IOS dit um aparto. 
. 0 SR, LEITIO 111 011'!010,\ - Niio se chega a 

I este ponto. Supponba y, Ex. que hn em Siio 
Paulo uma fome e o governo da Unlilo en· 

"'I IIt 

rondo que devo mandar vir furlnha do Norte 
p>ra o lov11r a S. Paulo ; ó curial que os Es· 
tados elo Not•te, productores da furlnha, co· 
brcm impostos sobl'e as furln h na mtLndndns 
vir pn!'IL S. Paulo pala Unliio 1lsto ó multo 
mais t!O que conceder pe!11 Estrada de Ferro 
Contrnl, cuja renrla é do Estado, a Jaençiio do 
pag11mento do t~etes para nuxillo do uma 
obt·a publica, A União manda que nestas 
occllsiõo; so prestem o.< Estados II Un!iil!_ e a 
UniiLo nos Estudos. Isto ó que é federnçno e 
ntlo o que V. Ex. pregou, Isto é, viverem 
os Estndos por si. Nns relações ordinar!ns é 
imposslvel estabelecer a completa autonomia, 
que seria a separnçii.o ou a anarcblo.. A te~ 
rlerncüo manda que para serviços publlooa os 
Estados prestem seus serviços ó. Un!ilo como 
a Unlii.o lhes devo prestar ~mpre que tive
rem nece;;sidnde dolles. 

o hOnrado Senador disse : ai das rendas da 
Uniii.o, se· isto acontecer I Ao rendas de lm· 
portaçiio da Uniiio niio silo estabelecldns com 
este presupposto. Quem examina ns tarifas 
dns alfundegus, as leis de orçamento da re· 
ceita, vô que entre os objectos Importados 
ostão os que se ret~rem o.a consummo geral, 
Quando um Estado importa um objecto qual· 
quet•, esta receit•· nilo está prevista na tr>rlt'a 
das alfuudegas, porque os Estados Importam 
tiio pouco pnra serviços publicas, que as tari· 
fits nilo podem 2revôt• esses objectos Importa· 
dos para uso dos E<tados, de modo gue,quando 
se cu.lcula a recelt~ da União, nao estiio no 
~tlculo essas obrns especines que os Estados 
1Ílzem por excepçilo. 

A regt•a ger"l ó que quando um Estado ou 
uma Cnmara Municipal quer fazer um servi· 
ço qualquei', conrrnctll. com um particular, e 
ne.<Be contracto estiio previstas as despezna, 
que o particular vae fazer. O caso de um Es· 
Indo impo1·tar um objecto especial para uma 
obra que elle vai fazer, ó raro, dó.·ae muito 
poucas vozes. Póde~so verificar pelos Anna•s 
do Conm·esso que este caso dá·Se uma ou ou· 
trn veÍ. Em geral e tudo feito por contractos 
pnrticulalnres ; assim como lambam rara· 
mente se dó. o caso de a União ter nooessidade 
de mandar expot•tar productos pertencentes 
aos Estados e o< Estados niio cobrarem di· 
roltos de exportnçilo, 

rato e raro, e niio é disto gue se constitue 
n t•ocelta de importaçíio, Nno ha, portanto, 
Inconveniente nem se JJÓde tirar a oonclusilo 
de que, preci;nndo um ll:stado da laençilo de 
rllre\tos para uma obra publica !mpoTtada 
por a\, o Congresso se poBBa pronunciar con· 
cedendo sempt•e este fuvor. De que nilo po~ 
rlorl• haver abuso 011 desfalque nas rendas 
fe<leraes, tem o honrado Senadot• a prova no 
procedimento da Camo.ra rios Deputados bo. 
pou"os dias. No momento em que se qulz 
o.mpUar este principio; no momento em .que 
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se pretendeu dest.tlcar as rondas da Unlilo 
com a n\legttção dn principio de que os Es
tados podem Importar os objectos de que pre
cisam para as obras publicns, n Camara 
negou hnmediatnmente o seu voto, 

0 SR, LEITE E 0ITICIC,\-FOi um ompros· 
timo. 

Mas <ligo ou; ol!c~rwn.-so lt11lo Isto; o pedia· 
se o lnnç~tmcnto da ponto sob~ ioJ•ma do urna 
CSJ)Pcio de indemnu~mç11o. 

O Sn. MoMEs BARnos- Contrariando a 
doutrina de V. Ex. 

0 SR, LEITE E OITICICA-Es\11 V. Ex, engn
no.do; eu estou de o.ccol'do com o pn.l'ecm• t.ln. 
Camara. Desde quo so quiz ampliar o pl'in· 
clplo do quo os E<tndos po1lem l!cal' isentos 
de direitos objectos pnra obras publicns, 
quando os E<t.ados forem os pruprios impor
tadores e edifica·lores <ln obra, a C~tmru·a dos 
Deputad"s negou o seu a-sentimento Então 
o nob1•e Senn•lor acredita que f~tzendo de· 
pondet• o. isonçiio de dil'eitos de II'"; discus
sõlll! na Cam>rn dos DepubLdos, tluo.s dis· 
cussães no Senado , pat•eceres <lns Corn
missíio dn lá e ,10 cà., se posil:t. lilcitmente ir 
desfiLicnndo ns rendas, f~tcilitnndn n entrado. 
de tudo quanto quizcrem importar os p.ortl
culn.l'e~, sob o. capn. do Estado? 

O SR. MORAES RARROs-Pnrticulnres, não, 
Isso ó um nbuso; mo.s V. Ex. ontundo que o,. 
E'tndoa importam para consumo. 

E o.s camaro.s munit:Lpacs não importam 
ta.mbem para consumo·~ 

Portanto, tu•lo qurmto ns cnmnro.s munlct· 
pnes pre•!~•rem, esta isento do imposto de 
lmpo••taçao, 

0 Srt, LEITE E. 0ITICICA-Esse argumento 
não estó. de o.ccor lo com o principio que ou 
linho. estnbolecido, Eu niLo disse-tudo q uo.nto 
o E<tndo quizesso impot•tar. (Trocam-se di!{•· 
rentes apurtc . ..-), 

Eu disso n" 2• discus.qiio deste projecto que 
o.inrln. duvia mos agradecer 0.0 estado t.lo Pll!'IL• 
n!L o ter pe•ildo " isenção de •lirortos; po1• 
que en tenho visto o Congresso vut1n•, niio n. 
!sonçrio de direil.os para umn obr:t que um 
Esto.do quoira fl•z '1', mas o. verba p•ra se fa· 
zer n. proprin. obra; por exemplo, o.s ngun.s 
de MrLcrio, o coile1:io Tatuhy em S. Paulo, o 
Gymnnsio d~t CILmprmba e outros. 

o SR. MORAES BARROs-Nado. disso roi com 
o meu voto. 

O SR. LEITE E OITICICA-Si o Eshdo do Po.· 
ranú., allegnndo n.s clrcumstiLOciu.s criticas em 
que ~cou dopJis do. I'eVoitn. viesse pedir no 
CongreS<O o o.asentnmento do umiL ponte SO· 
bre o Rio Negro, eu nii.o sei so hrwer!n muito. 
opposiçii.o o. que esta i<lóa triumplmsse. 

Muitas outl'aH obt•;t.l) paro. os Estn.dos estilo 
son(lo t.otlos os llins pedidas ao Congresso, o 
C.'itiio onchento o ot•çnml•nto. · 

Pos~o mnst!'n.r ao hO,Il'a.J.o Sonndor colnm
no.s intolrns da. lei de d<'~'~i•ezn.s, chcio.s unicn.~ 
monto do ohl'ns pn.riL os E:o~t.1t•los. 

Por isso •ligo que devem· ·R o.indn. ngrnrlccor 
no Esta.•1o t.lo Ptt.I'ILniL o tet• vindo pcl'Ht• apenas 
o.quiilo n que tinlliL <lirelto. 1. 

Niio ha, pois, J'eceio de projudicnr ns rcndns !I 
puh!lcas com n votaçii.o deste projecto ou ou-
tro.q t'O ••ollmutes. 

Cmio que mal• p1•ejudicndn scr:i n rcccitn 
rln UnliLo com os contmctos do coionlsn~ilo o 
do lmmi!!ruçã.o. 

O SR. ~lortAES BAnRos-Do colonisnção, do 
accor·1o i de immigl'tu,;ilo, não. 

O SR. LI'JTE.E OtTrCIOA-Pnrn S. Paulo. 
o SR,' ~!ORAE' ::,\RROs-Para o Brazil. 
O SR. LEITE E OITICICA - Para o Brnzil 

olle, niio veem, 
o sa. Mt~RAltS lh n.nos- o Estado do ~fio I 

P.t.tulo, si quc!r immi~t·antes, pagn.~os. Que 
ciume e osto do S. Paulo. 

0 SR. LEITE E 0!11010,\- Não 6 CÍIITUO ; Ó 
umn queixo. que Jilí,<O dn. trihnnn.. Ouçn V.Ex. 
O Estlttlo dt~~ Al11goo.s. n.provcitn.ndo-so dn. dis· 
tribuiçtlo de nrn croclito votnt.lo pelo Oon
gl•es:-,o, ITI1111lluu domu.rcat• lntes dc1 tert•as o. 
prc·p:t.t•nr ousas pnt•n. Oi im clig>t•ant~s. O clis· 
tcnt.i ·simo Go\'ot•rru.-!ot• qno lt't estn.vn. nr:;so 
IIIOment.o, cujc~ ndmlnl.-;tr;wúo fecundo. o di~nu. 
clc1 cncomins, somproc tenho prnchLmudo, rnnn· 
dou demn.rcu.r• n.s tert'al'l; cdificn.r n.-z caso.:-~, 
rnundou mesmo plnnmr, do modo quo quando 
o lmmigr;cntc ch··6'tL:'SO, encontrn.sse tudo 
qu~tnto era necesnrio para timt• lucL'O desdo 
o primeiro momento. 

Quor V, Ex. suhor o que succedon ? 
O Govemaclot• Ctt.nc;nu-~;o lie me pcclir po.rn. 

que me clirigis:;e tLO Govm•no, pnro. cons~guil' 
os imml:.\'l'nntl•s .. EI·n.m 15 llLmilitt.s, mm1 não 
se conseguiu unlo.,só ; tudo se perdeu ; e o 
Governo.t.lor . tove noce.-1~idudo do man·lar 
buSCUI' UIUIL miLChino. O. VUpOI' para moC!' a 
canno. que tinha mandado pmnto.r, para nii.o li 
se perdei' tu•lo.. , 

O SR. MonAES "BARRos -E o Estado do O Estado acabava d" pns•o.r por uma :-evo
luçilo; n guerra civil !ri •••teve, combiLtendo a 
Uniilo com os ,J'Ofoitosos; allego.r·su-hio. que 
o E;tndo uiio tom rendns, poJ•quo os sons cam· 
pos foram dovnsta•los polo.s forcas fodero.es. 

S. PrLUio tem•cú.lpii 'disso I 
O Srt. LEITn:.oi~Iil!oo~- Eu nito digo que 

0 SR, MORAES BARROS-Para Isso ji1 vota• 

tenha culpo.. · ·li·~.:·: 

Estou mostrando como 6 que ao tro.tn o 
negocio do immigração po.ra os Esto.dos do 
Norte. · 
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0 SR, COSTA. AZEVEDO- Em que clpoco foi 
isso ! 

o SR. LErTm E OrTrcrcA. - Foi em 1803. 
O Sn.. CoSTA ,\zmmoo- Arlmlro, porque o 

Prosiclent~ du Repui.Jiicn ora Alttgon.no. 
0 Stt, LEI'!'Ia E 01TICIC,\- 0 1\lcto Ó que as 

familias nü.o ll>t'ILIU, 
O Govm·naclor cançou·se de mo pedir : 

o eu cancol-mo do pedir ao Ministrn. o n.tó 
110 Presl•'ont.o do Companhia Metropoiilnua: 
mas o flicto ó que nnda podemos consegui I'. 
Er•rLul 15 fnmiliu.s, todo o serviço ~:~u pel'deu; 
este ensaio df.l immlgraçü.o e colonisn.(;,~i.o }Jill'a. 
os E:;tn.Lins do Norte, porque ern o pl'imeh•o 
nuclco quo so ct•onvn naquollo Est.ndo, per· 
deu-so compl•·tamonto. · 

O Sn. MO!tAES BARRos- Porque os im
migrantcs receavam a probibiçilodo sahit•em. 

O Sn. LEITE E OITIOICA.- V. Ex. estó. en
ganado. 

V. Ex., agora obriga-mo a dar-lho uma 
resposta sobre asm111pto de que eu não pro· 
tendia tratar: 

Este mesmo Governador,<\ verdade (o V.Ex. 
n.til·n. isto corno uma. insinuação a ello), pro
hibiu quo os nossos traballtadurcs "griculas 
f"ssem ttllclndo; dentro uo E!tndo pom irorn 
para S. PrLUio. 

A verdudo é que alies oram aliciado• com 
]lromessns fio grandes voncimontos, que cUe~ 
nunc~k po1\et•iam ter ali i. 

O SR. ComLuo RoomoU/e.s- Desde ~ue niio 
"Violento.ss,!, estava no sou direito. 

O Sn.. MoltAI~s BAn.r:os di• um a parle. 
O Slt, L lUTE E OJTICICA -Os honrn.tlod Se~ 

nn.,lore~ íU.zem !L pet•r;uutn. e dü.o n. l'U.il10St[L 
immediato.mcnta. 

O S!t. MrmA~s B.mnos-Como r\ que os pnu· 
listas vlolontara.m os u.!agoauos'~ (I!" oull'D,Y 
upal'tr!S .) 

O S!t. LEITE 1a OtT!CICA- Dost<L forma não 
po::~so uttomtm· aus u..pa.t•toii elos IlObt•c:s Sono.· 
tlures. 

O Sr<. MonAES B.mr:os-Pois bom; niio dou 
mois oplrlcs. 

O Sr<. LEITE E O!TICICA - Podem dor• os 
o.pa.t·tes, fu.zet• as perguntas o esperarem o.s 
respostr~s. 

Sr. Presl·lento, ó nocessorio que •o note 
que o violcncia não é semento physica, póUe 
ser moral. 

ús ol.iciarlores, que foram ao Estado das 
Alo.gon.s, sopravam aos ou vidas dos colonos 
do me•ma terra que os salarios que elles nlll 
recebln.m~ que o sn.htrio insignitlc..:u.nte do 800 
r·eis qno olles nlli percebiam ot•au.t muito ln· 
lllriores Ms tres ou quatro mil rei< que cllcs 
recebut•i:Lm om S. Pauto: dlzin.m olle~ uo:i 
trn.bltlhudorcs nn.quclle Estu!lo: cvocês vtlo 
11nr,, uma turra.. out.le t•ecab,.riio tl•es ou C]Uil~ 
t1·o mil rUis. l!iarios, nb;Lndunn.ndo estu. unde 
rccobem apcnu.s mílréL•; hi. vocês vüo viver 
UIL n.hund!Lncio., nut.la. I h--s JiLltnrú. ao pll:i~O 
que a qui fdtn·lhos tudo.• . . . 

St•. Pr .. ·sidento, pu.rn. nós ?~tro~ tsta stgiH· 
t1c11 uma. viOIOnclu. mol'ul Ítliln. aquelles ho· 
rnens, porque os treii nütróis q l~t) uil.tl;o; ,:;,~nlm· 
I'I!Un cm ~. Pu.uto seriU.m mutto mJut•tqt•es 
noB m!lt•óls quo cUes ~n.nluwnm cm A lagoas. 

Contru. e~t'' facto todos a, Esttu.losoppm.ei·u.m· 
se, lll'lltea;tM'I.I m, er.n nome du seu prng:resso, 
l~IU uome tl1 SUIL v1•/n., porque elle:::; ww P?· 
dhLm csttu• sondo sugados I'"'" Estado de ~ao 
PrLulo, que ,jiL et·o. t.nuit~ 1:tco. , 

Eis 11q u t o fJ ue lbt o nlHHu.monto do colono:;, 
dlrcito o GoV'ui•nu (,b miulm tm•t•a nü.o mandou pt·o· 

h\ bit• qno 08 colonos Sithis11em, mu.udou diz~t·· 
- llt•·S aponns quo as promc:;su.s que lhos hL' 

O Govet•no.·1oi,' u.~S!Ill procoilou e multo bom 
porqne os Es~Hios cio Sul, o Estttllo rio 
~. Pa.ulo, prindp:tlmento, depois de ter con
Sl~guiUo, rlestlo muitos unno::;, todos os unml· 
g1•u.ntes que euti'!L\'n•rJ p1Lrn.-o BI'•LZII,dopois de 
tel•tmgu.do tios eot't•es dn. Un1ilo milllU.I'C:-1 d" coo· 
tos de réis e tOl'nu.t··so r· i· os,1Jii.n p,)Jcndo a.clmr 
immigt'ILntcs em numero tiumcieuto, pal'it. n. 
sêtJu tio OUI'O que n.lli so de:~onvolveu, o ~ue 
sojrt rlito •le p:u;.·mgum, ó nrn pet•lgo p:mt 11 
vida social do povo, quando viu que o cnf., 
c:;tu.va. d llldtl :!4:;;, ontt:!nd.eu que tlcvw. u.batet• 
toda;'" m11ttos 'para piantot· o cafó. 

O Sn. MoltAES B.mltOS -Era um 
sou. 

O S!t. LeiTE E OITIC!CA.-Porduo; mas il zmm uão oram rortes. quo ollosem S. Paulo 
um erro. . · . ~ tmh;~m cD!ttJ·a. si o di rua, nü.o podot•io.m, como 

·~CILbei de dtzer Ql~C t•ofot'la·n.le ~ o~te fn.cto 110 .E~tndu 1lns Alugóas, dot'f!lÍl' ng rfllonto, 
Untcn.ruente pu.r•u. u.vtsar uo nobte :Scn:ttlor dtj que ullcs 110 I~stn.t!o tlm; Alugur~s nu.o tlnlmrn 
que it~to ó .um per!~o s?cln.l o ~o que n c~nsc· 11. "'r~n.,Jn. contJ'n u.s su11s plu.utn.QÜlh, wlo ti· 
quoncm. Jll!.O Sti loz O:oipOI'nr • ptn.ntoU-:iO do nhnm 0 tt•·lbnlhn unro. so1 era u. Ju.vouru. do 
miL!;,o não uc:hon.so d~pota quem colhcsso. Sni, que ~t 1 es n~qucllc Est<LdO viveritun me
. O Estudo,. com t'CCI:!IO do qu~ Na pordosso o lh.ll',sn.thdiu•hun IJUl'feit .. mentu ns suus neces· 
procl!lllo gl'llo que traz lu. o. JoiJCidntle o o 1~1.1· l:ii 'u.·l~:;, 1161.00111.ndo o ll•l u·lo de 1 .oou l'ÓI~ 
gmonto dtLs suns rondas. ententlou que devuL dirLf•io:-~ vh·lriu.rn molhOl' do que em ::3. P.~uto, 
ir pelos E•t•dos uo Norte, 11t1111 de •ri'Bcn•lnr· pct•cobendo 0 salal'lo do •l$000. 
os poucos colonos naclonacs, que tlnhamos,l E t• !lo! 
Pl'ojudlcando desta arte a sua agrloultura, O Sa. Mono~.Es BAI\nos- on no pro 1 u 
quo era a fonte das suas rendas. a sahlda, 
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I , 

0 SI\. LEITE III 0ITICICA - Prohlbiu R prl· 
rneir·a remessa, rnandnndtl depois fu~er esta 
declaraçiio aos colonos e olles entllo niio qui· 
zeram mais seguir. 

Eis o que se deu. e aci'O<Iíto ~uo si S. Paulo 
estlvesso nas mesmllS condições o alg11em 
para III se dirigis•" no intuito do aliciai' im· 
migrante~, os tru.b 1lb1tdoros, g1Lra.nto que o 
Guvo·rno de S. Paulo, o o huurado represen
tante desse Estado seriam os primeiros a 
prohiblr este uliclnmento. 

0 SR. MOIWIS B.l.l\1\0S-Niio seria com o 
meu voto. 

Gro.oas a Deus, ló. ba plena, liberdade de 
locomoçiio; este orgulho nós temos. 

0 SI\, LEITE II 0ITIOIOA-Niio se pó•le ter 
este orgulho, só o.s clrcumstanclo.s excepeclo
no.es de momento furam qtto determinaram o 
Governador do meu Estado a assim proce
der. 

O Sn. MonAES BARRos-Pois V. E:x. pl'O· 
cura defender um abuso injustitlcavell 

O Sn. LEITE E OITIOIOA-Um 11buso commet· 
tido em nome do interes:~e publico, sempre de· 
fenderei. · 

O Sn. CoELilO Roomoums dá um aparte. 
0 Sa. LEITE E OITICIOA.-Declaro a V. Ex. 

que hiL certlll! OllCasiões em que a lbrça con
tra a liberdaolo to'n'"""" um11 noces,Jdade. 

Sr. Pre.>~idente, estamos longe, mas m•·smo 
multo longe, do projecto em t!i•cussllo. 
o SI\. COEL110 RoDI\IGUES-.\poiadu; e nc

cessarlo votal·o. 
O SI\. LEITE E OITICIOA.- Des1'iamo-nos de 

tal modo do a""umpto, que niio sei mesmv 
até onde cbegariamos si qulzossemo• contl· 
nuar por cs•e caminho. 

O projecto em discus,iio em na<ln, absolu
mente p'reju·lica. aos mtot··~sses tlu. Uniilu i no 
contrario : nü.o se rleve ncgn.l' 11 um Estaria, 
nas condições em que se ach<L o do P<U'unil, 
nem mesmo a outros em melhores cond ções 
este favor de <llspens11 do direitos do impul'· 
laQilO para objo.,•tos destinados o. um set•vlço 
de tnteres.e publico. 

Creio que disse quanto lmsta para convencer 
no honra lo Senador de quo S Ex. niio 
tem razão, de que o Sonudu foi quem tave, 
Qmtndo votou o pN}'cto em segunda tll~uus· 
são. (o\fwto bem; muito barn.) 

Nlnguem mais pedindo a palavra, encerra· 
se a discussiio. 

~fes~lns •1o Gusmão, Rosa .. Jnnior, CnPiho n 
Cllmpus. Vh•J.:ilill DILffi!I.Sio, Gil GunhLr't., Gun .. 
çnlves Chaves, C Or.t,ni, Cnmpo< Su!lcs, Leu· 
poldo de Bulhiics, Sllvn Cnnedo o E. Wnn
denl\.ollt! 16), tondu t•ste uJt,mo cornmunict1do 
que se 1'Ht.irrLVIt pm' incommmhulu. 

F'ICH 11dhL·1n. n. \'O'nç:i~u. 
Segue-~o em 3 •1iscus-iio. quo so ouCPI'I'Il 

eem dobM", ndiadn. ~ votaçii.o por f~ita de 
quorum, o projectn do SBnndo, 11, 13, de 1895, 
que concede " O. Maria Raso Martins M<Lciel, 
vi uva do alferes do ex.,rclto Mel chiados Lopes 
Maclel, a pensão de ~0.$ mensaes, •em pre• 
jUIZO da quota, do moio·soldo. que percebe. 

Na•'a mais havendo n tl'Htar, n Sr. Presl· 
dente dá parn m•olem do dia du. see,;;,o seguinte 

Votação em 3 • discussiio dos projectos do 
Senado: 

N. 11, de 1895, que nutor·isa o Poder 
Excut!vo a isent~t' •'o 1mposto de lmportnç<lo 
e de outT·os devid• s ó. Fnz ·ndn. tia Uniii.u o 
matr·rin.l de uma ponte mct.TLJiica mnnd!Hin. 
vh• 11a Emopn. pelo g .. ver·no dn E!'italo do 
Parn.nâ., pn.r1t. sm• colloco.du. ~~~br1~ o r o Negroi 

N. 13, do \~05, q uo Cllnce1e n. O. Mtu•fiL 
Rosn M•trtins Mncie1, viuvn do alfer•·H •lo ex· 
orcito Melchiades Lopes Mnciel. a ttens<lo de 
211$ ment~ues, sem prt'juizo tJ,,, quotu. rlo meio· 
soldo, que p·rcebe ; 

}h ·'iscus~ü.·' do projecto do Senado, n. 20, 
de 1895, que cornpl'ehclldo na prohlbi,iio do 
§ 2~ du art, 7't llu. C .ustttulçü.o n. couce!ISÚ.O 
do honra• militares. ' 

Levuntn-:-oe o. sessão âs 3 llorns e 20 mi
nu tos da tarde. 

50• SEsolo Eli 13 P~ JULlP UE !R95 

SU~I~I.\RIO- l\bf!rturn •ln tuos4ii. '- LcH~nra 
th\ tlCIIL- Dr•clnrurt1o do \'O~u dot :::ir. C.>littL 
Azevodn- ~etiH••r!Tn•~ntovm•hd rio :o;r. f.:n.·lho 
ltn,tlt•tg tf'll - Requet•ltn,outo V .. t•hul dn Sr. 
Gonçllh\lfl CIHt\'A~ - Ohll••rm~~õeA d' Sr. Pt•o .. 
Rlr\onto- D!Rnurso·Ü•l Sr l~oitt• " Onltdcn
Ob~fn•vnçõt•R do Sr Prolilldonto- R .. qut>rhnott'" 
to vorltnl do Sr. Ct•lil1.tl Az,.~'orlo- onnRM M 
111.\,- Vo~nQtln otn :Jn rlitjcuq11ii.o tio tlrojoctn dn 
Sontdu n. H,.~ 1.-;05- IJ\s~ur4o rlo Sr, l~lli·e 
o Oltictca - DodnrnQ<'to tio voto tio Sr. Mo· 
rMs llD.rrM -·, Vot••.Qiio om 31l r\isouAaii.n do 
proj .. oto rio Sr.nnrlo; n. t3, tle 1805 - 1• · tlis .. 

Annuncmd!L o. votnQ110 e VF~rtllcnnrto·se niw t:n~·~,\~~ tt ~''''" •th;'·l~· nr •i•ct.·l rb SAn.,rJo, n, 20, 
ho.VOI' lllll.ill OUIOBI'O {ltLI'!L VOttL:'•:om, Jl1'U t•LhNit1 I· I 'I t5 •• f'lr'·•""t';' t;, ~i't 1~ . 
8. chamarlu. t.lo~ :Sr•s, ~ennt.lurmo~ qno t!UIIIP• 1'11• · ·c..~~··. 
ceru.m u se:-~ .. ~ilo (~3) e tiHixnrn tle r·O·JJuntl~l' os \O IIIHIU dia, tl>~rrlp·,,,,.u~"m o.; 4:1 ·f·l.!'nin1.••1i 
Srd. Mo.noel B~t.r&tu.. P11'6'1 Ferl'eiru., Nttlo\'U61 ru. I "'1'8, ijUimduJ'I'I'I: ,Joi~tl (l.Ll'lt 1.111• I, .1, c.~. !I lltltl., 
Aoololy, Oliveira. GMvilo, Abdon Milanez, Gustavo Richard, Joaquim So.rmento, F•11on· 
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d:-~1~0 ~1n~h:11l1), 1'nsta Azevedo, .\ntonin 
Rueua .• \Jnnnel Barnr~1, Ph···:o~ f'HI'I'r.h•!t, CI'UZ, 

que nquella percebe, por decreto de 13 de 
numhro 1le 1877;-e que concede a D. Josà 
f>(1J'fliro. d:L S1Jvn. B•trros n. pensiio annual do 
3 61•0$, s•m prejulzo ria ccngrunque percebe, 
comt~ :;t~rventuario· do culto ~·athollco.-Ar
chivem·se os autographos e communtque-se á 
outra Camo.ra, 

lltlho Rwlc•iglws, NO.'tiBiJ'!.I. ACtdc•ly, .Joi10 Cor· 
tlelru, Almmu A11'11ni'IO, Jo~é Bf1rnMdo, Alu!on 
Milnnez. Almnidu. Bai'J'Bto, Juúo Neiva, Cor
rã" da Ar~u.Jo, .Joaquim Pernamhuco. Rego 
Mcilo, Leite e Oiticica, Messins de GUs1nlio, 
Rosa Junlor, ViJ•giJio Dawosio. Gil Gouhu•t, 
MILOO(J/ de Quah•o•, Lnpor, E Wnndeukolk. 
Gon..,cJves Chaves. C. Ottoni, P1LUI.~ SoUdL, 
Mor11es Hn1•ros, Leopoldo de BulhõPs, .Joaquim 

11 
tte Sou~h Silva C n~do, Ganuro~o Ponca, JotL
qUIIn Murtinho, .\rthur Abreu, Raulino 
Horn, E'teves Junior, Julio Frota e Pinheiro 
Machado. 

Outro do Mlnisterlo da Marinha, de bon
tem. remetrendo, de ordem do Sr. Preside • 
te da Republica e ncompanhndn dA Informa· 
ções, a cóp1a, solicitada pelo Senado, do re
qurrlm•nto em que o vice-almlrante gra· 
duado i'irmlno Chaves p•dlu exonerncão do 
cur~ro de membro ell'ectivo do Conselho Naval. 
-A' quom reza requisição, devolvendo depois 
à Secretaria !do Senudo. Abre·se o. sessü.o. 

E' ll•la e posta em discussão 
siio o.nterioJ'. 

Vem á mesa a seguinte 

n acta da ses-

Dec!araçau rle uoto 

Vot.el contra a llcencn pedi•l , pOI' moles1ias 
que obtevo u Sr. senadoJ• •ristldes Lnbo, pelo, 
motivod QUM lev r~tm .. me a. pl'ocedeJ' de igual 
mo o, q lla.ndo outros rt!quereru.m o mesmo 
ftt. vor.- c~~~~ta .tiJevetlo, 

Não bnven<lo m11ls reolnmaç1ies, dil-se n 
nela pOI' ILPVI'O Vlldll, . 

DBIXIJ.rn de Ct)ffiPIJ.• ecer com causa. pnrtici
pntla, us Sr . ..;, Joiio '·eJro, JU~'>tu chet·mont. 
üo•nes de Lastro, Cunha .Juniot•, Ruy Burbn~a. 
Eu en .. AmOI'illl. o~~miug .. s Vict~lltfl, Qui'ltl· 
no Bucayuvu., A1•i.stides Lobo, JouquliU Fe~. 

• cio. Aquilino do Am•u·u.l. Viet~uta ~!11chu.do, 
Sa.nto:-: Andrade e t-tt~lllii'O l:i:l.l'"·llos; e ~(.'m 
flllu, us Srs. Ol11/eh•w. ünlvü.o, L~.J.tuiro Mu.
ciei, Coel11u e Camp se CnmilUS Salles. 

O St<. J" SmcrtEl'AI<IO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 

Requel'imento de José Joaquim de Moraes 
Sarmento e Augusto Leonardo Salgado, 
nquel/e Procurador d• Republica e este Juiz 
sub>titUto •ecclonnl do Estado de Santa Co· 
tharlna. em que pedem nu~mento de seus 
vencimrntos,-,\'s cnmmíssões de Justiça e 
Legh.lnQiio o de Finanças. 

0 Sn. 2" SECRETARIO IIi os seguintes 

PAREOEIIICl 

N. 73-1895 

A Comml•siio de MILrinha e Gu•rro.. em. 
obPdiflncia no voto do St-nado. vem apresen~ 
r.nr o rrsntwdo do tJ•abaiho quelho lhi com
mer.tido. determinando os contigentos cem 
11Ue cada Et~tndo deve concorrer unnualmente 
p11rn o preenchimento dos claros nns ftlelrus 
ilo eXPI'Citn. 

Tnrs conr.tgentes, sendo propnroionaes ó. re· 
pJ•esentnçiio de cndn Estado, art. 3'. § 6' da 
lei n. 39 A, de 30 de janeiro de 1892, foram 
calculados sob esta bnse • niio Jleln popul ·ção, 
por nii.o se haver ainda. levado o. e1l'eito o 
sorteio de ~ue ccglta a lei n. 2.556, de 26 de 
setembro de 1874. 

E como o § 8" do art. 3" da lei n. 39 A, 
nclrnn citada, rnnndn quo o tempo de serviço 
pura os volunt •rios (hoje umn lbnte para a 

D<~us do Mlnisterlo da Fnzen1ln, de J I do rormuciio do ex01clto) seja de tres annos, a 
•OI'rl;nte, dovolv!tndo, de Dl'dArn do Sr. Pr··•l· Corn1uisS1io cnlculou que para 1896 a terçu 
:unte da Republica e d vidamente sancclo parte do etreotlvo 1las fvJ•ças devia ser substl· 
ado, um do cada um dos autograpbo; das tulda, isto é, 9.387 prncns. 

lt'csoluções do Congresso Naolonal, que lson·a Como, porem, nem todas que terminam o 
e Imposto; de importaçilo, em benelloio das tempo a que silo obrigadas desejam ser exou
mprezas lndlvidun•s ou collectlvas quo se sas. no contt•arlo pedem para continuar com 
ropuzerem á explotaçiio 1io carvüo de pedra, engo.jamento que lbes proeorclona melhores 
! m"tet•ine<, muchinas e appnrelltos desü· vanto~ens, a Commlssilo nno so afiLstn muito 
n1!os a .... explorti.Qtio, o o pixe o o breu da l'eaildwle computando o nume1·o dos enga· 
•tinndos nu rn.bt•lco de bl'iquattas;-que mnn· Jndos em 1. 408, o nsslm reduziu os novos 
rep11rt1r, pi'OPOI'olonalmeute, por D Nar- cDiitlgentos a 7.1J78 prnçns dlstrlbuldas pela 

zu C11PdlJ~ de An·'ra.J" e suas duns fillins IBrmn abaixo espeelilcnda. 
D, Narcisa Josefina de Andrn.da e Silva e De uccordo, pois, com essa dlstribu!çilo, a 
nna Joaquina de Andrada Aguiar a · i' · 
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L • • [ 

snhRtítulr,iin dn dos Rrs. Scnndorcs Leite c 
Oltlcíca c Gcnc1osc Poncc : 

ucpu\ndos 
AmfLzonns...... ••• • •• 4 
Pn.rá.. ..• • • . • • • • • . • . . 7 
Mttrnnhão........... 7 
Pio.uhy •.•••••••••.•• 4 
Cearú.. • • • • •••••••• , , 1 O 
Rio nranclc tio Norte. 4 
Plll'fLhyba.., , •••• , • • • • 5 
Pern:t~nhuco •.......• 17 
Alagort8, ••.•• , • • • • • • . 6 
Sergi-pe ••••••••••• , • • 4 
Bnhtn ••••••• • •• ,,, •• 2.2 
Espírito Sunto....... 4 
Distrlcto l'üclcrnl. .... lO 
Rio d<~ .Jnneiro....... 17 
S. Pn.nlo •• , ••••••••• 22 
Minn• Gct•acs ........ 37 
Gnyn.z •.•••.••• , , • • • • ,, 
Mutto Gt•osw ....... ; 4 
JllH'finú. •••••••••••• , • 4 
Snntn l'ntltnrinn ••.. , 4 
llio Gmndc do Sul... lO 

prn~ns 

150 
20·1 
~61 
}50 
37Q 
HiO 
JSS 
040 
2:.?5 
150 
828 
150 
370 
G•JO 
828 

1 .:mo 
mo 
150 
150 
!nO 
003 

7.978 

Snln dns Commissiíes, 13 de julho de 1895. 
-Jot7o .Nt!itJa.-E. 'ranrltmholh,-Rosa J" .. 
niol"-J\tmcida Da·treto, 

N. 74 -189,'; 

A Commissilo do Justiça o Lcglslnçiio, con· 
sidern.ntlo procedonto.s ns razões pelas quncs 
1bi ~1e;;n.do. bnnc~iío U, rt•soluci\o do Con;.rre:;so 
Nnmono• l que determina que continuem cm 
disponibilidade os juizes de direi :O e descm
b~tt•gn.t!ot•es niio cnnt~mplnc.los U!L orgnoisn.c;iío 
1lo. mn~istrn.turn. dn Unlii.o ou nn. dos Esmdos, 
ó elo jlnrccer qno o Senado, approvando.ns, 
rejeito" mesma resolução. 

S11la dao Com missões, 12 do julho ·do 1895. 
-J. Co1·rJado Arauju.-A.Coalho Rud>•!yuc>. 

N.75- 1805 

A Ccmmissio •'e ,Justiça o Leglsln~íio, con
s\dernti•ló proco·1cntes as rnzúcs pelns qnnes 
foi nrgnlln. snncc:ü.o ú. resolução ,lo Conf,fresso 
Naclomll quo determina quo un cxecucíio dns 
scnt.ençns proforidM por tribunnGs milltn.t'O" 
soja ccmpntntlo o tempo da prlsíin pt•ovcn· 
tivn, nn J<lrma do nrt 53 •lo Cotlign Ponnl 
da At'lnndn e ao observem nH dlsposicõ• 
dos arts. O~ a 73, quanto ti oxtlncçiio dn acção 

· · -tido 

' 
Scnndo, n.pprovandc as mesmas razões, rojci· . i 
te a resolução, ' 

8nhL d"s Commissiies, 12 do julho do 1805. 
-J. CorJ'lla rlc Araujo.-A. Coelho Rmlriyucs. 

A Imprimir pnrn entrnr nn ordem dos trn· 
hnlhos. 

N. 70-!805 

Rednc~ii.o da emenda do Senntlo U. pt•opnsiç.1o i 
da Camarn dos Depui.ados. n. 89, do IRO.!, que I 
1•Uio1·1sa o governo n nbt•ir um Cl'edito de • 
80B:48fi$8·10 partt pngnmcnto do excesso de 
despezn com o ;crviço de cnlonlsação no Es• 
lAdo de Rio Grande do Sul, no excrclcio de 
1803, 

Ao nrt. 2•• supprlmo.-so. 
SnltL tlns commissiícs, 13 de julho de 1895.

Gi! Goulart,-Manoel Barata. 

O 1!9•·· Ooelho 1\o<lrl;:ue"'-sr. 
Prcsidentc,vcnho requ•reraV.Ex.ques" digne 
rle con~ulla.r ú. cnso. ai me concetln t.lh~pensn. r 

dn Cornmis~iio do ,lustlçn c Le"islnçilo. Tenho 
n.n•1ado dof'ntc e não posso mo rle·,icn.r n trn.
bu.lhos pe:-:ndo~ como os dnqttello. commis:;iio, ii 
~ohl'et.udo trnbnlhos que me ob1•ign.m o. oscre· 
ve1•, Nito11osso dn.t• coutn. desso. to.refo., e acho 
~uo ú urgente dilr expetlient<l n ma~erlns que 
~stiio su,i~ito.s ú. suo. considernc;üo, 

lteqnmro, pois, n V. Ex. que consulte n 
Cosa 6i me dispensa d .. ssn. commi:-os1iO,hfhn de 
sor snb•t.itui•'c por outro Senador de menos I 
idnflc e 1le mnis •ande, 

consultado, o Sen,tdo nega n dispcns~. 

O SJ•. Gon!."nlV<'iól Clmve .. -Vc· 
nho pe'il• ~V. Ex .. Sr. Presidente, que se 
lil!fllC •I c mnndnrrcpt•oduziJ• no dlnrlo que pu· 
btica. o~ t1·n.bo.lhoa 1lo, Casa o pnt•ec"r qnH, no. 
qualidJLiie de rcl•tor d~ Commis;ão Mixtn, 
llJit'esentei b. Mes11 ntL sPR~ito utt.imn.. 

A puhlicação tleRSo pnt•ecm• veio lnçodn de 
erros. niiu aú r1o (lt•ros c\ o f11rmn e \ncorl'ecçtiei 
gt'll.tnmn.tícncs, senão tn.mbom de erro:.; que 
tLirecbtm o pen.,nmcnto, o sentido do pnt•eccr, 
nté mesmo verdadf'h•os conti'ILscnsos. E com• 
pl'ehend~ V.. Ex. que, podendo ser essrs ct•rol 
corri~ldo's nol'õ avulsos, cnttetlmto, circulam 
peln. pub\\Cll~iio feita. no Dinrio do ronm·esso .•• 
E'~· t·azilo pOJ<flJO peço a V. Ex.que munde 

rcpl'oduzit•· ~Ilarcacr•. 
O SJt, PRWSIOENTE-0 nobt•c Senador será 

attendido •. 

O~r .• Jon1dm Cntunda-Sr.Prc· 
sidentc, no •'i" 3 tle ,Junho pn•sndo foi distrl· 
buldo ils illustres Commlssoes 1!0 .Justlçn o Li' 

• 1 e de Finançns umn prcposlç[o di 
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Cnm11ro. <los Dcputmlos I'Chtlvn.monte o.o oro· 
<llto pn.t•n. o p:c~o.mcnto de empregados dn. m. 
bllotheco. Naciolllll. 

T"nllo liecorr·ldo guasi mcz o meio, cm do 
es}lCrat• que, mntel'm tfi.o tlimplrs, ,iti. ti vosso 

,sido cstuUt!.!ln poin.:o; illustres commis~úese fOl'· 
mulada o ra~pectlV" pa.rt~cm•, ou, l'i ntlo esli· 
vosso Jn'ompto, tlO monos em vin. di:;to Porém, 
a rr-chtmuc.;no quo venho n:,{or:L 1'nzet• ó porque 
nti.P ha. tllC!.:lmo c~pCt•nnçn. do to.l parecer, 
pm•qul'nto sou inl'ornmdo pelo. Secrettcrio. que 
n. pt•oposi~iio cnv!ndu. no d\u. 3, como disse, 
ato hoje o.inlio. niio fui dlstribul<IIL pelo sim
pios I'o.ziio de q uo nenhum dos membros <ln. 
cummissiio do ,Justiço. o Lcgislaçiio n. quer 
rocobeJ•. 

O Su.COELIIO RoomouEs-Peln. mlnho. parte 
já I'OSponc\i, 

O Sr.. JOAitl~t CATU:>"DA-Eu acredito que 
to•'(IS os outros tel'ii.o iguu.l motivo,cmtretunto, 
é 1le todn. n. convcnicncin. que se so.ihu. porque 
rnzii.o Pssrs 1mpeis cstü.o na Secret:lrit~, ~:~em 
soluçiio o sem t!Sperançn de par·ccer·, 110rquo 
nenhum dos mombt•os dn. commbsü.o toma. 
esto trabO:iho ou por seus ail'azei·cs ou por 
seu est<Ldo rle doença. O facto <· que não se 
r1igrmm do ncoito.r cs~o trubalho,de sorte que n. 
prop11siçüo tem que Jlcar ahi definitivamente 
:-:cm 11urccer. 

O Sa. GIL GoULART-Ha recurso no rogi· 
monto. 

0 S!t. ,!OA!(l>! CATUNDA-E' exncto.monto 
esse rocm·so que venho solicitar, :si poJ•vcn· 
tum. continuu.t• o u.tnrefo.monto dn commls~ü.o 
ao ponto do niio podor dar solução a esses 
papeis. 

E peço " V. Ex. a applicnçiio da dispo<lçii:o 
l'C;;imen tn.l para casos tdonticos,si porvontut•a 
continuar a <lifficuldnde cm so obter o pore· 
cct• tl11:; commb8õos. 

O St•. PrP,.Idcnt.e- A. proposiçiio 
n. que nllndiu o ltonrmlo senndot• pelo Cem•ó., 
ll>i recebida om 10 de,iun\Io de IB9·1o•nvla<la 
ns com missões rlt~ justiça. o _legisluçü.o e de 
tinn.nçus nn. mesma rla.tn.. 

pedido de credito rio 3:600$, para o paga• 
monto do venclmontos do conservador, de um 
sogun<lo ontcial o de um omonuense do Bi
bllotllcca Naclonoi. 

O Sr·. Leite c Olllclen (pela ot· 
<lcm):- Podet•iu un honrndo Senador pelo 
Cen.rri. que substituísse o s~u requerimento · 
ou que o retlmsse, entendeniJu .. se com V. 
Ex. Sr. presidente, pura que a proposição 
fosse remettlda I1 commlsoiio do finanças, que 
me pnt•oce, deve ter a preibrencia no estudo 
<lestns questões. 

Truta-se realmente, de um pedido de cre
dito para nngamento d• vencimentos; e o. 
commissiio <lo tlnenças estó. mais no co.so de 
O>tudar a no.tuJ•eza do credito, a oppot•tunl
dalle o a nece~•idnde do o brll-o, do que o. 
commissiio de !eglsluçiio e justiça, que deve 
dr·uiCJU' sun attençiio <lo prererencla {L ques· 
toes de legls\oç>1o o justiça, como o seu nome 
ind.lca. A quantidade de trabnlho< de que 
esta sobrccurrcguda essa commissiio aucto
rizu. essa demot•a, 

0 Srt, COI'Ll!O RODRIGUES-Tanto mais 
qunato dous membro• dolln. netmm·se, ba mais 
do umn semana occupndos, nos tra~alhos do. 
commissão mixta. · 

O Sa. LEITE E OtTtCtCA-0 processo tem· 
~rado, niio julgo quo so,in <lo gran<lo conve
nicncin. par1~ o senado, de votnr·se o. p1•opo
,içiio sem parocer <le umn. dllS commlsões. 
E' nn.tmal que, por occasliio do debate sem 
parecer rdgum dos membros <lctSenudo, peça 
rnformaçües, principnlmento trataudo-se de 
ct•editos. 

Ou o prqjecto podet·la ser remettldo á com· 
mit:são do ttnnnçns, que daria. seu parecer, 
dispensanrlo-so a audtencia da commiasiio de 
justlç" e legbiaçõ.o ou V. Ex. ncceitarla o 
'expediente do regimento, dlstribuindo·o ú. 
cornm!ssiio do constituição, poderes e dlplo· 
mncl11, que póde ser auxiliar da de !eglslaçiio 
e justiça; assim . cumo outros assumptos 
que podet•inm h• ú. mesma comml8'ão, que 
tem menos que tilzor que a do justiço. c lo· 

Con~egu\ntcmrnte, ns com missões tecm-nn. 
cm seu 'poder h11 mais 110 15 dias. 

Mns a dir~po:;i(,!ti.n regimental elos 15 dias, 
l'ettwe·sl1 n. umn.sôcommissiío i e desde que n 
trroposiçü.o f\Ji remettidrL n. duns c~mmisst,ns, 

·Jlnreco que o pi'Uso deve set• contado polo 
duplo : 30 dias. 

E•tes mesmos 30 din• estilo decm•ridos, por· 
quo ~ pr·oposlçiio foi envlud~t a !O do junho 
o esll•mos ~ 13 do julho. 

ghdllQiLO, , 
V. Ex., Sr. presidente, com a suo. boa 

vontndo e o criterlo que todos recOnhecemos, 
poderia mandar este projecto ó. Commissi!.o de 
r'inanQrtS independentemente dO l'OQUerimonto 
do honrndo Senndor, até pol'que póde oppo.
recer no. discussão um requer1ment para. ir 
o projecto 6. Commbsi1o do Flnanç s_ e isto 
demoraria do mesmo modo a sua sol.:çao. 

O Senado n.ppt•ovJuii. o roquet•lmento, si 
u.ssim o entendei'. 

O no~re senador pelo Ceiii'iL r•qner que, 
Independente de ptw,cer, soja <1adn pnl'l1 n 
ordem do dia a proposição que consigno um 

o Sr. Pre,..idente- A Mest> re• 
motton ú. Commissiio de Lt•gl•laçilo e Justiça 
e•ta proposlçii.o, porque trata de appllcaçãn de 
um regulamonto novo .exyeuido pelo Poder 
Executivo emperlodo que nao el'llo de sltlo e em 
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condições especlnes, sob as qnnes tluha de se 
pronunciar a Comm!ssiio de Justlon o Logis
Jacito. Entretanto,~~ o Senndo quizo1• nccol· 
tnr só mente o pnrecor do. Comltllssilo de Fi· 
Mnçns, Isto fucll!tnrá o trabalho, o deseJo ~uo 
o rcquorlmento do Sr. Sanador polo CeuriL fio!' 
J•otlrado, remottorei a proposic;•io {1 Commls· 
&io de Finanças. 

O Sr. Jonltim Co.tundn, pela ordem, declarn 
que retira o seu pedido. 

A. proposição alludida é remettida ú Com· 
mis.UO de Finanças. 

O Sr. Oo111tn. Azevedo- Sr. p1·e· 
sidente, requeiro aJV.Ex. se digne deconsultnt• 
<> Senado si consente que eojam publiClldns no 
Plarlo do Congrcs.vo ·as informaçõos lidas bojo 
na hora do expediente o prestadas pelo mi
nistro da marinha, roio.tlvamento a osso re 
querimento meu, approvaclo pll!O Senndo,sobre 
o pe<:!ido de demissíi.o do vice-nlmirnnte lll'n
duado Firmino Chaves, do Jogar de membt•o 
etl'ectivo do Conselho Naval. 

E' approvado o requei'imento. 

ORDEM DO DIA 

E' annunciada n votacão, em 2• discussão. 
d~ projecto do Senado n. I 1, do 1895, que au· 
torlsa. o Poder Executivo a isentar do Imposto 
de importação e do outros •levidos á Pnzenda 

· <da. Unido o m<Ltoriai de uma ponte metalilcn, 
31o.ndada vir da Europa pelo governo do Es· 
1ado do Paranà,,para ser coilocada sobro o •·i o 
~egro. 

O Sl\. Lli:IT!ll E OITIO!OA (poro uma expli· 
ca~do)-Preciso dar umn explicnçllo ao Se
mdo sobre este projecto, !Lftm de ~ue a Com· 
01isoiia do Redacção o possa redigir •le accordo 
~oln G disentido e vencido, 

I) projecto estil mal redigido, dando a enten· 
ll.lll' que se dispensa de direitos de impm•taÇiiO 
~ma :ponte metnllicn mandada vir dírectn· 
IJla!'lte <la Europa pelo Estado do ~Maná. 

Qllnn,Jo eu dísouti a materia, decln•·eí que 
nlio ho.via direitos de Importação, quo fossem 
cobrados, e isto porque o art. •ISB § 2•1 da 
rT<>t!SDii<iaçao das Leis das Al(anllaaas isento. de 
le&cs direitos. 

0 SR, MORAEB BARROS-Portanto, o prO· 
jee>\o llluutil. 

o sa. LEIT!Il lli OITIOIOA;-Perdôe; nilo ba 
1\i:roitos de Importação para eerem cob!•ados; 
moas l1n direitos que nilo siio os de importação 
pa.rn. consumo, como os do armazenagem e 
es:jllldiente. 

() Sn. MORAilS BARROS da um aparto. 
C Sn. Lmz li 0ITIOIOA-TOdas as rondas 

;l!!oilllpostos. O projecto isento. do impostos 

do impOI'lnçiio o outros quao;quor que a 
União ti vosso de cnbJ•nt• po1• estn ponto. O 
SonnUo terli Uo pronuncim•·so como do. pri
meiro. vez, isentando n. ponte mctnllka. do 
qunosqner direitos devidos li Uniiio; a dis· 
cu.ssilo voz•:wu ~obl'o esto ponto, porque nito 
ora passivei U.iscutir•n di:;;pensn 1lo impostos 
de Importnçilo, impostos ji1 dispen,ado• por 
lei pura tncs oojectos. A isto ó quo \Ol'IÍ do 
attentlor 11 COmmisslio do Rcdncçiio. 

El'll. esta n. explicaçii.o quo eu querin. da.r. 
Posto 11 votos, ó approvndo o projecto e, 

sondo adopta,Jo, vne sor enviado a outra Cn
maro., indo antes a commissilo tle Redacçlio. 

O Sr.l\loJ•ne" Dn•·•·o .. (pela m•dem) 
-Declaro que voto! contra o projecto, por 
julgal·o inutil, visto cstur em lei gCI•al pre
veniria a hypothese. 

O Sr.P••ellldente-SeriL conslgnnd~t 
na neta a declal'a<;iio do nobre Sonndor. 

P•·ocode-se !l votaÇiio em 3" discuss•io do 
projecto do Sonarlo n. !3, de 18<•5, que con· 
ce<le nO. Mn1•ia Rosa Mnl'Lins Macio!, vi uva 
do alferes do oxercit.o Molchind•s Lope; Ma
cieJ, n pen!!ilo do 20.~ mensnes, sem prej uizo 
da guota do meio soldo, que percebe. 

g o.pprovndo cm c'"ct•utlnio sr~creto por 33 
votos contra 5; e, sondo ndoptndo, vne ser 
enviado n Camnrtt dos Deputados, indo antes 
1t CommisSiio de Redacção. 

Segue-se em Ju discussi'to e ó s~m debn.tt1 
nppt•ovndo o passa pn.rn. 2", indo n.nt.es lls 
Commi,sões <lo Coustitniçiio o Po<leJ•es o de 
Marfnlm e Gum•t•n.,o pt•ojetlto d<~ Sonndo n. 20t 
de 1893, que incine nn pl'Dhiloiç•io do§ 2" do 
:trt. 72 ~~n. Constitniçrlo n. cDncea.;[o de honras 
rniUtnres a po:-;soa que não for militnr e mes
mo !L quem o fút•, 1lesrlo que oxccdu.m its do. 
g-r•ndu~tQiio quo pm• Joi lhe competi I'. 

E::;gouu1a. n. mu.t(.wia da ordem 1lo din., o 
Sl'. presidente di' que dar~" plllnfl'n n qual· 
quor dos Srs. So011dures que a quch'll para 
/Uilterin 1le oxpodionte. 

NlnHUOIII pedindo n ptli!Lvrn, o Sr. presi
dente designa pnrn ordem do di11 da se.siio 
Seguin to: · 

COntinuflçliO do. S• discussM dne propósi
cõos du CHilliLrn. dos Doputudo.':l; 

N. 7, do 1895, que Nxn as forças de terra 
paro. o oxercicio do !SOO; 

N. 13, de 1895, que autot•is"' 11 abo1•tura de 
um Cl'e<lito oxtt'IIOr<linnl'io nn importanoin de 
6:0110.~ pnt•n sor despendido denr.ro do cor
rente' oxercicio com o Instituto Benjnmin 
Const•mt. 

Levnnta,se a sossi'lo a I l/2 hora da tarde. 

' 
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Publ!cuçao toltn em virtude do dol!bornçao 
do Senndo, tomndn em sessiio do 13 do 
julho, o. requorimonto do Sr. sanador 
Co.:~tn Azevedo 

Oablnot.o do Ministro dos Nrgoclos dn Ma
rinbn.-Rio de Jn.ueiro, I~ do julho do 1805. 

Sr. I' secretario do SanaJo Federal- Do 
ordem do '''· Presidente dn lt••p•IL!ica, ora 
vos trnnsmitto, pm•a ~~~r uprc~entada nn Sr 
presideuto do Senado Fedem!, a cópin.iuntn 
do otncio orn que o vice·nlmirnnte grudUttdo 
Firmino Chaves pediu exoneJ•ttÇii.o du cargo 
de 111embro e1fjjctivo do Con:-,<•Jho Na. vai, cópJU. 
sollcltnda poln l!onangom que enviastes com 
vosso otllcio n. 153, de 18 do mez proximo 
passado. 

· Cumpro rdnlla o dever de declurar-vos: QUP, 
inteh•nmcnte de accordo com a resolução 
tomn•Ut pelo St• vice-prosidente do Consetho, 
resolw;iio tucitnmento tqJOindtt polu. maioria 
do.-t membros· pr·esentes a sessii.o, nenhuma 
providencia hnvitt que du.r este ~Iinis
toi•iO. 

O art. 19 rio regulamento interno, publi
cado pelo aviso de 30 de dezembro rle 1867, 
determina: 

« Art. lO. Da acta, que será escriptn sil
rnente pelo secJ•etn.rio, ou pot· qnem suas 
veze=' fizer. devuril. constnr: o lllllllel'O re~pt!· 
clivo, a ~ata, o nome de quem p1·esirllu, os 
membl'Os qne fitlttU'<•lD, deci!Lrnnrlu-so o mo
tivo, a hot·n. dn. nbex•turo.. a. nnl'l'll'.!fio sue .. 
cinto. do OeCOI'l'ido nn. S!lSSiiO, o. lntt•grn. dns 
pureceres n.ppr. ·VUdO>i. prccedl•nflo !L oxr,u
siçllo das mu.terins consultudus; flnulmente, a 
ordem do dia para. a se~s1io s1~guinr.e o a hoJ•n. 
em que finalizarem o.s tl·n.balhns. p 

E na acta do. ses.sã.o do dia I 1le,junho, con
stando: 

«que o vico·nlmirnnt't Firmino Chnves 
apresentou em mesa um n.rti:.!O constante do 
nutnoi'O de 30 do mo~ proximo rtndo, do 
jornal O Pai:, refhronte n. umu prelen.;ilo !lo 
'sr. Dr. Antunes, cil•urgiiio do I;• clas..;e grtL· 
dundo, e ~isse que tinha" re;peito do apre· 
sentar uma moç[o, n11 qual pi·otesta coutra o 
facto do alguns membros do Con<elho le
varem ao conhecimento da imprensn ns

. sumptos atrecto:; ÍL del'lberttção do refnrido 
Conselho, e podia provldonclrLi cont1•a este 
facto o o abuso de tuas discussões pela im
·pronsa. 

c O Sr. vico-presldonte doc!al'n que não 
póde submotter esta moçüo ú deiibernçito do 
Conselho, por nilo conter mataria portinento 

Senado V, IJI 

ns suas nttribulçues e sim ulteriormente eic• 
trunlm á Ol'liem de I'OUS trabalhos e nlóm 
tlt~so por julgul·n offensiva ;.o C••n::~tdbu,, •· 
vel'itica·se •jll!l nllo huuvu otrenliiL nu pre
caltwulu naquolle ILI·tígo, A uct1L, tL:-slm re· 
dig1du, foi ppr•t•Vada :;om ob:;eJ·Vni}ÜO alguma 
no~ ses.·1lo po:;tm•iur. » 

So.ude e fr1Lternldade .- Elis:arío Joll6 Bar
biJ.m. 

Cupia-Exm. Sr. Presidente da Republica. 
O vice-almirunte graduu.tlo Firminu Cbo.ves, 
uwmbro eJfcctivo do con:selhu naval, tenUo 
lidO no v Pai:. de 30 du mnio pruximo po.·~;ndo, 
um artigo uhi inserto sob o titulo «Em cami
nho do erro», que se reft~ria, em tt·rmos inju
r·iosos à. con ,uJta deste conselho :;obre u. pro
tenção do clrurg:iãu de :;~ cla.s~o, capitáo de 
mar o guert•n. gr.,duudo,Dr. Jou.quun da. Co.sta 
Autunes e 1lu cuja cunsulta !ul'a l'Cla.Lor o 
suppiicu.nttt, aproveitou n opportunidu.·'e rlo. 
1H'Jllleil'l1 sessii.o celebt•adtL em 1 do corrente 
paru. a.presentur ao conselho o. seguinte ruo· 
çi10: 

«Ven o reolrtmar contra o abuso que pnrece 
querer intro•l uzir-.e neste con•elilo Jhcilltan· 
llu·se u u.lgun:, orgãos du. imprensa dmrw. no
ticias de ucfus ceJeiJJ'tu.lus em no~:~:sas t-CSSSÕéS, 
nntus me.smo do cbegl11'efll uu conht:cimentodo 
Sr. ministro, o lJUO constitutj umtL jnfrauçilo 
do no.s:w regulumentu.» 

O Sr. vice·presid•·nte, som consultar o con
selho, decidiu que não tonmvu. coutu;cimento 
do tts;,urnpto, }lut• ser -questão de impreuso., 

Semelh;•nte decl<iio, que é offensiva do 
pi•ecehutulo no u.I't, tu do uosso l'~gimento 
iuteruo, e, sobrutudo, tr·• tttndu·~e du a h uso 
quo u.ll'ecta os cretlitol:l e pi'cstigio do conselho 
mtvul, vem cotu•cttLt' u. ucçtlo do supplicunte, 
que, uiio p<~dend.~• continuar t.L prestut• o seu 
cuncur.:so com tt inttlgridude e indejJewlencillS 
inlienmtes a suu postçtlo, l'Omo m~mbro e1l'e
cti v o deste cun:soJho, vem pedir-vos u. :-;un. ex .. 
onemçllu Espel'o deftu•iuwnto.- Co.pit!Ll fe
dtJL•al, 3 dtljunuo de 18~5.-0 vice-ulm1rante 
gf'mluudo, J<-i,•müw Chu tJI'S .- couliJI'me. -·O 
tlii•ectot• geral, Jugusw Ju:~d Toi:vtJira de: Frei
las, 

i O 
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51'* SESSÃO E!! 15 DE JULIIO DE 1805 

Pros:doncia do Sr. Ma noolVictol'ino 

SU~I:\1~\.RID- Abcrhu•n. dn FH!RRiio- LoiHH•a o np. 
}Jt'OVI~~~\o til~ ncttL -Ext•tiDll~~·t·t~- l-'o~o~u 1lu St•, 
::;9n!lflnt• nlLimamon tu ('lttitn o t·~corlltodrlo prtlo 
I~~tndo dn Bnhm - Pnrecoro11 - UisuuHRtlo o 
wtn~:i.o rl;~ t•oduc~:io d1~ ouwucln do ~t•tmrlo ~~ 
11ropo~h::1n d;~ Cnmat•a, u. 8tl, du !M\H - DiA .. 
I!Ul'IIO o t'MJI1L'rím••nlo \'rtt•ll;d du :-ir, Cn:;l~ .\7.1.!· 
''lld•r- DiliCIIl'IIO e l'ü~llurimonto do ~~·. CMtlho 
UDdrigno"- DiRCIUIIIlLO dost" t'r'fiii••t•lmonto
Dil'l0\11'11011 Jmt Sr~; •• J, CnLnmln. u Coolho H.o .. 
ddgtlCS- Votaçti.o do t•oqwwimonto- Oltlll~lt 
110 IIIA- 311 di!OQHAHiio da Rro}lm•içt1o <ln Cu .. 
Junrfl. dnR De[t111ntlos, n. do IS!l,·~ - Dl~cut• .. 
fiOS dos Srs. Uoml•!l li·~ CasLl'O o Ju;lo ~!!hTL -
'Jr.ncort•n.monLo da di11Ctl~<fl;lo o votaçtlo- 3'4 dJfl .. 
ciiR~ii.o da propo11idio dn. Camurn (]O~ D•'Pll· 
t:Lrfo~. n. tfa 18~5- Dil~eur11nR rim; Sr!!, RL•go 
MAJlo, :\Jornos Btwros, Onmc~ do Cns~ro, !IJn .. 
r:H'S UiuornH o LoiLo o Oidcicn- Adiamento 
d!L discnssii.o - Ortlom do dln iG. 

Ao meio-di11 compll!'ecem os 38 se~uintes 
Srs. senadores: J .Catunua, Gust~Lvo Richard. 
Joaquim Sn.rmento, Francisco Mnchndo, Costa. 
A.zovedo, Mnnoel BrLI'tt'UL, Gomes do CnstJ·o, 
Cz·uz, Coelho Ro1h'1gucs. Noguoirn Acr.ioli, 
,João Cordeiro. Alm 1no Afi',,nso,,Josó B~t·nll.l'llo,· 
Olivei1•11. Galvíi.o, Abtl.on MiiiLilf>Z, .Joiio Neivu, 
Con·elu. de Araujo, .Joaquim Pornumbuco, 
R.e~o Mclltt, Leito e Oiticicn., :Messina do Gus. 
n11io, 1\ooll Junlor, Virgílio Dllmazio, Gil 
Goulnrt, M11noel do Queiroz. Quinti110 Bo
cayU\'a, C. Ottoní, Pllufn SOUZIL. Mornes Bnt·· 
I'Os, Leopo1110 do Bulhües, ,Joaquim de souz11, 
Silva Cn.nedo, Lo.pÓI', Gcmerosu Ponce, Al'· 
tbur Abreu. Esteves Junior,Jullo Frota o Pi· 
nboiro Macha• lo. 

A bre-so a sessüo. 
E' lidn, post11 em discussiio c sem debato 

IIJlpl'OVaila a acta !la seo;ão antoriol'. 
Deixam 110 comparecer, cam cnus~e pn!'llcl· 

p;:ula, os Srs. Joíi.o Pollro, Joíi.o Harbu.lho, 
Justo ChCl•mont, An1on1o i•nena, Cunha .Ju. 
niDl". AlmcidlL Bnrrcto, Ruy Barbo~u. Eugo. 
nio Amorim. Dllmingos Vic(•nto, E. \Va.nden
lt.olc!t, Aristides ·Lobo, Gon~nlvos CliiLVes, 
,Joaquim l'elkio, Aquilino rio Allllll'lli.VIconte 
Machado. Santos Andi'Udo o Ramiro Hlll'ceiios 
o s~m ellu, os Srs. Piros Fel'l'eirn., Lco.ndro 
Macio!, Coalho e CaiiiJlOS, C11mpos Snlies, Jon. 
qulm Murtinho e ltnulino Hot'n. 

O Sn. 2° sEcn&TARlO, servindo do 1", UU. 
cont11 do ao:;ulnto 

EXPEDIENTE: 

Ofllclos: 
Do Sr. sonado1• Aquilino do AmM'al, do 13 

do cot'ronte moz, commumcando que, pot• 

--------
motivo do cnformiundo, tem deixado !lo 
compnt•ecm• c não corn}lllrecm·ó. tnvoz pm• n;t
guns dias, nos trllb~<lilos do Sctmdo. - Intet~ 
rndo. 

Do Ministerlo ~~~~ ).!arinlm.do 13 do comnte, 
trnn,mlittindo, do Ol'rlom do S1•. Presidcnto 
t.ln. Republica, n. inJ'urmac;íi.o pl'cstndn. polo 
vicC-Illluit•nnr.o Jo't•anei:'ico .lo~ó Coelho Notto, 
relu.thiLIIH'tltO ú listu. elos 1uzilmlos TJO estnllo 
do ~nnta Cn.t.hal'iun .• l't~ml~tti' 1 0. pelo coronel 
Mor~lrn. Coznr tto ~linh;tro tla. Guerra. o pot• 
este mostriL'l:t úqut!llo vico-ulmil'llllt.e.- .. ~ 
• 1uem Jl·z [1. rcqui:siç;to, devolvendo depois t~ 
St:Cl'Otari!L do $en1Hlo. 

Achomlo-so na Slllu. immodin.tn. o Sr. Seve
rino uus Santos Viell'1t, 8onndo1• eleito o reco· 
n hecido pt•lu Esto.rlo rl::t:Bahm,o sr. Pre~~d.m,lto 
nomeia o.s };1•s. i\lo1 nes Bn.1•r•o.s, Lm to o OJtJcJcll 
e Leopoldo de Bulhões parn n Commissüo que 
dcvu rccebt1l·o 

lntrod uzldo no reclnto.rom ns fot•mn Jidndes 
1lo C:,t,ylo, contraho o compromi~~o con~~titu
cionnl o toffiiL as::.c.mto o Sr. Sercrlno Vieira. 

O Sn. 3° SECRE'l'AlUO, servindo do 2n, lô os 
seguintes 

PAltECeP.ES 

'N. 77-1895 

Retlacçt7CJ ela cmawla do Senado, sttbstitutiua 
da proposiçtTo da CtnlW1'a das Deputar/o.~, 
n. 14, da 1895, qw: fixa a {01'Ça navat para 
189G 

O Congt•esso Nncionnl decrc\Q: 
Art. 1." A forço. navnl pnrn o oxercicio do 

180il, const~l'ti: 
§ l." Dos officine~ do Corpo do. Armndn, o ilus 

clnsf:es nnnexas, tio accOJ'(io com os ~·cs]lO!!tivos 
qun.dros, comprchenrlirlus os que J'úl' preciso 
omh!Ll'CILI' nos 1mvios do guerrn. e tmn~portes 
dn. Uniiio, con!b1·mo :;uns Jotnt;úes; o das 
o,tudoo·mniorcs das esqua1lrns o 11lvisücs nn· 
VnC:,; 

§ 2.' De 4.000 pruçns do Corpo !lo ~!o.rlnhel· 
ros Nnclonu.es, inclusive aoo Pt'UÇUS prLI'IL as 
tres compnnhius de lbguioto.s e 100 110. Compn· 
nhin. de Mn.tto Gros~o; 

§:i." Ou 1.000 J'oguistns, contractndos de 
con!UJ•midndo com o J•ospect.ivo rcgulo.mcmto 
promulgudo pa.1':.1 os fogJJistns ext.mnunwrn.· 
l'ios, mnquu.nto o COI']1D 1le !vlu.riuheil·os Nn.
cion!los não ]lu der attcndor U.:s exigencius de 
todo o sCI'Vit;o; · · I' 

§ 4." Do 3 .uuo o.prendizes mnrinholros; 
~ 5.• Do 400 pi'UÇui do Butalliüo 1le lnlnn· 

tnriu. út• Mltrinhn; .. :. • 
§ 6." Em tempo do guerra.'; do pessoal que 

J'ôr nece,.o.rlo. 

11 
11 
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N. 80- 1895

N. 79 - 1395

O Congresso Naciouü ('ecrd::t

Artigo unico. E' concedidc'L á D. ~Maria Rosa
Mart.tlls M,\Cl"l, Viuva do al1"eres do cx,-'rcito
Melchiades Lopes MaciBl, Ltllecido rlIl c:on
sequBnéia dB fel'imentus recebi(los em com
b;1te, na guel'r;L do Paraguay. a pensão ele
20$ mensaes, sem prejUlzo da quota cio meio
soll10 que percebe; revog:,das as disposições
em con trctrio.

Ficam sobre a Mesa para serem di~cutidas
n8. ôessão seguinte depois ele imvressas no
Dim'oo do Congresso.

As· Commissões reunidas de Justiça e de Le
gislação e ,l e Finallças para darem parecer
s ,bre o reguerlmento junto em que Adolpbo
Arthur de Sá Monteiro, 2" escripturario apo
sentado da Alfandega rio Rio de Janeiro, re
clama contra os venci mpntos de sua aposen·
tarloria que quali !ica de illegal, rE'quel'em
que sobre o assum pto se peçam inform<\çl5es
ao Poder Executivo.

Sala das commissões. 12 de julho de 1895.
Joaquim CÜrr"é'a dó Arcwjo. -A~. Coelho Ro
c/l'iqucô.-C,.sla A:;e"Ver1o.-Leite e ()iticica.
Gene,'oso Ponce.-J. JoaqHim de Sou;;a.-J.
S. Rego JIel1o.-Leopolrlo de B!<lh,;es.

F' posto em üiscussão e sem debate 8.ppro·
vaelo o requerimento constante do parecer
supr:'L.

Êntra em discussi"lo unica, e é sem debat~
approvar1 ;),. a reducçüo da emenda d,) ~enado
á proposição da Camam dos Deputados, n. 89,
ele 18lJ5, qU3 autoriSi' o governo a a!Jrir um
credi co ue 898: 446')2-10, para pagami'nto do
exce6SO de cl'~sDez,L com o servjço de colonisa·
ç:'io no Estado cio Rio Gr:1nde do Sul, no ex
ercicio ele 18m.

o §r. C08âa Aze'VedID- Sr. pre
sidente, vou l'equPl'el' permiss:'io para que
seja publioada no Diario do COYlgresso a lll
formC\ção que acaba de prestelr o Poder Exe
cutivo ao Senauo, em virtu,je da mens<,gem
que lhe tom dirigida. a re.qllerimento meu,
visando a informação cio almil'ante, o Se.
Coelho Netto, subre a lista de fllSihulos, que
segundo pessoas que me merecem inteiro cre
dito, elle vira () lera logo depois de havel-a

11,

N. 78 - 1895

Redo.cçao final du pro,iecto do Senado n.
de 1895

Art. 2. 0 E' o governo autorisac1o: 1
§ 1.0 A engaje,r parCl o serviço da ArmadEt

Nacional. durante ü. pEtZ ou a gUOl'l'a. o pes- Redacçr.7o final do projecto do Senado n. 13,
soai precIso para preencher os claros que de 18Y5
houver na força naval;

§ 2," A o.bnna.r mens::tlmente, ::tos qlle se en
gc,jarem como marinheiros nacionaes ou sol
rladoô. ma is mGt8"le do soldo que ora perce
bem eé'sas chl,sses, devendo o prazo elo eng'aja
ment.o ser, pelo menos, de tres annos;

.§ 3." A conceder aos marinbeiros nacionaes,
prucec1entes das escolas de apl'endízes, que
completarem cinco annos de serviço. sem nota
que os desahone, uma gratificação mensal,
cvrresponc1ente á metade do soldo da classe á
que pertencerem: Sala das commissões, 15 dejlllho de 1895 .

.§ 'I. o A concerler a mesma gratificação, -11fwweL Ba,ata. -Gil CouZart.
equiva.lAnte it mAtade (10 soldo, ás praças do
Corpo de M:lI'inheiros Nacionaes que comple
tarem o tempo legal de serviço e continua
rem a servil' S0m engajamento;

§ 5. 0 A considerar na reserva os navios
que precisarem de concertos que se prolon
guem por mais de 90 dias. Cada um des.,es
mevios terá a bordo o seguinte ppssoal milit 'I':
commanc!ante, immediato, commiss:'Lrlo, mes
tre, fiel e um quinto d" lotação, percebendo
os vencimentos de naviJ armado.

Art. 3.° O Ministro da Marinha, de aocordo
com o da Illuustria, Vinção e Obras Publicas,
provid8nciará para que as companhias de na
vega('ão subvencionac1as pelo Estado seja.m
obrigadas a constr'uir seus navios com os re
quisitos indispensaveis para. na eventualidade
de guerra, serem con vertid03 em cruza
[lores.

Art. 4. 0 Ficam revogadas as disposições em
contra.rio.

Sala d:1S C"ffimissões. 13 de jlllho ele 1895.
Gil Goulart.-Jllm1Oel Ba}·ata.

o Congre~so Nacional decreta

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autori
~eLJ10 <1 isentar de quoesquer direitos devidos
;), F.'zen,la rla União o material r1e uma ponte
metallil'a mandaria vir da Europa pelo go
vel~no rio estado do Paraná, para ser collo
cada sobre o Rio Negro.

Art.. 2. u Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das commlssoes, 15 de julho de 1895.
-Manoel Barata. -Gil Goulart,
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rece bidó o então Ministro da Guerra Sr. ge·
nerd.L Cos' al1ac.

Eu não teria feito esse req uerim C1 nto,
le var.o sé)mpnte pela informação de ppssoas
que me merecem a m<1ior confiança, para
não passar pelo n.issabop de pedir infor
maçõps sl)bre uma in verdade; mHS o honrado
S nador peLo 'istrict" federaL, o SI' EJuirrio
Wanlen!\.olk, ao ouvir me dizer que tinhll
tido a informação a que aHudo, 'isse-me:
póde req"erer eSS'lS informaçoes, que eu
o apoiarei, VIsto ter-me dito o propl'io
Sr. aLmirante CoeLho Necto o que V. Ex.
acaba de referir.

A questão, pois, de ora em diante, fica en
tre a palavra d , honrado Senador pelo Distri
cto FederaL, e a do ilLustre aLmirante, o meu
amigo o Sr. Coelho Netto. El1es devem liqui
daI-a.

E' uma questão seria, não só porque affecta
a honorabilid,tde dos dois almirantes, como
porque o assumpt, é de alta imporcancia em
vista das difficullade~que tem havido pal'a
effecLtvamente s ,ber-se q1laes foram os fuzi
lado~, especiaLmente em Santa Cachal'ina,
depois da revolta tprminada.

Req ueiro, pJis, <lO Seua lo per, Ilissão par;1
que no Dia,io do CongJ-~SSO sejam IJublicados
os documentos que acabo de rece·,er na
Mesa.

E' approvado o requer'i:nenco.

o §I". 'Coelho Fl.Oirig'llle§
Sr. presidente, li no jornal da manhã uma
noticia 'Iue, a nãu ser pilhei'la, pó.le ser
muito grave.

Retiro·me a supposta constit'Jição do Prin
cipa lo da ilha ela Tl'indade, 'Iue consta que
já tem bandeira e col1ecção de sellus,

Si não é uma hlague, é cou,a muito séria e
por isso vou ufferecer um requerimento pe
dindo intormaçóes a eose respeito.

Já que tl'alei dessa "ateria, additarei ao
primeiro ,tem .-lu meu rd'luerimento um
out 11 re!ativII a. navegação da lagôa Mirim,
no Rio Gran'le do Sul.

Dizem que ha proposta do governo Oriental
para regularisar, de commllill aocordo, a na
vegação dessa lag,ja.

O SR. COSTA AZEVEDO - Não é a primeira
vez que tentam isto.

O SR. COELHO RODRIGUES - Nesta materia
estou de accordo, segundo as informações que
tenho, com o h"nrado Sr. presidente do Rio
Grande doSul, o SI'. CastiLllos; e, como é a
primeira vez que me acho de acc ,rdo com
S. Ex. (rindo-se), não quero perder a occa
sião de manifestal-o.

Vem á Mesa. é lido, apoiado e posto dis
cussão o segumte

Requerimento

Requeiro que se peç'" ao Governo as seguin
tes in [O r maçôes :

\, o Si está colonisada, e no ca,o affirmativo,
por quem, a ilha da Tl'in lade ;

2." SI exi~te alguma propusta do governo
da RepubLLCa do Uruguay, sobre a Lagôa
Mirim, nu E~tado do Rio Grdnde do Sul, e no
caso amrmativo, qual o seu teor?

S. R. - S",La das se.-sôes, L5 de julho de
1895.- A. Coelho Rodrigues.

O SI". Joakh:n. Catunda
Sr. presidente, não venho com bater o req ue·
rimento do iUustre Senador; pelo contrario,
daI'"lhe-hei o meu voto.

U requtõI'i,"ento é Illutil; todavia, por at
tençãu áS. Ex., e tarn bem porque não cos
tUlllO votar contra taes pedidos cOiIJl!I'ometto
de~L1eja o meu voto.

A ilha da Trindade, é esta uma das infor
mações pediuas no rt'querimento, si por
,entura está colonisada, não o tem pro
pnamente um nucleu col, ,nlaL; lJa alJenas
algullli.t p )IJulação ne-se IJeq ueno grupo de
illl ,s, nào me cunst", que alli "aJa LJall,leira
d, versa da nussa ; e si llOU er, V, I<; X . nãJ a
enc-n 'a como uma demunscl'a"ãu de sepa
ratismo, nem de (;onsLituir Ullla nacioualldade
a plJ.l'te. 1ierd um ~ymLJoLo rellgluso; a pOlJu
La<;ão da tllla é prutünd<1lllente c:atlJuliL:a, in
ilniga d ) positi VlsmO e tem horrol' a balluelra
que lhe llnpoz a Republica.

O SR. COELHO RODRIGUES - Isto é muito
interessante. '

O SR. JOAKiM CATUNDA-Porém, nada tem
isto com a. politica; é o protesto contra o
dominio do positivismo na Republica.

Qua.nto aos sellos, o que se dá alli é um
facto geraL, qUhi que posso ,mrmar. veri
ficado em t das as Localidades da Republica.

Trata-se da pequena moeda, da moer1a
divisionaria que a n ·cessidade fez CI'ear a1li.
Em alguns Logares ha a emissão dos ,ommer
clantes e em outr,ls ha a emis,são das muni
clpalidades.A dos negociances é a emissão de
uma pequena nota ou bilhete ,; a das rnuni
cip ,lidaues, ad cautelam, para prevenir os
effeitos da lei penal. é emittida como "e1lo.

O SR. GOMES DE CASTRO - Mas isto é
uma anarchia !

O SR. COELHO RODRIGUES - Uma ille
galidade.
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o Sr. Cnelbn ROfllri~'ilJle",,
Sr. Prpside te, o discurso '0 honr'L'lo Sena
dor pelo C,"ará veio confirmar a [Jecfssi 'ade
da prlmpira parte no mpu requerimento.

Eu nà.o til111cLeollhecillenro de que honves-e
CamlLre MUllicipal na Trinrl"de

E' malS um ob ecto de curiosirlade, pm
apoio do que requeri. Ylas quando houve~se,
não lhe reconhecia o direito de ernittir sellos,

o SR. LEITE E OITICICA-O ex"mplo é Iporque pela Constituição Federal esse di
rla 'u pela munici palirlade da propria ;~apital rei tu ...

Fe 'Pl'al. O JOAK1M CATUNDA-Eu não disse que li
O SR. JOAKIM CATUNDA - Em tOIJa a parr,e I;avia C,~mara Municipal

se vê 1St" ; e o que se ha de f zer 1 Senhor'es, O SR. COELH) RU[JRlGUES _ ... é exclusivo
ha logu res,i nclusi VI o meu i~otado qnasi todo
em qlw <l Illpnor sub-di visão l:a m"e ',. é um da Fedel'ação. do governo da União e dos Esta
to,;r,w, eem rIO s, tanc" na emi:,si'ío d,,~ co' _ dos, ~obre negol;ws d" seu pecul ar' ;nteres~e.
merci,wtps. como na emb~ã", s"b a rár"n, de 'I ,ello entittido pelo municípIO é inco,'sti
sello, "as municiilalidndes. E dizendo ist" tncional. O cidadãu o pa~'a, porque quer,

- porque mIO qu 'r l"a'ler' entr<1.r em demandas,nao acr'us", II:iO, ~enhores ; sei perfellamente
que é u "a illel!alidade, pore,n, impusta pela em vista da pequenl\, impOI'tancla desse" sellos
neceSSidade, por f Irça maiur O que se ha de em geral
fazer 1 Não corre n'sses logares uma sá O SR, LEITE E ()ITICICA-A municipalidade
moeda de n iL'lI:el, nem r'e co"re, do Rio de Janeiru nãu despacha papel nenhum

De 'lue modo se podem effectu·,r as trans- sem sellu
acções de pouco vulto. O SR. COELHO RODRIGUES- Si duvHla hou.

As municipalidades, o commercio não teem vesse quanto a psse dl:,positi vo cIlnstitucional,
culpa. eu me comprometreria a apresentar', com os

Si o nobre Senador quizer, eu lhe .dou lima honrados Senadores, um proje, to declarando
colle':lçiio de exemplares de seltos de granrle que todos os sellos municipaes ferem" Con-
num 1'0 rle 1· ·cali 'ades do Kra,i1. stituíção.

E' hoje um facto commum, que jiL não
compl ehende niflg'I:em. O SR. GOMES DE CASTRO-E' só pedir ares-

O nO'lre Senador vê constantemente ne~ta tauração da lei.
praça moerias de nickd, de cobre, de bronze, O SR. COELHO RODRIGUES-O que acont.ece é
etc. Mas, fára daqui eUas falham inteira- que, para evitar uma demanria. paga-se os 100
mente. ou :00 réis, mesmo porque a justiça é morosa,

Com re'ação, Sr. Prpsinente, á pr-Oposta l'ar, , e as vezes, embOI'a por excepção, rUIm.
que se sllppõe feita pela republica Oriental,
a I espeito I'a navegação da L gôa vlirim, Por consequenda o rliscurso do honrado
acho que o iltustr ~enador eon,'or 'ará Senador veio refurçar a necessiriade da pri
commig que Vae offender os deveres de c '1'- m ir'a p rte no meu requ rlmento.
tezia, para n,ío dizer de I'rudencia, o \'f-'- Quantoásl'gu:>da parte, quanto á ban1eira,
querimento de informações ao Governo so- o ne'C'oci,' não p tão simple·; como se afigurou
bre 11m negocio que está pende[Jte de solu- ao nol're P['e~idente.S'jaqual tal' o constitui
ção entre potencias. dor (lesse ~ym bolo (ronsta me que é 11m barão

Si nfu. esta pendente, si não houve pro- belga. e i,to ju:,tiflca, m,tis a millha curiosi-
. d . . darlel desejo saber a razão porque se quer in-

po"ta, e excusa o o requerimento. SI es r.,], troduzir uma bande:r,L extl'anha em territo
não tem justIficação o requerimento, porque rio brazileiro.
o Governo não ha ,1 e tornar pllblico um ne-
goc;o que ainda esta no ser ou não ser... Quanto a esta parte, est~. justifica·'a. E,

quanto á outra parte, não estou longe de
O SR. PI"HEIR" MACHADO -E que teria de cuncordar com o honrado Senador.

,:er suje to á no,s,t "preciação. Eu ' i, lia r,pmpos, nos j01'IIaes esta noticia
O SR. JOAKI:rr CATUNDA-... e que tem de di propusta sobr'e a navei"ação da Lagôa Mi

~er, C:1811 exista negociação, sujeito á nossa rim. i"ão a tornei a serio; achei que nem o
aprt'cia<;ão. Governo rio Est"do Oriental a faria, nem o

Pllr i"" me p:l,rece que é para e'perar do \lOSSO governo 'I. accei r,aria. Mas ultiln" men te
h nla,lo S"lladJr que Ex. retire est:L tenho ouvido dizer em conversas particulares,
varte d s u reL[ ue, ünento, por nao ser que o facto é verdar1eiro. que existe urna
opp' ,rtuna agára. propOR' a.

Tenho duvidas, e, corno incllllo-me a crêr
que não exbla.' prpsentei o segu~ldo item.
Si. porém, o nobre Pre,idente sabe com cer
teza qUi' não exi,te pssa proposta, eu peço a
rE'tlr<1.d'L ,t·. segunda parte do requerimellto.

Ning 'em mais pe,ljnuo a palavra, encerra
se a J\ i CUS'~,II.

E' app"ov"d:t a I" parte do requeri[Ui:~nto.
COtl:"ultado, o Senauo cOlLente na retirada

da 2" parte daquelle.
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orWEYI DO mA

(') Este discursso não foi revi~to pelo orador

Continua ém 3a discussão com as emendas
<tppr,wada.s em 2" e com a o(ferecida no pa
recer da Com missão de Marinlla e Guerra a
proposição ria Camara dos Deputa.dos n. 7 de
1895, que fixa as forças de terra para o exer
cicio de 1896.

p~l' oéca~ião da fix~,ção d1 forças para 1892.
Nao e a Oitse legal, porque e,;t:t não existe,
como eu já disse. Enr.recanto, peço licença á
COllllmssao para divergir do seu calculo no
numero em que ella tixou os contingentes
dos E,tados para o Exprcito.

O illustre Senador Sr. Oitic:ca fixou em
6.000 praças; a Commis-ão os elevou a 9,000
e tantas, e por f,tvor reduziu,as ,,7.000 e t ,n-

O &Ir. Gomes de Ca§tro C<) _ t~s porque suppõequeo numero de engajados
Sr. preSIdente!, o Senado recoI'da-~e de que mw sera menor de mil.
não me mOotrei sltisielt,o com a emJnria 0!f8- Acho que o numero dos engaja"os é milior
recida á lei de forç,t de terra pel"s il1L\stres do que parece á Co rn missão e clllego a este re
Senadores por Alagàas e ~'Iatto-Grosso, por- r sultado por esta conSld ,ração, que mH parece
que me pare:;la que onerava demais o Estado simples e obvl:1.: ou a leI tem ,;Ido executada
qlle eu represento. Vejo, porém. que não 11.n. 011 não; si ,tem ,sido executada, o numero de
dei bem avisado, teria sido melllor para os engajados e maIOr do que parece á Commissão
meus infelizes co-estadoanos que eu me ,ub- e si não fosse não tel'iamos exercito porque
mette<se a justiça da.quelles illustres Senado- os voluntarJOs que comj.!Uzeram esse contin
res, e não appellasse para a alta competen- gen~e, conforme a lei de forças de 189'~ votada
ci~ da nobre Commissão de Marinha e Guerra, em lan~lro des-e mesmo anno, já 'stão com
Em vez da reducção de numero que eu queria., baixa, vist? flue o seu tl'mpo ac ,bou em 1994.
a Commiosão carl'eO'a a mão sobre os E;tados Se a lei fOI cumprida e elles não estão com
e augmenta o contingente que ha de caber baixa, é porque o numero delles é m"ior do
ao Maranhão. que parece"a Illustre Commissão de Marinha

Peço licença aos illustres generaes siO'nata- e Guerra,
tari~s dest~ trabalho para algumas l1U~ildes Neste caso tom::ria a liberdade de pedir á
consj(leraçoes, de um homem iú"norante de Illustre Comm;ssao que reduzisse este numero
assumptos de guerra, qlle tem vivldu em paz á 6000 praças eaeceitasse a emenda offel'e
ate tlUJe e pede a Deus lhe permitta que as- CIcia pelo,,~ Srs. U!tlClCa e Ponc ú

•

sim morra. SI', Pre<ldente, este 'lssumpto é tão vasto
O illustre Sr. Senador Oiticica dava aos e importante para os destino;; do paiz que o

Escados uo Pará e do Maranhão o conting~Dte SenadD m~ permittirá abu:;ar um pouco dll
de l\:J8 pra,ças a cada um deites' e como e'l sua atr.ençao.
ignorava a base sobre que se h'L~ia archltec- Ha no 'projecto uma lacuna que eu la
tado eosa tailella, parecen-me que se tinil.. mento: e a man81ra de tOl'nar effécti vo o
tomado p:JI' ponto de partida o numero dos contlllgente dos Estados. Penso que a illustre
repceseutantes; mas eota. não é a base leo'al, Commissâo andou bbm til'ando ele uma lei
e sim a ela população. b annua todas as materias que são pOI' sua na-

(Ra um ap ,rte). tureza permanentes, e exigem estudo demo·
A Constituição dec1:lrou apenas o numero rado; ma'" vemos por outí·o l~do que estamos

de individuo,., que c1eviam ter 11m represen- VIOlando um preceito cardeal da commlssão,
tante, isto é, 70.0UO \lU uma fracção de 70.000' que. a meu ver, não devia esta.r alli, mas
mas o calculo só ha de tOJ'nar-se uma reali~ que, tenclo entrado no texto da leL magna, é
Li ,de á visca do recenseamento, porque só meu (leveI' pe,iir seja res[lf)itado, porque a
este vem dizer qual a pJpulaçio real cios Es. maIOr nec~ssldade que temos hOJe é restaurar
tac10s. a leI (a f.'o'ados) , e não conheço nada que mais

O recenseamento fez-se; mas eu j;i. perdi a me Íl'I'i, e e deva irritar a todo homem, que
esperança de vêl-o apurado" Se tivesse inti [Jl'esa o seu dlretto e a sua liberd~de, do que
midade com o Governo, pederill. a atten<ão do o Go ....erno. violar a. Constituição que jllrou
Presi,i~nte dct ,,,epublica para este traiJalllO; manter,,, Nao con1l8ço nada mais pernicioso.
a demora, peço permissão para U:iar do termo PederIa, P0l>, qne o calculo feito pela íl-
ja vai sendo escandll.losa. ' lUotre Commissão de MarinlJa e Guer'ra ~eja

(Ha mn aparte). relluzido a 6.000 homens porque é pouco
Si o recense"mento está concluido, ainda provavel termos apenas mil e poncos llOmens

melhor; meJ,s IJarece que não lia ainda base engajados, "
pc1ra este calculo. Nesta extremidade a Com- Peço licença aos lllustres genel'aes que me
mis:ião de Marinha e GuelTa tomou por ba.cie 0l!- vem, para pe;'guntar ;e nito aclll1m con ve
a população dos ESlaLlos coma fOI contado nW[j~e modificar a lei de 18\:J2 que prohibe

engu.Jamentos por mais de um triennio.
::li se trata de um soldado, em todo seu

vigor, já com os habitos da disciplina, affeito
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a essa, vida penosa, que tanto tem le ru,ie
quanto de gloriosa, n;lo sei porque deva <11'
red"l-o ,las fileiras, Ufir VE,Z que "lHe quei,a
reengajar-se?

Que se plohiba um terceiro e quarto en
gajamento, pêlrece-me pOS6í vel ; mas um SE'
gun,l o. por mêlis tres annos. pClra Que se 11a de
pro11ibir? E se nós desce%emos a - um inque
rito um pouco m:1is minucioso e siwero, 11a
viamos de encontrar nas fileiras de nosso
exercI to e entre os marinhpiros ('a nossa es
qua,l r <1 individuos que estã'l com mais de 9
annos 'le praçêl. es"encndo d8balde pelo seu
dia de rpsgate, sem ser por engajamento, ma,
pOl' esq uecimell to, por violação da lei, por
despreso do d,reito <11heio.

Uma das C<1usas cl ígn!l.s ele nossa preoccu~a
ção é a creação de uma reser Vi1 pam o exer
cito.

A lei de l892 considerou reserva arluelles
solda 'os que. conduindo o seu triennio, não
se torns,ram a engaja r.

Mas Im uma lei que regule esta ,1iS003ição.
que dê eífer.tivid;ule a este p'eceito, qne
con·titua enfim uma reserva como é preciso
que ter;harnos. e como os paizes maL; adian
tados po,suem? Nãn encun tro.

Noto princ! palmente um fi\CtO Q'ra ve, a
respeito r'o qual não podem{)s permanecer
silenciosos e ino"tivos; é a maneira de tornar
e.!feeti vo, os conti ngentes.

O nobre Senador- p"lo Rio de Janeiro lem
brou a con veniencia de r('galar' este a"S~lrn
pto, ten,l(\ em vista o sorteio que a lei de
1874 estfl.bele~eu, com as modificações intro
d uz idas pel:1 lei de ! 892.

O Governo geral, a Um5:o não tem meIOS
pratiGos de tormn eífecLiva a chamuda dos
contingentes às sua, b,tndeiras.

Fica dependente (lOS governadores ...
O SR. MORAES BARROS - N,'m o Irn)erio

teve meio, quanto mais a Republica. -
O SR. GOi\lES DE CASTRO - Perdôe-me o

nobre SenMlor, mas não tem razão neste
pOlltll.No Imperio havia a unidade de aCI;5:o ..

O SR. MORAES BARIWS - E' o que digo.
O SR. Go;;1o:S DE C.-I.STRO - N'lo escou tra

tv,nelo das rliffi 'uld'ldes do sorteio. 1s:;0 é as
sumpto p'traoutra occêlsião.

Supp"ndo ll1e:imo que o sorteio se realisa,
que dá re,·mlta'!os. quero saber o meio pmtico
de ch"mar os sorteados áó bandeiras, de com
plet.êlr o numero dos contigentes que tOl'am
aos E:itadl)s. Esse meio pratic;) não o conl1eço;
não o vejo neste pI'ojedo, nem em l1enllUma
doS leis êlnteriore:i que fi;mram ,tS for:;2,s de
terra.

H:t nisto a meu vêr um inconveniente. ()
Brazil, como V. Ex' sabe, está naturalmente
dividido em grandes Estados e pequenos Es
tados.

Podemos dizer que ba aristoceacia e a al'raia
miuda dos Est"elos.

O SR. COELHO RODRIGUES - Gigantes e
pygmeus.

O SR GOJIES DE CASTRO - Vou acceito,ndo
os commelltarios; mas, não por falta ele
respeito aos seus autores mas par" abreviar
o d'bate, os vou deixa"do sem respo~ta.

Os Estados aristocratas, ê claro que gosa:n
de certas regalias. 1-'01' exemplo, sendo (o
governo da UniãJ) obrigarIo vela necessidade
a proceLler ao recruramento (porque não faço
aos Governos a justiça d@ affirmar que eUes
violam a lei pelo simples prazel' de viol[l.l'),
acontece que nos Estaelos grandes o Governo
local n5:o admitte o recrutamento, e nã,) se
recruta. Nos Estarlos pequenos, que não
teem meio de reagir contr,1 essa violencia do
Centro, recruta·se, e recruta,-se não o contin
gente pedIdo, mas o dobro ou o trir;lo, para
:iubstituir a deficielJcia dos grandes E,tados.

Em qu' lquer destas hypotheses. é preciso
que se evite o mal, convém impedil-o. prin
cipaJment'é porque não acho con velliente pôr
em contacto, sob constante a,meaça de con
fiicto, '1 forç,1 local elos Estados e a força
federal que alli estacion".

O g"veruo <lirig'e-se ao" se1JS agentes locaes,
que são a força de linha, que cUe ma Item
nos Estados; e essa l'ecl'Uta sem dar a menor
im pOI'til.llcia ás auctoridadps dos Estac1 os. E
,\S Dobres victi;na:: des:õa violeneia não teem
para onde appeilar, porque aquillo mesmo
que se ch",ma !w!J°OS-COI')J1tS, não aproveüa,
\'isto CO:IW eUes são immed ial aPllente ali~ta
Ilos, e o que se ponsa nos q Ilarteis a respeito
'e h ,!Jeas-"orpu,< t'IZ lembrar a ,eleare in

scr'ipção ,lo fnf2o"Do do Dante; quem entra
v,Ui, perde logo tod" a espe.ral1ça.

Or'a. isto não pódG cOlltinu:tl'; e é esta no
razão pl1rque elltelldo que a il ustre Commis
são, cuja alra compGtenci. folgo de reconhe
cer e o Seuado tOllo 1'2éonhece, devia pro
curar um meio pratico que sanaSStl este
i ncollveniente.

E' n'Jces"[l.l'io n3,l) des8.rmar a União, da,r
;be lUpios pl'aJ.icos de augmcntai' as suas
fOI'Ç1P. mas distr-ilminr'.o o contingente a c'Lda
K,télc!O e estcl,helecendo o m"io de o tornar
elfecti vo, d," modo a evitaI' confllctos, e prin
cipalmente tornar impossi .;ei esta desigual
dade entre grandes e poquenos Estados;
pOI'que em todo caso, as urgencias hão de ser
atten<lidas á custa dos mtlnores; isto é in
eviW,vel.

Ol'a, a reserva do exercito, dadas as cir
CLl[nst<1nciasextl';wrdinJ.rias,81lm elemento de
torça rle que nenhum petiz se despoja; e spria
um" imnrevidellcia criminosa continuarmos
sem este' grande meio de defeza nacional na
suprema emergencia.
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Temos, porém, a guarda nacional No Es· O SR (lmIES DE CASTRO - Lem1Jro-me do
t1,do do Rio Grccnde ilo Sul. elh é ·'e:tlmel1te qne ouvi a IUl g'1'anile e~ta[lista, ci;1adão tão
um elementn com que ·e pód?' c JOta:" oprqne respeit,tvel pelo talento, como pelos serviço~
lá, se~unclo estou info['maclo, os bat:llhões não presbdl)s á pil,t~'ia, o Si' José Clemente Pe
sitl) só de o fjciaes. M<l~ para I) que se passa, reir,,; 1,v"l1tav,,·se aqllelle grande movimento
a este respeitl) nos outl'uS Estad,'s, eu p'ço con;;egra.do a um ,los maiores infortunios, a
deste logar, que julgo o mais alto a qlle um que hu:nanidade está sujeita-o hospicio dos
bl'azileiro "óde subir, a attenção do honrado loucos.
Presidente da Republica. Tly10s sabem que par" este monumento

A guar la nacional vae deixando de Rer tanbern cnnc 1Tpram os obulos e as dúdiv,tS,
uma consa seria. Os braziteiro", depois que nã,) ,lirei dos tOlllS, mas, dosCJue p'"gari1m tri
as novas instituições 03 privaram d'is ínslg- buto á vai'\;lue, derramando-se para iS:30, tri
nias da Ordem1.a Rosa, que el'a, como si:\be o bui, I e commendas.
Senado, o symbolo do amor fiel, atiraram-s"J Um dia, o soberano encheu-se de uu certo
com um entb.usiasmo edraordinario ás Pil,- pudor e declal'ou: ora; mas, baratear assim
tentes; de sorte que o governo, para satisfazer os titulos, as commenclas !
este amor da ig-ualdacle que é nosso caracte- O velho estarlista riu se, e disse: «yr?~~ Sr_
ristrco como é sabido, rtispenso:l-se do in- vamf)S creal' urna meia duzia de ba.rões ridi·
commol.lo rl.e pe lir as qualdicações; vae crean- culos, que ci?ntro de poucos annos desappare
do bat"lllões a granel; de sorie que em gsi,,· cerão sem deix:l,r de si memoria alguma e o
dos como o meu, pf)rque não me cabe falo h)<picio ah i rica, perpetuando a nossa. bene'
lar dos outros. já sera tal vez ,1t1fici l encontrai" ficencia, e n0380 amor fi sncied ede sofl'rei.loi'a.
um homem, não ciil'ei cie certa posição eleva- De Ctcto SI'. preSidente, foram-se os barões,
da, m 18 de ceno aceto no trajo, que não tenha e o hospicLO ",h I está. abrigando em suas
já umll p"tenie, :1 não sei' algum exqllisitCl, tr.istes c,"!ulas esses infelizes.

E o amor da igualdade V:1.e suhindo tanto, Um emínenr,e esta,li ti!"~ que ill<tugUl'OU o
que j,1, nã" seconientam c,)m pequena, paten· re~áillen rep'lblica'o neste paiz creou a 01'
tes Hoje, quem se contenta com ser major, Ilem, cretO que cham:l,la-de olomh ,-até
já deu prova.s de grande patriotismo, ja é que velo a Constlt[lição e acabou com essas
um democrata, jacobino, ou de barreto ver- cousas.
melho. Lá ficou Colombo, la ficaram Rosa.s, etc;

Todos querem patentes de tenente-coronel po,'ém, ainda temos a guada nacional.
para cima. A raúio que cLl:ra·se para 2SSl, cOllcessão

t cl8 patrcntes, e,":1 ele poclérem os nomeados
Ora, pouco me importa que se conten em paôSi1r procul'ações de peoprio punho, o que

estas vetidades, porque não obstante eu ser 'I d ' d' d t
muito ami_,"o da Hmaldade, acredito que hnje e tacu ta'\o a to o lU l Vl UO que at ;nge

.~ ~ a maloriuaue.
não existe em parte alguma i..;ualdade, qrle T,';l,t,d-,e, portn,nto, apenas, ,1 e uma distin-
a natureza repelle, e ,\[le a unica que se deve cç'lo nOflororica, visto como nem me,mo 11a
querer e que to los devemos fazel" o po;:;si,el o tal re;onhecimento dos fil10s como cadetes.
por con,~eg\llr, é a igualdade perante a lei. ":~tas patent;-,s r1.e guarua nacional só ser-

O m,tis, é luctar contra o illlp')s,ivel Não vem papa sar, isl'azer uma vaidade pessoal.
ha meio de tornar iC(ual quem tem ver'gonha 01'<\, não pide ~er este o peusamento do
e quem não tem, q'lem é rico e quem é po- leglsiadm'.
bre, o homem de t ,lellto e o iglloral1t', o A guarda nacional deve ser uma milicia
escriptor pri moroso e ,) remendiío de phra- Cl vica.
se,. Havendo iguald:1'1e perante a lei, es- UM SR. SENADOR-l\'I ,s, quando se precisa,
tamos satisfeitos; não devemos querer mais ella não apparece ?
nada. OSR ';OlrIE:S DE C" iTRü-)/ão apparece,como

O SR. JoÃo CORDEIRO.- Nem quel'emos a Inili~i;l, ClvicD., iLlcol'porMla em batalhões,
outra. commanrlada pelos s"ms cllefes, que elle~ cu-

O SR, GOMES DE Ci\.STRO.- Alguem a nllecem,em quem teem confiança. Veem arran
quer e co'no eu tenho por preceito dizer :10 cados de seus lares e de seus tr<tbalhos pejo
Senado aquillo que penso, accrescentarei que reCl'utamento inexol'ave1.
não sei se hou ve muita conveniencia em aca- E,ta é que é a verdade em quasl todos os
bar COiU essas distincç,ies. Del:de que etlas E,tados.
não importas~effi dlfl'erença de dil'eitos, eu O SR. JoÃo CORDEIRO-Menos na Capital
achavaqu'aRepubl[ca p,dia andar mUlto Feder'ale ...
bem conferindo essas di"tincções. . O SR. GOMES DE CASTRo-Acabei de fazer

O SR. COELHO RODRIGUES.- Era melhor Iexcepção para o Rio Grande uo Sul, ouLle na
que as honras militares. batalhões organisados.
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Mas, ultim~monte, o nobt•e Senador sabe, 
est~o se ftLZendo nomeações derrum~ndo um 
chuveiro extrardinat•io de po.tentes,,em haver 
qualiffcaçii.o. · 

O SR. MoR~ES B.~Rnos-A guarda nacion.J 
nem lei organic" tem, 

0 SR.GOllES DE CASTRO-Elia tinha .Por que 
niio tem mala 1 

As consi<lornções aqui f·ltas pelo hOnrnclo 
•enudor pelo Rio úo J11nelro suo tlo inteiro. 
procedoncia, úiroi mesmo siio do instante no· 
cess1do., !e, 

E' preciso legislar sobro este assumpto, do 
contc·nrio, nunc, snhiromos do recrutlimonto 
forçado. 

SI e estn. a nossn. convicr;iio, ontio sej!Lmos 
thtncos o vu.rnos l'etiru.r dl\ Consti tuiçü.o este 

0 SR. Mo!lAES BARROS 'dá outro aparto. o.rti~o. 
o SR. GoMES DE CASl'l'o-Perdiio· depois São ostos as considerações, que tomei a 

da lei do 1850 houve uma que a reÍ'ol·mou. ~ber~ado do . >'U:!geru•, espemntio q~o- o 
O aparte do nobre Senador confirma o que sena lo e prmctpntmento n nobt•e Comm•ssno 

tenbu dito. d~ ;\larinha, me relevem a ousnchn; ó um 
Siniiotemos lei, como ti que o Governo re- sunpi~s soldado que se nLrovc o. fuzm· um 

~·'a-so nessas nomeações 1 respettoso porJirl_o aos marccho.cs du cn••· 
.. ~ Tenho conciutdo. 

Ub! Stt. SENADOR-Temos o. lei de 1850. 
0 SR. GoMES DE CASTRO-Tomos esta iei 

modificada muito posteriormente,quando mi· 
nistro o Sr. ouat·tc de Azevedo. 

Mos, sr. Presidente, nccrcsce ~ue se cstó. 
verificnn•lo um fttcto, para o quul tem-se vol· 
to.do o. minh~ uttençiio. 
-.E' o seguinte: nesta. enorme .der1:n.ma. de 
patentes, encontrnm·se alguns ctdnduos que 
arepel\em. 

Vejo no Dlario Offici"l uma enorme c·ehf)lio 
de cida.·1ã.as, cujo.s patentes Jbru.m cn.:ssa.•las 
por niio terem sido tiradas. 

O SR. Lli:IT~ H OIT!CICA - Porque os di· 
reitos silo avultados. 

O Sa. Go)tES DE CASTRO- Pcnsn que estas 
cousns devem cbamur a o.ttcnçã.o tle quem 
governa.. 

Eu, por exemplo, que Ignorava que a razão 
era economica., que u imposto sobre patentes 
era exagerado, suppunha que tratava-se 
de uma falta. de o.pt•eço a uma uistincção 
conferida ~elo Govec·no. 
. Sr. Presidente, reeeio ~ue V. Ex. me 
advirto que estas consid••rnções estão tara do 
assumpto; ain~a que ellns se pt·end~m u 
reser.va do exercito, me parece tambem que 
podem ftour para outra ocousiiío. 
. Por conseguinte, resumido o que eu disse, 
declaro que achava que 1• Commif!Síio ri e Ma
rinho. e Guerra bem porfia acc··itat• o numero 
das 6.000 praças consign~do.s na emen la do 
Sr. Oiticica e rio seu nobre companheiro, por· 
que nii.o tem fundamento o cnlculo dos Iilus-

. tres marechaes ; o numero dos engajados e 
muito superior ao que eulculou o. Com· 
mlssãD e ,[ níto é, .a Com:::fs;õo seja franca, 
declarando que a lei ntlo é executada, que 
depois dos tres o.nnos de serviço, as pr•çns 
continuo.tn o. espero; de que o governo lem· 
bre-se de excu,ar-o.s. 

Quanto uo modo da tornar etrcctivo o nu· 
mero ~c praços, penso que é .m~terlo. de 
muito. .llllpoclancia • 

iolllodo V. lU 

(o~lluito bamJ. 

O ~r. Joiío Ncivn imr,ugnn. o I'e
quet•imcnto do Sr. Gomes de Cast.ro, princi· 
po.lmentc em vist~ do. urgcnr:ia que h~ de se 
completM• os qu~dros do exet•cito. os cal· 
cuJos feitos pelo honrado Senador por Ala· 
gelas 'e referem o. um tert;o dos forças que 
existem o.ct.u•lmente. 

A Commissü.o mio podi!L 1leixnr de proceder 
como fHZ, recorrendo {L le.:;isltt.çii.o vig~~~~tc~, 
artm de estabelecer o mo•lo mais proprro do 
preencher os clo.I'O::J, de confot•mídude com a 
proposta do Governo,-28.000 pruçns de el~ 
fcctivo. 

ro.los os o.nnos é preciso vet•ificar o tet·mo 
da forço. que se tem do substituir·, sendo o en· 
gajamento, como se sabe, feito para trcs an
uas. 

AS constdemçõcs expostos pelo honrado Se
nador pelo Maranhiio, bem como a emen~n 
apre•emo.da pelo Sr. Leite c Oitícica, tecm 
muito peso, mas núo se compadecem com as 
clrcum•r.ancins que nos cercnm Jlresente
mente. 

Nilo é pos<ivel obrigar os Estados" contri
buiÇ~1o de um certo numero de praças, de 
u.ccor~1o com o contingente designado p 1ra 
cada um d'elle;, As nocessidn~es d" vida 
levam muitas vozes o pt·oletut•iu bruzilciro o. 
procurar um refugio nus tueit•as do exercito, 
quu.ndo nüo emi~o,'l'nm pa.t•a. loga.t·~·s distn.ntes 
e inbospitos. Espon~•n•amentc, de•:;e mo
do, se dó. o voluntariado, como s., tem visto 
principalmente nas regii•es assolado.s pelos 
trregularidades do.s estações. 
· Oahi nilo se segue que tenho. o mesmo re
sultado o rem·utamento, o sot•telo. A con
scripção ti de ditncil p!•o.tica no liro.~il 

E as difficuidudcs de um tal serviço 
crescem sob o roglmen que temos. Pois, a 
unidade e concentração do podflros, lnhc
rentes O. monarclua.uiio acodem. n• Hcpublicn, 
ó.s urgcnclus e embaraços coro que se tem de 
.lutar .ltnpr~terl:velmente no sorteio. 

ii 
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Dos propt•ios Governos locnos sobrevirão 
tropeço; do tod~ a arriem, o afinal, os contin
gentes nilo sm·üo fornecidos rlo conlot•midado 
com o disposto na lei. · 

E' no opinião quo o cn•o estt1 pcdind~ um 
remedia, mas isto nilo m•a dll comp~tcnctn da 
CommiS>üo rio Marinha c Gnct•t•n; a qual só 
cabia dor parecor sobro oquiiio que lho tinha 
sido submettido,-n.emen•ia a quo se reporta 
o honrado Senador pelo Maranhão. 

Nilo bnsta o quo exisro na lcgislnçilo, 
mesmo se tcnrlo cm vis~' ns moditlcnr,üos trn· 
zidas poJa lei n. 1802. 

Entt•a outl'as considcrnc:ües ndduzidas, o 
orador nota o que se devo estabelecer quanto 
às juntas do sorteio, quo devem ser compostas 
do officiaes do oxoi•cito roi'ormndos e hono 
rnrios, conhecedores tio serviço militrrr, afim 
do que as dtsrosiçücs da lei se tt•adnzam na 
positividade dos factos realizados, c, asstm 
tinha Jogar uma organi>a~ilo pcrfci~l do 
exercito. 

que vem na emenda apresentada sobre o ns
sumpto vet•tente, niio silo exeqnivels, como 
se v6; c a Com missão nüo fl1z questiio de ver 
a emcnrln. acceitn pelo Senudo, cm vista r lo 
que t1CII exposto. 

o orari~rr trombcm tinha formulado uma 
cmend11 nesto sentido, mos nilo a apresen
ta, convencido de que nada se alcançaria 
com a sua conversão em lei. 

Nlnguem mais pedindo a palavra, encerra
se n. discussão. 

Procede-se n vctnção. 
E' t•cjcitnda n "monda, approvnda cm 

21
• dlscussiio, e nddit.ivn ILO U.l•t. 211 , 

E' rejeitada a emenda da Commissiio de 
Marinha o GUCI'l'n, substitutivo. da emenda 
supm. 

E' approvada n. emenda, nppl'Ovada em 
2:' discussão o o.dditlva ao at·t. 311 • 

E' a proposição assim emendado., approva
oia cm 3" dtscussilo c, sondo ~dcptnda, vac ser 
devolvida tl Camo.m dos Deputados indo antes 
~ Commissilo de Redacção. 

Continuo. em 3• discussão, a proposição da 
Camura do• Dr•putndos, n. 13, ile 1805, que 
autorisa a abertura de um credito extrn.ct·~ 
•
1 innl•iu na impot·tuncia de 6:000$ pam ser 

despendido dentt'O do corl'cnto exercício com 
o Instituto Benjamin Constant. 

Nilo •c culpo o governo de ftlltas neste par
ticular. AS inconveniencins n.pontarlas, as 
lacunas qno se notam, os erros commetlídos 
ató hoje, devem •or lovndos ó. conta da Com
plicada engrenagem administro.tivo., com des· 
vantagens manifestas para certa ordem de 
interesses publicas, tanto nestes como nos 
mais paizes, 

Silo injustos quaesquer ccmmr·ntarios que, o S•·· Rego Mello, relator do pare
no nssumpto, se lilçnm em dcsabono da com· cer, que se discute, vem dar os 1•azoes por· 
missão, que tinhn. de se pronunciar sem de- quo opinou 11Commlssiio pela sua approvação. 
mora sobre 11 tlx11çiio rle forças pendentes de O decrete de I 7 de maio do !SOO, reorgani· 
um parecer, e não tinha para consultar s:tndo o Instituto dos Cego•, preceituou que, 
outros dados. pois os que solicitat•tt das au· além da instt•ucç[o pl'imaria e secundaria, do 
tori•iadcs e repa!•tições competentes nõo foram e sino de musica vocal e instl'UmentnJ, da 
amda remettidos. educnC)liO physlcn, moml c civlca, tivessem 

Restava-lhe o que vem na lei de 1892, que ellcs tambem o ensino de industi•Jos, artes e 
tomou pat·a base de seus calcules a t•epresen- oficias làbris, que os habilitasse a ~:anilar, 
tacão legislativa de cada um dos Estados. senão todos os meios de subsist"ncla, ao me-

No qcu toca ó. reserva do exercito, convém nos parte; sendo assim utois a si pl'Oprlos e ó. 
notar que, na maior parte flihos do Norte, sociedade. 
os cidadãos que sorvem nas 11leiras, depois Em vil-turle do art. 21 do mes111o decreto, 
do seis annos consecutivos, não tendo outro oncnmmcndou da Europa o ex·mlnistl'O, Dr. 
meio •le vida, all! ficam; ao contrario do que Benjamin Constant. de saudn•lssima memo· 
se dá no estrangeire, onde, pns,ado um pe- t•ia, machinas apropt•ladas ao fabrico de es
queno lapso de tempo, o cltiadíio volta aos covas c vassouras, a cartonagem e a empn· 
seus nntigos misteres, lha~üo. 

Sobre outros pontos do discurso proleritlo O SR. EsTEVEs JUNIOR rliz que taes machl· pelo Sr. Gomes de Castl'O, o orador desln- . 
volve considerações diversas, declarando, nasJit aqui se acham desde 1892. 
entt•c outras, queestiL de boa fonte lnlormatlo O SR. REGo M&LLO accrescenta que já estíio 
de que o Ministro da Guerrtt trata de at- monladtts, e o ct•edito de 6:000$ é paro. o cus
tender ao quchn, no exercite, sobre engajados tolo dos offlclnns; paro. pagamento do mestre 
e outras praças quo terminarem o temJJO de c de matet•ia prima. 
serviço, e que nil" cxl•t.em recrutados, se- Niio tendo sirlc o credito comprebendido no 
gunrio o quo oatcinlmente c pelos tramites m•çamcnto, veio o Podet• Ex.outivu pcdil·o no 
normnes consto. ao 1overno. Congrt~SI!O. 

Tanto a lei que tivesse por objecto fixar os H• pareceres de ct•cdltos exttuordinat•ios 
contingentes de praças rlistrlbuidns nos es- firmados pelo nobt•e Sonndot• pelos Alagôas, 
tados, para a lbrmaçuo do exercito, como o que está hoje cm contt•o.t!icçilocomsigomesmo; 

f 
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0 Sn. LEITE ll OtT!ClCA dá um aparte. 
0 Sn. REGO MELLO diz que S. Ex. niio tem 

raziio: ou o Instituto presto. set•viços reaes a 
uma classe elo cldadiios pri vades do procura. 
rem !,lleios do mnnutençiio, por si proprlos, 
ou nao. 

SI presta, cumpre que ao respeite, cumpro 
que os Porleres Publicas venham em auxilio 
desses cirladff.os, que precisam de taes bane. 
ftclos ; si niio presta, si niio satisfaz os ln· 
tultos para que foi crendo, então acabe·se 
com elle. 

O Sn. LEITE E OtTICICA diz que ó melhor 
isso do que administral·o mal. 

0 Sn, REoo MELLO entende que si o In
stituto é mal administrado, outras são as 
providencias a dar·se; cumpre que as trans. 
gressões sejam punidas, mas niio se negue um 
credito diminuto para o custeio de machlnas 
necessarias ao desenvolvimento desse estabe
clmento, e ao aproveitamento dos seus alu
mnos. Foi por estas razões que silo valiosas, 
que a Commls;ão de Flnançns entendeu qrte 
a proposição da Cnmara dos Deputados 
devia de ser approvada. 

Fespon•lera ainda a um argumento do 
nobre aenador pelas Alagôaa. 

O patrirnonlo do Instituto é administrado 
por um conselho distincto, separado da ad· 
ministração do estabelecimento ; niío tinha, 
pois, a arlmin!Htrlçiio nenhuma competencla 
para lançar mão da renda do patrlmonlo d11 
lustltuto. A proposlçiio precisa de sfr appro· 
vada para q 11e 'e possam fazer funcclonar as 
machinas, que .já se acham no estabelecimento, 
e que soriio da maior utilidade para os ln· 
felizes alli recolhidos. 

Termina com estas ob<ervações, · porq uo o 
seu estado de saude niío lhe permltte Miar. 

O Sr. Morae• Barro• diz que o 
honrado relotor do parecer mostrou a neces
sidade de ser u.pprovada ~ proposição ; mas 
julga o orador necesaarlo accrescentar aln·l~ 
u.lgumns palavras em resposta ao honrn•lo 
Senador pelas Alagoas, porque S. Ex. é um 
homem perigoso : foliando muito bem, disse 
tanto ma.! do Instituto Benjamin constant ... 

0 Sa. LEITE III 0ITIC!OA. Dilo disse mal do 
Instituto ; disse mal do pessoal. 

O Sn. MoaA.ES BARROS responde que do 
pessoal ó que s. Ex. niio fallou ; s. Ex. tra· 
tou do Instituto em si ; dn. sua orgnnlsaçiío 
amphybla. ; dl>se não saber se era um esta· 
beleolmento publico, se particular ; tllllou 
das lrregulnrldartes que alll se davam ; mas, 
fu.llanliO multo bem ~lsse tlinto mal do.quelle 
Instituto, que ln. arrastando alguns Senado
res, entre os quu.es o proprlo orador, que 
chegou a dizer em aparte que talvez fosse 

melhor supprimlr-se o credito. Mas o 
orador, felizmente, não a• deixou dominar 
pelo ma.vloso canto da. sereia, e estiL conven· 
cldo de que a condemnaçiio do Instituto seria 
um gravi••lmo erro. 

Do relatorlo consta que esse estabeleci· 
menta su,tenta e educa ea cegos, e custa aos 
cofres publicas cerca de 160:000$. Não educn. 
maior numero porqu" só fun.,cionnm alli 
duas officlnas, a de typographla e r1 de en. 
cadernaçiio. Benjamin Constant, do saudosa 
memoria, quando membro do Governo Pro· 
vlsorlo, fez novo regulamento, dando ao Ins· 
tltuto mala latitude, e encommendou para a 
Europn. apparelhos e machlnas para mais 
troa officinn<, uma d!IS quaes para mulheres, 
Vieram os apparelhos, que ahi se acham 
desaproveitados ; e sabendo disso o nobre 
Minh;tro do Interior, ouviu a respeito o di· 
roctor do.quelle estabelecimento, e depois de. 
informado, Teiu pedir o credito, de que so 
trata. 

O orndor discorro ~:~obre a classificação dada 
ao credito, mostrando que não póde ella in· 
fluir na resolução do Corpo LeglslatlTo, que 
dispõe dos dinheiros publicos do. fórma que 
entende ser a mais acertada. 

Para. mais provar a necessidade da a.ppro· 
vação do credito, lê o orarlor um officto do 
director do Instituto; recorda que é inal
gnificu.nte a quantia, podida pnra oito mezes, 
e agora apenas falto.m cinco para. comple· 
tar·se o exerclclo. A des~eza, pois, si fôr ap· 
provado o credito, sera correspondente a 
cinco mezes apenas, pois só começararil. a tll· 
zer·so de agosto em deante. Para o orçamen· 
to futuro seriL necessu.rla nova resolução. 

Mostra o orador que o Instituto, creado 
pela lei n. 281 de 10 de setembro de 1654, ó 
um esto.beleolmento publico; e citn os decre· 
tos posteriores, que deram execução iL refe· 
rida lei; que deram regulamento, e estabele·. 
ceram vencimentos para o director, professo· 
res e empregados do estabeleolmeuto. 

Ha outr·os decretos creando o patrimonlo, 
organiaando a sua administração, e lncum• 
blndu-a a uma commissllo de tres membros, 
sem remuneração alguma. 

Nenhuma quantia jlóde ser retirada desse 
patrlmonlo, emquanto 9/10 da sua renda 
não bastarem para o custeio do Instituto. 

Depois de outras eonslderações, termina o 
orador, lembrando a con1'enlencla que ha em 
tllzerem·se funcclonnr mais Ires officlnas, giiS• 
tando-se quantia insignificante. 

O Ar. Gome• de Ca•tro (")-Sr. 
Pro•ldente, começarei rendendo as minhas, 
homenagens {L consuma· ln hablll·lade com quo 

(') Nio foi rov1sto pelo ora.dor. 
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os nobres Senadores que me prece~cram salva· 
ra1111Lt1 dlillcuiJ!Ldes dess!L diMcuss[o; SS. Exs. 
me pet•tuitch•iio qu' diga quo fuglt•nm da 
qucstiio. Niio se tt•ata de sabor si ó ou niio 
vantajosa a manutenção do Instituto Benja
mim Constant. 

Todos nós sabemos que nquellc Instituto 
honra a nossa clvillsnçiio e it c •!'idade omc·al 
dn Republi"'L e "U acct•escento nté, ncredito 
que é perfeitamente administrado. Porcanto, 
os nobt•es Senadores niio tlnh11m necessidudc 
de demor:Lt··se cm provat• o que estit pro· 
vado e que niio lbi contestado pelo nobre Se
nador por Alu.gôas. 

0 SR, MORAES BARROS - Foi decretado. 
O SR. LE11'E E OtT!CtOA- Niio poi~do. · 
O Sn. GoMEs DE CA,TRO- Hontom um 

jornal dinrlo dessa Capital recordava o dito 
'humorl-tlco de um e•criptor lrnnccz: que a 
rhetorlca era n unlcn cousa real que existia. 

Os nobre• Scnudorcs viio conseguindo pelo 
que vejo a adheeiio •lo Sena• lo para um ore· 
dito dessa ordem só por melo de uma reta
rica que admiro mns não invejo. 

Os nobres Senadores csplanilrnm-se em 
outt•os terrenos sem tocar no ponto principal 
da questlio. . 

Nós ni\o atllcnmos o Instituto n cujo abri· 
go se acham os Infelizes cegos. 

Nós o que 9ueremos é que sqjam respel~a· 
das as dlspoB!ções que regem o nosso dtre1co 
financeiro, a escripturnçüo •1o tbesouro. O 
th,sourn luz n sua propost!L de orçamento 
onde inclue todos os serviços que julga in-
4\spensa.ve\s, e o Congresso a.ppNVO. esses ~ar
viços e dota-os diLS quantia; nccessar1as. 
EssiLS quantias são uma simples previsão por· 
que po·1em não ser ·as nect•s..;arin.s ; então 
tem••• u<lmittido entre nós os creditas sup
plementares para as despezns previstas no 
orçamento que foram mal •lotadas. O credito 
extraordinario, segundo o lei de 18511 é pot• 
serviço que não fol previsto nem pod!11 sel-o. 

E<ta dlsposlçi\o, diz o nobre Senador por 
s, Paulo, só obriga ao governo. Mn.•. S. Ex. 
esta laborando em um engano. O 'rign o Go
vet•no e Camnr11s, porque o Poder Legisla
tivo ni\o póde, clevnndo·se acima da razão 
humana, declnt•at• extrllOt'dlnnrlo, o que ó 
ordlnarlo. O Instituto dos cegos teve o sua 
entrada nos orçamentos do itnperio e con· 
tlnuou nos Oi'ClLtnentos da Republica. Todos 
os annos vota-se. ess11 qunntta. Elia chega 
ou nüo chega. SI não cbeg11 abrn•se um cre· 
dito supplementar mas nunc11 cxtJ•aordlunrlo. 
Pódo ser supplument11r m"• nuncu extraor•lt· 
nat•lo. Daqui h11 pouco pedis ao Senado p!Lra 
qullliflc11r esse ct·o•llto. 

Nus 0/LÇÕB.'i clvlll~iulns om qno o Ot'Q!Linen· 
to iJ uma t'OIL!ldt~do os ot•edltos tem •'e,npiL· 
rccWo ou vüo se tornanilo oadD. vez mala 

raros. Uma das glOt·las que teve um Mlnls 
terlo conserv11dor da lnglnterra tal declarar 
que no.ultlmo exeroiclo ni\o se tinha aberto 
credito nenhum. 

Este milo vezo que o importo nos deixou 
niio deve contlnu01•. O Governo vem fuzet• a 
sua proposta de orçamento, rla ao parlamen· 
to o dl!•e~t.o do exatnlnur com tempo o votar 
11.quellas despezn.s nece..;;su.rins e recusn.I' as 
que não o torem. Si o Senado 11rlmitlr este 
meio de um novo orçamento votado não ft~t•á 
senão est~be1ecer uma doutrina que não é 
conhecido. em logn.1• algum · 

Este Cl'O'lito, pet'lllitn.m que dign. som 
faltar o respeito no Senado, esta credito é 
simplesmente audacioso. 

O St<. MoaAgs BAttnoo.- Si fosse decre· 
tudo pelo Podet• Executivo, sim. 

O Sn. i.lO~!ES DE CASTRO.- Este credito 
ó pnt'IL o orço.mcnto corrente. 

No excrciclo que está correndo, creio, que 
ellns ntlo fot·am feitas, pois o Senado as não 
nutol'izou. Estão ou não estilo feitas I1S des
peziLS 1 

0 SR. MORAES BAllROS - Niio. 
O SR. Grr~!ES DE CASTRo-Dl'z a nobre Com· 

missi\o de llnanças que ni\o ; m11s então que 
press~ é estl• de se passar por cima de tudo 
quanto é legal 1 

O sa. MoRAES E BAtmos drí outro aparte. 
O SR. Go>tES DE CASTRO-Si V .EX. quer es· 

clarecer o debate mais uma vez, cu sen· 
to-me. 

O SR. MonAES llARROs - O credito é pre
ciso para se aproveitar a machioa e os ·appa
relhos que lá existem. 

O Sn. Go~!ES De C,\STRO-Perdôe·me: estou 
hnst!Lnte velho e nunca 'vl credito vir ao 
parlamento que niio tosse justlllcndo por 
esse melo : a salvo.çiin' lnndlav'el do serviço 
publico, exigindo que o Poder Executivo 
diga ao legislativo ~ue a responsabilidade é 
enorme si for o credito recusado, porque o 
serviço publico ficará sncrlftca•lo, 

Vejamos ai Isto procede na. especte. 
Pelo regulamento rio instituto Benjamin 

Constant, as aulas se 11brem em mnrço e se 
fecham a 15 •le novembro. 

Si n folhinha nii" eet" mudndn hoje é 15 de 
julho, e por mais depressa que se· vote eet!L 
lei, elln ni\o tm•ú. a suncção antes de seis dias, 
porque tem de voltar ó. Cam~ra, •••• 

0 StL. RIOGO MELLO - SI for a.pprovado O 
eredlto, como veio de ltí, niio. 

0 Stt: GOMES DE CASTRO -CreiO que hn de 
volt11r, pm•qnc o Sen~·lo não t•ecusart\ ao 
menos uma emenda que vou ma.nda.r ó. Mesa. 
c que lol'ai,<iaqul ~a pouco. 
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Chegamos, pois, qtut.<l no fim do moz do 
julho sem se votar o c•·o•lito ; a despezn niio 
está feitn, a Commlssiio o nffirmn. 

Ficam, portnnto, nponas restando os tros 
mezes de a:.:osto. serombro o outubro e al
guns rllas de novembro para as toes officlnas 
t'unccionnrem. 

O Sa. MoRAEs BARROS- Mns o Governo 
esperava o cre•lito P"''" oito mezes. 

O SR. Go,tES DE CASTRO- Isto prova que 
quan~o o Governo co~ltou •lo credito, elle 
seria util, mas que bojo elle niio tem van
tagem nenhuma. 

0 Sa, REGO MELLO- Niio apoiaJo. 
0 SR. GOMES DE CASTRO - Pois então SÓ 

por causa do tres mezes de trabalho effectivo 
destas officinas, o Senado sacrifica o nosso 
principal empenho e vem fiscalisar R de<peza 
publiCI\! o Senado rleixn. que o Governo venha 
pedir no setimo mez do exerclcio que se varo 
uma despeza que niio foi Rttendidn, qunndo 
se adoptou a lei quo o rege 1 o Senado ha de 
nermlttlr que se chame ex:traordinnria uma 
aespezn do natureza ordinnria, e isto apenns 
parn. que funccionem durante tres mezes duas 
officlnas 1 

O SR. REGO MELLO - Siio tres mezos de 
ensino. 

O SR. Go,res DE CASTRO - Ora! Ires mezEs 
rle ensino ! 

o SR. REGO MELLO- Sim, senhor. 
O SR. GoMES DE CAsTRo-Não ha. portanto, 

necessidade de andarmo> atropeliando as 
cousas, vi,lando nté as leis <la razão humana, 
chamando de extraordiMrio o que é ardina· 
rio, quando dentro em breve no .orçamento 
do anno vindouro se poderá incluir estn des
p;za .• Já que niio se pó'le salvar os princí
pios salvem-se ao menos as apparenclas! 

o' credito, porta.nto. devo ser, nilo extr.•
ordinario, mas ordlnario. Para que estarmos 
o. dizer nqui cousas que n. razão humana re. 
pelle e condemna 1 

E depois. donde sabe este dinheiro 1 Já tl~e 
occn.siiio de pedir a nobre CommL;oão de FI· 
nanças que não abrisse credito ao Go.vorno 
sem indlcnr immedlatamente a fonro onde se 
encontrará recursos para a rlespeza, Respon· 
deu-llle o IUustrado senador por S. Paulo; 
dizendo que nõo era necessario isso, porque o 
Governo está autorisado ·a fnzer operações de 
credito. 

Mas essa autorisaçiio é para <lespezas pre
vistas no areamento e· não para despezas 
novas. 

e-stn. nutoriilnc:iio nbrnnge r1c~pozas novas ou 
que llcnm nutorlsudas opernçue• de credito, 
quonrlo niio houver sobra< na receita 1 lnfe· 
lizmonte, todos os orçnmentos do tempos " 
estu. pnrte, encerr'Rm ... se com grandes deJicits; 
e o actunl exercício encerrar-se-ha com 
um rlcflcit enorme, devido ó. •lespezas de 
guerra, extraurdinarlns, que ninguem podia 
pt•ever. 

Eis a que se re·luz a ques~io- rlespezas 
para tres mezes, que é só o que se póde apro· 
veitar, porque a 15 de novemb•·o, começam 
as férias do Instituto. 

Depois, o credito veiu acompanhado de de· 
monstração 1 

O sn.. ~!oRAEs BAn.nos-Veiu; está na Men· 
sagem. 

O SR. 110l!ES DE CASTRO-Per'' Ge-me, o que 
está na Men:;ngem nü.o é demonstração, nem 
o nobre Sena~or por S. Pnulo podia dar este 
apa' te. Onde está ademonstra~iio dota talhada 
da desp ·zn. I . . . . 

Nfi.o em. preCiso que a lct rl1ssesse, e a let o 
diz, que quando o representnnte de um po•ler 
vem pedir a outro poder, que tem os cord•·is 
da hol;a na mão, que lhe a abra. demonstre 
essa necessidade detalhnd1 mente, parcella por 
parcella e ver·ba por verba, 

Tomei a liberdade <le pedir ao no5So •llgno 
Presidente. que quando tivesse de d~r para 
discussão do senado, perlldos de creuuos ex· 
traordinnrios, supplementnJ·es, emfim de 
qualquer nome, fizesse com que ellr•s vi~em 
acompanhados da competente demonstraçao; 
e S. Bx. prometteu-me. 

O SR. PRES!DE.,"l'E-~Ias este já estava ln· 
cluido na ordem do dia. 

O Sn. Gom:s DE CAsTRo-Senhores, não te
nho motivo especial Jlllrn. hos:.i.lls~r. esw cr~
dito. ~fas faço ~uest1\o do prmc<pto, de n11o 
consentir com o meu silencio ~ com o m&u 
voto que o ~enado ab•mdone as boas praxes e 
pos.,o. votar com consciencia as despeza~ pu~ 
blicas. 

Em que se vão appllcar esses 6:000$000 1 
O SR. R•-:oo MELL0-3:600$ com o pessoal e 

2:400$ com uma macbma e maooria prima. 
0 SR. MORAES BARROS - Está na Mensa.· 

gem. 
O SR. GoliES DE CASTRO- Está na Mensa. 

gem; dizem os nobres Senndores, e o respeito 
que devo n. SS. EEx. obrigaria . a calal'
me, si não rosse legal a lnformacã'?_; mas na 
Mensagem niio está tal demonstraçv.o. 

0 SR. MoRÁES BARROS- E~tiL. 
Supponha·se que o. somma total da despeza 

é de ~00.000:000$ e a receitn de 180.000:000$, 
o. autorisaçiio pr.t•n. operações de credito é de 
20.000:UOO$UOO. E vamos dizer agora que 

0 SR, GOMES DE CASTRO- Está. tudo en· 
globado. 

O SR. MoRAE BARROs - Si quer, eu leio. 
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O SR. Gol!ES DE CASTuo - Eu a posso ler, 
porque estou em posição mais alta, por achar· 
me de pó, 

O que diz a mensagem? ( l8) 

" Assistindo ao Governo o dever de cuidar 
com a maxima solicitude do futuro dos cégos, 
mlnlstrando·lhes, nos termos do art. I' dare
guiamento do Instituto Benjamin Constant » 

Silo formulas ••• 
O SR, R.Eao MELLO - Leia o tlm. 
0 SR, Go~!E< DE CASTRO - No fim ó que 

está a demonstração, rliz o nobre Senador, 
que foi relator do parecer. 

Lerei o tlm ( 18 ). 
c resolveu, sob a indicação do director In

terino do mesmo Instituto e attenta li cir· 
cumstanclas de ter·em a IIi fu ncclonado ate 
hoje sómel!.te as officlnas de typographla e 
encadernaçuo, autorrsa a abertura, aliô.s re
clamada em relatorios anteriores da directo. 
ria desse estabelecimento, das officinas de 
cartonagem ( caixas <le papelão ), de vassou
ras e escovas e de empalhação, destinadas a 
primei!'!> sómente ó.s alumno.s, por tratar-se 
ae um trabalho maio delicado e appropriado 
para ellas, e o.s outras duas aos alumnos » 

« Para realísar-se, porém, a alret•tura de 
taes omcinas, creadas •• • 

Vô o Senado que está. englobada a despeza ... 
0 SR. MoRAEs B'ARnos - Veja mais adi· 

ant~ . 
O SR. Go~IES DE CAS'l'l\0 - Vou lendo: 
•• , em vista do dispositivo do artigo 21 

do citado reg-ulamento e jó montada com 
material. vindo do. Europa. não dispõe o Go
verno de meios na lei r1o orçamento do actuai 
e:xercicio. 

Nessas condições recorro ao vosso patrio
tismo, solicitando um credito extraordinario 
de 6:000$, relativamente Insignificante, que 
se torna necessario ao custeio das referidas 
otllclnas até o fim do corrente exercioio, sendo 
3:600.t para pagamento do pe•soal (mestres) e 
2:400$ para acqulslção não só de uma ma
china, mas tambem da mataria prhnll indls. 
pensavel.• 

Ora, Isto é demonstração 1 
Pat•a quantos mr•zes se calculou o ordenado 

desses protessores 1 
0 SR. MoRAES BARRos - Paro oito. 
0 SR. GOMES DE CASTRo-Pois, então, Srs. 

niio ae p6de mais conceder este credito; tem 
de se reduzir a quantia relativa aos pro
fessoras. 

Eu estou discutindo de boa fo, thço questão 
de principios e das formulas que silo as suas 
divlnrlades tutelares. 

As officinns não estilo abertas. 
0 S U. MORAES BARROS -Nilo. 

0 Sn. GoMES DE CASTRO - POl' oonsequen• 
cla, para que se votar 6:000$? sómente por· 
que Isto que os Sra. ohamam demonstração, 
trabalho da repartição fiscal, responsa vel por 
ella, diz por um outro calculo, que siio pro· 
clsos 3:600$ ~ara ordenados, quando as of
ficinns se alrmem, mas niio pódem ellas ser 
abertas senão em principias de agosto? •• 

0 SR. MORAES ·BARROS- Nilo ba duvida 
que o credito hoje é excessivo. 

0 Srt, GOMES DE CASTRO - 0 Senado póde 
voter como entender ; nunca tive a pr·eten· 
ciosa vaidade de querer arrastar o seu voto ; 
mas Intendo que o modo regulai' r1e proceder 
nesse caso ó rejeita!• o credito de que se trata. 
O orçam•nto futuro está nos batendo o porta; 
o Governo hade n11. sua proposta lnclun• esta 
despeza;a camara votrmi e o 'cnado lambem 
porque niio ha em nenhum do nós o desejo 
à e embaraçar o progresso daqueila instituição, 
isto assim comprehendo-se, é normal ; o que 
se niio dere thzer é estar a alr.erar o orçaa. 
mentonoseu curso, quando estamos no se· 
timo mez.doexerclclo. Ousa afirmar que no 
tempo do lmperio nunca se fez isto. Recor· 
do-me bem de que o Gorerno teve neces•lda· 
de de abrir um credito extraordlnarlo para 
acudir a uma reclamaçilo lnjusia de uma 
nação estrangeira que com abuso da força 
nilu queria attender as nossas normas ecnstl· 
tucionaes ; o Governo consultou o conselho de 
estado, e cedendo á necessidade r1o momento, 
abriu credito extraordlnarlo. Tinhamoa en
tão um inimigo pelo. fronte e cedemos; mas 
qual o inimigo que nos bate a porta para nos 
obrigar a abrir um ,,redito extraordlnario. 
otrendendo as regras fixadas na lei de 1850 Y 

Emquanto aqui estiver, hei de continuar 
cem o lemma-reatl\urar 1\ lei ; e uma das 
regras mais necessarias paro Isto é o respeito 
aos dinheiros publicas. Quasquer que sejam 
os suecessos, nilo creio que o cambio attinja a 
uma tax" normal, que o nosso paiz ganhe 
credito e o nosao rHnhelro augmunte de va· 
lor, emquanto as nossas despezas nao forem 
redusidas, nilo forem Inferiores a nossa re
ceita. 

E' este o oominho unlco, limpo, regular ; o 
mais siio expedientes que llÓdem acreditar as 
Imaginações de quem os Inventa ; mas que 
não tem t•e;ultado pratico e niio pódem captar 
a attençllo de uma ecrporaçi\o tilo illustre 
como ó o Senado brazllerro. Tenho concluldo. 
(Multo bem, muito bem,) 

O Sr. Morae• Borro• perllu a 
palavro pnra fuz~r ligeiras consldet•nçrlcs. Jó. 
teve occasiiio de dizer que a lei de I 850 só se 
refere ao Poder Executivo, o qua é d" natu 
reza das cousas, mas para m~iur esclareci. 
mento passa a leras palavrasr1a lelcitada.(Ld. 

) 
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No. opinlii.o 110 oro.dar, o crodlto que se dis
cuto niio P''ocisa de denom!nacito. Confe,s~ 
que J10jo o CI'ed!to ó excessivo, visto quojil 
tem decOrJ•!do o tempo cm que dov1a ser 
~onood!do, mas dessa demoro o ~overno ni!o 
ó culpado, o ainda mais excessivo se tor· 
naró. si voltar o cre<lito ~ Cawara dos Sr<. 
Deputados, como dcs~ja o nob1•e Senador pelo 
Maranhão. 

O Sr, Leite e i>ltlelcn diz que 
os honrados Senarlores, que sustentn.m o pro
jecto em discussão, cmprestovam·lhe sen~i
men tos falsos que nunca teve. O orador DILO 
bost!lisa o instituto Benjamin Constn.nt, no 
contrario o aprecia e sustenta, o que não im
porta a su•lentnciLo de despeZ<lS !nuteis e crc
ültos ll!egaes, que ó o que o orador comba_te, 
por ser essa p1•atica erJ•onoa npposta aos sr•os 
pr!nc!p!os que atfectam ao senso commum. 
Que o nobre SenadO!' por Alagôas confunda 
credito extraord!narlo com crerlito supple
mentar, comprohende-se, pois niio pratica os 
estudos ria especialidade, m •S o nobre Senador 
por s. Paulo, não, S. Ex. m1o podia sustantar 
credito fóra de todflS as regras que p1•eslrlem 
a contabllída·le e normas justas e rnsoa veis, 
E nem se pódo chamar credito oxtrnordina
rio e meomo supp!ornentar âqu!llo que con
stitua •'cspezo. nova c l'ropria dos orcamen
tos ; nilo é extrnordinarlO, porque o. verba no 
orçarnento exiete, e nem supplementar, por
que só I em lognr quando a verba do orça
mento e !nsufficiente. 

Ahlm disso, ern. despezo. que tem sido re
cln.mn.do. em exal'cicios o.ntcriores, mas sem· 
pro dosattendida, ató mesmo pelo orçamento 
vigente, onde ba togar proprio para tal das· 
peza. . 

A votnçilo desse credtto ó uma oxtrava
gnncía, pois nilo <er·~ no brove ~paço do tt•cs 
mezes que flS officlnas e maclunas de que se 
tJ•ata ftcoriio !mprcstavois. O orador p1•efer•e 
que os cegos flquem privados por tão pouco 
tempo dessa apr'<lnd!sugern, n que se Um de 
frente o príncrpio elo. votação do.s elespezas 
publicns. . 

o instituto rcclu.mo. uma. reformo. sor!ll., 
poÍ!i " despeza com o seu enorme pessoa! ó 
por demais excessiva, basta drzer-se que !ta 
66 empro"ados parall5 asy!ados. M •s tal re
forma só~ poderí• ser• teita opportunn.l)lente, 
quando se trat·.1r do or·camcnto do Mrmsterlo 
ds Interior•. o orador tleclara ser· ~<mrgo do 
Gover•no e por í!sO mesmo des~11rll que as 
cousas pub!lcflS sejam tratadas seriamente o 
com a maxima regularidade, em proveito 
deli o e de todos. O orador não é coo Ira· tão 
bella !nstltu!c[o de caridade, o que quo1• é 
que se respeite a lei, os principias e coho
l'encia do parlamento, 

Flca adiada a d!s~ussão pelo. hora, 

• • tSb·. P~·eMi<l.cnto dcslgno. pnsn. 
ordem do dia da sessi\o seguinte : 

Contlnunçiio r ln 3·• discussão da pi•opoa!c~o 
rln. Camarn. doa Deputados n. 13, ele JSOo, 
que 11utorisa 11 abeJ•tura rle um crerlito ex
traordinarlo na import11ncla de e,ooo.$ p~~" 
ser despendido dentro do corr·onto cxerc1cro 
com o Instituto Benjamin Constrmt ; 

2·' di:;cussão das }Jroposiçlíes dn. Cn.mn.ro. dos 
Deputados ' 

N 5S de !80·1 quo declara tcmporat•ias as 
func'c;üe~ de todo~ os orgiios do rnin!storio 
publico, tanto da .lustiça Fode~a!, como da 
loca! do Dlstr!cto Ferloral. rcspcrtado; os dt· 
re1to; udqulrirloR pelos funccionar!os actuacs 
e dorogn. vari~<s disposições ; 

N. 68, rio 189·1, que autorisa_ o Poder 
Executixo a conce•ler uo Dr. Jouo Alvares 
de Azevedo Macedo, lente de anatomra o 
physlulogia da Escola Nacional d" Bellas 
Artes um anno do Jicenr;<~ com ordenado; 

2~ discussão do pl'Ojccto 1lo Sljnado n. 21, 
do !895, que relovn a multa impost~ ó. 
Companhia. du. Escra.,la. de Ferro 1/0 Rlbcl· 
J•rio ao Bonito, no li:stndo do Porn:mbuco, por 
niio conclui!• '" obrflS no Erazo que foi proi'O· 
"'"lo pelo decreto n. 2!2de 23 de outubro de 
1804. 

Levanta-se a SlSsão r1~ 4 horas e 5 minutos 
d~ tarde. 

PUnLio.\ÇÃO PEITA E~! VIRTUDE D!J DEf.!DRRA· 
ÇÃO DO SENADO TO~rADA E~! SESSAO DE !3 DO 
COU.U.:iNTit A. R&QU&RIMENTO DO SR. SE::'oíADOlt 
COSTA AZEVEDO. 

2" soccílo-N. !352.-CaJlital Fcdernt.-~!i
nisterio dos Negocias da )farinha, 13 do Jll· 
lho do 1805. 

Sr·. I' Secretario do So~a·lo.-Do ordem do 
Sr. rres!•1ento da Ropublrca, tenho n honra 
•le vos enviar• a inclusa informa~rlo prestada 
peta Vice·Aimirantc Francisco Josó Coelho 
Netto i"icerca da requisiçl1o !'oíta por essa cot•· 
poraçlio em Mensagem elo 4 decorrente, r·eratl· 
va-mente 1L lista dos ruzilndos no Estado do 
Santa Catharlna romettirla pela coronc!Mo
relra. Cezar ao ~Únistl'O da. Guorrn, e se~UJ!· 
do a dita mensagem f/Ostrada a osso Allll.J· 
ranto pelo General do Dlvísiw Bibl•no Se.rg~o 
Macedo da r'untoura Costalnt; quando !D!DÍ~· 
tro,; "mbos.-Saude o fraternrdade-EI~&~ar.o 
Josd Barbosa. 

--
Rio do Janeiro, 8 do julho do 1805.-Se

nhor Sub Ch,.fo !ntor•ino du Quartol-Goncrf\1 
de Marlnha.-Cumpr!ndo o despacho do Sr. 
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Mlni•tro •ia Ma1•inha parn que o Informo, 
rclntivnnwnto a um rcquerlmcrto elo Senado 
sob1·o" llst~t dos J'u?.llado~ no Estado do Santa 
Cnthnrina, remotthln pelo coronel Moreira 
Cczar no Ministro da Guorm, Generol Cos
tnlat, e por este a mim mostrada, declaro 
solomnemente si tal lista existo nunca mn foi 
mostrada pelo Sr. General Cost.alat.-Snudo 
o fraternidade -FrancUco Jose' Coelho Nctto, 
vico·Almlrnnte. 
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Prcsidcncia do Sr. Manoel Victorino 

SUMl\IAUIO- Ah<'l-tnrn. ela IHlRsão- LaitUNl. o 
npprovnç11o 1ln neta - Ex1•1mi1U~TE - Pnrocer 
- DiAcu~Rão e npprm·nçiio dn. rtJdncdi.n rln 
t>mcndn. dn Sonnclo li pl'Ofll'l!liçii.o dn Cn mnra, 
n. H. do '18~15- Idi•rn, idom dos prnjllCtM do 
Sonnrlo n11. ll o 13 rln i.SO:i- Discnr~o do Sr. 
g, 'Vandenlt(llk- Üitnl~)l no nu ·-3n djRciiS• 
Rào ela propo~iç:1o dn Cnmnm n. 13 d~ tS\H
DlscnrRO do Sr. Cort•lill d9 Arn.njo- v a-tacão 
dn propo!4lciio - Dccln.raçiio do Yoto do Sr. 
Oom(IA dfl Cn11tro - 2~ diRcU!'lAão o votnçào cla.R 
prC>poRICÕOR r ln Cnmnrn, ns. ;,o c as do J81J.1 (l 

do projecto do Se nodo, n. 2! do i895- Ordam 
do dia 18. 

Ao melo·din comparecem os 41 seguintes 
Srs. Senndores : 

.Toiio Bnrbalho, .1. Catun•ia.(insfuvo iú
cha,·d, Joaquim Sarmento, Frnnclsoo Ma· 
chn<lo, Costa Azevedo. Antonio B·•enil, Ma· 
noel Barn.tn.,Gome~ de Castro, Pi'res Ferreira, 
Cruz. :o.'ogueira Accioly, .Joiio Corrlelro. ,José 
Bernar•To, Oliveira Galvüo, Ahrlon Milan'ez, 
Almeida Bn1•reto. Corrr\a de Araujo, Re~o 
Mello, Leite e Oiticica, Messias d'e Gusmiio, 
CoPUlo e Campos, Severino Vieira. Gil Gou
lnrt, Manoel de Queiroz, Quintino Bncayuva, 
Ln.per, E. Wandenkolk, c. Ottoni, Paula 
Snuzn, Moraes Barros, Campos Sailos, 
Leopoldo do Bulhões, .Joaquim •le Souza, 
Sil VIL Canedo, Generoso Ponce, Arthu!' Abreu 
Raulino Horn, Esteves .JunloJ•, Julio Frota o 
Pinheiro Machado. 

Abre-se a sesf!ií.o. 
E' lida, posta em discussão e sem debate 

npprovada a acta da se,.iio anterior. 
Deixam de comparecer cóm causa parti· 

clpada, os Srs. Joiio Pedro, Justo Chermont, 
r.unha Junlor, .João Noiva, Ruy Barbosa, 
Eu~enlo Amorim, Domingos Vicente, Aris
'tldes Lobo, Gonr;alves Ch11ve<, .Jollqulm Fo· 
llcio, ,\qllilino elo Amlt~ral, Vicente Mu.cluu.lo, 
Santos Andrade e Ramiro llarcellos ; e sem 

ell~ os Srs. Coellfo Rodrigues, Almlrio 
Affon•o. ,Joaquim Pernambuco, Leandro Ma
cia!, I~oso. Jurtlor. Virglllo Damaslo e Joa~ 
quim Mu~tlnho. 

o S~t. 1• SECRETARiá da conla ôo segúlnte 

EXPEDIENTE 

ameio do I• secretario da Gamara dos 
Deputados, de 13 do corrente mez, remeto
tendo, de ordem dn mesma Cnmurn, afim de 
ser pr<·sento a commiàsilo mlxta encarregadl' 
•'a regulamentaciío do ort. B • da Constituição 
Federal, cópia do requerimento apresentado 
pelo Sr, deputaào Arnu,io Góes e outros o; 
npprovado em sessno rio dia. anterior e rela
tivo aos fu'ctos p'olltlros ultimamente. occor· 
i'irlos no Estado rle Alngôns.- A' commlssiio 
citada. . 

Requerimento de Monoel •la Cunhn: Bastos; 
2• sargento rcform LdOdn. Brlgadn.Pohclal, em 
~ue pede melhoria de reformiL.- A's 'com· 
missões de Justiça e Legislação e de Finanças. 

0 SR. 2" SEORETARÍO !<i O vae a ilnprimlr 
pilra entrnr na ordem dos trabalhos o se
guinte . 

PARECER N. 87 DE 1895 

Á. Com missão de Justiça ó i:.eglslnçiío, tendo 
examinado na razões o lo veto .OJ.lpos\0 pelç 
D1•. prefeito do Distrlcto Federal n resolnQiio 
do respectivo Conselho, datndo de 2 de, maio 
proximo pnssn<lo, vem Interpor o sou parecer. 

A resoluçiio vetada dispõe : 
• Art. !." ~'icn considemda nullaa portaria 

do ex-prefeito municipal de 18 de j~nho de 
1804, que aposentou •li versos commiBsnrlos 
de hyglene, sendo olles reintregrad<is nos 
cargos que occupavàm. , . . _ . , 

Art. 2." ltevognm·se as disposlçoes em 
contrario. » 

As razões 'do voto fOI'IÍm : 
1", porque niio t\ da compotencia do Poder 

Legislativo Municipal annullar os netos do 
Executivo ; , , , 

2•, porque o Conselho só tem competencla 
paro conceder aposentadoria com todos os 
vencimentos (art. 19 POI'ngrapho unlco da lei 
de 18 de agosto de 1893) e não se trata do 
especle ; " . , 

3", porque os commissarlos prejudicados 
pela aposentadoria toem outro. recurso, sl 
Jbram Injustamente aposentados ; . . 

4•. porque só póde l'eintegrnr quem pódo 
nomear, o o Conselho só pódo nomear os em
pregados da sna secretnri~t, competlnllo-lhe 
npeuaa a respeito dos demais funcclonarlos 
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munlclpncs «regular as condições rio nomoa- seguinte pa!•ocor, com o projecto quoo acom-
cno, SUspenHiiO, n.posontndoi'iiL, etc,» Oll. r;,l'ffill. pa.nhn.: · 
do§ 4' do art.l5 da lei orgnnioo n. 85, de 21 Con;clho ~!nnloipol. 1895- Projecto n. 33 
de setembro rio IB92. -O< commiRSM'ios do hyglcne representam a 

Aocroscentn 0 Dr. prefeito que 0 con>o\ho os to Conselho contra o noto do ex-prefeito mu
jlt exerceu essns nttrlbuiçõus nas lois de 5 0 8 nioipal. que os aposentou, 
de agosto de 1893, e bem llss\m nas duo do Al\og11m os slgnat.n~•losda ropr~•ontnçiio rli
fevere\ro 0 18 de julho do anno passado, a rigirln no Conselho que niio solicitaram n apo
ultlmn. dn.s guncs « torrJou extensiva~ ila di· sontarlorin, nem mesmo estn.va.m nas con•li· 
rectorins rle hygiene 0 instrucc:iio pnbllcn. O..'! cürs do 1feíxnr o servíço, que lhes ern. com> 
providencias, obrigações 0 garantias pro- mottido POI' lei. cm virtude da nomençiio de 
scrlptas ás outras directorias. • autoridade legitima, etc., e assim: 

· ... Faitou-lhe, porém, mencionar umn clr- A Com missão de Logislnçilo e Justiça,~ qual 
oumstnncla, de lb.cto muito importante, 0 r1 foi presento n represontnQiiO: 
Íjun a portaria em questão, do sou llnteccssor, Considerando que n aposentadoria ri um 
Enixou um mez n.nt1•s dn.lHl, com que se pre- premio concedido n.os funcclonarios publlcos, 
teride justificar e que niio P'''cria retro~~it· que deve ser dado rucdiante solicitação, com 
sém violnr;iio do principio consngradopclo §3" invnlirloz pl'ovnda, de conformidade com o 
do art. 11 da Constituição redm·nl. art. 15, § 4" dnlei n. 85, de20de setembro de 

Tambem omittiu o Sr. Dr. prefoito, quan- ISil-2; . 
do fundamentou 0 seu vato, 0 hist.m•i" deste Cousidemndn que os signntnrios da rcpre
conflicto entre os poderes municiJl!Le~, que sentnção mostram-se promptos pn.rn o des
vem peln. segunda vez n.oSenado, sob rót'rflll empe.nho de seus c 1rgos, ''os qun.e:;, sC!gunrló 
diverso., mas identiclt em Aubsta.ncilt, como :!B se depl'ehende. foram tímdos. n.ntas como ím
pódo vcr do parecer n. 53 de 1803, interposto . pos\r;uodo umn pem<, o que desvirtua o en
pelos suas commi::;sUes 'lo .1t1stjç1t e Lej.;islnÇ\10 rn.cter de n.po.:entndorfo.: 
e de Iiygiene e sau•'e Publica, que acompunhn Consi•lerllnrlo que o arl. 75 ria Constituiçiio 
o presente pnrn mais nmplo ·esclarecimento F'ede•·"l e•tnbelece que <a npo,entndorin. só 
do. questl.io. pod~rú. ser 1\adn. no~ funcclonn.l·io~ publlcus em 

caso de lnvnlídez no Rerviço tln. Nn\'iio » ; 
· A resoluçiio municipal de 27 de nbr\1 da- Considerando que o ex-prefeito municipal 
queiJe anno, que reorgo.nisou o folerviço ria niio foz preceder no neto que praticou, pro
byglene no Oistricto F'cdcrar, mnndou no cesso regular, que demonstrasse terem os si
.art. 69respeitar os direitos ndquh·ido; pelos gnatnrios dn reprcsentaciio se. invalidado no 
!unccionnr!OS .fá. cm exorcicio Cl cohorento .. se1·yiço publico; 
mente mondou o nrt. 73 que os scssontn Considerando que no prefeito ó permittido 
e cinco commlssn.rlos, entüo existentes, làssom dernittir emprega!los quo niío t.enho.m cinco 
de novo nomendog para. os cargos cot•res- 1tnnos de ~erviço. mn.q nunca aposentnl-os i 
pondentes, o que u.\iás parecia escusn·lo, Considcrnndo, portanto, que o acto é in· 
depois da disposição nnterior. constitucionnl, o, portanto, insubsistente o 

O prefeito de ent.1o, gue aindn na vespora nu\lo : 
havia sancc\ona•1o rio regulamento da instru- E' de parecer n Commis;üo do Legislação e 
cçiio Publica disposições semel\mntcs (Reg. Justiça que seja adoptrulo o seguinte projecto 
n. 3S de 9 de maio de 1893), vetou no rlln se- de lei: 
guinte aquelle outro re~ulamento, por cauS!I 
dos dous citados arts. 69 e 73. Esse voto lbi 
rejeitado pelo Senado, que npprovou o citado 

O Conselho Mnnic'pal re.ooive: 

parecer n. 53 dnqnelle unno. . 
Art. 1." Fim< consirlerado nul\o o acto rlo 

ex-prefeito municipal, que aposentou os com
missn.rios (1o hygiene Drs. ,loii.o Gonçalves 
Coci\10. Luiz Alves rio Souza Lobo, João Pe· 
•·eh·u do ~fc\ln, Antonio A!'naldo de Moura 
Runs, Belchior tl!t Gama Lobo, Luiz Caetano 
1lnrtina, Fl'erloric~ .Tosó de Vilhcnn., Dr .. Tosé 
Mllnocr rio ~rattos Guahyba. ~ranoel l'ciloso 
Paranhos Pcde!•ne\rns, sendo elies rcinte-

Isto niio obstante, entendeu o prefeito mu· 
n\clpal ~ue podia aposentar rio officio alguns 
dos untigos comml~9arios, n.pezttr de nii.o ter 
disposiçüo que regou ln.sS~c P. mn.tet•in.; o n~si rn o 
resolveu por porbtrin de 18 de junho do n.nno 
pnssnuo, expedida um me'- notes dn lei que 
regulou as aposentn:1orias daquelics runo
elonnr\os. e que, portanto, não póde servir de grntlos ~~~ cargos que occup.avam. . • 
justitiCIIçiio 11 m•Sinn port.nr\n. Art. ~· Revog.tm-se as rh•Pos\çilcs em con 

Os comm\ssarios aposentados reclamaram trnriu. 
pelo seu direito perante o con<olho Muniol· Saln •las commlsaüc3, 8 de abril de 1895,
pn.l., E:sto submottcm o Clt"O it RUO. commls·l Jllllr·ladtJS .oll•1tio cliJ Sd F1•eira. rola.tot•.-lulio 
llllo de Justiça e Legisln\•Üo, que lntorpoz o do Carmo. 

Scmu.clo V, III 
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Rsto projecto, depois de npprovndo em 
2a diSCUSSÜO, fOi redigidO p Lrtt tl. 3~ 00::1 ffiOS• 
mos termos da resolução votnrla, 

A.'vista do exposto, pat•ocem improcedontcs 
tod!ls ns razões do •elo. 

Nilo procedem a i" o a 4', porque pllrtem 
rle uma petição de principio, suppondo que n 
pot•trtrlo. rlo 18 r1o junho lbl um rtcto ri' com· 
peteneia do prefeito, qunncio foi n r rea1ie\:1rle 
uma inf1•ncoão do tLrt. 60 do 1'-P-gu~a.mento do 
27 de abril de !893. Não procerlo tambem a 
21

', porque o Conselho, nn. hypothese, longo de 
pretender aposentar os commiss r rios de que 
se trntn, decio.ra 1llogal11o sua aposentadoria, 
tio Ulogal que preten•le npoinr-so em uma lei 
posterior. Não procedo, .finalmente, a 3•. por
que a t•esoluçilo vetada não inhibo os olfenrll
dos do promoverem aliumle a t•opo.raçü.o 1los 
seus direito. violados. 

Dndo, porém, que fossem pe•ocedontes ns 
n!Jeg,Lçúes do prefeito, nem pm• isso te1•in. o 
Senado competoncin pat•a approvar, na hypo· 
these, o seu ••lo, Este só poderia ser appro
ndo si a resolução vetrtdrl tosse contraria ~ 
Constituição ou a alguma lei ferler'lli ou " 
alguma lei ou re:tulnmonto municipal (a.rt. 20 
da lei n. 85 rle 21 do setembro de 1892), mas, 
longe disso, n.quolla r·o.;;olucii.o foi uma conse
quencia dos arts. oa o 73 do regulamento do 
27 de abril do 1893, crrjns disposições parecem 
in·pirndns pela do§~" do art. 11 da Consti· 
tuiçilo Fedoral. 

Em conclusiio, parece á Comm•ssiio do Jus
tiça..e Legislação que niio deve ser approvado 
o ueeo opposto pelo prefeito munlclp"l <i reso
lução, que tomou o respectivo Conselho cm 
2 de m·•io do corrente nono, sohro a portaria 
tle 18 do junho do proximo pnsoado. 

Sala dns commissões, 15 do julho do 1805· 
-A. Coei/to Rmlr(quos,-1. L. Coelho o Campos. 
-J. Co•·•·úa do Ma11jo (vencido). 

Entt•n.m succa~sivo.mento em discussão unl
ca o siio som debate approvndni ns seguintes 
rotlncçuos : 

Da ernenrla de> Sena•lo sub·titutiva da pro 
posição da Cr~mat'rL do; Deputados, n. 14 de 
ISO'i, quo fixr1 a lilrç:l naval para. o cxot•clcio 
de 1806; 

Do 1'ro.Jecto do Senado, n. li do 1805, que 
automa o Poder Executivo a isenu~r de 
quaosqtlllr direitos devido• ri Fazenda da 
União, o mr~torh1l de uma ponto nv•tnllica 
mnntlu.tla. vh• tln. Eul'OplL pe}l) govcl'no llo es
tado do Pat•anr'<, tram ser collocada sobre o 
!~lo Negro; 

Do projecto do Senado, n. i3 rle 1805, que 
concedo' IL IJ. MILt'ia 1tosr1 Martins Mactui, 
ViU VIL rio ILililt•os rio exercito Molcltiades Lopes 
Macio!, u. ponsito tio 20$ monsncs som prejuizo 
diL quotn elo molo-~oldo quu percebo. 

O S•·· E. ""nndenkolk-Sr. pro
<idonto, pedi 11 palavra pnra uma •xpllcn
çiio pessoal para IL qual fui chnmado pot• um 
lllustre Senador poJo Estado rio Amnzonns. 

Muito do propnsito niio me demora rol em 
·liva~açõos porque trata-se de um facto om 
qu" rio uma parte ha uma amrmativn e de 
outt•a UID!l negr~tlvn. 

c;• caso de simples escrupulo de consclencia, 
isto ó, neste tert•eno elle asoume um cae•ncter 
puramente subjectivo. 

O meu illustre nmi~o. o St•. almirante 
Coelho Netto, em uma Informação ou declara·. 
çiio olflcial que acabo do ver transcripta no 
Diurio da cn<a, co rtesta solemnemento que 
lhe fosse mostrada pelo goncl'nl Costnllat lisll< 
alguma de t'uzilados. niio tendo mesmo scien· 
ela da sun existencia, si ú que elln existiu ou 
exrsto ainda. 

A informação do meu illustro amigo nlmi· 
rante foi provocada por um requerimento de 
um illustro Senador pelo Amazonas, cuja te· 
nacidude em lcv~Lr ns cousas no ponto de 
obrigar ti confissiio do que nos Estados rle San· 
ta Cathnrinn e rio Parnnti houve lwmicirlios 
legaos c rlaslfrçües pa,.a o ,fUIJ .. solo, ta.nto 
admiro, como ao mesmo tempo rleploro, e de· 
ploro, por•que S. Ex., n despeito dos seus Jou· 
vaveis esforços, nã.o conseguira. os tlns que 
tem em vista· 

0 SR. COSTA AZ~VEDO.- E' mesmo para 
lastimar-se. 

O SR. E. \V,\NDES'l(OLK.-Certnmente: é 
para lamentar, Sr. Presidente. Compreben· 
do e comprehen•lo-se que o almit•ante Coelho 
Netto, ministro damat•inba no governo possa
do c no estado de sitio tenha algum interesse, 
po•· força do conveniencins politlcns, cm niio 
deixar transpnt•ccer a ver•dade ou que a luz 
se faça sobre certos factos condemnaveis pe· 
mnte n humanidade e a civilisaçiio; mas, 
pela p.rte que me toca, não comprehen·1o que 
mo pudesse advir algum proveito em pbnn· 
tasint• um conto, quando a realidade dos fuzi· 
lamentos sem processos está no dominlo pr•.
bllco. 'Assim, pois, e ainda uma vozamrmo ••• 

O Sa. COST.\ AZE\'Eoo- Ouça-se. 
Sa. E. WASDE."!(OLK ... comacon•ienclada 

l'csponsnbllidade que, porventura, rlnhi resul· 
te, que o meu illustro umlgoalnurnnte Coelho 
Ncttn, sem pedir l'eser\·a dlt:se-me, em um 
momento ele exp>nSrio doloro•n, que havia 
visto a listo dos fuzilado< de S. l:atharlna 
nas miios do general Costullat. 

Frnalmente. som extranhar nem lmpressl· 
OO:'f·me o incidente, quero riostn tribuna 
Jll'Cstne· todo o preito RO distincto almirante 
Coelho Notto, declarando a S. Ex. que con· 
tltn\o a sec• amigo do Plntiio. 

O SR, ~ron.AES B.\nnos'- Sed m!•!Jis amica 
t'eritas, · ' 
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ORDEM DO DIA 

Continua em 3• discussão a proposição da 
Camara dos Depulados n. 13 de 1895. que 
autorisn. o Governo n. abrir um credito extra
ordinario ao Ministe1•i 1 da. Justiça o ~cgocios 
Interiores, na lmportnncla de 6:000$. n dos
pender no corrente exet•cicio com o custeio 
do Instituto Benjamin Constant. 

O l~h·. Cor1•_.a do A.rnujo
Sr. Presidente, o discurso que o nobre Sena· 
dor por Alagoas proferiu antas do hOntem 
oobre o projecto cuja di,cussão V, Ex. acaba 
de annunciar, despertou om mim a curloslda· 
de, o desejo de conhecer a natureza do lnsti· 
tuto Benjamin Constnnt,quc S. Ex. declarou 
nilo poder determinar, niio poder clo.ssltlcar 
nem entre os estabelecimentos de heneficenein 
de ordem publica, nem entre os de ordem 
privada ou particular. 

Consultando os relatarias do Mlnisterio do 
Interior, verifiquei que· o Instituto Benjamin 
Constant é incontes~•vclmente um estabole· 
cimento de caridade de ordem publica, crea· 
do pelo Governo, em virtude de -autorlsação 
legal, tendo todos os seus professores o em· 
pregados nomeados o p11go• pelo Governo 
sendo finalmente to las as deapezas de custeio 
feitas pelas verbas votadas nos orçamento du 
Estado. 

~te parece que não pódo palrar a menor 
duvida. no espírito do quem quer qne seja 
sobre a natureza desse mstituto, que, sem 
contestação plausível, ti um c;tnbeicoimcnto 
official, um es\llbeleclmento rle assistencia 
publica. 

Nem se diga o que o facto do ter elle um 
patrlmonlo altera ou mo li fica a sua natu
reza; não, pelo contrario, esse patl•lmonlo tal 
como foi constituldo,prova exactamente que 
o instituto é um es~.beleclmonto publico. 

O pa.trlmonlo do instituto Benjamin con· 
stant foi constituído uor dotacões deerctarlos 
em seu favor por dltferentc• leis. 

E' passivei, sei mesmo que algumas quan· 
tias têm sido otrcrecidns o le~adas pur pat•ti
culares para o patrimonio do instituto; mo.s, 
siio tiio in•ignltlcantes essas quantias que po· 
demos asseverar que eUo foi constituído pela 
Nação. 

Niio tenho, pois, duvida sobre n naturezo 
publica do Instituto e pot• isto niio Insistirei 
sobre este ponto. 

Tambem não preciso provat• ao Senado que 
o Governo niio podia realisat• a despeza de 
que cogita, e para a qual nos p•diu o ct•edito 
que ora diseutimos,com os recursos do patt·i· 
mo~ lo, cuja. renda elevo-se actualtnente a 
mata de 30:000$; porque, como hontoom se 
demonstrou, o regulamento do instituto pt•o· 

bibe tot•minnntemente no Gnvorno do lançar 
miio de qualquer do.s verbos da receita do 
mesmo Instituto pnt•a occorret• ó.s suas des· 
pezns e n tó as soorns das verbas voto das no 
m•~;amentopelo Portar Lcgh.:In.tivo constituem 
pa.trim011io do mAsmo est·1helecimento. 

Ha 41 nnnos que o Instituto Benjnmln Con
stnnt M ct•endo com proporções muito mo. 
destn.s, pois no primeiro n.nno n.,;ena.s o Go
verno despendeu com elle 15:000~. sendo 
4:2001; com gratificações ao pessoal elO:SOO~ 
com o estabelecimento, inclusive despezns de 
instaUnçiio, 

Posteriormente o instituto foi se desenvol
vendo e hoje a despeza niio é •ómeote ele· 
vana, é mesmo exagerada, sou o primeiro n. 
confessai-o; neste ponto estnu de perfdto 
nccôrdo com o nobre Senadot• por Alagóas ; ê 
pre"iso opportu•rnmente pro,·idoncinr a res· 
peita, A caridade omcinl custa muito caro 
e nem sempre os que delln carecem são nquel· 
Jes a quem elln mais aproveita. 

)Ias, senhora~, serU. isto ra.zi~oo sum
ciente, motivo VHlloso pot·a negat•mos ocre· 
dito rio 6·000SOOO pedido na Mensagem 
dH 30 r\e maio, para comprado uma mnchinn, 
de moteria prima o pagamento de emprega
dos q ne devr,rã.o ser encarregados do serviço 
de algumas olficiua.s que forn.m montadas com 
grande dispendio pat·~ os cofres publicosl 

Esta ti a questiio •.• 
0 SR. ÜOl!ES DE CASTRO - Póde·se fazei-o 

por meio de credito extraordinnrlo! 
0 Sa. CORRi:,\ DE ,\MUJO- Principiarei, 

discutindo esse ponto. 
Conbe~o duas leis que regulam a abertura 

de crerlltos. a de 1850 que occupn·se es
pecialmente rios creditas extrnordinarios, fi· 
xando os casos em que o Poder Executivo os 
pód•• abrir, quer quando o Parlamento func· 
clona, quet• no sua au>encia, o a lei de 1872 
que estabelece quues os verbos das ditret·entes 
tabellos para as quaes o Poder Executivo pó· 
do al·rir creditas supplementares. 

Ol~~ disposiçõe:; destu.s duns leis, assim como 
dos princrpios gertws regnln.rlores du. materin.,. 
de· luz o nobt•o Senador, e deduz be"l,liUe nós 
temos duas ordens r1e creditas- supplemen
tnres e extraordinarios; - os primeiros des
tina·1os a occot•t•er V. deftciencia de verbas 
arloptndas no orçamento; o; segundos desti
nados a occorrer a despezas improvistas no 
orçamento, a tlespezn.s de que o orçamento 
nii.o cogitou ... 

0 SR. Gol!ES DE CASTRO -Nem podia co
gitar, 

0 Stt. CORRi:,\. DE ARAUJO ••• nem podia 
cogltat•, corno pondera S. Ex. 

Me parece que a despeza •'o que se trata 
deve ser considerada imprevista, pcis o orça-
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monto votn.clo o nnno pn.sflndo, pnrn. n oxcrcicin 
corrente, niio previn, nü.o cogitou dulht.(Apar· 
tes.) 

O Sn. LEITR E 0IT!OlCA-POr essa doutrina 
o Pot!et• Legislativo pólio crcnr qualquer tles· 
pcza sempre que o quizcr. 

O Sn. Con.nfuA nm ARAUJO-Não lm. quost~i.o; 
v. E<. não encontm dispo~içiio nlguma que 
prohilla ao Poder Loglsillti vo do crear qunl
quot• dospeza dUI'Ilnto o excrcicio. 

O Sn. LEI1'E E OtTICICA-Para aq uello ex· 
erciclo! 

0 Sn.. CORlti~A DE An.A.U,TD-Sim, senhor; 
não conheço nenhuma rlisposiçiio rlo lei que 
privo o Podót• Legislativo dessa fliCuldad,, 

O Stt. GoMES DE CAsTno dO. um aparte. 
O Stt. Coi<nÊA nm AnAUJo-Si, no conor 

do excrcicio, o Podet• Legisl!Lt.ivo reconhece n. 
necessidade rle dccrer.n.r a 11espezn, qulll ó o 
prin<lipio constitucional que o inhibo do do· 
cret.nl-n? Nn Const.itui~üo não se encontrn. 
principio nl~um por lbt•çn do qual se po.,a 
ilizer que o Potl<w Legi:-;Jn.tivo ooroce de com
petenda parn, dumnte o exerclcio, crcnr 
dcspoza.s. 

O Sn. LEITE 1~ OtTICICA-Ha n lei que 
manda votar rio nnno antm·ior n despeza para 
o exot•cicio futuro. 

O Sn. ConnllA nE AnAu.JO-A Constituição 
no O.I't, 34 attt•ibuo n.o Potlor Lr~isln.tivo a 
incumbenci!t do Ol't.;nr o. receita e fiXILl' n. 1lcs~ 
pezo. nnnunlmentei mas, nü.o diz, nem podin. 
dizer que, dadas cortas clrcumsta.nciu.s, o 
Podei' Legislativo .•. 

O Stt, Go)JE.S nm CAsrno-Nas circumst.~ncias 
especlnes. 

O Sn. Com~i:A DE AnAUJo- ..• niio poderia 
decretar· despezn.s po.ro. o exe1 cicio, cu,jo orr;IL· 
mentu já tive"" sido votado c estivesse sendo 
executado. 

0 Sn. GoMES DE CASTRO-Sem quoso doem 
estas circumstanci!Ls e~pec\n.es, o Poder Legis~ 
lati v o niio pó de l'azel·o. 

0 Sn. LEITE E 01'!':010,\ dá um o,pnrte. 
O Stt. ConntlA DE AnAUJo- Ao Congre~so 

compete julgar do..'l circumst!Lncias para ot• .. 
deno.r a deRpezn. durante .o oxHrcicio. 

Huntem so dis;e, Sr. Presideute, quo nn 
proposta do orçn.monto npresonwla o nnno 
passado, so havia pe<lido vorbiL pnrn a <los· 
pezn. de que agora se tro.t11 e que o Congresso 
a tln lto. recusado. 

0 Sn. LEITE E 0ITIOIOA- Não. 0 ministro 
reclu.mou 11 d{~spozn. no seu x·oh~torio. 

O SIL. Conn.J~A do AltAUJo- E' ongnno 1lc 
V. Ex. O rolatol'lo do o.nno passado ódo St•, 

CnA<inno do Nn·cimonto; á pag. 2-lG do ro. 
i~tlor·io <iiz Hlio : por emqnnnto só funccio
nnm ns tt•cs officinns do typogrnphia e enca· 
dermL~·iin, niio p~~dentlô ser innugm•adn..~:~ ou· 
Iras que' com gt•nndo dlspendlo foram monta· 
dus, 1101' (ttlta d~ nwst1'1J a contrn-mastra. 

Não foi, pois, pot• lilltn de vm•bn, nem do 
ct•odito que delxnrnm de funccionnr ns novas 
offieinns. o comprohende-so l'nclimente que 
entiio o Pndcr Executivo que n.briu to.ntos e 
l.iill elevrulos creditas oxtro.or'linn.rios c sup· 
plemontut•os niio sn ombnra.t;n.rin com o ore· 
dito dtt insignillcnnto quantia do 6:000$000. 

O Sa. LEITE E OrrtctoA dó. um aparte. 
O Sn. ConnllA nE AnAUJo- No relatorio 6 

tudo quanto o nobre Semtdor pódo encontrar 
n respeito do novns officlnns;-ello.s nii.o func~ 
cionnrnm, diz o ~rinistro, por faitn <lo mestre 
e contriL·mcstres. 

Quer no projecto do orçamento apt·o~entndo 
o nnno passado, quer no deste nnno niio se 
incluiu n. despoz.a cnm as novas officinns; quer 
em um, q ue1• em outro projecto 11 • lespezn estó. 
cinssificnda na t:~bciln n. 31 e ó 1\tcii a 
qmtlquer dos nobres Senndot•os verificn.r a 
exu.t:tidiln do que affirmo . 

Nem podia o Thesouro incluir n dcspeza 
na proposta de orçamento, porque ns tnbellns 
sü.n ot•gnnisndns do ncc01·do com as leis que 
uutorisn.m ou decretam a dr.speZIL e nilo luwia 
lei quu n. tivesse n.utori:-ndo ou decretado -; 
o que o Governo podin. fazer ern. lembrar ao 
Poder Legislativo IL convenioncin. rle decretar 
a despoza, competindo 11 este a faculdade de 
votal·a. ou nü.o.-~tn.s nem moemo estn. lem· 
brilnço. so encontra no reiatorlo, onde sobro o 
assumpto upenas se disse o que, hn pouco, 
repeti. 

Dizia eu. Sr. Pt•osidente, que desde que a· 
despezn nilo tinha. sido previstn. no ot'Çll.lOADtO; 
<iesd~ que ern <•xtr;rordinaria,pot·qne ahi niio 
•e haviiL cogitadu deli a, me parecia,e o nobre 
Senador por Ala::ôas, segundo julgo, con
cm·dou, que o credito d~·stino.,1o JL occorrer, a 
satlslitzer a mesma despeza deve pM•ticipar 
dtt sua natureza. . 

O Sn. LEITE E OtTIOICA - Extrnordlnarlo 1 
O SI<. ConmlA Dm ARAUJo-A despezn é 

extraot•tlinarill porque, deiia niio se cogitou 
no orça.mento ... 

O Sa. Go~tES Dm CAsTno-Níio ó bastnntc : 
nüo Joi pt•evista no ot•çnmonto, nem podia' 
,el-o pela nntut•eza do set•viço. 

O Sn. CmmtlA vm ARAUJo-O credito deve 
set• extroordinnrio ( Aparlc.') - A lcl de 
1850 ostttbeiecc regras ou ilmtles parn a aber
tura de croditos pelo i'ocim• Exoc•ttlvo, .• 

O SR, Gm.rms nE CAs'rno - Esse argu
mento niio Pl'OCedo. A lei defina o que ó , 
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credito extrnor,llnar!o pnm todos, pn1·a o Pe· 
der Executivo como para o. Poder l-egisla· 
tlvo. 

O SR. Co!U\EA. DE ARAUJO - A lo! diz 
simplesmente quaes os cn.sos cm que o Pudor 
Executivo p~11\e n.brlr c1•mlitos extruordina
rios, l'unccione ou não o Porlor Lcg\slu.ti vo. 

OS!<. Gom;" DE CAsme - A <ic-pez., ''" 
que se tt•ata Jlca no ot•çamento, ó porma· 
nente. 

O SR. CORRE.\ DI~ ARAUJo - Sorit pormJL· 
nento,sí o Pot.lor Legislativo continuar n vo
tar ve1•ba para olla ser e!\'u"tuad".-E' um:c 
despeza que nilo !à i provistn,ó umu. dospcza. de 
que não cogitou o orçamento vigente. Es:;u. 
é a verdnde, 

Conseguintemente, o credito para occor
rer a el!n, pa1•tlcipando da sua natm·•·za, 
devo ser denominado, como ibi nn. mensu.· 
gem, credito extrnordino.rio; entrctn.uto 
não fnçnmos que"' tão du. denominação; si nüo 
quizcl'mos chamar extrnordin<Ll'io, c:lm
memos supplementu.t• ; si tarnbem niio Lhe 
podemos dat• este qualillcativo, 'lemo<·lhe o 
de extraorçamentario ou qualquer outro. 

O SR. LEITE E 0ITICICA. - Vamos admlttii' 
a ltyputltcse de que o Poder Le~t!s/ativo sup
primn. umo. despez.n. no Ol'Qitruento e venha. o 
Podet• llxecutlvo pedir· um credito extraor
dinario pa1·a essa dospeza, Jó. tivemos esse 
exemplo. 

0 Sn. CO!UtEA DE ARA.UJo-0 Podar Execu· 
tivo estó. no seu direito, cumpre seu devm·, 
pedindo o crediolo dos• I e que julgue uece;saria 
o. despeza. 

O Sll. LEITE E 0ITIOIOA - Entiio acabemos 
com o orçamento. 

O Sn. ConnEA. nE An.A.uJo- O Congresso 
examina o pedido e póde d1zor: · nilo concc lo 
o credito porque a de•pezo n~o ''ove ser 
J'e!Ja; ó direito, do Podei' Le~i•lutivo auto· 
t•isnr ou nilo a despeZ!L, direito impllcita· 
mente reconheci•lo no pedido. 

Continuando, repito, niio facamos quosttio 
da denom!naçilo ; demos ao credito pedido o 
qualift,.ativo que nos parecer mais uccrtndo, 
nunca, P"róm, o que uio severamente lhe 
foi nttribuido pelo meu nobre amigo, Senadot• 
pelo Mamnhilo, quando <lisso que elle era 
simplesmente audacioso. , 

O SR. GOliES DE C,\STRO-E permitta V.Ex. 
que insista na minha denominação ; nunca 
se deu isto. 

O SR. Cotlni:A DE AtUUJO - Nilo póde o 
credito ser qualificado de audacioso, porque 
o sou pedido importa um solemne testemu
nho do re•~eito devido pelo Poder Executivo 
ii attribui~uo que tom o Poder Leg1siatlvo do 
ueçre\ar .a dCS.[leza publico, 

SI o Po<lnr Executivo ti vosso recorrido no 
alvitro lemb1•ado pelo nobre Se,alior por 
Alagoas, si hLnçus!!O rnü.o pnra J'f!alis11r u. das· 
poza em questão da verlla- Evont.un.n~, ou 
mosmo 1la verba - Obl'llS -, si o Poder Ex· 
ecutívo tivo~se rotirarfo do qmL!quer das 
vr.nobas ilo orçu.mento do Intcwlor, na lmpor
tancln de cm·cll. fio vinte mil contos, 11 qu1m .. 
tin. neces~:mria. pn.rtL fu;,:et• a dOi!}lOZ!L do que se 
tru.ta, desviando nssirrr de umu vol'bn. som
mns para upplicJLr a destino di!l'<wente do 
que lhe l'ol dtulo pelo Po,ler Logislatlvo, 
~:~ntrio o seu pl'oceflimento seria il'I'egulnr, 
ser·il1 rne..:mo n.udn.closo i mas, dosde que ello 
vom pedlt• uo poder competente o credito de 
q!lo cut•ece, procede cor,·ectamento., 

O StL. Gmms DECAsTno-Infl'ingindo a clns· 
sillcaçilo natural uns despezns, declarando que 
ó um cre<lito extraordinurio. 

O SR. CORII~A DE AttAUJo-V. Ex. faz 
questão dn. tlcnominu.çü.o que niio tem alcance 
algum. 

lia poucos dias !i uma critillll á denomina~iio 
da orgunisução politica de um povo que nem 
pot• isso r1eixo. de :-er admirado e inveJaria pelo 
meu rl istincto u.migo que o considero. IOliz pela 
liberrlnde do que gosa, Refiro-mo u 'Suisso.,cujn. 
Constituição a denomino. Con(iJtlera,·t1o, a.pe .. 
""'' de constituit• ellu simplesmente uma f•· 
deraçtlo. 

O SJ<. CAl!POS SALLES dá um aparto. 
0 Sn. COitllNA DE ARAUJO-A denominaçiio 

da Constituiciio nüo infelicitou o povo Sulsso; 
aqui pretende-se negai' um credito por causa 
do qualificativo que lhe foi· dado, pt•ejudi
cnndo a um estabelecimento de ca!'idode. 

0 SR. GanES DE CASTRO-Prejudica a escri· 
pturnç:lo do Thesouro. 

O SR. CoRREA DE AllAUJo-~üo sol como a 
1\enominndlo do credito p1·ejudlca o systema 
do escripturacilo do The~out·o. 

Que perturbaçiio resulta pum a escriptn do 
lilcto de chamar-se no credito .POlido extm· 
Oi•dlnnrio ou supplementar 1 

0 SR. GOliES DE CASTitO-Estnmos pugnando 
pela botL doutt•ina. 

O SR. CunmlA DE ARA.UJO-A boa doutrina 
ó a que o GoVOl'no ~e;:uiu. vindo pedir-nos o 
c1•edíto ; eile disse-nos-e necessai•iu o. dos
pez!L e para tazoi·a preciso do credito de 
6:000$000. 

Nesse procedimento sómento diviso o ros, 
peito ú boa doutl'ina, aos pl'inclpios consa
gt•ados pela Constitulcüo que conteriu exclu
•lvamente ao Podei' Legl•!ntlvo a nttribulçiio 
!lo decretar a despeZ!L. 

Autorlsot• o Governo a proceder de modo 
•li ve1•so ó, sem duvIdO:, pertgoso, ó ca1ulnuar 
pnl'U a l!ló. doutt•illu. 
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0 Sn. LEITE E OITJCICA-0 Poder Legisilt 
tlvo diz que ó uma <lespezn ot•dinaria e que 
deila se deverit trutat• no orçamento. 

O SR. CoRn~A ll~ ARAUJo-O nobre senador 
lembra que o Poder Legislativo poderá. 
conhecer do credito no orçamento que vnc 
votar ; mas não invul vo esta obsorvnçito n 
reconhecimento da necessidade da deSjiOZa 1 

0 SR. Go~!ES PE CASTno-Níio, nessa OC• 
ca.siiio se oxn.minn.l'Ít. o t11cto. 

O SR. Conni;A DE AR.IU.Io-E porque adiar 
o conhecimento, a. aprocinQãc da vnntngom ou 
desvantagem da dospeza 'I 

O Sn. LEITE E OtTJCJCA-A lei do orçamento 
ó votada de accordo com a receita, arrecadada; 
como ó pos•ivol, no melo de um exerc1cio, 
votnr·se despeza nova 1 

se devia providenciar, o niio se providenciou, 
votar o credito extraordinarlo. 

Abuso haveria, si, ape1.ar de níio ter o 
Podet• Legislativo provtdonciado, o Governo 
•e julgasse com o direito do fazer a despem 
sem pedit• o noccssarlo credito; IISsim, porém, 
elle nilo pt•ocedou ; no caso presente o Go
verno reconheceu a vantagem para o in
stituto de faz,•r a de.<peza c veiu pe~ir-nos o 
credito de que carecia; cumpriu, pois, o seu 
dever. Ao Congresso compete ajireclar as 
cireumstanclns e conceder ou negat• o credito 
pedido. (JJ;, um apa>·tc.) 

Sem duvida o Congresso póde decretar a 
despcza. 

O Sit. LEITE 1~ OITIOICA-Som receita 1 
0 Sl\. CORittA DE AR,IUJO-Para eer etfe• 

ctuada com a receita j~ votada para o ex
crciclo. 

0 SR, CoRRi:A PE ARAUJO-A despezn ó 
votada de accordo com a receita que se pre- O Sn. LEITE E OITICICA-Como, si a receita 
sumo •erá arrecadada ; mas níio sera certa- foi votada para outro tim? 
mente o credito de 6:000$ que vira desequi· O SR. Connf;A DE ARAUJo -Estou conven-
librar o orçamento. cido do que, si o Governo nilo encontrasse na 

Si o Governo não acreditasse poder reaiisar receita votada '.•S recur;os necess~rios para a 
a despeza com os recursos constantes do orça- despeza, nüo teria pedido o credito. 
mente ja votado, não pediria o credito ; o O SR. GOMES DE CAsTRo-Si o Governo ti
Governo acredite que tem recursos no orça· vossa recursos níio teria vindo pedir o crc
mento para a despeza, do contrario não pedi- dito. 
ria o ore li to. O SR, CORRi.\ DE ARAUJo-Perdôe-me V.Ex.; 

O SR. LEITE E OIT!CIOA -Nilo potlia. a lei o Governo não tem verba para fazer a despem 
do orçamento deste anno é processo findo. e por este motivo pede o credito de 6:0UO$; 

o SR. CoRR~A DE ARAUJO- Nilo ba tal; ó dalti, porém, níio se póde concluir que are· 
processo em andamento, pois quer a arreca- coita vot:vla níio possa supportar a despeza. 
daçíio da receita, Quer a rlespeza, se proion- Entre verba de orçamento para a despeza e 
gam ató 0 fim do exercício. reoeita, lta gran•le ditrerença. 

Ó é 0 Sa, LEITE E01TICIOA- Onde est<\ a re· 
O SR. LEITE E OtTICIC,\ -Para n 8 ' ceita para esta despeza 'I A receit11 votada no 
O SR, CoRR~A DE ARAUJO - Jli votamos a orçamento teve applicação verba por verba. 

lei j mas isto nilo nos inhibe de abrir 0 O Sn. ConRÊA DE ARAUJo-o ConiP'esso, que 
ore ito, mandou applicar a receitrt geral us diversas 

O SR. LEITE E OITICIC,\ -lnhibe. verbas de despem, póde tamb •m mandar que 
O SR. Cortnf:.\ DE AllAUJO- Niio penso da mesma receita se retire a quantia de 

assim ; é exactamente porque jit votamos a 6 000$ para occorrer á despoza com o ln
lei que podemos abrircraditos. Nós npprova· stituto Benjamin Constant. 
mos creditas e mesmo os abrimos para exor- 0> nobres Senadores me pormittirüo que 
ciclos tlndos: como, por que motil·o níio po- lhes diga com toda n franqueza que ou ou niio 
demos abrir um credito para o exorctcio os entendo ou ostiio fazendo um~ questão do 
co1•rente 1 palavras. 

0 SJt, LEITE E 0ITIC!CA - 0 Congresso re- 0 SR. GOMES DE CASTRO-Nenhuma das hy· 
conheceu que havia verbas que toram mal potlto,es é real. 
dotnd~s e nosso caso vem corrigir 0 erro da O Sn. CORREA. DE ARAUJo-o pedido do cre· 
dotaçuo. dito impot·ta o reconhecimento rio direito que 

O SR. Connj,)A DE ARAUJO- Pelo mesmo tem o Congresso do decretar o. rlespezo.. 
processo por que o Congresso, reconhecendo a Reconheço que é oxng·•mdisslma a despeza 
lnsufficlencla da dotnçíio de certas verbas, que actualmente se laz com o Justituto Bcn
póde corrigir o erro, votundo o ct•odlto sup· jamim Constaut; applaudi o anno po.sslldo 
plementar, polo mesmo processo, digo, pódo, applaudo hoje o applaudiroi amanhil todos os 
reconhecendo que ha set•viços para os quaes esforços empregados pelo nobre Senador por 
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Alagôns, no Intuito do fazer pns.nr para a cJnhece ser exngorndi;sima, supprlmindo o 
Santa Casa o Hospicio dos Ailennilos, pOis ~ue que se pede para as mosmas officinas. 
o~tou convenctdo do que este estabelecimento o sa. LEITE E Otrtct•A-E cm um credito 
cusla muito mais no .Estado uo que se for nd· extrnurdinnrio qu:<ndo 11 despezn é Ol'dinnrin. 
ministrlldO por uma mstituiçiio vnr\lcular rio 
caridade. Mas isto nüo ó raziLo para recusai'· O Sa. GO>!ES DE c.1srno-Precisamos acabar 
se o credito pedido.,, com a continuuçiio desta. pratica p.rnlciosa que 

tem si•lo n. na..;,n. desgraçou. 11nnnceirn.. 0 Sn. GOMES DE CASTRO-Pois bem ; no Or· 
çnmcnto para o proximo exercício vnmos O Sn. LEITE E OITICICo\.-Apoiado. 
passar OfSO estabelecimento para a Santa O Sn. Conni;A DE ARAUJO-A ~rimcira vi· 
Casa. ctimasoJ• o presente pro.jecto, seJa o credito 

O Sn. CORRJlA n& AR.UJJO-Isto níto do· do G:OOU$, para um estabelecimento de cari· 
pende exclusivamente de nós; niio podemos dade ! ! .• • 
passar, podemos autorisnr o Governo n ontrnr O Stt, LEITE E OtTICJC,\-Pronunciamo-nos 
cm nccordocom n s .• ntaCnoaoucom qualquer hoje contt•n este credito de O:UOO.~ p~t·n que 
outra iustituiçiio... amiLnlul o Governo niio venha pedir um de 

O SR. Go~ms Dl!l CASTRo-Graças a Deus, a !O.OOU:OOO.S nas musmns condições. 
minha ignorancia nüo chega a esta ponto, sei o SR. Contul,, DE ARAUJo-Sr. Presidente, o 
que a Santa Casa de Misericordia põde re· hOnrado Senudor por Alngoas. disse·nos que 
cusar. o Governo tinha feito bem, pcrtindo-nos o cro· 

O SR. Cotmi;A DE ARAUJo-V, Ex. attondn dito em questão e que cntt•etanto o Congresso 
no que estou rlizonrlo ; de modo al;:um posso nílo devia coucerlel·o. 
suppol·o ignornnte.Hypotheco o meu voto em Penso quo niio; s. Ex:. permitta·me dizel·o, 
favor deumaautorisaçãoaoGnver·nonuquelle niio 0 coherente, porquanto, utllrmando que o 
sentido,sem supprlmir n. verba. do orçamento, congl'esso não deve votn .. r o cr~dito, d&vo 
porque, si nio se realisar o nccordo com a wmbem affirmal' que o Governo fez mal, pe· 
SanltL Cnsa, ou com gualquer outra corpo· dlndo-o, uma vez que o podido importa um 
raçiio, niio convem fechar as portas de esta· convite Ii pratica de um acto inconveniente 
beleclmontos que tiLo bons serviços pre;tam ... ou prejudicial aos iuteresses do Tbesouro. 

O Sn. GOlfES DE CASTRo-A rejeição do cre· o sn. LEITE E OtTICICA-Estou de accordo 
dito não impOI·ta fecharem-se as portas do · y E · to 

do t com • x. ms . Instituto, a ta-se, apenas por res mezes, n 
abertura das olllolnn.s. O Sn. ConRi;A DE AnwJo-Eu, porém, 

pen•o ~ue o Governo procedeu corl'ectamente, 
O Sn. Conni~., DE Aft,\UJo-Estou muito porque, pe•tinrlo-nos o credito, reconheceu o 

longe de atti•íbuir esse olfeilo ao credito; re· direito que 0 con~resso tem de decretar n 
firo-me em gero,\ ""s estabelecimentos tle de;peza. ;ral proce,.eria elle, repito, si rlei· 
caridade, que julgo conveniente se,iam ad· xasse de proce,lm• por esse modo e recorresse 
ministrados pela Santa Casa de Misericor 0 qualquer rlns vet·bas do orçamento desti-
dia. nadas a outros ftn.;, a outros serviços. 

0 Sn. LEITE E 0ITICICA-A fórmula para a C • 't 
abertura de creditusextrnot•dinariosautorisa· O Sn. Go>tES DE ASTRo-Nuo nccel o a om· 
dos pelo Concresso foi sempre esta: o Governo nipotencia do Poder Logiolativo. 
é autorlsado a 1\lzer a de•peza tnl, fazendo O Sn. Conni;,, DE ARAUJo-Niio lm outro 
para Isto n.s necessarias operações dA credito. reme~io seniio acceltnl-a; o Poder Legislutivo 

0 Sn. Go!tEs oE CASTRo-E:' ~reciso haver tal como foi con•tituirlo entre nós, só tem 
receita. Isto esta senrlo um modo de legislar como coi•rectivo a sancciio e o direito que se 

nttribue ao Supremo Tribunal, de recusar 
nunca viste. a app!icnçiio rla lei nos casos occurrent1s, 

O SR. CORRBA DE ARAUJo-Os nobres Sena· q,uando ror inconstitucional. 
dores ltiio de convir commlgo em que estiio 0 Sn. LEITE E OtTtCICA-Niio. Tem outro 
fazendo uma quostiio de nome, uma questão correctivo, o sou patriotismo e interesso pelo 
de formula. bom geral da naciio. 

0 SR, LEITE E 0ITICICA-Niio, senhor. O Sn. Coi\R~A DE ARA.UJO-E~to correctiVO 
O SR. Connh DE AnAuJo-Nn lei do orça· nilo rtevo sor sótnonta do Porlot• Legislativo ; 

mento para o pruximo exerci cio podemos re- deve estender· soa todo, os poderes publico• 
duzir a despeza q ~e so faz_ com o Instituto, en· 0 até a todos os indi vlduos ; todos ••ovemos 
tregando sua a1mmistra~ao .•• • nos Jnspil·ar no p•triotismo, no bom .Se!al da 

o Sn, GoMES nll CAs1·no-Podemos desde jti. nnçao, todos dovomos respeitar a opmiao pu-
modltloar esta de9PCZ".que V. Ex. mesmo re· bl!ca... · 



, I 

.! i 
'·r' , .. ' 

·:' i 
. -~ I i li ... 

1. 

[! 
' 

li 
' 

·, 

li 
' 

• I .
. [I 

( 
li: ,, 

, .. 
ii[ 
•. ,1 

li 
I 

! 

96 ANNAES DO SENADO 

O S11. LI~ITE E OITIOIOA - Est~mos do 
accôrdo. 

0 811. CORII~A. DE AnAUJO-E;sos son ti· 
montas, não sondo, como ni'io dovom sor, pri· 
vativos do PodOI' Loglslu.tfvo, não so pó·1e 
dizer queJonstttuom um correctivo do mesmo 
poder. 

Não pcn•o que o p:ltriotismo, o bem gcrtLI 
da. Ntu;ao nos inhlbnm 110 vouu· ·O credito 110 
6:000$, pedido para um csmbelecimento do 
caridade. 

O SR. LE11'E E OITICICA.-V. Ex. acceitnndo 
a doutrina pat·a O:OUU$, devo ncccitnl·a para 
dez mil. 

O SR. Cenn~,, DE ARAUJo-Sinto não porlm• 
concordar com V. Ex. A despezn de 6:000$ 
póde parecer-me conveniente e a de dez mil 
posso considera•· de ourro modo. 

Hontem o nobre Senador pelo Mnmnhiio 
disse que apen"" faltavam tres ruezcs pal'IL 
começarem as fét•ins do Instituto e que ainda 
por esse motivo a despeza podia ser adiada 
pOJ•a o exercício futuro. 

Sr. Presidente. esta consideração a p1•imeira 
· vista seduz um pouco. lteaimente clurante "" 

férias ns omcinns flctLl'Ü.o fl1Chndtt:; ; mus, os 
tres mezes de trabalho no exercicio corronte 
podem produzi!• resultados ••• 

0 Sn. GOliES DE CASTRO-O> alumnos agora 
e que viio aprender t 

O Sn. CORilÉA IJE AR.AUJo-Constantemc·nte 
se diz nos rolatot•ios que haJilita de officinas. 
(Apartes.) 

Li tnmbem os relatorios que estão anncxos 
do director <lo instituto e em todos se repete 
que por fulta do desenvolvimento das offici
nns, o Instituto niio p1•esm os serviços que se 
devia esperar; não tbi só mente agora. que so 
disse qnc a falta de officinas fuz o instituto 
posar •obro Gs cof1•es publico~ ;-bn muitos 
n.nnos se repete isto. (Ap~rtcs.) 

Quanto ao pesS0•1l docente e a•lmini•tra
tivo, d1zem o~ relat01•ios e tem razilo, us des· 
pozas silo llS mesmas quer existnm uous 
aiumnos, quer cem ; llS despezas geraes são 
o.s mesmas i não so nugm~:~nta. o numero de 
professores, a aclministi'UÇiio ó a mesma qual· 
querquo sejn o numero de alumnos. 

Os SRe. Gol!los DE CAST!IO 111 LEITE 111 01Tl· 
OIOA. dilo apartes. 

O S~t. COimft,, DE ARAUJo-A despeza com 
I'Cpoticlores não furi• diJfercnça, pois será 
suJllclonto uommw mn.is um ou dous, con· 
fot•mo o numero de alumno~ ; ser1i. pl'eoiso 
notnoa.l' mnl~ t:iOI'Vontos, nm.s este u.ugmento 
pouco cleva••U. a dospez!L. (!lu alguns npartasJ 

Aincla um" vez d1rol quo a despeza actual 
ó exag.eraclu; mas isto .•• 

O SR. LmiTIIIII OITIOIOA dá wn aparte. 

O Srt. ConnrlA. DI' A~tAUJo-Os seis contos 
siio nSccs:~m•ios pu.rn. um serviço que so con· 
sidül'IL urg-ente e com o qual espera-se que o 
estabelecimento so tot'niLI'~ mais proficuo. 

O Slt. L~ITE" Üll'ICIOA-Garante Isto I 
O Srt. CmuulA DE AI<AuJo-Todo• o atnr

mam ; leia V. Ex. os relator! os. (!la apartes.) 
As oiOcinae de que se trnta deixaram de 

funccíon1Lr durante o a.nno p:Lssado, niio, 
como jli disso, por falta tle cred1to, pot•quanto 
o GovOrno do ontiio niio se embn.raça.vu. com 
css:t JU.lt!L para pJ•ovidonciar u. respeito ; mas 
porque mi.o t'orum encontrados mestres e 
contra-mestres, ó o que diz o Sr. Cassiano 
no t•eiutot•io. Niio sei o que mllis possa accres· 
centar para convencer aos !Ilustres Senado· 
res de que estn ó a vorrlude; leiam os rela· 
turios c reconheccrilo que cm todos elles se 
attribuc "fl•lm de deoenvotvimento do In
stituto ú falta de officin"'· 

O SR. LEITE E OITICIOA- No proprio re· 
!atorio do S1·. Cassiano o que se accentua é a 
necessidade da relo•·ma do regulamento do 
Instituto. Aqui está. (U). 

O SJt. Cou.nli::A DE AitAUJo- Niio contes
tei, nem conte-to quo.no relu.torio se accen .. 
tuc n necessíd~tde de rever o roguJamento ; 
o que disse foi que a pa.gs.246 (le~se relu.t·1rio 
se atllrmara ~ue as olllcinns novas deixaram 
do trabalbar por fu!ta de me,tres (LD). 

O SR. LEITE ro OI'I'ICICA - Adiante acha·se 
o quo e!le tliz a respeito da relorma do regu. 
lamento. 

0 SR. CORRilA DE ARAUJO -NilO disse qUe 
os relatorios consideravam perfeito o ro· 
guliLIDt•nt•t ; não é isto o que se discute, mas a 
necessidade de desenvolver as officinas. (H a 
u111 aparte.) 

A despcznjó. estava Mta c diz o Sr. Cas· 
siano que foi avultada ; o que se procuro. 
agora. ê ver si esto. rlespeza jló•lo ser utilao 
Instituto c por isto pediu-se o credito. 

Os nobre• 'senadores admiram-se de que 
tivesse sido l'eito o pedido, o qualificam de 
audacioso; penso que não ba razão para 
isto ... 

o SR. LEITE E OtTIOICA E GOMI!S DE CASTRO 
dão apartes. 

O Sn.Conmh DE ARAUJo-Assevero aVV.Exs. 
quo, quacsquer que sl\iam us circumstanclas, 
mo oncont•·a••ão sempt•e coberente com a 
doutrina quo tenho e:rpcndldo, com o meu 
modo ele pensar; no momento em que não 
pudor pronuncin••·me de accordo com ns mi· 
nh!Ls idó~>s,t'Oilgnnrci o houroso mandato q';le 
me foi confiiLdo ..• (,t,.a>·te.•.) 

O Ol'l'O pó·lo ser oommcttido por fioaqueza, 
JIO!' cousidct•aQ(los estrauhns ao cumprimento 
do dever ; o que uoev~ro.é que qliWid.o .Dilo 
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pudor votar de accordo com a consciencill, 
com a independencin. quo o ca.rgo reqw•r1 

resignarei o meu Jogar, deixarei esta ca· 
deim .•• 

O Sn LEITE E OtTtctoA. -O que ou quiz di· 
zer foi que S. Ex. lm de ver nmanlui estas 
doutt•inas produzirem elfeitos pernicio<os. 

O Su. Comt~A DE AltA.mo.- A doutrim• 
(jl\e ~ostento o sustenta, .. !, iJ a seguinte: 
pedindo o credito de a:O:JO$ para occorror" 
umn. despesa que julga. dcve1· se1• r~ito, o 
Poder Executivo rendoo homenagem no prtn· 
clpio constitucional que attribue ao Coo· 
gresso a decretaçiio da despem, E<ae procedi· 
mento, longe de ser incCI.'l'ecto, eu o con 
si<lero correcto; neste ponto é que estli. a 
nossa divergencia - VY. Exs. considora1n 
audacioso o procedimento do Govorno, ou o 
considero digno de louvor.· 

Ninguem mais pedinrlo a palavra, encerra· 
se n. discus:;íio. · 

Procede-se {l votaçiio. 
E' approvada a proposição e, sendo ado· 

ptada, vae sor submettida á sancçiio presiden· 
ela!. 

Vem á mesa a seguinte 

JJeclaJ•açllo de uoto 

< Peço que se consigne na acta, que votei 
contra o projecto n. 13 que ~bt•iu o crediw 
extl'aordinM·io de 6:0UO$ para otnclnas e 
mestres do Jn;tituto ilonjamm Constant, no 
corrente cxerclcio de 18%. - Gomes de 
Ca:t1·o. » 

Entram successivn.manto em 211 discussão, 
com o parecer da Commissito de Justiça e Lc· 
gisiaçiio e silo sem debate approvado; os arts. 
i• e 2" da preposiçii.o da Gamara dos Depu· 
tados, n. 59 rle 1894, que·declara temperarias 
as funcçües de todos os or~iios do ~hnlsterio 
Publico, tanto •la .lustlça Federal, como •la 
local, •lo Districto FederaiJ•espeitado; os di
reitos adquiridos pelos funccionario> actuaes, 
e deroga varias dtsposições. 

E' a proposiçilo adoptada e passa para a 
3• •llscus•üo. 

Segue·se em 21 tliscussão, com o parecer dn. 
Commissão fie Finanças e é sem deb~tte appro· 
"Vada, em escrutlnio secreto, por 20 votos 
contra 14, e sendo approvada passa para 
3• a propoalçilo da me, ma Camara n. 68 de 
1894, ~ue autorisa o Poder Exscut!vo a con
ceder ao Dr. J. Alvares de Azeve·lo Macedo, 
lente de anatomia e pbysiologia da Escola Na· 
clona! de Bellas Artes, um anno de licença, 
com ordenado. 

Segue-se em 2• discussão e é sem debltte 
app!•ovado u, sendo adoptado, paBSa para 3 
o projecto •lo Senado n. 21 •1e i805, quero-
lovo. a multo. imposta n Companhia de E. tradu 
de Ferro do !ti beirão ae Bonito, no Estado. de 

SoltUo V. III 

Pernambuco, por niio concluir ns obras no 
prazo quo loi pror,gnrlo pelo decreto n. 212 
de 23 do outubro de 1804. 

l~sgotada a muterla •la ot•dem do dia, 
o Sr. Presi•lente designa para a da sessão 
seguinte: 

. DiscUs!IÍÍ.O unica. do veto, opposto pelo ex
VlCe·Pl~si<iente d~t R•pubi1ca a resoiuçiio rlo 
Congre~so Nacional que r1etormina que n~ 
execuQiio das sentonças proferi•las por tribu
na."'!_ militares .seja computado o tempo da 
pt•tsuo prcvonttv .•• na fórma do art. 53 do 
codigo Penal da Al'mada e :iB observem as 
dispo;ições dos at-ts. 62 a i3, quanto n extin· 
cçiio da acção penul o da condemnaçiio ; 

Idem do veto da Presidente da Republica n 
Reso!nçiio do Congres.;o Nacional que deter
mina que contl011em cm •li•poniblii<lado os 
juizes do Direito e Desembargadores nilo con
tomplado5 na organisuçã.o da. Mngistrn.tur•a 
da União ou nados Estados. 

Levanta-se a sessão {ls 2boras da tarde. 

53• SESSAO E:\!17 DE JULI!O DE 1895 

Presidencia do Sr, Jlfanor:l Victoríno 

su~al.\RIO- Abertura dn R.:OII~i'io- Ll'itllr!L A 
diRC1JK,;r1o dn. uctn - Rcclamnç:io do Sr, GonwR 
elo CM~ro - Approv"çiio da nctn - g"I>P.
DIP.KTI~- Po.1•ecl'r- pjqc11flqz1o c votaçii<~ de 
Uouq requorimontn'l dn Uommi'lllii() de Mnrinhn. 
o Gut•rrn- Ohwtlrílo o t'tlflllel'im~nto do Sr. 
Coatn Azo,·odo-· !lhums<~iio c Vlltr~çiio do ro• 
ftll"rfmttnto- OllrH::ll no DI.\-Disctt4s:i.o unicn 
do Vtt'o OflJIO!ItO pelo ex-Vir.~t-Pt•oRidcnw da H.e· 
{)llblicn. :t resoluçr1o do Congt•ouo Nncionnl que 
detf!t'II\ÍOR. ([Ue DI\ t!XOcUI;Ilo i! til M«lntllllÇilll prof&o 
rJdns p1lr trihllnM!I mil•taros sf'ja comptltudn o 
~•Hnpo t.ln. pri11iio prBven,iva, nn fJrma tlo o.rt 53 
elo Codigo Ponnl da .\rmn.da o &l' ob{Ol'VIlffi a11 
di11po"'içõ111J doa nrts. 62a 73, qunnro n o:ttin ... 
çíio d • acçlin pBnn.l ~ dn. contfernnnçüo- Oi11 .. 
cursos dowSt•s, Juíi.u N·iva, Corrtla de Araujo, 
Rosp. .Tunior o Pires Ferrttira- Discu<~t~iio do 
reqr,orimdnto d,.sce ultimo 11011hor- Di~ciii'IIO!I 
do11 Sra. Corrêa de Aril. rjo, Pt'Osident,. e Pirei! 
Ferrt~ira. - Votnçr1o do rt>quorimen~o -
Votnçilo nominal do \•eto- DiiiCIIIIAiio unicn. 
do wto do Presidente dn. Repllblicn. ti. rcsoJu .. 
çii.o do ConS'raJ~~o Nncionn.l q re tlotormlnfl quo 
c01nlnuem om dl!ipOniUilidnrle fl8 ,lltiZ~II da Di ... 
t'ftito o De!iomhnrgntlores n11o cont~Jlnplado:t n!l 
org1~nlsnç11o dn. mngbMntura dn Uniiio nn nn. 
1loli EsLndoa -I~UtlUI'l'f~monto dn disouasii.o -
Cha111nda- Adiamen10 t.ln votiLCiio - Ordem 
ilo dia IS. 

Ao mclo·dln comparecem os 39 seguintes 
Srs. Senadores: 

Joilo Barbnlilo, Jo"quim Sarmento, Fran
cisco Machado, Cosr.. A20V~do, Antonio Bae
na, Gomes de castro, Pires Ferreira, C!•uz, 

13 
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Joiio Cordeiro, Josú Bel'llardo, Olivoit•n Gnl· 
viio, Abdon Mllnnez, Almeida B~t·roto, .loiio 
Neiva, Cm•r·ên rle Araujo, ,Joaquim Pérnnm
buco, lte~o Mello, Leite e Oiticlcn, Messias do 
Gusmiio, Rosa Junior, !everino Vielrn, Vir· 
gilio Dumuslo, Gil Goulnrt, Manoel de Quei· 
roz, Loper, Ednordo Wnndeniwlk, Christla· 
no Ottonl, Paula Souza, Mm•nes Barros, Cam· 
pos Snllcs, Leopoldo de Bulhões, Joaquim de 
Souza, Silvo Conerlo, .Jooqulm Mnl'tiulro, AI'· 
tbur Abreu, Rnulino HoJ•n, i'.steves Junlor, 
Julio Froto e Piuheiro Mnobado, 

Outro do I" Secretario da Camara dos depu· 
tlldG.<, rio la do corrente moz remettendo a se· 
gulnte' 

PROPOSIÇÃO N, 21 DE 1895 

O Congt•esso Nncionni resolve: 
Art. !.• Fica o Podei' ex•·cuttvo nutorlsa

do IL conceder ao bnchat•el Manoel Porphirio 
de Oliveit·a Santos, juiz seccional rlo Es~tdo 
do Rio Grande do Norte, urn anno de licença, 
com o respectivo oJ•denado, para tratar de sua 
saudo onde lhe conviei' . 

Abre-se a ses•iio. 
E' lida e posta ~m discussão a acta do ses

. siio anterior. Art. 2. 11 Revoga.m•so u.s disposições em 
controrlo. O Sr, GomeM de Cn .. tro -Nrio 

sei, Sr. presidente, si o neto que nenlra 
de SOl' lida est~ de accordo com o que se 
publicou hoje no Dim·in do Cm~tlrc.~so. SI 

estú.-(e digo si o estiL porque deste logor niio 
ouvi bem u.lcitura da neto.) igunl ~que se 
publicou hoje no Dia1·irJ do Crmyrcsso, hu. uma. 
locunn que eu peço que sejo prehenchi•lu, 
Tomei o libet•dnde do mnndnr hontem ÍL Mcza 
declnraçiio de ter votado contra o pr•ojecto 
que concede um crHdit.o extraor·dinario P•J•a 
despezas de caractet• ordinario do Instituto 
Benjamin Constant; c essa decJaraçiio niio 
vem hoje no Diario. 

O SR. PRESIDENTE-Est~ na actn. 
0 SR. GOl!ES DE CASTRO-Mas come essa 

acta niio ó mais publica, desejava que a de
clnração sahl!!e no Diario. 

0 Sn.. PRESIDENTE-FOI uma omissiio; mas 
nmnnhii scriL publicnrln no Dim·lo do Congrcs· 
so a declnl'nçiio do nobre Senador. 

Niio havendo m~is observações dti-se a neto 
por npprovnda. 

Deixam de comparecer· com causa pnrtlci· 
pndu. os Srs. João Pedro, Joa!tlm CnLundu., 
Oustavo Richard, Justo Cbcrmont, Cunha 
Junior, .Leandro Maclei, Ruy Barbozu, Euge. 
nio Amorim, Domingos Vicente, Aristides ~o
bo, Gonçalves Chaves, Jonquim Felicio, Aqui
lino do Amaral, Vicente Machado, Santos 
AndJ·nde e Ramiro Barcellos; e sem ella. os 
St•s. Mnnoel Barata, Coelho Ro•lrigues, No
gueil•n Accioly, A! mino Alfonso, Coelho Cam· 
pos, Qulntino Bocayuva e Generoso Ponce. 

0. SR, l' SECRETARIO dri. conta tlO SC• 
guintu 

EXPEDIENTE 

Olllcio do Sr. Sena•lor Leandro Muciel, de 
hoje, communlcnnrlo que, continuando os 
sous incommodos, deixa de comparecet• por 
esses dias·ús sessoes • .:.Inteimdo. . 

Gamara dos Drputorlos, 16 de julho de !895, 
-A1·thw· Ccsm· .Rios, 1'1 V ice-presidente,
Tltonwz Delfina, 111 Secretario.-J~.ao Cotll/to 
G. Lisboa, 211 Secr~·tario.-A's Commissõcs de 
Justiça e Legi•Jaçiio e de Finanças, 

Requerimento de Carolina Monteiro Este
ves, viuva •'o capitii.o rlo exercito Canrlldo 
Leopoldo Esteves, em que pede uma pens;;.,,. 
igual ao meio soldo que percebe. . 

A's Commissões do Marinha e Guerra e de 
Finanças. 

O Sr. 3• secretario, servindo de 2', lê os 
seguintes 

PARECERES 

N. 82- 1895 

A Commissão de Finanças, tendo exami
nado a proposiçiin n. li, de 1895, da Carnara 
dos Depu~tdos, que releva da prescrlpciioem 
que Incorreu D. Maria da Penha Oliveira, 
para o receblmonto ~a quola do meio soldo il 
que tem dil'eito, como viuva do alferes do 
exercito Lulz An I onio de Oll veil'a, é de pa· 
recer que, pot• equidade, seja a indicat!a pro· 
poalçiio o.pprovada pelo Senarlo. 

A vluva, segundo allega na petlçiio, por 
motivo de pobresa, se nii.•• de extrema pc· 
nuria, sórncnte pôde bnbllitru·-sc em junho 
do anno passado, c, de•de entiio percebe a 
quota de 11$ mensaes, conforme o titulo 
passado ~lo Thesouro Federal e que foi 
presente a Commlssiio, importando, portanto 
a dispensa da prescripçiio solicitada em 
2:28g$JOO. 

Sala t!aa Commissõcs, 10 de julho de 1895·
Costa ..t::evedo.- Generoso Ponco. - Mo1•aes 
Bal'ros - Lcopoltlo do Bulhacs.-J. S. II.<!JO 
Mel/o, - J. Joa211im do Souza, -Leite e 
Oiticica, 
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A Cammissú.o do Uarinha do Guorr~ csti\ do 
pleno acoúl'd" com a Corumiasüo do Finançtls. 

S~la das soss1ics, 10 do julho do 1805.
E. Wandenloolk.- Almeida Bar••alo.-Pi>·a.< 
Ftn..,-eira,- Rosa Junior. 

acha do lucto o achat•·Se·hn. par« som]ll'e em 
tml" a. sua vida, pelo fuzilnmonto do doua 
filhos Jovens, que omm ornamentos da ma· 
rinl>a braziloh•n. 

A.' imprimir para ~ntral' na orllom dos tra
ballws. 

N. 83- nE'I895 

A Commissiio de Marinha o Guerrn, tendo 
de dat• o sou parecm• sobre a proposiç[o n. a. 
de 1893, d:L Gamara dos iloputados, que con
cede a pcnsií.o ele 1$ •liarios ao cabo do os· 
quadr., reformado Amaro da Costa Soares, 
requer que sobro o o.ssumpto se peçam in· 
formações nu Poder Executivo. 

lnfoll1.mon l.o essesjovons transvlaram·SO da 
dever; o posso assegural' n. Caso. q_ue do lon ... 
ge, onde me nolw.va nrss~ occasino, no ter 
conhccimonto dessa quebra da disciplina o 
d11 honm militar, autOt·i<ado pelas relações 
que com alies t"nho. oscl•evl·lhes, censuran· 
do onor·gico.rncnte es:o:e pl'ocedimonto. 

O poodcs;es fuzllados, que o fol'atn com 
otrenso. dn. Constituiç1lo e das leis em vigor, 
tendo bontom lido a inf01•mação prestada 
pelo almirante Sr. Coelho Notto, em contra· 
dieta da assorçiio •lo honmfio senador, a 
n quemja mo referi, veio presurosamcnto á 
impl'ensa., como ora tle seu 1\ever, e, no 
Jornat do Commcrcio ôe hoje, faz uma decla~ 
ração, a cuja leitura vou procedet•, afim lle 
que alia fique rcgistrad!L nos annaos do 
Cong>·osso: ( IJ ) : 

· Sala das Cammissõos, 16 do julho do 1895, 
-Al>neidu Burrolo.-E. Wandcn/wli<,-Pires 
Fcr~·eirn. 

N. 84-1895 

Tontlo a Commissão do Ma>•inhn o Guerra 
de dar parecer sobro o requerimeniD n. 31 
do corrente nnno, no qual o nnsper,adu. re· 
formado Domingos .Toso do Sant' Annu. po•lo 
mel!lOI'amento do ~<·forma, J'equer n mesma 
CommhoiTo que sobro o ussumpto soja ouvido 

-«O Sr. v ice almirante Francisco .José Coe· 
lho Netto.- Tambetn li o ol!ic!o que o Sl'. 
vic:o·n.lmira.nte Coelho Netto dirigia cm res
post.o. ó.requislçüo que o requerimento do 
Exm. Sr Bnt·üo do Ladario, 1lzera o Sanado 
sobre uma lista clo; l'uúl~Ldos cm Santa Cn· 
tharina, e, para completo csclat•ecimento da 
verdade. devo dcclat•at• que a· S•·· J. F. do 
Pn.ula e Silva, sogro do um (1e meus indito· 
aos filhos, nili nssnsinndo;, mo rcl'erio que do 
proprio Sr. vice·aimirante Fmncisco Jose 
Coelho Notto ouvira • que S. Ex. tinha vis 
to » essa lista em cttsa · do Sr. genet•al Cos
tailnt, que tnlli;ta fUt•a trazida pelo Sr. Je. 
t'Onymo Gonçalves e que della consta vão, an
tro outros, os nomes dos meus filhos Alvaro 
o Al'thur de Cat•vniho,i"' tenentes da nt•ma
,Ta.-Rio do Janeiro, 10 do julho.- T•·cva»o 
A. de Car~allco.> 

o Poder E~ccutivo. 
Sal~ das Cammissües, IG do .lulho de 1895, 

-Atnwida Barrclo.-E. Wand•nl•olh.-Pircs 
Ferreira. 

Siio succosslvnmente postos em diseussão 
o approvados os re<IUcrimontos constantes dos 
parcocrcssupra. 

O ~··· Co•tn Azevedo- Sr. Pro. 
sidontc, vou oi\'erecer mais llm roquet•imonto 
ti con&idet•twilo do Sena• lo, esperando que olle 
mereça n sua approvaçtlo, visto como se 
prende muito de perto com um dos ultimas 
J~ a.dopto.dos por esta Casa, e, em virtude 
dos qunes, jó. nos vieram algumas das lnt'ot·· 
mo.çõas pedidas ao Govet•no. 

o senado rocordar·Se·ha, porque ó um 
facto de ltontom, que o nobre Senador pela 
Capital Fodilral, que se senta em !~ente a 
esta tribuna, veio confirmnt• o 9.ue mo havia 
dito, \la dio.s passados, rolat1 v11mento ao 
1\l.ciD de lhe havor asseverado o ôr. almiranta 
Cocll>o Notto ter visto em mãos do sou então 
colleg"' do Governo o Sr, general Co•tallat, 
uma lista dos fu•ilndos, no Estado rlo Sant:1 
CatllMina, por detet•mlnll.Qiio do Sr, cot•onel 
Moreira Cosar, entllo Governnd •. r duquelle 
Eatado. 

Eitt• conUrmtiQtio rlo S. Ex. u cot•robot•nda 
por outl'" de um cidadão dlstincto, que se 

Conheço o Sr. Paula e Sliva, ao iestemu· 
nho do quem se t•efere o honrado Sr. Trujano 
de Carvalho, conheci-o justamente pelas l'll· 
lações intimas que alie tinha e creio que tom• 
com o almirante Sr. Coelho Netto. 

S. Ex. foi testemunha do casamento deste 
I' tenente fuzilado, genro do Sr. Paula e 
Silva. 

As relo.ções, pois, et'tl.m intimas e é bem de 
crer que o sogro, anclo>'O JlO!' saber da sorte 
do genro, procurasoe let• inl'ormoçõcs por in
tormodio- do seu intimo amigo o Sr. almi
rante Caolho Nctco, Jlara que o tirasse tias 
duvidas cm que se achava. 

Ncs~as condtçües à natural que o Sr. Pnllla 
e Silva llouve;so obtido os esclareclmontos 
que sao trazidos no conhecimento do puulico 
pelo S1•, Trnjnno do CM• valho, 

Entendo que em negocio tiio serio, ao qual 
ostti. atrecta a honra do um almirante, tleve 
ser do meiltor modo ~osslvel upurndo. 
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Convóm niin flH:er npiniiio npr.nns com n. 
decliu•nçiio do Sr. Tl't~..l!Lno do Cn.l'vn.lho; Jll'O· 
ato até um grande serviço no Sr. almironto. 
com quem mantenho roillçõe,,quo, agrndn·mo 
nssogurar, eão as melhores; presto-lhe um 
serviço com o roquorlmentn que vou np.•osen· 
tu.r, ntlm •le que o Sr. Pltltlau !=;1lv1L, em pro· 
gado 'uperlnr d11 Airl1ndega destn capi~1.l, Vt1• 
nha otllcia.lmente olizm· si com e!fe'1to o1wiu 
do •eu Intimo amigo, o nlmil·llntc S1·. Coelho 
Netto, ns pnlavr11s com que o Sr. Trn,lano de 
Cn.rvnlho veiu confirmar o quo n.s~ovorou no 
honrndo senador 1111e houtem tez .Justos l'epa
ros sobre o procedimento deRse n.lmii'ILnte. 

P11roceril impertinencia da minha. parte es
tar todos O:i diM a incommodn.r o Sena·1o, n. 
abusar de sua ilenevol•ncia pedin·lo a apr•·o
vnçü.o fle requerimentos que, em minha. con
scioncia, livre de paixões, .Julgo convir no bom 
nome do governo da itcpublicll. 

nrt. 53 <lo Codigo Pe011\ dn Armndn e se ob· 
sorvem a' ·lisposiçúesdos lll'ts, 02 n 73, qu•nto 
ó. extlncçü.o d" ncçiío penal e da. eondemnnQtlo. 

O S•·· .Joiao N'elvu-Sr.Presldente, 
niLo sei em que rundamento se baseou 11 Com· 
miss1io 1lo Le~isln.ção o ,JustiQIL ptu•o. nconse· 
lhu.t• a.o SemLdO n. n.cceitncã.o 1lo veto ao pro· 
jecto em discussi10. 

O Sa, Cottui:A nm AMVJo-A razão está 
expressa. no pn.!'eccr. 

O StL. Jo1\o NEivA-A razüo do veto núo 
prevnleco, peço permissão no honrado collega. 
parn dizei-o, 

Além disso tenh" om mlr·a. sunvisa.rporesto 
modo as trislHZns tio t.antn.:-; vi uvas. de ttLntos 
orphiio8, con~oln.tlos de a!gu111 modo com os 
eslbt•ços do Senado no Intuito do t.rnzer 11. ver 
dar1e inteira a respt~itn de tantos e tão hort·o· 
rosoR crimes commett.idos. 

No codigo civiltL mesmn doutrina se acha. 
lnsort" e no Corligo Pen .1 dn Arma.d~ lgunl· 
mente, t11nto que o projcct.o citn os nrtlgos 
que devem ser nproveitJLdos. Nii.o conheço 
rllziío nigumn. paro. que nn n.rmndo. :se proceda. 
tio um modo e no exercito fleoutro. 

Temos o exel'Cito ·'isscmintulodesdens fron· 
tcii•lls 1!0 M11tto-Grosso ató o Amazonas. 

O cri mo mni• simples no. vidll militar póde 
sar 8ujoíto a procPsso. Pr•tttícn.-se hi. um crime, 
lllstn.m•a .. se lú. o pt•ocesso e extrahe•l'e a cópia 
po.rn ser remettiúll no Rupr·emo Conselho Mi· 
li~ll' 11fim rle mnnlf·SQir-sc a. respeito, Volto. 
o proc··sso pnrn o Qnn!'t.el-Genera.l e 1la.hi é rc· 
mettl~o 110 Co1•po onde estil o réo pnm ser 
executada a. sentença, 1me tem pcJ•dido um 
anno e ús vezes mais com o prepo.ro flo pro· 
cesso o esse tempo não é computado; ésómente 
contado da dato. em que o Qua.rtel·General 
lança·() - cumpra-~to -. 

Possuiclo dessa. nohre intenção é que ntre· 
vo-me n. otret•ccer mtLis nste requel'imonto. 

Vem u. Mesn., é lido, npoin.tlo. post11 conjun· 
ctnmento em discussão e semdeoa.te rejeitado 
o seguinte: 

Roquerimt:nto 

Requeiro que, por intnrmedio d~ Mesn, se 
solicite do Gov~rno n. expedição tle ordcni4 no 
conftjrento da \lf!Lndeg~.~. da Cnpitnl Fed1wal 
J. F'. de P!LUin Silvn.. ptLrn. que inflwme, 
ntlm de snr presont.e no Senn.llo,- si eíl'octivn
mente ouvia ~·lle !lo u.lmil'n.nte 1-'I'Hncisco José 
Cai•los Nctto. a assevl.'rncij.o do tar vi.~to em 
caso do general Costnllnc,- a lista dos l'uzi· 

1Iados em Santa. C111,hnrina, quando GovernJL· 
dor dnquclle Estndo, o coronel Moreira Ce.<nr, 
lista que se diz haver trazido o nlmimnte 
JeJ•onymo Gonçalves, na qual estavam os te· 
nentes Alvaro e Arthur de Cnrva.lho. 

S. R. Snla dns sessões, 17 de julho de 1895, 
Costa A:•ucdo. 

ORDEM DO DIA 

Entra. em discussiio unlca., co'l! o pllrecei' 
do. Comm\ssiio de Jus1 iQu. e Leglslllçü.o, o -uotn 
opposto pulo ex-Vice·Presideute da RopnLlic~ 
ó. J•a.oluçilo do C:ongresso Nacional, q11e detm·· 
mina que nn. cxocuç1to tlM "onttmçn~ pro!bl'i· 
das por tr1Lunnes milital'OS >oja com(mta.do o 
tempo da. prisão preventiva., na fórma do 

Peço licença. no Senado para. lar o parecer 
da.• lo em 1803 sobre este projecto paios Srs. 
Coalho Camp .• s e Gomensoru ( lú): 

« A Com missão lle Legll'lluçilo e Justica exa· 
minou, como lhe cumprl11, o projecto do Se
nado, sou n. 4, quo por sou art. 1• faz 
computll!' na pena. de prlsiio por crimes da 
ci aso do exercito o tempo de prisão preven· 
tiva, e no at•t. 2"' aos delinquentes da mesma 
clnssc o titul" 0" do Codigo Penal da. Armada., 
qtmnto ilextinCÇ<lo dn acção e da. condemna· 
ciio. 

A I• dlsposiçilo, sobro lmpoNe pelns razões 
do pcrl"'ta equidade ejustion,em que assenta., 
fnz parte ilo nosso Codigo Penal de 11 do ou· 
tubro do 1891 e do Codigo Pemli da. Armada., 

Nilo h11 POI' que não a.mp!111r o direito vi
gente ~ classe rlo exercito, quando m!Uta a 
mesma ruziio .Juridlca.n sou respeito. 

A 211 disposição tem igual procedencia 
gua.nto ó. sua uppilcnçiio ao exerc1to, quando 
jil o direito penal da ai•mad11 preenche, nesta 
pll.rtlculnr, lacunas de legislaçiío penal do 
l'Xet•cito, emqun.nto um corJigo nrio se pro· 
mulgiL, do nccoa•llo com o dlrolto penal mo-
det•no, em substir,ulçiio de disposições obsoleta.s 
varillll, que regulllm ·os deliotos milltnres. 

I 
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Entende fi Commlss[o que o projecto estó. 
no caso do ser n•loptnlio, 

Sala das Comml•>i'ies, 25 do maio do 1803. 
-J. L, Coelho c Campos,-Go11Hmsoro.» 

Nilo comprchcndo, St•. Presidente, como se 
possn.. fllzer distlncção entro ns ~~uns cln.aso:3 
da m·mada o .do exercito. 

Pm•a o. n.I·matln. contn..se n. prisiio preven
tiva e para o exercito niío ao quer contnr a. 
pretexto •'e que Isso 6 contrario à dl>clplinn. 

O Sn, E. WANDENIWLK- Sot•ia mais con
trario ó. disciplina n niio conttgem da prisilo 
preventiva porque dá logar n abusos, 

O Sn, GoMEs DE CASTRO - O autor do ueto 
não era. suspeito, 

0 Sn, COSTA AZEYF.DO- Mas estava ttpal
xonndo, 

O Sn. JoÃo NEIVA -Peço licença no no
bre Senador pelo Marnnhiio para dizor que 
a data do pa1•ecer era do tampo •la revolta ; 
estavam presos diversos milltn.res, que podiam 
ter ji\ uns seis mozes de prisilo. 

O Sn.. GoMES DE CASTRO - Dip:o quA o 
signatario do ...ato, o Prcsiflento da Republlc~ 
dessa época, nüo era suspeito. 

O Sa ,JoÃo NEIVA- Mas elle queria ''ctar 
a lei, por este motivo. Dlz elle: 

«Semelhante resoluçiio, uma voz promul
gada, viria sem duvl•lo. enfl'flquecer e talvez 
mesmo aniquillll' o subordinnç1lo e obedlen
cia rigorosas lls leis do disciplino. da lbi'ÇI\ 
armn.•la, instituiçü.o nncionnl 1ml'm11nonte 11 
que a Constituic;tto confiou n. mn.nutcnçiio da. 
segurança. pnLlicn. ; e é, portanto, contru.rilL 
aos intel'csses do. No.çiio. 

Ora, o commandante •la rorço. pó·' e prenrler 
, descripcionario.menta sem •lar so.tl,f,,çiio o. 
nlngem. 

0 Sa, AU!l!lll•A BARRETO -Hoje não póde 
!llzel·o om vista do regulamento de IH74. 

O Slt, JoXo NEIVA- Ainda mo.ls com este 
rigor não se contn.l' o tAmpo •1e prisão prevcn~ 
tlva é umu inJustiça clamorosa; o sol\lo.do de 
mar nilo é dllferonte do soldado do terra. 

O Sn, E. WANDENICOLlt -Apoiado. 
·O Sa. · .To.i.o NEIVA -O rogulnmonto de 

1871 está em vigor e é plll' esse regulo.mento 
que so punem os crimes militares. 

0 Sa, E. \VANDENlCOLIC- Que é lb.voravel 
á contagem do tempo de prisi\o p1•ovontiva, 
seria nocesso.I•lo I'elormar-se esse nrtigo do 
Codlgo Penal da AI'ma•la. 

O Slt, Jo:\o NEIVA -Diz o codlgo pono.l dn 
armndn { at•t. 62 ):· 

« A ncçito penal oxtlnguo-se pO!' morte, 
amnistio. do Cougre"o ou pl'llsorlpção.» 

E' oxnctnmente o que qtter o projecto, que 
copiou esttl artigo. Entl•etanto, a prevalecer 
o uoto, niio so extmguo u. o.c'tão penal nuquelles 
eon·lições. 

Aimlo. mais diz o co•\igo citado : 
« A con•1omn11çilo exting-uo·se p· lo cumprl

mrnto da sentença, p('lo indultado Congresso 
Nacional ou do •'l•esldento dn Republica ou 
r:dmbilitnçüo .. . » 

Votou·se isto, do modo quo a condemnação 
não so extingue o a uut!ll'iJndo militur tem o 
dir(·ito r

1o cuntinunr a consel'Vur preso o 
ofllcinl por nü.o (•sttLt' e:x:tinctu. a sentença! 

A p1•oprin rclmbiilto.ciio pelo Supremo Trl· 
bunnl Ft•dornl nii.o produziríL efi'eito: tt nuto
rl~ndo militar póde niio soltai' o preso jiOr 
nu o q um·er. 

Era isto o quo pedia ó. illustra•la Commlssüo 
que me explicasse. 

flos(~,invn. que me UiA:;esse porque mando. 
pt•evu.lecer um 'l)(Jto, quo o tti. em t1Psaccort1o 
com n. legislnção vigente, e 1loixt~ subsistente 
entro o OXt•rctto e a tLl'mndn, uma llesiguaJ .. 
dada n.troz, umtL dt·iliguu.ldnde feJ•oz, per
mitta·mo a exprcssiio. Tenho concluido. 

O S•·, Co••rc3" de Aru uj o -Sr. 
presi~'onte, tendo ns~ignndo o _parecer em dis· 
cus~ão, devo no honl'atlo senador pela Para .. 
hybiL "expllc•v•lo que elle aciLba de pedir 11 
Commí,:-:;ão de .rusttçn. e LegisltLctio. , 

S. Ex., como todn o Senado, sabe que n. 
que<tiio de computar·>• ou mlo o tempo da 
p1·isü.o preventivn. na pena imposta. ao crimi
noso, é cont1•overtitla. Alguns escriptores 
entendem que, mesmo tratando-se de crimes 
commun~. ntLO so deve a.ttender ao tempo 
que o crimiuoso esteve preso preventiva· 
ment.P, isto é, nnto:; da contlemnn.çii.o. 

Outros, inspiT•ando-so em sentirnAntos de 
humnnidalle, pensam tle modo differento, 
dizem que se deve o.ttendor á pri•iio preven
tiva. 

Est:. é a •'outrinn ge1·almente seguida e a 
que tlli u:1optu.da no noSSt,· Codi;.:o Penal. 

Oro., si, t,·,~IILOilo do paiZTLnos, daquelles 
que niio se dedicam á cn.rroira militu.t•, a 
doutrina soffre contestn.<;ão entre os escri
ptores, nüo é para admirat• que não seja ella 
o.ppllcada nos milit~rea que se regem por 
1Un11 legislo.çiio especial, que teem sou pro
cesso partlculo.r. 

Entro nós, como em todos os paizes, o mi
litar tem furo, processo e penas dilforentes 
das quó roram est~beleciflas para os civis. 

O pro,locto votado manda appllcar aos mlll
to.rc• de torra, no exercito, duas dispo
sições do Codlgo Penal da Al'mada: uma por 
roi'ÇO. do. qual " pl•ls[o preventiva dovo ser 
levada em conta da 11enn Imposta no cri
minoso e outra por forQa da qual a ~U:Çi'io e 
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n penn.ex.tinguem·sa no~ mesmos cnsosóm quo O. Sn.. Conru~A nm AnAu.to- Apenas.dlgo 
so extinguem llll.l'll. n n.1•mndo., segundo o podia. ser condi·1cro;to suspeito i mtLB com re· 
releJ•!do Codlgo, laciio ao exercito, niio. 

Este projecto nüo foi sancclonado peJO Nüo so póde pOJ• em duvida a competencla 
e~·VIce-Prcsidento da Republica e as rozúeS •1o mnrechal ou sua dedlcnçilo pelo exercito 
polns ~unos elle oppoz·lhe 0 vcl?• _rnzões com que nn occnslilo lho prestava Importantes 
ns qunes se ·confol'mou a comnussuo, segundo serviços. 
<Jiz cxprr.ssnmente o parecer, foram t•S se· O Sn. PIRES FERREIR-'- Niio· foi a clle, 
guintes (lê): roi no puiz. 

O computo da prisüo proventlvn na oxe- O Sn. Corm8A DE AltAUJo- A elle. como 
cução das sentençns nnnulla a pena deflnitlva rep!'escntunte do principio da nnctoridndo ; é 
imposta pela sentença condemnatorla, do ~ue debaixo deste ~nto de vista ~uo fu!lo. 
di!fere muito pol' sua natureza e ob,iecto; Nestas condições entendeu a C•>mmissüo que 
anima a pratic~t do crime, pela impunidade nüo devia J•ejeitar as razões do ""lo, mas a 
om virtude da lei, e afrouxa os laços da dia· Resoluçilo do Congres>O e assim JbJ•mulou o 
ciplinn. seu parecer. 

O SR. JoÃo NEIVA-O que niío ó ve1•dade. Mus dizem os nobre; senadores que com-
O SR. Conn~A. DE ARAUJo-V. Ex. leu um botem o vdto: o Codigo Penal da Armada con· 

trecho r lo veto, onde o ex-Vico·Presidente da sagra doutrina dltrerento da que se npplica no 
Re~ublicn niio ju,tificava o seu pensamento, exercito e nüo ó justo collocal' o soldado rle 
fazm uma censideJ•nçiio gemi. muito vaga. As mar em melhores condlçrlos do que o soldado 
razões justifitntlvns do veto encontram-se no de terra. 
periodo que acabo de IÜI', Esta é que rl a O Sn. CosTA AZEVEDO-Antigamente eram 
verdnde. os mesmas. 

A doutrina rlo projecto, segundo o veto, im· ._ ,- 1 porta o afrouxamento dos laços da disciplina O Sn~ ConJtbA DE ARAUJO-Nuo con Jeço n 
Que devo ser seV'ero. e rigoro~nmante mo.n· legJslnçao milito.~ ; mns sei que ho. UJ!l cod1go 
tida; importa nnnullnr n sontenç,, oonrlem· pa;a a armada d!Jforente do ~o exer~Jto; se é 
nntoria, pois, ó passive! que 0 tempo da prl- JU>!O que ambns as classe~ seJam reg11!as pela 
&io preventiva seja maior do que 0 da pri~ao mesma lei, fuça11,1os ""! so codlgo pa1n ellas, 
imposta pela me.mn >entença. "!nnr\~ll!.os appl!cn: nua uma ou duns das 

Motivns ospeciuos exigem uma leglslnçiio dJsposJQoes do cod1go da armada, mas todo 
especial para o exercito no qual diz o veto, esse codigo, . . 
não convém ~ue se estenda a disposiçüo do Antigamente as eond1ç0es do exerci~ o da 
Codigo Peno.l da Arma1lo.. a1•mnda ern.m as me:~mns, segundo. d1B!e o 

Justifirondo 0 veto a respeito da segunda nobre senador pelo Amazonas ; hoJe nao é 
parto da resolução, disse Q ex-Vlce-Presidente llS;Sim, P?rque se reconh•oeu a neoess1dat1e de 
ila Republica (lu): · le1 especml para cada um" _das clas!es. . 

, _ _ RoconhecJdB esta necessJdude, nno se pode 
«_A extmc~uo da aoçuo Jl?nal e da c~~dem- estranbarque no exercito deixe-se drnppllcar' 

nnçno po~ sentenca. dr,s trJbunaes I_llll!U1J'es uma doutrma que se nppllcu {I armada. 
tende a_d1spor ~força armada e preJUdicai• o Se! que estó em discussiio na cumara dos 
principio con.st!tuCJonal de_ ~ue - tem estA Doputarlos um projecto de codigo penal para 
de.~er esseu~mlmente obediente. dentro ~os o exercito; porque razüo nilo se manda que 
limites ~a ie1 - p~rque ~eró. amdn. um m· elle se reja pelo Codigo Penal d11 Armnda, de 
cent1vo. a desobed1oncla, a_ confiança n_n lm· 7 de mar~o rle t8UJ 1 
oroficUJdade·da condemnacno e dn. ncçuo pe· . 
nn.l que se extinguem, alóm da app!ICa>ilO da 0 SR. COSTA[AZEVEPO dJL um aparte. 
penn. em condições que não correspondem li. O Sn. ConRilA DE AJUUJo-Si os crimes e 
grllVidnde da transgressão da lei milit·r, as penas silo dilferentes, como S. Ex. diz; é 
cuja infrncciio trnz sempre, como 6 C.tcll de forca convir que cada classe deve ter sua le· 
comprehender, bem graves consequencias.• glslnçiio especial, particulnr, nilo sendo por-

E' um marechal do exercito, é uma autori· tanto para admirar que favores concedidos n. 
dado competente e insuspeita quem assim se uma siljam recusados a outra. 
pronuncia. Concluindo, direi ainda uma vez: as con-

Todos nós sabemos" que 0 mar~eb_al Fio· sldoroções ~ue determinaram a Commissilo de 
rln.no Pelxot~ tmha orando dedlcaçuo pelo .Justiç11 e Legisisçiio a emittiJ' o parocet• em 
oxorcl.to e prmclpalment.c pelo •xerclto do discussfio tumm exactamente as ~ue constam 
~err~ • tratàndo-s? da ntmadu olle potlla ser d!tSI'n~ões do t~Jto; a CommiS<iio conli•rmoU• 
con>~derncto suspo1lo... se com ollns o po1• osoo motivo opiniou para 

O Sn. Pnms FlmRllmA niio apoiarlo. ~ue tbsso ro,ioll:tdll a !•esoluçito, 
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O l!h•. Ro•n .Junlor - o honrndo U>r Sa. SE:'I.\DOR- Isso é qunsl dinrio. 
Sonndor, membro da Commissiio.lustillcou o o s1,, RosA Ju:<toit- J~ vô·o illustre >o-
parecer da mesma Commlssuo ; nilo me con· nndot• que nilo tem rasiio o Chcl'c do Podet· 
lbrmo, porem, com as conclusões, porquanto Exccutlvo. quando faz as ponderações lm 
S. Ex. niio encarou de frente a primordial pouco citadas. 
comparação com o que P"lo codlgo I'\ vil so Niio é exncto, porque, depois do apreciadas 
denomina - prisilo preventiva. - E' pro· todns estns clrcumstanclns pelo conselho de 
ciso tornat• bem snllonte que, emborn uiio lnvestignção, que verillca a falta commet
esteja esta denominnçiio no codigo militai', tida, e o individuo sujeito a conselho de 
c~mtudo hn um .o;imUe no conselho parn. vc. guerrn.; 0 consl"lho de guerra. verifica por sun. 
rtficar a renlidade do crime. O que no civil parto 0 sentencia; ''ai em ultima instnnela 
se diz - pri,iio preventiva - e o mesmo no Supremo Tribunal Militar, o qual contor. 
que no exercito .e pratica quando o indl· ma-se com o. sentença ou reforma pnra mais 
viduo é preso pora ser submettido a canso· ou para. menos, ou absolve o indivirluo. Jó. 
lho de investlgnçiio, que vem a ser a forma· vê que esta.s 1•a.zões niio produzem grande 
ção da culpa. Por consequencln,o tempo que atreito, c aqui ba ató um" censura ao po er 
se quer computar na sentença e esse em que competente legitimamente constituído- o 
o indlvi·'uo estó. preso até que a autoridade Supremo Tribúnal Militar. 
competente o submetia a conselho de inves- .la se vô que computnr·se este tempo niio 
tigar;ão, este verifique a culpa, o que as Vc· importa. ~ue ilnhi resulte o enfraquecimento 
zes tem dela• gas, rlepois vó. o. conselho de da disciplina o a nggravaç[o de outras faltas. 
guerra que muitas vezes lambem demora, Estas razões niío prortuzem etroito; siio con. 
até que chegue no Supremo Tribunal ~Iili- sidernções de momento. Vamos ti. parte pra
lar, que julga em ultima lnstnnc!a. Eis aqui tiea, ti parte positiva, as razões que levaram 
a ditl'orença do que rege o. mataria para us 0 individuo a commetter a fl•lta, razões que 
razões do veto, foram encaradas de certa maneira., e de que 

S. Ex. funrlou-se nas razões ad•lusidas somente o •onselho e que vem a ter conbe-
pelo chefe do poder e:tecutivo. cimento verdadeiro, pelo estudo, pela lnqui-

Niio é ex cto. Bem que eu niio seja. dos riçiTo de testemunhos ou por rlocumentos. Já 
mais competentes para discutir pontos de se vê que é multo natural que se compute o 
legislaçilo mllltnr, com tudo direi no Senado tempo docort•!rlo; porque, como j'ó. disse, nilo 
alguma. cousa que conheço. tem raz[ode ser para ocaso o argumento dllll 

Ha crimes que •ilo sujeitos a conselho ; ha faltas d!Bciplinnres. 
outros que constituem apenas faltas dlscipli· Accredito que, quando foram atlduz!das 
nares para as q unes ha o rcgulament•' dono· estas raziles do veto, naturalmente pezaram 
minado -disciplinar - on•'e estiio Incluirias na ocrnsião as considerações rla questüo do 
as transgr,ssões e o castigo que so lhes dtscip\ina ; mo.• nós aqui arguillentamos em 
appllca. tl!ese, e qner~mos saber o que e a lei. 

Isto, sim, é que niio se póde computar; o supremo Tribunal que Ju.lgtt em ultima 
mas ni'io acontece o mesmo nos crimes pre· instancUL. decJde com criter10, com toda. a 
vistos pela leglsla~ao militar, em virtude tia circnmspocção. pelo estudo que foz dos autos; 
qual a o.utorrdade competente tem de submct- e dahi mio se intere que venhtt a dar·se ore. 
tet' os indivíduos a conselho de investi~ação. sultndo que se pt·esume nas rnzues do veto, 

Não e justo deixar de corrrputnr·•e o tempo Portanto, permitia-me a Commissiio que lhe 
que, por tbrça de circumstancins alheias ~ ~iga que o seu estudo n[o foi dos mais saiu
vontade do paclcn\P, leva este ás vezes ta1·es pnra a conclu,ilo do parecer. As razilos 
muitos mezes, até que seja julgntlo. que no meu animo Imperam par.t eu trazer 

Sabe·se que ha diiHcul•'ade em rauDit' os estas considerações ao Senado, parece-me 
conselhos de lnvestigaçilo e de guerra, pelo que silo as que devem lnsplrat• a resolução 
que o ministro lança milo até de olllciaes da do Senodo ; e as fiz animado pelo conheci
guarda nocional e refo•t•mados para comporem manto qne tenho da legis!açilo militar e da 
estes conselhos, e e o preso quem aco.rreto. suo. equlpn.rncila com n. leg-isln~o civil. 
com todas a.s dil'ficul•lades para poder se u Senatlo resolvot·~ como enten?m•; mas eu 
justificar ou ser sentenciado em menos acredito que n sua resolução >er~ de accordo 
tempo. com os principias qu9 tomet a l!berrlade de 

. Muitas vozes ncha-se o Auditor de Guerra sustentar. 
sobreca.rregado de muitos processos, tem ne .. 
cess!rlade de t\lzor deprer.a.tns pot• causo. de tes o s 1•• Ph•e.O I•et•reh•n-Os nobres 

Sonntlot•es pelos Estarias r\a. f'aral!yba e Ser
gipe discutiram. com multa vnntttgcm, com· 
~atendo o parecer da Commissiio que sustent" 
o vdto do cx·eMI'c tio Poder Executivo. Von 

temunhas, etc, e quando o tribunal tem t\e 
dar uma sentença mlnlma r1e dons ou tros 
mczes de yrlsão, j~ o pacient" tem sotl't·ido 
uma prisno de um anno ou mais, 

' 

' 
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seguir os meus velhos companheiros, dizendo 
iL Commissr1o as mzões quo tenho pat•a sus· 
tentar o meu mo• lo de pensar, 

O 1,tfto flli dado no 111 do novembro, qun.ndo 
o i'niz ntmvessava um11 qundra dltficll o em 
que todas us leis rigorosn:o:~, todns u.s mltn!J'e~:~
taçõos do i'odot• emrn poucas pam a manu· 
tonçr1o •lo principio da nutor·ulade, em re
acç•lo ó.quelles quo so revoltaram conti'" a 
Gonstitui.·ão. ·AindiL nssim, o chefe do Po·1er 
Execurivo niio tinha t•rlZiío; o eu sinto dizei-o 
neste momento, pol'Q uo t"lvez soja um dos 
poucos netos our que eu pretenda rliscot•dar 
do ex-chelil do Podo!' Executivo. Mns é por
que aqui so trata de interpretrar a Consti· 
tUiQrio, trata-se da distriiJUiçriO rla JUStiça mi· 
Jltar, e niio de um acto qualquer de natureza 
mais ou menos politica. 

Diz a Constituição no art. 85. (Lô.) 
De accôrdo com o at•t. 85 da Constituição, 

não vejo motivo Jlai'Il que a disclplma do 
e:mr•cito soja sustentada pot• um codigo, e u. 
da marinha, que deve ser mais rigot•osa, por 
outro. 

O cmllgo do conde Lippe, o mais J'igoroso 
ele todos os que regero o exercito, esteve em 
vigor pOI' muitos nnnos. e nem por isso vi
mos a ~ruilhotino levautar·se pnra suppl'irnir 
das fileiras olllciaes por crimes •le insubordi· 
nação. Nüo lbi só contando com a benlgnr· 
dado do quein regia os destinos do pniz; era 
o respeito r\ Lei d!L rliscip!ina. 

A palavra - vantagens - rle que falia o 
art. 85 da ConstituiQrio, niio deve ser tomada 
no sentido restricto dos vencimentos; deve 
sol' tornada no seu sentido amplo ; VILnta· 
gens, quer monetarius, qual' de respeito ó. lei 
qunrulo ct•imlnoso ou quando benemerito. 
!Jebaixo deste ponto de vistn, eu considero o 
•dto como inconstitucional. 

Além disso, teem-ae procurado ter em con· 
sidernçiio esse lll'tigo da Con•tituiçiio para 
muitos outros pontos, nté para as cornmis· 
silos que rlevem ter os ofUciae• de marinlm e 
os ollleiaes do exercito: quando é certo que o 
codigo que regesse a rllscip!ina rla marinha 
devia ser 1tinda mais rigoroso do que o co
dlgo da disciplina rio exercito; pot•qne 
nquelle que commond• no alto mar dispõe 
apenas ria força moral que lhe dr\ o seu posto; 
ao pusso que em terra, no exercito, o Gover· 
no tem muitos outros meios de repressiio, 
rlos qunes se póde servir e que um chefe mi· 
litar no mar não póJe encon trat•. 

O Su. CoS1'A AZEVEDO - AJ.!Oiado, Para o 
mesmo crime, as penas dever~am ser diver· 
sas. 

O Su. Pmr>B FmimEmA - Entretanto, na 
nossa marinha os regulnmentos SliO moi• 
br11ndos do que no exerci to. 

Nesta questão do ·vdlo, que di•cntlmos, estú. 

et!Vo)virln uma gmveq11ostüo de justiça, como 
eu vou· provai' ao Scno.tlo, 

l~strc nn alçada rloH commnndnntes de dis· 
tricto e do Supt•emo Tribunallovurem ou nüo 
em conbt o tempo de prlsrio que o militar 
solfr·eu untes que n pena fosse decretada. 
Entretanto, nós vemos o Supt•omo Tribunnl 
dizer: - é condemnado n tantos mczes, lo' 
vando-se em conta ot<>mpo decm•rido ria data 
de tal n tal, rtttendendo n circumstancins es
peciaes, ás rlstncuidndes que o processo de· 
ter•minou antes que fosse oubmettldo ao Tri· 
bunal. 

Eu vou citar ao Senado um facto, que 
póde servir para orientat• a sua resolução 
sobre o udlo. 

Chegando ao Estado de S. Paulo, encontrei 
muitos olllclaes lel.'1llistas presos por crimes 
commettidos e entre elles alguns estrangel· 
t•os, posterior•rnente naturallsn<los, 

Os crimes foram commettidos no Estado do 
Paranri e elles fot•am t·ecolhidos ás prisões no 
Esta<1o de S. Paulo, porque pertenciam a 
gurLrda nacional deste Estado, Esses officiaes 
per111nneceraru naquellas prisões por multo 
tempo e unicamente por falta de testemunhas, 
que tinham de ser inqueridas, afim do que os 
re:ipectivos proces:ms tivessen1 andamento. 

M chegar a S. Paulo, deprequei ri. uutori
datle competente o testemunho das pessoas 
arroiudns; e não obstante a boa vontade e 
activida<le do genet•al Santos Dias, para satls· 
fttzer· as exigencias da just1ça reclamnd~ pelos 
olllclaes preso,, niio se pôde obter o teste• 
munho desses homens, violo como tambem 
eram soldados da guarda nacional e patriotas, 
que, no tln!lo.r n. revolução, tomu.ro.m rliversa.s 
direcções. retirando-se alguns delles, do Es· 
tauo do Pa.ranà. 

O Presidente do conselho, deante das deli· 
gencius, que, como com mandante do districto, 
eu empwgava, teve de devolver um dos pro· 
cessos, o do Sr. capltrio Mello, pertencente à 
guarda nacional de Plracicaba, pedindo a esse 
re•pelto ( o eu corroborei o pedido ) ao Go
verno do Estado de S. Paulo que fosse conce· 
dlda a esse capitão a cidade por menagem, 
aflm de que S•• Jilcilitasse r\ autorhlade militar 
os meios necessnrios para o andamento do seu 
processo. · 

O Governo daqueUe estado acaba de remet
tel-o para o Estado do Pamntt, aflm delle re· 
sponder ao seu processo, concedendo·lbe 
aquella cidade por menagem. 

Entretanto, o que é certo é que as teste
munhas, no processo, n~o foram oncon1.rudas, 
este estado de cousas jú. vaepara um nnno, em 
tanto esse capitiio, d'urante este tempo todo, 
nilo por sua culpa, mas por clrcumstanclas 
superiores n sua vontade, acha-se coagido em 
sua liberdade, · , 

E' nocessario que o Senado saiba que o Sr. 

I 
VI 

• 
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capillio Mollo núo fl1z pl'oflssiío ur~s nrmns, ó 
um n.~ricultor,que doixuu·o sou moia de vid1L 
e fltmillu. parn., dolimdm· o pt•lncipio •ln ILUto. 
rldado Q.Mó hoje procum põt• termo a esse 
. processo pt•ovando mesmo do modo oxube 
ro.nto, por meio 1lc docuwentos, a. aun. inno
concln. 

U>r Sa. SaN.\non-Si elle prova SUIL inno
cencin. pot• moia d(l ducurnento, nfio hiL neces
sidade do. inqui!'lç:io de testemunhas. 

O SR. PIRES F~RRRmA-Mas. pet•gunto cu 
si esse otllcinl n[o tivesse outros meios d~ 
defeza, outros mr!ÍOS pn.rn. provnt• n. suo inno
·cencln, esta demora no andamento do pro· 
cesso por conta do quem corria 1 
· ·A culpa ost~ lbt·mada. po1·quo alio rospon. 
deu a conselho de investi~:nc;üo no Estntln do 
Pat•anó. e ó justument<J 1lepois deste conselho 
que o commandanto •lo districto voriflra se o 
caso dove ser submetti•lo a conselho "e. g11errn. 
porque do contrario mnnda·se archlvur ~ 
processo. 

Em regra geral, o o!llcín.l niio o culpado no. 
demora do andamento úo processo ; cstlt de
mora dà·SR ou po!' lhlta de Auditor, ou pot• 
falta do testemunhas ou mesmo de olllciaes 
que componlmm o conselho. 

Nos Estudos. é fltcto s~bido, grande dilll· 
culdade encontra-se na composição dcsto con· 
soUto. 

E'. nestas comliçties, que os tribunncs mui
tas vezes conr1emnam, levn.ndo em conta o 
tempo que•O olllcial ostevo preso; mns. isto Ó 
uma especio de liLvor que o tribunal concede. 

O SR. Si~VERINO VI&lltA-0 tribunal niio 
póde conceder favores, 

O SR. PmE• l'!llttREtM-E' uma OQuiduile. 
Si o oiUciul tiver o seu direito liquido, isto 

em nada Influe na disciplina. 
Assim. tombem. si elle estit pre;o, parn 

responrlor a conselho de gueJ'I'lL, e na. sen
tcncn. condemnatoriiL compu tu-se esse' terJno, 
a disciplina niio deixa de ser s:ttislbita. 

Sobre e.tes pontos n[o ha duvida: 
O Sa. SEVI<tl!NO VIEIRA-V. Ex. ar~u

mcnta muito bem, ostuu cet•to de que os seus 
argumentos soo tbrtes ; mas. tonho a mesma 
crença no signatarlo do vdto, que ó umlt au
toridade multo competente. 

O Sa. PtRES FElmEmA-Sr. ~t·esl1lento, mo 
ó summamento agrndavel ouvn• de clltreren
tes pontos ,Jestb. cnsn. prnclamn.r-se o nome do 
!egeudarlo Mareclulll'loriltno Peixoto, como 
uma especie de garantia uo vdto. 

Tal era o lnteresbe que elle tomava pela 
disciplina das lbrçns armadas da Naçiio, ütl 
era. o cuida• lo... · 

U~! Sit. SENADOR-AmOl" paternal. 
Sonp,lie v. ur 

O Sct. PmEs FEnllEIRA... que elle tinha 
com a drsciplinn dus t'orça.s a.rmarlns, sem 
poudcr mais para o homem do mar ou de 
terra~ SI!ID mostrar protlilecetlo pelo soldado, 
o que serltt nlLLUI'al, porque com olle se tinha 
ncotovolJado nos momentos difficois~ por que, 
ntJ'lLVOssuu' a Pn.triiL~ tnl e1•n. este cuidado que 
todos hoju lhos fazem justiça. 

Nü.o obstante ver, neste momento, proclo.
mndo o nome do Mnreclmt como uma go.ran· 
tia, ni10 obstante o ~~cu justo jubilo por este 
fucto, comtudo direi nos nobres Senadores 
com n. fr·unquPro QUB mo cn.rnctorlso. que não 
ha raZ!io pa!"a a sustontnç[o do •dto que ora 
discutimos. 

Sou militur o estou à par do que se passa 
com reln~;iio a esses processos. 

A protelação clestes processos ó, póde-se 
dizer, inovitavel e só a contagem do tornpo 
quo um militar leva no.s pri~ões, antes (ln. 
clecrewçiio dn sentença detlnitiva, ó um melo 
de compensar a essa prote!aç[o tão fu.tal {L 
prnpt•in d isf:iplina. 

U>! Sit. SENADOR-ll!uis fatal é O crime, 
O Sn. PIRES ~Enl\E!RA-E' bem passivo! que 

a. th.tnlidarle de um crime -venha tt·nzer a de 
nutr' .s pela fatalidade da protelaç[o do pro· 
CC:iSIJ, 

A demora da justiça é fu.tal, d(l!ogar a ou· 
tros crimes. 

A este t·cspelto os exemplos não sii.o pou· 
cos. 

Tom-se contado por centenas mUltares que 
SltO demorados nl!S prisões para responder a 
proce,:;os o que quando da h i snhem, já toem 
um, dous e mais processos pn.rn. responder. 
.til encontrei um cadete do exercito, que. em 
itlenticas circumstancio.s, teve de responder a. 
I 8 proce•sos. 

O SR. SEVJ<I<INO VIEIRA-Isto prova demais. 
0 Srt. PIRES ~EC<ItEiftA-0Csdo que O ofll· 

cial tem a certeza de que o tempo da pro
tolaçüo do proces~o é comput·"~o na sentença 
deHuitivn, ello nao desespet•n.ra,, no contra.rto 
tugil'à. á reinctdenctu. ou u pratica de outros 
crimes. , 

0 SR. SEVEIUNO VIEIRA dil Um aparte. 
o SR. PIREs FEitRElltA-Os tJ•ibun!Ws, nns 

sentent:.~as. contam o tempo da. prisão, nito 
parqu" seja um direito firmado om lei, mas 
por oquid~tdo. 

UM Sit. SENADOit- Condescendencln. 
à S~t. PIRES FERltEIUA-Seril uma condes· 

endencla do tl'ibul!ltl ... 
Ó Srt. SEVERINO VIEIRA-Condescendenela 

perigosa • 
. 0 Su. PlllES FERRE!RA-Niio l1a tal. 

H 



'' 
'' ' 

i·. 

"' 

' ·• 
' ~ ' I 

'' 

' ' 
I :. 

106 ANNAllS DO SENADO 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA-Demais, ti preciso 
que '"note que o projecto refere-seu um co
digo da. ar·mu.da.; o, no cmtn.nto, ó um ponto 
letlgloso se cxlst•J ou não cm vigor este co· 
digo. 

O Sn. PIRES FJmnt!JR,\-Podera v. Ex. niio 
cstnr de accot·do com o codigo <ln armada 
porque ... , . , • 

(Hn diversos apal'tes), 
O Sn. Golms DE CA•·rno- Temos aindll 

Q)le liquidai' a legalidade da cxecuçfio do co-
utgo da armada. . 

0 Sn. PIRES FERIIEIRA- Vô o Sanado que 
nüo ha rnzii.o pUI'tl o vdto. Ho. um outro 
por~to, 

Diz o vdto: • anima a pratica do crime, 
pela impunldll~e em virtu•le d11 lei.» 

Como impunidade, si o cl'imo foi punido, 
O_Sn. GOMES DE CASTRO- Nesse ponto tem 

rnzao. 
0 SR. PIRES FERREIRA - Nüo lm absoluta· 

mente impunidade. 
_Desde que o et•lmc foi cnAtigndo com a pri

~u.o sendo cou:putndrL a. prisão preventn·a, 
Jsto ó,antes da >entcnça,mio hn impunidll<le. 

0 SR. f'ORREA. DE ARAUJO- A prbüo antes 
da sentença mio ti pena, 

0 'R, PIRES FEIIRElllA - S~l'lt muito bom 
direito put·a uns, mos eu 11cho que é muito 
!Ol'to. 

Desde que o individuo está preso, estú sof
frendo coacção em sua liberdade. 

Nestas conrlkões, vou requm•et• que o vdto 
volte novamente• áCommissi'io pnrH que, cm 
vista da <li.cussiio havida e depois de exame 
muls rigoroso, nos diga o que devemos nlzer, 
porque o meu fim é acertar, é sor justo, 
principalmente quando sou um daquelles 
que entendem que a disciplina do exercito 
é a sua principal condlçiio. 

O Sn. GOltEs DE ~Asma - E hn um ponto 
gruvo o é que a rejeição do vúm lmporm na 
approvnçilo dn co,ligo da. nrma.~1 a, cujn lega
lidade o c"ntesta<la. Por i<so, é molho!' vol
tará Commi.,iio para examinai' esta que,tiio. 
V~m á Mes~ é Jlrlo, apoiado e posto em dls· 

cussu.o o segumte 

RDrJ!ICI'imento 

Requeiro que as r112ües do 10eto o o parecer 
voltem á Commlssiio afim do que ella tome 
em considet•uçi'io, como h1lg1Ll' convenlunte, as 
i<léns suscitadas na ill<imssiio. 

Sal~ das scssões,17 de Julho ele J895,-l'i1·cs 
Fm·1·cu·a~ 

(:l til•·· Oorrên de ArauJo
Sr. presidente, respeito muito ns opinües 
que acr1bam ele ser omittidas pelos nobres Se· 
na·'ores, n.ntoritlodes competentes no assum· 
pto que nos oceupa, acot•co.do qual confessei 
c confesso que J<iio tenho compotcnola al
guma. 

Entretanto, poço permissão no honrado Se· 
nndor pelo l'lnuhy,que aeaba de impugnar o 
purecet•, para lhe declnrat• qUi• silo lmproco· 
dentes os argumentos que S. Ex. Invocou 
para combu te!' o parecor e sustentar o pro· 
,Jecto a q uc o tlnndo tll!lrecltnl Flo1•1nno Pai· 
xoto oppoz o veto. 

PrinCipiou S. Ex dizendo que o veto füra 
proferido no i" de novembro de IR04,ocensliio 
cm que o m!lrechal precisava adoptar me· 
dirias sovol'ns pam evitai' netos de lndlsci· 
plin11. Niio foi i> to 'I 

O Sn. PmEe F<mRElM-Que o chefe da 
Naçiio precisava manl!estat• energia para evl· 
ta~ que a revolta tomasse mnlor volume. 

0 Sn. CORRI~A DIO ARAUJo-Pois bem, O 
oeto foi proferiria para evitar que, na ocen· 
siii•' da revolta, tomasse ella mnlor dcsenvol· 
vimento, com o at'roux~tmonto da disciplina 
militar. Mas, a verdade ti que em qualquer 
ópncn, hnja ou não revolta, o chefe do Poder 
Exec11ti vo tem o dever de adoptar medidas 
energi"''" p<tra que a di·clplim• militar niio 
so enl'raque~a. par·a que a autoridade tenha 
o prestigio de que Cll.l'Cce. 

Nem se diga que n<tquclla occa<iiio era pre· 
ciso que o chofc do Poder Executivo olhaRSe 
com certa severidade p<tm o exercito e que 
elfo·•ti vnmontc ellc assim procedia; porquanto 
todos nós s<tberuos que o exercito manteve-se 
fiel, semp1•e no lado do chefe do Pod"r Ex
ecutivo, que lhe dispen•av~> toda a forQa mo· 
rnl, torla a consideração, que olhava ontüo 
par" ellc com os melhores olhos, permitia-se
me n. oxpJ•ossüo. 

P"rece·mt•, pois, verdadeiramente contra· 
producente o orgumento deduzido do tempo, 
da épocn.em que fo>i oppostu o ·oolo, 

O segundo argumento foi deduzido do 
art. 85 da Cons<ltui,iio quo dispõe : os ofil
cl•os de qundrn • rias clasRes annexas da 
armada tetiio as mc<mne p<ttcntes e vanta· 
gc•ns que os do exercito nos cargos de cathe· 
gOI'In corre•pondentc. · 

Vô.o Senado quo no cltlldo artigo o legis
lador trlttou exclusl vamcntc de 1>alonto' a 
vuntapon.-r pecunim·ia,., i disse .elle quo u.s pa .. 
tentes o vn.ntn.gens_ sm•in.Jn as mesmas, mas 
niio disse, nem devi" dizer que os crimo.l, ns 
penns c o p1•oc•sso MCl'i~m os mesmos. 

O "rgumonlo ""·o '1\Lvot•cce, pois, o. oplnliio 
cnnt.l'f\.l'ln.: o vulo, • 

l'inal,ucnte, o nob1•e Senn<10r argumentou 
com diversos facto> para stlllentn~• as delongas 
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lnovitavcls nos processos mllitarc.s; nem 
acmpt•e so cncontmm ofllciaos, di?. S. Ex., 
partt constituir os conselhos de invostlgnçiioc 
ilc guorrn que conhecem dos crimes militures. 
. Ant.os do tudo, pe1•gunto nos nollres Senn· 
rlores : o:~ conselhos dH investigação podem 
ser thcllmente conat1tuidos o jnl0•un summn
l'inmente ? 

O Sn. JoÃo NEIVA- Niio, senhor ; ha de
longas tambcm. 

0 SR. CORit!lA DE ARAUJO- Suppuz que os 
conselhos do invost.lguçiio podNiS!IIll ecr con
'titui los promptamonto, po1•quc o nobre Sena· 
dor pelo Pianhy •lisse que ollcs se reuniam 
immedmtamente o que qunnrlo se tinha ne
cessillnde de Ol'gnnhmr o conselho de guara 
por serem p1•ecísos olllciacs do corta patente 
que nem sempre podiam sor encontrados cm 
pontos disumtes da cupitnl, surgiam as de· 
longas. 

Fico sabendo que, quer em um, quer cm 
outro processo, podem occot•rer clrcumstan
cias que retardem a sun mnrcha, ditncul· 
tando o julgamento do militarquo póde estar 
,Pl'OSO. ... . 

Mas disso S. Ex .. e eu nao osquec1, que 
cm m~itos cllSos o officinl tem n cidade 110r 
meuagem i cumpre !ltteuder bem a isto. 

Delongas nos PI'Jcrssus, tonto so podem rlar 
no fôro militar·, como no civil. Pu1•a attt--nuo.t• 
do corto modo o eJfeito, no lüro civil, o le
gisladot• mandou que se computusse nn pena 
o tempo dn Pl'lsiio preventiva ; si estender·se 
esta disposição ao furo militar, podemos ter o 
caso de cumprir·se a pena sem a priMo eJfe· 
ctivn, ou notes t!mdo a. ci•lnd•-' por ~ena.gem 

o nobre Senador pelo Plauhyoqmvocou·se, 
considerando pena a prisiiop:·eventiva; sem o 
reconhecimento 1lo cl'ime, ~cm que a. suo. ex· 
lstencla soja veriflr·nda peht sentença condem
natoria nfio ba pena. Si no cível. attende·se 
{l prlsit~ preventi vn por um sentimento de 
bumnnldude, como j1\ disse, no füro militnr 
permittc·se no réo pr•ocurnt• o; meios do de· 
1~sa promove!• a marcha do seu processo, 
dando·se a cidndo pot• monngem. 

o Sn. PmEs FEnRI~IRA- Nem sempre. 
0 Sn. ConiulA DE ARAUJO- Os mllitai•es 

podem ter esse tlwor; 03 c1vis nilo o podem. 
O Sn. JoÃO NEIVA- Teem o ilabeas.corpu.,. 
o Sn. ConmlA DE AllAUJO- O h11beas·~o•·pus 

oito ó recurso coutrna pronuncia; o clvll que 
está pronunciado solft•e a prisüo ati\ o julga· 
menta deflnlti v o. 

o sn. REGO MEr.LO- SI o ct•ime nüo fõr 
nmançavol. 

O Sn. Conmlo~. ARAUJO-Cetotnmouto; _si 
fUr atnnnçaVOl O O I'ÓO prcstnr 11 flançn nuo 
será prcsn. 

O militar, tendo a cidnde por menagem, 
pódo niio ouJfrer absolutamente a pena. 

O Sn. RosA ,JUNion-Os soldorlos o Inferiores 
nilo toam direito á menagem. 

Em conclusão: os de.mot•os siio inevitavols 
em todos os processos, quer civis. quer mlll
trLT'es, ella:i nü.o •1oYem S•·r consideradas mo
tivo bastante imperioso para mandor·se ap· 
plicar a•' exe1•clto a di,poslçiio do Codl~o Pem~l 
da Armada elo que temos trntado; tanto mats 
qun.ntn, scgnntlo nssevern.m nlgunR Senadores 
U controvoi•t,ido o dlt•eito que o Governo ~c 
anogou de oxpedir esse Codlgo, ha contesta
ções •ol1re a lognlidnde do!le ..• 

O Sn. Cobi'A A?.EVEDO-Entrotanto já se 
tem condemnndo por clle o ntrí t\ morte ! 

O Sn. ConnllA DE AMUJo-Si o Poder Lo· 
gislntivo manda~• applic:n• 110 exercito dispo· 
siçõcs do relerldo Codi~o. implicitamente re· 
conhecoriL 11 '"" legalldude, o qun niio sei sl 
serit conveniente. 

Eram estas ns consirleraçúcs que desc,jo.va 
oppot• nos argumentos •·om que o honra•lo 
senador pelo Piauhy contestou a p!•ocedencla 
do !Jarccer. 

S. Ex .. requereu que o projecto com o .veto 
e o pnrccer voltnsso novamente á Comm1ssílo 
rte Legislnçii.o o ,Justiça.p•u·n. que foss~ emit
tido IIOVO pn.rccer em vtsta. da. discussu.o. 

V. Ex., Sr. P1•esidente, s~tbe que so'! ~a: 
louro nesta Casa e por isso mo per~Ittll'llo 
que digt~ que nií.o me Pll;raee convenumt~, 
nem mesmo regular o. prnttcn. que o I'equer17 
mentn pl'O,.urn estabelecer de v.~ I torem . a 
CommiS<iio·pnpels sobro que olla Ja em1tt1u 
o seu juizn. . 

Estudada a quo.Uio o dado o parecer, a d!S· 
cusst!u servo p11rn. I."SCIO.I'ecer o Sttnado sobre 
a approvucüo ou niio do mesmo parecer; a 
dis,ussiio ó pnrn o Sen11do e nuo para a Com· 
missiio, não me parece 1le nccordo com o que 
se pratica o rcquot•imen.to do nob~e Senador; 
mn.a si (•stou em erro, ~lo requortment(• estlt. 
~'o n.~c01•do com os pt•eceden~cs, ~irei que el~es 
nüo devem sm· seguillos, p01s, s~o contra~os 
no tlm pa!'lt o quul se cst~belece a dlscussao. 

o St·. Pt•e,.ld<>nte diz que o. re
A"Imonto n•1o pi·ohlbe que qu:•lqu~r PI'OJect_o, 
depois do tet• tido paro•·er, volte • Commlssuo 
que o c.stu•iou ~até ":uma nova. A dispo: 
si~iio o genm•Icn, n~to admltte ex~epçuo , 
mesmo depois de. encei'rada !- dls~USBILO, póde 
um JII'Ojccto Ir a Commlss~to, s1 o Senado. 
nsslm o entender. 

O St·. Cor••"u. de A.r~tu,lo npenns 
disse que nrro the parecia bua doutrlm~ essa 
que ,e propunhu no roquol'imento. Cre mcs· 
mo que S. Ex. niio n nccolta!'ia, 
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0 S>t, PIRES FERREIRA julgo que O nobre 
Senador, que combtLteU o seu T'equm·imento, 
quiz tornar potente ao Senado que os om
claes presos te01n sempre a ci•lnde por mo· 
ungem. 

O Sa. CORRÊA m: ARAUJO di1. cm aparte: 
-Têm sempre, não; podom tor. 

O S!l. COST.l .~ZEVEDO (apartc)-Os prote
gidos teem sempre . 

O SR. EsTEVES JUNIOR (aparte)-E' Isto; os 
revoltosos a toem tido agora. 

O Sa. PIBES FERttEIRA dlriL, entretanto, ao 
nobre Senador por Pe1•nnmbuco, que S. Ex. 
es~ engnnn•lo, Concede-se a cidade por me· 
ungem quando o crime ó de tal ordem, que 11 
conce~são não possa. r~rir o. discl pUna; con· 
cede--se em casos especines, qunsi sempre 
quando o processo ó doquellcs, rios quac; so 
póde dizer que silo de simples formalida•le, 
contando-se do antHmiio com a ubsolvição, 
por liLlta de provas do crime, ou porque niio 
e:d•te o'crime. Um commnndontc do navio, 
por exemplo, é submottido n conselho por 
qualquer avaria, q•w sn1frn. o navio do SPU 
commlLndo ti entrado. de um porto; no ílDtl'e· 
tanto, no juiso dos protlssionaes, muitas 
vezes, tal avaria é julgo.~ la CDIIlO tendo sid.o 
lnevitavel; mas hn o conselho pnm <lar lo-
1!'·•1' iL prova, 

E' nestes cnsos que se diL a cidade pot• me
nagem; mns não quando so tt•o.ta de um 
traidor, ou de quem deslillcou os cotres pu
blicas, ou de quem faltou no seu deve!' em 
occasiü.o pet·igoso.. 

Mas a menagem só se dti aos olll~incs e niio 
nos militares em geral, de mar e tert•a; e 
como os crimes gemlmente siio commettirlos 
pelos prnçns de pre<, convêm que o Senado 
attendn pnrn esta eircumstancln. 

O 'Deto nü.o tem razão de ser; sente dizei-o; 
e por isso t•equ~1·eu que volte à Commissiio o 
parecer pnra nova elucidnção da materin. 

Ninguem mais perlindo tl. palavra., enccr 
ro.-se a d iscussii.o. 

Vota-se e é r~geltado o r~qnerimonto. 
Pt•osegue a dls·•u~o interrompida, 
Nlnguem mais pedindo a palnvrn, encer-

ra-se a discusstio. 

O Sr. Prc,.i<lente declaro que, na 
fórmo. da Constitui~ão n votaçilu ó nomhu11, 
considerando-se npp1•ovoda a resolução ve
tnda, 2i ello. obtiver dons tct·ços dos sulrm· 
~;:los presentes; c outroslm que se vae procodm• 
a chnma•to. devendo responder-sim-os St•s, 
Senadores que umntlvcl'em a resolução c
nilo-os quo a. regoita.rem. 

Procedro-se iJ. chumud!L c respondem-sim
os Srs. Costn Azovedo, Francisco M!Uihndo, 

Pires Ferreira, Cruz, Oliveira Galvilo, AI· 
meidu. Bu.r·roto, ,João Neiva, Messias de Gus~ 
mão, Rosa .Junior, Virgílio Darnasio, Lapór, 
E. Wandonkolk, Paulo Souza, Moraos Bar· 
ros, Campos Solles o Julio Frotn (16) ; o 
-niio-os S1':! .. Joaquuim Sarmento, Antonio 
Hnenn, Gomc:i de Castro, Joüo Cordeiro, José 
Bernardo, Abdon Milnnez, Corroa de Araujo, 
Joaquim Pernambuco, Rego Mello, Leito o 
Olticica, Sove1·ino Vielrn, G1i Gouinrt, C. Ot
trmi, Leopoldo do Buihões, Jooqnim de Sou· 
zo, lllnllino 1-Jorn, Esteves Junlor, Pinheiro 
\Inchado, Manooi do Queiroz e Arthur Abreu 
(20), 

O Stt. PRESIDENTE- declnrn que a reso· 
lu~·iio, foi rege1tnda e que se vão ti.Lzer as ne~ 
cessarias communlcações no Poder Executivo 
e,, Gamara dos Deputados. 

Segue-se em discussão unlca, que se encer~ 
ra sem debate, o veto opposto pelo Sr. Presl· 
dente diL Hepublica 11 resolução do COngresso 
Nacional que determina que . continuem em 
disponibildade os Juizes tle D1relto o Desem· 
bnr·gatlore:; nii.o contemplndos na orguniso.Qão 
dn ~"'"istraturn do Uniáo ou nn •'o; Estados, 
com o parecer da commissão do Justiça e Le· 
glslnçiio. 

Annuncinda n votação e verificando-se 
não haver mais numero para votar-se, pro· 
cede-se ~ chamada dos Srs. Sena•lores que 
compareceram iL sessão (30) c deixam de rcs· 
ponrler os Srs. ,João Barbnlho, Gomes de 
Castro, Olivcirn Gaivão, Almolrln Bnrreto, 
João Neiva, Rosn .Junlor, Virgilio Domnslo, 
Silvo Concdo c Joaquim Murtlnho, (9) 

Fica a•lindn a votnção. 
Nado mnls hnvendo a trntnr o Sr. Pre'!i· 

dente designa pOI'II. ordem do dia da sessno 
seguinte : 

Votação do veto opposto pelo Sr, Presi· 
dente d11 Republica à Resolução do COngresso 
Nncionnl que determino que contil.uem em 
disponibilidade os Juizes de Dlre1to e D_esem· 
bnr::adore11 nii.o contemplados no. m·gantsaçáo 
do. ~tngistrn.tura. 1la Uniiio ou na. dos Estados; 

Trnbalhos de Commissões. 

Levanta-se a sessão iLs 3 horns dn tnrde. 
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&I• SESSÃO I~>! 18 D~ JULIIO DE 1895 

Pr~tirl..:ncia do Sr, ~uar~ocl Vicctorino 

SU~JMAlUO- Abt•rturn. dn se111r1iio - L,oitnl'n e 
npprovaeão dn. nctn- gXI'XPut~TK - Conlilllt:l 
do Sr. Prflsi•lon\cs- Pnr•'COI'CR- 0i"'CIUIIII1o e 
vota~iio de um reqn••rirn~ntu da Commi·siio de 
Finn11çna- Nnmo:1çiio do um momhr•• inte
rino parn Gommi~11iio •I e Finança"- ÚllPim p .. 
DIA.- Vot:açii.o dn mnterln .::ujn di&<!IIIIISii.o tlco 1 
encorra.dn na so'>!'lão anterior- Oi"cUr"'o do Sr, 
Coelho Rodrlgut!s ObservaçOe!l do Sr.ProõJiden\~ 
-Ordem do dia 18. 

Ao meio·dia, comparecem os 39 seguintes 
Srs. Senadores: João Barbalho. J. Catunda, 
Joaquim S.trmento. Francisco Machado, Cos· 
ta Azevedo, Antonio Baeml., Pires Ferreira. 
Coelho Rodrigues, Nogueira ,\ccinly, João 
COrdeiro, José Bernu.r·1o, Oliveira Gnh·iio, 
Abdon Milanez, Almei·'a Bai·reto. Corr&a de 
Araujo, Joaquim Pernambuco, Rego ~!ello. 
Messias de Gusru[o, Rosa Junior, Severino 
Vieira., Vir::ilio Oa.masio, Do~uingos Vicente, 
Gil Goulart. ~!anoel de Queiroz, Quintino 
Bocayuva;, Lapér, C. Ottoni. Paula Souza, 
Moraes Barros, Campos Salles, Leopoltlo •le 
Bulbões, Silva Canedo, Generoso Ponce, Ar
tbur Abreu. Rnulino Horn, Esteves Junior, 
Julio Frota, Pinheiro Machado o Leite o Oi· 
ticlca. 

A bre·se a sessão. 
E' Ilda, posta em discussão e sem debate 

approvada a acta da sessiio anterior. 
Deixam de comparecer, com causa partici

pa~la, os Srs. Joi<o Pedro, Gustavo Richard. 
Justo Chermont, t'unha Juniur. Joã.o Nf1i\"a, 
Leandro ~!aciel, Ruy Barbosa, .Eugenio Amo· 
rim. E. Wandenkolk, Al'istides Lobo, Gon· 
çalves Chaves, Joaquim Felicio, Joaquim de 
Souz '• Aquilino do AmaNI, Vlc ·nte ~!acha· 
elo, Santo> Andrade e Ramiro Barcellos: e 
sem ella, os Sr•. Manoel Harata, Go111w de 
Castro, cruz. Almino AlrollSO, Coelho e Cam· 
pose Joaquim )!urt.inbo. 

0 Sn.. I' SECRETA.IUO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Otncio do Sr. 1• Secretario da Camara dos 
Deputados, de boatem, enviando, de ordem 
da mesma Camara, afim •le ser presente a 
Commissão ~lixta incumbida da regulumen· 
taçiio do art. 6•da Constituição •la Republica, 
cópia, acompanhada de cinco documentos, •lo 
requerimento apresentado e approvado em 
·seosiill do dia anterior, e no qual o• Srs. depu· 
tados Sã PeixoU> e l.imn Hacury pedem a 
audiencia da. mesma. Commis~o. em reluçiio 
& duplicata do Congresso do E:!tado do Ama
:ronas. 

O Sr. Pre .. i<lentc - Consulto ao 
Senado >Obre o petlido feito em ameio da ea. 
m~rn dos Deputados. pnrn. que a CommissiW 
~hxta. enca.rz:e;; .. da de re~ulamentar o art. 6' 
•I": Constltmçao,seja ouvida a respeito da du
pllcatll do C~tngresso do E8ta.do do Amaz(lnas 
a. que s·~ t·er~rem os papeis remetti1los pe~ 
me.;;mn. Cnmard.. 

O Senado nccede ao pedido da Camara. 
O otncw.e (IS pa~is vão à Commissã.o Mil:::-

111. suprn. Citada. 
O Sr. 2'' Secretario, lê os seguintes 

PA.RECEIW 

S, 85DEI895 

A Commissiio de ~!arinba e Guel'l'&, tendo 
estu,lado n.s eme1uh1.3 da Camnra rios Deputa· 
dos, ao projecto do Senado n. 29, de 13 de 
o~tubro de 1894. determinando que o monte
pio tios otncJa.es diL Armada e classes anne
xas, de que trata a resolu\-ãode23 de setem
bro de 1795. será regulado pelo mesmo decre
to, q'!e trata do. monte· pio dos omciaes do 
exercito, ns acceita e por i..<so é de parecer 
que ellas entrem na ordem dos trabalhos e 
sejam appi'OVurlas. 

Sala dns Com missões, 5 de julbo de 1895.
E. 1VarvJe,l"olh. -Almeida B,rreto. - Ro· 
sa Junior. - JoO(J •7"leiTJa. -Pires Ferre~'l'a. 

A Commissiio de Finanças, de accordo com 
o_pa.recer da de ~!arinba e Guerra, em rel&
çao as •mentias da Camara dos Deputados ao 
proJecto du Senado n. 29, de 13 outubro de 
t~9l, determinando que o monte·pio dos olll· 
cu1es da. Armo.da e classes annexas. de que 
trata. n re.~lu~-ã.o de '23 de setembro de 1i95, 
em vigor ainda, st.-ja regulado pelo mesmo 
deereto que trn tn do monto pio dos ot!lciaes 
do exercito, ncceitando·as, pensa que as ttita.S 
emendas devem entrar na ordem dos traba· 
lbos e ser approvadns. 

Sala das Commissões, IS dejulbo de 1895.
Costa A:eredo. -Leite e Otticica. -Gene
/Oso Ponce. - Campos Sailes. - Jtoraes 
Barro•. - J. S. Rego JI.llo. 

N. 86- 1895 

O credito destinado no orçamento vigente 
(lei o. 266, de 2-1 de dezembro de 1894) para 
SCJC('<Jrros publicas e de IOO:(J()(W)OO. 

O Presidente da Republica. na mensagem, 
com data de II de junho. dirigid& ao Con
gresso Sacionnl, solicitando sua attençii.o 
P"l'l\ o facto. alias reproduzido em todos os 
exercicios finnncelros, de achar·se neosa época 
esgotado o referido credito, pede a. concessão 

. 
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de um credito supplemontnr, no. importnncia 
do 6110:000$000, p1u•a occorret• ús despozns oc
cnslona•lns pelas provi•'oncias tomados rola
tivo.mento li epidemia que se maniloston em 
varlos pontos dos Estudos do Rio e S. Paulo, 
no vo.Ue do Parahyba e ultimamente nesta 
co.pitnl,nssim como ás de nn•ureza pt•ophyln
tica. contra 11. inv.•sii.o rlo cholol'll.·tnorbu~,visto 
como n. 1\tculdndo outol'gU:1n no Poile1• l•:xe
cutivo de abrir credito supplementat• úquella 
vet•bn só póde ser exercida confm·me o u1•t. •.w 
~ t• da lei •'e 30 de outubt•o de 1882, depois 
do nono mez do oxerclcio t!nonceit•o. 

A Commissão de Finanças, a quem roi pre
sente o. proposição n. !9 de 1895, da Camaro. 
dos Deputados. autorhm.n·1o o governo, que, 
com a mon-ogom oJrereceu a demonstração 
do estudo do credito da verba ~soccorros Pu
bllcos», ja excedido no presente axercicio e 
das despezas a pagar pela mesma verba, a 
abrir o referido credito supplementar de 
600:000.~. ó de parecer que a dita proposição 
merece ser approvadu. pelo Senado. 

Sala. das Commissü~s. 17 de julho de !805. 
Co.<ta ,t;cvedo.-J. S. llcpo Mello.-Lcite c 
Oiticica,-Jl!oractr Bar,•os .-Campos Saltes.
T. Joaqttim de Sou;a,-Lcopoldo de BulMJcs. 

A Imprimir, paro entror na ordem dos Ira
bolbos. 

N. 87 -1895 

A Commissilo de Finanças, ti. qun! roi pre
sente o requerimento em que Sobastlrro da 
Rocha Frttgoso, aposentado no cargo de 1" 
escrlpturnrio do Tribunal do Contas, reclama 
contr•a. o modo de lhe •erem fixados os venci
mentos de aposentadot•ins, entende que deve 
ser ouvido o Governo, pelo St•, Minist1·o du. 
Fazenda. 

O supplicante al!ega que foi aposentado, 11 
pedido, por incapaz do serviço. cm 31 de ou
tubro de 18U4, com 35 annos de ser~•iço pu
bl!co e na rót•ma do decreto n. 117, de 4 de 
novembro de 1892. 

Em 13 rle novembro de 1894, roi revogado 
esse •'ecreto por outro e nposenta•1o o suppli
cante com o vencimento de 6:000$. Integral, 
do logar de !• escripturnrlo do Tribunal de 
Contas, 

Mudwlo o Governo, o novo Ministro da Fa
zenda mandou, por despacho, sutrsistir o de
creto anterior, concellendo·lhe as vantagens 
sómente do decreto 1.58~ de 3! de outubro 
de !803. 

O supp!lcante reclama contra o modo pelo 
qual f'ol mlbrmado o dect•oto rle 13 do no
vernbro do 1894, quo o llr•osentai'IICOm o ven
cimento integ-ralt decreto que ostit. em vigor, 
por niio tet• sido rovog11do, estando tl!iús !lo 
accordo com outros que aposentat•am vnr•los .. 

empre~ados do <azenda com todos os venci
mentos. 

Não tendo a Commlssão do Finnnços ele
mentos para. estudar as rlLzües peln.s quo.es o 
St•. Ministro d11 Fazenda dehbm·on o o.;
sumpto, requer que se peçam informações 
que o. habilitem a julg~r •obre o lacto. 

Sala elas Com missões, 17 de julho de 1895. 
Costa ..t:eucrLo, - Lailo c Oiticir.a.- J, Joa· 
quim de Sor.4:a.-J, S. Rcyo.-J!cUa.- Lco· 
pohlo de Butlraas.-Moraes e Barros.- Campos 
:Jatlr..o;, 

E' posto em discussão o som debate appro
vado o requor•imento constante do parecer 
supra. 

E' lido e, est.ando apoiado pelo numero de 
o.ssignntura~. vaca lmprimh•, para entrar na 
ot•dem dos trabalhos o seguinte 

PROJECTO N, 23 - de !!95 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. i.' Fica extcn~lva ú magistratura 

local do Districto Federal, com direito a apo
sonrndoriu., a dispo•içíio do art. 39 do de
ct•oto n. ~·18 de I! do outubro do 1890. 

Art. 2." Revogam-se as disposiç6es om 
contrario • 

Sala das sessões, !8 do julho de 1895. -
Campos Salles. - Moraes c .Barros. - Paula 
Sou.:a. - Joaquim Pernambuco. - Alf,teida 
Barl'ctu. 

0 St<. LEITE E OITICICA (pela ordem) -
Sr. Presidente, o nosso !!lustre colleg" o 
:ir. Aquilino do Amaral nu,entou-sc, com
municando no Senado que,por motivo de mo
lesciu, da qual todos nós temos conuecimento, . 
não podia.cumparecer tis s~ssões. 

Oro., a Cornmissii.o de Fin•mças, dn qual 
S. Ex. fu.z pa.1•te, acha-~e ntuNf11du. com 
muitos tt•ubalhos, e precisa. ser completada ; 
e por Isso eu ~ediu. a V. Ex. que se dignasse 
nomear um ~r·. Senador pura subscituir o 
nosso colloga doente. 

O SR. PttESIDE);TE- Nomeio o Sr. Sena
dor Sevwino Vieit'll. pnr11 subscituir no Com
missii.n de Finanças o Sr, Senador Aq ul!lno 
do Amaro.!. 

.. 
ORDEM DO DIA . ' ... 

VoltlQito rlo vc•o do · Presirlente da Repu
blica ti. 1\eso!uçiio do Congre>S<> Nacional que 
determin" que contLitUeu' em disponibilidade 
os .1uizos de direito o rlesemburgud01.,s não 
contemplados nn ot•g:~nisai/Üo da magistratura 
do. Uniuo ou na dos Estados. . 

• 
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O Sn. Ptn:>mE~Tt~ drclnr~ que. n~ forma 
rla Constituição. o. ''otn~ão ó nominnl, consi
rlernndoaso mo.ntidn.n ltesoluçã.o do Cnngre:;sn 
Nacional, si ellu. obtiYCl' llons tOl\10S do~ sur
fragios l;ll'O~entes ; o outt•osim. que vne-so 
proceder a chamad!L, devendo responder-sim 
-osSrs.Senndores que mnntiverema l~esolu· 
ç;io e- niio- os qne" rejeitmem. 

Procede-se iL chamndu. o respondem sim 
os Srs. J. C.'\tunda, Jusé Bel'mn•c.lo, Oli\'eira 
Gaivão, Almeid~ Barreto, Joiío Barbalho, Mes· 
sias de Gus111ilo, Rosa Juniot•, Severino VI
eira, Vit'g<lio Damasio e Lapet• (10); e >«lo 
os SI'S, COslll Azevedo. Fmncisco Machado, 
Jo:!.Quim Sarmento. Antonio Bnena, Pires Fer· 
reira, Coelho Rodrigues. No;:uem1. Accioly, 
João Cordeil'O, Abdon Milnnez, Cort•eia de 
Araujo, Joaquim Pernambuco, Reoo ~!ello, 
Leite e Oiticica, c. Ottoni, Paula Soum, ~lo· 
rues Barro;, Campos Salles, Leopoldo do Bu· 
lhões, Silva Canedo, Generoso Ponce, ,Raulino 
Horn, Esteves .Junior. Julio Frota, Pinheiro 
~!achado, Manoel de Queiroz e Artbur Abt·eu 
(28). 

O SR. PRESID~'TE declara que a Resoluçiío 
foi rejeitada, por ;.,o que niio obteve 2/' dos 
sutrragios presentes o que do occorrido ee 
,.ã.o fdzer as nt-ceiisarins communicações no 
Po·ler r.'xecuth·o e á Camara doi Deputados. 

Vem a "lesa. a seguinte 

Declaraçao fie ooto 

Declaro que votei pela Resoluçiío que .man· 
dava. continuar ,em disponibili·'~e os JUIZ;f'S 
não aproveitados na orgamsaçao da magts· 
tratUl"J. fe~eral e dns Esllldos, em vista da im· 
procedencia dw: razõ;s do o«o p~esidencia.l. 

:>iio h •. impedimento. con•t!tuctonal! p~r
quanto o art. 6", das dtspostçoe> provii!Ort~s 
da. Constituiçiío, declarando que os magts· 
trados niio aproveitados set•áo aposentados e 
o art. 83 diL Constituiçiío, mandando Ocar em 
vigor as leis do antigo regimen, entre as 
quaes a de aposentadoria de magistrados, niío 
embaraç;am a determinação vetada. O; ma
gistrados de que se trata, pois .. só J!01e.m ser 
aposentados noii termos da legtslaçu.o vt~en~ 
e não bilo de constituir uma clw;;e untca a 
qual a constituição não tenha garantido os 
direitos adquiridos. . 

o al!egado augmento de despeza 1e toda ella 
não excede de 560$000$) não é onus nem ex· 
cessivo, nem definitivo, poden.do o governo 
ainda, nas nomea<;õe; que tt ver ~e fazer, 
aproveitar os magbtrados disponlvets. 

Finalmente, haja. embora onus! ~bre es~ 
consideraçiío deve prevalecer o dtretto adqut· 
rido pelos memhros da magistratum. 
· Rio, IS de julho de 1895.-JO<!'o Barbalho. 

0 SR., PRESIDE~TE diz que, S<JgUin•IOose n~ 
ordem do d1n ti'aha.lho~ 1le commis~õe.;, darâ. 
"paltLvrn n. qu<L!quer dos SI'S, Senadores que 
a queira para mataria de expediente. 

os.-. Cuelho ll.ot1ri~UCI!J '\"Cm 
â tt•ibuna~eclamar contra a Inserção de apar· 
u•s attnbuu.los ao orad .. r, em um di-.curso 
pr •f•rido pelo Senador Vicente ~!11011ado na 
se;,iio de i de junho. ' 

Esses apartes, ou não foram dados llelo 
ora.dul' ou cstü.o evidentemente de.sloca,los. 

Tt•ata\'a·se, no trecho do discurso a que ai· 
lude. d• doutrmas cuntidas na Constituição 
do Rio Grande do Su I, e o orador não polia 
ca.hir ... m um equh·oco,porque se achava mu· 
mdo de exr.ractos e apontamento~ cuidados,a
mente rei tos onde as cit·,çõe. e;tão exactas. 

O proprio autor do discurso é viclima de 
incorrec~s tlagr<Lntes, como as que o 
orador pass~ a ler, 

Cita ainda, como reforço rle seus a.rgu· 
mantos, o facto de ba poucos dias vir inçada 
de erros a publicação do pat·ecer da. Com
mis...'"<1o "!ixta, a ponto rle St1r preciso nova. 
publicaçilo, que, não obstante, voiu errada. 

Para mostrur a.indo. os inconvAnien:es da 
publ ic.oçào do; debates na. rolha. omeial, men· 
clona a demora injustificavel da. pobli~IO 
dos n\·isos de 1802 e 1893 e das publicações 
omciaes de 1894. 

Si o serviço fosse, ao contrario do que se 
est·• rlnnrlo, contrac~<do com uma empreza 
particular, a multa. olferecerio.ao Senado um 
meio facil de obviar nos inconvenientesapon· 
tados. 

Nnta a bypotbese muito natural do um 
conOiciO entre os dous poderes, Legislativo e 
Exe •utivo; caso que traria. necessariamente 
•lifficuldades e embaraços para a publicaçiío 
na imprensa omcial dos debates de qualquer 
da; casas do Cungres:>o. Basta considerar 
que. havendo urr1n. o-ppogiçã.o, no seio dos 
J•erwPSADln.nr~s. no governo dn. Unilio, os 
amigos e adver:--n.rios não seriam, muito pro• 
vavelmente, tratados pelo Diario Official em 
pé de ig-un Idade, 

.'.Ccresce que, sendo o objectivo da pobU
caçiío dos •1ebates a vulgarisação dos trabalhos 
da Casa. o meio de que se lança mão é o 
menos consequente, porqu. ·I• IOda imprensa 
periodica desta. cidade a que menos circula é 
a omclal. 

A reforma rio serviço é aconselh~da mesmo 
pelo exAmplo •'e repartições publicas. algumas 
dependentes do mesmo ministerio a que Ci!tá 
subnrrlinada a imprensa official, as quaes 
rornm obrigadas a tet• serviços typograpbicos 
proprios, independentes daquella. 
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Seja como for, o quo, em resumo, pode o Es•e procedimento folnm excesso de escru· 
orador é qne,ao menos. nos ArmatJs do 8enmlo, pulo dlt Mesa.: üllrL niio ó obri!l'adn. 11 mandur 
os "partes a que alludiu sejam ~ubstituidos publlmu• em avulso ns emendas. 
pela formula:-0 Sr. Coelho Rodr.gucs dà ""' · .Foi apresentada um" emenda no projecto 
aparte. do fiXIlÇJi.o do forças de torra, e o Presidente, 

por escrupulo, declarou ~ue havia mnndndo 
publicar cm avulso essa omenda, pum fa
cilitar• o OXILme e o oscln.recimento da mn.tee 
t•in. n.o que,nlhis, não o oUrign.vam nem o re
gimento nem as praticas até hoje seguidos na 
casa. 

O Sr. Pre,.iden te-O honra,] o se
nador pelo Plauby niio tem rnzfi,o na censura 
que fez Íl Mesa, n respeito do modo por que 
siio publloodos os dobfLtOS •lesta casfL. 

O SR. CoELUO RonruouES-Niio fiz censura 
li Mesn. 

O SR. PRESIDENTE-Tonos os Srs. •enndorcs 
podem dar o mais so!Hmne testemunho, pm· 
observação directa e immed ia ta, do culdndo 
e da solicitude que a Mesa tem empregnno 
para melhorar esse serviço. 

A Mesa encontrou um contracto, feito om 
condições que só poderlnm ser altm·adas com 
grande aocresclmo de ilespeza o com t1•ans· 
forma.r:iio radiool de tudo quonto se lmvia 
!lllto até então. 

No começo rla sessiio, niio tentou ossn re
forma. mllS procurou melhorar o serviço de 
redacção e revisão, os quaos lncontostwel· 
monte melhoraram multo, como o p1•oprio 
Sr. senador já o declarou na trlhuna. · 

Quanto ao contracto com outra gazeta, a 
Mesa oxpoz já o que pensava a respeito; 
procurou colher informa~ões, o t•m já pa· 
recer elaborado sobro a indicação do nobl'O 
senador. Não se póde lhzer reforma do con
tracto em melo da. scssi1o, sem grave portur
bnçiio dos trabalhos e sem acnr.·etar maiores 
embaraços do que aquelles que o nobJ•o so· 
lllldor aponta. • 

Pena tem a Mesa de não havor ensaiado, 
desde logo, es~-. tentativa do nobre sonnrlor, 
pois teria de vol·o fazer roclltmações diarias, 
como tambem aconteceria com outro• coi
legas, recln.ma~ões iguaes sinão miLis severos 
do que aR que aCILb•m de sei' feitas. 

A experiencln já se fez, o a ~lesa está per· 
feitamente informada pela sec1•otaria do que 
o contracto com empreza particulai' trouxe 
muito maiores embaraços para a publicação 
dos avulsos e impressão rios ,\nnaos do que 
o trabalho feito na Imprensa Nacional. 

Por isso, a Mesa entendeu que niio devia, 
em melo da sessiio,alto< ar este serviço, modi
ficar as condições de impressão, confiando·• 
a uma emproza particular. 

Eis porque níio foi attendlda a reclamação 
do nobre Senador. que tem sido repetida na 
tribuna, em relaÇJ1o ú. convonlcncia •le se dar 
maior publicidade aos <iebates, confiando o 
serviço a uma cm preza particular. 

S. Ex .. referindo-se ó. publicação rlo uma 
emenda lnçada de erros, •llsso IJUO esporava 
que tal inconveniente se nii.o reproduziria. 

ConRc~ulntcmonte, nqulllo que S. Ex. re
putn. um PI'OCcdimento inconveniente, que 
espor11 niio ver reproduzido, foi apQnns ore· 
sultlldo do um excesso de cscrupulo, de cui
dado meticuloso "" obso1·vancin das pra· 
tiCILs que n Mesa entende que devam ser 
mantidas para melhor regularidade dos tra· 
balho,. 

O contracto com empreza particular em 
meio dn sessüo. n. Me!ID. cousidern. inconveni· 
ente, nem lhe dcscob1·e a mlnima vantngem ; 
no contrario, entende que ncarrotarli ac· 
erescimo consideravol de despeza, sem quo, 
entretanto, poSRa affirmal' a Cnsa que o 
serviço melhorará. · 

Nestas condições, n[n assumia rosponsabi· 
lidndo do um novo contr~>cto, porque, quando 
os inconvenientes surgissem, á Mesa. é que 
seria re;porwnvel, como esta sondo hoje até 
pela supprcssiio ou alteração de apartes aos 
discursos nqui proll>1•idos. 

Ora, comprohende o S"nado que, tendo a 
Mesa. tantos deveres e obrigacões impostos 
pela Constltui,;iio e pelo rogunento, absolu· 
tamente niio lhe resta tempo, nem a isso ó 
obr•iga.·'a,para tlsco.lhm.t·a.téo modo por.,ue sü.o 
in,erido• os apartes nos rliscursos revistos 
pelos proprios S1·s. Senadores. 

A situnçíio aeriiL das muis penosas e maia 
critlctlR para o Presidentes! fosse responaavel 
ató pela intercalação de apartes em discursos 
a~ ui profe1•idos. 

A Mesa tem procurado attonder 1is recla
mações do honra1lo Se011dor com o maior cui· 
dado e solicitude, e espem ~uo S. Ex. con· 
co••rerli ~cmpre com o contlgente da sua 
illustr·açiio, da sua intelligencin, do seu pn· 
triolismo, para guo ella possa bem desempe
nhar os arduos deveres que lhe são impostos 
pelo regimento. 

O Sr. Coelho rr~:oda•lgue• -
Não foi bem entendido, ·quando censurou o 
'"''viço da pubicaçiio de debates da Cnsa. 
As suas consi•lerações niio podiam attinglr 
no procedimento da Mesa. 

N1lo tom a mlnlma prevenção mesmo con· 
tra n !mpronsa Nacional, de que tem ns me· 
lhoros lnformaçil•s .. ·o que, ba mezes, ar· 
guil•n con\l•a uma dilf01•cnça de tiLbellas, do 
preços, o orador aproveita a occaslii.o para 
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rectificar, na tribuno, em nliono dnquolla re· 
parttçü.o, que, no CllSo, andou muito regulu.r
mente, n.o contrm•io do que, no pl'inciplo, 
julgnru., nliás com bons motivos. 

Mas nilo póde se: convoncer, por isso, de 
que ns suas reclamnçücs sobt•o o sorvic;o de 
publicaçiio do debates soj~tm m"nos t•eJiecti· 
das. O que vem a ser o qulldro extt•n.nume
rarlo de novo ompt•egados, vencendo mensal· 
mente talvez mais do cinco contos 1 

Julga, omtlm, que, commettido n um 
estabelecimento particular, o sm·viço censu· 
rndo du.ria melhores resultados. 

desta. cnpittd rlous se oxcusnrnrn a entrar em 
nccordo u. tnl respeito, Nesta meswo :lontldo, 
o m•ndot' couvorsou com S. Ex., que ucceitou 
u ldén <te se puulicarom o; debates em uma 
faliu~ qno o:;tlves~o em contliçõos de o fllZOr 
com Vlultngem, J'es~t·va.ndo·so, comtudo, pura 
a. lmprcnstL oHlcinl u. publicm;ão dos avulsos, 
o ~uo oiio lho Jllll'tjCfl conveniente. 

Quanto n. acCI'oscimrJ lle c.Jo.~per.ns, ó tle sou 
p;n•ecer que, suppJ•imlrlos os reUactores u r·e
visoros por conta. rio Sonndo, o !:lorviço 
cuntra.ctado por um emprezu. pr11•tlculnr não 
h·al'in nugm~nto rio verba, em tlettnitivn. 

O Sr. PreMi dente - Em ~ddilo· O Sr. Pre.,idente- Posso nsso
mento ás inormaçõcs que dei no nobre Sono.- voL'al' no honrado seuador· que tL dospezn. serio. 
dor das condi\~Ões em que um rlos joJ•nuos excedente dtL quu se faz hojo. Eutondi-me 
editrLdos nesta. cidade, o unico r.alvez que te· com diveriln.s typogrn.phht8 o reconheci que 
nhu elementOs p:tru. ren.lisnr n serviço,nccoi· o srll'\'iço custrtriiL mais cu.ro ; importn.1•itt om 
tnvn. a proposta., posso atllt•mn.I' u.o Sonn.do 18:000$, sommt\ a que não atttnge us dt~S
quo as dospeza.s seriam superiores áquella.s pozus uctune8 i no coutrn1•in, hu. umn. grande 
que nctua.Jmonto se fazem, ainda moamo com di1l'ui•enQIL pa.ru menos, inclulntlo mesmo os 
u. verba rlos empregados exti"n-numerarios lL r·orlnctores e I'uvisores. 
que alludiu o nobroSenador.Estes empr·egndos N inguom nwis pedinrlo a palavra, designo 
nii.o existem ; existem redactores de debates, ptmt. ordem elo t.Ua da sessü.o seguinte: 
auxiliares que sempre oxistlr~m ou na Im· 

N I I · J' d t ,, Dbcussão unicn do •cto opposto _rolo PJ·e· 
p1·ensr~ ac ona • ou nqm, 11200 0 pnr e uo foi to do Districto Feriara.! ú. resoluçuo dores· 
pe~sou.l stenozrn.phico. 
N1~ l'enovnçii.o do contracto Jlflra n. pubii- pectivo Cousulho Municipal. fJUe considera 

cnção do~deb:otes, J'oi SeJoat•ada a porte rol"- nulla a portaria do ex-PJ•efoito Municipal, 
tivn aos t•ednctores, que OI'IliU quatro, nugmen- que aposentou diversos com missa rios de hy· 
tnndo·se apeous um, e a escolha pa::;sou n gigne, sondo elles rointegrlldos nos cargos 
sor feita dlrectamente pola Meza, adrn de quo occupovam. 
que ella pudesse mais J'ncllmente tlscalisar 3• discussão dus proposiç~es da Comara dos 
o trabalho. Deputados, 

A Mesa não tomaria descripcionariamente · N. 5Q do 1804, que declara tompornrlns ns 
a responsabilidade do contructnr o serviço funcr;:Oes do todos os nl'güos do Ministerio 
com outra empreza, porque importava em Puulico, tanto da JusC!ça Federal, como da 
um nugomento de 7:000$. Hoje fuz--so p_or locnt, tio Districto Fodot·t~l, rc:~peitndos os di .. 
11 :000~. Umrl du:s emprezns que se prupunllu rditas adquiridos pelos runccionu.rios uctunos, 
a fnzeJ.' o serviço, ofl'el·ocia 11 lnconvou!tmte e deroga varias disposições ; . 
do publicação em typo mludo, cm condiçOe> N. 68 do 1804, que nutorisn o Poder Ex-

, do diillcultar " leltnr., como se pót!o vot•l- ecutlvo o conceder no Dr. J. Alvnros de Azo• 
ficar llelns impressoos dessa lollm, que per- vedo Macedo, !'ente do nnntomlllo l'hyslolo!!'ill 
cobla pelo coutrncto 18:000$ annunes o pu· ,, .. 
bllcnçÍio dos debates Inclusivo. Havia, por- o ln Jlscola Nnciomll uo Bellus Artes, UlU ~nno 
tanto, um acorescimo. de lic•n~t com ordenado. 

A Mesa ostudn culdnolosnmeute o nssumpto 3• discussão do projecto do Sonndo, u. 21 
a procedeu com todo o ~~scrupulo o s~,guodo de 18U5, quo rolov1~ a. multa. imposta ii. Com
as convonlonclns do serviço. pnnhh• do Estradll de Ferro do ltibol!•iio ao 

Ent~mdi cornpletnl' ns minhn.s oxplicaçOes, Boulto, po1• m1o concluir o.s obrns no pt·t~zo 
ó. vista. d~ atfit•mnção do nobre senudor polo quo foi pl'Ot•ogado pelo decreto n. 212 de 23 de 
Plnuhy, tio que o trabalho podl~ ser Jeito outubro do 180-1. 
mais burato pm• uma emprozn particulnr, e ó 
o quo ,lulgueJ conveuionte communlcor ao se- Lovnnt~t-se a sossilo a 1 l/2 hor~ d~ 
nodo, justificando o que a respeito tom par- tu.rd•. 
tido d~ iniciativa o solicitude da Mesa. 

O Sr. Ooelho Rod••i:;-ue .. , 
Insistindo no que vem expondo souro a pu
blicnçllo dos debates, declara que, entendeu
se com os tros jornaes de mator clrculllÇlto 
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55" SI~SSÃO E~! JO DE JULHO DE 1805 

Prdsidcn~ia do S1•. Jllcmocl Victm·ino 

SU~IMARIO- AllorLUI'n. 1l;~ AO~~ii.o - LciLurn. o 
npprovnçii.o d1~ nctn.- l~XI'I~UJI::-rm - ÜilDI~~~ 
no DIA- OiAcURAii.o nnlcn. rio "J1o opposto 
pelo Pro(oito do Dislricto Focl~r?-1 ~~ rosoluç:i.o 
do l'CIIpccUvo Conselho MuniCipi\l, IJIIll npo .. 
111~ntou diversos commiRsnrios du hyglono,ROihlo 
<'llos rointogrn.doR nos cn.rgoH qno occupa.nm
Dil~euraos doa Sra. Corl'êa de Araujo, CDfJlho 
Hodt'lgnos o Sovorlno Vioirn. - Votação do 
\'Uto- 3it cliRtJUII~i'iO O \'Otaçii.o Õ!UI r,ropoRiçÜoll 
c\n. Cnmnra, IIII-, m o G:~. dn lSÜ·I o (o projt)cto 

· tlo Sonnflo, n. 21 ele 189:-i - ObRorvnçiio' do 
Sr, Prosidon ta - Ordl.!m du dia 22. 

Ao melo-dia compnroccim os 41 seguintes 
Srs. Senadores : João Pedl'll, Joüo Barbnlho, 
J. Catundll., Gust~vo Richard, Jo:~quim Sar
mento, l~'rn.ncisco Mnchn.do, Costa Azevedo, 
Antonio Rnena, Gomos do Cnstl'o, Cruz, 
Coelho Rodrigues, Nogueira. Accioly, Joü.o 
Cordeiro, .Jose Bernardo, Oliveira Gaivão, 
Abdon Milancz, Almei•ln llarl'oto, Comia de 
Araujo, ,Jo~tqmm Pernambuco, Rego Mello, 
Leito e Oiticic:t, Messias de Gusmüo, Rosa 
Junior, Sevct•ino VieiJ•o., Virgilio Damasio, 
Domingos Vicente, Gil Goulart, M•nocl do 
Queiroz. Qulntino Bocnyuva, E. Wandenl,olk, 
C. Ottoni, Paula Pessoa, Mornos Barros, Leo
poldo do Bulhües, .Joaquim <lo Souza, Silva 
Canedo, Arthui' Abreu, Raulmo Horn, Es
teves Junlor, Julio Frota e Pinheiro Mn· 
chndo. 

Abre-se a sessilo. 
E' lida, posta om rliscussão ó sem debato 

approvada a acta <la sessiio anterior. 
Deixam de comparecer, com causa partici

pada os Srs. Justo Chormont, Cunha .lunior, 
João Neiva, Ruy BnJ•bosa, Eugenio Amorim, 
Ari•tldes Lobo, Gonçalves Ch1L1·es, Jonqulrn 
Felicio, Aquilino rio Amaral, Vicente Ma
chado, Santos Andrade, Leandro Maciel c Ra
miro Barcellos ; o :lern ei11L, o:; Srs. Pires l~'(jr
z·eira,Almlno A11'onso,Coolho o Cu.mpos, La.pê1·, 
Campos Snlles, Generoso Pence, M11nuel Ba
rata o Joaquim Mm·tlnho. 

O Sn. J• SECnETARIO dil conta do seguinte 

Officio do I' Secretario <ln Assomblén Legls
lntlvn do Ceará, de I do corrente mcz, com
munlcando quo nnquella data instnllou-so n 
4• sessão dn 1" legislatura da mesma Assom
IJ!Cn.- Inteirado. 

Reprosontnçilo da Camarn Municipal de 
Belém <lo Descnlvndo, Estado do S. Paulo, pe-

dlndo a adopçiio do proJecto apresentado pelo 
St•, Sen~tdor Mornos Bnt'l'OS o relativo ú loca
ção do sot•viços. - A's Comm!Siüos rlo Com
··mercio, Industria o Artes o do Justiça o Le
gislac,•ü.o. 

O Stt. 2' SEcnETAlUO declaro qno não !ta 
p11l'CCOl'OS, 

ORDEM DO DIA 

Entr~ em <liscussilo unicn o vr!lo opposto 
pelo Prolhito do Di•t.ricto Pcdornl ri. resolução 
do respectivo Conselho Municipal que consi
dera nulla n pot•tariiL do cx·P!•efelto Munlci· 
pai, quo aposentou div.,rsos commissnrios do 
hygieno, sondo ollcs t•cintogrndos nos cargos 
quo occupavnm, 

O Sr. Cor•rea de Arnu.lo- S1•, 
Presidente, ó sem duvida nlguma muito im· 
portanto a questão do principio, do dou.trlnn, 
direi mesmo, do dirotto que o Senado vno 
decidir, approvnndo ou r~joltando a resolução 
do Conselho Municipal sobre que vorsn o 
parecer em discussüo. 

A maioria da Commlssão do Justiça o Le
gislação opinou no sentido do ser approvada 
n resoluçiio e regrltado o veto a elln opposto 
IH•lo Prelclto ; nii.o mo parecendo, porém pro· 
cedentes as razões om que n maioria da Com
missiio se firmou, e não querendo por modo 
algum rotnrdat• a apresentação do seu pare
cm•, me limitei a o.ssignn.l-o com n. declaração 
do que era o meu voto vencido, protestando 
qno opportunnmente procumrla justificai-o. 

Venho desemponhnr·me desse conpromlsso. 
A loi n. 8õ, de 20 de setembro do 1802, que 

orgnnisou a Municipalidade do Districto l'e· 
dera!, ennumorn no art. 58, so me nüo falha 
n memoria, os serviços que estavam il cargo 
da União o que dovlnm passar para o mu-
nlcipio. . 

Entt•o esses servi\·Os cstil contemplado, 
creio que em terc(jiro Joga.t•, o llo hygieno. 

No intuito Üt1 regulu.mentu.r c::;so ::iOl'Viço, 
o Conselho Municipal adoptou uma I'esoluciio 
do 27 do abt• i I rl o 1803, 11 q ull.l nos nrts. 89 o 
73 mandou que fossem conservados em seus 
cargos os 63 medicas que se ncba.vnm cncar· 
regll.dos áo serviço rle hyglono, no Distrlcto 
Federal. 

O Prefeito de então deixou do publicar 
essa resolução, oppoz·lbe o veto, por conside
rai-a nttontatoria das attrlbulçües que lho 
haviam sido commettidns pela lei organic11, 
rle 20 do sotombt•o do 1892, segundo a qual 
~ponns cumpria no Conselho adoptar medtdas 
gorncs, oxtcnsivtts o. 'torl.os os ompregndos, o 
nunca dotot•minnt• quo,csses ou nquellos con
tinuariam a exercot• os cargos, porque Isto 
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crn. nttritmir;iio sun, ern. uma rnncQito pm•n
monte executiva, conlbt•ida a cllo pela loi 
organlca. 

Submottldo o ••to 1\ apreciação do Sonndo 
entendeu este ~uo niío devia a•loptal•o o po; 
osso modo foi npp1•ovndn a rcso!Uçiio do con· 
solha. 

Niío preciso d izot• que respeito o. decisão 
proforidn.; salvo, porém, o respeito devido, 
me parece qno clln não se conformou com a 
doutrina con:;ngrnda. no. lei orgn.nica muni· 
c i ]ln. I. 

Es~n.. lei confiou a ~erencin. Uos negocias 
mummpnes a dous poderes-a um Conselho 
deliberativo e a um Pt•efeito. A cada um 
desses poderes Incumbiu do funcçües muito 
diJfcrentes: no pt•imolro cncnrrcgou do lo
gisiM•, no segundo de executar. 

Os nrts. 15 o 19 dizem-nos quacs as attri· 
buiçõcs quer de um, quer de outro dos pode· 
res ~n~nrrcgudos da. gcroocio. dos negocias 
muntctpnes. 

Entre as attribulçacs do portar legislativo 
não se encontra a do nomear e domittir em· 
pregados, salvo os da Secretaria do Conselho. 

Essa nttribuição lbi confiada pelo art. 19 
ao Prefeito. Não podia, pois. o Conselho dizer 
como disso : serã.o conservados os cornmissa.
rlos de hygiono. 

Entretanto, o Senado conformou-se com ~ 
resolução, n[o 11doptou o veto e a sua deci
são foi tmnsmittid~ para os devidos eJfeltos 
ao Conselho e no Preleito. 

Dias depois fie proferida a decisão do Se
nodo, o Profeito de então, que, si niio me 
engano. era. o cor•onel Honriquo Vallndaros, 
aposentou alguns medicas que ~ resolução 
mandoú que continuassem a set•1·ir como 
commlssnrios rlo l1ygiene. 

Contra este twto do Prefeito, recl~maram 
os medicas aposentados, não perante o pro· 
feito, mas perante o Conselho que ouvi!! UIM 
dos suas CommissGes, n qual, julg,•ndo irrt~· 
guiar o neto, o1Toreceu ao mesmo Conselho o 
seguinto projecto : 

« O Conselho Municipal resolvo : 
Art. 1.' Fim considerado nullo o neto do 

ex-Prefeito Municipal que aposentou os com· 
missnrlos da hygiene Drs. João Gonçalves 
Coelho, Lulz AI ves de Souza Lobo, Joiio Pe· 
reira de Mello, Antonio Arnaldo de Moura 
Ruas, Belchiot• da Gama Lobo, Luiz c,etnno 
Martins, Frederico Josó do VIUJOno, .Josó Ma· 
noel de M~ttos Gunhyba, MnnooJ Valioso 
Paranhos Pederneiras, sendos ello reinte
gra•los nos cargos que occnpavnm. 

Art. 2." Rovognm·so ns disposições om con· 
trario. ~ 

nlfestnmento nttentatorio das attribuil;ões do 
Prefeito, procurou re.mover a difilculdade, 
ndo~tnndo n. l'csoluçJio quo, com o vdto foi 
onvJa•ta no Senado. 

A nova resoluçilo está assim redigida : 
Art. 1.' Fica considerada nuJia a porlnt·l~ 

do ex-prefeito municipal do 18 tlo .Junho de 
1894, que !Lposentou diversos com missa rios do 
11ygionc, scnrlo oUes rointegratlos nos cargos 
que occupnvam. 

Art. 2.u n.ovogn.m·so ns disposiçües, etc. » 
VU, V. Ex , S1•. Présidente, vü o Senado, 

quo n nova. resoluçiio apenas supprimiu os 
nomes mencionados na. primeira, ropi'OdU· 
zintlo fielmente n. doutrina consngt•ndn no 
projecto oJTerecido pela Commissão. 

A suppre.siio dos nomes constantes do pri· 
melro p1·ojecto não n1Tecta, não modifica a 
rloutrina; si,pois,o primeiro projecto niio po
dia ser approvado pelo couseli10, tambem o 
segundo niio podia ser objecto de sua delibe· 
ração. 

A' segunda resolução do Conselho, o actual 
Prefeito oppoz o veto pelos motivos constan· 
tes das razões que se acham impressas e de 
que um pouco mais t"•de mooccuparei. 

Eis o tustorico fiei tht qucstiio. 
Pergunta-se, o ó esta a quost110 rle princi

pio, de doutrina, de direlto,quo o Senado vae 
âecidlr: 

O Poder Legislativo Municipal púdo nulli' 
ficnr netos praticados poJo Poder Executivo• 
ainda mesmo que se tt•ato do nomeação, do' 
missão ou aposentadoria de empt•ogados da 
prefeitura 1 

Exposta a, questão, o. soluçüo so impõe; mo 
pn.l'eC{' que nü.o póde haver divergoneiu. de 
opiniües, dev,.mrlo todos n.cccittll' LL ncgn.tivo.. 

A lei organicn. municipal contlfJU, como jô. 
disse, n gercncin dus negocias a dous porlet•es 
diversos. cad~ um dos qunes tQm (uncções, 
attrlbuições definidas pela mesma lei. 

No art. 15 ella estàbeiece os attribuiçõos 
do Conselho: 

§ 3. o Org.o.nisn.r sua secretnl'iu. e nomeo.1· o~ 
respectivos empregados. 

§ V Regular as condições do nomeação, 
suspensão, aposentadoria e outras dos em
pregados de todas as repartições munlc'tpnes. 

Tem somente o conselho a attribuiçuo do 
nomear os empregados de sua secJ•etarht; 
quanto nos empt•egndos da pt•efeltura, etto 
póde somente estabelecer as condições geracs 
para a nomeação, suspensão, aposentndot•ia 
ou dem Jssuo. 

O Conaolho Munioipnl, comprohendendo que 
o projecto sulnnettlrlo 11 sua approvnçiio, nos 
termos em que se achava redigido, era ma· 

Isto não importa cortamento o direito do 
declarar que seriio consorvndos ou que 
serão nomeados taes e taes individuas para 
essas ou aquclics cargos. 

0 SR, LEITE E 0ITIOIOA dit UJll aparte. 
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O SR. CoRRJ':A n" AltAUJo-0 Conselho Mu
nlciptll pó 'o aposontar um omprogu!lo! 

Conseguintemente o Prot'uito, aposentando 
es~es t'uncclonarios, sem lei que regulasse a 
sua aposentadoria, procedeu mal, niio fol bem 
ltVisado. O SR. LE<TE E O!TICICA- Ntio póde. 

0 SR. CO!tR~A DE AMOJO - c:omo pót\o dC· 
clamr que llca •cm ell'elto uma apooeuta· 
dorht ! ! 

.dnUo.assim, poróm, sm•gc o. questão de 
tlireitu: O Consoiho pó.le conhecer dos netos 
p!'Uticados pulo Poder Executivo para modi· 
!leal-os. corrig-il·os, ou o.nnulln.l-os 1 Os Sas. LEI1'E E OtTICICA E COELIIO RoD!ll· 

GUES diio ltpurtes. Pen~o que nfío. Creados os doua poderes 
municipaes, l~:~gislativo e executivo, tendo 
cada um o circulo de suas nttrlbulçüos tra
(,~udo polu. trd, nÜ.ll tendo ella constituído um 
desses po,lercs fiscal do outro, nüo pOde o 
ConsellliJ lLI·voral'·so om juiz tlos actos do 
P<oder Executivo para refoi•mal-os ou an· 

O SI\, Com\llA DE AMUJO - O acto do Pre
feito demittindo ou aposentando os empi·t~gn
tlos, póde ser merecedor de refol'rnu. ; logu 
t1•a.tarei deste ponto ; permittu.m-mu o~ hon .. 
rndos SeoadOI•(•:; que eu pro:-.iga no exame da. 
Qllestüo pcl'nnte n lei. 

Ennumcrundo as uttrlbuiçõos do Pt·ofelto, 
diz clla no art. 19, § 7": Nomeat•, suspender, 
licenciar ou dernittil' os tuncciono.riós niio 
electivos do munidpio, oxcoptuudos os dt~ 
sec1·etaria do Conselhn e observadas as gu.
I'O.ntins que for~·m definid!LS em lei. 

Pnr esta f\it~posh;üo se evidencia que só
mente no PreJeir.o incumho nomear, suspen· 
der, liconcial' ou demittir os funccionarios !lo 
munlcipio. 

O Conselho, poit<, julgando-se competente 
para dizer que taes ornpregrLdos contmultl'iltm 
a l'iervir ou que taes outros flcat•irun rointe
grados nos Ioga· es de que lmvinm sido domit· 
ti• los ou nposenr.ndo:-;, usurpou urna attribui
çiio 110 Po1ltH' Executivo, invu.diu u. .. attl'ibui· 
ções des~e poder. 

Isto me parece manifesto, pct•ante os p1•in· 
cipios conso.grados pela lei OI'ganico. muni· 
clpal. 

0 SR. SEVEUINO VIEIRA dil UDl aparte. 
O SR. ConR~A DI~ A!IAUJO - ;\o Conselho 

incumbe dccr·ouu· regru.s gernes puro. a apo· 
sen tadoria. 

0 SR, SEVERINO VIEIRA. dó. um :tparte, 
0 SR. Con.Itf:A DI~ AUo~\ UJO-Na. lei orgnnlcu. 

munlci~al não se confere a podm• algum a 
attribU!ção de aposentar; mns tendo-se <lado 
ao Conselho a attribuiçilo de regular, em ge· 
rnl, ns condições de aposentn.dorins, ó incon· 
t~stavel que o Poder Legislativo tem compe
tencin. pnra. expedir o regulamento, fixando 
as condições em que ellrts devem ser concedi· 
das pelo Poder Execucivo. 

Mas, Sr. Presidente, diz-se que o neto pra· 
tica.do pelo ex-Prefeito, aposentando nlguns 
dos medicas encnt·l·egados du serviço Uo ily
gicne, foi lrreguln1 e que por esto motivo bem 
Jli'OCetleu o Conselho anoullanJo o acto e !'e· 
1n tegrundo os medicas. 

nullal·OS, 
Nem se diga que os<lm os actos dos pode· 

res municipues ttcu.rinm sem um correctivo, 
porquanto u. lei organicn. clara e positiva
monte o estabeleceu; diz o art. 35: «das deli· 
hm·IH,~ües do~ poderes municipaes, que pl'f'ju
dicam direitos civis e politicas dos municipes, 
Jmv01•it. recur:;o volunta.rio p111'a as justiças 
do Districto Federal, como no caso coubm•. 

O S!t.GIL GOULART-Mas isso é sob o ponto 
de vista do interesse geral. · 

O Sit. COim~A DE ARAUJO·- V, Ex. per· 
mittn-me que continue. A. lei concede contra 
as deliberações do Conselho, assim como con· 
tru. os Ut:tos do Prefeito o recurso para o 
Poder· .Judiciaria, a to; los que se julgarem 
pt•ej ullicados em ~eus direitos civis o politicas. 

Ahi estlt a lei, garantindo a todos os munl
cipes os direitos civis e politicas; ahl está o 
correctivo que ellajulgou neccs;arlo estabe· 
lecer contra os porleres legislativo e .execu
tivo municipal. 

Essa garantia comprehende-se ; mas a que 
•·csulta do facto de constituir-se um dos po· 
det'Els juiz do outro, Importando ou a nulll
ficn<;ão duque!le contra o quul fosse estnbele' 
cida a tlscalisaçiio ou a confusão dos poderes, 
não está na lei, nem podia. ser por ella ado
ptn.da. 
o SR. GIL ÜOULART d{l um aparto. 
o SR. COI\REA DE AIIAUJO - v.- Ex. me 

per•dôe. SI o Prefeito niio executn.1• uma deli· 
bora~iio dn Conselho sobro matei'ia do lote· 
resso gemi, niio pórle este julgar do sou pro· 
cedimento pum reformar ou doc!amr sem 
ell'oito os actos praticados por aque!le, con
tm!'ios á mesma dellbemç[o ; nesse caso deve 
o Conselho recol't'er aos meios judlciarios, de
nunciar o Prefeito P"l'a que esto sotrra a pena 
que por lei Cür ostn.tulrla para o crime pm· 
tlcndo. · Penso que o acto t'ol h·rogular: o p1•efoito 

aposentou os mo<llcos cm 18 de junho tio onno 
proxlmo passado o sómente em 18 do ,iulho, 
um moz depois, foi publicado o neto do Con
selho regulando as condlooes da ~posontadol'la. 

Saiba o Conselho oumpJ•Ir o seu dover,cxer· 
condo o direito do ~B<,nllsar n execução das 
leis munlclpaes. Em caso e.lf;UDl, porém, po
derá eUe arvorar-se em Juiz do Pretelto, 

-
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porque isto importa nulllficar o Podot• Ex· 
ecutivo Mnnlcipnl, podm· que o Iogisla1h>l' 
julgou nocossario CI'Oilr o ao QUILl conJiwiu 
Importantes attrlhui~õos. 

0 SR.. GIL GOULAR.T dil. lltn ~tparto. 

0 Sn.. CoRR.l~A DE AI,AUJO - Si o Conselho 
ou um de seus membros pJ•aticnr um crime 
no exorclcio de suns funcçüe:-o, o Pl'eftJito, 
como qualquer cidnclü.o,póde 1lenunciar o acto 
crimínoso, pn.rn. quo o n.nctor su!l'ra ns conso
gucnclns dn trnnsgressão da lei. Como Pt·c· 
1eitn,e\!e tem contra u.s resoluções do Conselho 
o direito do -veto. nos casos estu.beleci1los poln. 
lei organicn.. Foi este o unico recurso quo Sfl 

concedeu ao Prefeito contra as deliberações 
do Conselho. (Apartes.) 

A meu vilr o veto nn ltypotltese foi Item 
opposto. porque a nttribuiçiio do nomear·, de· 
mittir,licenciar e a.posenUu· empregados O 110 
Prefeito. e niio do Con;eJito. 

Penso nssim em f1tce dos pr•incipios cansa· 
grados pelo. lei orgnnica ; o interesse ín•li\·i· 
dual que o. questão envolve não i11fiue em 
meu espírito, como estou convencido de que 
niio influe no dos nobre' Senndot·es que pon· 
snm do modo opposto. Coliocnda n. questão no 
terreno em que devo ser colloc:L'!rt., no campo 
do direito, me parece que n. opinii1o contraria 
a que defendo. não póde sustentat•-se. 

Supponhnmos que o Poder Executivo Fe
deral, i1·regula.r, n.rbitt•nrin. e illílgalmnmente 
aposentn um emprcgndo publico vitn.licio 
que, o!l'eni.lido cm seu direito. vem perante 
nós, recorre ao Poder Legislutivo, fazer n. ~un 
recln.maçüo. Temos competencin .Para julg-n.r 
do acto do Poder Executivo e drzm• que fie:< 
elle annullado e reintegrado o ompregudo 
Ülegalmente o.posentndo '{ . 

A primeira ra1.1Íll .inst.itlcatlvn. do veto foi, 
sc~u1u.lo o resumo fo..•ito pela Commi~s;lo, o. .se· 
gufnte: 

<<1, 11 Porque ui'io é fln. cornpete .. cin. do Poder 
Lcgi•lnth·o Municipal :mnuiL•r os netos do 
Exectttivo,)) 

A qun.rt.n. ra7.1Lo (a Comrnissão respon,le con· 
,iuncr.amente com n primeira) foi o. scgninto: 

4'1' Pnrqnr só podo l'êinte~rn.r quem póde 
nome:tl' no Coní'clho só póde nomt•nr o~ em
preg-n,los ut~ f:Un secretaria. compet.in,l~rlbe o. 
l't•speito elos rlem1Lis ftlnccíontL['ios municipnes 
t'eguln.r ns condiçõc.>~ de nomfKt.çiio, suspensão, 
nposentndorilL. etc .. 

No intuito rlo eombn.ter estes argumentos, 
esc!'oveu n. tnn.iorin. da Com missão: Não proce· 
dcrn n ),.• e~ ·1', porque partem tle umn pe· 
pctkilo •lo princípio. •uppondo que a porttt.· 
rio do IS do junlto lbl um ncr.o tln. cornpeten· 
cia do Prefeito, quando foi na renlidnde uma 
infrncciw do a.rt. c\0 do reguln.mento de 2i de 
abril de 1893. 

Sr. Presidente, o neto pelo qual o Prefeito 
n.posentou n.lg-uns dos m1~dlcos encn.rregn.dos 
do ser•viço fle hygieno, au já o di:o;-e, foi ir
regulu.r, foi ílleg1Í.l, pois n. nposenw.dorín foi 
dada antn' de ter ;ido publicnúa a lei que a 
rege. 

O Sn. Slt:'I'RIU.~o VIEIR,\ dá um aparte. 
O Sn.. ConR.EA ns AR.AUIO - Pnm mim, a 

lrreg-ulnrirlndo do acto, a. sui'\. illegnlhlnde 
niio ~otrre contesrn.çiio. ~rns o Conselho ~Iuni· 
cipnl póde jul~ar, pó• lo conhecer do acto pnrn 
d!i:er' como disse, fico. elle sem e1ft~1to, ttcam 
reintegrados os funccionarios n.po:;enta.dos ? 
(Pau;a). 

Isto mo parece peticüo do principio : no 
parecer re:;oJve-se a questíio peln. questão. 

OSn.. SEVER.INO VIEmA-0 caso ti ditrorente. Quo o neto é illego.l, niio resta o. menor du· 
vida : não bllSta porém, dL~êl·o. p·Lru. demon-

0 Sn. Con.nf:A DE ARAUJo-Niio vojo a mini- str:u· a improcodenciJL das razões do .veto: 
Jno. diferença: os cusos são intcirn.mente se- à preciso !Ligumn. cous:1 mai~ do que isto, é 
llt~ntes. indisponsnvei demonsLrar a competencin do 

A Constituçiio Federal rlistingu!u Poder Lo· Pod"r Legislativo pnra conhecer ou j ulg•Lr da 
giRlatlvo e Poder Executivo; n lei orgnnicn irre~ularldnrle ou illegaJid,•de rl~• netos do 
de 92, que é a Con;tituíçilo Municipal, distin- Preloito o consi•lel'ltl·os sem etratto. 
guio os mesmos pocleres,conferlndo n cada um Não so dove, como th.z o pn.rcctJr, resolver n. 
attrlbulcaes e•pcciaes. qucsttio pela propr•ia questiio. _ 

Ora. si o Poder Legislativo Federal nilo pó· Diz n maioria ria Commisaiío : nuo procede 
de conhecer elos acto~ illegn.os pmticndo~ pelo n sogun'ln. rnziio, porquo o Conselho, DlL bypo. 
Poder Executivo para dizer que cites ficam ti teso, longo de pretender nposentl1r os 
sem eJfeito; o Poder Le:;isln.tivo Municipnl ompr·eg•lllos de que se trntn. declnrtl tlte,tnl a 
tnmbom nüo póde tl!zcl-o. O principio contr•tt· sua nposeotndoritt, tão lllognl que preten<le 
rio importo. n. invnsií.o do urn pode1• mts n.t .. n.polnr .. ee em umn lei n.ntet•ior. 
trlbuiçtlcs do outro. Isto mo pnrece rora rle Diz o Prefeito que o Conselho só tem com
todn n contestnçilo; pos'o estar cm erro, mas, potencia para aposent11r em um caso espe. 
estou slncerttmento convencirlo da doutt•inn cinl. isto ó, qunndo se trntn do aposentntlor!R 
que sustento. . com todos os vencimentos (art. 19 da lei de 

A maior!n da Comm!ssüo do Lcg!slaçüo con· IS do agosto do 1893). 
siderou improcedentes o.s I'IL%Líes invoco.tlns Orn, si o Consolbo :-:óm11ntc nesse co.so póde 
pelo P!'Ol'e!to pnra just!tlcnr o veto. . conhecer de aposentudorlas, como póde de· 
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clnrnr som oJfolto n do que se trntn e relnte· 
gt~.t· os commissnrioe do bygiene? 

O Sa. Lllt1'E E Otnoto,\.-Velnndo nn oxo· 
cuciio do. lei que niio pormitto o. o.posentado· 
rit1 neste co.so. 

O Sit. Connh DE AMUJo- Comprehendo 
que o podo!' no qual toi commettido. a nttri· 
buiçii:o de aposentnr, tenho. n ihcnldnde do re· 
ibt•IJlnt• o seu proprio neto, concedendo· n npo
sentndm.•iu.; mas, não eomprohcmdo quo um 
poder estranho úqueile que tem 11 nttt•ibuiçiio 
de nposen!nt•, possa declnrar •cm etl'eito n npo· 
senta.dot•in., som que so confunúam os poderes, 
setn que um soj:L constituido juiz dos netos 
pmticndos pelo outt•o. 

0 Stt. LEITE E OtTICICA.-0 Poder Legisla· 
tive Municipal tem o. nttribuição do volnr nn 
guordn dos leis organicns; elle veln o cum· 
primeuto dessas leis, nnnullnndo um neto 
ill~go.l. 

0 Srt. Conni.:A. DE AnAUJO-V, Ex, app!ique 
osso ttrgumonto no caso que lm pouco li~urei, 
suppouhaque o acto roi praticado pcJo.Poder 
Executivo Federal. 

O Poder Legislativo Federal lambem tem a 
nttt•ibu içiio de voiat• na guarda dos lei e: si o 
Poder Executivo aposentar· illegn!meute um 
empregado vitalício, tem eilo competencill 
Dtlt·a conhecer do acto e annullai·o 1 

0 Sn. LEITE E OITICICA-Sim, senhor. 
O Sa.GoruulA DE AIUuJo-Niio penso assim, 

entretanto estimo conhecct• • opinião do 
V. Ex. sobro esse ponto de dh•eito. Trata-se 
de uma qucsllio de principio, de doutrina, o 
bom que ftque conJtocidiL a opiniilo do nobre 
Scnadot·. 

V. Ex. pensa que o Porlet• Lcgislotivo é 
competente para annuilar a aposontadot•ia 
dada irregular, direi mesmo, criminosamente 
}leio Poder Executivo Fedem!; sustento 0 
}lrincipio dinmctrnlmente Ollposto, fiquem co. 
nhccidas as nossa~ opiniões e procedamos coite. 
rontemonto com o !las; ha poucos dias tomei o 
compromls1o <lo abandonar esta cadeira quan· 
do niio poder votar coherentemento. 

O S!l. RosA JUNJO!t d~um aparte, 
0 SR. GonmlA DE ARAUJO- A questão da 

competencia do Senado para conhecer do 
·octo, como a de saber si o Prefeito podia 
oppoi-o M ospecie, foi discutida pelo pat•ocer 
em ultimo lagar .-Permitta o nobre Senador 
que, seguindo aordom adoptada no parecer, 
eu aguiLrde o exame dcstaquestiio po.ra tomnr 
em consi<ieru•Jão o aparte com que acaba de 
ltonrar-me. 

A t.et·celra rnziio invocoua paio Prefeito 
pitm. suRtomn.r o veto foi n. sPguinto: os· com· 
.missarios pt•ojndicados pala npoaontndot•la 

tecm outro recurso, si foram injustamente 
apoaontados. 

Contm cato argumento diz n maioria da 
Commissão: urro procede, porque a resolução 
vetada nrro inhibo os ofi'endi<los de J>romove
rem alíunáo a reparaçiio dos seus direitos 
violados. 

Uhl Si os commisaat•ios aposentados i!lo· 
gn!mente tem aliundc o direito de promover 
a reparação do acto, como confet•Jr·lbcs ou 
reconhecer· lhes o clirelto de recorrer tambom 
ao Conselho Municipal pora obter osso. repa· 
raçii:o I 

SI a nttribuiçiio <lo reformar o neto Injusto, 
arbitrario, i!legal ou ct•imlnoao, praticado 
p&lo Prefeito foi commettida n um terceiro 
podor-aliundo-, como usurpar a attribui· 
çiio desse poder, conl~l'indo-n !lO Conselho 
Municipal ? I 

Si o direito otrendido ou atacado tem ali· 
undo n garantia do que carece pora sua cll'e
ctivi~ado, como dar ao Conselho o direito de 
conhecer e julgar desse direito, para reparar 
a otrensa, uullificando o neto praticado pelo 
Prefeito! t 

O Sn.. LllrTEI: OrTIOICA.-A questiio niio ó do 
direito otrend!do, ó da lei oll'endida. 

O sa. Coan~A. DE A MuJo- V. Ex. sabe 
que todo o crime impot'tll uma otl'onsa {L lei, 
sobre cuja guarda o Po<ler Legislativo tem o 
direito e o devet• de velar; segue-se, poJ•ém, 
dahi que elle tenha competcncill pat·a jul· 
gar dos crimes commettl<los ! 

O Sn, RosA. JuNIOJt-Esto. questilo ó muito 
silrio. 

0 SI\, CoRREA DE ARAUJO-NilO !ta dUVido; 
principiei dizendo que a consi<lerava de. 
grande importancia. 

Finalmente diz o parecer que o Senado ca· 
rece docompetencia. pa.rn approvar na !typo· 
tltese, o ~e to. Este su podet•la ser a JlJ>rovado, 
si a resoluçilo vetar! a tosse contmria {I Con
stituição ou a alguma lei rederni ou regula· 
mento municipal. 

Segundo pensa a maioria da Commissilo, a 
t•eso!nção vetada nilo otrende a uma lei, niio 
ataca uma attribuição conferida ,pola lei no 
Poder E~ecutlvo Municipal, o. que seria in· 
dispensavel para firmar 11 com.Petencin do 
>enado. 

Pois, Sr. Presidente, póde-so nmrmar que 
11 resoluçiio votada, atacando uma dos nttri
uuicões conferidas pela lei organica ao Podei 
Executivo, níio ataca, niio oll'cnde, niio u 
contrat•i11 n umo. lei municipal 'I 

O Sn. CoELuo Roniuoutts- Si n aposento.· 
<lot•io. foi criminosa, .olle abusou de uma at. 
trlbulçiio. · 

O Sn. RosA JuNion- O neto foi criminoso. 

i 
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O SR. COELHO RonmouEs- Logo não se 
J\lndou· om lel, logo~ lei municipal niío foi 
o!limdlda. 

O Stt. Cotmi:.<. DE AMUJo-Bem, o neto tal 
reprehensivel. foi condcmnnvel, foi crimino
so; mua não ó Isto o quo so contesta~ pol'ém, 
~ competoncia, a n.ttribulçiio que o Conselho, 
Municipal se arrogou pa1•n dello conhecer. 

SI o crimo foi Pl'llticlldO, seja punido quem 
segundo o rlireito, ô ot•esponsnvol e por quem 
segundo o mesmo direito, tom eompetoncln; 
mas não aniquilemos o snlutM' principio dn 
divisão dos poderes, u.ntot•isa.ndo-so um o. 
usurpar nttribuiçües do outro. 

Ouço todos os dins fallaJ·-se n~ui nu. neces· 
sldade que tcorn os poderes publtcos de dnr o 
exemplo de respeitou. lei : não autoJ•isomos, 
pois, o Poder r,egislntivo Municipal a rlesres
peitn·ln, exercendo · attribuições rio Poder 
Executivo. 

O acto do Consolho, reintegrando ompregn· 
dos aposentados pelo Prefeito, impot•tn umn 
otl'ensrL tí lei orgnnico. (apartes). 

Admitta-se que nao se trn.te rln nposentn· 
daria, mas dn demiosiio do um commissnrio 
de hygieno .•. 

O Sn. LEil·t~ OtTICIOA- Ahl sim. 
0 SR. COitR!ÔA. PE ARAUJO- Ahi sim, diz o 

nobre Senador, o Conselho niio tem com poten
cia para conbecor do neto do Prefeito, pnrn 
nnnullo.-lo o reintegrnt• o !'unccionnrio demit· 
tido. 

O Sn. LEITe 0ITICICA- Dentro rlnlei. 
0 SIL, CoRnf;A DE ARAUJO- Do nccordo 

ou contra a lei. 
0 Sn. LRIT~ 0t'rt01CA- Domittil• Ó nttri· 

buiçüe dolle.- Toda a questi•o gil'a nest<l 
tet•t•ono. o neto rio PJ•croito contra n lei. 

O Poder Municipal ?.oln o cumpt·lrnonto dn 
!ai, nnnullnndo n l'ortnt•in i\legal. 

O Sn. Conn~A DE ARAUJO- Nós temos o 
dever do velar pelo Cltmprimento dn lei, logo 
devemos absorver todos o• poderes, cxorcor 
tod.s ns attribuiçõcs commettidos no Poder 
Executivo e Judlcirtrlo, OsctL!lsnndo n execu
ção, " npplíco.ç~o da lei por ellcs Jhitn. 

E~ta é a doutrina do nobre senador, 
O Sn. LEtn E OITICICA.- D~ um aparte. 
O Sn. ConrulA DE ARAUJo - O Congt•osso 

pódo julgar dos netos r lo Governo, docrotrt
dos em virtude do cstndo de sitio, porque ~ 
Constituição e.:pressnmento lho confere esta 
attribuiçiio. 

Si o nobre Senador indicar-me um só arti
go da !ai organicn municipal. dnntlo no Poder 
Legislativo c01npetencla 11nrn conhocer dos 
netos praticado• peln P1•efeito, conferindo-lhe 
o.1nculrlnde do rctOrmn.l-oa ou o.nnulln-los, cu 
,acceltnrcl n sua oplnliio. 

Mos. tondo a lei organicn conferido no Po
dm• Judlclarlo 11 nttt•lbuiçiío de conhecer dos. 
neto.< quer do Poder Legislativo, quer do PO· 
der Executivo. nttentntot•ios dosrlireitos civis 
ou politicas, só essa poder pódo roformnr ou 
annullnr o acto praticado pelo Prereito. 

0 SR, LEITE E 0ITICICA - DiL um aparto. 
O SR. Conn~., DE ARAUJO -Pelo mesmo 

mario porque nós •oiiLmo; n execuçüo das leis, 
sem entrotanto oxcrcormos todos os poderes. 
( Apartes. ) . 

E' facil o resposta e muito proce•lcnto. 
O SR. LEITE E OITICIC.\ - O Podar Legis

lativo IIÓ resolvo por meio rle delibernçilo, 
quando veln a execução dn lei. 

O Sn. CoRntôA. DE AttA.UJo-0 Podet' Le!(iS
Iativo ~!unlcipnl resolvo por meio de de!ibe· 
ração ou por portnrla, demittinrlo, suspen· 
denrlo ou aposemnndo, por~uc tanto importa 
o direito d•• julgar do nenhum eJreito os netos 
do executivo, quando r.s consillorn nttenta
torios dos direitos dos funccionarios dcmittí· 
dos, suspensos ou aposentados. 

O Stt. COEr.t!O RonRlGUEs- Elia tem nrbi· 
trio para domittir, mn• niio paro. aposentat•, 
porque a uposentndorin dovo sor dada de no· 
cardo com n lei. 

O Sn. LEtTE E O!TICICA diL um aparte, 
O SR. CORR~A DE AttAUJo- A lo i póde con· 

ceder n vitnliciednde n certo~ funccionnrios, 
os quaes port.anto nilo poderiio ser demittl· 
dos pelo Prolelto. Si c<to os demitt.lr, o Coo· 
selbo Municipal tom n nttribuiçiio. segundo o. 
doutrina dos nobres Senadores, do conlLecer 
do neto prnticudo pelo Prerelto pnrnunnulla-o 
e relntegt•ar o cmpL'egado demittir1o. Si o 
Jll'incipio é vcrdndoiro. devem os nobres Sena• 
dores ncceibu• todll~ ns consequoncias que 
delle decorrem; voltar rio melo do cnmlnbo, 
é reconlwcet• que niio ó elio direito, é confes· 
sn1• que o principio não ó verdndeit•o. 

Forum estas, Sr. Prcsldonto, ns rnzües que 
nctun.rnm em meu espirita para ntiultt>r-mo, 
muito n meu pcznr, do parecei' dn. maior[~ dn. 
commissilo do Leglslnçiio c Justiço. n quo te
nho u honra do pertencer. 

O Sr. Coelbo RodrlgueM- In
VCL•tendo n ordem da argurnentn.çilo do hon· 
rado Senador que iniciou o rlebnte, começo. 
por mostrar quu n ques!t1o de competencln. do 
Conselho Municipal, tiio agitada pelo seu 
honru•lo collegn., devora ter sido precedida, 
pelo exume dn. compotenchL do Senado nn ltY· 
pothoso, porque na sun. opiniiie, prescindindo 
das ra.zõea pl'ó e contrtL, d p1·iorl o Senndo niio 
tem compoteaoin. pura uppL•ovar o veto, 

A resoluçü.o elo Conselho de quo se trn.to. 
vlolnn lei ou l'Bb'ltlnmonto municipal ou te-
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dornl.7 Nilo : si violou foi a portaria do Pre· 
feito Municipal, do 18 de julho o lo anno pas
sado. Logo, d priori, niio se trn.tn. do umn. 
questão do resoluçii.o do Conso1J1o Municipal 
quo ferisse n. lei. pois, si feriu nl~uma cousa, 
lbl n port~trin do Pr•felto, ~ue não <i lei nem 
re.zuln.mento. 

O objectivo da lei foi declarar sem eJfoito n 
portaria do Pt•ofoito E'~" ó a base da q ues
tiio. A portni•ia do Prefeito não ó Iol nem re
gulamento municipal e muito menos lerlm•~tl; 
nsslm pois e>so varo niio póde deixar de ser 
repelllolo pelo Senado por liolta do competcn
cia. Mus, •liss;e o honrado SemtdoJ•, flUO farin. 
a loi organicn do Distt•icto F'edernl e as leis 
quo conferem em gorai ao Prefeito a compo· 

·tencin para· nomour, demittir o aposentar 
runcoionorios municipnos. 

Pelo..• lois do Municiplo Federal ha alguns 
cargos quo siio do nomeaçiio do Conselho e 
outros quo são rio nomeaçiio do Prefeito: na 
l1ypothoso nem o Prefeito, nom o Conselho 
tinha competencia paro Jl>zer nomeaçiio por· 
que, em virtude do nrt. 58 cl~1do pelo 
ltonrmlo Senador, tendo possarlo o ;er· 
viço da itYgleno do Governo da· União p~rn 
o Governo do Districto Federal, o Conse
lho, usando rlo:faculdndo que niio lhe é con 
testada de organi~ar ou reorganirnr esse ser
vt~o. estabeleceu no art. 60 do regulamento 
do 27 de ILht•il de 1893, que eram garnntidos 
os serviços dos funccionarios federnes que 
pnsaarnm para o serviQo do Districto Fcdcrnl, 
cm virtude da desclnssifiCI1çiio operada pela 
lei orgn.nica, manrlnnrlo respeitar os dil'ei
tos adquiridos em termos gonericos. E r•!
ccinndo que o Prefeito, com a tenrlcncin. nntu· 
ro.l do cata.boleccl' clientclln, crensso ·empre
gados de sua conflança não respeitando essa 
<ilsposiçilo, quatro ~rtigus nde~nte, preveni 
OS CIISOS. 

Diz que o Senado decidiu bom em 1803 e· niio 
podia decidir de outro modo sem ultravnssat• 
os limites do artigo 20 'la lei organiCII. (J Con· 
solbo Municipal tmha uma lei reguladora da 
aposentadoria dos seus empregados, e essa 
lei dispunha que nilo se comprehendlam cm 
su~s dlsposkões os funccionarios da lns
trucçiio Publica c da Hygiene. Apeznr disso 
foram oito med!cos aposentados. 

Promoveu-se uma lei do Conselhomnnd~ndo 
applle11r-se aos t'uncclonarios da lnstruoç,io 
Publica c da Hyglone ns mesmas regras esta
bolecldas para outros funeclonarios muni· 
cipaes mas essa lei foi posterior i> portaria de 
18 do junho. 

O Conselho tem estado em lucta com os 
Prefeitos o qulz manter o serviço organisado 
com pequenns alterações. Võ vetada a sua 
resolução o o Senado, nos termos restrictos do 
n.rt. 20, negou o..pprovnçilo o.. e~se veta-a o 
Prefeito aposentou oito fuucclonorlos, O bou-

rado Senndor reconhece que esse neto foi ille· 
•al e quer que o Senado compartilhe dessa 
resvonsnbilldnde. 

Far. outras consi,1oraçües dizendo, em re
mnte, que o Senndo mio tem cnmpetenci:t para 
approvm• um veto que não ;o funda em lei 
nem em rcguln.tmmto, o que, nntes, mn.ntem 
uma portaria Iilegnl. Refere-se li portaria de 
18 de junho. 

o Sr. Sovm•lno Vieira -Sr. 
presidente, V. Ex. e e;ta iliustre e \'eneran•1a 
corporn(:iio, mo hão do l'Cicvn.r n. n.udncin., ou, 
pelo menos,n. sofl'l•eguidüo com quo leva~ to a 
minha humildo voz, neste consptcuo recmto. 

Esta so1ft·eguidão, entretanto, S1•. presl
rlente, é motivada até pela opportunldado rle 
aproveitar as minhas regalias de caçula 
desta casa, si ó que os caçulas aqui gosam 
de certas prerogativas como no selo das fu. 
milias. 

Contando com esse direito ó que venho 
roubtLr alguns momentos á preciosa attonçiio 
do Senado. 

Sr. presido11te, do accordo com ns theorias 
invocadas pelo tJlu;tre membro da commlssiio 
que o.ssígnou uencido o parecer, niio vejo, 
entretanto. inconveniente em sutrrn.go.r com 
o meu V'oto o parecer dn. mr .. ioria da mesma 
com missão. 

Não se trntn na ospocio, senhores, de um 
abuso comrnettido pelo executivo municipal, 
no exorciclo de uma lei que lhe ó conforHia, 
não se trata, portiLnto, de oJfensas a direitos 
individuaes. Tr&ta-se, Sr. presidente, r1e ve
I'iftcar si o conselho municípnl tem ou niío 
competencla p~ra suspender os atreitos de 
um neto do executivo prn.ticado cxtrn.~l~nu.l
!llOUtó .. , 

0 Sn. GIL GOULART- Contra a lei. 
0 Sn. SEVERINO VIERA ... isto Ó, prati

cado quando cllo não tinha ~Lttribulçiio algu
ma para praticar neto naquelle sentido. · 

0 Sa. GIL GOULA.aT- Apoiado. 
O Sn. SEVI!RINO VmmA- O nobre senador 

que combnteu o parece!' não chegou abso· 
lutamente" demonstraçiTode quo a resolução 
do conselho mnniclpnl atton~tsse contra a 
Constltuiçiio ou ns lei federaes, nem tão pouco 
contra lls lois munlcipacs. . 

Leu uma rllsposiçiio ria lei organ!ca: mllS 
nem ahi se encontra a disposiçiio de que o 
conselho ou o pl'efeito mumoipnl tivessem at• 
tribuições para concodei· aposentarlorins. 

Parecia-me que a lei muniolpnl, omittindo 
esta attribulçiiu, qulz consagrar o principio, 
que eu acho gonuinamente domocrlttlco e 
que des~i"ria ver appticnrlo em toda n sua 
extensão nn Ol'bitn da adrnlnistrnçiio publica, 
de nogal' se ou niio rcconbocor direito de 

l 
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nposcnta~oria por parte <lo< omprogn.dos mu
nicipuos. 

M1ts aconselho municip:Li ontenclon que d!~· 
via regular n Jn!Lterin., e tom concodhJo n.po
sontndorio.s n seus emJJI'{'g'ttdos. 

Como quer que :lflja, pol'em. os ompl'l'go.
(]os do que :-;o trato., commi:;sarios de hyg-iPne, 
airH.ht n1i.u tinh.1m cs . ..:o tlit·e1to adrruirirlo: no 
proJbito mumcipal. cc.ncf~llcnrlo a.-. nposontn
ULdorins, si por• um Jn.flo usou de um poder 
que nüo tinim, que n;bsolutnmentc llio litl
tava, pO!' outro Jndo VPÍO lt~zu.r os cofre~ dn. 
municipalidade, obrignnU.o-o::~ ao trnto.rnento 
des~es u.posent.n.dos. 

Vô, p.,rtn.nto, V. Ex. o o Senado que o 
conselho municipnl, c:tssando, ~uctpew..londo 
esse neto, Jbl movido (ll)l' UITIIL considernç•i.o de 
ordem publtcn., pelo zelo com que de\·e rc;.:-u· 
l~r o d1spendio dos dinlióirus dos muníci
pes. 

Sr. presidente, a nü.o ser que o pt'i"Jfeito 
munimpa.l quoiru. 1'.1zer do Semulo uma cspo· 
cie do ctutpóo ele sol, nii.o vejo rn.zi'í.o uenhumn 
pa.ra se dm• importnncin. a esw doba.to. O Se· 
nado, negando o voto. pt•oceUo dn ncc.:Ur•rlo es· 
tricto·com a Joi, ob~l!rva Uelmeutl! o di~po::tto 
no u.t•t. 20 dn. lei que ur:;uni:;ou o Dbt.t•icto 
Federal; o pr•oiCito niio e:;t.lt inhillid.o do de· 
mittir ou n.posentar, ri e n.c'er~1rdo com as dis· 
posições em vigor ••• 

O Sa. Grr, GouJ,AitT-Com n lei. 
0 Sn, SEVERINO VIEIRA ••. OS t'UOC!.ÍOOrt• 

rios que o conselho rnunrc.:1pal mn.ntlou rem
tegt•a.r, pot· um a.c.: to que n1io !Ltlendeu ao r li· 
roto do cu.rht um delles. mn.s n. uma r!OUSitle· 
roc;iio do ordem, a um motivo g-eral. 

Eis a rn.zii.o porque vaLo do accordo com o 
pn.recm• da. CDIDimssü:o do Somtdo. 

Ninguom ma.is pedindo a palavra., encet'l'!L· 
SO O. dl)iCUSBÜO. 

Procodo·se iL votnçiio o é approva~n a con
cl usii.o do p:u·ocm·. 

A resoluç1io vuo ser devolvida LLO Prcf~ito, 
com a dcclaraçiio do occot•t•ido. 

Segue-se em 311 discussii.o e ó sem dcbn.te 
approvada o, sondo ~doptada vao sor submot
tida á ~iLOCÇltO Prt'Sidouciol, a PI'OJlOsiçü.o da 
Camara dos Deputados, n. 59, •lo 180•1, que 
declara tum~m·m•ias o.s runcçüe . .;; Ue to·1os os 
orgüos do Mmistm•lo Puhlico, tanto c!" .lust.ica 
Federal, corou d!t local, 1lo Dis!;J'icto Fotlot'al, 
t•e.qpoitndoa os direitos n .. lquiridoR pelos J'uuc
ciomu•ios actuacs, o derogtt V!Ll'ins t.iispo;o;i
çUes. 

Segue-se em 314 tlil'lcussiio o ú sem dohn.te 
nppl'Dvn.otn., om esm'tltiuio t:iecreto, por 21 vo
tos COiltl'll. 13, o sowlo udupt11.do., vn.o ~Cl' RUb
mettidll. ú. Sancçii.o ProsiUouclll.l u. proposição 
du mesm11. C~tmn.ra., n. 138, do 1~94, quo JLut.o
I'isn o Potlol' Executivo n. concodm• ao Dr. J, 
Alvo.t•es dlj Azo vedo Mn.cctlo,lonte do t~tmtomln 

Son"do V, III 

'' 

o physioiogia dn. Escola N~cional do BcllaS 
Artel'l um nnno 1lo Jicenç11., eom ordenado. 

Sogut~·se cm 3·· discussiio o é sem debate 
app1•uvndo e, sendo adoptado, vne ser enviado 
1L Cn.mnt•n. do~ Depntndo, indo n.ntes ú. Com~ 
rnll'Siio 1lo Rotln.eç;i.o, o projecto do Senado, 
11. 21, <lo 1803, quo relom 11 muituimposta iL 
Companhia de Estrada. do Ferro úo Rtbeir1io 
!tt 1 B· mito, por• nii.o concluir ns obras no prn.1.o 
q no !à i prot·o~ado pelo tlecreto n. 212 de 23 
úo outubru do 180·1. 

O Sit. Prt~<:sm~<::>:Tm procedo i\ leJtum do 
n.!•t .• _'5i clu. lu i de 2ti de janeiro do 1892 o qunl 
d1spuo que o lrnlmlho oloitor11l pretere a todo 
o qll!tlqnm• outro ~m·vico publico, sondo con· 
sidm•n.tlo !brindo o din. diLS eleições ; e declara. 
flUe, dtwmulo amanhii. ·pl'ocedC!'·SO á eleiçiifl 
de um ~rnadot• que preencho. a vaga veriti· 
c11da, nesut C~tsll, po1• fitilecimonto do Sr. Sai· 
d:Ltlha Mnrinho, niio pódo pot• isso haver 
flr~ssão; c dá pnrn. ordem do dln. 22: 

i" discussão do pi•qjccto t1o Senndo, n. 10, 
•1• 1"95. quo autorisa o Governo a f•r.er 
o1cqniflit;ilo ria.; proprledn.de~ pertencentes a 
[·hu·rl Rrmd & Comp., situados em teL·rcnos 
do mm·inh:t. Estndo do Espirita Santo, e con
ti;.run:õl n.o cdi!lcio dn. Alflwdcgo.; 

2• d.iscus~ão 1ln. proposir.:ii.o do. CBmaro. dos 
Doputntlo<, n. li, do 1805, quo releva da 
jWescripr,ão om que incorreu D. ~Jn.ria. dn. 
Penlm Oiiveirn, viuvado uit~res reformado 
do exm·cito Luiz Antonio de Oliveira. para 
q uo possa rocoltet• o moio·soldo, ~ que tem di
mito rio 25 de ngosto de 1875 n. 22 de junho 
de 1804; 

Discussão unicn elo parecer- n. 08, de 1895' 
da~ t:ommissües de-. Mm·inlin. c Guerra e rle 
Finanças. opinando pelo in<leferimento da pe
tiçiio em q uo o cn.pitli.o de mar e guerra. 
t•efhl'll\ado Ft'llncisco Romano Stepple da Silv~ 
pode que :w lhe conto pnl'a todos os ef{eitos o 
tempo de serviço que nllegn.i · 

Tra.bnlho~ do Commi~sües. 

Levunta·se n. sessão lls 2 lioras e 15. mi .. 
nu tos da tnrdc. 

Publlcnçfio feita. por ordem dn. MesB do 
Sanado 

Ofilcio <la Directoria Get•nl do Estatístico 
datado tio 17 de julho do 1895. 

Accuso o rccobimcnto do otllcio n. 3, de 11 
do corrente, em quo n. Commissiio de Marinha 
c Guet'l'l1 do Sonndo rcquisit" dostll Directoria, 
pn.rn. tt•atlaltiOS que lhe ost:.o :t1l'cctos, n. totn.~ 
lld!ldc dn povulnçiLo úo cnt1n um dos Estados 
tln Republic~t. 

te 
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Para attendcr lt urgencla que no mesmo 
ofllclo mo foi rocommondndn, fiz or•ganlsnr, 
com os dados que do pJ•ompto podiam sm• 
fornocldos, o incluso qttn•lro contando o total 
da populaç[o, segundo o recenseamento do 31 
de dezembro do 1890, do 16 Estados o do 
Distl'icto Federal, 

digneis do tmnsmlttil-o áquelln Commlssiio, 
rogo-vos o. fineza do communicar·lllo que bro
vomonto lho soriio rcmettid11s as lnlilrmll
ções relativas o.os quat1·o Fstados restantes. 

Passando-o ós vossas miios o paro. que vos 

s,ude e fmtornidnde.-Ao Sr. 1• sccreto.rio 
do Sonndo, -Frcmcisco Jl!cnclcs du Rocha, 
director. 

Recenseamentos do 31 ele dozembro do 1890 o da 1 do n.aoato de 1872: 

Rocensen- Recensea-
l~STADOS mento menta 

de 1890 do 1872 

cresci· 
monto cm 

relllção 
no reccn· 
searncnto 
de 1872 

OllSERVAQÃO 

---------------~-----1-----1----·----~---
Amnzonns ....••...•• • · • · · · • •.... 147.015 57.010 

Pará. ................. ·······..... 351.006 275.237 

Mnrnnhiio ............... " .. .. .. . 430.854 360. 6•10 

Piauhy ·., .•.• • • • · • • • • · · · · · ·" • • 267 .GOO 211.822 

Coara ................ • .. ·....... 801.687 721.686 

JUo Grande doNorto............. 208.273 233.970 

Pa.ro.hybn........................ 457.232 370.226 

Pernambuco..................... 1.030,224 s.u .539 

Alo.gon.s ..•......•.... · · ·. · ·..... 511.440 3·18.000 

Sergipo ............. • .. ·" ·.. ... 310.926 234.043 

Bahin. ........ ...•............... 

Espir•ito Sn.nto ...... ,,, .... , .. ,,. 

Rio de Jnnciro . ........... , ..... , 
135.007 

1.370.610 

82.137 

810.60•1 

00, :l05 A população dna pa
rocluns em que não 

975.850 ae fez o rocenson
monto, ou dnquellns 

70.21-1 que não romottcram 
mllpp:ls a o;to. ,Dire-

55. 787 ctot•ia, foi calculado 
pelos algarismos do 

80.00lt•econsenmento 
de 1872 com o nu· 

3·1.294 gmcnto annual de 2 
c 2, 5 n/o no período 

81 .006 de 1872 a 18QO, 

188.68:J 

163. <131 

70.283 

53.SOO 

Dlstricto Federal................. 522.051 27-1.072 2•17.079 

s. Paulo ....................... . 837.354 

Pa.ranà...... . ....... ........... 249.491 120.722 122.769 

Santa Cathnrlnn................. 283.769 150.802 128.067 

Rio Grande do Sul............... 800.0·17 446.002 443.085 

Mina.s Gcrncs,, ... , ............ , . 2.102,080 
Goyo.z . ............... , , , , , , ... , . 227.572 100.395 

}.Io.tto Gt•osso, , , , . , . , , , , . , , , , , . , , 92.827 60.417 

Dh•ectorm Got•al de Estatlstlca, 14 do JUlho do 1805 _ Franca.vao Le<lo ;llv•s JJarb""• 
1" ol!lclal o chefe do serviço do rcc,nsenmonto, '. 

• 
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50" SESSÃO E![ 22 DE ,lUI.UO DE !895 

Presidcncia do St .. JUanoct Victorino 

SUM}.L\RJO- Ahor~urn. dr~ H011.~1io- J.oilm·a o 
njlprovnçiio dn neta- P:Lrccorcs ·- DillcTli'BO 
o projl!c~o rio Sr. Aln1cld1L Barreto- Ottlll'M no 
DtA..:...f11 cliscuRsão n votnr,1iodo projcctu do SI.'· 
nndo 11o iü, de J80::í -211 diAcuAIIÜ.o e vo~:tc1io 
dn pronoAiçiw dtt Cnmar:t clo11 DopntadOA n. J 1, 
de1SIJ5- Discusstio u vo~llt:lio do pn.a·cccr n. GS, 
do i81Jri- Ordem c.Jo dia .23. 

Ao moio·din. compnrocem os 42 ::eguiutes 
St•::;. sonat.loros : 

João Pedro, .ToiTo Bnrbnlho, .J. Cntnndn., 
Gusl~tvo ltlclmrd, Joaquim Sarmento, Ft•Hn
clsco Muclm·lo, Costa Azovodo, Antonio Baona, 
o\lnnoel Bn.rutn, Gomes do Casli•o, Pires For
rel!·o, Ct•nz, Nogne1!•11 Accloly, ,João Cordeit•o, 
,José Bernnrdo, .\bdon Mllnner., Almeida 
Barreto, Corrên. do Al'nn,io, Jo:tfjnim Per
nambuco, !\ego Mollo, Leito o Oiticicn, Mos
sina do Gusmito, Leandro )laciel, Jtosn Junio1•, 
Coalho Campos, Severino Vielrn, Virgilio 
Dnmnslo, Domingos Viconto, Gil Gouhu·t, 
Mnnoel do Quolroz. 1-npol'. E. Wundonkoll<, 
C, Ottor.i, Puuln Somm, .Jouquiru de Souza, 
SIIVJt Cano<lo, Joaquim Murtin!Jo, Santos Au
dt•ufJo, !tuulino Hot•n, Esteves ,Juniol', Julio 
l•'rotn, e Pinheiro 1Inchndu. 

Allt•e-so n. sessão, 
E' lldu, postlt cm tliscussüo o som dobnto 

npprovud:t "nctn dn sessílo anterior. 
Deixam do campnrecol't com cansa pnrticl

pndu, os SJ•s •. Justo Chormont, Cunh11 ,JunioJ•, 
JiJilo Noiva, U.uy Blll'llozn, Eug-cn1o Amol'im, 
Jl!'istidos Lobo, Gonçnl•·os Chaves, .Joaquim 
Follclo, MO!·aos Barros, Aquilino do Amar.d, 
Vicente Muchndo o l·~ttmiro Burcollos; o, 
sem o lia, os Srs. Coelho Rodt•lguos, Almlno 
AJl'onso, Olivoil·n Onlvüo, Quiutiuo Bocnyuva, 
Campos Sullos, Leopoldo du BulhOcs, Genero
so Pooco o At•thur Almm. 

O SR. 1' St~c"E'I'AittO doclat•n quo nüo hn 
oxpedion to. 

O Stt. 2° S!~On.HTAmo lll os soguinte3 

rARECEl\ES 

N. 88- 1895 

A Commissito rlo Redacção ponsn quo n 
emend!l ao llt't. 3' do pro,loct o que flxn as 
forças do torra p11rn o oxerclclo do ISDU, 
mnndnndo concedo!' torras nas l't•onteit•Jls 11s 
praçns rconglljndn< que conciuit•em sou tempo 
tio ;ot•v!ço, envolvo inl\•nc\·i'io do preceito 
constltucionnl. O nrt. U4 da Constitui~ii~ trnns· 
feriu Plll'll os Estntlos ns terrns dovolutns 

situndns nos seus respectivos torrltorlos, 
exceptuando npon:ts ns que forem nccAssn
rins ó. delczn das frontelrns, lbt•tiflcações, 
construcções militurcs o O>lt'Udas do foi•ro fe· 
dcrncs. 

Em nenhum dos cusos oxcoptundos pódo o 
Governo exercer 11 nutoriznçiio, que lhe é 
confel•ido. pelo. cmcndn, log-o parece ú. com .. 
missão que elltl viola preceito constitucionnl 
e por l"o requor que sej•t 11 mnteria sub· 
mettidn it npt•ecinção do Senado pura resolve· 
ln dcllnitivnmcnte nos termos do urt. 136 do 
seu regimento. 

S11ln dus Com missões, 17 de julho de 1895. 
Gil Goulatt-Ma11oal Barata,-J. L. Coalho 

c Campos, 

N. BD- 1805 

A Cnmnrtt dos DJputudos l'ome\teu ao Se· 
ando par11 que sej11 convertida cm lo!, si acei- . 
t.,," pt•oposição n. 10, do 14 do corronte, ut
tcudondo à Mcnongem do Sr. Prosltlcnte da 
Repu J.Uca de 22 do mez proxtmo findo, soli- · 
citnnrlo do Congt•esso Nacional a concessão de 
um credito surlplcmentar no Ministerio dn 
~Tnrinha paro. pttgar dcspc:as 1'CC01iltccidas c 
excedentes a vat•ias consignações votndas na 
lei do orçamento n. 10 I B. de 30 de setembro 
de 1893, para o oxorciclo de liiO,J, sendo np
plicado ás rubricas quo ennumera segundo a 
proposta do governo. 

o credito a que so refere vne ti imp01•tnnte 
sommn do 4:576:323$080; tendo sido votado 
pnm o mesmo OXCI'Cicio base11rlo no conheci
mento dn• pl'ecisões desse oJ<ercicio a já pe-
sada sommo de 17:H4U: 199$915. _ 

A Commissão de Finnnçns da demonstraç•o 
otrerecirla pnrn justificação do credito pedido 
apenas pôtle chegar n. convencot'·SO de que, 
etfoctivamente ello snti>fuz ús dividas con
tmhidns pelo Estado; dividas, que, pol' pro
pril1 delibwaçito do Governo, em parte, forll_!ll 
sntlsfoitas, rostundo, todav!a, O!!ll'OS ~ue.nllo 
ó posslvel ficJLl'rllll semliqutdaçao, o ,JUSttflcn 
tudo isto n neces!idado de conceder-se o cre· 
dito do quo se tJ•nta, , 

p11ra a commissno nito rcst11 duvtdn do 
que osso ~mude n~"rnvo do despezus quo nl'
tcctnm de modo s~~stvel o equillbrlo dos or
çan,entos, niio está tito completamente, como 
convil•ia que ostivôsse, justillcado. . 

E nem pódo se!' tll'lldo bem a limpo este 
1\lcto dos u!ldos otrerecidos <Jom a Mensngom 
o que constnm elo p:n•ecm• du. Cn.mnrn.. 

O mombt•o relato!' vno aluda ndennte. 
E' ponsnt· sou r1 ue se possivel1b~Sí~ procüllel'· 

so !l vigoras~ •Ymlicnnein do assumpto, teria 
o plliZ occn.!llo de cot•tiflcnr·se ntií ontlo o 
1\hu~o das dospozns púdo ir, contt•a.t•innilo 
vitlloS ln toreS'"'· sem uncontrnr no ct~.mlnho 
ombaJ•nços sol'los. 
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A' Commlssão de Fln:mças não resta mais, 
iL vista das considemções manifest.aelas, do 
q11e, acompanhando n Camara dos Deputados, 
concluir no senti<la·de entrnr na ordem dia n 
pt•oposlçilo referida o ser ella appc·ovada. 

Tal seu parece!'. · 
Sala das Commlssüos, 18 do jullto de 

1895~-Costa A.:cucdo, rolntor.-Lcüe c Oiti .. 
Cica.-Lcopoltlo do Jlullincs,-Rc,qo MoUo.-
1. Joaquim da Sou.:a.-.lfm·acs Bal")'Os.-Se ... 
1'Crino Vieira. 

A impremir par:t entrar na ordem dos tra
bnlllos. 

O Sr. Almcldn IJnrreto-Sr. 
presidente, ~Linda que retirado elo serviço 
activo do exercito poc· olfeito de um dccroto 
illogal, núo posso e niio devo esquecer-mo dos 
tempos cm que, sob o meu commando, see•vi· 
ram 'os officiaes Inferiores do nosso exercito. 

·sobre esssa classe de dofmtsor•es da Pat!'ln 
recae toda a responsnbilldndo da severa dis· 
clplina militar·; s.io elles que lnspoccionam 
rliarhimente o pes;onl rlo seus ·corpos. para 
com acelo apresentai-o no ajudante do corpo, 
po.rn. o serviço interno e ext.orno dos qunr
teis; são elles · igua.lmcnto respcnRnvet~ por 
torla a oscripturaçõ.o dlaria, men•nl e nnn~nl 
que' tem de dar aos commandn.ntes dos cor
pos e a outms autoridados. São alies emOm 
que se entendem com todos os seus sceperlo· 
res, desde o posto de Alteres atri o do Coro
nel. O Sargento que cumprir com seus de
veres nüo 'tem quosi tempo para descanso 
indlspensnvel; vive constantemente sobrc
sall.ndo ·porque é rcsponsavel por todus ns 
occurroncias que se tlerem no interior do 
sua compnnltiO:. Pois bem, essa clusse tem 
el!nnte de si um futuro desanimador, porque 
ns suas aspirações na c<Lrreira dns Armns 
desappnrecernm cm !'rente a umn legião 
do Alferes promovidos contra a lei e 
contra o direito ·que nos sargentos ga
rantia a promoçrlo. Sabem V. Exs. e o 
Senado quantos alferes o quantos 2'' tenen
tes tem o exercito no seu estado completo ! 
686. Mas sabe V. Ex. quantos o Poder 
Executivo pt•omovau! 1.510 I Só daqui a 15 
ou 20 n.nnos poderão esses inferiores R~r 
comtemplados n11 escala do promoção. Jst.o ó 
um nbuso contra a lei que lhes garante o di
reito de nccesso. 

O Sn. LlmE E OtTIOtCA-E a Naçao e•ti1 
pagando ess1 porção do nlfei'Os fúra do qun-
dro!... · 

0 Se~. COELIIO E CAMPOS - Resalvando di· 
rei tos. 

0 Stt, AI.MIOIDA BARRETO (Lo o projecto); « 0 
nrt. 3' do decreto n. 135!, de 7 do fov·erclro 
de 1881, ao qual se refere o art. 4' do pro
jacto que acabei de lm•, determina que da
quellu dat" a seis unnos (foi em !801 e 
est:tmos em 1805), os que urro tiverem o curso 
diLS nl'mn.s niio poderii.o ser promovidos:.. 

O Senado sah·• que houve uma interrupção 
nos cut~os das escolas mill~~res quo estive
ram reclmdns tlurante mais de um anno e, 
portanto, ó nccessarlo prolongar o tempo 
marcado por aquelle artigo. 

O Pl'O.iocto mo parece que vom flworecer a
classe dos inftwlor·es e animar o exercito, ga
mntir o direito dos que dr.vem ser promovi
dos, dos que toem ns habilitações nccessarias 
c\ promoçüo. Isto não vem olfender direitos· 
de ninguem, e evita n inclusão no quadro de 
1.510 officiaes promovidos contra a lei, que 
garanto a prornoçiio aos inferiores. 

Paroce·mc. pot•tnnto, Sr. presidente, que 
tenho justificado o projecto que mando ó. con· 
sidernçiio da Cn.sn. 

A benevolcncia do Senatlo e o seu r•econlte· 
cido pMrlotismo que venlmm levantar do 
abatimento em que so acha essa pobre classe, 
dizendo-lho: servi com dedicação ú. nossa pa
trin, respeitai as leis quo regem os nosaos tles· 
tinos, que o vosso futuro está. garantülo. 

Vem á mesa, ó lido e est.antlo apoiado pelo 
numero de assígnaturn.s, o seguinte 

PROJE:CTO N, 24-DE 1895 

considerando que o numero tle 1.510 alfe
res pr'Omovidos Jôra do quadro <•1fectivo do 
exercito, po<' decreto de 3 do novembro de 
189·1, prejutllca por largo tempo a clnsse dos 
sargentos que satisfizerem as exlgencln.s tlos 
arts. 3, O e 7 cln lei n 585, de 6·de setembro 
do 1850, em beneficio dos que promovidos por 
aq uolle decreto não se acham no.s condições 
exigldrUT n" citada lei, o que, nlétn ele ser grn.· 
ve injustiça, concorre para o enfraqueci
mento do estimulo indlspensavel à vida mill· 
tar, de!la aJfastnndo auxiliares de reconhe· 
cid~L vocri.çii.o pllrn. a f'rtl•roir:Ldns o.rmas, e, n.t~ 
tendendo no espírito de justiça e p:~triotismo 
que o Congresso tom revelado sempre que se 
truta da classe militar. apresentamos o se· 
guinte projecto. que, além dus vantagens 
upontndns, evltnriL embaraços ao Potler Ex
ecntlvo na bon direcção dosse romo do servi 
ço publico : 

0 Sn. ALIIIEIDA B.\I<RETO-E' pura ampn· 
r•r n esta clasee tle '"''vidorcs de nossa Pa- O Congresso Nacionrll decrota : 
trln. que cu e algun' companhele·os viemos Al't. 1.• Os alferes e 2" tenentes promovi-
apresentar tL consideração do Senado oste dos pelo tlccroto do 3 de novembro de 1894, 
projecto em lavor· des,..s bravos mi!iturcs. I ser·iiu divididos e,n dois gt•upos, sendo o prl· 
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moiro dos que tiverem satisfeito todns ns 
oxlgoncias dos arts. 3, B o 7 da lei n. 585, de 
Bde setembro do 1850, o o so~:undo dos que 
nilo se acharem nessas condiçcies. 

Al't. 2.• Para o preenchimento das vagns 
que se derem nas tres armas, concm·reriLo 
conjuncto.rnente com os offlcines do fH•imairo 
grupo, no. razfio 1le metade dllS vu.gus, os sar
gentos que houverem sntisfdto aquel!as clau· 
suins, devendo a inc!usilo dos officines no 
quadro set• feito por antiguiflu<ie. 

Parag-rapho unico. A condição de bom com
portamento civil o miii!nt• ó motivo de pre· 
!lll'encin á de aut!guidn<lo li e praça para os 
mlertores. 
· Art. :l.• Os officiaes do segundo grupo só 
poderão ser contemplndos nns vagas quando 
passn.r·em para o primeiro grupo, por haverem 
satisleitn as exigenclas da lei. 

Art. 4·' Emquanto existirem aliares e so· 
gundos tenentes, excedentes, nilo terá ex
ecução o di•po•to no art. 3.' do decreto 
n. 1.351, de 7 de fevereiro do ISO!. 

Art, 5.• Os ali'OI'Os promovidos pelo <locroto 
do 3 do novonlbt•o de !89·1, pet•couor•ilo siJ· 
monte soldo o etapa, enquanto não entra
rem para o quadro. 

Art. B.• l(evogam·so as disposiçOos em con· 
trnrlo. 

Sala dns sossOos. 22 de julho <lo 1895- Al
meida Barrato.-Eduardo Wandenkolh.-Rosa 
Junior.- Jotco Nei1Ja.- J. CatundCI. 

ORDEM DO DIA 

Entra em dlsoussüo un!ca o ó sem debato 
n.pprovntlo a passn. p:lt'n u. zu, · intlo nntos ás 
Comm!ssões de Justiça e Legis!nção e de Fi· 
nauças, o projecto do Senado n. 16, do !895, 
que nutorisn. o governo a razer acquisicíi.o 
das pr·opriodades pertencentes n Hnr•d Rand & 
Comp., situadas em tat•ranos tle marlnlu•, E;>
tado do Espirita Snnto, a contiguns no ed!tlcto 
da Afnnde!(R. 

Sogue-se em 2• discus::,ü.o, com o parecer 
das CommissOos do Flnnn(•as e da Mat•lnha o 
Guerra, a proposlci'lo d11 Camurn dos Depu· 
t<uios n. 11, do 18~5, quo rolava da JH'es· 
cripoilo em que Incorreu D. Mnrh• da Penh11 
Oliveira, viuvado a!fot•os r•eformndo do oxer· 
cito Lulz Antoulo do O!!voim, p11m quo possa 
r•oceber o meio soldo a quo tem direito, de 25 
do agosto do 1875 n 22 de junho do 189·1. 

O Sr. Pire" Ferreiro.- Sr. Pro· 
sldenle, além da força que ó. pt•opos!cüo dó. o 
pnrecor das CommlssOes, favomvei á proton· 
oito de que se tratn, lembrarei uo Senado qoo 
pretonçOos !guaes toem tido benigno aco! h l
menta nesta Casa, e peco a todos os meus 

collegns n. sua benevolencill para com n vi uva 
D. Maria dll Ponha O!iveir11, que não so põde 
lmu1htnr· cm tempo plll'n r•eeeuet• aqui !lo que 
n lei llie gul'antlu, por motivo:; que, muitas 
vezes não cogitntlos na loi, nilo ilolxum cle 
set• pondot•oso:; para o logislndor. 

Nmgnom llllliS podhulo o. pahwrn, cncorrn
se n discussão. 

Pr•ocede·so n votação e ó a proposlçilo ap" 
p1'0Vllda 1 Offi OSCI'UtiOO SOCI'OtO pbr 34 VOtOS 
conh•a 5, o, sunúo tldoptnda, pa.ssa ptLra. 3e. tiJs .. 
CIH:iSllO, 

Soguo-so orn dlsr.ussíi.o uuica o ó sem úobnte 
11 pp1·ovndo, orn oscJ·utluo socroto por :i7 vo
to• contr« -1, o pnrocer· n. BS, do 1895, das 
Comm!ssOos de Marinha o Guerra e do Finan
ças, opinando pelo lndererimento da petiçilo 
om que o capib1o d.o mar o gnoJ'1'U reformado, 
Francisco ttomano Stepplo d~t SllVIL pode que 
se lhe conte pam todos os •ffuitos o tempo 
do SOJ•vl._-:o quo llllegn.. 

Segui mio-;" n11 ot·dom do dia- trabàlhos 
tio CommissOes- O Sr. Presidente dlz que 
dar·n a pahiVI'a a qualquer dos Srs. Sen11doros 
que a quoira para materh1 do expediente. 

Ninguem pedindo a pai11vra, o Sr. Presi
dente deslgn" para a ordem do dia da sossil<i 
seguinte: 

Discussão unica do parecer n. 88, do 18951 
dn Cemmissão rlo rodncçüo, increpando, nos 
tet•mos do art. 136 do Regimento, de in~ 
consLitucional n m"toria da omenda do Senado 
a proposição da Cnmara dos Deputados n. 7; 
de 1895, que fixa ns !'orcas do terra rara 1896; 

!• discussão do projecto do Senado n; 23, 
r.!e 1895. que fa? oxtenslva à Ma!;lstratura 
locai do Dlstrlcto !'odorai, com dire1to ó. ap<>
sentnr!oria, a disposição do 11rt. 30 do doere
to n. 848, do li de outubro do 1890. 

211 discussiio da proposição da Camn.ra dos 
Deputados n, 19, do 1895, que nutor!sa o Go
vm·no n nurir o credito. supp!ementar de 
600:000$ pnrn occot•rer ns tlespezns n fazer nté 
o moz de sotembt•o do presente exet•clc!o, 
pela verba do n. 38 do at·t. 2' da lei do orça• 
rnonto vigente. 

Discus;ão unlca dns omendns da Cnmara. 
dos Deputntlos no pt•ojocto do Senado u. 29, 
do 189·1, quu determina que o montopio dos 
olllcltles tia. nrmnd1L o cln.s!!es nnnexns tio que 
trnt" n t•esolucrro de 23 do setembro de 1895; 
será rognlndn pelo mesmo decreto que trata 
do monteplo dos offlcinos do exercito. 

Levnntll·So a sess[o n uma hora o dez 
minutos da tarde. 
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57° S~SSÃO E!! 23 DE JULIIO DE 1805 

Prcsidencia do Sr. Jl!anocl Vlctm·ino 

smiMARIO-Ahorturn. dn. sosaüo-r~oHnr:t. o ap· 
)Jro,·aciio da n.dn.-Exl•Rnm:-~ru-Pnrocor-Dia· 
C!II'SO o raquorimonto do Sr. 1:5ovorlno Vieh·a
Diacurso do Sr. PiroA Fcrrulra- Votacilo do 
requerimento do Sr. Severino Vioirí\.- OrLium 
do din. 2·1. 

Ao meio-di~, comparecem os ·lO seguintes 
Srs. Senadores: Joüo Pedro, Joilo Bat•balho, 

. J. Catunda, Gustavo Hich,.l'd, Joaquim Sar· 
monto, Francisco Mncbodo, Cosm Azevedo, 
Manoel Barata, Gomes de Castro, Pires l'er· 
reira, Cruz, Coelho Rodrigues, Nogueira 
.Accioli, Joilo ·cordeiro, .Almino A1Ton,o, Jo.<e 
Bernardo, Oliveira Gnlvüo, Abdon Mil<Lnez, 
Almeida Bat•reto, Joilo Neiva, Corrêa de 
.Araujo, Joaquim Pernambuco, Rego Meilo, 
Mes>ias de Gusmiio, Leandro Maciel, Rosa 
Junior, Coelho o C11mpos, Sevet•ino Vieira, 
Domingos Vicente, Lapór, E. Wundenl•oll•, 
Paula Souza, Campos Sallos, Joaquim rlo 
Souza, Silva Canedo, Generoso Ponce, Santos 
.Andrude, Raulino Hot•n, E•teves Junior o 
Julio Frota. 

Abre-se a sessiío. 
· E' Ilda, postn em ,Jiscussiío e sem debate 
npprovada a acta da sessão antet•ior. 

Deixam de comparecer, com causa partlci· 
puda, os Srs. Antonio Baena, Justo Cher· 
mont, Cunha Junlor, Ruy Barbosa, Eugenio 
Amorim, Gil Goulart, Mnnoel de Queiroz, 
Aristides Lobo, Gonçalves Chaves, Joa~Uim 
Felic!o, C. Ottoni, Moraes Barros, AqUtlino 
do Amaral, Vicente ~!achado o Ramiro BILl'· 
cellos ; e sem ella, os Srs. Leite e Oiticlcn, 
VirgUlo Damazio, Quintino Bocayuva, Loo• 
poldo de Bulllõcs, Joaquim Murtmho, Arthur 
Abreu e Pinheiro Machado. 

O Sn.. i• SllCttBTARIO dà conta do seguiatc 

EXPEDIENTE 

· omcios : 
Do Mistet•io da Marinha, de 18 do cor1•ente, 

transmlttindo, de ordem do Sr. Presi· 
dente da Republica, e em addltomento ao 
officio de 17 do mez findo, a resposta dada 
pelo capitiío-tenente George Amel"icano Freire 
nos quesitos formuladO:i no. mcnsa.gem fle 21 
de maio do corrente anno.-A' quem fez a 
requlslçilo, devo! vendo depois ó. secretat•ia do 
Senado. 

Do Mlnlstorio do.Industt•in, Viação o Obras 
Publicas, do hontem, rlevolvendo, do ordem 
do Sr. Presidente da Hopubllca o •lovida· 
mente sancclonado, um dos autographos da 

rosoluçiio do Congresso Nacional, relativa a 
abet•tum do um credito supplomontar, no 
exot•ctclo de 189•1 paro set• npplicado t\ rnbrlca 
-Garantia de juros ús estradas do fcri'O.
Arohlve-sc o nutogrnpho o communlque·so ó. 
outra Camnra. 

Do Ministerio do Interior, do \!Ontem, resti· 
tumdo, tle orrlem do Sr. Presidenta da Rc· 
publica c devldnmcnto sanccionado, um dos 
autogrnphos tla rosoluÇtiO do Congresso Naclo· 
nal relativa ti nbertum, no corrente exerci
cio, tio credito oxtraordinario de a.OOO$ pora 
o custeio de tros officinas do Instituto BenjlL· 
mln Constnnt.-Archive·>o o nutographo e 
communiquo-so ti outra Camara. 

34 authontlcas dtl olciçiio a que se proce· 
tlcu nos ta capital, no dia 20 do corrente, para 
preenchimento de uma vaga rlo Sendo.-A' 
CommisSiio de Coostituiçíio e Podet•es • 

Requerimentos : 
De Anna Augusta Munlz, cm que, allogando 

os set•viços prestados por sou finado marido, 
o capitiio Manoel da Costa Bt•aga, na campa· 
nha contra a 1\epublica do Parnguay, e o 
haver elle fallccido de molestia adquirida 
naquolla campanha, pede uma pensiio.-A's 
Cummissües de Marinha e Guerra e de Fi
nanças. 

Do Carlos Augusto Rodrigues de OH veira, 
em que. nllegnndo ter sido aposentado u 
contra go•to uo cargo do officlal da Contado· 
ria Geral da Guerra, pede soja dispensado dos 
descontos que sotrre mensalmente cm seu 
ordenado. 

A'cl comrni~súos do Justiça. e Legislo.çü.o e de 
l'inançns. 

0 Sn. 2" SECRETARIO lõ e VÜO a imprimir, 
para. entrarem na ordem dos trabalhos, os 
segumtcs 

JIARECERJ!:S 

N. 00-1895 

A commissiío de .Justiça eLeglslaçiio, a qual 
tbi presuute o roquorlmento e documentos 
apt•esenllldos por Jclirerlco Narbal Pamplona, 
escrivão do i" officio do Juizo Seccional do 
Districto Federal, pedindo um nnno do licença 
com seus voncim"ntos, · rl ·do parecer que se 
considere l're,judicado o pedido, porquanto o 
peticlonarJO l'oi aposcntaào por acto do Poder 
Executivo, do 10 do· corrO'nte mez, como 
consta do Diarlo 0(/lcial do dia immedlo.to. 

Sala dns commissõos, em·'22 de julho de 
1895.- Joar)ltim Corrút' do ;A,•aujo.-J. L, 
Coalho o Campos,-;!, Coelilo Ilodriguos, 
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A commissilo de Finanças. está do nccordo I da lei do 2a d9 j.n?oiro do 1892, pnrn durnçilo 
com a do Justiçll e Logislnçilo. das incompnt!bihdndes definidas no referido 

S I d . - og d · lb ,, 18n- artigo. a. a as commtssucs,... e .. 1u o u.e 11~. Art. 2,n Fico. rovogo.do 0 nrt. 3"'dn.lei de 8 
-Cosia A:auarlo.- Gc11aro.w 1 oncc.- J, .s. do janeiro do 1802, 
Rego Mollo,- Campo.'i Saltes, - Scvarmo d' •• 
Vieira. Art. 3,0 Revogam-se ns tsposu;ues em con· 

N. 91- 1895 

A commissüo do Justiça o Legi<laçiio exa
minou a proposição da Camnra dos Deputados, 
n. 21, de 1895, que autorisa o Poder Ex
ecutivo 11 coucerler 110 bnclmrel Manoel POI'
flrio de Oliveira 8nnto.;, juiz seccional no 
Estado do Rio Granrlo do Norte, um 11nno de 
licença,com o respectivo ordonado,pnt•a tratar 
de sna saude. onde lhe convier e ó do parecer 
que 11 proposição merece a 11\tençilo do Se
nl1dO e pórle set• nd•>ptnda. 

Sala das commissões, 22 rlo julho do 1805, 
- J, L. CoeMo e Cumpos.-1. Carrca de 
A,·atvo. 

A comm issiio de Finanças concorda com n 
parecer supra da commissiio de Justiça e 
Legislação. 
· Sala das commissüos, 22 de julho de 1805. 
-Costa ;i=eucdo.-J. Joaquim. de Sou~a.
Leite c Oiticica.- Scverir1o Vlcira.-GancJ•oso 
Ponc~,-Campos Sallt!s. 

N. 92-1895 

A Commissiio de Justiça e Legislação, a que 
foi preson te o projecto n. 5, deste a~ no, pelo 
qual se ••eduz 11 dous o prazo de se1s mezes, 
est>~bolecido pelo pnrngrnpbo unicn do nrt. 30 
da lei n, 35, de 26 de ,ianoiro de 1892, pura a 
incompatibilidade eleitoral dos govern>~doros 
ou presidentes e >los vico-governndol•es ou 
vicc·presidentes dos Estados, consi>lornndo 
que não ba rnzüo p.tra reduzir o prazo da 
incompatibilidade do• ditos funcciona.rlos e 
deb:nr subsistente o mesmo prazo do seis mezes 
·estÕ.belecido no citado al't. 30 dnquolla loi pnm 
os outros l'unccionnrios, que ahi süo tumbom 
considerados incompntivels; considerando que 
nenbum principio justifica a inccompntibili
dade, estabelecida no art. 3 da lei n. 28, de 8 
de janoii•o do mesmo anno, ó de parocm• que 
o Senado adopte o substitutivo que otrorece e 
pelo qual reduz a Ires mezes o pt•azo do que 
trata o art. 30 da lei n. 35 o rovoga o M'l, 
3 da lei n. 28. 

Projecto substitutivo n. 25, de 1895 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Fica reuuzido "troz mozns o prazo 

estabelecido no paragl'apho unico do 11,rt. 30 

traria, 
Sola das commissüos, 22 de julho de 1895.-

J. Owr2a de Ara!tjo.-A. Coelho Rodri[Jucs.
J, L. Coelho c (!ampos, 

O §J•, Sc•vcrino Vieh•u- (][c
vime nto do nttcnçao ) Sr, Presi(lente, o te:
logro.pbo annuncio~, cm n. no.ute po.sso.do.. IL 
imprensa desta cap1tnl o fltllcmmcnto, nn ca
pital do Estado' da Bahia, S!JO tm·r~ natal, do 
irluotre cldndito Dr. Jose Antomo Saraiva, 
desse antigo conselheiro do imperio, Senador 
vitnlicio no regimen da lnstitulçiio docahlda. 

Esse braziielro eminente tem o seu nome 
gloriosamente gravado na historia deste pniz. 
( Apoiados,) 

Quer no pal'lnmento, como representante 
do povo, quer nas posições tão elevnrln~ quito 
cheias de responsabilidades, que nlle brilban· 
temente occupou no Governo e na ndminis· 
traçüo. nos tempos do imperio; e ainda mes
mo como representante do srazll ""! ~nlz~s 
estran"oiros, o consoihmroJose Antomo Sarai
va prestou ~ sua pntrin servi~os de alta rele
vancla ( apoiados ) em que d>nxou consagrado 
o vigol' do seu patriotismo ardente e acendr~
do, por maneira a impGr·se sempre ao respei
to dos contemporanoos, o a recommendar-se 
como o mais bcllo e edificante exemplo de ci
vismo ó. ndmit•açilo dos posteros.( Muito bem.) 

Quando em meio a corrupçiio .•lo segundo 
reinado, a critica isenta ou apaixonada en· 
volvia justa, ou injustamente na censura de 
servilismo e subserviencin nos desejos do so
berano todos os pro hominas que se revesa
vnm na alta governnmontaçii~ do Estado, .jn.
mais deixava do abrir e:..cepçao honroSISSimn 
para o nome puro e immneulado rlo conselhei-
ro Jose Antonio Saraiva, apontado sempre por 
dissidentes e ndvei•snrlos como modelo de ln· 
tegridado o independenclu do caracter, que 
nunca se submetteu nos aeonos do poder su- ' 
premo. . 

Ao omvez disso a historlnreg1stra exemplos 
que o nobilltam,tal como o de haver a corôo 
mudado do pensamento e de seatlr, para 
tel-o nos seus conselhos e conlni' com os seus 
serviços o.o paiz. 

Essa elova<la no1•mn de proceder e a sua 
honradez inquebrantavel o tlzornm ser digno 
do merecido apreço. estima e consideração do 
todos os brazllolros! ( ,l!uilo bem ) 

Ma• sr. Presidente, niio convem ter só· 
mente' em vista os servi~os inesthnnveis o a 
culminante posição que ease eininente estadia-
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tn, por seus merltos incontestllvels conquistou 
no antigo regimen~ ó preciso 1tindn. lembl'ill' 
que a Republloo, procl"'nndtt peht r·cvolu~iio 
inct•uentn de 15 do novembro de 1889, veio 
e~eontral;o d.o coi~lçÜ.o nbt~I·to o espii'i to acces
stvel Us mst1tuiçues novas, sem n.ttondm• n. 
con~ideracões outras quo niio n con.sultu. pon· 
~erada e critcr•!osa do seu patriotismo sem 
JaÇIL. . 

Dahl procedeu ser el!c dos primeiros u 
aconselhar a seus amigos u. confirmiL<:ii.o do 
novo estado de cansas ou. pre~tar os ::mus ser· 
viços às lnstltuiçüe; nascentes. 

E assim o vimos u.cceitnr primeiramente 
um lagar nu. commissü.o incumbida. 1le elallo
rar o pro,iecto de Constituição do seu 1,,. 
lado natal, e depois a r:adeirá de represmr· 
tanto como membi'O desta casa na Coustitnin· 
te republicana, cn.rlch•tL n. qtio o elovou niud:L 

. umo. vez, o povo baniano, como com;n~ruçü.o 
da confianQIL que elle sernpr·e lho mereceu. 

Como rlevida homenagem á memoritL do 
morte illustro, quo, ainda ern a nossa plrrtse 
republicana, honrou nrna eadeit•a neste ro· 
~ln~o. animo-me a propor ao Senarlo que se 
msrra na acta um voto de pozar pot· ""'" pas· 
sa!Dento que a Bahia pranteia, no que nilo 
detxará de ser acomponlrrula pelo Bruzil in· 
toir~, e que, em seguida, s~ju. levantada a. 
sesaao. 

E' esta a. PI'oposta que tenho a honra de 
submetter á consideração do Senado. ( Muito 
bem) 

O Sr. PireM Fet•reh·a-Sr. Presi· 
dente, subo a esta tribuna pedindo ao illustre 
senador pela 8abia que mo conceda a lHnn•a 
de subscrever lambem o aeu t•equorimento. 
A razilo que tenho para Isso. é quo os tllhos 
de minha tel'ra, que gozaram tambern dos be
netlcios driquella intolligcncia de que foi pos· 
suldor o ll!ustre br•IJ.Zi!elro José Antonio 
Saraiva, nilo podiam deixar de lamentar a 
morte de tão distincto cidadiio. 

Eu e os meus co·estadoanos que tanto lhe 
d~vemos do tempo de sua administl'fiçiio no 
Prauhy, quer sob o ponto de vista dos Pl'O· 
grossos mo.tor·!aes que elle imprimiu-lhe, 
quer sob o ponte do vistn do sua politicll, 
sentimo-nos hqje possuidoo da mesma dor que 
os tllhos <lo Estado da Bahia; e eu não posso, 
como representante do Pluuhy, furtar-me an 
cumprimento de um. sagrado devet·, mtLnifes· 
\ando a mlnho. aribesilo a esse requerimento, 
julgando interpretar os sentimentos dos meus 
conterra.neos, certo, como estou, de que o Es .. 
tadodoPiauhy acompanha o estado da B~thla, 
no sentimento justo pela perda de seu heroico 
Ilibo. (Apoiados), 

0 SR, COKLIIO CAMPos-A naçiio toda, (Apoia· 
dos, Muito bfm; muito b•m), 

E' nppt•ovrLdo o requerimento. 
O Sn.. PitESifJE~·r~ dcsignn parn. Ol'dem do 

din da scs:::;io seguinte: 
Dhmn~sii.o unicn. do parecer n. 88, dê 1895 

1ln. Commissiio t.lc rcdilcÇtlo, incropando, no; 
tot•mos do nrt. 130 du RPgimenr.o Interno 
de inconstitucional 11. mrttot•ia. dtL emcntla ctà 
Senndu U proposiQJiO ci:L Cuma1•ados Deputados 
11. 7, <lo 1895, que nxa as forças de terra 
para lBDG; 

l"' di:-;cussüo do pi'Ojecto do Soundo n. 23, 
da 1895, que fiLZ extensivl1 à Mag-istratura 
Joenl do Dist,ricto Feder•al, com direito a apo
srmtarlorin.. a rlisposil;iio do art. 30 do decre
to n.B·IS, de 1l de outubro de 1800; 

:.!11 discussiío da proposiçã.n da Co.mru•n. dos 
Deputado; n. 10, .!o 1895, queautorisa o GO· 
vm•no a abrir o crr.rlito supplemcmtnr de 
GOO:OOO$ p;Ll'it. occorrer ás drspezllS a fnzer até 
o lloiCZ de setembro do presente exercicin, e 
pela ve!'ba olo n. 38 do at•t. 2' da loi do orça· 
menta em vigor ; 

Discussão unicn. da~:~ omendo.s do. Camo.rn. 
dos Deputados 110 pr•ruecto do Senado n. 29 
lie i894, <ietot•rninando que o mont~pio dos 
oillcines du.rLrrJ!nda o clrtssP~ annexns, de que 
trn.tn o. ro.:olur;;LO 1!0 23 do ~otembro do li95 
sorO. regulltdo pelo mesmo 1lecreto que t1•at8. 
do montepio tios officiues do exercito. 

Levanta-se a sessilo it I hora da tarde. 

58" SESBÃO E~[ 24 DE JULIIO DE 1895 

Prc:~idBncia do ~·r·. Ma11oel Victorino 

SU~DL\RIO-Abl•rtura dn seiHiil.o-LeitUrlL o np .. 
JH'OVaç:io clu. u.cta- I~Xt·I~Pll~NTI~- P1Lrocot• -
Conunnnicnç;1o do Sr. Gil Go1tlnrt - RouJn. .. 
maçii.o do St•. PircR Fct•roirn.- ÜIWIU•t uo nu. 
- Uit~cURRiio o votação do pnt•ocer n. 88 do 
1805- tn di11cuMii.o do proJocto do So~ndo 
11. 2:3, do 1805- Dii!Ortt•sos do11 Srs. Sovorino 
Vioiru. o Campo.'l Snllo11 - gncot•rnmonto du. 
disctiRSiio o votaçii.o do p1•njooto- ,2a discn11aão 
ela propnRICfLO dn Camarn, n. tO, dn 1805-
Dlscllrllo~> cloR Srs. GomeM do CMtro, Cotna. Azo .. 
vodn o Leito o Oiticico. - l~uoorrnmento dn. 
diHOliHsii.o u votu~ii.o du. . propOaiçltO - Doolarn .. 
çiin cl!~ voto do Sr. GnmoR do CzLstro- DiHous
IUi.O o vntuç11o d!LS umondu~ dn CamlLt'JL no pro. 
jacto da Senado, n. .20, .do 180·1 - Ordem do 
din. .25 

Ao meio d!O: comparecem os 45 seguintes 
Srs. Senadores: João Pedro, Joilo Barbalbo, 
J. Catunda, Gustavo Richard, Joaquim Sar
mento, Fr~>nclsco Machudo,. Costa Azevedo. 
Antonio Bo.ena, Manoel Barata, Gomes de 
Co.stro, Pirei! Ferreira, Oruz, Coelho ·Roo 
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drigues, Nogueira Accioly. Jorro Cordeiro, 
Almlno Alfonso, .Josó Bol'D~rdo, Oliveim 
G~lv•io, Abdon Mllnnoz, Almeida Barreto, 
JoiioNclvn,Correa de Araujo.J.alte o Oitic!ca, 
Leanilro MllClel,Ros~t .Jun!Ôr,Coelho e C~mpos, 
Sove1•ino Vieira, Vlr•,.;ilio Damaslo, Dt1mingos 
VIcente, Gil Goulnrt, Manocl do Quei1·0z, 
Laper, E. Wnndenltol!t, C. Ottoni, Paula 
SOUZ11, Campos Sal!es, Leopoldo de Bulbõcs, 
Joaquim de SouuL, SilviL Canedo, Generoso 
Ponce, ArthUT' Abreu, Raulino HoJ•n, Esteves 
Junior, Julio Frota. c Pinheiro Macbn.do. 

Abre·so a sessão. 
E' lida, posta cm discussão o sem debato 

approvada a acta da sessão anterior. 
Deixam de comparecer, com caus• parti

cipada, os Srs.Justo Chormont,Cunh~ Junior, 
Ruy Bn.rbosn., Eugenio Amol'im, Arlst.ides 
Lobo, Gonçalves Chaves, .Joaquim Felicio, 
Morncs Barros, Aquilino do Amam!, Vicente 
Machado e Ramiro Barcol!os ; e •om ella, 
os Srs.: Joaquim l'ernambuco, Rego llello, 
Messias do Gusmiio, Quintino Bocayuva, 
Joaquim Mnrtinbo e Santos Andrade. 

0 Sn.. !0 SEORETADIO diL conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Ministerio da Fa:zenda, de 19 do 
correnie moz, restituindo, de or•'em do Sr. 
Presi•'ente da RepublimL, um de cada um düs 
Autogr~tpbos das Resoluções do Cong•·csso 
Nacional que autorisa.m o Governo a abt•ir, 
no exerclcio de 189·1, diversos credites nos 
Ministerios da Fu:zenrla, da Justiç11 e Negoclos 
Interiores, dn.s Relações Exteriores e da ln· 
dustr!a, Viação e Obras Publicas e" empres
tai• aos Estados do Pamná o Santa Catbarina 
4.000:000$ I'epartidamente. 

Archlvem·so os uutogrrtphos e communi
qne·se ó. outra Camarn. 

!7 authcnt!cas da cloiçiio senatorial a 
que-se procedeu nesta Cnpltal no di11 20 do 
corrente mez. -A' Comm!ssiio de Coustltu!çilo 
e Poderes. 

0 Sn.. 2° SECRETARIO lô o fiCII sobre lL Mesa 
para ser discutido na. sessão seguinte, depoi,; 
1mpresso no Diario do Congresso, o seguinte 

PARECER N, 96 DE !805 

Redacçao final do projecto do Senado, n. 21 do 
1895 

O Congre'so Nacional resolve: 
Art, 1.• Fica retovnda a multa lmposla 

pelo Governo Fode1•al ú. Companhia Estradn 
de Ferro do Ribeirão no Bonito, no EsLado de 

Staado V, UI 

Pernambuco. por niio ter concluído as obras 
no prazo primitivo da concessilo. o quul foi 
proroga•lo pelo decreto n.2!3, de 23 de outu· 
bt•o dl' 1804, 

AJ•t. ~.~~ nevogam-se a~ disposições em con· 
trario. 

S~tla u!LS Com missões, 24 de julho de 1895. 
-Manoet Barata.- Gil Goutart.- J. L. Coe· 
llio e Campos. 

O Sr. Gil Goulnrt- S1•. Presi· 
dente, a Comml86ilo mlxta,nomoada pelo Coo· 
gt•esso para rol'or as tarifas aduaneiras, 
occupou-se hontcm, ilumnto todo o dia. cm 
visitar divot•sns f•hricaH existentes no litto· 
ral desta clda•lo; e, por csto motl vo, deixa· 
rarn de compo.reccn• ti. sessiio os Sr.i. Bulbões, 
Olt.icica e o orador. 

Aproveito o ensejo, paro declorar, nü.o só 
em meu nome, como em nome r1esses illustres 
compn,nbo!ros que acompanhomos ao Senado 
no voto do peZ1lt', que hontem manifestou 
pelo passamento rlo illustre e benemerito ci· 
dadão, que em vida se chamou José Antonio 
Saraiva. 

O Sr. Ph•e• Fea•a·elrt~- Sr. Pro· 
sidente, o Diario do Congresso, de hoje, traz 
pnblicadllSI algumas palavras pronunciadas 
por mim na sessão do 26 de junho, o pelas 
quaes apresso-me a vir declarar que niio me 
I'esponsabiliso. tal ó o desconchavo, que se 
nota ne~•a publicação. 

As considerações quo assim vem editadas, 
acho.m-se eivadns de muitfl.S incorrecções e 
erros, o phrascs ha que mo são attribuidas e 
que não (oJ•am por mim pronunciadas. 

NOS$aH con•lições, eu pederi~ a lntervençito 
do V. Ex .. aHm de que me lbssem novamente 
devolvidas as notas escriptnH, para ser folia 
a devida correcção. 

Faço esta reclamação principalmente como 
um protesto, para que nioguem supl"'nba 
que sou responsavel pelo que foi publicado, 
sob o meu nome, no Diario do Ca,rgresso de 
boje. 

O Sa. PRESIDENTro-A reclamação do nobre 
Senador seriL tomada na devida consido
rur;üo. 

ORDEM DO DIA 

Seguc.se em •liscussü.o un!ca, e é sem debate 
approv11•lo. o parecer n. 88, de 1895, da Com· 
missão de Redacçiio, lncrepando, nos termos 
do ILJ't. 130 do Heglmento Interno, de lncon• 
stltuclonol a mataria da emenda do Senado lt. 
proposição <la CamaJ•a dos Deputados, n. 7, 
do 1805, que lixa as lbrças de terra parn 
!896. . 
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Segue-se em I' discussiio o projecto do Se· 
nado n. 23, de 1895, ~uo lltz extensiva a ma
glstrHtum loenl do Distrlcto Fedornl. com 

. direito ti aposentn<)ot•in, 11 disposição do n~•tigo 
30 do decreto n. 8•18, de I i de outubt•ode 
1890. 

O Iii r. Severino Viclrn ('')-Poço 
vania ao iilustre primeiro slgnatario ilo pro
jecto, a cuja iiiustraçiio e caracter presto o 
mais profundo acatamento, .i~ pelos relevan
tes. serviços quo pt•oston i• pi'Op<Lgnmill dn 
Republirtl, e ,ii\ pelo papel eonspicuo e emi
nente que desempenhou na orgnnisaçiio do 
novo rcgimen, o nindn pela sua honra militar 
muito morocirlamente confet•idn.piLrll levantar 
algumas objecções ao mesmo projecto, 

Parece-me, Sr. i'rosidonte, que esta pro
,iecto póde set• arguido de inconveniente e do 
incom;titucional: incenvPniento porque pela 
Constituição de 24 do fevereiro sabemos nó· 
todos qu• não deve ser permanente o regi· 
mcn actual da Cidade do itlo do Janeiro, por
quanto a Constituição, tendo cogita•lo da col
locndio da capilill d11 Republica no centro do 
seu territorio, previu o futuro <lesta cilladc, 
declarando que a esse tempo alia constituirá 
um Estado. 

Ora, si esta circumscripç[o importante es!ti 
destinada, em um futuro mais ou menos pro
ximo, a constitui!· um Estado, não parece 
muito conveniente que estejamos a legislar 
sobre mMerin que ha de pertencer a e8se 
futuro Est.ado, sobrocart•egundo-o de onus e 
obrigações que mais tardo só os seus podere• 
constitutdos estarão no caso de bem apreciar 
si poderio ou n[o ser desempenhados. 

O outro ponto do meu reparo ó o que se 
refere ti inconstitucionniidado, 

O projecto me parece inconstitucional, por
que re!er ... se ao art. 30 do decreto n. 8·18, 
de I i de outubro de 1890. 

Como sa.be o Senado, este decreto, promul
gado pelo Govet•ntl Provisorio, ó anterior á 
Constttnicão de 24 .Jo fevereiro. O decreto es
tabelece no a.rt. 40 qne os juizes do Supremo 
Tribunal Federal, e osj ulzcsseccionucs, depois 
de funcclonarcm por 10 anno•, teem direito á 
aposcntaçilo com o ordenado proporcional, e 
que rlepols de 20 nnnos pbderiio ser npo.<•n· 
lados com todos os vencimentos, independen
tes de qualquct• conrlição, 

Ora, esta disposiç[o atncade ft•cnto o artigo 
75 da Con>ti tuiçiio Ferlcral, que ·estabelece 

·que a nposentadorin su poderti ser concedida 
por motivo do invalidO'•. 

Sou de oplni[o, pot•tanto, que o nrt. 39 do 
rorcrldo decreto, longe de servir do norma 

(~) Etito tlisout•so niío foi revisto pelo orador, 

Jogisiativa ao Congresso, devo submet.ter·se 
o. uma conciliação nocussaria com o art. 75 
da Constituição Fcdoml. 

São estes os motivo> pelos qun~s impugne 
O projecto CQllliScUSSÜO, depois rlo tor podido 
llcen~a ao •cu primeiro signntario, a quem do 
novo protesto os meus sentimentos do re
speito e estima. 

O S•·· Compos Snllc• agradece ns 
t•orerencins com que o honrou o nobre Sena
dor peln Bahill, a cujos objocçücs feitas ao 
projecto em dobo te, passa a responder. 

E' certo que na lcttr11 dn Constituição, a 
Copital Federal tem de constituir um Est~do, 
com todas as t•egolius dos ontt•os membros da 
fedet•açüo. Mas, emquanto niio se roalisa. essa 
tra.nsformnçoiio. o Poder Lcgisln.tivo res
pectivo é o J'edcral, competente, portan· 
to, para reorganizar o Poder Judlciat•io lo· 
col; o não póde a m·ção do legislador, rccla· 
moda por assnmptos urgentes, se embaraçar 
com a. hypothcso indeclina vai desse futuro 
mais ou menos r•• moto, sob pena ri e se pro
longo r, por tempo ln•tcterminado uma ordem 
de cousas defeituosas. Demo is, sendo cnractc
ristica da lcgislnçiio ordinnrin a tcmpornrie
dade, não ha inconveniente algum em se de
cretar hoje me~1if.!ns que, nmunhii, sob regi .. 
mcn Joenl di1fcrente, podem. si os interesses 
publlcos exigirem, ser ampla e livremente 
modifiendos: as leis que não silo os propt·lns 
que constituem os preceitos gernes e suporia· 
res du Constituição, nii.oteem que se preoccu
par com fut.uros remotos ou prazos tndeter
minudos, porque a estnbtlidnde, como nas leis 
basicas, nao é o seu principal reqUisito. 

Quanto à inconstitucionalidndo, iJ preciso 
notar que a rllsposição da lei orgnnica da. ma· 
g1stratura federal, a que se refere o projecto, 
estabel•·cendo como regra para a aposentado
ria. dos juizes federacs, o exermcio etfcctivo 
de 20 annos para terem direitottosvoncimen
tos integmes, não colilile com a lei constitu
cionrrl. que n completa, por lhe ser posterior e 
superior. · 

Com tudo, o orador IICceita, na oegunda dls· 
cussü.o, uma emenda, no seu tido do cOI'rlgir o. 
lacuna de que, no ver do seu illustre preopi· 
nnnto, se resonte o projecto, cujo Otndamento 
principal li equiparar as condições de todo> os 
magist1•ados •u,ieitos aos podot•es da União. 

Sogue-sc cm 211 discul!lsiio, com o parecer do. 
Commlssiio de Finanças, a rroposiçlio da Ca· 
mara dos Deputados, n. 19, de lll95, que auto· 
risa o Gov"rno a abrir o credito supplemonlllr 
de 000: 000$ p11rn occorrer tis despezas a 1\l.Zer 
ató o mr•z de setnmbro do presente oxerclcio, 
pela verba do n. 38 do art. 2' da lei do orça· 
menta em vigot•. · 

f 



SESSÃO EM 24 Dll JUJ,HO DE 1895 131 

O S'l".Gomc" de Cn,.tA•o (·)-Sr. 
Prooidonto, niio ô meu Intuito, nem tenho cs· 
pcrnnçn de quo e~to proJecto nüo CU!'eçn do 
nssont.unonto do Somtdo. JMas lois !cem n fu
tnlhhu1e 1!0 destino, vcom no p!lT•lnnwnto 
para obt01·-lho uniCitmcnto " cumplicidndc. 

Mns n. ilhtHtt•nda Commi~~üo i.le I•~inunç~~s 
mo lm do por•míttir que suscito algumas du· 
vidns.sohrc a reguim·hlnde do nlgumíls pnr· 
cellns rl.esto credito. o antes dl~so quo clwmo 
n sun attonçüo pnt·n n durn1,·ilo que o projecto 
dá. tL este novo oxorclcio corrente. 

Poln projecto nutori>n-so no Poder• Ex· 
ecu!ivo a. ail!'ir um credito do O'Jfi:OOO$ ti 
ver·l•n do§ 2" art. 38 riu Joi do orçamento 
corrente para ns dcf:!pezns dessa. verba n.tó o 
moz do sntombro. Nu Monsagom do Sr. Pre· 
sidmrte dit Republic~ elle Jilz sentir no Con· 
gl'el:lsn Nnoionu.I quc,n11o ob:;tnnto ter sido ~cm· 
pr·o oxceuidll n consignaçtlo votada "'" lois 
de orçamento para a vorlJ!L-Soccort•os pu· 
blicos-, n. lei do actmtl cxel'cicio recebeu 
apenas ;t conslgnn.çüo de 100:000.~; o pot· umu 
tnbelln annexn ó. Mensagem o rclu.tivn. aos 
cinco nnnos ultimas vê-se que a media das 
despezas dessn. verba nttingiu n2.500:0UU$. E, 
o Sr. Presidente da Republica diz, com tal 
ou ~uni desvanecimento quo. concedido esto 
credrto de 600:000$, a vel'bn tlcm•ó. elevada n 
700:000;1;, muito Interior á referida mó<li:t. 

P1trccé, p •I'I;anto, que niio ob,tante dizer
se mt Mensagem que o cr•edito ó puro. pagar 
despezos ató o moz de setembr•o, S. Jlx. ten· 
ciormvn estendei-o utó o fim .to exercício. 

E niio so comprehende como o Governo nos 
annuncio que nqunntia de 700:000.:; do. verba 
do n. 38 do urtigo dn lei vigente flearó. muito 
inferior n média dos cinco exercícios ulti· 
mos, porquo do mez de setembro cm diante, 
estú. o Ooverno autot•i:'o.do a abrir os creditas 
que quizm•, e, ninguom sn.bOI'Ii. n. que sommo. 
t•odet•ão montor os credites abertos. 

O Senado sabe que o lllustro Thier•s, Jn
mentavu. que o Ministl'o Magoe, quo allà.s, 
era urna capacidade nesta esvecialiunrle do 
despezns publicas, quando Minrstr•o de Fran
ça, não tivesse np caracter uma qunlidndo 
que julgava essencial em um Ministro das 
~·tn~nçns, a d~ ferocidade. Queria que elle 
rosse feroz. 

Realmente, si o Sr. Rodrigues Al~cs niio 
so tor•no.1• feroz, os seus o os nossos eslbrços 
estarão perdidos, nós cnver•erlnmos por esse 
caminho de cr•ouitos extr•aordinarlos de todas 
ns donomilm~~ões e to.manhos, e os Ol'çumen· 
to• senio uma futilidade. 

Feito este repa:•o quanto li. durnc[o do cre
dito, a nobre Commlssüo mu rclovarr\ que 

(·) J~s!e dl$curso nüo foi revisto pelo ora
dor. 

chamo n sua nttençiio P"~'" c'to outro f11cto 
relativo lambem n esbt duruç:io, ntó sotom
bl'o. 

Segundo o. tnueiia que acompanha este crc
''ito;Jm dcsp~~ns cnlculrulas n.té o fim do cx
or~~icío; entretnnto, n nuto1•isar~ün pnrt·co r·o~ 
fol'ir-se unicnmente a.te o lliü7. de ~eternhro. 

Htt, por exemplo, cntculndo ntó o Jtm do 
oxorc!Cio o pngamonto dna de:;pc;ms 1Citns 
pela Santa Ca>n de Misericordia, com os tbr
necimentos no hospital de Snntn Isabel, 
20:330.~000. 

RtHOi temos mr1ís: pnl'a. acquisiçüo de umo. 
Jnncha a vapor, etc. (despezn de maio n de
zembro); predio cm que l'uncciona o. inspe· 
ctoria de Suntos (despeza cnlculad!l até o IIm 
do cxcrcicio). 

P~r·tnnto. n~">CS 000:000$ lrn dCSJlezns ,iiL 
rcnlr::Jndas, cUJOS documentos estão nn. secre· 
tn.rin, lm. rlespczns conhocitlas, quo so devem 
rcnlisa.t• u.t.á o fim de agosto, porquo de ao· 
tcmbro em denote, cm virtude do úiSposiçíí.o 
!Pgt\1, o Governo estft. nfl pos:'lo da fucuh.lado 
1lo abt'ir Cl'Cditos, nüo precisa. de nossCJ auxi
lio para ~nst~r os dinheiros publico•, e ha 
llespezrts que estão calculadas até o ttm do 
cxorcicio. 

Isto mo p:~roco que valo nlguma. cousa, núo 
quanto li importnncln, mas quanto :i roguln
ridndo. 

~'lu.s nindu. ho. cousa. mais g-ra.vo. 
A nobre Commi,s•io do Firinnças, ncrodito, 

leu com a attençiio que o aflsmnpto ll.ie devia 
merecer, n tnbelln explicntivn deste cr•cdito. 

Hn ncila verbas quo perr.cncem a ou/.rtls do 
orçamento e n:io ri. do n. 38 do nrt. z" •ln lei 
vigente. 

Ora, é uma. irl'egulnridnde, que o Sennao 
nü.o deve tolel'ar, conccde!··:~e credito IL uma. 
Vl'rba para despezns previstas em outras. 

Neste caso, o que er•a. regulnt•, o que con
vinha 1\ reguln.ridodo da t~SCl'iptnl'af;üo 110 
Thesouro era guc se decompuzesse este cre· 
ditn em rnnis 1lous ou tre!', contbrme a. despezn. 
pertencesse a esta ou nquolllt ,·crbn do orça· 
mento. · 

Pedirei licença pnrn let• ccrtns t•ubricas 
que, me parecem, podiam muito bom n[o vir 
nesta tabcl!n. • 

Ha aqui dcspezns·c.llculndns até 31 de maio 
o a demonstrnçlio ó de li de jnnllo. 

Nos~\ demoustrnçiio so 11'1z: pnt•a. pa.gm• 
pessoal extrnordiniLrio ompr•egndo em dill'e· 
rantcs osta~~ões snnitu.rins. como, JlOI' exemplo. 
oluznreto e hospitaos do isohunento. ' 

Creio quo esta despeza nüo dovia mais ser 
culculadn, mas ser corta, porque devia ser 
conlrccido nu secr·etnJ•Ia q numero e o ven· 
cimonto clesso pessoal. 

O Sn. Connfr,, IJN An.wJo-Emquanto a 
despeza niio cstil feita, considcro·so t~ponas .a 
cnlcula<la. · · 
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O Sn. Go~ms PE CASTno- Ouça-me V. 
Ex .... 

O SJt. Connii:A. DI~ AnAUJo-Estou ouvindo. 
0 SR. GOl!I~S DE CASTRO-•.. quo talvez 

reconheço não ser muito mrado villa o termo 
cstn consldornção. 

Caloula·se a despcza ató 31 do mn i o; ma• 
isto se dizem II cle junho c n. <leflpeza. cünsiste 
cm voncimentos ele um pessoal cxtrn.or1linnrio 
cm cert.ns estat;ões sanita.t•ias. 

Or11, esse pes~unl do via sm• conhocído do. Sc
crotn.rin, anUo se orgaoisou n. tu.lJella. demon
strativa que aqui el'ltú.; o no dia li do junho, 
elln. dovht saber o numero do petosoal e 
seus vencimentos, pocleudo calcuiiLI' com c·or· 
tozn. o pa.g!Lmento 11. fa.zer-se, orgnnif-ln.ndn um 
credito, como oe chama em finanças, limitn· 
tivo e não estimativo. 

Digo isto como por dom11is, porque este cre· 
dito enferma ao meu vor de outros males, 
como este que venho de npontar. 

Pede-,e, por exem~lo, quantia calculada 
até o fim do exercício. 

Mas ha despem que n1Zom excepção, que 
nü.o estilo incluídas ne8te ca.lculo; tu.es sü.o a 
rclerente no !11zareto da ilha Grande e ao hos

. pita! maritimo ele Sunta Isabel. 
Importa isto orn 207:000$. que não entram 

no total do credito, computado ntó o fim no 
exerci cio. 

Si" nobre Commissiío verificnr ns parcellus 
das verbas não incluil!as voril que 267:, 00$ 
silo demais, nest~ credito, e que oUo, portan
to, póde ser rorluzldo. 

Oro., nesta. mesma verbo., como na outm 
quo tem por titulo-Despezas autorisndas
ha cousas q uo pertencem o. ou trns verbtLs 
como sejnm-Despezas com o pessoal extt•aot'· 
dinnt•io, inclusivo o tbrnocirnonto do lubrill
onntes, onrviio, etc., para a lancha do hos
pital do Santa Bat•barn. 

Parece, portnnro, que a Comrnissüo devia 
rever esbLB dospezns, não digo negai' o cre· 
dito preciso, porque seria. pouco conveniente 
reduzir as rlospeza,q, 

Li om um livro de finanças uma definlciio 
de ~!lnistros que acho que foi feitn para nós: 
-«Ministro é o Individuo cncart'cgado de gas
tar oe dinheiros publicas». 

E' nm livro srn•io, clos5ico, de finanças que 
f!c6no n .. ;;sim. Gm~to-sc o dinheiro; mns ao 
rneno.< respeitem-se uqnollns normns que .fá 
ti n hnrn tido ingresso nn nossa Ioo~slaçilo com 
bom resulwdo. 

Temos no orçamento vcrhns ospociaes pa.ra 
estns dospcziL~; ~i siio insufficiente~, vote-se o 
n.ugmentu necessnrio, m~s vote-se OIL verbn. a 
que portoncu o serviço e nüo se <lli n pntont.e 
de succot•t•os puhlicos n. despcz11.~ crdinarins 
que toem sua espeoialisnçilo no orçamento 
vigente. 

~I estas considerações forem impertinentes, 
o Senado mo perdô' e queira o. !Ilustre Com
missão ilescnlpn.r-rno. 

E' o que tinha o. dizer. 

O Sr. Co .. tn Azevedo Sr. 
Presirlcntc, não está na Casa nenhum dos 
memLros da Commissü.o de Finanças sinü.o 
en; m11.< estou certo do que o< outros honrados 
membros do. mesma Commisão não levarão o. 
mal a minha frtLnquozn no que vou dizer. 

Ronlmcnto rlevcmns no honrado Senador 
pol" Mut•anhão, que acabou de !aliar, grandes 
serviços, trntJLndo tão minuciosa.men te e tilo 
a proposito d•> credito pedido veio Governo 
pnrtt soccorros publicas. Por mmhn parte, e 
como membro da Commi>são que nssignol o 
parecer, declaro que me acho inteiramente 
convencido dn prncedoncin das objecções postas 
li facilidade da apresentação desse crerllto, 
nLzendo toda a despeza recn.hir sómente na 
verba de soccorJ'os publ icos. S. Ex. clcmons· 
trou que o credito nttendo 11 serviços que nilo 
são e~pecialmouto dostinodos ~ verba cle soc· 
corro; pu biicos. Assim ha despezns pttm con
'trucçüo de vapores que, embora tenham 
estes de ntte11dor n necessidades provenientes 
do servi~;o de soccorro8 puôlicos, todo. via tem 
cabimento cm outra verba da lei do orça
mento. 

Parece que o ct•etlito do 10:000$ lbi exce
dido, porque a lancha teve mais que 1\i.zer 
durante a epidemia, mas cm todo caso esta 
dospeza não pet•tence i• verba do § 3~ da lo! 
vigente, pertencuau § 20; U despeza. que tem 
n:-;sento ospecia.l no orçamento;. si é neces
sarlu o.ugluentltl'·SO, u.ugmente-se, m1ts no 
seu pnrngrn.pllo e nü.o no ele soccorros pubU· 
cos, quando não ó do soccot•ros publicas. 

No que vem na tabella rle II de junho onda 
'VO.io que Sll possa chnma.r t)occot•t•oli publicas; 
estaM lei •'o orç~Lmcnto votl\da n vorhn do 
§ 19 poM acquisiçüo do lanchas para ser·vi~o 
sanltario marítimo na Cnp1tnl F'edernl e nos 
Estados. Pois pede-se, como pnrn soccot•ro:. 
publicas, dinheiro para po.gar aluguel da casa 
cm quo !'uncciona n Inspectorta de saude no 
porto de SILnto'! Isto nuncn fúi dospezn de 
soccorros publicas; tod11s esta:! são dospozns 
prevista:!. 

Fo.zenrlo esta confissiio em meu nome, creio 
que os outros membros da Commissão de 
Finanças não levarão a mnl pedir que volte 
o parecer t\ Commissiio, pot·q uo ningucm 
deve se vcxn.r de nü.o ter em seu pJ•imoiro 
tmbalho considerado todas ll:l questões; e de
mais a discussão não tom por fim slnão isto
Rt·oonRidet•ar nquillo que não tenh• sido bem 
att.endido. Não otrcrcço requerimento, por
que vejo chegarem its su!Ls cndeirns dous 
membros da Commissão de Flmrnças. Votaria 
por um requerimento nesse sentido, si os 

I 
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honrados membros da Commi!Biío~q"". ac.abam 1 d~monstmçíio; e ató a )[os. so compromotteu 
de chegar, pl'OVassrm que mw suo .. tüo J~l~tus .1~ com o Sonndo n. nüo du.r pnra ot·dem do 
como mo parccel'nm as obsorvnç_ues Jmtua dm nenhum cr('dlto. que niio venha ncompo.· 
pol~ honr:ulo sermrlor pelo Mn.ran Imo. . nlm!lo elo. demonstt•ltç•1io de torln.R ns despozns. 

Suo estas na pouc~ts pn.l11vras (]UO tmlm a E nos mosmos, os lfl(jmbrns dn Commis~iio 1lo 
dizer, certo do que mo convenci pcn•fuit.o.- FirmnçruJ, nos temos dh•ighlo tis sect•etnrhls 
monto dn. P''ocedoncin das observações feitas pedinliniLS rlcmonstraçiir.s Uns 1lespozas extra· 
pelo honrado SonauOI' pelo Maranhão. ordinarias, domonstrnçõos qun vecm nllXillnt• 

O Sr. Leite c OiU'"I"n -Sr. Pre
sidente, niío fUi o relator desto parecer ; mns 
o estudo que a Commis•ilo do Finançn& fez re· 
lativnmente ao crc•dito pediria, é poPfdtn· 
manto ,justificado por motivos que eslli•• no 
alcance de toda a população desta c:npltn!. 

Sabe·se que houve a n •ticia do que n 
epid.,mia de choiora-morhus tinha invadido 
o Estu.tlo do Rio de Janoi1'0 nn. mnrgem 
do Pnrahyba ; e o Governo. duvidando 
por muito tampo da verncidade dessa no
ticia, tevo nece,sidcule de reconhecer que 
de facto, a epidemia existia ; c cumpria por 
todas as fórmas evitar que ettn se propagasse 
O:o paiz, e primeiramente nesta capital, onde 
etta infaliivetmonte vinha tor. Portanto, 
nestu senti<lo,o Governo niío olhou a dospezas 
fez quantas eram necoseo.rins PtLra. que e~sn. 
desgraça nilo se desse, que não só pre.jucli· 
c~tria os habitantes desta capital e do< pontos 
atacados como prPjurlic:Lria o credito do PtLiZ 
inteiro. pelas suas relações commerciaes e 
ttnnnceirns com os paizes da lluropa. 

Tivemos a satistnçilo de ver que o objectivo 
do Governo foi con:;eg-uido. As despeztts ex
traor•linarins teltns niio podiam caber nn 
verba do orçamento que é de 100:000$ pnra 
soccorros publicas. O Governo tiuh" n" lei 
autorisnção parn abrir creuilo supptc•mentar 
a. essa verba de tOO:OOOS; mas o Governo 
mesmo o rtlz, não podia ~Lhrir credito supple
mentar para uma verba antes do nono moz 
de exerccelo. Era, portnnto. o caso rlo creciito 
extraordiccario, porque " epidemia que se 
procura v" debellar niio era umn dnquellas 
ciNumstancias passiveis de prevet•. Trnr.a~a
se de clespezas imprevistas, de occasiiio, de 
urgencta,que não podiam ser adincins,e em que 
o Governo não podia mesmo medir o extremo 
a que ellas chegn.ria.m. 

Não ouvias observações feitas pelo honrado 
Se~ador pelo Maranbi\o, que tantos serviqos 
estú. prestundo no Paiz com esta sua msiS· 
tcncia nn demonstt•açilo e flscali>açilo de 
to•lns as despezas foi tas e pedidas em creditas 
e:ttraordinarios. 

E' uma necessidade que essa tlscatisat;~1o se 
estabeleça. Neste ponto estou de accordo com 
S. Ex .. o até j~ o tenho njudauo um pouco 
neste proposlto. Est~ no meu programmn: 
Essa tt"'cnlisnçiio do nobre ~ennrlor jn ostn. 
produzindo muito bons re•uit.ndos, pois os 
creditas pedidos ultimamente ja voem com a 

n. discw~siw, consegulndo .. :oe n.té algUtniL ro· 
ducc;1io nn:4 verbas pedidas. Võ, pot•tnnto, o 
honrado Sen•~dor, quo 11 sun insistencln. nesta 
tlscnli:;acão, ó um serviço que S. Ex. est~ 
PI'estando ao Pniz, e om que o secundo. 

Mas no caso pi•esento níio vejo que possa 
haver mais necessidade de domonstrucão. 

O Sn. Go)ms DE CASTRo-E' porque V. Ex. 
niio me ouviu. O Sr. Costa Azevedo ouviU· 
mo o concordou. 

O Sn. LEITE E O!TIC!CA.- S. Ex. teve a 
gentileza de dizer·me particularmente que 
tinha falindo em despezns com serviço mari· 
timo, como a ac~uls1çilo de 1nn(·hns e outros 
sm•viços, que o:-Otiio em verhns do orr:o.mento. 
Perdoe-me S. Ex., a verba de que S. Ex. 
fullou refere-se a nm serviço determinnclo. 
Nas tahelins do areamento vom a de,ignnçiío 
dos set•viços necessnrios paract-rtas Repartl
çíios, o estabelece-se nn. verba n. con:-ignnç:üo 
pai·a a acquisiciio <lo material neces!Orio para 
o serviço OI'dinnrio dns Repnc·tlções. Pai' ex· 
omplo; a fn,pectorla do Sande elo Porto pro· 
cisn. de uma lo.ncha pu.ra o serviço orrlina.t•lo 
da Repartição: então, na verba do material 
po.ra u. Inspectoria du Sande r lo Porto marca
se a quantia para acquislçiio do material flu· 
ctuante. 

O Sn Go>ms DE CASTRO - E se é preciso 
mais, abre-se m·edito nes~n. verba. 

0 SR. LEITE N 0ITiCICA.- Mns niio é pr ... 
ciso mais p·1ra o ser·viço ordinnrio. Vem po· 
rUm uma nccnsiii.o como estn, em quo foi no
cessaria usu.t• de todos os mf~ios, quer om 
terra quer no mnt·, pnr1~ oyitar n. eptdomi!l· 
rsto nilo pauta ser prevtsto no oi·çamento 
ordinn.rio; era verdntlen•a.mente uma despezn. 
extraordinaria, porque ora necessario mais 
uma lancha. 

O SR. Go~ms D& CASTRO- Mns por essa 
me•mn verba compra·SA mais uma lr~ncha. 

O Sa. LEtm E OtTICICA.-V. Ex. niio ouviu 
o meu argumento. A verba que este\ deter· 
minada no orçamento tom umn nppllcnçiio jil 
conhecida pelo Congresso. 

O Sn. GoMES DE CAsmo-V. Ex. me dlril 
si o aluguel da casa para n Inspectoria de 
S<mde de Santes tamb<•m ó- Soccori•os Pu· 
bllcos. 

O Sn. LEITE E Ú!TIO!OA.-Póde ser. 
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-----------------------
O Sit. Golms mn CASTHO- A h ! ont[o está <lit•oito o oiJI'ignçiío do fazei-a, o a lo i mesmo 

direito. pormitto quo a fltç.t. · 
O SI\. LEITE E OtTtOIOA- Eu disso- pódo O SR. GO>IE' DE CASTRo-V. Ex. niLo ropn· 

sot•; nüo vm•ifiquol, mas vou verificar. rou bom. Ha dospozas quo nlndn não estilo 
o SR. GoMtoS DE CASTRO -Como a lancha pagas; estilo apemts autorisadas, 

gastou mais lubrificante, credito p11ra soe- O SR UtTE OITICtcA-Mns siío dcspozns au· 
carros publicos! toriso<los qno so devem pugnr. · 

o Stt. LEITE E OtTIOIOA-E' quo foi noces· Mas, o quo quor clizer-despczas autori-
sa.t•io, provlLvolmonto, augmontiLl' o se1•viço. sadas 1 

o SR. GOMES DE CASl'RO- Exnotamontc; O S11. GOMES DE CASTRO dit um aparte. 
gostou-se mais lubrificonte, augmontn-so n O Sn. LEITE 011'10IOA-Foram autorisadas, 
vet•ba. conhece-se a verba, a que eilas montnm o 

O Sn. LEITE E OITICtOA-Si o serviço dobrou teem do ser pagas. 
ou triplicou em um11 occosiiLo do poste, por· A epidemia foi extlncta. ja se oal1e qual foi 
que razilo não admittir que a dospeza com 0 a dospeza; e por isso, pódo·se ~edir um sup· 
1ubriftcanto e outras saiam por esta verba 1 plomonto para a respectiva verba. 

Querera o nobre Senador que, tendo o Go· 
O SR. GOl!ES DE CASTRO dil um npnrto. vorno mondado 1bzor despezas por motivo da 
O Sn. LEITE E OtTIOICA-A lancha é empre· epidemia, fixando vencimentos extraordina· 

gada no serVIÇO ordinnrio da Repartiçilo; !'lOS no pessoal necessarlo, quererá, t•epito, o 
mas na occasião do posto ba serviço oxtt•a- Senador que o PnrlnmAnto negue-lhe estas 
or<linario, o muitas vozes pódo ser preciso qnantlns 1 . 
. alugar mais lnncbas. O SR. Go~ms DE CASTRO- Eu não disso 
· O SR. Golms DE CAsTRo-Sim, senhor. Não isto; V. Ex. nilo ouviu as minhas conside· 
faço qucslilo sioíio do salvar a minha propria ·rações. 
r•espon,nbilidndo. O SR. LEITE E OtTIOtcA- .Tú que a pro· 

O SR. LEI'rE E OtTIOICA.- Jti flz a devida posição esta suffioiontomonte escla.r••olcla com 
justiça ao grando serviço que v. Ex. está tL determinação de cada despczn, mandar 
.prestando ao Palz com esta insistencia. E' pedir ao Governo a tnbelia elo pessoal, que 
passivei quo entro a grande porçüo de verbas eiie encarregou •.• 
da demonstração hnja uma ou outra que não o SR. Goms DE CAsTRo- Tambem nüo 
esteja sufficiontomonte explicada. pedi isto. 

O SR. Go~ms DE CASTRO- Mos ao menos o SR. LEITE lll OtTIOioA- Neste caso vou 
essa deve sahir · terminar estas minhas consi<lerações, por 

O SR. LEITE E OtTICIOA- Mns o Governo, que ... 
que tem o cscrupulo do mandar as despezns o SR. GOlfES Dtll CASTRO- Eu nilo posso 
todas oiias especificados, como mandou... t•eproduzir o meu discurso. 

O Sn. Go~tEs DE CASTRO -Escrupulo, não; o sn. LEITE E OtTIOICA- Dem; nrro con-
é o seu dever. E muito mal explicadas, ol· tinuarel a discutir. · 
sumas. Na Commissilo deFinanças, entendemos que 

O SR. LEITE E OtTIOICA-Isto niio é despeZI1 a demonstraçilo, que nos veio, satisfazia. 
flxnda pelo Congresso; é uma do.speza que se Examinando-se as diversos verbas o veri-
Jez do urgencia. tleando·se que se trata de uma epidemia, 
o SR. GOMES DE CASTRO-Mas 0 Congresso que jilacaboc, cm que as clespezas ja são 

tem direito de saber como se dispondcm os conhecidas, vemos que nilo ha motivos paro. 
di i niio o.pprovo.rmos o credito. · 

n toiros publ!cos. Ninguem mais pedindo a palavra., encer!•a. 
O, S11. LEITE E OtTIOtoA-Eu julgo que se a disoussüo. · 

quonllo se trata de despozas como cstns, ím· Procede-se o. votnçilo e é n proposição ap
previstns, impossiveis do ser adindns, om provada e, senclo adoptada, pass!L para 3• dJS· 
que o Governo tem obrlgnção, por lei, Uo gns· cussúo. 
tnr tudo que for necessat•io pnra evitat• a in· Vem n Mesa o. seguinte: 
vnsiío de uma opiciomia, nós nüo podemos 
levat• a. fiscal isaçiio a ponto de exigi!• uma 
demonstração do pessoal, e dos venolmontos 
que cada Individuo teve, pot•quo nem é pos. 
si vcl mesmo fiscalizar o pesso"i. A dospeza 
Jilr.-se na occnsião o paga·so. O Govm·no tem 

Duclaraçao de voto 

Peço que se consigne na aola que votei con 
tra o projecto n. 19, vlncio da Camnra do 

I 

I 
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Deputados, nbr•lndo no Govorno o erccllto ele 
seiscentos contos do róis 1\ verba- Soccorros 
pu blicos-do nctual cxerclclo ató o mez •lo 
sotembro proxlmo futuro, porque 11 Jgumas 
das dospezns especificndas nn rcs~ecti vn de· 
monstraçiio niio pertencem ó. allucllcla verba 
e outras e;tiio cnlculadns pnra todo o exor
clcio, uo p11.•so que o credito ó rcstrlcto nos 
trez pr•im11lros trimest1·cs do mesmo exor
clclo.-Gomes de Cast1·o. 

Entra em discussão unlco, com o parecer 
das Commissões de Marinha o Gum•ra e do 
Flnnni)IIS, e silo som debate e successlvamento 
ILpprovada<, as emendas da Camnra dos 
Deputados no projecto doSena•lo,n. 20 •lo 1804, 
determinando quo o mouteplo dos officlnes da 
armad& e ctossos annexa•, de que tr•nta a re
solução de 23 de setembro de li95, seró. re
gulado pelo mesmo <lccreto que tratiL do 
monteplo dos officiaes do oxeroito. 

O pr·ojecto vae U. sancçiio presidencial. 
Esgotndo. a ordem •lo dia, o Sr. Presidente 

designa para. a. rla. ses~üo seguinte: 
Discussiio da omendo. do Senado no art. 3" da 

pr•oposição do. CDmnr·IHlos Deputados, n. 7 de 
1895, que fixa as forçns de te1'r11 paro. 180G e 
que foi considerado. inconstitucional; 

t• discussão do projecto do Senado, n. 24 
de !895, regula a prnmoção dos alferes e so· 
gundos tenentes promovidos pelo decreto de 
3 de novembro 1le 1804; 

2" discussiio da proposição da Camnra dos 
Deputados. n. 111 de 1895,que autoriso. oCo· 
verno o. abr•ir um credito supptemcntar ao 
Mlnisterio da Marinha; na importancia de 
4.516:328~U8U, pnra pagamento uc de~pezas 
jó. reconhécidns e excedente8 tis consignações 
votadas na lei do orçamento para o exerclcio 
de 1894; 

3• discussiio da proposição <lo. mesma Cn
mara n. ti de l8U5, quo rolovn da pJ•e
scr•ipção em quo Incorreu D. Maria da Penha 
Oliveira, viuvo. do al!\li'es reformado do exer·· 
cito Luiz Antonio de Oliveira p11ra que posso. 
r•ecebor o melo soldo a que tem direito; 

211 11iscussü.o do projecto do Senado, n. 14 
de 1805, que concedo a Saturnino. ldalina da 
Costa Pereira e •etrona Dolmira da Costa 
Pereira a pensiio mensal de 1~0$000 em at
jençiio nos serviços p!•ostados por sou tlnado 
pai, o brlgndeiro Domingos Josó da Costa Po· 
relro.. 

Levanta-se a sossiio ás 2 110ras e tO mlnu• 
tos da tarde. 

--

50' SJ•:SSÃO tm 25 DE ,JUT.IJO DE 1895 

P1·csidtJncia do Sl', Mauocl Victorlno 

SIJI\Iji.\JUO-Ahor~urn. da ROIII!ii.o-Loiturn o u.p
lli'OVUçiio lb anla-gxt•IUH~N't'l~ - DhcussU:o o 
votnçfi.o dn. l'Odflor;ii:o do pl'lljtlcto do Sonu.do, 
n. 21, do tS!l!i -IJiscuL'RO o iooLJUerlmonto do 
Sr. Coalho H.odrlgnc!l - 01~o~o;~ no nu- Dls
cus9Llo o vola~:io dn. mnonda elo Senado (r. ,PrO
po-.içito d:t C 1 martL dos Doputluioll, n. 1 d!! 
ISO;,, o qao foi julgn.d!~ int:otutlttlcional -ia 
r\i~llllf4Sito Uo IH'ojocto rlo Sonallo, n. 2-t, do 
ISn~ - DiscarRoll llo11 Sr.'l, Plros Ferralra, 
Prt'~identH, Piros Fol't'llira, Julio Frotn, Roaa 
Junlor o ,Toito N~iv:L- J~ncorl'nmcnto dlL llh· 
cURAiio tl aliiam••nto da \'OLtLçilo do prOJ•!cto
Ol•liom (j() 'li1~ :tõ. 

Ao meio·din. compm•ecernm os 47 seguintes 
SI'S. Senadores : 

Joiio Pedro, .Toiio JlaJ•balho, J. Catunda• 
Gustavo Richard, .Joaquim Sarmento. Fran· 
cisco Jiaclmdo, Co:;to. Azovedo, Antonio Bne· 
na :.Tanoel Dnro.ta, Gomes de Custro, Coelho 
Ro~l!·igues, Nogueira. Accioly. João Corrleiro, 
Josó Bernardo, Oliveii•a Oalvilo, Abdon 1111•· 
nez, Alnwlda Bnrrcto, Joii.o Neivn., Coi'l'lm. de 
Araujo, Joaquim Pern11mbuco, J!ego Metlo, 
Leite e Oitlclcn, Me"'"" do Gusmac, Leandro 
Maciel Rosa .Junior, Coelho e Campos, Vlrgi· 
lia Damasio, Gil Goulart, Quintino BocayU\·a, 
~. Wandcnltolk, C Ottonl, Paula Pessoa, 
Joaquim de Souza, Silva Cnnedo, Generoso 
Ponco Arthur Abreu, Snnto" Andrade, Rau· 
Uno Horn, Esteves Junior. Juli~ Frota, Pi
nheiro Machado, ,Joaquim Murtmbo, Laper, 
cruz, pj,.,,, Ferreira, Severirto Vieira e Leo
poldo de Bulbões. 

Abre-se o. sessilo. 
E' lida posto. em discussiio e sem debato 

npprovadn a acta da sossiio anterior. 
Deixam de compiu'ecor, com causo parti

cipada os Srs. Justo Cliermont, Cunha .Tu· 
nio1•, 1iur Barbosa, Eugenio Amorim, Manoel 
1le QUrtÍl'OZ, Al•istldes Lobo, GonQttlva~ 9!laves, 
Joaquim Feliclo, Moraes Barros1 Aquilino do 
\.maral Vicente Macha<l" e Raum•o Barceltos; 
~sem cÚa. os Srs. Ai mino Ailonso, Domingos 
Vicente o Campos Satles. 

o Sn. t• SEC~<ET.\RIO diL conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officlo do Mlnisterlo dn Fazendo, de 19 do 
corrente mez remettendo, de ordem d~. Sr. 
Presidente d~ Republica, e om Sittlsraçao O. 
requiskão do Senado do 17 <lo mnlo ultimo, a 
reloçilo dos tunccionarlos do 1't•lbunaldo Con· 
tas, nposenuulos durunte o anuo ue 180·1, sem 
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------------------·-----------------
preceder n inspecçiiodo snudo, do que resul· 
tnsso ficnr comprovnda invalidez nbsolutn nos 
termos rio nrt. 75 dn Constitulçiio /1Pdornl. 

A'quem fez a requisição, devolven•lo depois 
á Secretaria do Senado. 

O Sn. 2• SECRIIT AI\! O declara que niio l1a 
pareceres. 

E' posta em d!scussiio e sem deb~t!.e llppro· 
vada a rednCQiio ~uni do projecto do Senado. 
n. 21 de 1805, que releva n. multa imposta n 
Companllia dn IMrnda 110 Ferro do !tlbeil'iio 
no Bonito, Estnrl o de Permtrnbuco, por nr1o 
concluir as obrns, no prozo, que foi prorogn. 
do pelo decreto n. 212 de ~3 do outubro de 
1894. 

o !rS:r. Coelho Rorlri;;ue,. 
deseja muito sa.ber porque o Govcmo pres. 
teu primeiro aos deputado< ns informa
ções que foram pedidas sobre IL illm da 
Trindade 1nu ito pr~meiro pelo Senado. 

Não crê que este valha menos do que n 
Camara,nem que rlevn limitnr·se a votar pns
sivnrrrentc os multlplicndos crorlltos, quo ~ôo 
conceder sem nur.m rliscussiio mnis quo os 
protestos uio justificados como lnrfflcazos do 
bom·ado Scnaclot• pelo Ma•~•nhiio, o Sr. Go
mes de Castro. 

Quando o Senndo approvou onnno passado, 
contrn o voto do orador, o projecto que dou 
ao Estado de Pernrrmbnco o prc•idfn e o nr· 
cbipelago do Fernnndo de Nornnha, ouviu 
dizer na .tribuna ou na commissiio que elle 
seria substituido por outro militar na ilhn 
da Trindade, quo fica muito mais porto da 
capital F&1ernr. 

Mais tarde ouviu dizer tnmbom que o go
vernador havia já mandado uma commissiio 
estudar ns condições e as necessidades do novo 
estabelecimento. 

Essa commissr1o deve ter apresentrHio um 
relatorio, cu,ia cópia lhe parece opportnno 
pedir ao Governo por intormedio ria Me•n do 
Senado. 

Quando em 15 do corrente pediu info>r· 
mações sobre a supposta colonisaçiio da ilha 
da Trindar!e, noticiada pelo Jornal do Com
mercio, como felt& por um bariio belga niio 
po1lla tomar ao serio esse novo Sancho Pansa 
a procura de outra Ilha da Barataria. 

'fambem niío tomou ao serio a fonte ~onde 
o honrado Senndor pelo Ceará coiheu suas 
informnciles sobre a municlpa\irlade e sobre a 
bandeira supposta dnquella ilha. 

Mas desde o din se~uinte começou a ser 
surprebArHiido pelos reiterados telegrammns 
dos jornnes, noticiando n recente occupnçiio 
da mesma ilha pelo governo de S. M. llri· 
tnnnlca. 

Sua sorpresn•provinlln do fucto até agora 
incontMrúln de ter nquella ilha passado do 

dominio pm•tugnoz pnra o brnzileiro desde a 
lndopondencia ató hoje, o conftrmndo por to· 
dos osgengrnphos quó conlwco, dnn·>o. noticia 
dolln como possessão brnziloirn,nsslm como po· 
ln r~itorn•laoccupnção e antlqulssimonssl~na
lnment.o que temos feito nelln e nn tentativa 
ainda pdndont• rla execução de convertei-a 
em presidio militar paru. snbstituir o do Fer
nando, 

Sua sorpresa crecen de ponto qunn•'Q leu 
hon t.em ó. tnrdo um telo~rarnma, dando, como· 
l'unrlamento da occupa~ão ingleza actual, ou· 
tra ophemorn de 1700, >'OjlO\irl~> om !7Sl e· 
1789 e seguida de varias visitas, a ultima dns 
qunes ó de 1889, isto ó, do seis nnnoK antes. 

Respeita muito os juristas e publicistns in
glezes, mas duvida que algum delies, dignos 
desses nomes, julguem aquellos l'unriamentos, 
ainda qu11ndo provados, bn.stantos para illldi· 
rem nos<o direito om face do direito commum 
crrjos prmcipios cita. 

Prefere crer que o gabinete passa~opensas· 
'" nessa conquista oxt.ot•iOI' para fazer esque
cer alguma derrota no interior, e espera que 
o actual govorno cnnsorvu.dor nito tenlln. as 
mesmas velleidudes <1e conquista contrn uma 
nação amiga, cujo direito nilo ó monos ro
speitavel por ser ellu. mais fraca. 

Para a Inglaterra aqueila ~cqnena ilha não 
vale na•'n. niin só porque é ulhoin, como por
que sou vnlor ó guDBi. nullo para urn imporio 
onde o sol nuncn SA põe; mns para nós ó umn. 
porção da prLtria. 

Como quer que s~ja cumpro ao governo 
mandar quanto antes verifica•• o facto da oc· 
cnpli.Çl1o para que sua inercia niio seja amo.
nhil convertida em novo argumento contra o 
nosso volho. direito: embora com a devid& 
prudoncla para não provocar um conllicto 
que venha difficultar" solução pnciftcn. aiorla 
passivei, (ortitcr in ro, sua,itcr in modo, tanto 
mais quando tem motivos pnra não acreditar 
gue olia niío está ainda occupada por subdi· 
tos do. Jnglaterrn. 

A forca do frnoo é o direito o os meios ju· 
ridlcos mais promptos nem sempre são os 
mais emcozos. 

Dentro esses meios devem ser banidas as 
nrruncns que so ncclimurnm nqui durante a 
guerra civil e que o Governo deve continuar 
a tratar como tom feito ntó hoje. 

O orador lembro tamoom nos Srs. positi
vistas e .lace hinos que agora não so trata Só· 
mente de derramar snn~uo o rllnheiro brazi
lelros, como aqui e no Snl ; trnta·se do uma 
questão tanto mnls I!I'rwe qunnto mais podo· 
ro"' é n naçiio p••ovocadora. 

l.bU nn Suissa n transcri pção do um artigo 
politico de uma folhn allomã. onde fiiZia·se 
sobro o Brnzli um prognostico, de que t·iu·se 
na occosiiio; mns, do>do que voltou, nuncn 
mais pôde osquocel·O, 
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O autor oxnmlnnvn o rutu1•o possivolclns crncia, pela mc'cr po1•to elo porgnminhos fulsl• 
l'opublicn:-4 sul·nmlll'icnnns o flUHnt.n {Is pln ... tlclv'o~. om nomo da 1lomoerncin. pura. 
tinns, predisse qlltJ, depois de e:"phacollv1MI E nom no monos ess1!~ soberanos da nctu
polo son estltdo normnl do guol'l'n civil, so· n.lithldo ro!loctom que, om um r~gimen ele 
rlttf!l .tomndns om Ptt~ltmonto pc!OI:I credores mn.íorius, cn.rocom do concurso do~ antigos 
lllUito b!'ovo. p:u·tlclos parn )egitlmnNo o quo. no momento, 

Qun.nto n.o Rrnzll, o. solu~iio rlcmo1•1tr·sft• em que so tlzor n. aopnraf;fi.o que elles mesmos 
hJa um pouco muis : porém, serit~ IL mo~ma. pt•ovocii.o tlciLJ'iiO como umu. interrogn.Ç~:10 no 

Para concluir isto, rncioclnn.vn nssJm : csp;tço o sómnnto dtlsceriio a sOt'l'D. pnrn., cm 
. luta. com os posítívistas, es}Jostejarem·se mu-

.« ,um p!LI~ tlwmnho, mal povo1Hlo, rmLI :-;er· tufl.mentc, 
V1do de vms de transporto, n convertitlo om convem quo ellns niio esquo~ão quo os 
tedernçiiu, JOÓ pódc lllltJlleJ•·se unido com um ovos de ouro. de que se tem sàciado acabarão 
Governo forte: o Governo m"is Corte ó o qu" rom 0 gllllinlia que lh'os fornece e que esta 
lllBÍS obedecn á lei e foz obodecer·lhe ; o que ncnl>nrá cum 11 septtraeiio que elles ~roprlos 
tem tido de 1880 pn.m ca tem sido um ' 
I . .1. d' vivem n. provccM'. 

1 espot1smo m1 ltar e ts~olvonte (melhor di· com t'"'" elementos o. collabornrem talvez 
ria positlvititn) o não ha Governo muis fz•aco in~iontemente~ com os inimigos externos, 
que o dn l'orr;a nrmuda : a /l'IICI'l'fl civil il a só Deus póde s!llvar 0 Bt•nzil, ondo já existo 
suo. pJ•omeira conscquencia emquanto se niio um pnl·tido que qunr e justiflcn a guer~o. 
~bega a dos quarteia, civil. quer ciiznt• selvagem. a guerra que nao 

« A primeira. já so acclimntou no Sul e l'nz prisioneil•os ne1n tie contenta mutnr o 
chcgur;L no ext.r~:~mo Nor'e ; nes~e ínterim os inimigo, mut.ila-o depoi;; tle morto o para não 
pequenos rPgulo!l dos l~stndos m1~lores l'Oin· resto.r mernorin. quoimn. o cndn.vet•. 
periio o ln.Qo da. Uni1io e. este. um1t vez l'oto, se e.'itn. guurr·n não tem um termo breve e 
nuncn. mnis ~"~era rentndo. ai o governo nita romper francamente com o 

< Enbio chcgo.rrl. 11 vez du. França tomnr jacobinismo e com o po~itivism~ que nos tern 
posse dn. ,•.mnzonin.: dn. Allomnnha. ltpo.t~~nr- re·'uzido n. meio po.rn seus fins. poderemos 
se dos EStndos do Sul ; o resto ficuri\ para a mlclamar· muito breve como p patl'lota polaco 
Inglaterra., que é o maior credor· e qnn tem Fini.~ nrasilioo, 
~onqnisuulo '/lO do mundo com lmilis do Isto nüo t.arilnri\ muito o nesse futuJ•o pro
de ouro, comCC't.ndo amiga., pnssaurlo acre- xl•no ren.lísar-sa·lm o prognostico do escrlptor 
dora, cllegu.ndo o. protecr.or·n. o ncnh~tnflo se· tt.llemii.o:á Inglaterra cn.berà. o tronco da cada
nl!orn : rxomplos, Portugal c o ggypto. » vot• dcl ex-impm·io do Brazil e nelle encon-

lsto, obser·w o orador, niio ó juizo seu. c\ t1•ariÍ pre;n sob•ja que fa1•te aos filhos e que 
rio escriptor o.llcmiio quo cita de mem~~rhL n.o che~-ruo no:l netos. . 
Senado arl u1«m ,,·el't:,li8.~ime, !WfL que es,.erc. portn.nt~. e nesse interun 

AA'Orli. peri(Unllt o orador nos compnnbel- niio !h~" questão do uma Jlbotn perdida no 
ros da Rio Grande. o qun ó melhor, Ju.vn.t• om meio do AT,Ja.ntíco. 
fluniUn o. roupa. ser\"idn ou apurar upicos do Ni~n proch:a. vir a nós; nós iremos o. ella., 
direito, snscor•tibilidnrlos de nutot•ldados continúe " emprcstar·nos em condições cada 
talvez contestn.vcis pondo C!ffi poi•igo n oxis· vez mnis oneroso.s e deixe o resto ao tempo 
tenclrt ila Po.tria que trazem os nos labias que nnnc:t chega paro. os lnsensatos,nem ialtn 
mas paroce longe do coraçiio ! aos quo sabem nprovelto.I·O. 

Pela •u• pttrte, o orador· niTo hcs!ta na es· Dil-o fuzendo vlolencla ao seu coração de 
colhot e pensa quo. s~lente ou tnsclent~- brnsllelro e parll veJ' se nüo se rcnlisa eatn en
mente. os pe1oros lnumltos tla Ropnblkn suo lamidado que receia pela sua patria., 
os poht!cos pOSitivistas (o orndor e poSitiVO), . ' , 
os republicanos hysterlco-hlstm·icos, e os Vem. a Mesa o fica pa~·~ ••r _9PPo:tunamen-
pnrtídu.ríos ua guerru si nüo são aquollG'.s to a.poutdo e posto em dt~cnsz!aO, v1st~ esto.r 
mesmoil. esgotltt11L a hora Uo expcdJonte, o segumte 

Os pt•imeíros ne~tam a liberdade do con· 
soienctH, a sobcr;1nin nnciounl e o.lo:titlmi· 
dada da eleição, como l!lolo do const.ir.uit· po
deres, Isto é, as propJ•ins bnsos dn Const.itni· 
ção quo ha quntro nnnos ostaboloceu n R opu· 
blictt, e, nilo obstnnto, siio os ~ous nt•bitros 
soberanos ho. sois nnuos. 

Os segundos lanç11m um !nt.erdicto A'OI'al 
de suspel~•lo contl'lt os antigos con>orvadoros 
e llbemes parr< monopollsnrem toda• ns posi
ções importantes o constitulrem uma arlst.o· 

Senado v. II! 

Requeiro quo por intet•medlo da Mesn do 
Sena.• to se IJeço. no Governo: • 

1.' Cópht da; lnlbrmllçiles que romottou á 
Cnmam elos Deputudos sol1re a suppostn 
occnpoçiUl da lllln d11 Trlnrlll•'e om nome 1\o 
Govot•uo de Sua M•gostntle BJ•Ito.uicll ; 

lS 
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2.° Cópio. <lo I'Cin.tm•io lla commi:;sü.o, que 
foi o anno pn.i'.lsrvlo o:o~tudar• ns c~•ndi,:õeK o o::~ 
meios do convcrlcl-n cm presidio milil.al', 

s. R.-S~ln ,rns sossõc;, e;; do julho de 
1895.-,1. Cocllw Rcrlriouc:;. 

ORDEM DO DIA 

Entra cm 11iscussilo unlcn. o é sem' debato 
ro,je!tnd" a emenda do Senado ao nrt. 3" da 
pl'nposiçii.o da Camttra. do:~ Dcputu.rlo,z, n. i do 
1805, que fixa ns Jbrçns r/e torra pnm IBüB, o 
que fOJ julgndn Jncon>tituclomd. 

A propos1çilo vne ser submettld• ti snncçiío 
presidencial. 

Segue-se om 1 ~ di:::cul'Riio o projecto do So· 
nado, n. 24 do 1895, ~u" roguln a promo~ão 
dos alferes o 2"' tenentes promol'ido, pelo 
decreto do 3 do novembro do 1804. 

O ~r. Ph•eM Ftu•rt.!h•n- Sr•, pt'O· 
sidonte, sinto-mo bnst~nto incommodnrlo, o 
por isso bem podia me dispensnr rle vir n trl• 
bunn para dizer o que penso sobro este pro· 
jecto, npr.·sentlldo 110r illu~tres Sllmtdor·es, 
officines refbi•mndos do ext~rcito, f'JUO ~iio 
dignos rlo elogio pelo inlerosse ~ile tomam 
pala chl.sHe a. que, segundo OJlin\fio delles, 
pet•tcncero.m, porque hoje, como ref-lrmttdoi', 
J~ nilo se suppúem militares. 

O Sn. Cosr,l AzmvEno- Apoiudo. 
O Sn .. PmEs FEl~ REmA. - Em boro. niio con· 

carde com 11 doutrina. nem com o fiJmfar.lo do 
Jllustre Senndor pelo Amnzonns, e considere 
os rl.!fOl'mn.dos como militnros, u.Jcgrou-rne 
vêr que os deJCnsoreK dn. pnt1•ia, !LS prn~~o.s de 
pret dnRepulilica, encontt•um vozesnlmlisndus 
no centro do Congresso Nncional om :mn de
fesa e na do eotts diroitos, quer presentes 
qUOI' futUI'(JS. 

Lflmenr~. entretanto, que o pt•incipal 
auetot• do pt•ojooto, o honrado SonJLdot• peln 
Pnl'.dtybn., cncanccillO no set•vlço dn ymtt•la, o 
Sr. 'lllllreciml Bat'l'cto, so deixasse Jovnr pela 
illusiio que lho pareceu nm11 reuliúrvle, sup
pondo quo oste rwojecto chegnrti. ti. realisuçü.o 
do que S. Ex. 1leaejn e que tnmbem desejam 
todos os que teom 11m o r nesta twra. 

Nós, como Iogislndores, temos o devot• 1\e 
curar de todos os intorcss~ nncionncs, o niio 
pódo huvot• interesse nacional que nilo us
teja llgudo intlmnmonte nos dos mdndãos at•· 
mudos, que estão sompt•o promptus om del~zn 
dnquolles lntoressos. 

Po1•tunto, mo ó ngrn.dn.vcl tomo.r n. dofcsn., 
nãn do genernl, do ofllcial superior ou elo 
subalterno, mns dos militnl'CS em gernl, por
que quem t!cfenrle·os dclcnrlo Interesses na
clonnes; mns ó \!preciso que esta deJ'ozn não 
~o,in eol)ocurla em tot'l'ono que venha pro· 

judlcat• direitos ndqull'idos, nem quobr~r a 
'tl'indadn qun existe no ~x~rclto: patriotismo. 
l'espeito a loi o do•1Jcn.<;uo u J,opuLhen. 

'l'on1o, o chltJnO p.Ll'n. osto· ponto a 1tttoncilo 
do Sonrulo, quo n. discuflsii.o deste projecto 
venluc trazm• algo ele dosagraclavol rtns fi-
Jeit•ns do exercito. , 

E' preciso havor toda n tolernncin o pru
dencin nestn discussão, porque o nssumpto ó 
tão Importante, que não duvido ciossifiical-o 
o mais g'l'ILVO dos que RO teem aqui aprosen· 
tado, rlumnto n pt•esente >esaão. 

Direitos nrlquit•irlos, os cofres publicas as
sumindo novos compt·omls,;os que. portanto, 
entendem com o ~uót• do povo, n.· ambição 
que tem todo homem que tmb11llta de querer 
subir• IHL cn.l'I'Oit•a. que u.brnçou, tnos siio os 
olomont.os ~no se nchão em jogo no projecto 
que so 1liscuto. 

Vemos, elo um laclo, o direito a<lquirldo, 
roprcsontudo pelos ofllcines no primeiro po•to, 
quo mhirnm, 110. pouco, \'ictorlosos dn. luc!tL 
contra. n. revolta., na. :mstont.ncão da Jei: e, 
por outro Indo, nnmbiçiío elo quem bem serve, 
representadtL polos int6J•iorcs do oxe1·cito, em 
todu:; n.R aT•mn~. sull'oco.da por muitos n.nnos 
pela fu.ltu. de vagu.s •.. 

O Sit. SE\'Em:o>o VJEIIU 1lr\ um aparto. 
O Sn.. Pun:s F~o:ttltl~m.\ - Eu responderei 

a V . .E.': . 
Vemos, ainda, o grande tlispendio que o 

orario pu bico J'uz com o numero dos alferes 
q11o temos actu:tlmcnte; o por ioso temo ~ue 
o nugmemo delles venha estabelecer maiot• 
desc~uilibrio nas Hnnnças da União. 

Mas si se tmt" do um dit•eito adquirido, 
diz o honraria Sonadot• pol1t Bnhia, não foi di
reito udquirido conformo a lei. 

O SR. SEvtmiNO VmmA- Eu não nlllt•mel, 
pedi a V. J~x. que me clemonstrnsso. 

Si o dii·oito loi adquirido ,·, sombt•n clu lei, 
ó digno de respeito; do contt'll.l'io, niio. 

O S11. Puu~s FEIIREIRA-Eis porque rocln
moi prudencial na eliscussão, 11 tlm do chegar·· 
mos a. umn. conclus1io ti:l.vot•a.vel u. todo:; nós, 
po1•que serl~ fn.vorHvol ú. Uniiio. 

O nobt•e Senador duvidu ~uo esses alferes 
fossem pt•omovidos legulmento. S. Ex. dh·U. 
que wio; outros diriio que sim ; rnn.squnndo 
oll•s foSiem illegalmonte promovidos, por
gunto eu: o que significa u. dccisüo do Con
gresso u.ppt'ovundo todos os netos do governo 
P"""do 1 Nós estamos dormto do um facto 
consumado, e ó preciso legislat• nossa confor
mideulo. 

O Sa. Af,~JEJOA RAmU~To-Ningnom con
testa o direito adq,uirido pela promoçiio, 

O S1t. \VANog;o;l(or.ti-Ningnem os preju
dica. 
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-----·----------------
O sn. P11ws Ftmm~mA -Eu nüo cst.ou 

tliscutinrlu ucsLo momento o pr·ojccto; estou 
n.ponn• respondontlo no aparto do nobre Sonn· 
dor• P'lll Bnhin, 

o Sn. LJ·;opor.no rm Rur.Hõgs-0 que o no· 
bre Sonn•lor pela Bnhia porgunt.ou Jbi se 11 
promoção >O incluin nos actos praticados du
rnnto o Estndo de sitio, porqno os,os ó quo 
lbrnm n.pprovudos. 

O Sn. Prm~s l'llmu;nu-Eu nch~m mais 
con\'cniPnto o mais pJ•udcnto que niio se 
viesse combater " promo,üo como meio do 
obter n nppt•uvnçiio dosso proJecto. 

O Srt. Cosn Az>:v1mo -Não ha du
vida quo forn.rn illegnlmento promovidos. 
, O Slt. PmEs l'Elt~<Eir<A-Quando não hou· 
vesse umn. lei que autoriznsse n. pr·omoçito 
dossc$ br·n.vos nlt'ercs, hnvin n. lei dtL ncct'ssi· 
dndc, cm dm•a:o emergencins de perigo pu· 
blico. 

O Srt. SI~VI~Iuso VrEmA- A !oi !ln ncccs
sidado ó contra, 

O Srt, Pmms F1mnr.m,, - O modo como 
V. Ex. apt·osentou o projecto niio sat.i:dil.z aíi 
condições q Utl V. Ex. Ue~eja,, o vem estabe
lecer um~ espccic do OII!O, · uma rspoc!o do 
provon(;fi.o on tro o sn.I·g~·nto zeloso e o a.lfel•es 
que cumpt·iu o sou Llover. Com certeza u. 
lntenç1iO tio V. Ex. não U esta. 

O SI< AI,)mtoA !lARimro- O projecto ga• 
rnnte ns patentes. Quem pódo lcgishl.l' soiJJ•e 
pt•omu~ü•s o o Poder LegisliLt!vo. O Governo 
abusou do poder promovendo I ,500 lllforcs, 

O Srt. Pm"s I'ERR~IRA- Si o governo trans· 
neto er•:•ou, si saltou püt' cimn da lei, hu. nu. 
Ropuh!íca VIU'ios podo,l'es, de cuja harmonia 
rezulta a ot•,,cm; u deviam es::;cs outros :po
dm•es, segundo as t·c~rnA tla cnmpotencitt, ter 
processado o cx-Prc>ideut.o 1la Repub!!ca, pelo 
abuso que tivesee commcttiUo. 

O SR, AL~!EID.\ BAimE1'0 d~ um u.pnr·to. 
O Sr.. Pmi·:. FF.Il.rtEmA - Pnroco ó. pt•i

meiru. vista que mo c>tou osforçnndo pura 
cumhMct• o projecto, quando aliás estou do 
accortlo com o ponBillllcnto tlo noiJt·e sunndor; 

O Srt. Pmm• PErmmrtA - Nilo õ contm, 0, apcnns no proposito ele amparar os ln te: 
porque tinlmmos 11 necessitllldo irnpol'iosn. e ros:.:es 0 l.lir•eitos ele todos o~ quo pcrtf•ncom a 
mil!utltvel de defc•nder o principio tln. nutori- classe milir.n.r, sou obt•iga:1o a. discordo.t• no 
Iludo nmen~ndo por elementos fot•midn.vois motlo do fazot• effectivo. essu. pl'otecc;ü.o elo. lei. 
de n.nn.rchiu. e rebel\iüo. CISrt. SIW~RINO V rem,,- Pm· minha parte, 

O SI<, SEv>;rnso VIEII<A-0 primeiro prin· quo1•1n npenns csclnrccer·mc. 
cipio n rcspr•itlll' é o dn lei, 0 Srt. PmES FERREIItA _ A gentileza que 

O SI<. Prmos FP-tmEIRA-Mns ó ,justamente de1·o 110 honr•ado soiJIIdOI' pela B11hia ó do tal 
a !Cl! quo nós qucriamos Jilzer respeitar; ora ordem, que perlin aS, Ex. que discutisse 
u. i•gnlidado que so.trntnva do m11nter, pot• mim o projecto, . . . 

o Srt. OI.lVEillo\ GAL VÃO- Foi o dir<ito rla Estes apartes co~tmuudos tu•am-me inter-
fot•çn. que fez ll pt•omoçiío. ramonte • orientnçao do debate. ror em• 

P t . quanto nito quero manifcstM•·mc tm•mmnnte 
O Sit, Pn:~<s FimrtEmA- a~o. con ro.rrnr 0 docisivnmouto nem pt•o nem contra o pro· 

uma outrnlor(•a, n PI:rto d" torça de mo.r, . cto quero nponn> inteirar 0 scnndo sobre o 
q~o se tot•nou s~1b~O!'Sl\'O., .a!'Den.cnndo _o re- Jeuo ~o di\. em t'elru;.ii.o 11 estn. questão, pn.ru. 
gimcn da constrtut~ao Poht1cn da Naçao. qnc /l.ro<oiuçito do senado, em vez de ir per· 

P!-Lrn. i:3so. p~ra. so.Jva.r · o dominio du.. lei iul'IJnr u. rm·ç 1 ~ 11l'ml1dn .. vit. no c~nLt•a.rí~- tra.• 
lJn.~tco., O que Jot necoasa.1•lo sn.lttu• por cuna zor-lho conl'urto,lil'lTHl.r .. lho mo.1:-:: u. untuu. 
llu.lei ot·dimu·in. do promoções. Nüo venho o.qui rcprcsento.r os sn.rgentÇ~s. 

Senhores, ou niio posso concordn.r com os porque na posição obscura. que occupo ·no 
apnrtcs do nobre Scm•·lor po!a Bahia; mas exercito, so represento 11 lei; o dennte da lei 
estranho que o honmdo Senodor pela Para· não ba u.mizndes. 
byba, que tantas vezes se bateu nos campos 0 S ·\LMEIDA BAilllETO dó. um a porto. 
do Para"uay em def~zn da pnt.r•!a, lazenrlo o It, • • 
sacr\fició' do sun v!d~ o saudo, o sempre ga- O Srt, PmEs FER!ll~IHA-0_ nobre Senador 
!u.t•doadopeios seus bons serviços, venho. hoje cnten•'e que o l'Cibrmadu nuo c ofllcial do 
impu«nltl' o galarLiúo ilquc!les que se bateram exercito; mos cu .nllirmo que é, e ton\1° 
em d;lilzn do principio da autoridade, muito prazer om vur o nobt:o SemLdor o.II>· 

B • d · t t1lllo no rói dos mous cheles, pnra com os 
Q Sn .• AJ~!ImiDA All.Hb TO IL Um a. par O· . !I OS cOnl n ~llll Jll'Udcuciu. e com :sous canso 1 • • ·~ .. , . . 
o su .. Pll~ES F1m1t1~W.\ - 1\ro.s ou estou os seus couhecimentos mi!Jtnres gUln.r os ml· 

qunsi do accôrlio com o nobre Senador pela litares novois na carreira espinho•• das 
Purn.hyba; n. noss.L divcr~onciu. cstU. no mo~o at•mns. 
do iegisiu.rmos a rcsJtetto de assumpto t'o sr. p1•ashlonte, niío mo õ p~rm!t~do pelo 
sm•!o. Rogimont6 u.prosentnr cm I" dlscusSILO •f!len· 

.O SI<, Atlm!DA B.\1<II8TO dú. um aparto. das 11 este projecto; ou apt•oscntar•ia Ja ni· 
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gumas, que com certeza murlavnm a orien
tação do bonrndo Sena<lor peh1 Parnhyba, 
obrigando-o a fazer uma contra-marcha e 11 
vir collocar-se a meu Indo pm·qne o prin
cipio que eu defondo ó mnls ,;mp/o, sem dei
xar de ser igualmente fitvornvel aos Infe
riores, e mio preju1lic11 dlrnitos ndquif•!dns. 
Antes de S. Ex. ap1•esentar este pr•'~lecto ji\ 
eu pensava muito no assumpto, e nunc11 ces
sei de estabelecer um pnrallelo entre esta 
questilo e a celebre promoçiio de 7 ele .Jnnciro 
pol' serviços l'elevnntes, que velo anarchisnr 
a disciplimL do exercito o perturbar rliroitos 
adquiridos em longos annos d • serviço. 

O S11. AL!olellDJ. B.\am:ro - Quaes silo os 
~ireitos adquiridos perturbados pelo pro
Jecto! 

O SR. PJRES FimRElRA-V. Ex. nilo me 
ouvia. 

Eu me approximare! do meu velho mestre. 
afim de se1· ouvido por s. Ex. 

0 SR. ALIIIEIDA BARRETO- Eu me appro· 
ximarei de sua cadeira. 

O S11. PmEs F;:mulmA- Como eu dizia, 
niio deixei de comp•• rnr este projecto com a 
celebro pJ•omoçilo de 7 de janeiro, que veio 
anarcbisar direitos adquiridos e até pariu-
bar a disciplina. · 

( JJa dioersos apartes. ) 
Mas; Srs., naqucll• tempo, eu ja disse 

na ou~ra cas~ do gongresso. o governo, em· 
bora rhctatorial, nuo tinha o direito de pro
ceder ussim, porque levantou-se em nome 
du. NllQã.o, t?romettendo ordem, e garantia. 
dos nossos dn·eitos ; rnn.s, uma vez, o.tirnda 
á tela da discussão a revisão da promoção, 
3 outra. casa. do Congresso, por 82 votos em 
tres discussões success!vas. approvou o pro
ject~ de revlsiio, o qual velu para esta CllSa e 
caluu por talta de apoio dn sua maioria, e 
i~to porque alguns velhos chores do exercito 
dtzlam que era impl'~tticavelnquellu reviaiio· 

Srs, podemos !aliar em impratlcabllldnde, 
q~ando se t~a~ de direitos sagrar! os. de di
I'Bltos adqumdos e até com risco da vi
da!! 

UM SR. S;::>~ADOJI- V. Ex. desconhece o 
parecer do Supremo Tribunal Militar. 

O SR. PlnEs FElii<ElM-Niio desconheço, 
tunto q u~ .acabo r! e t•cfoi•ir-me li opinião dos 
velhos militares consultados a respeito da 
questfio quanrlo nesta cnsa della se tratou. 

Aquclles tJne toram pretoriclos,suppot•tarnm 
a injustiça, consei'VIU'am->e sllencwsos, pOI·
que aolma do Interesse proprlo elles soube
ram ou ~onprehenderam perfeitamente boro 
que dev111m collocar o Interesse da Nncilo. 

Tudo se tolerou, até o fitcto anormal, sur· 
prehendente, de volhos servidores tlcarem 

sujeitos ao com mando de crianças, ainda 
Inexperientes no sorvlço mll!tlll'· 

Aindn hoje ossos officiaes rt•correm ao con· 
grosso reclamando os Sl'Us direitos preteridos 
hn. cinco ou seis annos. 

Vtl, portanto, o nobre senador pela Para· 
hyba quo cu niio me descuid~tva do nssum
pto, e, por isso, n1io podia deixar de accel· 
tar com contentamento o esfol'QO que V .Ex. e 
outros companheiros vinham trazer em prol 
do exercito. 

Hnje. que em cnda canto, em cada esquina 
~:~e tu.iJa em guerr., ,direi que o unico meio 110 
ovitnl·n é prepararmo-nos pnr11 ol111, e nunca 
teremos n.lcança.do esse nobre de.~ideratum.. de 
nos coUocnrmos em condições de acudir a 
qualquer• aventualldade 1!e guerra, sem. que 
tenhamos estobelocido o respeito aos direitos 
adquiridos por todos os que fazem parte Jo 
exercito e da ma1•inhu, sem dlstlncçiio de es
pecie alguma. 

Nunca por meu voto làrei com que a des
crença invada o espirita de quem quer que 
exerça un111 pl•Ofissl\o neste paiz. 

Mas, senllores, o projecto tem verdadeira 
opposiçiio nesta Casa e os nobres Senadores 
biio de verificar isto no correr da discussiio. 

ilntretanto, eu, que niio sou daquelles que 
queJ•em a rejeição imme•'iatll desse projecto, 
direi que t\ de gran1le convenicncia que o 
Sonado permltta que elle passe " 2• discussiio 
afim de ser devidamente estudado. 

Si os seus aut01•es estiio a par de tu'do 
quanto propuzot•am ao Senado, é preciso para 
sermos bem orientados, que venltam di~er da 
tribuna os mor.ivos porque o elaboraram nos 
termos em que foi apresentatlo. 

De antemiio declaro que v~jo com bastante 
sentimento a paralysaç~o da carreira das 
praças de pret no exercito, p~rque aquelles 
que procuraram o exercito, afim de fazer 
carreira, animaram-se no exemplo sublime. 
do velho ruareobal, l;enador pela Paraltyba, 
que de simples soldado fez-se general no Im
poria e marechal na Republica. 

0 SJI, SEVEIUNO VIEllu- d~ um aparte, 
0 SR, PIRES· FERREIRA- SenhOl'CS, niio me 

assustam as dlfficuldades. quando vejo deante 
de mim, quando posso contar com as lu~es 
rlo illustru rep1-esentante da Bahia, o Sr. Se· 
verlno Vieil•a,equando os meus companheiros 
de urmas •ignatarlos do projecto poâeriio in
dicar o melo de conciliar-se o interesse gernl 
com o particular, os direitos adquiridos dos 
alferes ultimamente promovidos com as 
justas aspirações do> lnfurlores, a quem 
direct11mente quer proteger o projecto, 
(Apartes.) · 

Pesando hom estos tres pontos de vista, vê 
o Senudo quo o projt•cto do nobre Senador 
vem collocar-nos em um verdadeiro trian-
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guio de dlfficul•lndes : o Interesso geral, o 
direito adquirido e a ,iusta aspiração ; tliffi· 
culdndes que nos cumpre vencer. 

O SR. ALMEin;. B;.RRET0-0 exercito nilo 
tem 1.600 sargentos. 

O SR. Pmms FEtll\EIRA-Silo os 1.600 al· 
feres. 0 SR. ALMEIDA BAilRETO da um aparte. 

O SR. PmES FERREII<A- A minha condes· 
cendencla ou brandura, o a minha disciplina 
militar impüe-me o dever do doinl' o nobro 
IDu.rcchn.l falln.r em rol<tçiio aos genernes de 
divt.ão, e bem assim o dever de ouvil·O com 
a mais rel1giosa attrnção. 

Vou responder, e fltço-o com o maior pra
zer, no aparte do illustre Senador. 

Jit declarei que, nesta cadeira rle Senador, 
não me demoveria consideração alguma do 
principio, em ~uo me colloquel, de não ala· 
co.r nem os meus subalternos nem os meus 
chefes milit11res, salvo quan•lo se tratar de 
traição à patrin ou de pouen honestinade em 
relac<io nos dinheiros publicos. 

Dlreiao nobre senador pela Parahyba. em re· 
lação á pergunta que me fez, si a promocilo 
rlevia ser Joita. direi a S. Ex. que, si niio 
bouvesse um pouco de pressa na apresenta
çilo do seu projecto, se S. Ex. talvez niio ti
vesse intervindo afim de que elle viesse ó. 
tela da discussão mais cedo do que devia, 
S. Ex. ver-me·hia nesta tribuna munido de 
documentos, de que já estou do posse, para 
provar quo esses alferes contemplados no 
projecto em discussão süo sargentos de hon
tem, e u.quelltos que nüo eram :mrHentos, er·am 
cadetes, pmças distinguidas com sargontea
ciío, ou eram all'ercs eín commis~iio,feitos por 
ditrerentes chefes militares nesta ou naquelia 
região da Republic~. . 

Aproveito a occasmo para desta tt•ibuna 
dizer que supponbo ter sido o unico chefe 
commandante de Jbrças que não fez um só 
official em commissilo. 

O SR. SEVE!UNO VIEIRA- Porque V. Ex. 
não julgou necessario isso. 

0 SR. PIÍ\ES FERREIRA-Assim procedi por· 
que niio achava conveniente essa alluviilo de 
ofilciaos em prejulzo dos interesses da propria 
classe. 

Quasi todos os sargentos, posso garnntir ao 
Senado, Jbram elevados a alferes olfectivos 
pelo decreto de 3 de novembro, ou ainda se 
acham em commissão. 

Poucos toram os que Jlcaram, é verdade, 
alguns dos quaes ant1gos. E' certo que entre 
os promovidos existiam muitos que não e~tu
vam nas condições do o ser. é preciso dizer 
com franqueza; porque mais de um nii.u apre· 
sentava os requisitos necessarios para occupnr 
essa poslc[o. 

Nessas condições verá o nobre senador quo 
os sargento> que existiam no exercito no 
tempo da revolta são estes perto de 1.600 al· 
1\lres. 

0 SR. ALMEIDA BAilRETO-~las essa promo
ção foi um abuso. 

0 SR. PIRES FERREIRA-Não se trata agora 
do abuso. 

O SR. AI.MEIDA BARI<ETO- v. Ex. ostil de 
accordo commigo em que os sargentos devem 
ter uma porta para entrada. 

O SR. PmEs I'ERREmA-São os 1.600 alfs
res os sargentos do hontem; c, si fur ouvi
do o governo sobre o p1·ojecto, V. Ex. póde 
ter a certeza de que ellc Informará que pou· 
cos siio os int8rio1•es antigos; quasi todos são 
modernos. :Mas ainda assim nós não temos 
o direito de deixai-os com a port' fechada ao 
n.cce:;so, :tcces:oo que lhes traz o estimulo, es· 
tlmulo que lhes traz o melhor cumprimento 
do deve,·. 

Si e'!es ai feres foram tirados dentre os 
sargentos de hontom, e11, em Jogar de hoje 
procurar incriminar o acto do Marechal Fio· 
riano Peixoto fazendo e;sas promoções, direi 
que foi ainda um neto de bonemerencia para 
com aquolles que tudo sacrlllenvam om de
fesa do principio da autoridade. dando mais 
uma vez provas ó. nac[o da lealdade dos seus 
cidadãos armados. 

0 SI<. SEVERINO VIEIRA-Alguns sacrift· 
cnram tudo. outros não sacrificaram cousa 
alguma. 

0 SE. PIRES FERREIRA-E nem era possi
slvol que todos estivessem no mesmo lagar 
da lucta, no Pat•nno, no Rio Grande do ~ul, 
ou nas barricadas da Capital Federal; era ne
cessu.rio que muitos estivessem em outros 
Elltndos, porque em todos elles havia ho
mens que t•stavam fOra da lei, que machinn
vam contra o principio da autoridade e con• 
trn as instituições estabelecidas. . 

Nessas condições, senhores, eu que, na qua
lidade de soldado, comprehendo quanto este 
p1·ojecto vae trazer do difilculdndes às fo1•ças 
at•marlas da t•epublien, si nilo fôr tratado eom 
aquella cabua, com aq nelle desprendimento de 
pretenções pessoae,e si nilo fôr tratado no sen· 
tido mais geral deante dos Interesses mais fa
vorn.,·eis à União, não se visando somente os 
interess"S dos sargentos, nem as difficuldades 
relativas aos alferes, e sim o bem estar da 
Patria, dit•ei que o Senudo certamente com· 
prehenderil o alennce do projecto, principal· 
mente depois que Jiir ouvido um pol' um 
aquolle> 'lue se pronunciam pró ou contra, 
para entno tomar-se uma resolução co• 
tada pela justlçu e pelo lntere"e geral. 

E nem se diga que os alferes, tenentes, 
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capitiies ou quem ~uer que tenho ilivl· 
stts no exercito, poSS[LJll tentar por netos ou 
por pn.ln.vrn.s, provar quo o sm•g(mto nfio 
dovn. ter nccos~o. Nisto estfio to Jos do na· 
cordo, porque estiL no interesso ~o subalte••nó, 
do commnndante do companhia, tio coronel 
ou do gener•a.l, rlo todn.s as cntogorlus da 
classe milltn.r\ que m1o ac•Jn. desp!•ezarlo o lli· 
reito do sargento, aquol!e a quem estil en· 
tregue mais dh•er.tamente u. direc(,~ilO dns pra· 
ças, ~ fiscalisnçiio do liirdamento,armamonto 
pessoal, corpos, o ~orvic.~o tio cquipn~ 
menta, do:':l mmu·es, dos cavnllos etc, N1i.o 
todos no exercito sü.o cm íiLVOI' dos sargentos: 

O S11. AL~mmA BARlti~To d~ um npnrte. 
O Sn.. P.mEs FEimEmA-E quem o duvida? 
lnformne-vos de qualquer soldado simples 

sobre n. acçii.o do um sargento nn. 1lleira o ve· 
reis 11 importancin que ca~a sol•1udo liga a 
este assumpto, lilzeudo votos pura que o s:tr· 
gente seja bom, de comportamento il!ibado, 
afim do que, pelo morecimento. provado, possa 
subir e deixar-lhe 11. vaga. 

O Sn. ,1oÃo BAnnAt.no- Então V, Ex. não 
rlevo comj>ater o projecto, porque e!Je fiwo
rece os sargentos. 

0 Sn. PIRES FERREIRA-A amisade que 
tenho com o honrado senador por Pernam· 
buco, digno l" secreta !'lo, me faria remontar 
ti. qu~stü.o,si nno fosse incommodrLr ao Sena.1lo. 
Por Isso p~ço-lhe que se sa.tisfaça. com a. l'B· 
aposta. da.rlo. nos out1·oa colle~ns, mellmo por .. 
que pretendo apresentur emendas om um sen. 
tido ampliativo, sem prejudicar os direitos 
de qu" trata o nobre senador pela Parabyba, 
uma vez que noobo de conf,•ssar que no ex· 
ercito niio ~ln. ningucm contra os sargentos. 

0 St<. JOÃO BAUOALJIO di!' um aparte, 
O St<: PIREs FEnnEJR,\-E' bem possivol 

que haJa no Senado quem entonrla que o 
prujecto ,leve cahil' logo na. Jn discussão i mas 
se ~u mereço ser attendldo p~r aquel!es qno 
asstm pensam, ped,r-lhes-hm que deixem o 
projecto passar ti. 211 di~cussiio, porque o. nossa. 
npprovaçilo em i• niio quer dizer ataque deli· 
mtivo a dil•eitos adquiridos, nem impOJ•ta 
n~gar uma valvula a.horta. iLs ,iusttLs pl'oton
çues dos sargentos. Niio, na 21

' discussão ó 
que virão as ldéas exteruadas nas emendas 
que toem de ser su,ieitas ii nova discussão, 
quo, por suo. vez, podorá trazer u.lnda. novus 
idéas; e nós nllnal chegaremos a uma delibe
ruçiio mais acertada em beneficio d~ ordem 0 
da União. (Jlluito bem, muito bem.) 

A mosn tom o direito ou a :nculdarle de 
opção pm·n esta ou uquol!n mataria· mns a 
exignidndo rlo tmbolho a obrigou a 'incluir 
na or~em rio ~itl o JH'ojecto que se discute o 
qno lbm provinmente distJ•ibuldo om avulso. 

Qnon lo iL inconstituclonoli!lada do projecto 
direi que a duta do dcct•oto do 3 do nôvem: 
bro quo rl(1terminuu o 1!stado do sitio, ostú. 1bt•n. 
complebunente do pcriodo a quo se relera o 
pt'l\jccto. 

O Stt, Pums Fim.REIRA. (lmra U1l1a o:vplicri
Jilicaçao ]JtJs.wal.), S1•. pro.sidonte tico 8atis· 
Jüito com n susceptibilhhulo dn. M~su porquo 
veJo quo o Regimento Forú sempre' severa· 
mente obsorvado. ~ns permitta V. Ex. que 
diga. que nii.o tive intenção. do molestar o. 
Mesa, porqu~ o nobre .senador podir• ter pe· 
dido a mciusuo do protecto na ordem do diu 
sem co!ntudo querer vlol.ur o Itegimento. Eu 
ontendta conveniente mats demor" na discus· 
silo para se podei' estudar a matm•in. 

Q,uan.to .ii inc~ustitucionalidrl'lo do proJecto 
so lal!m msso lm casualmente porque estou 
certo que V. Ex. não iri11 dar para ordem do 
dia um projecto inconstitucional. 

E' esta a exp!lcn~ão que me eumpt•ia dar. 

O ~r .. Jull~ Ft•ot•~ entende que pro· 
tcrtr dtrettos ndqmrtdos, nao é o meio mais 
conveniente para ch~gnl'·se no resultado, que 
o pt•owcto tem em vtstn. O excessivo numero 
de promoções, a que se tom ulludido, ó liocto 
consummado; e o meio de protegei' e gamntir 
os direitos do; inferiores uíio pórle sei' este, 
que se quct• 111loptar. 

O oriLdOJ' lô o projLcto em discussão, e mos· 
tJ•a que elle cstllbeiece, pnr11 ns promoções, a 
concut'l'tmcin. dos ulfei'Cfl e 2n• tenente:~ já 
promovidos com os sargento;; que elle cass11 
11·osses ofilciae• as suas patentes por algum 
tempo pni'U obrlg11l-os a concot•rer com os 
sOJ•gentos allm de outt•nr•m no q.,ndro cífecti· 
vo do exet•cito. 

Mostrando a le~n.lidllde das promoções do 
tempo em que se llzeram, Jô o orador alguns 
artigos da lei de 1850 e do decreto de teve
reiro rle 1891, deelaJ•ando depois que no Rio 
Grande do Sul alguns corpos do exercito che· 
garom a estar commandados por alferes om 
commlssiio, unicos officlo.es desSes corpos, 
Nesse caso qual et·a o dever do i:ommandante 
em chefe? 

O OJ'tvlor reforo ao Senado quo dos 2"' s~r· 
gentos e praças das cscolus militares pt·omo
vidos 11 a!lores e 2"' tenon tes por decreto de 
13 de novembro ~e 1894, e niio contemplados 
nas diver;ns relações do promoeões anterio· 

O H•·· Pt•c,.ldcntc- Eu dh·ci no re~. de que tinlu11n J•ecebJdo commlssüo nem 
nobre senndot• ~ue em cousa alguma inlluio todos foram inclulr!os nn lista do njudnnl•· 
o autor ~o Jli'OJccto em discussiio pum quej general. Chnma a attenciio do minist~ó da 
tosse ineluido nn ordom do dia do hoje. guerra e do governo, para este r11cto gravls,· 
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slmo, do algumas secções da secrotnrla d11 
guerra terem eliminado os nomes dos que 
prestaram rencs serviços, substituindo-os pc

. los dos sous nHihndos e protegidos! Reclttllon 
da tribuna do Senntlo pariL quo o governo to
me as Jll'OVidonclns exl~idns por semelhante 
filcto. 

~~o vô rnz~o pam o. inpugnnçiio, que tem 
sollrulo o pro,Jccto logo cm 1 ~ 1 hscussii.o, o.ntes 
do o-tudo da respectiva comrnis:lllo · cllo 
procura attorller direitos, o cst:tbelecdr um 
melo posstvel pnt•n. tL concnrrenciu. frunca. n.o 
serviço rlo cxot•cito. 

.lr'• o preenchimento ~os claros pelas baixas 
Continuando ns suns observações contra o 

projecto, lembro. o orado!' que todos os snr· 
gent.os, dos · qunes so con•tltuo defensor o ii· 
lustre mnreelml, sonndor peht P"''nhybn, fo· 
l'am promovidos tlurante n. re\•olta.tla. arJnndlt 
o os que estüo servindo devem sabor qunl ó o 
verdadBiro cnminho dns promoçtios i niTo O a 
ILntiguidade, nom o merecimento: a lot•de 
1891 preveniu, quo do SUIL dnta a seis nonos. 
só poderiam ser promovidos os olllcines, que 
ti vesscm o curso de suas n.rmn.s. Pol' con~e
quencia o caminho para o omclnlnt.o siio as 
escolas mllitat•es, o pnro. os que ns eurSttr~m 
nã.o cstü.o trnncatJn.s us portas da. rn•omot;uo 

Não vô razão, portamo, nem é regular cal· 
locar omclnes do patente cm concurroncia com 
sorgontos, para serem promovidos; nem re· 
duzll·os a soldo o e~tpa, cnmo officiaos que 
estivessem sujeitos a processo. Isto parcco in· 
dicnt• que se quer punir os tlefensot·os da Pu
trio. orla Republlcn, os que sustentaram a 
autoridado lo•nl Nilo concorua Mm essnan· 
nullnçiio do p';tentes de Qlficiaes, promovidos 
pelo vice·presidonto da Republico., que est<wa 
dentro da lei. 

o litllccim•·ntos t.,m oncontrntlo grnnolcs difll· 
cultlndes, por isso que se estabeleceu na 
Constituiçt1o tt1n somente o voluntal'indo som 
premio. Os claros nugmontnm do dia para dia 
o!Jrign.nrlo o ~ovcwno ao meio il!cga.l elo ro: 
ct•ut.,nwnt·J, contra o qual se tem protestado 
no Scnndn. 

Agom é a difficuldadc das promoções no 
exorcitn no primoiro posto; o dahl resulta. a 
d~scrençn, jiOrque fochn·so a porta ás aspirn· 
çues. 

E' indispensavel que t.nes rlifficuldndes so
jn.m removidas pel.• lei, o dnhi n nccessl~ado 
do pt•oj~cto, 

Deve-se ter em vista. n lrregularidarlo, com 
que so pt•occdeu às promoçües desses !.510 
alf<n•es, de que tt•nta o pr·ojecto; faltava no 
governo, nn. occasiiio, competencio. para fitzer 
tnes promoções; que >Ó poderio. decretar em 
esta~o de sitio, quando estilo suspensas todaa 
as go.rnn tias e todas as leis. 

9 Jlrojecto infl'inge o nrt. 50 rln Consti· 
l!IIÇtlO, ~assando as patentes, ató q~o 9' om
ctn.es Sl:lJn.m de novo promovidos; e n vtsfo. do 
nrt. 28 do <lecroto a que o orador ha pouco 
se roferiu, entende elle que a medida trariL 

. pcrturba~ões no exercito, animo.ric ambições, 
o produzirú. o desgosto contra. o senado. 

H1L nlguns 1Lpa.t•tos, nos q un.es o OI'O.dor res
pondo que nüo ao devo reuuzir a soldo o 
etapa, como castigo, os omcino~. que detren· 
deram a patt'itL. 

Nilo concorda com a theoria do nobre se· 
n~dor pela Pamhybn de que so .vai preteri_r 
threltos dos sargentos. Nrio ha dtrotto adqUI· 
rido por ninguemantes do chego.r ao posto; 
então ndqulrcm.se os direito' por estudos o 
por merecimento; antes disso nilo vú lei ne
nhuma garuntindo direitos, 

Nilo so oppõo o. que se cogite de um meio 
para amparo.r.so os sargentos; oppilo·se, po· 
rem ic doutrino. do pt•ojecto, que em p"rto ó 
Inconstitucional, o em ·JIO.rte J~ro tliroitos 
adquiridos. 

O ~r. Rn•u .Junlo,. tomo. pnJ"to no 
tlebate por sor um dos slgnntarlos do projecto; 
e prlncipht rectificando nello um on;mno do 
palo.vru., devendo dizer-se roautamcnto o não lei 
n. 585, de 6 de Setembro de !850. 

O orador oxpliC11 como niio hn o menor in· 
convonlento na concur·rencin rlo~ so.rgnntos 
com os ntncinos de patente para. a promoçilo 
lendo nlg-uns nrtigos do regulamento respec
tivoi c u.llega a necessldude de um·L ropa.ra .. 
çiio ptll'tt os rlireltos, que foram otrendidos. 

Conclúe, ospcru.nrto, que o Senn.tlo procuro.r:.i. 
ouvh• sobro o nssumpto a commiseãocrlmpe
tente, pnrn entilo deliberar com perfeito co
nheciawnto de causa . 

O !!h•. Jouo Xoivn- Vou fllZer um 
reparo no rliscusso do honrrulo senador pero 
Rio Grande do Snl. ·· 

Disso S . .Ex. que as promoções em com
missiio o contlt•tton.rlns pelo decreto •'e 3 de 
novembro do anno passado haviam sido feitas 
em presenQn. do inimigo. Eu contestei, e sus
tento o. contostação·, 

Os infeJ•iot•os promovidos em todo o Norto, 
e n.tó nos .Estados centracs como Goynz, niio 
estiveram em rrente do inimigo, 

Mas, dando do barato que esses lnf~rlores 
tivessom se ncbndo nessa situn~o, eu nego 
no governo o direito de tnzer essa promoção 
o. bom do q un.tlro do exorci to. Tentos um 
exemplo em ahono deste asserto. 

Na guerra do Parnguny, o honra~o Mar
qucz de Caxias, ~eneral om chefe, com todos 
os poderes, niio podia promover no exercito 
além do quadro elfocti vo, IIm I tnndo·se npe
nns n. lhzot• nlgumn.s promoçaes om commissii.o 
paJ•:. romunetm• serviços, ou com~letnr os 
corpos, no. ausoncla tios omlclaes otrectlvos. 
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O ~R. PINIIEIRO MACIIAPO rlá um ap~rte. 
o SR. JoXo NEIVA- Não contesto o que 

'V, Ex. diz, mas a regra gcr11l no ~xer
cito sempre foi est11. 

As 'Pl'omor;ües cm commlssiio não de· 
pendinm de vo.gn, como pal'fL os posto . .; 
effectlvos, oxcopio nn. HlaJ'inha, onde a lei 
tinha. autorlsado o governo n. J'uzor o.s 
p1•omoções den.nto do inimigo indenpon
dante de vngn, ct•lando para osso rrm o 
quadro extranum"rarlo, qu!tdi'O que nunca 
houve no exercitO. o deste Jacto re~ultou n. 
rcstriccão do grmet•ni cm chefe, quo enten· 
dia dever premiar set•viços relevantes prc>-
tndos por omclacs do exercito. . 

Diz o nobre senlll1or que pernnto o tn· 
imigo !lispensn.m·so na exigenciu.s do..lei. 
. Nilo é tão absoluto este pt•incipio~ como pn
rocequerot•S. Ex. Em cnmpnnh" drsp•;am·so 
algúmos disposiçíios da lei !Óment.e qu.mr\o se 
t1'1lota de netos do bt'ltvura, constatados ern or
dem do general em chefe. Nilo ostilo nesta caso 
do dia essas promoções lei tas aqui no Rio de 
Jo.neiro,não ou: J'rente do inimigo.mn.s sim no 
l(ablnote do ministro, no Jtamaraty, levan
do-se. om ~un. generalidade, em contfL o em
penho de prcferencia nos serviços militares, 

os Coitos do guerra dos promovidos não 
constam de or•'em do dia uom de documr•nto< 
omciaes. alg-umas det-~sa.s promo~~ücs fornm 
feitas por mer:. influencia de quom con!eccio
non as rolnçoes. 

A dispensa dos requisitos legacs somente 
tem legar denote do inimigo quando lia no
cessido.de do prcenchot• os cluros do c•x~:~rcito 
conforme o art. 17 §§ 1" e 2" ~o regulamento 
de31 de março de 1850.E' preciso que fique 
isto bom acontuado, para evitar que so 
reproduza o argumento. 

Disse o nohro senador que o 30' batnlhiio 
de infantaria foi commandndo por um alforca 
em com missão, fhcto que eu jú. su.bin.; mas, 
pergunto, porqnoo 30" batal11üo do innmtnria 
foi commnndado por um 11lfores om commts
siio, segue-se que se deva commisslonar mais 
interiores I Niio. O dever do gov~rno doante 
deste facto grave é mandar os officiltes supo
riot•es, capitiie'3 e tenentes recolherem-se llOS 
seus corpos, para niio passo rem pelo desgosto 
de ver um amolai em commissão eommandnt• 
um corpo deaote do inimigo. Isso não mostm 
portanto a necessid11de do se <tUgmentar o 
numero dos alferes em com missão. 

As conrliçües de promoçtlo cst1iO bem ex
pressas na lei de 1850 o regulamento de 31 
de março do 1851, ji• eiLUrios; siio precisos 
dous annos de praça, bo<t cnnducta civil e 
m!llt .r, snrgenteação e exame pratico da 
arma, e os nobres senndores não su.o cu.pnZH/'1 
de provar que todos os inferiore•, hoje pro
movidos a alferes eJI'octivos, oatisl'aziom essas 

condições.Ao contrario havjn. nté n.Jguns con
domnn:lo..,, on expul:o\o:; do exercito, pn.ra o 
qunl novamente entraram certos da sua pro
mnçli.O; qun.ndo a lei ó bom clara e não manda 
contar o tempo que se passou fóm do exer
cito, ,<rnõo para nquelle que estuda com 
11. JL"DVcl:ULmen to nas escohts civis, como u.nti· 
~fi.mf'nte se t\lt.V;~. 

E' is;o que nós hoje vemos sn ncclonndo, 
no enteodot• do nobre Senador, porque essas 
pr·omoçües estt1o approvadas por acto do Con
gres<o. 

App1'oVn1lnA corno r O Governo pediu na sua 
Men!-ngrm n.pcnn:i a a.pp1 ovnf:iio dos actm:j pra
ticarlos no cRt!l!lo de :-oitio. Ora, o estn.do de 
sitio findou-se cm 31 r\o agosto e ns pro
moç<•o• !'oram faltas em 3 de novembro. 
Como, pai~. promoçiieR fbit.ns em 3 de novem
br·o podlnm estat• incluidus no numero dos 
netos pt••ticados otó 31 do agosto! Isto nilo ó 
serio! 

O SR. PtNurcmo i\!ACIIADO dá um aparte. 
O S~t. ,]nÃo NElVA- Por motivo d<t re

volw .. Pois bem, ou digo que lm alferes em 
commissiio pl'omovidos muito depois rio. re
volta. si V. Ex. considera a revolttt da 
osqundra, e não a revolução do Rio Grande 
do Sul. 

O SR. PINIIEIRO MAclfADO -Por actos do 
henemerencia pt•aticados durante a revolta. 

O SR. JoÃo NEtVA - i~ão sol quaos sejam 
esse$ n.r~tofl do benemeJ•O:JCm. praticados por 
in!ilrlores quo, no tempo da revolta, esta
Vtt.m no Ceará, no Maranhão, Pnrâ., Ama.zo. 
naN etc. atr. 

Por essa fórma teremos de sanccionar tudo 
qunuto "" Jez nn administração publica du
rante o período nefasto cm que n lei ora a 
vontatlo exclusiv<t do chefe do Poder Execu
tivo, 

Diz o bnnrado Senador que o decreto dO 
Governo Provioorio de 7 de l~verelro do 1801 
trancou a porta às promoções de sargentos, 
porque diz o decreto que nilo se faria pro
rnoç,io sem Que os inferiot•es tivessem o cu!'so 
das armas. Então vejo· mo nutorisado a dizer 
que estas promoções nnticipadas foram feitas 
porque os pt•omovidoa niio podiam satisJil.zer 
as exlgoncias do decreto do 1891; e um patro-· 
nato dessa ordem oito se explica e niio póde 
encontrur gun.ri1la. no Congresso.Promovtor com 
antccr•dencia porque estava a expirllr o prazo· 
em que se po<liam fazer as p!'omoçiles no exer
cito sem as llondiçücs do decreto é realmente 
uma vm·dnololra protecção ct•iminosa. 

ue-vemos ter esm·upulos em crer esses 
officiues pr•nmovidos. pot•quo olles niio o 
e~tii.o legnlmonto, porque o neto fóro 1u; leis 
militares " tarnborn a do orçamento cm vi
gor, que não consignou verbD. para tiio llll:or· 
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,bi!!lnte ·DUJlloro de ~l,terçs; ~e~!Ja.que e~. ~Ir dar um rem~lo,B.Q ,mal, mllB níio apre~ 
do a 6.000 contos.. . aen.~m ,e.tae re~t~edlo; 110 :cont~rlo 11arecem 

EstllB promoções sem l'u,D~Jlomento .~m lO. i .dippos~s a ~ejeiql.r o projecto,em ·l'.rlL1cus· 
devi~m ser nul!Uicojas; mllB oo'!l'!. as p_aten~. Aiio •• ~. c<~mof ~ão .é melhor ti.m 2• dis
tes sao garantl~as .pela Constltutçao,o ·projec· oussao conoerlal·o ou emendal~o de · aecordo 
to cm ,dlscussao apenas :vem minorar .o o~~~al. com as ldéaa de SS. E Ex. 1· · · · 
· O Sa. PINIIEIRo MACILUlo-Si 0 acto .é .null~· ..... 9 bóriril!l.ó senà~or pelo !!leu Estado quando 

não existe. · · •" o apr6j!B!l~11 ,á ,c~nalderaçao do_Senado, teve 
0 8 J - · em mente que aata corporaçao com suas 

&. ~AO NEIVA. -O Co~g~ea~o IM.i~' Juzes·o ÍI,IOdiftêassa·e completaBSe, ai; porven· 
annullar st oa promovidos não estivOIS~(D dp, .. til~.. ~.t.ives~e· rlefeltu~; Agora,ouço· dizer 
poue da pn.tente. que nao estú. completo; pois, é o caso· de 

O Sa. ·PINIIEII\0 MACHADo.,. .Não é .nnl'o é approval·o em 1• discusSão e corrlgU-o 
ann.ullavel. · · · " · '· ' ""·' ·' · ~:~a .2•. 

o sa. Jo"o N 1 _ ~""i Espero, portanto, que o Sen~o· t9m~ndo 
. - · "t• . ._A. ·~'!'A. ~'a ,annuUav.el ·1101' em consider•••o as poucas obaerv--oos quo .. nao.sa tS•~zar as ,oon~lções qa le~ mas agn,.;, b .....,. ... 

j(l. é tarde para appllcar-lbo tal remod' ,.r aca o de lazer, approvará o projecto nesta 
D d I i I 

_ • to. di-cussiio, uguardando a 2• para estudo mais 
... as. e a ez s aÇ~~o .I!Or:t.ugueza mand&-llll detido. 

respettar os omciaes militares que· tenham . 
promoções asslgnad~s pel~ nunho regio • Nlnguem .!JID.IS pedln~o ·I!' palayra, .~!!cerra· 

. " · · · . · f' • se a d1scussao, ficando adtaaa a votação por 
Ma• dtz o nobre senador pelo Rio Grand~ là1ia de i~•r.l""· 

do Sul q .. eesseR oiDclaes vão ser prniJioYidos', ' · · 'td. · i d di 
que viio outros para 0 qua~ro etfootivó d' O Sr. Pres ente d z que, estan o a an· 
exercito, e diz 0 ·projeoto que esseá ó!llot'' Y: tada .. a hora e reduzido o numero dos ~r,Ji. 
entrarão oonoumltantemente Ti.:,;a· "u".\'M ,Senadores presentes, v:aeleyantar a~ e 

' ' . ' ' ..,.. . o ·.'L ~.!9• deeigila n•ra ordom do .,a da sessao 86• .com os .sargentos aos quaes nreter1ram· •· •· ·1· to .-,. - " ·.. ... · " · · 
obamaa Isso promo·ão 1 · ... F· ... · ... ,•' ,t!U n : · 

OSa p · · MA~ · ;votação em I' disc\UBSão do projecto.do Se· 
quer 'I'' IN~\l\9 ..• ~::::~~!'.9·!lU~ y. ~·· nado. n; ~;Ide ·1895, que ~iigula a promoção 

··. · · d~s ~.te~l!l e 2" tenentes promovidos pelo 
O Sa. JoÃo NICIVA.-Quero &biúr Jogar para· decreto-deSde No~emhro rTe 1894; 

.que sejam .promo~ldos ,os .aargentos, ·E oom9 ' ~;,d~ussiio <la 'próposJÇjio da .~'!\ara dos 
Y. Ex. ,quer •. em ·20.annos não haverá uma .. OeJIIltlldos, .n. lO de 1895,,que .autol'i~W-.9 Go· 
só promoção .para.eBSes desprotegidos. · :verno a abrir ,um .credito supplementar ao 

,Ha poucos .dlas·recetil .de S&nt'Anna.do LI, Mlnlstorlo. da ·Màrlnba., na 1m~rta.ncla de' 
·~nto, .que Estado.de :Y. Ex. representa, 4.51~:328$080 :p~ra 11\LS'&mento de despezas 
.uma,caf-ta !I• um sargento~ue tem longo~ já'reoonbecldas e oxcàilentes .as conslgnaoõea 
annos .de servlço.e que .níio e .aer ,n,mo. :votadati'nà lel do 'orÇamento pt.ra ,o exerclcio 
vldo. . . · .r·:- dtl'1894 ;"' · · · · · · · · · · · 

:E' contra estas InJustiças que eu clamo. e · 3• .diBc.uaaão .da J)roJ19Sição .da .meallla .Ca· 
desejo que o Cong~:esso nilo 1t11 i&llcclone .re-, lllar&, n. li .de 189~. que releva da pre
jeltando o pro,iecto,eDl .diiiCUssão. scrip<lão em que Incorreu o. Marla.da Penha 

O nobre Senador pelo Rio Grande do SUl, Oliveira, vluva ~o altere~ reformrido do 
militar mul\o.d,lst(ncto, .J;I\IIS ·.~ ,q11em .~ 1tive e~ercito Lulz Antonio de 011 veira, para que 

,000&11.. . lAo ~e .cU.~r ,que ,o ,I!IJp,lrJ!<O dil.· W.#~o .pOBS& receber .o melo soldo a que tem di· ' 
es.tava estragando a ln,telligenqia, .ql911,~ ,que relto • . 
eu tinha todaa razio. · " " · · 2• .dlscuseão dOS prqjectoa do senado: 

s. EJ:,abriu a le.l das p.romoções e sopbls· ;ii. ••1 .~0 1~95 •. q.11il .~noerl. e (1. ,Sa.tur,nlna 
mo.odo em t'a.oe della Jl!Lra mostrar que o pr~ Idíillna .Qa .Costa Pe~elra e Patrona !lei mira 
jacto não era. vlavel, deixou, entretanto, pa .. 'da· Gósta ~~~~:eira a penlljio mens~l de 120$, 
tente que ella tôra violada. · .e!D attencão aos serViços prestados por seu 

O projeoto é vlavel e ciom multo bons tun~1 llnádo pai, o 'brigadeiro D~mlogos Josll do. 
damentos. 1 .Costa. Pereira ; . 

SI houve ·Um .Governo em noBSO paiz quei N. 5, ,de· 1895, que .:reduz a dou• 1ne~es o 
esq11eceu·se do direito dos sargentos para as; pràzo .estabeleoldo no pe.ragrapbo il!llico do 
promoções ao posto de alferes e feobon·lbes a•, u.rt. SO,d& .lei .11. ss;·de '26 ~e janeiro de 1892, 
porta. poP mala de 20 annos, o Poder J..egisla·: par,a a 1ncompatlbU(dade .eleitoral dos go. 
~IVO aendo,o,competente pari' dar~lhe .remedlo, ver~ailorea ou presidentes e .do• vlc~OV!Ir· 
acu~u tle promp lo aos se~ reclamos. : nadores,ou vlce·pr~i•l.eotes dos Estad9a; d 
· os Jlobres ~nli\Jo~a · :P8.1ó .~to:G~II~• ·!: " ~· ,dliculliiio ,da proJll!~ da .ca:a~0 . ~~ 
~l!l\1!~1 ,\11~1!1 .~~~ ,~ f~M.o, .~ ~· ,1,1Q1JW.:II •• _21,\it ~ .. , ,q~ a)l . ,lrjL, S .. 
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vorno n conceder no hncharel Munoeti Porft- Santo>· /lndrade, Rnulino Hoi•n, Esteves Ju· 
rio de Oliveira Santos, juiz seccional do E•· nior, Julio Frota e Pinheiro Machado. 
t.n<lo do Rio Orando !lo Norte, um nnno de 11· · Abre-se a sose;io. 
conça, com o respecttvo or<lenndo, pura tra· , • 
tnr do suo. eaudo onde lhe convier ; E lida, posto. em diSCl;!SS<LO e som dchte 

i 
- . d 00 d. 180• approvado. o. acta do. oossao anterior. 

D SC\lBSlLO UOICIL O parecer, n. • e õJ, .. , 
•las commissões de Justiço. o· Leglsluçilo e de Comparecem, durante a sossLLo, mMs· os 
Finanças, OJllnando pnlo indeferimento do re· Srs. Coelho Rodrigues,, .Joaquim Pernambuco, 
querimento cm que Iclirerlco No.rhnl Pnm· Virglllo Do..mnsto, Lnt<et·, Silva Canedo e Joa· 
]!lona escrlvi\o <lo !" olliclo do .Juizo Secc1o- quhn Murtmho. 
na! d3 Districto Federal, podo um o.nno tle Dei mm do compnrocet•, com cn.usn. pnrti· 
l!cença. · cipndn., os Sra. Justo Chermont, cunha .Ju-

nfnr, ituy Bn.rbosn, Eugenio Amorim, Aris
Levanta-so a so~siio i•s 3 borns o 15 minu· tirlos Lobo, Joaquim Foliclo, Mornes Barro>, 

tos da tardo. Aquilino do Am~r<Li, Vicent.e Mnchado o ltn
miro Barcellos, e aem elia, o Sr. MessillS do 
Gusmüo. 

O Sn. I' SECRETARIO dá conta do ·seguinte 
66• SESSÃO E!l 26 DE JULUO DE 1895 

EXPEDlllNTE 

Officlo do I" Secreto.t•io dn. Cn.m~tro. dos 
IUMUAI\10 - Ahor•m•• <ln """• -Lei tu'" • Deputados, de 24 do corrente mez, remet

npprovnçli.o lla n.ctu. - J•:xa•ammN'ri!O - Pnrocor .tendo, de ordem da mesma. Co.rnO.l'a, urn me
- Apaln.mento 1.1 dl,cUB!'Iiio rln N().Mrimenro 
do Sr. Coalho Rotll'iguc~ ol1'oruciclo nl\ Rossão mo1•ia.l acompa.nbo.do de 18 documento.:~ rela· 
nnterior- Diacnrt~o!l rloB St'R. (Jr,meli do Co.s- ti vos á dupllco.ta rlo Congl•csso no Estado do 
tro, Leite o Ol~ictcn, qnn otrorr.cen um Rubsti- Amn.zonns, afim llO ser presente ó. Comm1ssüo 
tlvo, Severino Vlolr" • r.oellm Ho<lri~""- V o- mtxta, incumbida de reguln.montnr o art. 6,• 
tnçiio nominal do '"bBL\Intlvo- Ooo1m oo "'' dn Constituição da Republica, -A' Commfs· 
- Votacão ntn ill fli•cm1silo. do llro,iecto do S .. e:- são supra. citada.. 
"'<lo, n. 2!, de IB~l5 - 2• dt•cnsst\o 0 ''otnçu.o Outro do mesmo Sr. Secretn.rio e de 25 do 
dn. propo,.içíio dn. 01\ml\rn., n. tr. do t8U5-
D"'otnrat:ão de voto do Sr, Gomn11 ele Cl\lltro - cot•rente mez, communico.ndo que,. tendo 
a~ diiiCllsllão o ''utaçiio d1L propnsiç:\o tln. Cnmn.ra. nquella. Ca.rnu.ra n.dopto.do, em sessão do dif\ 
n. 1 (, do i!W5 - 2• dlsci1"'!ÍIO o votação do pro- anterior, a emenda do Senado ó. proposiQU.o 
jecto doSan!ldo -n. t·l, tiA iSQ:i- 21\ dls<msRILo da. mesma. Cama.ra.~ que cri•a um consulado na. 
'do projecto do Sonndo, n. 5, do t805 - DiAaur· cidade de Cayeno., enviou naquello. dato. iL 
!los dos Sr11. CnmpoR So.llllll, ,J, Cn.tnnL\IL, Cor· c .. 'd · 1 · 1 -
r~n. dt~ Araujo, ChmposSa.ll~~o Coelho H.od•·i· ~n CU<? p~esl encm o. rcspcctl\'0. reso uçao, 
gnes- l~ncurra•nllJIIu d•~ diRc·•s~iLo e ,\'Otaçíi.o l~telra \n., . ... . 
do prnjeoto - :?• rii~;C\I'IfliiO e V.'HI\~[Íil rln nrnj)ll• Olto o.utllentiCO.S do. eleiQILO sonntortal o. 
11içao ~~ln Cn.nu~rn do~ o~·pmndo11, n', ~1, tle U:nl.'i que se pl•ocedou nestQ. CtLpitn.l no dia 20 do 
- Discuslliioe vo~n.ç;to •'10 pnre•:a~· n, ~lO, rle cot•rente mez. -A' Comml.~sii.o do Constitui· 
J895- O<d•m <ln di<•· 27. Qilo e Poderes. 

O Sa. 2' SECRETARIO lô e fica sobro a Mos~ 
Ao meio·dia cornpnt•ecem os 45 s~guinles para ser •liscutido na sessi\o seguinte depois 

~r.i. Senndorcs: de impresso no Diario rlo Úoll9''""" o Se· 
João Pedro, .Toii.•l Bnrbalho, .1. Catundn, gulntc 

PA!IECEI~ 

Rcdncc<(o ftnnl·do' Pl'o,iocto do Senado, n. 20, 
... do 1894. • 

Gu•tnvo itichar<l. .Tooqulm Sarmento, l~rnn
c!sco Mo.chnrlo, Costa Azevedo, .~ ntonlo Baon11, 
Manoel Baratn. Gomes do Castro, Pi< os Par
reira, Cruz, Nogueira Accioiy, João Cor
doiro, Almino Atfunso .. José Bernat•do, Oli
veira GolviLo, Audon Miin.nez, Almeida nnr· 
roto, Joilo Noivo. Córrúa' de Arnu,io. ltego 
Melio, Leite e Oltlclca. Leandro Mttclel. RoSD. 
.Junior, CoelhO, e Cnmpos, Severino Vieira, · ., : 
Domingos Vicente. Gil GouliLl't', Mnnocl •'e O Congresso Nacional decreb : · 
Queiroz, Qulntlno Bocnyuva·, E. Wandonkolll, Art. J .• O morite'plo dos offlclnes da nr, 
Goncalves Cb<Lves, C. Ottonl. Pnllit> Souz<t, m<lda O cl~•sosaniiexns, do que trata lll'llBO· 
C~mposS~ilos, .Leopoldo •le ~ulhões, .Jo<LqnliJl' lucilo'. de _23 de. setembro do .1795, .será. t•egu
de Sou7.1l, · Genero~o ·ponce, Artbnr Alireu,' lado pelo mesmo decreto, que reHUla o monte· 

I 
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pio dos offioinc• do exercito ; amuos serlio di· bo,,tos espalhados tn!l·c,. pot' mcr~ c8p0• 
vldidos cm duns pnrte~ eguncs, cubondo umn culnçiLo. 
!L vluvo, si olln so nr.luw nas condiç<les cstn- P'l·occ·mo \i(o t'Ol't'ecl.o o pt•occ•limento tio 
tuldns nosso decreto, o a ontrn. no.OJ ti lhos sue- govct•no nostn. omr.rg-on,:in., quo ncho qtw Jm, 
cosaivois, no.l'ót•nut da. lol, guo.rJadns os con- um unico pt•oce(limonto dig-uo df:lst1u..:asn. 0 diçücs ncimn roloridns. ' ó nlllrmnr a solidlll'iedndo dos nossos sonÚ-

§ },o Nilo hn.vcndo filhos, n. viuvn. recobOJ'IÍ. montas (muito (Jcm; flpphNos !Jarum:), 0 Jou-
ns duas pn.rtct~ ; v:w o (iovc!'no l1r!ln. rtttttndo ouot•gic;~. modc-

§ 2." Fjcam com-pt•ehondldos nn.llisposiçii.o ru.·liL, corroct11., quu o seu ~Iinistl'o do E~tc
<lo;tn lcl, cles;\e n ~un promulgnr,[o o; IIII tos rlot• tem tiuo ne.;h ~uostilo. (Apoi"<los yc
dos officlnes l<LiieCirlo<, qunn<lo suns viuvno 1·acs,) 
c~ tiverem peJ•cciJendo prll' intcil•u n monto- Senhores, pn.rer.o r;ue' cst:L mt indolo do fio· 
PIO •' • I • vorno 111g cz uno llDt.lCt' doixm· do cuiJi~·ttt' u 

Art. ~.n llovoga.m-so as llisposir;ües cm o.lhoio. 
contrM'JO · Do vm~ em quu.n1lo um acto dc~tc.s vem W'Í· 

Snla. dn.s Commiesüet-J, 25 do julho do 1805.' tn.t• n. opinião ülll 1tlgumn. parte rio wmHto7 0 
-Git Gaufa .. t, ·- lllmtact llm·{au. - J. L. IC\'IL!ltat• o sentimento do indignnÇi1o do um 
Coelho i: Cam]>Ds, povo espoliado. 

E' lido apoiado e posto cm dlscuss"o o . Quero crm· rtuo ó um phenomono nt:>vico; 
,. ' l s 1 1 · '' o nnturnl quo os descendentes dos compo.-

~cquonmento! 0 r· qoe ho Rotlr gucs, o!Te· nbeiros de Guilhel'me o 11>st"'·do considel'OII\ 
1ccldo nn. sessao unterJOt•. como legitima. a occupllçiio violenta. do tnl'rns 

O S•·· Gome,.d<>O••"t••o(l)-N[o 
soí si cstú. ·no. Cnstt o meu hom·ado amigo 
nutor tlo requerimento Rlljoito '' dbcu,silo; 
si estivasse, porlit•·lhe·hio.liceno:l. pn.rn. negnr· 
lhe o mon voto, si niLo lhe pnrecesso molhar 
t·orirnl-o dos nossos tt•a!Jnihos. 

S. Ex. pe,lo que o Governo rcmettn 110 Se· 
nndo os mesmos· documentos QUO enviou i~ 
Cnmnrn dos Deput~tdos n respeito dn oecupn· 
çiio dn ilha dn Tt•in·lnúe pelo Governo in~Ioz, 
o ainda n romes;n do rehltol'io de umn eom
misf'ilo enviada áquolla ilha, quando so pre .. 
tendeu orint• nlll um estabelecimento poni
tonoinrlo. 

Pareceu óquelle illustre colloga que o Go
verno tinlm lindo prefet•encia ó. CIIIMrn dos 
Deputados uns informncües que prestou are
speito da momentos~ quostiio que sobrcSilitn 
com tanta rn.ziio o sentimento nn.ciona.l. E' 
por~m infun<luda a suspeit~ do honrado Se
nt~dor. 

O '!ue S. Ex:. petliu Jbi cous~ divot·s~ do 
que •ollicitou o. Cnmnr& rios Deputado,, 

S. Ex. exi~iu lntbrmnçü~s •obt•o umn pro
tentlldn colonisnçiio do. ilho. d~ Trintlado, em
pt•ohen•1idn por um b~rilo bolgn ; a c~mura 
dos Deputtldos requereu do Governo dn t<epu
ltiicn côpln do.< documentos relo. ti vos t\ incspo· 
rntla occupnçüo do. ilha d11 Tritl'lade. Em na
tural que o Governo se o.pt•essa•se em rotnet
ter esses donutnontos, pot•que n oplniiio pu
bliCI• esto.va sobt•osul~tdn e desojavn cooltocer 
IL uttitude do f3ovet•no den.nto dtL nggt•essi'io 
ostro.ngeit•,,; ns infot•tnnções pedidas pelo IJ. 
Iustt•o memui'O do S"nudo podiam ser domo
rada.s,,porque so tt•n.tavn. U.Ileno.s llo averiguar 

já. possuidns; mns qum•o crer t11mbem, visto 
ser tilo li~uido o uo;so direito. q no uquelle 
illustrado GO\'crno ha de I'e.-;istit• o. esta. teu
dencin. hct•dn.dn. do seus maiores, ba. de reco
nhecer twsso diroito. como tom t•cconhecido 
em casos idcnticos ao do outros pm·os tüo 
tra.coil como nds. 

Que melhor pror~ poderemos ter rla ~vi
dencin do no;so direito do <tue n mnnoir:t c'm
pr~Jgada pelo inva.sor pn.r•n, ap:JUernr·::i6t1e uma. 
pn.rte do nosso terrltorio ? A. sun. po:;so, na.s 
cond;ções cm que so dou, O uma. posso cla.n
desGina ; não ma.nrlou o Governo inglez o.-! 
seus nn.vios íle guert•n., ti. luz do sol o scion· 
cio. do mun(lo tomm.• conta Un.qulllltL ílhu. ; 
mandou pot• um p<·cuo, dcsconll;mdo ato do 
commrtndn.nto do :-ou pt•opio na.vio, quo O.itn. 
expediçü.o ~o fizesso no mo.ximo segredo, que 
se plo.nta.sse :llli o ptl.':ilhúo inglez e cobrisso 
o~sa pavilhüo um e:)bulbo. um neto quo devo 
li.w.ol' corn.r a.quel!o granUo povo ; essa se
gredo ó uma homenagem no nosso direito e 
trae o pudor de quem sabe quo viola a ,ius
tlç~ e se apodera do q11o nilo à sou. (,lJiaiado,.) 

AOt'Cdlto que o no,so Govet•no h<> do om
pregn.t• to·1osos meios quo suo. proprin. digni
•lndo o seu p:ttt•iotismo nconsolharom pat•n 
t•ohnver nquollo pedaço do tet•t•itorlo nacio
nal. Não dovo, não póde Imvor no Brozll 
duns oplnliies" tul respeito (aJJOiado.< !!"'""·'· 
mutto bem), .o senti quo o mou illustl'en.migo, 
qunndo d~vn oxp>aa[o nos ;ontimontos de 
patriotismo, que r.odos lhe n<lmlrnmos o t•cco
nhccomos, nlludisso ú.s dh•isúos intostinn.s 
que teem lavrado entro nós (fú< ''"' aparte). 

Nilo sol si ha ,htcobinos, poslt\vlstu.s. espi
ritlstns, neste Paiz ; qunesqum• quo srjam os 
sentimentos que nos dividam. qunosqUOl' quo 
s~jom os Interesses que nos armem ut.ts· 

(I) Este discurso niio to! revisto pelo or~{lol', contra ' os outros, denn'to do estrangeiro · 
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não tem havido, nem ha de haver, eu o 
espero, sim1o um unico SC~ntlrnento o ó 
que a bandeh•a brazileim continue a cobrir 
integro o territot•lo do Brazil. Sel'ia real· 
mente para lumentnt• que não pudesse n. Rc· 
publica conservar lntorro o territorio que 
u lmperlo lhe entregou inteiro. (Apoiados. 
Ha 'Varias apartes,) 

Sr. presld~nte, si eu tivesse autoridade 
para fallar em nome do Senado.,. 

0 SR. SEVNIUNO VIEIRA-V .Ex, tem muita, 
(.ilfuitos apoiados.) 

0 SR. GOMES DE CASTRO .. , 8erla paro. pe· 
dir·lhe que afllrmasse ao Governo que é aoll· 
da rio com a •un politica, e que alimenta a 
C.<Jlernnça de que clle ha de sahlt• desta pen· 
drncit1 infeliz, como a Nnçiio espera da sua 
illust.rnção e do seu patriotismo, 

Tenho conclui<lo. (Muito bem; muito bem 1) 

Mn• não será recordando divisões que nos 
entrlstecém c algumns qlie nos envergonham 
(apoiados c apa>'tcs) que podemos litllnr com 11 
precisa energia e n necessaria ef!lcncia doantc 
do estmngeiro. 

E' necessat•lo que o aggt•essot• reconheça O !;Or. Leite e Oltieien-Sr. Pre· 
que todos os brnzilelros se lovantnm contra sldentc, fi1ço minlms as considerações apre· 
uma intrusfio violenta, pratlcadn. no seio da sentndns O.'l Senado pelo nosso honro.do cal
paz, quando nada apodittunnunclnt•,quoo OS· lega pelo estado do Mnt•anhão. Não poderia 
trnngeit•o sn.i baque no Brnzil cm sumclhnntes profet•it• os p~tlavt•ns que ~. Ex. acabo do 
contllctos existe um sentimento unico que é pronunci~tr, nem mais eloquentemente, nem 
o amor do Patrin oó um, que " Nnçiio Inteira tt·nduzindo melhor o sentimento de todos nós. 

. cerca o Governo, que se mostra digno, e nu. (Muito . .:; apoiados,) 
nltum dos circumstancins. Quando vim ho,je para o Senado, ji1 trazia 

Parece que ainda no fim do seculo 10", que n resolução rle pedir ao nosso honrado col· 
o grande r'oota do França chnmavn idade lego pelo Estado tio Piauby, o finezn. de re· 
viril d11 humnnldndc, o direito intet•nncionnl .tirar o seu roquorimento, ~tcceltnndo o re· 
é uma utopia; entretnmo, quando um qucrimento qnc >lU formulara; pedlr·lhe-la 
povo fmco mantém bem alto o sentimento em nome da solidariedade que, por fórma 
ao sua dignidade e contt'a qunesquel' riscos ulguma, deve ter umn. sombra de duvida, no 
sobe fn.zcl-a vnlet•, o e'tc.ln~eiro bode cu r- procedimento do Senado, quanto no modo por 
vm•·se ante a justicn. dn sun. causa, embora. que. encara a questão fle que se tl'n.ta; soli· 
não tenha por si a lbrça m11tm•inl. ·dnrtedndc com o Poder Executivo e com ~ 

Não ba muitos annos 11 Nnçilo boje mais po- outra Cnmara. 
derosa do mundo, qulz pelo prooesso inglez A pr<~fercncia quo S. Ex. pareceu estabe
cbamat• a •i ilhas dcsertus, como o da Tt•in- Icem•, do Governo para a Cnmnra dos Depu· 
dode, pertencentes ó. Hespnnlta. .tados quanto t\ remessa dos documentos, 

Aquella terra do Cid levantou-se em peso, poderia ser trarluzlda por um desejo de niio 
e aUirmou com uma tal energia o sentimento acompanhar o Governo ncstn. mn.nlfesln.çilo 
do ssu direito e a consciencia rio legitimidade solemnc em que toda a Nação tem mostrado 
do sua posse, que a podet·osn Nnçiio teve de a sua solidat•iedarle com os eslbrços do Poder 
ceder nos reclamos dr\ opinitio universal, que llxecutlvo pura a mnnutençilo dalntegri
oc levnntou em favor da He•pnnha, como ~ade ''o terr•itor•io nocional. 
bn de levantar-se a lavor r1o Brnzil, si o Go· Sr. Pre•i~ente, ó incontestavel o nosso di· 
verno não descurar de esclarecer no Europa reito sobre n ilha da Trlndnrle. E' Incontesta· 
e na Amarica o nosso direito. Tenho certeza vel t11mbom qne nós somos mais fracos, mate· 
de que não o Ji1r~. porque folgo de reconhe· rlalmentc fullnndo, quanto á força belllgo· 
cer que não podia occupnr a pr·lmelra cn.deit·n mnte, em relnçlio !L Inglaterra; mas o que 
de representante do Br.zil um homem sem aq uella Nnçiio poderosa em marinha niio po· 
patriotismo, niio podia Bill' Ministro do Exte· deró. negnt• no povo brnzit.iro, é a enet•gia 
rlor um brnzllelro que niio o tivesse. A prova mascula com que clle se levanta para pro· 
de que devemos eswr tranquillos, a este re· testar, por todos os meios posslveis, contra a 
speito, jó. os jornaes a rleram. O Sr. Ministro usur·pnção que lhe fulleita de um modo me· 
do Exr.crior li um benemerlto; (muitos apoia- nos decente, porque foi de surpreza e com 
do.9; muito bem. 1 ) o St•. Presidente UG Repu- subterfugios, ,' 
publica que o escolheu,é um gro.nde cirlndiio. Si, pot•ém, os nossos protestes e a nossa 
(apoiados gcracs; muito bom I ) Pn.rn que pois energia nada puderem contra o forte; si ·nada 
incommodar um Governo, que tem dado pro· pudermos com os protestos energlcos feitos· 
vos tiio brilhantes o tão eloquentes do seu pa· pelo povo brn.zllelro, com a prova lncontcstn.· 
triotlsmo, p11ra que incommodnl-o com pe· vel do nosso dlroito contra· a cspolin.çiio do 
dldos de Informações sobre um facto ~ue cstt\ nosso territOJ•Io, entiio ••• os fracos tn.mbem 
no domlnlo ~o publico, como pedir os, do toem n.s suas armas do combate, e tn.mbem 
cóplnsrle documentos que jó. estão nos nossos pódem ferir o lbrte no coração.. (Muito 

• Amwes 1 (Muito bem I ) bam I) 
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E a certeza que eu tenho •le que o Brnzll 
pÓ'lo ferir a lnglatorrfL profund~tm•·nte, sem 
o; auxílios de grandes elementos de gum•ra, 
apezar da sua forca superior qwmto ú. mari· 
nha, apezar da difficnl•lafie que nós teríamos, 
da lmpossibilldado mesmo. de vence•· aquella 
poderosa naciio pclu. torça mnterin.l; os:-;n cor
tosa que ou tenho de que nós temos meios 
multo podttrosos fle obrigar u. lngln.torra.IL 
respeitar-nos, é que m·1 faz dizm• que o; esta
distas !nglezes sf•o sufficicntefllonte praticns 
para. não quer••rcm obrir uma lucia com o 
Brazil nas circumstancius actuaes. (Muito 
bem I) 

Na lmposs!bll!dade de ser retirarlo o reque
rimento do nos3o honrado coll{lgn., vhu.o S. Ex. 
nilo estar presente, retirada que eu ncredito 
que S. Ex. faria si aqui estivesse, eu voto 
contra o requerimento o espero que o Senado 
não o a.pprovo.rá, mas não com a sl~nltlertr,ün 
simplesmente de nilo querer se manifestar de 
modo sotemne neota quesb'io. 

Ao contrat•lo, eu desejo que o Senn•lo 
· affirme a sua solldnt•iedade com o Governo, 
mantendo e~ta união de vi~tns,que já hontem, 
m praça publica, fez r.om q11e todas as d is
sanções se esqueeessem e tndos os cid<tdiios se 
reunissem em uma só voz de protesto contra 
a espolia~ão do nosso tet•ritorlo. 

Eu desejo que o Srnado substitua o reque
rimento rio hont•ado Senador pelo Piauily, 
pelo segui ri te, que vou mandur a }lesa: (LJ): 

E' este o requerimento que o!l'ereço ó. con
sideração do Senado. E como entendo que 
a votação deste requerimento não deve set• 
simplesmente uma votnçiio symbolica, mas 
deve ser acompanhada esta declnraçiio do Se· 
nado com assignatura. de todos nós, concluo 
pedindo que o requerimento seja votado no
mlnàlmente. (Muito b,m,) 

Vem V. Mesa, é ll•lo, apoia•lo e posto con
junctamente em discussito o seguinte 

Substituti"o 

. Requeiro que, na acta da sessão de hoje, 
seja consigna•la a seguinte deciaraçiio: 

O Senri.do da Républica, certo dos direitos 
do Brazll sobre a ilha da Trindade, dominado 
do sentilnento de respeito á. Integridade do 
territorio e ó. soberania. nn.cionnl, ugu11rdo. o 
resultud•• das providencias tomados pelo 
Poder Executivo quanto 1\ occupação dessa 
ilha pelo Governo britannico c afllrmn a sua 
solidariedade no sentido do auxiliar o Go
verno nesse patriotico intento, com as me
dldus que I he couberem para a manutençiio 
dessa parte do tcrrltot•lo nacional. 

SaladllS sessues, 26 de julho do 1895.-Leita 
., Oitioica. 

O St•. ~cver•ino Vlclr•n diz que, 
depois dos dous patrlotlcos c eloquentes dis· 
cursos, quo o Semulo acabo. de ouvir, pn.recla 
que outro procedimento niio devia ser o 
seu, sinfio votnr silonctoso, ncomp1mhnnclo 
com todu.s o.s veras de sua alma, n.s mnnlfcs~ 
tnções feitas pelos illustres orn•lores e secun· 
dadas vivamente pelo Sena•' o. 

Mn.!!, é P''eclso niio esoueccr que n situação 
da Republica, no momento nctu~l,em •·einção 
às potencias estt•angelrns, é tiio melindrosa, 
que o prfltesto do Sena•lo niLo deve ser ;ó
mente contm o procedimento do Governo de 
ln~laterra, este protesto deve se estender 
tombem ao proceder que ncnba de ter com o 
Brazll o g-ovm·no da França na questão rela· 
ti va no Ama pó. 

E' forçoso reconhecer que si o Governo da 
]nglaterra clandestinamente, desconfiando até 
dos prop1•ios sor·vidores da sua patrin., apo
derOII·Se •le uma parte do solo brnzilelro, é 
lbrçoso niio esquecer, repete o orador, que 
por ordem do Gove•·no da França se violou 
um con venlo que mantinha em esta• lo de 
neutralidade o torritorlo do Ama pó. e que um 
1mvio de gue1•ra dessa nacionalidade alll des· 
embarcou t'orçns regulares que invadiram 
esse tel'ritorio con:o;iflerado neutro, e o.ttentou 
it miio armada contra a vida e a propriedade 
dt:1 chJa.dü.os briLzileiros, nssn.ssinn.ndo homens, 
mulheres e crinn~ns e consumindo nas cbo.m· 
mns os :sous bo.vel'es. 

O orador accrescenta estar lnformn•lo de 
que, cmquante o Governo brazlleiro, cum· 
prmdo correctamente o seu dever, como tem 
sabido fazei-o até o momento pt•esente e está 
certo que o fnró. até o fim do seu man· 
dato; ornqunnto o Governo pedia explicaçõe• 
e p1•ocurava a reparação dos attente<lo< corn· 
mettitlos, obtovc em resposta do Governo 
t'rancez que ainda nüo tinha conhecimento 
dos r.,ctos, e agua.rda.vo. tnformacões po.ra 
tomareul consideração as reclamuções do Go· 
verno brazlleiro. 

Entretanto, para desmentir solemne e ca· 
te:,:oricn.mente esta resposta. evasivn.,n.hi estó. o 
fl1cto, que ri publico e notorlo, da condecoração 
dos soldndos t'rancezes que representaram 
papel saliente nessa triste Jhçanha. 

E', pois. pam tornar extensivo o sou pro· 
testo, ncc•·cscenta o orador, a esto facto quo, 
si não ó muis grave, niio e menos grava do 
que o outro, que ousou o.busn.r por a.Jguns 
momento• da ntten~iio do Senado. 

Concluindo, pediria ao nobre Senador,autor 
da moQilo, qno, si for posslvcl, torne e .. xten· 
alvo ao proceder do qove•·uo francez,_ tuo at· 
tentetor~o •lo direito mternaclonal,slnuo mais 
do que o do governo inglez, os protestos do 
Senado, 
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1~0 ANNAES DO SllNAPO 

VOZES-~ÍÍO n.poirtrlo i não COilVÓm, 

O St:. S~vtmmo VmtM diz que, sQju como 
fot•, aiii fica o seu protesto ht~ivliluo!. . 

O s,., <CoeUDao lll!.od••i~;nci'!
SI·. presidente, ncn.bo rio cheA"nr ú Casn. c fuJ 
inlhrmni.lo dn. opiniii.o mnnlle$wll:L polo meu 
honl'lldo cal h~~~" o mcsi.T'O. rcprosonr.n.nte do 
.Mm•anhli.o,St•, Gnrno:'l dA Castro, sobr•o n. con· 
vmJicncia rln.· !'otirn.dn. llO mou requcrintonto, 
oll't'rceltlo nu. SCI!SÍÍ.O do honl.om. 

Habltmtdo 11 tomut•liçõcs •'oS. Ex .. o ton
do·mo sem pro na conl.a de um tlisclpnlo doe ii, 
acudo ao seu appello. pn.rn. concor(lnr ma.is 
umn. voz com n. ::~un. idén. capital. rc~or\'ltTHio
ma o dirmto do divet•A"it• om n.l::un::; pontos 
socundarios da. suo. ornçüo brlli~simn.,un. fórma 
Uo cosLnmo, S•·gun1!o fni informado. 

0 Si~. GOltli:S DI~ CARTIW-E' n ttnicí1 cousn 
inexacta. 

o St<. COIOLIJO RODIUGUES-POl' consequon· 
cin,, aob1•a a ponto princlpnl, estamos do 
nccurdo. 

Acnlio 110 sabor tnmlwm, que foi proposta 
um:t moc;io pr.Io meu honrado collc~n., repre
sentante do Alngôu:-1. o S1·. Leite o Oitieica. 

St·. PI'O>idonto, li muito Iigclrnmonto ns 
tormns dcstrl JllOCiiO oUu.r·llw.-hel o mon voto, 
sómonto para 11Ü.o clC"~:~totu• dn. unn.nimidn.cle, 
que, cspcr·o, sor1Í. m~tnifestndn poln. Cn:m, r•m 
HOU apoio~ .o digo isto, 110rquo, si nii.o I'OS:ie 
estrt c.·onst,1ot•a.ç·ão, cu votnt•in. con trn. clln., e 
assim proccrleria por Uua.s mzües pt•lncipacs: 
a Pl'imcira ó r1no, neste r?.gimun, uüo temo~. 
nem devemos ter mo~Uos ; o outra cousn
nfi.o mo pn.rcco n. inrlicar;ii.o de s. Ex. 

O Sr... LJI,tTm E OlTJctcA- Esttí. ongn.nndn; 
t, 11111/t /.l(lelm•n(:U.o n.tt,tnonto no pt•occrlimonto 
do Sonndo, sem se dirigir no Poder Executivo. 

O Sn, CoF.r.11o Ronnwur~~- A scgun11n.. ó 
si nii.n IL tonm1•mos como mn1L moçüo, mo.s 
n.Jwrms como 11 mu m:lni /Cst.ttCiiO do Somt-do. 
solidn.rio como e osto o deve ~e r com o Oovor·· 
no, olln. sm·{~ soh~rn.numnnte inntil; não U 
pr·cciso sn.IJOI' si i:~OIIloA soli!larlos, bnstn. por· 
~untar so somos bJ•aziioil·os. /HJUi nüo hlt 
iug-lozcs. (.AJmimios ,) 

Portanto, na pt•imoir• hypothcs,, nito ú 
con:ititucionnln. iudico.ciío: niL aogullfln.O ns· 
cusado· Entr·etanto, como sigo n. velhn. l'egr•n. 
do qunrlalnmdot non uocrJt, c nii.o qum•o m1~is 
umn vez soz• n. notn. discort1nntc, trntn.ndo-so 
dn. mntorin. do ttunnnhn. impol'tn.ncin, ulndn 
HC'SUL llrtJ•to concordnrei pnra prova.t• mu.is 
nm:1 Yez n. minlut docilid!ldo pitl'a com os maus 
nobres co!logns. 

1\rquairo a J•ot.irn<in. ~o meu roquerlmont.o, 
·consultndn, o Scnn.rloconsenttl ua J•otil'!ldn. 
Pro~cguo·1~ tllscw~sfí.o fio HUbstitnt.ivo. nn-

CPl'J'llllllo·8o ~l'ta som mn.is t1Hhn.to. 

E' npp!'OI'a•lo o l'cqucrimonto do Sr. Lelto 
o Oitlcica, pedindo qu o soJtt nominal a vota· 
çiio do substil.utivo que oU'orcccu. 

O St·. pt•csidento ttnnuncia quo so vno pro· 
r.odor iL chamnda para~ vbtaçiin nominal do 
substitutivo, dovontlo responder ,,;,.os Srs. 
Sonadords que o u.pprovarem, e ntlo os que 
vot.ILrom contra.. 

Procede-se a chrLmndn. o respondam sim. os 
St•s •. Joii.o Pedro, ,!Dilo Ra.rL:tlho, ,J. Ca.tnnda, 
Gustavo Rlclmrd, .Joaquim Sttrmento, Fran· 
cisco .l!achutlo, Costa ,\zevedo,Antonlo Dnona, 
~Jnnocl Dnrnta, Gomos rio Castro, Pires For
rclru, Cruz, Coelho Rodrigues, Noguoirn 
Aocloly, .loil.o Cordeiro, Almi•!o AITonso, .José 
Bcrnnrdo, Oliveira Galv•lo, Abdon lvlllanez, 
Almoid:L Bn.rreto, .Joilo Neivn., Cm•t•êo. de Arn.· 
ujo •• Joaquim Pernumhuco,l~~go MeiJo, Leito 
e OiticlctL, Leandt•o Macio!, Rns:L Jun1or, Coe· 
lho c Cnmpos, Severino Vlcim, Virgillo Dn· 
masio,Domin!.'os VicentR., Gil Gouln.rt, Mo.nool 
do Quoil·oz, Quintino Bcmn.yU\':L, Lupór, Edu· 
nt•do Wnndcnlwll<, Gonç.,Jves Chaves, C. Ot
toni, Pauh Souza, C~tmRos Salle,, Leopoldo 
do Bulhücs, Joaquim de Sousa, Silva Canedo. 
Generoso Pence, Jonquim Mnrtinho, Al'thur 
Abreu, Santos Amlt-ndo, R:tnlino Horn, Esto· 
vcs .Tunlot•, Julio Frota c Pinheiro Machado, 
( 51 ) • 

O St•, Pro;idcnto dcclat'll que o substitutivo 
1~1i approv>trio pot• unanimhi•Jo dos Srs. Se• 
nndoros presentes. 

ORDE:M DO DIA 

Vot.nção em 1" tliscussilo, do proJecto doS~
nado, n. 2·1. de 1805, fJUO roguJn a promoçtLO 
tios ai fores o ~"' tenentes pt•omovidos pelo 
decrotn do :l tio novcmvro do 1894. 

g• n.pp1•ovn.do o p·1ssa. pttrn. 2u Uiscm1süo, 
indo nntost'is Commis;iics de Marinha o Gucrt•a 
o de Finanr,ns, 

Seguo·fm em 21 iliscussii.o, com o pn.t•ccor <ln. 
Comml,.iio lia "'inuncns o ó som dobn,to 11ppro· 
vadn. o sendo adoptada pnss11 para 3·•, n pro
pnsir;ão tltt Cnmara dos Doputndos, n. 10, de 
1805, quo n.utOI•i•tt o Govot·no a abt•il• um cre· 
dito supplomontt\l' no Mlniltorin da Marinha, 
na impot•tttncitt do .t.51D:32S$080, pot•n paga· 
meu to do dospoztLs jó. rcconhecldnR c c;cedcn
tc, ús cnnsignnçües votadas uo. Iel do orçn-. 
monto para o exerci elo do 1804. 

.j • ' 

Vem ít Mesa 11 seguinte 

DaclaraçiTo tle -voto 

Votei contra n. prnj~cto n. 10, vindo d:t 
Cn.mm•n dos Dornltndos, quo fLOre no Governo 
o ct·cdito do .t:5W:323$1J80, no oxorclclo.do 

I 

I 
• 
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1804, porque a demonstrn~iio quo acnmpnnha influencio. Ess. 6 o. vc1•dn<le. 11. seu ver n. 
a Mnnsn~c~m ,,o St·. Prc:;ldcnto da Ropulillcn.., incompatlbilidndo 1ltts func~lics Sl~t·in. a rL•gr11 
lcn~c dc,lust.lflcor ns dcspezns foltns pelo Mi· rlomlllltnlo quanto no principio das incompu· 
nlstcrto t!u. Mat•lnho., para as quucs se pede tlbilidades. . 
o mesmo credltn, denunoio nbu~os intolera.- São llilllla preconeoit<>s do antigo reghnen. 
vols, como reconhece a Commlssiio do Flnan· Ho., na lrgisloçiio do imporia, o ·pt•nconcelto 
çns, no m~smo pnrccor, cm que aconselho a dos 3 mozcs, nindn. hnlo os nsplritos ostiio 
suo. o.dopçno.- Goma:ula CrWl'o. n.!~t·rn.dos o domimulos Por t.nl preconceito. 

Sc,(mrHm cm 311 dlscus:-:~fio 0 o som dehat.o Nuo quet• luctn.r pnl' omqw1nto contra. osse 
· appt•ovnda o, •cndo ndopt.ada., v11o ser sub- pt•ccoucnit.o, rpwr quo cll<: dcsnpporcçn pouco 
mctti•'o it sanccito pr•sidenelnl, 0 propo i~iio a pnuc••· por Isso, tendo flxn•lo o prazo de f! 
do mesmo Comnra, n.ll, do IR05. que releva mezcs, quando !! sou pensamento era, em 
fln. prescrip~·ilo em que incorreu o. Mn.1•in. da vel'dn.dc, qufl . nu~ houvesse prazo algum, 
Ponha Oliveira, vluv11 do nlleres t'Oibrmndo ncccltn o subst.ttuttvo reduzindo o prazo só· 
do exercito Lnlz Antonio do Olivnlro, para monto a 3 mczcs. 
~ue possa rcccbm• o melo soldo 11 que tem di
reito. 

Segue-se cm 2' d!scussfio o ó sem debate 
npprovado, em csct·utlnio sect•eto, pot• 21 
votos contra 17 c, sendo adoptado, passo par& 
2', o projPcto do Senado n. 14, de 1895, ~ue 
cone•do a Saturn inn lrlal!no. elo. Casto Pcroirn 
•• Pott·ona Dolmiro. da Costa Pere!ro a pens~o 
mensal de 120$, em attonçiio nos serviços 
prestudos por seu finado pni, o briga•loiro DO· 
mingas José do Co;tn Pereira. 

Segue-se om 2• di,cussiío com o substitu
tivo o1ferecldo pelo. Commissiio de .lust.içn e 
Legisloçiio. o art. 1' •lo projecto rio Senado, 
n. 5. •le !805,que reduz n deus meze.< o prozo 
estabelecido no pamgro.pho unico do nrt. 30 
do. lei n. 35, ole 26 de janeiro de 1892 paro. o 
!ncompo.tibil!dnde eloitornl do> Govcmndorcs 
ou Pres!•lentes e dos V!ce-governndores ou 
Vice-presidentes dos Estados, 

. O Sr. Ounapo" Snllc,.-Autor do 
prn)ecto accolta o substitutivo com o qual 
cst11 do perfeito accordo, mesmo annuncia 
no Senn.do que, p .. 1•anto o. Commissfio. enun. 
clou o pensc.mento contido na subst.itntivo, 
Quando npresentou o projecto primitivo re
duzindo sómentc a dons mezcs o prnzo 1lns 
incompatibilidndcf\, teve Oll\ vi~tu. rPdUZÍI', 
tanto qu11n to possivel, os termos deisns incom
P"tibihdndes . 
. A pratica clcit.omi tem •lomonstrn<lo que 

nii.o é por o~se meio que su hiinlle constituh• 
corpus legislativos oxpungldo<· de defeito~
ao contt•ario: tncs ineompntihilldacles restri. 
ctivaR teem o inconvemcnte li<• otrnstor dos 
corpos l•glslatlvos elementos da maior volia, 
As incompntibilidadc.<, no caso dos Governo.· 
<lores, perduro emquanto os amigos do can
didoto exercom o poder. Niio 6 bastante que 
ello se retire pat•n cessot• a suo inUuencia so
bro o eleitorado. 
· Si t•etlrn-so do poder substltuln•lo-se por 
um roprosent11nto do sun politica, do modo 
algum modifica ·SO o. sua influencia. Si reti
ro-se flcondo no poder um representante do 
partido contrario, eYidentemcnte cesso n ~uo 

O Sr .• Jonldm Cntnndn-Sr. 
prcsirlonteo, Rinto nii.o po1!or d:\1' o mou voto 
o o projncto do illustre senador por S. Paulo. 

E111 materlns eleitorocs, todos as med!diiS 
tendentes n tornal·n.• tiio pm•as quanto possl· 
vel devem ser acce!too. 

Neste ns;umpto, ossum)ltO em que estamo• 
um pouco nquem da legtslo~iio eleitoral do 
regímen que passou. sou muls • onserva.dor do 
que S. Ex., qno se diz conservo•'or na Repu
blica. 

Outr'ora hnvlo e.•sns dun.• ineompat.ihilldo
des.: incompatibilidade dos presidentes e ele 
corras o.utori•ladcs, que porllam prer•nraNo 
p·•ro o triumpho eleltnrol ntó se'• mezes, não 
tres, porém sois depois de cessnclas as func
ções, o ineompatibllida•lcs rio exercicio de 
qualquer outra fun•·ciio admin!strot!vo. du· 
rnnto o mandntn legislativo. 

Nilo se trota de um preeonceitn. trata-se de 
umo. qucsl<io nin!tn bem entcmlido., 

A po•ição do legl•lodor eleve ser a mais · 
independente poasivel: do contrario, uma 
lfiA'l~loçií O niln Stl suppõo' feita do conrot•midndo 
com ..- intcnçoos do le~islndor, miiS sim •le 
confol'mi•ladc com o intençiio d~ quem podia 
fazer pre,.ao sobre n. suo. vontade. 

TJ•o.temos da segunda hypothese- !ncom • 
pntiblll•!nde dJLS l'ttnc~iles durante o mandoto. 

Sr. presidente, V. Ex. o todo o Senado 
comprebondem nuo precisa de indopondoncia 
quem, ao sohir do porlamento, vnoeollocar·so 
sob a tlep~ndeneln de nntorldndes do pequeno. 
cn.tcgorla, vno exercer rnncções ndmini~tra
tivns, suje!tnndo·se a o.·1vertoneios, a rc
prohensiles, suspensões e otó a p1•isões. 

Os legisladores, em tnes condições, poderão 
ser indepenrlentes 'I Niio, niio siio. 

0 Slt, CAMPOS SALLES dó. um a porte. 
0 Sn, JOAftfM CATUNDA -Estou trntondo 

•listo, par> demonstrar que, em materin. de 
!ncompatiblllr!ndo, nos ntrnzomos um ]louco. 

Actualmente, encerrada a sessi\o legislat!Ya, 
<>;•sa a \ncompat\hiUdndo, o legislador volta 
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ao oxercicio de.suiis iu\ícções~ s1ljettando'sa· à <Iencio: com que o eleitorado vota. rios candl· 
uma autoridade subalterna. dato< que lhe· silo Impostos. 

Os Sns. GONÇALVEs c1iAVEB 11: cÓmLllo R~- · Como, pois, havemos de, sem uma r~ . 
PRtGuEs· diio apartes. plauslvel, reduzir á meta.de o prazo de 6 

• . · . . . . ,. .. . . mezea que foi esta.belecido pela lei que nós 
O. SR .. J~AKIII! CATll:NJlA.- Sou. professor mesmoa 6zemos'aqui t Disse v. Ex. que o 

dll Escola Mlll.tar do .Ceara. e entendi que, eleltorado't\ bastante independente, e nil.o pro· 
encerrada a se~Bil.o legislativa; nila me fi':"va c.lsa do prazo de 2 ou 3 mezes. MIIS Srs., nós 
bem . .Ir .. servir . subal.terna~nente .sob llS ·so:bemos, tnr-uzmcnte, o que é essa lndepen
ordens. dli um _com!D~n.danteda. e~oola. . . ·dencia·do eleitorado: do meamo modo que 

O SR .• , CwPoa SA~LICS .- O .protes.Oradó; n·o niio' ficava bem. ao· governador,- que nessas 
reglmen.que,peasou, niío era. incompatlvel, :cond!Q<les·de lndepenMnoia do eleitorado, se 
nó<. tinhamoà multas lentês de academhui no' ~ase' eleglir representa.nte ·do Congresso, 
parlamento. . .11!mbem· nilo ftcavo; bem aquelle que se pre-

OSR. Jouru CATllNDA -A lei sar~lva para P!'llvlamentepara,dons ou tresmezesde· 
acabou com tudo isto. pois de dei:ur o exerclclo do cargo, apresen· 

c· mo dizia. sr pré ld ié' ~ .. · ... 1 . ~r·se ao eleitorado, sollclta.n1o um Jogar na 
exe~ciclo de 'mtnÍillS ~n~' n: ~~!u~nf.· repre~~ta.~~ ~o. palz • . _ . . ... 
tar M .Ceara, p_orque' J!li.ó' me su.ielta.va a !> . Sa, .~Ali!POS S.ALLIS-Ess~~: dependenola 
advertenclas e· oUtras petiss' dflicipflntlrea'," ii.' póile perdurar mesmo durante os seis me· 
que esta sujeito .um pro'tesaor militar: zes • 
. Si ~ü liaim. ni9 .. p~ijCêlieaae, sl. pô~veniura o- SR. JoAKIIII CATllNDA-..Em todo o oaeo, é 

ente~deose, que era. mal administra~& liqu'ellá: um periodo maior; durante o qual póde a ln· 
escol~, .. não me tlcs.ya . bem ylr, ao seiiãdó e ftuencia ter dimlnnldo de algum modo, niio 
levantar accusações e depois !r colloêar-n'ie ter a mesma torça dos primeiros tempos. 
d~ba,lxo das oJ;dens da pes110a, aquem attin'.: Por esta: raziio,. eu não posso acompanhar o 
g1am llS .censuras. , , , . lllustre Senador. 

De.vo declara~ que lioüve ~u'IIS o'Ü ires ia: Eu desejava mesmo que, em mataria ele!·· 
presentações ~~tra mim, .cluasl. qué tui àus; torai; nós dlmculta.ssemos; tanto quanto pcs· 
penso ou dem1ttldo, por abandono dá cadeira sivel, o reeurso de que podem dispor llS au· 
até que.#rial o illustre Mlnlitrci da . Guerr~ torldades para desvl&l'8m as vota.ções neste 
declarou ,gue~~ pr.ofesso'~ •. il)ir~ptii q mandato' ou naqueOe sentldo.Eutreta.nto; acredito que · 
legl•lattvo, nu.o era obrlgâdo a âssumtr a~ o projecto passam; porque esse é o parecer da 
suas .funcç~s.. • . . commlssiio, e elle esta bem amparado pelo 

Niló se pôde, supiiO"r lndiipêlldêtiéiJi no Jil- nome do.seu autor •. 
gislR!Ior, qu~ s~ ac,fi&: sübordintldo' as ordens . Sénhor,es, si tres mezes do Jlllgados B11ffl:
de.um com!ll~ndànte. , _ . • . . . clenles.para .se dar a. deslncompatlbllidade; 

Foi_por Isso; Sr •. Jl~)detite; que eti disse à s~jamosloglcos e .acabemos logo coma Incem· 
V. _Ex. qu~; nes.teponto, retrogradtlmos; patlblll\lade, desde o momento em qne o 

. A lei .. Sàraiva _lnco.mplitlbi.llioU absoluta.· tuncclonarlo del:ur o exérclcio do cargo. 
mente as tuncções ádmlnlstratlvss'; dlirànte . o sa EsTimes JumoR-Serlá multo Die· 
o mandato legislativo. lh. or · 

V. Ex. ba de convir que .deve ser reter- • 
mada a l"glslaçllo nest< parte, e devem·se O SR, JoAKill! CATUNDA-E multo mala de· 
incompatlbillsar as runcoõesleglslaitvas com cento. 
todas.a~.tuncooes .adnilnlstratlvas; . Nesta.s condlo!lel, voto contra o projeeto ... 

E' aconseihavet esta medldli par& ii decenciâ o si\. ~Jis JuNtOR-Eti o acompanho. 
do corpo legislativo. 

Tràtemos agora ~a outra Jiypothêiie 0 SR. JOAKIII! CATUNDA ... e, ftnallsando, 
.. frifeUzmente .nó.ii conhecenioá à hidepen- poço ao lllustre Senador que tenha em vista. 

dencia do eleitOrado. uma cou•a:. quaal todllS llS medidas que po
. l)'m.governador; que tein de iiei:l:ár âij í;iíiô: dem aprovetta.r em uma. _oooaelão ueterml· 

ÇÕO& ·'OUS OU,,t,res., IÍI~Z~S antes i!ii . ~l~i~, nada~ quasi sempre Bil.O reformadas depOIS do 
prepara. se perlelta.mente, àasêgtira pertett&: t•oto,, ou, .. si perduram; é com prejulzo do 
monte a sua candidatura,. o seu ,.trlumpho serviço putiUoo. 
eleitoral• e ainda. ma!s,.até combina com o 
IIBU suaaesiiOr, antes da .elelo~ deste, lâlil!l.~· .. fi. sr. C~rrêP. de A.ràujo- Sr. 
que este,p~r.sua :vez, assegure a aua dons ou presidente ilonia relator rlo 11arecer .Que se 
tres mezesdepols a•·· te d' -· 1· - · id · • 

1 to é -- IIi to •, tji"i'' """ ... , ' ", ,1 ... • • .~~ . , evo oppor a gomas cons eraçiles A 

éiic'ia dé 'to~o J ml:tial'.\'u·'··qu~.!l{!~ nlab'da9li'I9J~ ~~l!l~~~~bq\Je.cantr,a o projecto acaba de ., e sliiie & epen- pruuuz .. -o no re 2• secretario, 

• 
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Começou S. Ex. not~ndo que em m~terl" 
eleitoral temos rotrogrnd~do, que em vez do 
procurarmos melllomr o que, bavilt, nos 
ach~mos em peio1•es condições mais ntr!11l~do• 
do que estavnmos, que as lncomp~tlbllidndes 
estabelecidas outrora ~~ra o cxer•clclo do c~r· 
gos publicas, durante o perlodo dn tegislntnrn, 
hoje não existem, u que colloca o repre
sentante dn. nnr;ii.o, no intorv1tllo d!lS sessões, 
em rehLQões de d"pendencia que nilo se hnr
monlsiio com ~s funcções do mnndllto Jegi•· 
l~tlvo. . 

Disse, finalmente, o nobre sen~dor quo o 
projecto, vis~ndo ~ restrlcçilo do prazo ou
trora decretado para ns incompatlbllidnrles, 
podia proporcionar ensejos p•ra quo o r·esul· 
tado da elelçrio fosse deturpa•! o, attenta a in
tluencla que ainda poderia exercer, findo 
esse prazo, aquelle que occupa1•a o elevado 
cargo do Governador ou de Presidente de um 
estado. 

O SR. CnrusTJANO 0TTON!- A lnfiuenci~ 
prolonga·se por trez mozes. 

O SR, CoRRÊA DE ARAUJO - no mesmo 
modo que pode prolongar··•• por seis ou 
mais. 

O projecto substitutivo o1terecido pel~ com
mlssilo, assim como o projecto do honrado se
na•lor por S. P~ulo, o Sr. Campos Snlle>, 
nilo altera por modo algum o direit•• nctunl 
ooin relação (J. Incompatibilidades •lurante o 
exerclcio do mandato. 

Si a lei Samiva foi modificada ou revogada 
nesta parte e pretende·se restabeleccl·a, o 
projecto proporciona OCC111liiio para chegM··•e 
a este l'esultado, pois, por meio do um a~ di ti· 
vo, pode-se restabelecer qualquersposiçii dlo 
daquella lei que tenha sido revogada por ou
tra posterlor.Conseguintemente, pode·ae, por 
meio de um oddltivo, llecJ•etnr a incompatibi· 
Jidade do exerci cio de qualquer cargo publico 
emquanto durar o mandato legislativo. 

O SR. GoNçALVES CnAvEs-Mas isto está na 
Constituição, art. 24. 

0 SR. Comu!:A DE ARAUJO-Si está, nilo de· 
·via ter-se dado o que se fleu com o nobre se· 
no.dor, 211 sect•etarto, que, aenrlo pro1flssor da 
Escola Militar, foi intimado p11ra assumir• o 
exerciclo desse cargo,sob pena do ser conslde· 
rado como o tendo abandonado, e só ultlm~
mente foi que o mlnlsterio da gu"r''" prol~
rlo uma decl>iio no sentido de poder o nobre 
senador assurnlr ou não o exercicio do car~o, 
conlorme qulzesso, durante o periodo da lo· 
glslatura. A lei Saraiva prohibln o exerclcio, 
não deixava liberdade alguma a esse res· 
peito. · 

Diante do facto referido pelo nobre senador 
pelo Ceru'li me parece que a questão ó pelo 
menos duvidosa. 

S.na.llo V • UI 

O Sn .. loAtCn.[ CA1'UNDA-E' oxo.cto, os jor
nn.cs daqui deram noticia, 

0 SR, CaRRil,\ DE ARAUJo-Bnsta-me a as
sevornçã.n do V. Ex. Mag, dizin. eu, o nobre 
senn•lor• tom no projecto occ11sliio azada 
P" m, por meio do nm addi tivo, restabelecer a 
incompatlblllrlrtde do exrrciclo do cargo com 
outro qun.lqum• durante o. lf!gislo.turn.. 

u projecto e o substitutivo apenas restrin
ge o pr•azo fie seis mezcs flXIL•lo pela lei elei
toral para a incompatibilidade •los governa
dores, presidentes e outros funccionarios pu
blicas referidos no art. 30 da lei de 26 de ja
neiro do 1802. 

Disse, ha pouco, o nobre Son11dor por São 
Paulo e mo p~rece que não se póde contestar 
com vn.utagem o,se argumento: si o pJ•esl
dente ou o A"DVt'l'fi'lflor tem infiurncin. real no 
estn.t.lo, omborJL deixe o exerciclo do co.rgo, 
ess:~ influencia. subsistiriL, niio por mezes, 
mas por todo o tempo em qno elle a cultivar; 
si. porém, a sua influencia niio é real, m~s 
olficial, logo que elle tive!' um sub,tlt?to 
ce8~m n. sutL influencia. snlvo si este foramtgo, 
caso em q uo e lia se prolonga~·iL durante todo 
o ternpo em que este governar. 

Substituido o governador por um adversa
rio ou por nlguem que não lho seja dedicado, 
si elle tiver sómento nmi~os ofllciacs, lnfiuen· 
cln. oiiicin.l, pôde4~r. ttffit•mar sem receio de 
errn.t• que n. sua influencia Uesnppnrece cOm· 
plolnmente desde o momento em que deixa o 
exercício llo cat'go. 

O SR. JO.\Jmr CATUNM dó um aparte. 
O SIL. CoRI<rlA nm ARAUJo- O nobre Sena· 

dor diz que ne>le ca,o deve·se desincompatl
bili,ar desde logo. Ma,, S. Ex. sabe que ha 
muitos annos estava fixado o pruzo de seis 
mezes para a incompatibilidade fie que se 
trata; ba, como disse o nobre Senndor ~or 
S. Paulo, um preconceito em favor dessa m
comp ... tibilidade; nilo convém acubar de 11}0· 
monto com elln; foi por isso que a Commissno, 
longe de ncnbar, elevou o prazo de dous 
mezes estabelecido no pro,iecto, ll Ires mezes. 

H• nesse procedimento um respeito ao 
principio adm!ttido, nmn verdudeira transa
c~iio com o preconceito. 

Estou convencido de qne depois •le tres, 
como depola de seis mezes. subsistlriL a ln
llucncia ofllcial do governador ou preslilente, 
se elle ti ver um successor amigo que promova 
a sua eleiçüo. 

O Sn. CloNQALVI!S CI!AVEs-Isto ó l_eg!.slar 
sobr•e abusos, o legislador deve suppor que 
a eloição corre sem a intervenção ofllclnl. 

0 SR. C<>JLREA PE AMUJo-Quand? isto for 
nm11 re~t:ldllde, quando , a eleiÇILO se . fi
zei' sem " tntervençdo ofllcral, poderemos le
gLslar, c~que~ondo essa intervençdo; mas 

~· 
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ncl.unlmnntn ó isto o ~uo vemos? ! O nobre 
2'1 socrct.t1rlo n.':iseguron-nos que tPmos 110s 
~~trn~mrlo. 

Attcndcndo n.s cil'cunstn.ncins. nctnnos t~o 
pnlz. devamos ver o qu~ cnnvmn proferir, o 
praso do Q ou do 3 mezos plll'" <JUO os t'unccl· 
on.rios do que 1\1ll11 o lll't, 30 ~~~ lei do Wil2 
fiquem dosincompnt.ibillsndos 'I 

O Sn.. OoNr;.ALVES CnAvos-E' otJti•n. ~ uo~tã.o. 
O Si<. ConúAm: Ai<AU.TO- E'n <lo que t.r:~tn 

o pl'Oíecto, O nobJ•o ~o11n.dm· pm• S. P:tulo dís· 
se o di<Bo bem que os homous politico;, do 
poslr·ílo mais snllcute, sito os oscolhi<los plll'll 
os c!Írgoí\ •ln. roprc.;entru;Ü.(t nu.cionn.l como 
para os llo govornn.dorea tJ vicc-govtn'IHI.I.lo
l'C.~. Jnc,mpa.tib\liso.l·os, itnpm·tn. restringi!• 
o numero dtts po:hon.s mo.i~ htLbilit.n.d:Ls, m:ds 
conpotent.cs pnl'll o cXOI'Ilicio 1\o t.ito olov11dns 
fuiiCÇÍJOS 1 prl vn.ndO n. llflÇÍÍ.O do bom~ SOl'\'iÇOS 
quo lhe podo!•l:tm ser prestado~, so não fitra 
~ loconplltibilidn<le. 

E~sas considorn~üe3 p!l.t•ocorarn procedeu tos 
o por isso :L commissiio de justi~~o. n Jegisl:t~![O 
l'ormulou o substitui Ivo quo suum~ttou ilnp· 
provação do Senado. 

O S1•. Cnmpo,. Snll<'" vem ;, 
trll>uno. paJ•n dor breve 1•csposta no nobre 
senndor pelo Conrn, quo combateu o substi-
tutivo. · 

<los Estndos, não so comp••ehonllc 11 nccoPRid~cle 
do c't"llelocci• essa lignçiio, qno o imporia 
cst:~uolccin .. 

N11 !c~lslnoiio primitivll prcdotnlnllvn o 
pensnmnnto chl cstl~belccer-8e n. mnis com
plr.tn li~açiio entre :ls yt•ovincins o o contra; 
c no cnso de cliAsolur;ao o pt•asn ficava rodn
zhlo ;, met.ndc, pl'AVill,ccn<lo o de tros mczn• 
o nfio o r10 seis. A' vistn. disso, o ornclor por
g-untn l']nnJ ora. o. rn.Z1lo de ordem publico., 
cjue tlatol•mlnn.va., nos cn.Aos evcnt.uaes, u. ro
duc~!n.o do pr:tzo? As ch•,•umstnncins ero.m u.s 
mesmn.s: o Presidenlc nü.o tlclxn.Ya do Ror o 
nx·p•·eslclcntc; niio tlnhn., portanto; perdido o. 
intluoncin que exercia. 

Mns o pnnto pl'incipnl. a qne ao referiu o 
no\ipo Snnn1lor pelo Coru•ti, t~m o. sua rospostn. 
nn. propri• Con~titulçiio, qnn · ostnbclcco tros 
hypot.hoscs <llvor.as: " <lns incompatibil\dn· 
des PI'OPJ'iilll!e!JtO plll•!amcntnres. a uns _in
compntibilldnllcs ele •xerclcio ou de funcçocs, 
e 11 d11 incomp,.t.iblli~ade r.leltorol. Qtmnto ns 
dun.~ prirncit•n.s, fiMu s<m1lo o. sua ma.tm•ia., 
essencinlmento consti tncionn.l, não podendo 
ssr ampliada, nem restJ•ingidn por lei ordina
rilt: e qnnnt.o ;, u!t.lm11 n. Constituiçiio per· 
mlttiu que lhsse regulada. pot• lei ordinal'ia; 
o, portnnto. dosapp:1!'cco a oh.lecçilo do nobre 
Senrulor pelo Ccnr:'L. quanto {I incgmpntibl· · 
lidnde de o~erciclo ou de funcçües. O Senado 
só tom li<culdn<lo para lcgi>lnr sobre !IS in· 
comlllllibllld~tdes cleitoracs; e ó disto que se 
tr:~~a. 

s. Ex. proournu confundir ópo~ts e rc
gimens intuir;tmente divl~r.'ms : invocou o 
pns~ado, e encontrou ntL legi~la~o •lo imporia 
uma. disposiçiio,que •o rolcrinaos Presidente~ o Sr. Cr>elbo 'll.o<lrigne" as
<le províncias, exigindo o prazo do exorcicio signou opo.recor da Commissi\o por motivos 
para os lncompatibiliS!tr eleitor,.lmente: mo.s 1!iversos dos quoteem sillo a!l~gndos em fuvot• 
este precedente nilo pó<lo ser invocado, pela do projecto. 
complet~ <li<<emalhiiiiQP. rio regimens. pel11 Antas, porém, do expol-os, prrcis11 lcmbrnr 
complot.a di!Teronço. quo hn ont1•e 11 indole do alguns princlpios I'Pgulndoros da matoria. 
regímen ncttllll o a do regimen pa.qsodo. considem-so Imcompotibili<!llde em mo.· 

· I'rcdomimwa no impeJ•io o system11 centra. terill politictL 11 prohiblção diL lei, om virtude 
lisudor, 11bso!uto, completo; o PresiLlente <lo d11qunl o individuo niio pOde aspirar a um 
provi nela. orn. um delegado do Governo ecntr1Ll, cn1•go olect.lvo, ou, tendo um co.l'S'O electivo, 
do ~onfiu.nQtL politica •• e pot· con:mquonciu. l]o. não pórlo n.spit•n.t• tL um ct\rgo de noman.çüo do 
ml,slvel ó. \'On todo do Govomo. Govorno. 

Nestns condlçoes, o President~ do provincia 11 pt•imoirlllnoompntlbilidnde cht~ma·so olol· 
dovenclo sor o l'OPl'fiSentn.nta fla. .Polir.ic;L e do tol'n.l, e rL sogunda chn.mn-so pm•lnmontn.r. 
penS!lmento do poder 1!ominnnte no Go\'erno A p••lmoit•a impo1\c, do ser eleito, e n sogun· 
centt'tLl, podin. e-xcrcrw umn. influoncln. po- ,Jn. impctle fJUO o eleito possa. exercer outras 
rigoSII, e Inconveniente para o exerelcio do l'uncções, que coincidnm, mo.terio.l ou legal· 
diralto tlo voto. mnnto,com ns do legisllulor. · 

Hoje ó o cont1•arlo ; os Eotados Icem org11· Em hóo dontrlnn. niio dovio lmver incom· 
nlst~ciLo inteir<~monto diver;ll; o Podo•• Ex· pntibilidado oloit.orll!, porque o eleitor repl'o· 
ecutivo do E;to.do exerce verd~tdoh·a~so!Jornnlll s<mtu o podei' constituinte dus sociedades poli· 
dcscentrallsudorll nos limites do respoctivo ticns; e. JlOI' consequoncin. no excrcioio do 
tol'rltorlo; o ••epJ•esonta um11 politico., que seu [IOdAr, com o sou voto, niio de<:in ter ou· 
póde sct· complctu.monte estt•n.nbn. o. o pcn~rL· t.rn limito sinü.o a sua. contln.nçl e o. suo. libol'· 
monto do govcl•no do contro, rle quem niio o dnrlo. 
olle dele~n.rlo do conflnnçn. ; o como,, cm cnn.

1 

Em reJ.tl'n., n.!-l incompatibill1lnrlc~ ololtnrn.os 
~C'l uencio. lllsso, ttpoliticr,, do <l~?OtN•I nií.o pó~ lo silo l'OstJ•ic~üc~ n.o podo r constituinte dn. ao
ter um rcOoxo lmmcdinto •obro :t polit.icll cleda<lo, o pnr conscqucnclll, sii.o illogitim~~o~. 

I 
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Os poderes, q uo existem, süo constlLuidos, 
o o constituhio nito p1\do limitar o podcJ• con· 
stituintc. · 

O qno se fnz, pois, ó uma invm•>ãn da nJ•
dem natural <lfl• cousns, 

Mns como lui cargos publicos, que exercem 
umn. "nst~1. influencio. tiObl'o n. socle1lutln. om 
cujo meio ngcm; e como a m~tR:m olcitrH·al 
deve uchn.r·:':iO cm condições 110 mnximn. indo· 
}Jendoncln. pu.r>IL o exm·cil'io dos stouR direitos 
sobemnos; o como póde l"'vor eleitores que 
soll'mm a influoncitt nociviL do ~uai~uor as
cendente perigoso e perverso, tem-se estabe
lecido, como excepc;ão, quo su oxcltmm dos 
cargos elettora.es nquelles in·1iviUuos rtuo oc· 
cupo.rem outros cn.1•gos, cujo exet•.cicio possa. 
ter acção cla.mnosa. no processa eloitorn.l. 

O que em thcse nfio ó permittldn, por ex
cepção ó tolerado p!Lt'a evitar o abuso, o p1n•a 
beneficio do eleitorado, que representa o 
poder constituinte. 

Além destns incompati ilidndes, ho ainda 
a do exorcicio, que pôde sot• absoluttt e rela
tiva. 

E' absoluta quando o indivi,luo que exerce 
um crwgo, o emqutLnto não o perde, não póde 
exex•cet• outro; e ó roln.t.iva. quunclo niio pôde 
oxercer simulta.neamente os dous c:wgo.~. 

O oradOL', iL vistn. rhLs consitlornçUcs ex· 
post~s. anulyon a.> incomp~tibilirlndcs ex· 
pressas na. eon!ot1tuição, c diz dopms. cm 
relnçi\o no projecto "l•rosentndo pelo nobre 
Senador pot• S. Paulo. que indo eile iLCom· 
missüo, o senrlo ouvido o ot•tvlor, emittiu 
a sua opinião:- que n incompatibliidado, 
nos termos cm que se ncha con>ngrada peln 
lei eleitoral, ú nfio sU consequcncin. de uma. 
disposição constitucion:~l, m~s uma me''hla 
fie alta moraliuado. 

Tr~m "'isto, llOt•úm. quer cm umn., quot• nn. 
Outl'tL C!LS3. rlo CO!lg'l'Cs:-;o, reconhccor·se Depu· 
t.ndo. ou Senador, nb:-~t,l'n.hintlo·se d!L questl1o 
do. lncotnp:!.r.ibilii.lnr.lc, c, não n.chn.udu outra 
explicnção para isto, S[mfio a nppnl'onte du· 
rczn. do. <Hsposiciio existentn, cm rctnçfio n.os 
scusivcls corllçüo~ rio~ metnbros do Cl'm;.;re~so, 
concordou cm reduzir-;o o p1•azo. PM'a ver 
si, sendo mnis !ove o. ponn.. n. cxecuç110 sorilL 
ma.is completiL; pol'que muitas \"OZ~s ncon· 
tece que, qut1ndo a pena ó mnls gravo do 
quo a q uo doi'" ser applicada uo dollcto, o 
.Juiz <leixa de npplical·IL pela concirncia de 
que ellt1 excedo "o um!, quo se pretendere· 
Jl"l'lll'. 

Podo S(lr que os membros do Congrcs~o 
tonlmm Rultnilo po1· cima do,tn dl•posiçüo de 
lncomp~tllbilldndo JlOl' nclHLi·n mul.rn dm·a em 
l'oiru;ão nos pt•:tzos; o pm• i:;so o ot•ndor achou 
conv9!1ionto tl'n.nsigil• com o col'll.ção compn.s-

sivo dos seus collcgns, pnrn. ver sl, rollu
sinr1o it motndc o p1·a.zo nctun.J, n lo i ~el'iL mtds 
J•ospeltudu <lo quo tom sido. 

Alem desta idón, a Commlssii.o consignou 
outra, c J'oi a de supprimh• umu incompu· 
tibilidndo creada pt~l'll o corgo de Ministt•o, 
contl'tL os ox-govm•nndores rlo:~ EBtn.llos. 

O orador niio achou rt1ziio para t<1l incompll
tibilidn<lo. 

O homnm, que acnba de presto.r serviços em 
seu Eatarlo, IJilU conseguiu uma certo. noto· 
ricdade. que captou n. conft:m<;a do Pt•csidente 
da Republica, e mostron·se nu nltura dos 
primeiros cn.rgoos do paiz, Jür11 de seu EBtndo, 
niio tem t•aziio para ser incomp:ttibilisndo 
pnra o cn.rgo de Ministro. 

Nesta pn.rte ndhcriu, certo rle que ern. um 
n.·linnt11mcnto i f]nanto t'1. outra parte, a sun. 
idéa foi que, aendo monos pc::adtL u. lei, eorin. 
mais respeitado.. Faciant mcliora potentes. 

Niio hn.vondo mais quem poça. o. po.ln.vra. 
encerrrt•SO a diSCUSSãO. 

Segue·so em discussüo, quo se encerro. sem 
debate o art. 2." 

E' annuncinda n. votação do projecte. 
o Stt. c.mros SAL!.EA (pel·• o•·clem)-Re· 

queira p"olorencin. nn. · vota~ito pn.rn o substl· 
r.utivo apresentado pela Commissiio. 

Consnlto.<lo, o Senndo concede a preferon· 
ela. 

Procede·se o. vot.nc;iio e süo succcssivn.mento 
n.pprovndos os o.rtigi'S do substitutivo. 

E' o projecto. assim emendado, adopto.do 0 

passo. pn.t•n. 2~ discussfíc. 
Se(l'ue-se oam 21

' rliscussüo com o pa1•ecor dn.s 
Comml,stles de ,Justtçn. e Legislaçiio e Finnn· 
çns e ó, sém debo.to lLpprovnda, em escrutínio 
secreto, pot• 30 votos contm 5, e sen<lo ndop· 
tada pnssa pn!'n 3". n. p>·opoçiçüo dnCamara 
dos Depntntlos, n. 21 do lH95, que nutot•isa o 
Gcwerno a. conce,lcr n.o bnchm•ol Mnnoal Por· 
phyrio do ttl!voh•a Santo•, juiz scccionnl do 
E~tndo do Rio Gra.nr1o do Norte, um n.nno 11e 
llcenç", com o respectivo ot•dcnndo, parn. tJ'n· 
tn.r do tnm ::;amlo onde lhe convier. 

O Sn.. COEL!IDC,\~!l·os (P•Jio m•dom)-Requei· 
ro <lisponsn •la lnt.or•ticio para o prOJecto 
ser dado pn.ra t1 ordem do dia. 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 
Segue-se em disc·uflsiio unicn.,o ó som debn.

to ~tpprovndo, o pnJ•oce!' n. 90, de 1805, das 
Comrnisst1es da .JustiCil e Leg\slnQiio o de Fi· 
nnnr,.-, opinando pelo indel•rimonto <lo ro· 
qnorimonto om que JciiJ'ÓJ'lCo Narbal Pn.mplo· 
mt. escri\'ÜD do lll'imcio officlo do Juizo sec
cional do Dist.rleto !1edomi, poile nm nnno •lo 
licença, 
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Esgotado a mntorin da Ol'<lem do di11, o 
Sr. Presidenta designa, para a da scs'liio se
guinte: 

3•, dlscussiio das J>roposiçiles da Cnmara dos 
Deputados: 

N. !0, •lo 1805, que autorlsa o Govorno a 
abrlrocred!to supplomentnr •'e 600:000$ pam 
occorrer ás despczas n, fazer Btó o mcz do se
tembro do pt·ooente exer·cicio, pe!n verba do 
n. 38 do art. 2" da lei do orçamento em 
vigor i 

N. 21, de 1R05, quo au\orlso o Governo a 
concerler ao bncho.rel Manool Porphyrlo do 
Oliveira Santos, juiz secnlon~>l do Estado do 
R.io Grande do Norte, um anno •le 1\couço, 
com o respectivo ordenado, para tratar de 
sua saude onde lhe convier; 

2• discussão do projecto do Sonndo, n. 43 
do 1894, que rlispõe sobro conOictns resultBn· 
tos de duplicatas on contestações 1!0 le~ltlml· 
dade de Govet•nndores e Assembléas nos Esta. 
dos da Unilio. 

Levanta-se o. sessão as 3 horns da tarde. 

PODL!OAQÃO 
VIRTUDE 
SINA !>O 

FEITA. POR OTtDEM DA. ltmSA E~'! 

DE DEtlnEIIAÇÃO ANTER!On DO 

2" secção, n. 1397-Capital Federo!- MI· 
nlsterio dos Negocias do. Mnrlnha, !8 deju. 
lho de 1895. 

Sr. 1' secretario do senado Fo•lernl-Em 
nddltà.monto no meu aviso de 17 do mez pas
sado~ transrtlltto-vos, de ordem do Sr. Presi
dente da Repn blica e pBrn ser presente no 
Sr. Presidente do Senado, " resposta dndn 
pelo Sr.· capltão·tenonto George Americano 
Freire nos quesitos formulados nn Mensagem 
de n. 12, de 21 de maio do corrente anno. 

Sande e fraternidade.- Elisiario Josd Bar. 
bosa. 

Bórdo do. canhoneira Vida! d• N•tJI•airos 
em ltaquy, 22 de junho de 1805. 

Ao Sr. cnpltilo de mnr e guerr,, Josó !~na
elo Borges Mnchado, commnndante da Uot\· 
lbn do Alto Uruguay-Em resposta ao vosso 
offic\o sob n. 11, de 21 do junho del805, 
em o qua\,de nccordo com o rleterminndo pelo 
Quartel Genernlda Marinha, em otncio n. 135, 
1lo 28 do passado, mo remettels cópia d• 
Melll&!!om do Senado Federal contendo que-

sltns formu!•1dos por um dos membros 
do mesmo Scnatlo relativamente n .ncon~ 
tec\montos quo tiveram lognr 'na eequn· 
dr11 em operações, para que informe na 
qunlldnde de commnnd11nte do oncouraçndo 
VinttJ v Quat1'(; do A[.,io, tenho· a responder: 

Ao lU- Qunes os omcln.cs, mnrlnheiros, 
prnçM •le JH'Ot, cidndiios hi•nz\le\ros e es
tr,.ngeiros que passnrnm p1Lm bórdo prezos 
ou deti·'os, por OI'dem nu requisiçao de 
quem, esci'ipta ou verbnl! 

Que B!guns inf~l'iores e marinheiros revol· 
tosos pnssnmm para o 24 do Maio vindos do 
Cruzndor Santos o cooperaram com o. guar· 
nloiio rio nBvlo na salvaoilo do mesmo, ficando 
ILhi detidos por ordem verb11! do entiío com
m!Lndnnte da divisi\o da torpedeiro o sr, 
'contra Almirant•• Gaspar da Silva Rodrigues. 

O CidBdiío l'rancez Buctt tombem esteve ó. 
bordo onde se conservou ntéa ve•peradapar· 
tida du. esquadra, pastm.ndo entiio para o cru~ 
zndor ,\ndrad., onde conduzil·o pessoalmente. 

Este cidndiio me foi entregue prezo por 
'ot•dem verbal do Sr. almirante Jeronymo 
'Goncnlvoo, entilo commandnnte em chefe da 
Esqu~dt•a Brn.zllelra. 

Os inferiores e m~riubeiros seguiram no 
n~ v lo p~ra a Capital Federal. 
, Ao 2' P.ra onde esses prezas ou detidos 
foram enviados, a requlsiçilo ou ordem, e de 
quem! Respondido.- Quaes os fuzilados ó. 
bordo, por que e quem determtnaro. Isso 1 

Nenhum !'uzilamento se l'ez ó. bordo. 
, Ao 4'- Que destino dera-•e aos corpos, si 
fuzilados houve 1 

Reapondldo.- 5' Que segundo as orde· 
ilançlll! todos esses f11ctos iiio no 11 vro dos 
qu~rtos; qu~es silo e por ordem de quem 
assim erilo desrespeitados 1 - Sim desde 
que regularisou-se a osorlpturnçiio do navio 
e qúe l!Ó multü tarde •e plide 1\lzer,· quando 
tivemos a bõrdo pessoal e material indiSpen~ 
saveis, porqunnto no commeço os trabalhos 
eram fé1tos como destacamentos de outros 
navios e o Estado mn\or constava apenas de 
tres aspirantes commlssionndos um guarda 
rnat•inha, niio tendo por conseguinte gran•le 
pro.t\ca dnquelles serviços. Nunca rec•bl 
ordem no sentido de deixar de mencionar 
acontecimentos do bórdo.- Saudo o fratei'DI· 
dado.- Georga .tbmn·icano Freira, capitü.o te .. 
nente com mandante. 
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Presidancia do Sr, Manool Victoi'hto 

SUMMARIO- Aborturn. da !Ul!lsilo - I.elturu u 
approvnçr!o dn. actll - ExPimutNTR- rarcucr 
- DiRcussíLo e vo\açfio 1\n. redr~oção finnl do pro .. 
jocto do SHnndo, n. 20, d•• tSOJ -01m1~W uo nu. 
- TorcHirn. di'ICUBIIii.n o vo\tlçlio dn.fl p!'OP''IIkü·s 
dn Ca.mn.rn.,n"~.10e21,d"1S05-Se~uudn dlll
cussiio do prt~jac\o do Sumula, n, ·13, do iti!:l5 -
RoiJUorim~>nto 1le adinmon\o otrerecido pelo Sr. 
Gonçalves Chnven - ObAorv;,çõM do Sr. Pr~!IÍ· 
don\a - Ordem do dia 29. 

Ao meio·dl~. comparecem os 46 seguintes 
Srs. Senadores: 

Joii.o Pedro, Joilo Barb~lbo, J. Catun•la, 
Gustavo Richard, Joaquim Sarmenh•. l'ran· 
cisou Machado, Costa Azevedo, Antouio Une· 
na, Gomos de Castr·o, Pires · Ferreira, Cruz. 
Nogueira Accioly, Joiio Cordeiro, Jo'ó Ber· 
nardo, O!inlra Gnlviio, Abdon Milanez, AI· 
moida Bar~·eto. Corrêa de Araujo, Joaquim 
Pernambuco, Rego Mollo, Leite e Oiticico., 
Messias rle Gusmiio, Leandro Mucie!, Rosa .lu· 
n!or, Coelho Campos, Severino Vieiro, Virgí
lio Damozlo, Domin~os VIcente, Gil Goulart, 
Manoel de Queiroz, Qulntino Bocayuva, La· 
per, E. Wandenl<olk, Gonçrüves Chaves, 
Paula Souza, Cumpus Sal!es, Leopoldo de Bu· 
lhões, Joaquim de Suuzn,, Silva ~~nuedn •. Ge· 
neroso Ponce, t.rtbul' Abreu, Santos Andra
de, Raulino Horn, Esteves Junior, Julio ~·rota 
e Pinheiro Machado. 

Abre-se a sessão. 
E' Ilda, posta em discus•iio e sem debate 

aprovada a acta da sessão ante1•ior, 
Deixam decnmparecer, corn causa participa· 

da, os Srs •• lusto Chermonr .• cunbJL Junior, 
João Neiva, ltuy Barbosa, Eugenio Amorim, 
Aristides Lobo, Joaquim Fellcio, C. Ottoni, 
Moraes Barros, Aquilino de Amaral, Vicente 
Machado e Ramiro BarceUos: e. sem ella, os 
Srs. Manoel Barar.a, Coelho RodJ•igues, Alm!· 
no Affonso c Joaquim Murtinbo. 

O Sa. I' SEOaETARIO diL conta do seguinte 

MXPED!ENTE 

Dous officloa do I' secretario da Camara dos 
· Deputados, de bontem, remmettendo as SO· 
gutntes 

PROPOSIÇÕES 

N. 22 DE 1895 

O Congresso Nnclonnl resolvo: 
Art. I."FiCIO revnlldada, em tl>vor da no!a 

Companllio. Estrada de Ferro Estreito e S~o 

~rllnciscn ao Cboplm, a concoesão a que se l'e· 
lel'e o decreto n. 896, de IS de outubro de 
18~0. nos termoerlo respectivo contracto. 

A~·t. 2." Ro1·ogam·so as dlaposlçilcs em con· 
trar1o. 

Camara dos Deputados, em 26 de julho de 
IAD5.-.~trthur Cesar RioR, 1. 0 vice-presi•lento 
- Thnma: Del(ino, 1. 0 serrotario-Joao Co~· 
Lho G. Lisúe;a, 2.n secretario. 

A's Com missões de Justiça e Leg!slaçllo de 
Obms Publicas e de Finanças, ' 

N· 23-1895 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. unlco. Ficam amnistiados,' desde já to

das as pessoas que, directa ou indlr·ectamente 
tom" mm parte nos facto• occorrldos cm 1 de 
maio desr.e anno no esta•1o de Alagôas e no 
movimento sedicioso ultimamente havido na 
cidad• de Boa Vista do Estado de Goyaz. 
C~mara dos Deputados, cm 26 de julho de 

1895.-A•thur Cesar Rios 1' vlce-presldente 
-Thoma: Delfina, i" secretar!o-.Toao Coelho 
G. Lisbort, 2" secretario. 

A' Com missão de Constituições e Poderes, 
Outro do mesmo Sr. Secretario o de igual 

data, communicando que aquella camarn 
adoptou o projecto do Senndo que regula a 
pi•ova para babiiita~iio a percepçiio do meio 
soldo e monteplo dos mililares de terra e 
mar, e que nn mesmo. data remetteu {L sano. 
çilo presidencial a respectiva resolução.-ln• 
telrado. · 

Mensagem do prefeito do dlstrlcto Fedem!, 
do 25 do corrente mez, expondo os motivos 
do ••to que oppoz O.· resoluçilo do respectivo 
Conselho Municipal, que estabeleceu regras 
P""a o traf•go d:Ls companhlllS de carris ur
banos e que submette O. consldor~çilo de Se-

A' Commissilo de Justiça e Legislaçilo. 
Requerimento de Joiio Estrmislau Pereira 

de Andrade, ex·pag~dor da Estrada de Ferro 
Central do BrazU. em que pede melhoria de 
sua aposentadoria. 

A's Commissões de Justiça e Leglslo.çilo e 
de Finanças. . 

O Sr. 2' Jecretarlo lê, e vae a Imprimir 
paro entrar na ordem dos trabalhoa, o se
guinte: 

PAUOER 

N. 50 DE 1895 

A' Com missão de Marinha e Guerra foi pre• 
sente o t•equorlmento em que o contrJ>-~~1· 
mirante gi'o.duado e rotormo.do Felippe Or-
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Jn.ndo Short podo ~ue lho sojo. molhorndn. n 
roformn, oonccdendo·so·lhe n. efl"eoti vldn.tle no 
posto do contrn·nlmirnnto, om que foi gra
duado, por contar mais ele 40 n.nnos do ser
viço, o allcga em fuvor dn pretençiio : 

do 1804, que detm·mlna qnn o monto-pio elos 
otnciao~ da n.rmadn. e clnsso:; nnncxn.s, de flUO 
trnt!L a resolue;üo elo 23 de setembro do 1703, 
s"rá r•egulndo pelo mesmo decreto quo trata 
do monte· pio dos oiTicincs do exercito. 

ORDE~! DO DIA 
a) ter siclo reformado compul;orhuncnto 

no posto do cnpllliode mnr o gum1•n, em vir· 
tudo do decreto elo O do janeiro do 1800, nttin· 
gldo ~eln. idade fatal, niio obst.unto achnr-so Entm em 3• di,cussiio o ó som debo.lo 
cm pleno vi;.rot• do todm~ a..; fllculdlulcs physi- npprovadn. c, sendo arloptada., vae ser suh
cas o intcllcctuncs, quo nindn. consür\'n., npós mcttida. ú. sancçiio PJ'eshtonciu.l a proposic;ão 
cinco annos do reformado; tln. Cnmnrn dos Dcput••dos, u. W, do 1805, 

TJ) tet• exercido por Uuas vezcls o om- que n.utoriso. o Govm•no a alwit• o credito 
prego de capitão do portodoSunln. CiLthni•inn., supplemcntnr do 000:000~ pnra occorror tis 
antes o dopols da revolto; despezns n 01ZOI' ató o mc1. do setembro elo 

c) contnr cinco unnos do guerrn do Paro.· presento oxercicio, pelo verbo. n. 38 tio 
gnoy o um elo Rio do Prntn. at•t. 2• da lei elo orçomento cm vigor. 

A Commlssiio de Morinho e Gucrr11. bem Scgue-so om 3" cliscussiio e ó sem úeb~to 
apreciando o pretenção sujei tiL no sou cxamo. approvado., om escrutinlosocreto, por 34 voto< 
ponderando ns allcgnçõcs aúduzidos em fu· contro. 7 e, sendo adoptaela, vne .set• sub
vor clella e ten•lo lido com o. mcll!Ol' dispo· mottido :1 soncçiio prosliloncinl, a proposição 
sicão de animo o historico do vidu militar do ela mesmn Camnran. 21, do 1895, que aut,oris~ 
offioinl requerente; o o Governo " conceder no bnclmrcl Manool 

Consido•rnndo quo a t•cforma pelo limito Put•phyrio de Oih·oit•n Santos, Juiz seccional 
fo.tnl de idaúo não ó •iniio o cumprimeRto im· do Esbtelo do Rio Gt•ando elo Norte, um anno 
mediato o rigoroso do uma dispo,içiio de lel elo l1ccnça, com o respectivo ordenado, para 
( decreto de O do janeiro de 1890 ) ; tratai' de sua saudo ondo lho convier. 

Consideran;1o que o official relbrmndo nns Sog-uo-se om 2" dlscussiio, com o substitutivo 
condições do mesmo decreto pódc ser npro- oJl'crecido peln. commissiio mixto., cnca.rrognda 
veito.do ( lambem por outras dlspo>ições da elo rogulo.mcnto.r o art. 0" da Constituição 
lei) om com missões mais comm~dns, menos Fodeml, o at•t. I" do proJecto do Sonado 
activas o do menor r.espons~btll•1 ad~ quo n. 43, do 1804, que dispõe sobro connictos rc
ns de embnrquo, em CUJO numero est!L com- sultn.ntes do dupllcato.s ou contest!Lções do 
pt•ehcndido o Jogar elo capitão do porto de Jegitimidude do govornodores e assembións 
capitanias de monor categoria, sem quo a nos Esto.dos dn Uniiio. 
utillsoçüo do seus serviços lho e1ô direito no 
melhoramento do reformo, mn.ls sim ó. per· 
cepçiio das gratiftc:Lçõos .o vnntngens inhe· 
rentes n.o co.r~o; 

Considerando quo os sorviços prestados na 
campanha do Pnmguay l"omm opportunn e 
devidamente recompensado, e niio siio elles 
do to.! natureza quo nindn possam n~roveitur 
á ~retenção, depois de elocorJ•idos 25 nnnos; 

Considerando, ftnnlmento, quo o melhora
mento de J'eiorma nestas condições ó n poi•tn 
nbertn a uma nlluvião de protençõcs dn mes
ma especic, com manifesto gravamo dos co
fres do 1'hesouro, jn tiio oberndos : 
. E'" CommiSSiiO de Marinha o üuerrn. elo 

parecer que o requol'imento do contra-nlmi· 
ranto ••el"ormado o gra lun.do Folippe Orlondo 
Shot•t niio soja inelolcrido. 

O Senado, poróm, resolveri1 como melltOI' 
ontender. 

Snla das commlssões, am. 27 do julho de 
1895.- Eduardo 1Yanclcu-luJtlt.- Almeida 
lJm•rcto .-Ro.~a Juniw .-Pires F.m•ci1•a. 

E' lida, po.;to. em discussão o sem dobnto 
npprovadn a J'edn.cçilo final do projecto n. 20, 

O Sr·. GonçalvPM Chuvcs jus· 
tifico. o mnntln á Mesa o soguinte requori
ment.o: 

Requeiro que o proJecto com o respectivo. 
parecet• volte i1 Commissiio Mixta pnm cor
rigir a ln.cunn. existente no mesmo projecto, 
de confot•midnde com o vencido.- Gonçalves 
Cllar;cs. 

E' lido, apointlo o posto om discussão, que 
se encerra sem t1ebnto. , 

O !ii,.. Pr·c01idcnte-Antos de sub
mottet• n votos o requerimento, devo com
municl\1' ao Senado que n lncunu. apontada. 
pelo hom•11do Senndm• como existente no pl'O· 
jocto, nilo oxistin. no projecto pt•imitlvo elo 
Scn11clO, Essa lacuna, indopendo elo trabalho 
da Mcen ou do tmbalho da impressão no 
Dim·ia Official, como S. Ex. mosmo diz no 
sou roq UCI'Imonto, 11 lacuna veio do solo do. 
proprln Comml,.ilo. 

O autographo lbl reproduzido rigorosa
monte como velo d11 Comml>são, sem m•ro ou 
falta alguma,: quor por pa1•to:d~ Mesa,· que:r · 

I 
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por pM•to do DiMio Official. A quo,liio, tmls, 
tom tlo so llquidtw no •oio tln pt•opt•itL Com· 
missii.o .. 

Além disso, obsor\'O tUI Scmndo fliiC, poliu1 
n.ssignn.tttrns. om rigor, segundo ttliispo:~ic;ii.o 
regimental, nüo se po•h:wú. consltlot•m• o pa.
recor ttssignn.llo poln. 1\lttiot•ln om conclusúos 
positivas (apoia,rln$); mns como so tr:Lta. Uo H\lliL 
Commissão Mixtn, o como h11 uwmbt•os dn. 
outra. Cn.sn. 1lo Congresso lilzendo pttl'to tlcssn. 
Commissiio, niio I:!Oi se n. ncc:f~n elo ~onndo, ou 
do seu regimento, pMo uatomlnr-so ntó nos 
membros ti" CommisSlio 11\xt... A m"iorin do 
Senadores que nssign"m o p:.recat•, rttzem-o 
sem rcst.ricções; ma~ n. mu.iot'itL elos slgna.· 
tarios do parecer subscrevem com rcstrlc~üo•, 

Si o Senado ncceital' o requet·imonto, volta 
o parecer {l Commissão, " quol pt'oeurnri• 
rcsolvcl', como puder, os'" duvido. (,lpoiados.) 

Posto "votos, ó nppt•ovnclo o requerimento. 
Fico adiada o. discussiio do projecto, que ó 

dcvotvi•fo ti. Commi!!si'io. 
Esgot.~dn. a mnta1·in. dn ordem do dia, o 

Sr, Pt•esidento designa para n. do. sessii.o se
guinte: 

Trabo.lbos de Commissões,. 

Lovn.nto-so " scsslio a I hora dn to.rde. 

62• SESSÃO Elt 20 DE JULJJO DE 1895 

Preaidencia do St. Manocl Victorino 

SU~UI:\.RIO-Ah~r~nrn. dn. sc!\süo-E:t!•r.ntRNTI~
On.nEM no nu.- Diseurso B proj~cto do Sr. Joiio 
Bl\rlmlho- Di11cuN~ o prO)ttcto do Sr. Seve
l'ino Vieh•!l - Ob~onn~Õl'R do Sr. Prosidcnte
DiscurRo elo Sr. Scndno Vioi1·n- Ordem do 
dia 30, 

DelxrLITI •lo cnmp:tr•r.cm·, r~nm•::uiHtJ. p:il•tí•:i· 
pruln.,m:l Srs, Autunlo Hrumn.,JIIHLrJ Cll•:r•mnnt, 
eunhu. .lunlor, CoollmltOIIJ·h~tlf'"' ,)fJárJ N•~iva, 
RIIY Bn.1•bosn., l~u~unin Au1nr•irn, J·~. WH.ntl•m· 
\{OÚt., AJ'istlllos Lolm, ,JrmiJIIÍIIl 11•llício, Mur·:u:~ 
Ba.rt•O·I, Lnopol•lo l~llll1rlm~ •. loafJUÍrn drt SOIJ7.n., 
HiiVIL Gmu~do, Ar]llllinh !lo Alllllral '' Vir!I!OI.o 
~htcluuJo; o, ~"III Blla .• m~ Hr·H. Cr·uz, Almíno 
Aflimso, ,Jonqulm Pnrm~mhllf!fJ, Mr!.'i-Ja.s dt' 
Gthrnií.n, Loanolro Mn.•!hd, Virgílio Ua.rnn.I·IÍO, 
Prtulu. SoiiZIL, GH!lCJ'O'iO l'ont:H,' .Joaquirn M.ur .. 
tlulto, Knuto" Anrlt•ude o ltiLUlino Horn. 

O Sn.. 1'' SECiti-:TAIUO dú. conta do gc .. 
guinto 

EXPEDIENTE 

Officie do Gove~no.dor do Estado do Rio 
Grande do Norte, de 17 do cot·rente mez, oJfe· 
recendo um exemplo r impresso do. ~!enmgem 
que rllrigiuno Congresso Le~1;iativo daquclle 
E~tn.do por occnsiii.o r lo abrir-se n. 1• set:sã.o ar· 
dinnrin do. 2~ lcgislo.tura.- 1\grader,a-se e 
o.rchivn-~c. • 

Trinta. authonlicns dn eleir,iio senatorial a 
que se procedeu nesta Capital no dia 20 do 
.corrente mez.-A' Commissii.ode Constituição 
o Poderes. 

O Sn. 2' SECRETARIO declaro. que não ha pa· 
rccercs. 

ORDEM DO DIA 

O Sr, Prasirlentc diz que, constando a 
ortlem do dio. tle trabalhos ole Commissões, 
da1•á o. pnltwrn a qualquer dos Srs. Senadores 
que o. queira pora matcrin de expediente 

O Sn, .JoXo BAnn,\LUO justifica e lê o 
seguiu te 

PROJECTO N, 26 DE 1805 

O Congresso Nacional decreta: 
At-t.. 1.' Dns dclibel'nçües c actos dos Po· 

dores Mun\cipaes tio Districto Federal po•lerão 
os projUtlicndos recorrm• as iu•tiçn..• do muni· 
cipto, art. 35 da lei n. 85 de 17 de se
tembro do 1801, observn.dns as prescripçõcs 
do pl'CSr.nte lei. 

§ 1. • O recurso p;:lo set' interposto dos 

Ao meio din compo.recem os 35 •c~uintes 
Srs. Scnndores: ,João Pedro, ,Joiio Bat•b~tlho, 
.1. Cn.tundn, Gustavo Richnrtl. Jo,qu\m Sar• 
mento, Franu\sco Machado, Costn Azovo·to, 
Mnnoel Barato., Gome; do Castt·o, Pires l'ct'· 
reira, Nogu~iro.Accioiy, .!aiio Cor1\ei1'o, .!osli 
Bernardo, Oiivoiro. Gntviio, Abdon Mílnncz, 
Almeida. Bttrroto,. Corrên. do Arau,io, Rogo 
Mdlo, Leite o Oiticlcn, Ros~t Juniot·, Coelho e 
Campos, Sovar\ no Vleim, llomingos Vicente, 
Gil Gouiart, Monool de Queiroz, Quint\no llo· 
cnyuvo., Lnpér, Gone,nivos C\uwcs, C. Ottoni, 
Campos So.iics, Artbur Abrcc, Esteves ,Junlor, 
Julio Frota., Ramiro Barccilos e Pinheiro Ma· 

neto• o dcllbcrnçúos: 

chndo. · 
Abre-se ~ sossiio. 
E' tidu, posto om •liscussiio o sem debnte 

approvnda n.o.cta do. sess[o o.nterlol'. 

a) tio Conselho Mnniripnl ; 
ú) do Preroito Muuicipnl; 
c) di\S dcnuL!s nutol•idtuics ndministratiTns 

do municipio. 
§ 2.~~ Cnlle o l'ecurso dos netos, tncdidn-~, 

jtrovidoucins ou <leiibctnçõ~s: 
n) que oJtendtllll direitos lndivltlunes; 
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b) que projudiquom o oxerclcio de dIrei tos 
poJILicos. 

§ s.• Compete o recurso: 
a) ao munlcipo, cidadão brazllelro ou es

tran! elro, quando se tratar de lesão de di
reitos lnrlivi•luaes (Constituição, art. 72); 

Art. 5.• Siio reTogadas ns disposições em 
contrario. 

Snln. das sessões, 29 de julho de 1895. -
lono Barballw.-1. S. Rego Mello.-Pires For• 
rcita,-F . .lllacliado.-G . .Richard. 

Estando apoiado pelo numero de ossigna
turo.;, vae a imprimir para entrar na .ordem 
dos trabalhos. 

b) ao cidadão brnzileit•o nato ou nnturali
sado, residente no munlcipio fedem!, no caso 
de losilo de direitos politicas (Constituição, 
arts. 69 e 71); 

c) aos successores o aos representantes lo· O Sr. l!leverlno VIeira (1)- Sr. 
gaes da p ssoa lesada. presidente, poço por alguns momentos a at-

§ 4~' Intenta->e o recurso: tençiio preciosa do Senado para fundnmentar 
I I I em poucas palavras um projecto, que julgo 

a) pot•ante o tribunal civil e cr m na ; rle necessidade para regular o• direitos de 
b) representada no processo pelo ministerlo cidadãos pertencentes a uma classe que ou

publico a autoridade de quem emanou a me· trora gosou das maiores regalias e que actu-
dlda. ou por cuj11 ordem se executou ; to cu d t odlft 

c) podendo tnmbem tomar part" no pleito n.Im,nto, conquan pro n amen e m • 
os terceiros que tenham Interesse jurídico na cada pelas Instituições novas, não deixa de 

• merecer .a mais elevada conslderaçilo por 
de~r.'~ 2~~~e.pt•ocesso ser~ com as alteràcões parto dos poderes publicos.lteflro·mo, Sr.pre-

sirlente, ~ classe dos magistrados. 
constantes desta lei, o summario;de que tra· Me parece que o que preceitua o art. 6• 
tnm os arts. 182 a 188 do decreto n. 8·18, de dns disposições transltorias do pacto federal 
11 de outubro da 1890. nilo tem em vista ruais do que procurar 

§ 1." A petição inicial acompanhada da acautelar os direitos dos representantes 
competente prova documental conterá, além dessa classe, c&utela qne é mtelramente 
do nome das partes: · consentanea com os intuitos do legislador, 

a) a exposlçiio do facto e circumstancias desde os primeiros momentos da revoluçilo 
occurrentes, de onde se origine ou possa orl· incruenta de 15 de novembro do 1889. o 
ginar·se a lesão; art. 0' estabeleceu o seguinte. (Lâ.) 

b) a indicação da lei, principio ,iuridico ou Orn.,oomo se vli,o art.6" estabeleceu perMta 
praxe consagrada pela ndminlstração, vio· e nitidamente caracterlsn.das duas bypotheses: 
lados pelo octo de que se recorre ; 1" a dos magistrados que tivessem ao tempo, , 

c) o roidas testemunha•, si a parte ti verde em que prevaleceu a reorganlsaçiio da ma· 
o1ferecel-as ; glstraturn. do novo systema, completado 30 

d) e protesto de exhiblr em tempo a prova annos de exerclclo. A estes era concedida a 
documental, no caso de demora imputava!~ aposentaçiio com todos os vencimentos. 
paroos interessadas. Quanto, porem, aos que nilo tivessem com-

§ 2.' Será in limi>~•lnrteferida: pletndo esse tempo, a diSJlOSiQilo Jl!lrmlttlu 
I. Sl a parte for illegltima; que coutinuassem em dtsponiblltdade até 
11. Si o pedido for manifestamente !ntun- serem aproveitados ou aposentados com o 

dado; ordenado correspondente ao tempo e exercício. 
III. Si nilo e<tiver devidamente instruido; Attenrlenrlo ó. primeira parte da,disposlçiio, 
IV. Si houver decorrido um n.nno da lntl· parece que essa. restrlcção, Isto é, ser apro

maçiio ou publicação do acto de que se recor- veitado ou aposentado com o ordenado cor
rer, salvo proTado legitimo Impedimento nos respondente ao tempo de exerclclo, só podia 
termos de direito. · refor·ir-so tlquelles que .voluntariamente re-

§ s.• Desse indeferimento caberá aggravo e queressem a sua aposentadoria; do contrario 
da decisão final da causa haverá appellaçiio não se entenderia o intuito do legislador 
necessaria. constituinte, cercando de garantias .os mo.-

Art. 3.' A sentença niio apreciará o more· gistrados que tivessem 30 annos .de seryiço 
cimento do acto administrativo Impugnado e mandando que aquelles que niio tivessem 
sob o ponto do vista de conveniencia ou op· completado os 30 annos. continuassem no 
portunldade e sómenteverlflcnrá si esse ac o, exorclcio até serem aproveitados ou apo110n· 
por não applicnção ou appllcacão indevldiL do tnrlos. Já se vê, pois, que níio ao trata .de 
direito vigente, otrendo ao rlireito dn. parto. 'nma disposição imperativa, visto· que ,os 

Art. 4.• A sentença passada em julgado mngistmdos não aproveitados ficavam com a 
Olit•ign. às partes e a adminlstt•nçiio t•elativa· faculdade de continuar no exerclclo em dia
mente n.o caso concreto, objecto da demanda e -'---
sua violação, induz em responsablildade civil 
!l orlmllllll. • (1) E11to tl1acurau .nr.o Cal rovlato pulo orAclor. 
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ponibilitlado ntó serem nprovcitnilo< on t•o
quererems un. n.posent!Lr.~u.o com or1lam~tln 
proporcional no tempo. 

Tambom pnrrce injusto ferir-se n nnm 
cln..lõise que jiL tinha um futUl'O, embnrn mo .. 
desto, mas regulado sobro o ponto <lo vi;tn 
de previsõe~ C1wtn.s o detCl'lllimuln.s: pn.rnce 
injusto e inlqno, cligo eu, ~:~ubmot.tel·n., de 
um momento para outro. depois do cot•tos 
desfu.lques resultantes da perda das vanta
gens do o:rerc!cio, no que natumlmontc lhe 
devo sobrevir do 1\l.cto rla aposentação for
çada com ordenado proporcional no tempo de 
sor't'lço. 

O s ... JoÃo BAnDALHO- Apoiadissimo. 
0 SR. Joio CORDEIRO- Nilo apoiado, 
O !R. SEVEltlNO VIEIRA- Me pot•cco, por

t•nto, que h& antro um o outro extremo um 
justo meio, Sr. Presidente. que O g'iLl·n.nt.ir 
a estes magistrados, niio o.prowitados, 
como beneficio de sun.s aposcntn.çücs, u:; 
mosmas vantagens que tinham em di;po
nibilidade. Este alvitro me parece attondeJ• 
perfeitamente ao direito queestcs funecio· 
nnrios tinham outr'm•n ó. sua vitaliclodndo e 
nos intet•esses do Tbe<om•o. 

Neste sentido vou submetter (L consideração 
criteriosa do Senado. um projecto que cllo to· 
mariL na consideJ•ação que lhe paJ•ecer mais 
justa e razoavel. 

O Sn. Go~rEs DE CASTRO- E' um melhora
mento de aposentadoria. 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA- 0 projecto é O SC• 
guinto. (U.) 

Vem iL Mesa o seguinte 

Pro}ecto 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1. • Os magistrados a que so refero o 

art. 6' das disposições transitorias •ln Consti
tuiçiio Fe<leral, aposentados pelo dcct•eto 
n. 2.056. de 25 de jullto dn nnno vigente, 
percebet•i1o como IJOneffcio de suas aposon· 
taçõcs, os mesmos vencimentos que lhos et•am 
abonado>, quando se achavam em disponlliiJi
dade. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Sala das sessões do Senado, 20 de julho 
do 1805. -S•verino Viaira. 

O SR. Pl\KSIDENTE- A Meso. tem duvida 
sobro a possibilidade da nccoitação do projecto 
'do nobre Senador. A questão jt\ foi olucit\uda 
nesta Caso.. 

0 SR. J. CoRDEIRO- Apoiado. 
SeMd.o V. III 

O Sn.. Pn.ESIDENTr.- Al<im de sot• mu.tcrin. 
vcnciUa., hn. ill'ieguiuto circumstnncln. : 

E~ses mn.gistriu.lo!l c~tão n.poliontmlos o o 
pt'O,)CCto tmtrL de melhoramento do aposonta
tlonn.. Ora, o plLrngrn.pho unico do art. 80 
úo regimento diz. (Iii) : 

« Nii.u l!iio adrni.;si_yeis projcc+..o~ referentes 
n. concessao Uc pensues, rorni~sücs de 11ividn. 
liconçns. r•o.Jbt•mns, n.poi:i.oq '.udol'ittso,iubiluc;õe~ 
on molhorms, sem provto rcquet•imento do. 
pa.rto intcrcssadtL.» 

O SR, SEvr~mso V11~1RA- v. Ex. me d!L 
a palavra pela ordem 'I 

O Sn. PRESIDENTE- Não houve requeri
mento do parte interes!'nda o. conseguinte
n~onte,don.ccot•~lo cotn a d.isposiçü.o regimental, 
nao posso acccttat' o pi'OJecto. 

O Sn.. S!H'EILii"iO VIEllt~\ (pela orrlem)-St•. 
Presidente, V. Ex. nealm de lovn.ntar <luas 
questões quanto iL admissibilidade do projecto 
peh~ ~lesa: n 111 ro!Cronte n. ter sido o. mato
rio. r~:~.ieitnda nesta sessão, pelo Senado, e n. 
2:• tleduzidn. da disposiçiio regimental, citnda 
pm· S. Ex.,de que nü.n se devem acccitn.r pro· 
.JCEtos ~obro n.posmlfm;Qes. licenças, etc., que 
nuo se.Jam como soluçuo de requerimento de 
portes. 

A primeiro. otUecçüo, Sr. Presidente. não 
me pa.rece, com o. rlevhln. vcnin, a.dmi:::sivel, 
por~uc o \tu e o senado rL·jeitou nii.o JOi um 
JJ.!'O.JCCto re.qulnndo o quant1111t diLS aposenta· 
çues que devem pt>rcebor esses mngb:trudos; 
o q_uo o Sen~do rejeitou foi um pro,icoto de· 
fl~mdo dtrmtos dn apo;entnções de.,os ma
gtstrndos, emqmtnto elle::~ não nttingissem o 
tempo de 30 annos. Era ncautelnr direitos 
nnt~l'iores á.s o.posentaçües, no pnsso que o 
proJecto so rofero ao facto consummndo, aos 
decretos rio nposon tnções. 

O segundo fundamento invocado por V. 
Ex., ta.mbem não procedo, porque o pro
jecto niio cogita do direitos do tndividuo certo 
o dotet•minndo, mns do interessa ou direito 
que n.1l'ectn. uma clnsse inteh•a; e, nestns con
dições, v<l V. E."<. que ollo. tendo um cunho 
do gcneJ•alidnde ou de im pe)lsonlidnlle, escn.pn. 
completamente ~ dilnculdnde citrLdn por 
V. Ex., em vista Un. •lisposicii.o regimental. 

Foitus estns ligeirn.s observações em,iusti1l-: 
cativa do mo11 projecto, que pódo muito bem 
ser errado, eu me :mbmetto inteiramente ú. 
<lccisão sabia d~ v. Ex., que resolver~ como 
julgar mais ncertn<lo o Justo. 

O Sr. P••c,.i<lcn tc-A Mesn mantem 
n. sun. deliberação. 

As flisposiçües regimontncs em que ri. brL· 
seou sü.o clJ\rn.s: uma nü.o pnrmltte reviver 
mntorin r~jcitndn no mesma seSllão, o o Se
nado conhece o sou voto cm relação no 
assumpto ; e a outra não udmltto projectos 
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que tmtnm do Interesses lndivldunes sem 
requerimento tia parte intm•essndn, o o pt•o· 
jacto rlo nobt•e Senntlor nilo niTect.n n uma 
clnsse, mas a um grupo do homens, que evi.
dentcmente, apenas fizeram parto do uma 
classe. 

Por isso pormltth•it o nobt•o Senador que a 
Mesa mantenha n sua dolibernçKo, niio uccei· 
tnndo o seu projecto, nem mesmo para sub· 
mettol-o no triduo regimental. 

Nlnguem mais pedlndo a palavra, o Sr. 
Presidenta designa )>ara ordem do dia da 
sessüo seguinte: 

3" rllscussüo da proposlçüo dn Camnra dos 
Deputados, n. 10, de 1805, q no autorlsa o go. 
vorno a nbrlt• um credito supplomontar no 
1\Jlnlsterio da Marinha, na importancln do 
4.510:328$080 para pagamento do dospozns 
já. reconhecidns e excedentes ás con:;i~naçües 
votadas na lei do ot•çamento para o exerclclo 
de 1804; 

3" discussüo do pt•o,iecte do Senado, n .. 25, 
do 1895, substitutivo do do n. 5 do mesmo 
anno, que rerluz o. dous mezos o prazo esto.
boleclrlo no paragrapho unico do art. 30 da 
lei n. 35, de 20 de ,jrtnolro do 1892, para a 
incompatibilidatle eleitot•a! dos Governadores 
ou Presidentes e dos vice-governadores ou 
vlce·presidentes dos Estados; 

Discussão unica do parecer n. 05, de 1805, 
da commissão de Marinha e Guerra, opi
nando pelo indeferimento da pretencão do 
contra-almirante reformado e graduado Fe· 
lippe Orland Short. 

Levanta-se o. sessão a I hora d" tarde. 

--
03• SESSÃO E~! 30 DP. JULIIO DE 1805 

vão, Ab<lon Milanet., Almeida Barreto, João 
Neiva, Corrô11 rle Araujo, Joaquim Pe1•nam. 
hur.o, Jlo~o Me !lo, Leite e Olticica, Messias de 
Gusmão, Leandro Maciel, Rosl\ Junlor, Coe. 
lho Compos, Leopoldo de Buihõos, Severino 
Vieira, Virgilio Damnsio, Domingos Vicente, 
Gil Goulort, Mnnoel de Queiroz, Quintino Bo 
cnyuva, Lapór, E. Wandenkollt, Gonçalves 
Chaves, C. Ottoni, Paula Souza, Campos Sal· 
los, Joaquim de Souza, Generoso Ponce, Ar· 
thur Abreu, Santos Androde, itoulino Horn, 
Bsteves Juniot•, Julio Frota e Ramiro BBr· 
colios. 

Abro·so a sessüo. 
E' lida, posta em discussão e sem doba!o 

oppt•ovada a acta da sessão anterior. 
Deixam de comparecer, com cousa partici

paria, os Srs. Francisco Machado, .Justo Cher
mont, Cunha Junior, ltuy Barbosa, Eugenio 
Amot•im, Aristides Lobo, Joaquim Felicio, 
Mol'aes Barros, Silva Canedo, Aquilino do 
Amaral e Vicente Machado; e sem ella, os 
Srs. Manocl Barata, Jo~quim Murtinho e 
Pinheiro Machado. 

o SR. l' SECitETAmo dti contado seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficias : 
Do I' secrelat•lo da Camara dos Deputados 

de 20 do corrente mcz, remettendo a seguint~ 

Pll.OPOSIQÃO 

N. 24-1805 

O Congt•csso Nacional resolvo : 

Presidcncia do Sr. ManocZ Victorino 

SUl\I~IAIUO - Abortur(l. da Ros11ii.o -Leitura o 
approvacfio dn. n.ctn.- E~U·ImtKNTI.: - DiscurRo 
o rcquorimonto do S1•, Caolho Rodrigues- Dili· 
CUifln.o de11to l'í:'i]uorimonto - Di~tcurllos dos 
Srs, 01Jmes do Co.stro o Coelho ltodrignes -
Ou.n&ll DO ntA- :l• dJ•ou~"lto o 'YOtução rln. 
propowiçW:o ún. CD.mD.rtl, n. 10 do iSOri- 3• ({ig. 
CU~IIfio do Jlrojeclo do ~ano.do n. 25, de 1805-
DiscursoK dos SrK. Gomo11 de Cus~ro, Ctunpoa 
Sn.llos e Gomo11 d" Castro- Adiamento da. dls
cussilo- 01•clcm do di!~ 31. 

Art. 1." E' o Governo autorisndo a o.brlr 
um credito supplementat• pot• conta da verba 
- Excrcicios lindos- do vigente exercicio 
pelo Ministorio da Fazenda, da importnnci~ 
do duzentas e cincoenta contos (250:000$) 
para pagamento da indemnisaçilo devida no~ 
negociantes Pedro Dónis & c., por prejuizos, 
perdas e rlamnos, que solrreram vendendo no 
proprio merendo productor um carregamento 
de xarque, que hnvlam despachado para o 
B.rozil; depois de cumpridas todas as exlgen. 
mas impostas para o recebimento de genero e 
que aqui não l'oi recebido, por dctermlnaçüo 
~o Gonrno. . Ao meio·dio. comparecem os 48 seguintes 

Srs. Senadores: Joiío Pedro, João B~l'baiho, 
J. Catunda, Gustavo Ricltard, Joaquim Sar· 
mente, Costa Ãzevedo, Antonio Baenn, Go· 
mos rle Castro, Pires Fel'!'eit•a, Cruz, Coelho 
Rodrigues, Nogueira Accioly, Joüo cordeiro, 
Almlno Alfonso, José Bernardo, Oliveira Gal· 

.Art. 2.• Revogam-se as disposições em oon· 
trario.. , 

Cama1•a dos Deputatados, 29 de julho do 
1805.-Arthw· Cc•ar •ias, 1" vice-prosidonto 
- l'llomu; Delfina I• secretar•io·-ÂIIQUSI~ 
Tavares do Lyra, (3', servindo de 2' secreta-
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rlo).-A's Comm!ssücs do Justiça e Lcglslaçiio 
o de Finanças. 

çilo.-A' Commissiio do Justica e Le•islacilo o 
de Flnanç.LS. • e~ 

De Joilo ll;'nacio do Medeiros, 1' sargento 
rofot·mado do oxoJ•cito, p•dindo uma pcneilo 
ou augmento do soldo poJo re•ulamento vi
gcnto.-A's Commissões de Mnt1nha c Guetra 
c de Finanças. 

O Sn. 2" SEOttETAmo declara que niio ha 
parecct·es. · 

Dous do Mlnisto••io <lo lnteriol', de igual 
data, transmlttlndo ns Mcnsa~ens com que o 
Sr. Prosidonto da Republica, dovo!vo sanccio
nado, um do ca<ia um dos authographos das 
Rcsolucõos do Congresso Naclon<Li,uma decla
rando tempol'l\l'ias ns funcções dos orgü.os do 
Ministerio Publico dos .Justlcns Federai odes
te Distt•lcto, rospoitados os direitos n<lqul
rldos dos actunos Jhnccinnarios, o outra con· OS!·· Coelho Rodrlguc" quan<lo 
cedendo no Dr. Joilo Alvares de Azevedo na sossno do 20 concordou com a idóa capital 
Macedo, lento uo anatomht o physiologia da suggcrlda pelo Sr. Senador pelo Maranhão 
Escola Nacional de Bcllas A1•tes um anuo do s~br? seu requerimento de 25, reseJ•vou-so o 
Jlcenca.-Archivem-se os autographos o com- dtrOito d~ dlvogir sobre pontos soccundarlos 
munique-se a outra Camam, do sou dt~curs~ o vem ratiftcat• seu protesto. 

Do Governarlor do Estado do Ceará do 13 dn A, justtfica9"o dnqncllo requel'imento Jbi 
t 

,... d d mutto reflocttda o motivada, mesmo onde de· correu o, ouerecon o ous exemplares im- via 0 di 1 pressas da mensagem que apresentou ÍL As· u po a parecer .nconvenicn!e, 
semblúa Logislativa dnqueue Estado, por Seu requ~~tmento tmh~ por obJecto a eup· 
occasiilo d~ abertura de sua 4• sessão ordi· posta colontzaçito da Ilho. da Trmd~de, o re· 
narin.-Agrn<leç~-se o arcbivem-se. ~~erlmeuto apresento.<lo na _Camam, no dia 

. . . . -· versava sobro a occupaçuo da mesma ilha 
Telegrammns expedidos da Balu~. Sergtpe por um governo estran•eiro. 

e Recife, em 27 do corrente mez e assim con- Salva, pois, a !órmn, ~ qucstiio cm a mesm~ 
cebtdos : no fundo. O governo, porém nilo entendeu 

«Ao Dr. Joiio Barbalho I' secretario do nssim, e dahi o protesto do orador, 
senado -Rio. Vae entretanto pedir outras informncões, 

cuja opportunidadc deixa no criterio do mesmo 
Louvo c applaudo altitude Senarlo Federal, governo. 

torsnndo-se solidaria com procedimento go- Nilo teve lntençilo cm indispor 0 sr. sena· 
verno contra acto governo inglez, occupando dor com o governo, quando alludio aos casos 
ilha Trmrlade. Saudo-vos.-Radrigucs Lima, repetidos de credito, com tanto lli'dor quanta 
Governador.• inefflcncia comb~tidos por s. Ex. 

I' Secretario de Senado-Rio. •\ censUI'n que fez quanto iL demora do 
Scientc haver Senado votndo,por unanimi- proJecto do presidio militar naquellnilha, tem 

<lade, moção approvando procedimento go- todo o cabimento, pois sem essa 1\lltn, estaria· 
vernocontra acto govemo ingicz, occupando ll,!OS hoje livres da questüo que agita a Na-
a ilha Trindade, o Estado de Sergipe, que çao. . 
tenho o. honra de preSidir, faz votos para que ~om calll!a fez a crttica da• ~rotensües ln· 
essa QUestiio tenha prompto desenlace, re· ~lezas, po1que, . h9mel)l de lei e JU!gnndo 
speitado nosso direito sobre aqueila ilha. Sou- ltquirlo o ~osso dtre~to, Julgou bostnnte a iln· 
do-vos. Valladao, presidente Estado. IJ'UOJ!Om frtn da razoo paro demover o actual 

gabmcte lnglez desse esbul!to barbara e in· 
Presidentes do Senado c Camara Federaes justo que lhe legou sounntece;sor. 

- Rio. Si tocnu na necessldbde do governo repri-
Pernambucanos emocionndos vivissimaindi· mir arruaças que já parecem endemicas depois 

gnaçiio,lnaudito attentado,usurpaçilo lngleza, de certo tempo, foi por niio querer ver com
nrchipelago brnzileiro, protestam irmanados plicaçües internacionaes que elias natural
nossos compatriotas de mais estados, levnn· monte prorluzem; e si pediu oos Srs. jaco
tom-se como um só homem para defenderem hinos, positivistas c partirlarios da guerra que 
sagrado solo patrla. o repeliirem todo o transe refreassem seu patriotismo neste momento, 
Invasor criminoso. Este governo espera que foi igualmente receinndo complicações com os 
honrado Presidente !\e publica sabcrú. v11ler estrangeiJ•os. 
nossos direitos e respeito soboraaia Repu- Extranhou quo o Sr. Senador pelo Mara
blir.a Brnzilelra- Bm•bosa Lima, govornndor, nhilo Ignorasse quo !ta jncoblnos e positivietns 
-lnteil•ado. nosta capital, quando isto é tiio claro o sa-

bido, como as cousas mais trivines da vida. 
Requerimentos: Pareceu-lhe Jnopportuna o. cxplosilo do pa· 
Do Francisco lrinon <lo Amujo, adminis- trlotismo do S. Ex. contra os lnglezes; por

trndot• aposentado dos Correios do Cea!'Ú, pe- que ó preciso ponderai' que ns paixões mu.Js 
diudo a l'evlsilo e melhoria da sua aposenta- nobre~ tombem cego.m. • 
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Entretanto S. Ex. que comhateu tiio ocit·· 
rn.dflmonto n lnvnsii.o cln.ndc.lstillll. dtL ilhn., niío 
teve ~equor uma. npnt-itropho ca.lcinunto con
tra os csbulhos ú. mii.o armn•lrL, viohmciu.S u 
nssa.~slno.t.os commettidos no Amapá. sondo 
esses ttctos seguido~ do nogntivus inverosimeis 
o premias cnmpt·t~mettcdol'I:IS. dttdos J;elo go
verno l'rttncuz ao:; quo p!•u.ticara.m uqm~llas 1h· 
çnnhas. 

A prcfr.rencin. que sornpru manifc:;tamos 
pelo. Frunçn., não occultttn•lo n. no:'s:t n.ntipa
thiiL pela Inglatm'l'IL, n;i.o tem fundamento 
scr•io, pois que n politica. cgo1st\e:t daquella 
nação é ~empre hu~til W, naçõrs estmngoiras, 
ató mesmo iL Su!s·IL. 

Nii.d v8, pois, ainda. motivo p:wa 'desespora1• 
dn sulm.~ilo pacil1cu. 1ln que8tüo ,lu. Trlndttdo, 
nem paro. que nosso ptttriotismo se irrite mais 
contra a lnglnthrrtt tlo que cuntr•:t :L França .• 
que acabo. de 1il:t.ar'-nos muito peiot• o em cir
cumstn.ncins mu.is n.ggrn.vantes que o orador· 
lembt·"· 

A ten~lencia n.b:sorvento o domina1lora. qu(~ 
S. Ex. ptl.l'OCe .só o.ttribuir !t Inglaterra. e 
cou8n. commum a todas ns nu.c;lies poliPt'O:--a~ 
do mundo, o o unico remedia quo t~mos a 
oppor é ttpercoltermo-nos to.mbom pn.ra. que 
no t'uturo e"t~jamo~ em comliçOe~ 1le l'cagir 
cont.ru. (l!ltas ~ul·preZILS, 

Tet•mina, enviando á 11eso. um requeri
mento. 

·Vem li Mesa, é lido, 11polauo e posto cm dis· 
cussílo o seguinte 

Requeiro que, pm• intermeulo d11 Mes11 do 
Seuatlo, so peçam 110 Presillent> d11 Republica 
as seguintes inf'm·ma~;ües: 

lu, f[Uimtos cidallü.os bJ·n.zileirns fomm mor· 
tos no confiiClo do Amapú. ou pr(•sos peltL::l 
o.utoridndes l'l•nncezrts de Cttycnn.: 

211 • si os pt•esos,iil. furn.m t·elu.xados lltt prisii.o 
ou si continuam detidos. 

S. lt. Sula das sessoes, 30 de julho de 
1895.-A. Coelho Iludrigues. 

O S•·· Gomtf!l~ de Caet11•n respon-
110 ao honl'o.do Senad·>r pelo Pi!mhy, o qua.t 
nü.o perde ensejo do clULmol-o moiStt•t~. Rem 
que o silencio 110 Ol'ttllOl' sig1titlquu umu. que
bra. Ue mmlestlu. ou !le bom sen~o, mtts apenas 
uma Uefl!t•encin. n.o suu illustr•o collega. 

Nilo disse que crtt o gov(~rno ingloz o unlco, 
nu. Eul'opa, o. violal' o direito dus mt~·üos !'r•;t· 
cos., q uo.ndo o inter~>sse o ucon!!l1lha. r~cz, no 
contr11rlo, allusiio ao pouco valor priLtico do 
dh·clto internlleioual, cujos prec<>ltos niio p:ls· 
sn.vttm. n~sto fim Ue seculu, rlo um ]1Timo 
do.<iillc~·atum. 

E quando suppunh11 que o digno rcpl·eson
tante do Pi11uhy viesse Jb.zer causa commum 

com os que as!:iim pcmsn.m, foi surpi·ohondido 
com as suas pa.hLVI'ns, que, como !'oram pro· 
nHuciltdn.s, muis importam umo. tlotOzo. aos 
inglczes. 

Scpru·ui', na.s questões internnciontLCS, o 
povo tl • govm•no quo o rep!'escnto., ó illogico. 
O or<Hlot•, censuriLndo o nct.o do violencia. o 
mi~ 10 CIJIU q uo foi occupnda a ltlm dtL Trio .. 
11udü, wio p1lilia. disr.inguir um do out.ro et~ses 
dous elementos; o, assim, níio pódo ~m· ta.· 
xndo do injusto quando os con::;ider1t em umo. 
só pol'sonaliUade. n. do estmngeiro ag-gressor, 
que invadia o territm•io nacional. 

Entro as 11o.çües poderosas, para lLttingir ó.s 
qu"es no< lb.lta ,obretudo o tempo de ovolu
Qii.o nPcessario., o oru.dm• nü.o tem motivos de 
pre!Cl'oncitL, coruo lho quer o.ttt•ibuir o hon· 
rado Senador pelo Piauhy. Qunndo proferiu 
o •liscurso n flUO nllude o seu collego., nüo se 
tr•o.t!tvn. do caso do Am111'iL, que nü.o é mo.ls 
gra.vt' do que o tu.cto ultimo da occupnçií.o 
inglci'.n., pnrquo a Ilha. da Trintlade nunca foi 
tci·rittlrio contestado como so dú com a nosso. 
ft•outoirn. do üXtJ•mno noi•te, onde, ó exacto, 
:o;e dPt·am Jnmf;lntn.Vlli~ incidentes, que· hü.o de 
ser J'esolvJdos n contento do nmbns as nltns 
pa.rtes lnteressn.d:ls. 

O orador não tem 11 mesma confi,nça que 
o tlttbl'tJ Smutrlor no •lil'eito internaciona.I; 
ma.:-; t·:>p~rrL muito o pntriotismo e o ttLlento 
d11 mini!)tro das rolaçúes exteriores, que, 
vencenrlo todos os obices, h1t de saber corre .. 
spouder :'t cspectntiva. nacional om negocio de 
u1o grande montJL, 

A intcrven')iio que um louvnvel desejo de 
servir no pniz inspirou ao nobre Senador na 
quest.iio do AmiLpt\, que .ia conta cerca de 
d•.us mezes, um pouco inop~ot•tunn e tu
multuni•ia. 

O govm·no fedel·n.I níio se tem esquecido de 
:-;em~ devores n. respeito i fowtm iniciadas as 
d.ilig-nr1cin.s que o cu.so requer, e níio sor(L 
lheilpl't!St.ILr, sem inconveniente algum, n.s 
infm•mnçúes que deseja o seu lllustre preo
plnan te ; porque em ru;sumpto de diplomlleia 
'" dillleulthulcs sobem no ponto de se tornar 
molindrow o que, de ordinario, o não é. E o 
Seno do dove, n.ntes de tudo, ser um exemplo 
o unm licçiio 1lo maxinm circumspeccilo em 
n~gocios de tão grande importo.ncio.. 

O illustmtlo Senador pelo Piauhy nindn 
lo i injusto pum com o om~or, nttribulndo·lllo 
urna reJeroneiiL injuriosa ó. dynastin da Jn
glutet'I'tL, q un.ndo o nome ut1:- Bastn.r•do - é 
Nnprcgado pot• todos os . histor·iu.llores, in· 
clusivo os inglezes, quandO mencionam o 
llll!O de Roberto o DiiLbo. 

Ain•lt\ ó injusto o honmdo senador ~uando 
tdllJ•mn que o orador· negou·. u. oxistencln. dos 
p.u•tid"~ jacobino, po•ltivista; socitLllsta, ou 
de uutt•o QUILlquot•. Em sou~lliscut'l)O apenas 
disse que niio snbln do. eldstencla desses par-

• 
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tidos. Si os lm, cnmtudo niio ó curial, n<~rn 
}lu.triotico lcmbru.r as divisões dn. opiniii.o 
publica, as dissenc;ües inte:-itínnos, que :-e flo. 
vem esquecer 1lo todo pornnto o. ltmcnçrt que 
vem de fórn. 

Qullnto a n.rrun.ças, o orador ns conllown:t 
in lim.ina, mormente cm conjunctnrn:o; t,iío 
difficois como o. CJUo.drn prcsonu'~, f(IHt.ndo pc~n. 
soht•e o governo do paiz tJ~manlw. rcspon'iJtLi
lidadc; sem que. por i>so, deixe de justillcu.r 
o. altitude do povo emocionado muito natu
ralmente emfo.cc rlo factos que muito rle 11er· 
to so prendem com a dignida.do c com n. so!Jo
ra.nia nneionnl. 

.Da tr·ibuna pnrlarnentnr só póde aconselhar 
prudencia o modcrnçiio, n.fim de q uo nüo ~e 
compliquem desfavoravelmente o qun eom 
tino admiravel e energia digno. de lo11vor se 
tem encaminhado rcln.tivnmcnte :~ que:.tiio : 
mas nem por Isso deixa de Jh.zer votos so
Icmnas·para que se accenwe do morln mn.is 
expresso e eloquente n conscicncin que o povo 
bmzileiro tom do seu ~ireito. e o prnposito 
irrevogn.vel em que se [l.l~luL de mais cedo ou 
mais tarde vin~ar n. ntl't•outn. l'f!Cobidn., Ni 
desde jú. não puder· por· qualquer meio re
pellil·IL· 

E' ,iá teiJ!PO de põr termo 11 cssns consirle
rações rlev1das em respostiL no que tio ol'nrlo1· 
disse, lm pouco, no recinto, o ~en collcr:·n., 
representante do Pio.uhy. 

Termina, declarando, sem rodeios:, que lm 
de, cm tempo, se occupn1• dos direitos do sua. 
patrin no que diz respeito uo Amopá, si 
não forem re~olvidos os negocias re:spectivos 
do conformidade com os brios nocionncs. 

O Sr. Coelho RodJ•iguc-~ ,l1i. 
explicou o motivo, porque u Uudio t\s nossas 
divisões Intestinas, e o Scmulo ouviu que sou 
movei foi muito divex•so ·lo que, drpois tle 
suas explicoçOes, lhe attr•ibue o honrn~o Se· 
no.dor pelo M~tronhão. 

Pttrece que ol!endeu o hOnrado Senador 
chnmo.n,lo.o do mestre; S. Ex. n.cct•e•litn. que 
est.o titulo f<Ll·o pnrccer mais velho do que ó, 
o, pat•a vingar·se do orador, cbn.mn.-o de 
joven. 

Não é ,joven, mas conheceu o honrndo Se
norlor jic parlamento. r J~ito o Presidente de 
sua provincia, quo.ndo o omrlor tinhlL npenns 
22 nnnos. em 1868. 

Acompanhou-o desde' cntiio, it. resp,•itosn. 
distn.ncin.. tbi t~en collegn, como deputado o 
set•viu nn. outrn. Cn.mn.rn., como Secretn.t•io, 
quando S. Ex. foi proslilcnte. 

Recebeu muit11s lições do s. Ex. durante 
longo tclllJlO o por Isso chamou·o r1o mostro. 
AU!r•mo que nem por isso o honrado Senador 
pal·cccric mais velho. O orndol' pat•ece mois, e 
':'olho é quem velho pnrece. . 

Ent.retnnto uno l'O]:otil•{l mnls o trntnmen
tn pn.I'IL niio it•r·ito.t• 1~ :S. Ex., coin cujas coo ... 
sums roitot•ndas se lmhltuou, desde quo se 
conhecem. 

.TiL ~o acostumou tanto eom suns ccnsurn.s, 
que nem se lcm!wn, do momento, de ter feito 
comt1 ou prot'N•ido oplniiio que merecesse n. 
n.pprova(;fi.o •lr. s. Ex. 

Ainda. no din. 20 !'etirou seu rrquorlmr,nto 
do :?.fi, mais porque quiz crwde:;,e('nr!er com 
ellr, elo quo TlOI' convencel'·SC tl:L inconvenien
cln rio seu pedido. 

Prdia, com ofl'eho, npenn:i a cópio. de 
tlocumrnto)\ jà pu h! icnrlos o ;L do um rclntorlo, 
que o Seno.!lo nnqnnllo rlin nii.o ,julgou nece~
l'iO.l'io o quo n. imprenS!L publicou em flupli
ctttn. no tlin. sP.guintc, com tt•es plantas do. 
li h" rill Trinrlnlio. . 

Mrnrn. S. Ex. '[)ropüo n. l'~jeiçü.o de outro, 
em quH pelle inlhrmo.çõPs ,,o lhcto, que em 
nndrL pór.lo prC'jndic:n.r as negociações internn.
cionnes Rülire o Amn.p1\. 

O orador estó. d iHpnst.o n. renunclnl', com o 
tratlunent.o de mestre. ÍL suo. conrlescendencia 
lmbitun.l parn com S. Ex., e a manter desta 
vez o seu pedido som ombnrgo de opposiçüo 
do illuHtrrulo collega.. 

Re::;olvn., pois, o Senndo como entender, o 
orndor est1Í. resolvido 11 manter o ~eu requeri
mento, qualquer que po:õ-:in. Rcr o result1ulo. 
Nin~uem mais pedindo • paiaVl•a encerrn·se 

a diSCtll'l:SÜO. 
Posto • votos, ó rejeitado o r·cq uerimento. 

ORDE~! DO DIA 

Entm em 3• di;cussüo e ti •em debate np
provnrln e, sendo n.:loptndn, vai ser snb. 
1tlet.ti1lo. ú. l:!nnct:ão presidencial,n. proposiçfio do. 
Camo.rn. tios Deputn.,l.os n. 10, de J8t}5, que 
n.utol'isn. o Governo •~ abril· um cr·edito suppfe· 
montar ao Minisr.erio da Mat•inhn.. n11 impor~ 
tancitc <lo ·1.5W:328~11RO paro pngamento rle 
despez1ts ,iit ret~onllechln.~ e cxco,lontes O.s con
sig-unç-õns votn,lns mL lei do Ol'':amonco pa.rn o 
exerclcio ele 1894. 

Seguo·SO om 3" discussão o projecto do Se
nado n. 25, do !8P5, substitutivo do de n.5 
do me~mo !Umo, que reduz a dous mezes o 
prazo e~t.abelr.cí1'o no parngrapho uníco do 
lll't. 30 da lei n. 25, de ~H de janeiro de !892, 
pnrn" incnmpatibilidado e!eitornl dos Govor· 
nndore~:~ ou presi1lentes e dos vice-governn.· 
dores ou vice-prcsi~entos dos Estados. 

O St·. Gome~ de Cnl!!lti."o nüo 
póde dnr o oou voto no pro,jecto ; e untes de 
dnr. conchm.mente, ns l'<1Zlies 'POI'que assim 
procedo, podn il nobre cornmlssíio qui) mnnde 
uma ornonda ao artigo 2', que p!'opõe a revo. 
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gnçiio do n1•t 3" dn lei do 8 do janeiro do 1802, potencia do Joglslndor pnrn. fnzor com quo 
HIL duns lois com cstn. dn.tn., o é neccssarlo sn· n lei soJa uma ron.lidndo, pnra que Iegislnr! 

' , ber-se n. qual dollas se refere o )lnrecer. ' SI a Jncompntlbllldnde elevo ser mantida 
I Quanto no prazo da incompatibilidade, niio porque está decretada nn. Constituiçüo, ó pro· 

' vô rnziio alguum que justltl~uc 11 reducçiio ciso que o pmzc n~o sojn. lllusm•io, o seJa 
'' de O mezes pnm tres. A lei e janeiro, que ostnbolecldo do nccôrdo com o pensamento do 

estabeleceu o prazo do 6 mezos, tem apenas leglslarlor constituinte. 
3 annos do ex1stcncln; o nenhum Jhcto ln· Depois de outras consldornçõos, o orador 
dlcou ainda no logisln•lor a necessidade da sun. concilie decln.rando que procurou unicamente 
rcformn.. As leis siio feitas por utilidade pu· niio ligar a sua responsabilidade pessoal iJ. 
biicn, e niio conhece o orarlor qual a utlll· approvnçiio do projecto. SI o senodo entender 
dnde que aconselha cst11 re<lucçiio, que elle merece a suo. approvaçiio, o oro.rlor 

As communleaçucs nos Estndos silo t.ão dlf- respeitará a sua rlecisiio, como n. mais sabia, 
ficeis que, reduzido o prnzo a 3 mozes, a mas niio quer ter a gloria de participar de 
noticia dn. terminação do governo de um cl- uma reformo. desta ordem, nem o pczo.r de 
do.diio !la do chegar muito pouco tempo depois não te•· protestado com a sua palavra, em· 
das medidas tomadas por elle pn.ro. assegurar boro. fraca e desautorisndn, 
sua reeleição. 

Leu com animo desprevenido o parecer e O Sr. Co.mpoM Sallc,. vem ó. tri-
nchoU·O pouco loglco ; a eommissão diz que bunn farn. amrmn.r mo.is uma vez a suo. rcs-

_I, 
·niio ba.l'nziio para rcduzir·so um prazo e não ponsn illdade pelo principio contido no pro-
se reduzirem outros, rleixo.ndo preterida o. ,Jccto. Niio penso., como o nobre Senador pelo 
questão Incumbido. o.o seu exame, que era Mo.ranhiio, que o. lei deva ser modificada ou 
relativa {L vantagem do. redueção. A commis- reformada, so mente deante do factos, que 
siio, nfio vendo razão para se alternr o. lei attestem essa necessidade. Antes dos factos 
existente, diz que se tem de o.ltorn.l·a, então estão os prlnclplos, e pnrece·lbo que o exame 
nltere-se to.mbem o prazo de todo.s ns Incem- e o est,udo do ~rlncipio pódc por •i só neonse-
pntibilidades. lhnr o. necessidade de uma retbrma, indepen· 

As dom~erneins são nceusadas de não con· dente de se espero.~ pelos acontecimentos ou 
' seguirem estabilidade no direito, de alte!'arem pelos factos. 

constantemente. Ató certo ponto isto se ex- Ninguem deixará do recooheeer a neeessl-
plica conformo o. natureza das leis ; mas se o dnde da revogação do art. 3° da lei de 8 de 

I direito politico pódo alterar-se, o direito civil ,io.nolro do ISO~. iliorque todos reconhecem a 
devo ter permanencla. lneonvenlencio. o. ineompntibilido.de o.bl os-

' O orndor não é amigo das ineompo.tlbilldn- tnbelecida ; a qual póde produzir, mais ou I I 
I dos; nilo se assustaria se visse cslnbelecido o menos, graves inconvenientes. · 
I principio do. reeleição dos governadores; O nobre Senador pelo Ma1•nnbiio pensa quo 
I ac!'cdito. que, cm grande pn1•te, o exilo da nüo ha conveniencio. em repetir os processos 
' confederação americano. foi devido {I reeleição eleitoracs nos Estndos,'que niio teem o. fortunn. 'I de Washington ; mns o principio predoml· de possuir tllcilidade do communlco.çücs, mas 

' I nante em nossa lei ó contrario, o deve produ· S. Wx. labora cm um equivoco. I 
I slr os seus elfcltos. Para isso sct•io. illusorlo Quando se trata de remover, como a~ora, 

um prazo menor do G mozos ; o sr,rin. entiio uma incompn.tlbllldade niio se crêo. uma nova 
melhor acabar com todo o prazo. SI o estado bypotheso eleitoral; pelo contrario, a bypo-
de S. Paulo possue uma vinçüo ferrea que tbese antecede a esta providencia; a eleiçiio 
J1Üe ns extremidades do esturlo cm communi· tem de se dar necessariamente em virtude de 
cnçiio lmmcdio.tn. com a cn.pital, a maiO!' uma vaga, e não h a inconveniente em propa· 
pn.rte dos outros estados niio teem n mesmo. I'O.r-so o maior numero passive! de homens 

• ~tclll~ndo ; o, portanto, para ser o prazo só aptos, compativels, para pleiteo.rem a sua 
de tres mezes, rl melhor acabar com as in· elelvüo. · . , 
compatibilidades. Os publiclsto.s. que toem cstudado.a materio. 

O Ol'lldor esperava ter a seu Indo, votando nos seus gabinetes, c que emittem as suas 
contra o projecto, o nobre senador pelo Plnuhy, opiniões com a maior isenciio ele espirita, não 
que se levanto. sempre contra qualquer J,re· tendo em vista o pleito, mas ns · grn.ndos ne· 
tenção, que nüo tenho por motivo 11 utlli ado cessldo.des que estilo envolvidas no. gestão 

, . publico ; mns o nobr!l senndor assignou o pa· dos negoclos publlcos, não, acham convenlen-
. . J'CCl•l' porque a lei nuo ó cumprida. cia nestas !ncompo.tibilldodes;·.cujns vnnta-
' E' uma triste conflssiio ; mas se esta lei niio gens silo negadas n.té pela proprh• exporien-

i ó exccutndn, quo certeza se ródc ter do que ela, no. nppllcnçiio rlu. lei. '• 
sorO. cumprl<ln. a nova lei' Se n. corrupciio O orador, por Isso, niio recuO:ria ante a cli· 
jil chegou no ponto do se dest•espclto.r impu· mlnnçiio total das incompatibllldndcs. nilo do· 
nemente a lei; se eleve ser confessada a im- vendo cxlatlr slniio nquellns ~ucse r~fe!•cm na 
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exerclclo do funcr;ües; mas não podendo· fazer 
tudo jó., niio podendo obtCl' uma solução abso. 
luta, procura alcançar uma solução rolntiVIL. 

Quanto(, tradlçiio monnrcblca, pensa o ora
dor que o osplrtto ~o leglslndor niio pôde 
estar suborrl!nndo 110 ~ominio rins trttdt,üe<: 
épocas diversas; necessidades dtver>ns; ro. 
gimen diverso; lois di voreas. 

Além disso o precedente lnvocndo pelo no
bre.Senndor pelo Mnrnnhiio niio tinha o rigor 
lo:;?lco, porque niio nttendin a uma neeessi· 
dado lmprosclndlvel; o tendo estabelecido o 
pmzo do 6 mozes, nh1•ia excepção pnrn os 
casos do dlssoluçiio. 

Pelo fucto de se dar a dlssotuçiio, niio ficam 
alteradas ns clrcumQtnnclas, quo podem 
influir no esplrlto do eleito par11 estabelecer 
n incompntibilidndo. 

Desenvolvendo a sua argumentnçiio para 
mostrar a contrndtcçiio dnlei,lembra o orador 
o celebro argumento do Senndot• Nabuco, que 
bem dcmonstrnvn. qunl era a forço. do mnchi
nlsmo contralisador do processo eleitoral. 

Eile comprohondia o. necessidade do gnran· 
tias mais o.mplas, e essn.s garantias existlnm; 
hoje, porém, nem osso argumento póde ter 
mnis o.pplíoRçüo, porque os Estados nüo siio 
rnais as antigas provincias ligndn.s pelo f~tnl 
êio centraiisndor ó. vontn•lo do c• ntro, nem 
ha nocessido.do elo se estabelecerem rigores 
dnquol!a ordem. 

Quer se considero, portanto, a quostiio sob 
o ponto de vista do principio geràl, quc1• sob 
o ponto de vi•tu. das convcnlcncins nctunos, 
po.reco que o projecto deve prevalecer. 

O !!!ir. Gmuc& de Oao•t•·o diz que 
o discurso do nobre sonndor por s. Paulo só 
teve, na sua opiniiio, o clfeito de combntor o 
principio da mcompatibilidade; entretanto, 
esta é estabelecido. pelo. Constituição e, sendo 
assim, o principio deve ser respeitado e a lei 
eleitoral deve ser feito. de modo que niio o 
torne viio. 

O nobre senmlor por S. Paulo achou que 
niio ero. vcrdadch•o o criterio assignnlndo p•lo 
orador pnrn. o. reforma das leis. E' um dogma 
om jurisprudonoia e politico o. sabedoria do 
!e;:fslndor, que níío pódo l\lzer leis que niio 
sejam oxigldas pelo bem publico e peln situa
Qrto d11 actunlhlado ; logo, pnra que o. lei se,\a 
revogndll, ti preciso que o movimento da 
sociedndo tenha provado que essa lei tlcou 
atrnznda e nüo convem mnis no estado social 
que oU a devo reger. 

O orador l\lz considerações, mostrando n 
necessidade de manter-se o principio consti
. tuclonal das incompattbl!ldades. a pa1• rla 
libordndo eleitorni, unico meio do conjurar 
a rovo[uçiio no netuai roglmen ; mostro como 
om um pnlz em quo ha absoluta eontrn!lsaçilo 
·a oloio;io pórlo ser livre, Q Pomo ho. corrppçiio 

no processo eleitoral nos pai> os onde nlio ~a 
contrnllsar,lio ; o trntn do modo por q uo eru. 
dissolvida a Camu.ru. tlos Deputados no regi· 
men passado, indo-se apan~ar de sorpre>.a os 
presidentes do provincla, os :;oVeJ·nadores 
das arrnns e todo; os funccionarlt s que u. lei 
declarava woompatlveis. Eru. uma sorprezn. 
que despojam do direito de degibilidu.de 
cldarliLOS que u!iits tin~am o direito d• aapirar 
o. ossn suprema honra nos pait.es livres, e que 
niio deviam ser delta privu.dos por um facto 
que nin;:uem podia. prever; e então redtl1iu
so o. tres mezes o prazo da incompatibilidade, 
poln razüo de que era sufliciente esse prazo 
p01•a n.• medidos garantidoras no direito, 
quer da opposiçiio, quer •'.o proprio goYerno. 
As previsões tio legislador dessn. e)Ma eram 
privar os individuas investidos de altos car
gos do se aproveitarem dessa situar;"" ofllcial 
para ageitnrem n.ssuas prOJ•rias candidnmras. 

Tmtando da rceieiçii(l dos governadores, 
lembra o orador o. renta.tiva que se fez no 
estado do Espirita Santo para a reforma da 
sua constituiçilo, afim de se desincompat.i· 
biiisar o actuai ~o\"ernador, e loun & delibe
ração ultima dos representantes da.ljuclie 
estado,retirando do debare o pro)ectoJ• Pm 
discussüo e mantendo-se n.ssim a dispoei~.iio 
constitucionnl. 

O orador considera. os costume:; eleltora.es 
que se teem intro•luzido durante o actual 
regimen, o pergunta si eom elles e cotn a 
pratica desabusado. de alguns t!~'"~rnB4ores 
da estado é possi\"el uma eletç;u, line. 
Lembra o triste espectacu!o de duplicata.s de 
governadores e de a;..embltla.s eJn alguns 
estados, e, referindo-se no de Pernambuco. 
trata do eJTeito que teria naquclie eswl•> " 
redueçi•o do pra·Lo a tres me:es. tratudo o 
actual "oVet•nador de preporar. eonforme se 
diz, o. cloiçiio do sou substituto, aponllUldCMe 
jú. o scn nome. 

Depois de outros con>i.de~<oe>. o orador 
conclue decinrnndo que. Sl o .:senado entende 
que nito devo desn.pparec~r. :unda da o~ganl· 
saçiio política n incompatlblltdnde, o me1o <le 
" garantir é o prnzo de seis mezes: no ca.so 
contrario n.cceite-se o projecto do nob!"il 
sanador o o. omendn que reduzes.«~ P= " 
um mez como meio Sónlcnte de :tppa.-entar 
respeito'no Jlrlncipio constitucional. 

o St•. l"t•c,.ldcntc di: que est:mdo 
adcnntntla 11 hOrn 1\c:>. adiad:l. :\ di;oU"-"-''' e 
designa pat'il ordem do di:\ da sllS$:10 seguinte: 

Continuação d" 3• dí~us;iío do pl"l\ii)Cto do 
Senado n. ~5, •lo iS%, substitUti\'"O do de 
n, 5 do mesmo nnno, C'\Ue retluz ~dou:;. m~ 
o 11rnzo estLbelechlo no pnr:lí:rnPho uniM do 
o.rt. 80 tln lui n. :m, do ~L\ de,lant'i\'\1 dt' l$9-l., 
P""" a h1comP:•tibiliu:ule eleitoral do.< tlô~ 

• 
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nndoros ou Presidentes o flos Vice-govornn.
doros ou Vice-prcshlontes dos Estado~; 

Dlscuasiio nnic:L do p:l.recel' n. 05, do 180:3, 
dn Commlssilo de ~!nl'inb:~ e Guorrn. opinando 
pelo indol'orimonto dn protençi\o do contm
nlmir:~nto grndundo e rotormndo Felippo Ot·
Jnndo Shor•t; 

1~ discussiio do projecr.o do Somtdo n. :?6, 
de 1805, que cleter·minn o proce,so dos rccur· 
~os interpostos ás justic:~n do município, das 
delibemcúes e netos dos Podorcs :l!unicip:~es 
do Districto Fedem! (nrt. 35 <1:~ lei n. 85, do 
17 de setembro de 189\); 

Trn.bn.lhos do commissües. 

Dolxtun do comparecer com causo. po.rtici· 
pndo., os Srs. ,Justo Chormont, Cunha Junior, 
Ruy Bnrbo.•n, Eugenio Amorim, Aristides 
Lobo,,Jonquim Fellcio, Mornos Barros,Joo.quim 
do Sousa, Silva Cano<io, Aquilino do Amarnl, 
Vicente Mnchmlo o Estoves Junior, e sem 
oll1L, os Srs, Cruz, AI mino Aflbnso, Gonçnl ves 
ClttLves, Joaquim Murtinho e ll.n.ullno Horn. 

O Sn. 1' s~ct<I<rAmo dó. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Do 1" Secretario da Gamara dos Deputados, 

Levnntn-so n sessão ó.s 3 I /2 horas <ln de hontem, remettondo a seguinte 
tarde. 

64' SESSÃO E~! 31 DE JULHO DE 1895 

Prc5iclencia do Sr. 11Janot:l Victorino 

SU:\1:\IARIO-.\berturr\.fla se~~Riio-Loiturn e np· 
pro\'llç:io da neta- EXI>EtHf~:-.-TE- PnrBcer
Communica.t;:io vcrhnl do Sr. Gil Oonlnrt- Re
querimento do Sr. Quintino Docnyuvn- Difl .. 
cUsl'l:io e votação do rof}ucrimcntn - Ot~DI~~~ no 
ntA.-3n di~cnssão do prOJecto •lO Senado, n. 25, 
de 1805- DbJcursos do111 Srs. Corrôn. d<! AraUJO, 
Gomes do CaRtro, Severino Yl1•ira., Cllmpos 
Sal los, Quintlno BocnynTa.- Bncerramonto dn 
ditcuss:io o votnçiLo do pr~8cto- Dii'IC\lRRfiO e 
\'Otaçito do parecet• n. o..,, do 180::1- 111 dil'l
enssão do projocto rlo Senado, n, 2t3, do i805 -
Encorram.,nto da discussão- Chnmnrln u n.t\i:l• 
me mo dn. votnçfi.o - Obser\'n.çõeR do Sr. Pre
sidente- Ordem do dia "l do ugosto. 

Ao meio-dia comparecem os 45 seguintes 
Srs. Senadores: João Pedro. João Barball!o, J. 
Cntunda, Gustwo Richard, Joaquim Snrmen· 
to, Francisco i\!nchado, Costa Azevedo, Anta· 
nio Bnenn., Mnnoel Bn.rn.tn, Gomes de Castro, 
Pires Ferroira. Coelho Rodrigues, Nogoueirn. 
Accioly, Joiio Cordeiro, José Bernardo, Olivci· 
ra Gaivão, Abdon )!ilanez, Almeida Barreto, 
João Noiva, Cort•<ia do Araujn, Joaquim Por· 
nambuco, Re~o Mol!o, Leite e Oiticica, 1!es· 
sias de Gusmtio, Len.njlt•o i\.Io.clcl, Rosn. Junior, 
Coelho o Campos, Severino Vieira, Virgilio 
Damasio, Domin~os Vicente, Gil Gouinrt, Mn· 
noel de Queiroz.Quintino Bocayuva.Laper, E. 
Wandenltoilt, C. Ottoni, Paula Sousa, Cam
pos Salles, Leopoldo de Bulhilos, Generoso 
Ponce, Arthm• Abreu, Santos Andrade, Julio 
Frota, Ramiro Barcellos o Pinheiro Machado. 

Abro-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão e sem dcbnto 

appt•ovo.da o. o.otn da se;:;iio anterior. 

PROPOSIÇÃO N, 25 DE 1895 

O Congresso No.oional decreta : 
Art. I.• E' autorisado o Poder Executivo a 

abrir no corrente exercicio os creditas extra,... 
ordinnrios do 54:000$ ó. verba n. 5 o de 
80:000$ ó. verba n. 7 do nrt. 2.'·dn lei n. 266, 
do 24 do dez,,mbro do 1894, os quaes ser[o 
ns;:;im distribuidos : 
N. 5 - Secretaria 

do Senado-Para 
o serviço do ste
nogr!Lphin.. redn~ 
cção e revisüo rios 
debotes.. .... .. .. 31 :000$000 

Pnro. o. acqui~i~ão 
de liVl'OS e jor
nnes, para enca· 
1lernn.çoes e reor
gnnisaçito do ar
chivo o da ~'hlio· 
theca...... .... .. 20:000$000 

Extrnordinaria o 
eventuaes....... 3:000$000 54:000$0GO 

N. 7 - Seerotar' ~ 
da Camara dos 
Deputttd~•.-Pttra 
o serviço de ste
nogt·:. phin., re
dacção e revisüo 
dos debates. • . . . . 50:000$000 

Para ncquislcilo de 
livros, jornnes e 
encadernações ..• 10:000$000 60:000$000 

Art, 2.Q Revo~o.m.se o.s disposiçúes em 
contrario. 

Camnm dos Deputados, . 3à· dé julho de 
1805.-Mtlmr Cesar Rios, I'Vico-Presidontc. 
- Thoma: Dalflno, 1'' Sccretri.rio~ - Augusto 
Tat~ara.~ rlo Lyr1•, (311 servindo do 2u Secreto.rlo), 
-A' Commissii.o de Finanças. 
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Do Mlnlsterio dn Guerra, do hontom, trnns
mlttlnclo n tlonsn~om com que o Sr. Presi
dente dn. RepuUlicn. l'tJStituo t;:Lnccionndo, um 
dos nutogra.phos do Decreto do Congresso Na· 
cional que fixa n• forças cio tm•rn pnrn o cx
orciclo do 1896.-Archlvr-so o autogrnpho e 
communiquo-se ú. ontt•Jt Cnmnrtt. 

oous reC}uex·lmentos do 2<l tenente honot•:t.rio 
dn Armada Jostl ~lorolrn tlctCostn Tupinambil, 
pedindo em um que n ct:t.prt rJUo rec~Ue sc,in. 
calculndn. pelHS tn.beltns uctunes, npprovncla·. 

felo decreto n. 2.047, tle 15 do dt•zmnbro dt~ 
894, o em outro que srj<L conce<li<lo em fnvor 

de sons 5 netos, filhos menoc·cs de seu tlnnclo 
filho, o alferes em commissão, Antonlo )fo-
reirn dCL Costa Tupinnmbá, o meio soldo riMo 
otncial, fallecido em 1 de marr;o de lti9·l.
A's Commissões de Marinha e Guerra e de 
FinançiLS. 

O Sa. 2' SECRETARIO lê e vae a imprimir 
paro. entrar na ordem dos trabalhos o se· 
guinte 

PARECER S. 96 DE !895 

As Commissões reunidos de Justiçn. Legis· 
laçüo e de Finanças, tendo como procedentes 
as razões expoi'taS nos consiclcrmula que PI'O· 
ce•lern o projecto do Senado, n. 18, d• !8D5, 
que eleva os vencimentos dos membros do 
Supremo Tribunal Federal e os dos emprega· 
dos da respectiva Secretnrín., silo de pttreccr 
que seja elle ndoptndo. pois que ntt•nrlo à 
uma nece.,idnde reconhecida pelo proprio 
Gove1•no, rc1luzindo·se, porém.o n.ugmento de 
vencimentos dos referidos membros CL 500$000 
mensaes. 

Não sendo, porém, justo ou eonvenicnto 
que os membros do Supremo Tribunal Fede· 
rnl possam utilisar·se em breve periodo das 
vantagens dos novos vencimentos pn.rn o~ Cn.· 
sos ponsiveis do aposentadoria, ~ão as Com· 
missões Ue parecer que esta não posso. ser 
concedida. com tnes vantagens, antes do tle· 
curso do dez unnos do exorcicio sob o dominio 
da reforma de vencimentos. 

Nesta conformidade propõem ns Com missões 
que o projecto seja substituído pelo seguinte 

PU01ECTO-N. 27 DE 1895 

O Congresso Nacional decrete.: 
Art. 1'. Fica alterada a tnbolla do nrt .. 23 

do dect·eto n. 8-18, de II de outubt•o •lo !800, 
o.ccrescendo mu.is 5005000 mensaes aos venci· 
mentos dos membros do Supremo Tribunal 
Federal o 30 "/• nos dos empregados da Secre· 
.tnria do mesmo Tribunal. 

Pnragrnpho unico. Os membros do Supremo 
Trlbunul ~·edet•nl quo se nposenhrem untes 
de haver decorrido o periudo de dez annos do 

Sondo V. lii 

cxerciclo.npós n promuigoçiío ela presento lei. 
nüo gosn.riio, pn.r11 a ltposnOtiLdol'lrL, du.s vu.n
tngens da novn t1Lllellu.. 

Art. 2". Revo;;rn.m-:so u..i dispo::~h;ües om con
tnLrio. 

Snla das Commissües, 30 de julho do 
1805.-0Mta A.;;et:a•lo,-Cc!mJlO.'l Sal/cs.-Ge
jJtJt'tl$0 Pom~c-.-Sc-verino Vicil'ft,-LrJopoldo 
d1~ Uulltúe.~.-Lo:w e Oiticica.-J. L. Coelho 
~ Campos.-). Cori'Ja de .·1raujo. 

O Sr·. Gil G(,ulu•·t-Sr. Presidenta, 
communico n V. Ex. e no Senado que o Sr. 
Senador Esteves Juniot• não compareceu 
aindtL à sesSti.o. pot·que se acha occupudo no 
~cio da Commiss;ioespecinl nomea11& pn.rn. pro
cerlcr ti. revisão de tarifas. 

O Sr. P•·c~identc diz que o Se· 
nado fica inteirado. 

O Sr.Qnintino Doenyuvu-Sr. 
pl•esirlente, não ten1l(J cJmparecido hontem ó. 
born do expec!iento. peço licença ao Senado, 
pflrn. submettet· ó. suo. consí~leração e dolibe
rnçtio o Sl·~uintc requerimento. (Lê,) 

Envio este requel'imento à ~Iesa, certo de 
que o Seuu.do n.ssoci~t-se no sentimenw nelle 
Jna.nifostndo. (Muito bem.) 

Vem o. Me'" ó liclo, apoiado, posto em dis· 
cu:o;sito e sem debato approvado o seguinte 

Itcqueiro que se insira na actn do~ nossos 
trab!tlhos o. seguinte declu.rnção : 

O Senado Fedoml registra com profundo 
pezn1• o fallecimento do general Fonseca Ra .. 
mos, quo, como milita.r. deu durante .a . sua 
vida os mais nobres exemplos de patrtottsmo 
c bl'ttvurn e cujo:I relevantes ser'I'IC!JS o. _Pl_!.
trin. recorumendtLm n. suo. memol·io. a grat1duo 
n~tcional. 

Sala das sessões, 31 ele julho de 1805.-Q. 
Bocaywua. 

ORDE~I DO D!A 

Continún em 3• discussiio o projecto rio Se· 
nado, n. 25, de !895, substitutivo do de n. 5 
do mesmo nnno, quo reduz u. aous mezes o 
p1·a.zo esrnbclocillo no pal•:tgrnpho unico do 
arL. 30 d• lei n. 35. de 26 d?jnnciro do 1802, 
para a incomp,.ti<oili•lodo elettot•nl •los Gover· 
""dores ou Pc·esldentcs e dos Vlce-Governn
dores ou Vico-Pt•esidentes dos Estados. 

O St·. Com•a·i!-n. de A.t•:.uJo -Sr. 
Prc:ooidento,niio pretendia ~ootr(ln.t• novamente 
a nttençiio elo Seuado, dtscuttntlo o pl'ojccto 

;m .. 
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qno n Commlssiio do Lor;islnçiio o Justlçn 
olfcroccu em substituição no que foi nprrcsen
trulo pelo honrado Sonndor por S. Pnu\o, ro. 
duzlndo 11 tros o pro.zo do sois mozcs estnbQ
Jecido poro ns \ncompot\blllrln<los elcltornes. 

Os cliscursos, porém, proferidos hontem 
pelo illustm·lo Semulor pelo Mnmnhão o prln· 
c\palmcnten excursüo que S. Ex. fezom um 
d ·sses discursos o.té no Estndo que tenho n 
honra de ropresentnr, mo clomovornm desse 
proposito, obrlganclo·me 11 pedir aindn no Se· 
nodo n sun nttonçiio poro n\gumns cons\del'IL· 
ções que posso n oxpender rclntlvnmento no 
nssumpto. 

Hontem, por ocensiiio do primeiro elos dis· 
cursos proloridos pelo nobre Senador n quem 
.iii. mo referi. nií.o mo nchn.va neste recinto, 
llnvin sido chllm<ulo poro. 11 sola dns commls
sõcs, onde então lunccionnvonque\ln que tem 
de em\ttil' parecer sobre o proJecto que 
deve rcgulnmcntor o a1·t. O dn Constituiçiio. 

Por esse motivo nüo me foi possivel ouvir o 
discurso profe1•ido pOl' S. Ex.; mns,li os resu· 
mos publicados qucr~clo Diario tlo Cm•r1rcsso, 
quer pelo Jornal flo Vommcrcio o n. olles vou 
l'efel•ir·me nas consifl(lraçUes quo passo n. ex .. 
:pondel' em contestll.çü.o o.os n.t·gumontos invo
cados contrn o projecto. 

Si por acaso, pois, J'Ur infiel nn l'eproduçiio 
deS>os argumentos, dosdo j~ peço no nobre 
Senador mil desculpllll pnrn essa liLltn invo. 
Juntaria; sirvo· me das publicações bojo fel
tas. 

Principiou S, Ex., ponderando que as leis 
ornm ou deviam ser promutgo.dns po1• motivo 
de utilidade publica o que nem o proJecto, 
nem o substitutivo attoudiam a esse princi· 
pio. 

E' cxatnmente esse o ponto contrnvortido, é 
exactamente isto o quo discutimos, o quo es. 
t.t'1. om questii.o ~ Ucso,jn .. se stLbor si lm ou nü.o 
vantagom, utilidade publico no roducçiio do 
p1•azo cstabolectdo para as inconpatlbil id11des 
eleito!•ao.<. 

S. Ex. opina em sentido negativo, acre. 
dito qun niio ó util n me11idn conso.gradn po. 
lo projecto ; nós que o sustentamos, estomns 
convencidos do contrario, acreditamos quo ó 
uti\ n redncçiio tio prazo. 

Quacs siio ns razões produzidos pnrn i\e. 
monstrar que o projecto não ó utll? 

Vejamos: 
A primeira que so cncontl'n no rosumn fei. 

to pelo Dim·io da Cony1·csso ó o. seguinte: 
«As communicnçüos nos Estados são tiio 

il\Jilcies quo, reduzido o prazo a t1·oz mezes, a 
not\ola th> tm•minnt;iio do governo do um cl
dadiio ha de chegnl' muito pouco tcmp9 t\o. 
pois lias medidas tomados por olle pM•a asso. 
gurn.r sun. reoleiçii.o.~ 

Este argnmonto nüo Pl'Ocetlo e niio procede 
JIOr uma l'OSilo multo simplos. 

Hoje o prM.o tlontro do qunl o govo1·no 
exerce n~ suns funcçücs ó ~onhocldo a p1•iari, 
é dotcrunnudo pela constltU!çüo dos estudos, 
Nilo ó preciso, pois, o prazo de tres, nem 
o do SOIS mozcs pnM que so saiba, paro quo se 
torno publico quo o goveJ•nador deixou o 
oxerclcio rl11 cn.,•go; muito antes, no dia. 
mos mo em quo comoçn, o poriorlo govcrnn.mon· 
tnl, podo·so detormlnnr com oxact\cliío o d\n 
cm que dovom ccssl!l' as funeções do cnrgo, 

O Sn. SEVEniNo VmmA- da um aparte. 
0 SR. CmmÉA DE ARAUJO- Estou nprecl· 

nn,lo 08 nrgument.os produzidos contra o 
pro,lecto, sigo a ordem cm que oiles so nchiío 
ex~ostos no DiaJ•lo do Cm,orosso, Este ó o pri. 
m01ro, confOI'Ille >o vlido resumonhi publicado· 

Como dizia., niío tem procedenc\a o argu
mento, porq11o o prazo é certo, ó determinado 
cm dlsposiç,io constitucional. 

Conseguintemente nü.o h& receio do que, 
~o r Jittta ele communlcuçüe~. deixe do chcgo.r 
as respectivas ch•cumscr\pç,ics a noticio de 
que o Presidente ou Govol'nador terminou llS 
suns funcçües governamentnes. 

O Sa. SEVEIUNo VmmA-Este argumento 
reverte-se contra V. llx. 

0 Sit. ConmlA. DE AltAUJo-V. Ex, O l'e
VCl'ta. 

0 Sit, SEVERINO V miM-Peço n pnlnvn. 
O Sa. COI\Ril,, DE ARAUJO (lendo o rosumo 

dn rli:tcw•so do Sr, GfJmcs do Castro publicad.J 
110 Diari" tio Congrosso)-«A Commlssüo diz 
quo não hn razão pnra l'edu•ir-se osso prazo 
olniío se l'eduzh• outros, deixando preterido o. 
quesliio incumbida no seu exame que era ro. 
lativn IL vantagem do rcducç<io • 

A Commissiío, niio vendo raziio para so a\ te. 
rol' o. loi existente, diz quo se tom de alto. 
rn.l-o., ontü.o n.ltere·sc ta.mhem o prazo do to
dos as incompntibiildndes.» 

Foi remettido A Commissi.o o projecto apre· 
sentarlo pelo nobre Senador por S. Pnulo; 
dlscutindo·o, n Commissiío acceitou a ldóa dn 
rerlucçiío do prazo, niio só para os Governa
dores e Vice·Gnvernadores de Estados •. como 
pnrn todos os funcciono.rios comprehondidos 
no art. 30 dnlel de 2U de janeiro. de 1892; 
desde quo se reduzisse o prazo paro desln
compntlb\llsal• os Governadores e Vice·Gover· 
no.dores,devln O.l'cducc<ionproveitar n todos os 
outros funccionlU'ios ele que falia aque\le nr· 
tigo, 

Note·se que no propria lei do 1892 niío hn
vln unlformldudo do \11'07.0;estabeleceu.so o de 
seis mezcs pa1•n ccssa.r a incompatJbllidade 
do c01•tos tunccionarlos e o de'·' um anno para. 
cosstn• n lncompatib\lldado dos 'juizes de t\i
roito, omunc•rndos no~ 8" do citado oJ•t. 30. 

A Comml$silo, entendendo que oro. excessivo 
o prazo' estabelecido por essa loi pnl'llacqu\. 



SESSÃO EM 31 DE JU!.I!O DE 1895 171 

s1çao dn capncldndo oleitornl actln, o do 
ac~ordo COI)l o principio cons11grndo na lei 
elmtoral do 1mporlo, pnrn o cnso de dissolução 
da Cnmnro. dos Deputados, adoptou no sub· 
stltutlvo o prozo do Ires mezcs. 

Diz o honrado Senndor pelo Mnrnnlliio:
a Commz'ssno, nno vendo ra.:tro ... Ha ongnno, n 
Comrnissüo viu rnziio, encontrou fundomcnto 
pn.rn.relluzir o prn.zo o, si niio tivcs~e cncon· 
trndo, opinaria. pd<t r<:je!çiio do prqjocto. 

Si a razão que Induziu n Commissão a 
acceltar o projecto niio se acha oxpross" no 
parecer, e !la o foi por occnsliio da segunda 
discussão, 

Então todos nós que sustentamos o pro
jecto, dissamos que niio havia rnziio do SOl' 
parn decretar-se um prnzo tiio longo ~ara 
cess.r o. incompatibilidade do quo trata o 
a1•tlgo •la lei eleitoral em questão; porquanto, 
si o governador, o mng1strudo ou qualquer 
outro dos !ncompntibillsndos tive!' influencia 
renl no Estado, embom decorrido o pmzo de 
seis mezcs, ou de um o.nno, n sun Influencio. 
continuará; si porém a influencio. Jbr sómcnte 
officinl, elln dc8o.ppnrccorlí no dio. em que e!le 
tiver do deixar o cargo. 

Niio ho., pois, razão pnro. prolongnr-so por 
seis mezes o p1•nzo da incompntibllid,.do, re· 
string! udo·so assim o num oro dnquel!es que 
podem ser eleitos paro. os altos cargos da re
presentação nacional em consequencio. do ox· 
orclclo de cargos administrativos, nos quncs 
póde o !uncclonnrio ter prestado serviços que 
o recommendem, que o tornem digno dn 
ele!çilo. 

Disse nindn S. Ex. que ns democracias são 
accusadns de nilo conseguirem csto.bilidado no 
direito ... Mas si o rlirelto publico póde alte
rar-se, o ditolto civil devo ter pormnnenclo.. 

Assim pronunoiondo·so S.Ex.rcconheco que 
as alterações relativas no direito politico não 
siio tilo inconvenientes como as quo ntrcctam 
ao di~eito civil. 

Ora, sendo o. reforma do que setro.tn, do 
direito polltico,niio m01•ece a censura que lho 
fez o nobre sonndor, rois tro.ta-se do um rli· 
rolto que ó suscaptive de constnnt.es altol'O.· 
ções, sem graves Inconvenientes. 

Quando duvida houvesse sobro a necessl· 
do.do do mod!ficnr·so o direito politico, multas 
vezes d!ctntlo JlOr paixões partldar!as, pelas 
convenlencio.s ila. occasiüo, nhi está. o nrt. 211 

do projecto que nilo sotrrou até hoje o. min!na 
tmpugnnçilo, que prova exuberantemente 
a necess1dn•lo do SCl' reformado o rlirelto crendo 
prila dl"pos!çiio que nhl se revógn. 

Quem foi que até ngoJ•n. criticou ou consu· 
·rou esso artigo do projecto, polo qual se li\z 
dosnJJpnreccr a incompntlbi!idndo decretada 
pnra. nquello que exercer o cnrgo tlo· govcr~ 
nador do um Estado vir occupal' o de minls· 
tro ou·sccretarlo 1 Nlngucm. 

Porque ! Porque todos sabemos que 'o. ln· 
compu.tibl<lndc tlo governador pnro. o cargo do 
ministro ou secretario do Presidente do. Repu· 
blico. foi t1ma medido ~olitica, determinada 
pelas c!rcumstnnçins da occnsliio, !nspil•ado. 
pelo Rent!mcnto pnJ•tldnrlo. 

Hoje, nllo actuando as mesmas c!rcumstnn· 
cins,' nao im}Jeru.ndo O!l mesmos sentimentos, 
procuramos fuzol' ce•sm• nquel!n incompat!bl
lirlnne, convencidos, como estamos, do. con
vcnlcncin, da Ynntngcm que ha cm que ci :a
dii.os quo exel'cornm o co.rgo do govornndor, 
quo nhi nrlquirirnm o conhecimento dos nego· 
cios da odmini<lrnçüo publicn,possnm vir prc· 
star serviços ao paiz junto no chefe tio Poder 
Executivo. 

Disse nlntio. o nobre senador pelo Mnranbiio 
que niio era amigo das Incompatibilidades; 
que não >e assustaria si visse estnbelcd!do 
o principio do. reeleição dos govcrno.dores; 
que o.crcditu. que em grnndo parte o exito da. 
confederação americana foi devido~ recloiçilo 
do Washington. 

S. Ex. niio é amigo dns incompatibilidades 
c entretanto quer conse1•vnr o prazo de seis 
mozcs paro. que ol!ns desuppareçnm ! Si o 
nobre scnndor ó Inimigo das incempatibili· 
dndes,si é amigo do principio op~osto, parece 
que devo acceitnr todos ns modil1cnções ten· 
dentes a restringir nqucllo principio. 

0 Sn. CA~Iros SALLES-Apoiatlo. 
0 Sn. Conni;A DI~ ARAUJO - Inimigo das 

incompatibilidades c niio porlendo fuzcl-os 
de~app:wcr.er, procuro rcstl·ingH-as o mo.is 

lJOSSJVel; os que procuram cstendel·ns, pro· 
ongar o prazo cm que o!lnsproduzem os seus 

efl'oitos,süo os seus amigos. Si S.Ex. é inimigo, 
deve acc•itnr o projecto que reduz o proso do 
seis n. tres mezcs, 

Sl o. Incompatibilidade. diz o honrado se
natlor. devo ser mantida, porque cstú. de· 
crotadn nn Conslituiciío, ó preciso que o 
prazo não s~jn !!lusorio o soja cstnbelcdido 
de nccordo com o pcsnmento do legislador 
con&tltuinto. 

A Constltuidio nos nrt•. 23 o 25 cstnbclcco 
as incomp,t.ibilidndcs pnrlnmentores- Dellns 
não cogita o projecto. 

No art. 2a rllz·nos a Constitulç[o qunes silo 
ns condições de e!og!bllidndo poro o Con· 
grcsso Nncionnl. 

Tambom o pt•ojocto nado. innova n osso 
respeito. 

No nrt. 27 dispõe: O Congro.•so declarará. 
em lei especial os casos do Incompatibilidade 
clo!ternl. 

Usando tios ntl!•ibu!çiics que o legislador 
constituinte lho con!'erlu, o Congresso Na
cional, estabelecendo os incompntibllldndes 
pod!IL fixnr prazO, podia dotcrmJllOl' que \no 
ou tnos funcclonnrlos seriam lncompnt!vol 



' '·· 

' . 

-. ,: 

•: .. 

.... 
• 

172 ANNAES DO SENADO 

tros,. sois mozos ou mesmo um nnno, 1lopols 
·que deixnsscm o cxorc\cio dos co.rgo:-J,ussim 
como podia. !lecrctn.r que,cesso.mlo es::;o exerci· 
elo, o tunccion~rio ficnrla npto pnt·n ser ele i t.o. 

Aconstituiçiw do estado de Pernambuco, no 
art. 22, estabelece n lncompntibll!dnde de 
certos funeclonnrios, mns não fixando prazo 
algum para a durnçiio ilessn incompnt!bili· 
dado, firmn. a doutrina de que, cess!Lndo o ex
ercício, o ox·funcciomtrio ndquire o. crLpn. .. 
cidade eleitoral activa. 

Ainda, convem notar, o pt•ojecto da Con
stituição dJeretndo j>Olo governo provisorlo 
ta.mbem não determmn.vn. pruzo nJgum pa.m 
cessara lncompotibilidnde; nhi se mencionn.vn. 
a incompatibilidade do certos funccionarlos e 
não se consagrn.vn. prazo a.lgum pa.ra que 
ella cessnsse; oro, sen•lo a !ncompatibilidnde 
stricti juris, devamos concluir que. cessando 
o exercicio do Ci'trgo, fico.rin. o funccionu.rio 
com a cnpncirlade electiva. 

Eis a doutrina do projecto da constltuiÇl1o 
o11'et•ecido pelo governo provisorio. A Con•ti
tuiçiw preferiu niio espeeilicnr ns incompal.i· 
bilidrules, confinndo IL umo. lei OI'dinu.rht esse 
trabalho. A lei de 26 do janeiro de 1892, re
gulando as incompntihiiidndes eleitoraes, 
fixou o prazo de •eis mczes p11ra que ellns 
cessassem. 

Parlemos, pois, pe1•feitnmente. reduzir e:-;te 
prazo n. tres mezes, a dous. ou mesmo elimi
nal·o, porque n lei po1lia ter deixado de estA· 
belecel-o, sem otrensn. do principio consagrudo 
pel11 Constituição. 

Não vejo na Constituição o manorembaraço 
para a reducção do pmzo, 

Diz o honrado semulor qné n. t•eduçii.o pro
posta torna o prazo illusot•io, salvando·se 
apenas as appa,•encias, sacrifica-se o prin
cipio. 

Qual é, senhores, o principio que o pt•oje· 
cto sacrifica ! 

A verdade da eleiçllo, pois, receia·so que a 
influencia do cargo possn. concorrerpn.rn. n.f,~s· 
tara liberdade úo pleito eleitoral. 

Mas, j~ tive occaslllo de dizer; a influencia 
official não so prolonga aló111 do exercicio, des· 
npparcce com o cargo; si, além deosn influ
encio., o funccionn.rio tem outra muito legi
tima que não lhe nd vem do exerclcio do 
cargo, essa continua depois de seis mczeo. 

O Sa. C,mros SALL~:s- Apohldo. 
O Sa. CoaaE;. nm ARAuJo- Sendo eSRa a 

nosso. conviçü.o, somos logicoR, n.dopt!mdo a 
reducção do prazo, approximamo-nos do 
principio opposto ao da incompatibilidade, 
sem recolar que se snct•lfique a verdade da 
eielçiio. 

O honrado senndor pelo )!llranhito l11l!ou 
do~ llous pru.sos q uo n. lij\ cltllt.orn.l do J'Cg-i
mon do imporia estabelecia para. a incom· 

pntilillidade eicltm•al, um do seis mezes para 
n~ elciç,;c; que tivessem do ser feitns nos pe
ríodos OI'Ilinnric•s do c11.da. loglsln.turo., outt•o 
dot1·es pam a eleição a que se tivesse de pro
ccdet• no cnso de dis,oluçiio da Camara dos 
Deputados. 

Ju,tiflcando esse ultimo prazo, disse S. Ex., 
quo O!'n sufficlonte esse para as medi,las ga
rantidoras do direito,quer da opposlçiio, quer 
do llroprio governo. 

O prazo ordlnarlo de seis mezes foi rcdusi
do a t.l'es no c:tso de dls:-~olução, e no conceito 
do nobre senador este ultimo prnzo ern. sum
ciente parn garantir os direitos lia opposição o 
do governo. 

Si entiio o prazo de trez mezes era suffici
ente paro a garantia dos direitos de todos, 
oppo,jç,io e governo, isto é, se elle era sum
ciente para garantir n verdade 1\a eleiçiio, 
para isent:tl-a de qualquer influenoill om
cini,niio ha raziio par11 que hoje pretendamos 
conservar o pru.zo do seís mezes. 

Si o direito eleitoral ficava grnntido com o 
prazo de tres mezes, como dizer-se hoje que 
son1!o adoptado esse prazo, a eleição dexar1i 
de ser livre, deixar~ de ser a expressão dn 
verdade! 

Estabelecendo o prnzo de seis mezes, disse 
S. Ex., o legislador quiz evitar quc·o indi· 
viduo invcstít.l.o de um nlto cargo, podesse 
apNveitiLt'-se da influencia proveniente do 
exercicio desse cargo paro. ngeitn.r a sua mm
didnturn. 

Mas si o prazo de tres mezes li sufficiente 
para garantir os direitos da opposiçiio e do 
govc.wno, si a eleição serú. n. exp!•essiio dn ver· 
dado, porque a inlluencia do cargo desapa· 
rece, niio sei como se p01le recolar que o pro· 
jccto venh11 concorrer para que a eloiçiio 
seja,ler.urpnda. 

O honrado Senador 1illlou-nos da pretençiio 
do llltet•nr-s" a Constituição do Espirita Santo 
para. t'hcilitu.r n. recleiçii.o do govarnat.l.or ; 
disse S. Ex. gue foi bom niio se ter refor
mada n Constituição para esse ftm, embora 
ti vcsse uttribuido n prosperidade ou consolida· 
çiio ''" ltcpublicn Americana ó. reeleiçiio de 
Wnshington , 

N1io tenho duvido. em conolrliar com 
S. Ex, ; mns isto nada tem com o PI'Qj coto, 
que niio nU.et•a o que se acha estabelecido nos 
Con•tituil;õcs est11dunes e apenas restringe a 
tt•es o prazo do seis mezes pora as incompo· 
tibliidndes do• Deputados e Senadores J'eue-
ro.os. . 

Do Espirita Santo passou S. Ex.a'Serg!pe e 
de ahi " Pernambuco e d!SRe que ouvira 
dizer que o governador desse Estado,que niio 
contn.vn. com o apoio do. mniol'ia, promovia a 
oleiçiLo ou tlnhn. um ClLnllida.tu JlO.ro. ·sueca· 
der-lho no governo .. , 

I 
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O Sn. GanEs nE CAsTRo-Eu niio disso isto; 
V. Ex. 1\Lt•-mo-lm o·obsequio tiH ufio elllpt•!· 
star-mo cousas quo cu niio disse, lu:f.·:u~·me 
ató a injustiça do suppor quo cu ignor~va 
quo n. eloiçilo 1los governadores et•a fcitl~ i"C
gundo a legislação <los Esla'los. 

O Sn. CoitR11A DE AltAUJO- E' o. ~~gmula 
vez que ouço o meu hont•ndo nmi~o dizer-me 
quo litltoi-lho com ajustiÇ<t. att•·•buiwlo-lhe 
a i~nm•uncin. do principias que S. Ex. niio 
póde ignm·a1·. 

0 SR. GO~!ES DE CASTRO-Eu niio podia di· 
ze•• tal cousa. 

· O SR. Conml.tnE ARAUJo- nos cargos quo 
1L!u tom OXI'ecldo. Ma:;, nii.o pótlo ser camlidtLto 
nu lng1Lr !lo OovoruiLllor, porque n.pcnns tem 
:JI ou 32 annos e a Constituiçiio presc!'CVC 
q uo nü.o pódo-so ser eleito uovornndor sem 
contar 35 nnnos de idade. " 

Ello ó mais moço do que o n.ctua.I governn .. 
<ler quo tambom n<io plido ser candidato ao 
logn.r do Sono.dor, s1 fosso eu eleito Gover· 
dor, porque tambcm nilo tom 35 annos de 
idade, 

A hypothcse de ser eu eleito Governnllor 
lambem niio se Yeriflcarl\, porque alem de 
muitas outras mzües, o quo falta em idarle 
naqnolies runccional'ios subra em mim. Estou 
Yelho e sinto-me cnnc;a.do; nü.o posso o.bsolu· 
tamento exercr~r n.quello cargo. 

Agorn. mesmo o Congresso de Pernn.mbuco 
O SR. GowEs DE CASTRO-Foi por domai~. Maba de votar a lei n. 93, mnrcando pa.ra 7 

um incirlente. c!e dezembro o. eleioiio do Governador. Si o 

O Sn. COimllA DE ARAUJo-O nobre scna•lor 
ao concluit o sou discurso !"aliou Ha can<li
datur~t otncial <lo actuai governador tia Pei'· 
nambuco. 

O Sn. ConnfuA DE ARAUJO- Tambem por Dr, Julio .do Molio quizcsEe o pudesse ser 
domais incidcntemonte VOU tl'atn.t• do U.S~Uffi· eleito pltro. olQUclle ~ar~go, pedcria em tempo 

to ' ' O,PP~rtuno sutL dmmssao pn.ra se desincompll-
p • t1bihsar, sem esperar a approvaçiio desse 

O Sn. Go~!ES DE CASTRO- Mais nada n.m·. projecto. 
ancei. Qu .. nto a eleição do Governado•· para o 

O SR. COilRllA D& ARAUJo-V. Ex, nndtt nffi· cargo de Senadm•,devo~tinda ac1•escentar que 
ançou, rciCriu-se no IJUesorlizia: quero resto.- si olle quizesso ser cn.ndidato e est.ivesse in· 
belecet• n. verdade com reluçilo n e~ses bon.tos compativel, podia ntcilmente I'ILZer elego1• um 
paro. que ttguc~ bem pa.tonte que o projecto em amigo q no rmmncht~'SB o cargo, logo que ces
questão, ·onerecido peh~ Commissiw de l.egis· s:tsso n incompatibilidaúo. I.sto applica.-se o. 
lação de cujo parecm• t'ui relator, não tem por todo• os Jlstndos. 
fim, não visa interesses politicas do Estado do Com relação n Pernambuco, eabem os meus 
Pernambuco. correligion•rios que si precisarem de um 

O Srt. Go,nos DE CAsTRO- V. Ex. combate 
um phantasma. 

O Sn. Jo,\QUI>! PERNAKnuco-Para quo V. 
Ex. trouxa este phantnsma! 

0 SR. CORRilA. DE ARAUJO-V. Ex. referiu
nos quo se dizia que o actual ~ovornador de 
Pernambuco tinha como candidato um Sr. 
Meilo parasubstituil-o, e que o projecto podia 
ter por fim desincompatibilisar e"e candi
dato. 

Nessa occasião eu disse em aparte que a 
compatibilidade ou incompatibili•lndo do Go
vernador de Pernambuco dependia da lei es· 
tadual o não da lei federal. S. Ex. reconbe· 
ccu a procedoncia da resposta o attribuio o 
engano em quo labora~• a dualidade dalegis· 
!açiio eleitoral. 

O Sr. Mello de quem se trata ó prov~vel· 
menta o Dr •. Julio de Melio, que foi secreta· 
rio do Governo o chore de policia do M~tra
nhü.o, quo, ha pouco tempo, exet•ceu em Per
nambuco o cargo de quostOI' e quo bojo é o 
secreta!•lo da justiça. E' um funccionario 
distinctissimo, tem prestado roiovantes servi
ços ao Estado. 

()SR. J, Pli:RNAWJUCO -.Apoiado. 

logar no Senado para o actual Governador ou 
para qualquer outro amigo, po<lem dispor li
vremente do que cu occupo. Acceitm o hon
roso mandato quo me foi confiado por obe· 
dio11Cio. a ollcs; pois ... 

0 Sn. SEVEIUNO VIEIRA -Commetteram uma 
vioiencia patrioticn, 

O SI<. Co~tniJA DE ARAUJO - Com toda n. 
r,·anqueza o sinceridade mais de uma vez 
lllf,, tenho nnnuncindo a •·esoluçiio de re· 
nunciar o cn.1•go, logo que co.reca.m dello. 

0 Sn. COELHO RODIUGUES - Seria. uma 
<leserçi"io da c~tusa publica. 

O SR. CoRn~A DE ARAUJo-Não apresentei, 
pois, o projecto, reduzindo o prazo da incom
patibilidade de sois a tres mezes, para agel· 
tar inte•·esses puliticos do Pernambuco. 

0 Slt. DOMINGUES VICE:oiTE-Niio SO lhe fez 
esta injustiça. 

O SR. ConmlA D~ AR•UJO- Mas deede que 
isto si podia inferir do que hontem so disso, 
era meu dever da1• a explicaçiio que o Senado 
llCnoo. de ouvir. 

Qunn<lo hontom o honrado Senador pelo Ma· 
l'anhiio reieriu que so dizia quo o actuai Go
vernn.dor de Pernambuco não tinha JDII!orla 
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no Estndo, fiz ver em npa.1•te que o unico 
melo que tlnhamos para conhece" qual ora a 
maioria do Estado ora IL oloiçi\o, 

brar a que faz depender a clcll)iio nas dilfe
rcntes secções do comparecimento dos mesa· 
rios. Nomehtm·se amigos pttra cc.mporem ns 
mesas oloiloraos e si o partido <la opposlciio ó 
f01•tc, tem m11lorlo. nessa ou naquella sccçiio, 
diz·so nos amigos que niio compareçam para 
Ol'gnniSin' a mesa eleitoral; os eleitores da 
oppo;l~üo deixam do vot!Ll' e assim fica lacil 

Niio só n. olelçi\o do congresso do Estado, 
como n. elelçii:o federal provam que n. maioria 
do Estado n.poia o Governador. Na oloiçiio do 
Estado ibram eleitos opposlonlstn.s; nn eleição 
iedcral n opposiçilo elegeu roprcsontn.ntos em 
todos os dlstrictos, sendo que no dn capitn.l 
fomm eleitos tres e " cnmara elegeu um 
quarto. 

Posso dizot• que n camn.ro. elogoeu o qun.t•to 
candidato da opposlçiio, porque ella approvou 
uma acta em que se simulou uma elOIQ11o que 
o congresso annullou, conhecendo dn vnli
dade da eleição do P1•esldonte da Republica, 

O SR. JoAQUI~I PERNA~muco- Apoiado. 
O SR. ComulA DE ARAUJO- Niio v~jo, pois, 

fundamento para dizer-se que o Estlldo niio 
apoia o Governador ou que elle não tem a 
maioria do Estado. 

0 SR. GO~IES DE CASTRO - Não se disse 
isto. 

0 SR. Connil.l. nm ARAUJO- V. E4. nüo 
fnllou em fulta de maioria, niio disso que se 
dizia que o Governador não contava com a 
maioria do Estado 1 Creio que estão no seu 
discurso estas Jllllavrns. 

O SR. Go~IE< DE C.1.srao - Pois bem. Mns 
nada afiancei. Tambem quanto a Sergipe se 
affirma que o Governador actual ó um in
truso. 

0 SR. ConniJA DE ARAUJO -De Sergipe 
nado. conheço, nada. digo ; dos sous neg-ocias 
politicas tratem os seus l'epresentn.ntes. Dos 
negocias de Pernambuco, que conheço, devo 
dizer o que sei, devo dnr testemunúo da ver
dade. 

O SR. GoltEB DE CAsrr.o-Póde ser·lhc util, 
mas nilo à neccssaria esta resposta. 

O Sa. Coanf:.1. DE ARAUJO - E' neccssarlo 
que se <liga a verdnde, que se desfaça a 
accusacilo mesmo quando ella é tbita em ter
mos vngos. Se disse que o Governador de Por· 
nambuco procura eleger um candidato seu 
para substltuil·o no governo do Estado ; sei 
que isto nilo ó verdade, devo declarai' que o 
actual Govcrnadm• da Pernambuco nilo tem 
candidado para substltull-o, acccitaró. o can
didato que o partldc. apresentM• o saberá 
manter·se com a dignidade que o seu cara
cter e o cargo lhe impõem. 

Concluindo, I~Uou o honrado Senador pelo 
Mar~nhão em abusos que se tecm commcttldo 
nas ultimas elelçües. Si abusos se teom dado 
não ó só cm Pernambuco, ó cm todos os Es· 
tadcs. 

Ha na lei olcitornl disposições que niio ga
rantem sul!lclentemento o voto; l•ll~tlllem. 

o triumpho. 
Para a eleição o. quo se vac proceder em 

Pernambuco " 7 <lo tlezcmbro, o Congresso 
votou o. lei n. 03, ou do adoptou algumas pro· 
vldoncias no sentido do garantir a llbcrdade 
da eleiçiio. 

Creio, Sr. Presidente, ter dilo bo.stn.nta 
pam demonstro.r no illu•trndo Senador pelo 
Maranhi\o que ·suas consideraçoes relativa· 
menta o.o pt•t{jecto om discussü.o, não são pro· 
cedentes, que S. Ex. cstít demasiadamente 
prevenido contra o mesmo pt•ojecto, contr:t o 
qualmvcca toJas as fraudes queseteemdado 
em materia eleitoral. 

Si temos rett·ogradado, as causas são ou
tras, niio se p1•endem no prazo de tres ou seis 
mezos o;tabelecido para as incompatiblilda
des. •ranho concluldo. · 

O Sr. Gomelil de Onootro (I) 
(para "'"a aroplicaçao) -Sr. Presidente, o 
nobre Sanador por Pernambuco deve·me 
estnr grato por ter fornecido" S. Ex. occasiilo 
de fazer a defeso. do hont•ado Governador do 
seu Estado, a quem, alliLs, niio partiu de 
mfm accusnçlio alguma.. 

O Senado recorda-se de que eu tinha decla· 
rado que :ts incompatibilidades para as e\ei
\'Ões não mereciam us n1ínhas sympu.tllias, e 
que, por mniOl' que l'o"c o. prcvididencla 
emprega<]& pelo legieladot• para colher os es
perados resultndos de taes incompatibilida
des, havia sempre meio de illudil-as, de tal'• 
nal·ae inatncazes. Foi isto o que eu disse, c 
por esta. tendencia que toem os povos da 
nossa raça paro. niio abandonar a tribuna, 
fui mostmndo que o Governador deste ou 
daquelle Estado niio l'O<lcndo se reeleger, 
porque a lei o prohibla, elegia um amigo. 
Lembrei nessa occasiiio o. tentativa que se 
fez no Esto.1lo do Espirita Santo para rafar· 
mm• sua Constitulçiío, de modo o. facllltar a 
reeloiç1lo do honmdo Sr. Dr. Muniz Freire, e 
tive occusiiio de declarar que e"e Presidente, 
no meu conceito, merecia a grat!diio dos seus 
compatriotas. 

I>nt1io tomei a liberdade o poço pordiio ao 
nobre Scnatlot• tle chegar até ao· sou Estado, 
o. que mo prondom recordações as mais gra
tas, tanto, que se tives!e de escolher outm 
Pu.tt•in. era Pet•na.mbuco que eu cscolherln, e 

(1) Ea\IJ tl~curlli:IO n;o roi rovillto tndo Orntlor 
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disso que o Govornndot• do Pernambuco jiL 
tlnhn cnndidnto, S. Ex. contestou o ou do· 
clnroi que não tomaria 11 c11rgo sustontat• ess11 
noticia, que podia entrar no numet•o dos boa· 
tos politicas. 

0 Su, Cottn~A DE ARAUJO rltl. um o.po.rto, 
0 SR. Go~ms Dm CASTRO - B"'tnv11 11 sun 

contestnçilo ; mas o nobre Senador, a pretcxtll 
de justificar um projecto, insu~tontavcl foz o. 
npologln daquelle Governador. do quem ou 
nado. dissera; o até quir.attribuir-me, o que 
não passa do um dofoito apenas do mmhn 
memoria, n intoncüo do de,prestlginr o hon· 
rado Ministro do Interior do Estndo de Per
nambuco. En dis<e- um Sr. Mollo- porque 
niio mo recordo.vn do seu nome. O nobre Se
nador veiu declo.ro.rque alie foi Secretario do 
chefe de policia no Maranhão, rol Prefeito em 
Pernambuco o actualmente ó Ministro .•• 

O Sn. Conn~<A DE ARAUJO- E' um funcclo
na.r•io muito distincto. 

O Sn.Go~IESDECASTito-0 homndo Senador 
apresentou um complexo do car~os exercidos 
pelo Sr. Mollo, como umo. exprobrnção no que 
ou disse. 

0 Sn. CORRfuA DE ARAUJO uiÍ. um o. parte, 
0 Sn. GO~IES DE CASTRO-Si V. Ex. qui

ZCSSO ser justo, devia lamentar quo que.m me 
prestou essa inl'ormação, nito me tt vosso 
dado todo o nome do cidadão a que me referi; 
mas o honrado Senador estava tão desejoso de 
impugnar as palavras que hontem proret•i, 
que me nttribuio, não dirci-dispnrates-,mns 
contrndlcções tilo 1Jagrantes, que o Senado 
teria. o direito do duvidar do.mtogt•idade do 
meu animo. 

O Sn. Connh:A DE Atu.uJO- Qual o. contt•,,. 
dicção que lhe attribui1 

0 Sn. GÍlltiiS DE CASTI",O-En disse quo o 
praso de tt•os mezes para qulliquet' cm•go de 
eleição et•a mu.orlo. 

0 Sn. CoRRhlA DE ARAUJO-EU repiti estas 
po.la vra.s de V. Ex. 

O S11. GoMES DE CASTno-Affit•mei no Senado 
que, embora não merer;o.m ns minhas sym
patltins as incompatibilidades ct•cndas no 
nosso direito publico vlgontos, era dever •lo 
Senado respeitar· essa direito, estabelecendo 
pr.,zos que não fllsscm lilusm·los. A este prin
cipio gorai quo so refere as lcgislaturas or
dinarias, o bonl'ndo Senador contrapõe o 
prazo de tres mezes que no antigo re~:hnen 
ora esto.belecido no caso de dlssolu~iio da ca· 
m~ra.. 

Nilo !ta quem ignore quo se quiz obvlnt• no 
Inconveniente do. sorPI'esa cm uma me•lida 
que nilo podia ser espe!'l1da, e o Senado sabe 

que no segundo reinado uso u-so o abusou·se 
do direlto dn, dissolução dn Camarn. 

S. l,x, disse que o prnso do Govct•no do3 
Estados era fixado e porto.nto todos sabiam 
quando cndo. Govornndor tinha de deixo.r o 
>OU cargo. Ora isto ó resposta no que eu disse 
- que o prazo de tres mezos null ora suf· 
ficlente pam disfi•zer qualquer arro.njo que 
ti vosso sido preparado paro. uma cloiçiio de
sojndn'l 

0 S!t. COliUIOA DE ARAUJO dÍL Um aparte, 
0 Sit. GO)IES DE CASTRO-EU n[o queria 

<lesem• n.exomplos, o niioquero dar motlvos a 
novas justificações, porque nilo desejo accu· 
sn.r. 

O que digo o que tres mozes não siio sum
clcntes .. 

A vln~iio publico., os meios de communl· 
cnr;ão não süo em todos os Esto.dos como são 
por exemplo no Estado de S. !'nulo. 

0 Slt. CO!tltEA n>: ARAuJo- Logo, nos OU· 
tros Estados não chega n noticio. de que o 
Governa•lor c~s;ou de gove1•nar! 

O Sn. Go:.Ims DE CA•Tno- O nobre Senador 
tom o. idéa fixo. dos Govcrnndot·es l 

Mos, Sr. presidente, não desejo occupnr 
Plll' mais tempo a tribuno.. ll'iio quero in-
1\•inglr o regimento, o creio que não me 
cabe mais fullnr, nesto. discussão, sobre a. 
mMerlo.. 

A minha explicaçiio pessoal ero. esta. Nilo 
respondo pelo q uo o Diario do Conurcsso ou 
outrojornPI mo nttrlbuem em discursos por 
mim preteridos. E'·me nbsolutnmento impos· 
siveller e corrigir o que digo aqui. Esta 
decl&rnçiio foi por mim feita. na Camat•a a 
que pertenci no antigo regímen, o Jnço·llo 
agora. 

.Nrto li o que o .Dia1•ío do Cong1·csso me nt
trtbue. Acredito que 11\tt·ibue nverdo.de, por· 
que co~o não li, deyo suppôr que o que lá 
vom foi o quo protert. 

Mas ,o nobre Senador per•loe·me que lho 
diga, fllt pouco generoso nttribuindo-me rnc• 
ciocinios, que ero.m uma mnnifostn con
traúicçüo com outros, que ou havia npre
sentndo. S. Ex. devia suppôr que !ta
via alguma lacuna no apanhado dos do
bates, e não nndat• n crenr• entes, para depois 
ter o pruzet• de os destnnncbllor um por um, 
collocnndo·me em uma situação quo não era 
nova, pOi'QUe todo Sonndo reconhece a infe
riorldude em que estou com relação o.o nobt•e 
senarlot• por Pernambuco, 

0 Sn. COllltEA DE AttAUJo-Ninguem are-
conhece. . 

O S!L. Go~ms DECAS'l'llo-Disse s. Ex. quo 
estti. aqui, nr1o !lil'ei co~cto... . 

0 Sn. CORILilA. Dm ARAUJo-Póde dizer, 
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O Stt. Gmms nrn CAsmo - ... m!l.' sem 
vontltde prop1•in .. Pois, Sr. Prosldonte, poço 
licença o. V. Ex:. Plll'O. <llrigir ás ~essons que 
coagirnm o nobre Senador :L vir hom·ar-nos 
com n. sua. prosen<;n. neRto. Cn.Rn., o voto do 
mnis sincero e 'oJ•dlo.I ngrndeciment.o. Sem 
essa v(olencin., nós estn.rinmos pr1vn.dos nii.o sú 
dn.nrnn.vcl compa.nhin. do honrado Smuulot· 
como d!l.S luzes ··om quo ollo costuru. elucl
d~r os nossos debates. (Muito be11•.) 

Tenho concluído. 

O S•·· Sever•! no Vieirn (I)
Em o.ttenciio no nobro Senador por Pernam· 
buco venço o constrangimento que tenho 
ll&mprc 1le vir a. esta. tribunn.; constrnngi
menta que Be o.ccont.ua. no caso vertente, 
:por me ser custoso dissentir 1lns opiniões 
mnnilestadiLS pelo nobre Senador por S. Paulo, 
quo eu me habituei dosd1' muito a. con~hlcrn.r 
como urn Uos mtlis eminentes c emcritos 
chefes do partido o. que pertenço c<'mo um 
dos tumln<lores· ol11. Ropub!icn dns Estados 
Unidos do BriiZil. ' 

Não po'8o, ontret.anto, n.pezn.r dos meus 
bons do•ejos, acompanhar com o meu voto o 
nobre Senoúor em relaçiio no proJecto que se 
discute. E si nü.o fos.~e esse respeito que (m 
tributo n. S. E:t., si niio tosse a justiço. quo 
eu faço ú.s sutLS nobres c elevadas intenções, 
eu db•ia que o project.o, em ver. de ser uma 
providencia leglsl~tti vn., em vez de ser uma 
regrll gerai visando o ruturo, nü.o tinha outro 
intuito sinü.o rosolvor um caso pn.J•ticuhn•, 
siuão accudh• com rcmeUio a. uma Uifficul
dode presento. 

O SR.. C~MPOS SALLES-Peço n. palavra. 
0 SR., SEVERINO VIEIRA- Além de niio me 

ser po!Sivel 1ítzer meu, este conceito do ii· 
lustre signatarlo do pt•ojecto, ni•o podel'i~t 
n.tíno.r c01n o sou alvo, si fosse eln.boradu por 
outro qu~tlquer que não o honrado Senad.or, 
cujas intençoe <, como disse, excluem lnteim
monte esta hypothese. 

Sr. Presidente, é lncontcstn.vel que o pt•ln· 
cipio dos Incompatibilidades tem como etl'oito, 
como resultado immodi~tto ro;trin;;I•• ou 
cercear a elegiblllrln.do de taes ou taos runc
clonartos que a lei define. Esses cidndiios 
ficam com o• seus direitos politicas cerceados 
e1n vit•tude do condiçúes lego.es previamente 
tit·mn.dns e rlelluidn.s. Mas, po1·quc a lei cor· 
c<Jia esta. dll•eitos I Qual a justificntivn. que 
teve o legislador para assim Pl'Ocedet• 1 Nü.o 
póde ser outro sluü.o a de salvaguardar os 
<llt•eitos d11. sociedade, slnii.o n. de acautelar os 
dlt•cltos dos cld•dii.os sebt•e quem os eleitos 

(i) ll:ltG dll(ltJrliO nü.a roi rovl11to peolo orador.' 

vão iuOuir pelos seus netos o pelo seu pro· 
cotler. 

.T1i vô V, Ex., Sr. Presidente, que osta dls· 
posiçiio qno re~uln. ns incompa.tibllidades, põe 
em colliSilo os tlh·eltos de um nun:ero muito 
limitado do cl•lndi\os, com os direitos da so· 
cieda!l~; e nestas condições, Fiinto~me sempre 
mn.i~ inclinado à r.htlDl'iu. que favorece os di .. 
roitus do mu.ior numel'o, 

M~ts. Sr. Pt•csidcnto, este conceito me for· 
ncco ainda otttro argumento contra o pro-
jecto. · 

SI o projecto, cerceando os direitos de um 
ou outro runccion•rlo. procur·a acautelar os 
direitos da soclcdncle, ó clnro que estas cnu• 
telas a gnrnnti!l.' ser110 tanto mais ealcazes 
quanto monos po,.ivel für o e!Tcito da intlu· 
encla do incompatibilislldo em relação ao acto 
da. eleição . 

O Sa. QUJNT!NO Boouuv,,- Nesse caso 
vnmo.i rtnA'monr.n.r o prazo. 

O Stt. SEVEiliNo VJI~IRA-0 npn.rte do nobre 
Senador tl como que um conselho paro que 
ni•o se u.ltore o pr;tzo. Acceito o aparte do 
nobre Sonndor. A nmplinçiio do prozo trat·ia 
ma.ím· ~n.r1Lntin. Jh-1.1'11. os atreitos dos intuitos 
do lrgislndor. Mas j1\ vem de longo, j~ temos 
o consenNo do mais t.le umu. goru.çüo que se 
couto11tou com o pmzo de seis mczes. 

Portanto, que motilos aconselham a alto· 
raçúo dü tal Jll'llzo ! E chego aqui o um . dos 
~rgumentos •dduzido8 pelo illu,tro Senador 
pelo Moranhiio, a quem eu pediria permissão 
para mo inscrever no numero dos seus mais 
humih.le~ o obscuros Uiscipulos. 

Perguntou S. E:c., quando hontem orava, 
qual o roeto que velo demonstrar, nn. pratica, 
que estn. disposiciio da lei de 2tl de janeiro 
de 18Q2. ó inconTcnionte, o niio é acceltavel ~ 

O nobre Senador• po1• S. Paulo n[o ponde 
indicar sique1• u1n facto; apenas invocou os 
principias. 

S. E<. di:!se, que o lei niio deve ser modi
ficndl1 sómente quando os factos ou a expe· 
ricnci!l. vem demonstrar, u. suo. inconve
nlencia, mas que deve ser alterada igual· 
m~nt~ ~uanLio ella niio se coaduna com os 
Pl'lUClPIOS. 

Sr. Pr.;sldente, é este um argumento, que 
eu peço llcenç" ao nobre Senador po1• s. 
Paulo, para qunlificnr do J'raco, porque o 
principio da incompatibilidade subsiste ln· 
tegro1 no p!•ojecto, que se discute, apenas· 
limitado quanto no tempo. 

0 Stt, Go~JEs DE CASTRO- Apoiado. 
O SR. SEVERINO YIEIRA- De~ois, Sr. Pre· 

sideute, quo lnconvonioncla podo have1• no 
mnnutonçt1o do prazo fi1·mn.tto pelo. loi de 26 
do jnnei1•o 1 

As nossas eleições, as eleições rodemos 
principo.lmente toem sempre um prazo certo e 
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dotormin~do: ~s Jli'O'irlencinos, por vi~ de 
rogrn, so roulisn.m do quntro om qun.t.ro 
~unos, as do senadores o doputn!lcs do trcs 
cm tros nonos; c, porto.nto, qunlqum• citlndü.o, 
que protondn pt•estnr o sou serviço, nest!L ou 
nn. outrn caso. do Parlamento ou mesmo nn. 
cn!lelm dn pt•esidcncln ou vicc·prcsl!lencia d" 
Repuhlicn, sabe mais ou monos o tempo !lese 
doslnccmpatibilisnr, pa.m apresontnr·so can· 
didato cm qualquer doBBns oleir;úCIJ, 

Mns, diriio os defensores do projecto : 
tomos tombem ns elelçúes para preenchi
monto do vagas provenientes de morte ou 
renuncio.. 

Sr. Presidente, estes casos silo mini mos c 
tlo minimis non CW'!'t Jl!'etol' qun.nto ma is u 
Jogislndm•, 

O Jiwt.o do ser conhecido o prazo !ln tet•mi· 
na.c;ão dos mandntos, em ve1. do sct• um Jitvor 
!lo projecto, conJbrmo nt•gumcntavn u uobro 
Senador por Pernambuco, só reverte, om vil•· 
tudo do que acnbo !lo !lo!luzir, contt•a o 
mesmo proJecto. 

O Srt. Go~ms DE CAsTno- Apoiado. 
O Sn .• SEvmuNo VmmA- Entretanto diz 

S. Ex. que o prazo rle tr•es mezes o mnis que 
sufilcionto p:~.ro. que chegue n. noticio. u. todas 
ns circumscripçúos do um Estndo. 

Nilo ú exacto, Sr. Presidente; muita.íi vezes 
o Govm·no.dot• (o isto pódo acontecer no Es· 
tado que tenho a honra de representar o 
mesmo no Estadb ~ uo c nobt•e Senador re
presenta), muita" vozes, repito, um J'unccio
nnt•io do tnl categoria deixou ,i:'L o exol'cicio 
do cargo e os efl'cito::; dO.l'f!Spectivn. n.cçü.o con
tinuam, muito tempo !lopols, a se fuzor• sentir 
nos Iogn.ros mais l'omotos do l'c:;;poctivo Es· 
todo. 

Do modo que não seria muito pam arlmirar 
que um Governndor, no lMarlo do Mnranltão 
ou Amazonas, querendo se fu.zet• olcgot• Se· 
nndor, !lésso todos as providoncins do modo 
que as ultimns nomon.çUos, ILS ultinms grn.c,tn.s 
dormmndas chcgnssem no dia da oloiçiio ou 
ninda no din posterior, 

O Sn. ConmlA do AttACJo-0 facto da tcr
minnçiio do maurlnto devo rer anbido por to· 
dos com mnltn. n.ntoceclencin.. 

O Sn. SEVEIUNO VmmA- St•, PrÕsidento, 
nem tenho o direito do nlongn.r-mo mais 
ncst11s considcrn.çües, pot•que elln.s nito oscln.· 
recem o Senado.· (Nao apoirulos !JCI'ac.'l,) 

Lamento, eotrotnnto, que, tendo·se do re
formar a lei oloitol'lll, em ponto, que a oxpo
rlonela nlnrh1 niio demonstrou aoreonvonlonto 
a t•oformrl,so tleixom de Indo outr•os pontos do 
mniot• imporliLnCiíl., que íBtü.o t•eclama.ndo 
umrL rovisr\o do legislador !odorai. 

Sr. prosi!lontc, a oxporlencla vao domon
stramlo que ó um gt•nnclo erro immiscuit•om

Somulo V, 1\I 

ao os conaclhos munlclpnos, ns administrações 
loca.cs em questões cleitornes. 

Si lm lnconvenioneln om dlstrnhlr estns 
corpornçúes, que devem cut•nt' unicamente dos 
Interesses locacs, sob o ponto do vista da sua 
ndminlstrn.çii.o o progresso, occorre que essas 
n.ttribuiçücs podiam ser com, mn.is vu.ntn.gem, 
conferidas noutros funccionarlos. 

Eu lembt•nrio., por exemplo, os ,juizes do 
paz. como se donomlnnm alo !ln no Estado que 
roprcsonto, o os juizes distt•ictnos; eu lom
bmrin que sorio. conveniente voltnrmos 
ao systemo. da orgn.nisa\'Ü.O 1las mesas do con~ 
formidndo comnlei rle janeiro de 1891, por· 
quo n~o !Jo. rlu.-irln nenhuma que ns eleições, 
assim procedidas. sii.o mu.is puras. 

Eu Jcmllrnrill o.in!lo., St•, Presidente, a ne
cessidade do se prover sobro o tempo em que 
os alistamentos ou o. cópin dos nlistamentos 
devi11 oor remettidn nos juizos aoceionnes o 
nos Govet•nos lias Estados, visto como a oxpe~ 
rlencin tom demonstrado que muitos alista· 
montes toem sido feitos r! JlOste••iol'i, depois do 
prazo determinado pela lei; ou lembraria 
tumbem n necessid&do do se !lar toda o. publi· 
cidn.do pussivel n.os resultu.dos da:s eleições, 
aNm do que nüo se dessem falslficnçúos, como 
se tem dudo. 

Lamento, St•, PJ•esi!lento que, quando alei 
oloitot·al reclamo. providencias dessa ordem, 
so venho. pe!lil• a reformo. !lo que tratnmos, 
cu.lo intuito não posso discobt•ir o nem pot·
cebot•. 

Si cu contasse com o. o.cquiescenoin do Se
nado, si eu tivesse autot·idndo para isto, re
quorerin que so nomensse uma Commiasiio 
especial, para ostu~ar estes j!Ontos e que a 
cstn Commissüo fosse remetttdo o projecto, 
que ora discutimos, paro. que tomasse-o no. 
considornçiío que merecesse, (•lluito bem;) 

O S1•, Onmpo" SnlleM- Sr. Presi· 
dento, ou ni\o pt•otondin de modo algum vol· 
lar a esta questiío porque, por· todas ns con· 
sltlero.çúeR, qno esliio sondo adduzidus pelos 
St•s, Senu!lor·os, pnreee clnJ•o que o Seno<io 
ncha•se suillcientomente esclareoltlo e tanto 
que jú. recusa n sua nttençüo nos oradot•es. 

1!ns, algumas pnlovms proJhridns pelo hon· 
rado repre,ont~nto !lo Est.ndo do. Bo.hin, no 
inlcio.r 11 critica. do projecto, mo ohrig!LI'rtm n. 
vir, 11 oxomJllo do que foz o honrado rolrttOJ' 
da commissu.o o digno roprcsontn.nte doEs· 
tndo do Pot•nombuco, varrer tambem a mi· 
nhn testndn. 

0 S!t, SEVER.I!'>O VIEtttA.- Eu fui O pt•imol· 
ro a vnrrot• n testudo. do V, Ex. 

O Sn.. CA~IPOS SALLEs- Direi, Sr. Presi· 
dente, que pt•ofiro ostnt• em proscnQrl de uma 
nccusaç!lo formnl, na qunl tambem se possa 
lilzet• n lloJbsrl formal, n mo nehnr dormto do 
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pn.lz~vras quo possnm dur logM' o.. lluvlllns, 
som que, entretanto, habilitem nquollo a 
que1n ellas so dil•igom a !iJt•mnlnr devida
mente o. sun dofosn. 

Mns, Sr. Presidente, cm todo caso, eu devo 
dizer quo, sl este jlrojocto pm•vmJtlll'll visnsso 
um cnso pnrticu\o.r, não Ol'O. osso co1•tnmonto 
um motivo lnconfessnvol. 

pro.io?to tlobaixo do sou nspocto gornl, dn sua 
convcnionclu. 

o sn. LgrTE E OJTICioA- Act•ctlito que 
so fosse uma medida particular pM·n o l!:s
tndo do S. Paulo, todos voto.rlnmos por 
clln. 

Sl cu tivesse trazido pnrn o"t" cosn. um pt·o· 
,jacto, visando ·porventura um caso parti
cnlar,,inmnls dolxnri:t <lo trntnl' do umn liy
]lCltheso bnstnnto dlgmL o legitima jl<Lrn q no 
nü.o mo obriga.s~o ao silencio o no rctro.ht ... 
monto. 

Si este cnso pnt•ticulnt• pot• vcntUl'n pódo 
se roforlr no estado do s. P<Lulo, que nrtui 
l'eprcsou~o ... 

O 81:. SeYEI«NO V!WllA- Qnanrlo so trn· 
t11.sso do um cnso p1Ll'ticulo.r, sol'ia um l\c:.; .. 
vi o dn norma do legíslur, uuncn um motivo 
lncon!ilssnvel. 

O Slt. CAMPOS SAr.u:s- Desvio. tnmlicm 
não. Eu ató ia. nppclhw pll.l'n. o argumento 
de que l10ntem se serviu o l10nrm\o Sc
nn<lor pelo Mnrnnhiio, ~uundo disso que o 
legislador devo ter dcnnte uc si o. c:.:pcl'lon
cin, devo lcglslnr dlnnto dos !hctos. 

Ora, um cneo ~urticutor ~ódo sem duvida 
nenhumiL ser um motivo 1'"\'a. disportnr o 
esplrlto do legislador no cum~rimcnto do seu 
dever. 

O S11. SI~VJ~Ittxo Vn:m,\ - Esto cl<Lro. 
O Slt. C.\>JPOS S.cLLI·:s - Em todo o caso é 

preciso quo o Uí:;n.. O o.ctun.l digno, houmrio 
c bcnemcrit.o Prcsillcnto do Estn<lo <lu ~üo 
Pnulo.(alloimlo.<) 11óde tct· >uno. cadeira nns· 
tn casa quando doix~r o Governo dnqucltc Es· 
Indo, c tl<ldo tol-n indopondeuto deste pro· 
jecto, independente do qualquer deltbornçiio 
do Senado. . 

Por consequcncia, si o pensn.mcnto com 
quo se est;í nggrcúimlo este ~rojccto o remo· 
vot•nmcnsopm•ticulnr, o impedir ~uo sopro· 
rmro umn cndolm jlara o.lguom, os ~uo por 
ventnt'tL omprcgnm osforço8 nesso intuito, 
tom pot•t!ido completamente o sou tempo. 

O Sn. Lmr~ E On•JciC,\.- Nü.o o 1\bssoluta
monto pelo quo diz t·csp~ito a S. Paulo, mas 
:pelo que !l<itlo vir dopois; porrtuo, si o l't·c· 
sillonto do S. Pu.nlo u muito U1gno pu.rn. nü.o 
enti'ILr um um coucluwo desta or·clem, potlom 
havsr outt•os que o flL<;am. 

O S!t. CAMI'OS SAT~I~I·:s- Entretanto, csto 
lH'incipio, pólle·so dizm·, nlmwgo UJ/l cn.-;o 
colloctJVo, pUdo so upJilieat• a todos os Esl,;u\os, 
porrJUO todos estiLo om vcsporns <la tormi
nnçiio do mandato do sous respectivos Gover· 
UJtdorcs. 

Por conssqueucia ttlfustomos o nosso ospl
l'ito desse presupJlOstu, o Vtlmos ostudnt• o 

O Slt. CAMPOS SAr.Ms- Sr. Prrsidontc, o 
proJecto como cst~ concouldo ntó nlfusta com
plet.nmonte cssn SUSlJoitn que por vcnturn 
podcsso hn.vor, tJOl'quo n.brnnge todos os cu.sos 
do nt•t. 30 da lei, e nesses casos estiLo não 
sômento os Governadores o Prosldontcs do 
~stn.dos, como os mugistrrulos, os tnilitnrcs, 
os cm)Jrcgndos tlo volicin, omfim todos os em· 
prcgndos tia tl!lmiulstrar,ão publico .. 

St•. Prcstdcnl.c, como unicn rnziio que eu 
posso accrescentnt• ás que tenho pror!uzido 
pnro. n sustentnçiio deste pro,iccto, direi que 
cllo ibi elaborado em um~ ópocJL cm que 
todos os cspir:tos tinham a Jll'Cocupuçiio dus 
incompatibilidades, e upplicou-so uosso solt
~ido um rigor que ó hojo rcconltccitlumonte 
oxugcl'lltlo. 

Pam prova disto bnsh vor a tlispoaiçiio do 
nrt. 3" da lei n. 28, de S do janeiro do !802. 

O Su.. Lmrrm E: OtTICic,\- Foi 1•igoroso.. 
O SR. CA>tros SM.LES- Entrotllnto ltouve. 

por corto, uma circumstunciJL do momento 
CJUO aconselhou o Congrosso No.cionnl n. n.ccci
tnr esta disposi~iio. 

Mus qual do nús !tolo não vü imp;u•cial
mento,ecom o melltot• critorio,q ne ~cmollmnto 
disposição precisa •et• eliminada do nossa lc-
gis:Jur·iio 'l · 

Ãgóra.; vottrmtlo n\esmo i\ lei oleitoru.l, uóa 
encontramo> no ut·t. 30, entre os incompnti· 
billsnrlos, nüo só oa Governadores de Estados, 
os commundnutes dos Districtos Militares, 
como lambem os omprogndoo cujo. influencia 
devo sct• considor!Ldn absolutamente nuilu 
nas rogiücs da ullt\ politica. 

E' tLsslm que o n. O dcsson.rtigoo.brangc,as 
uutorltladcs policiaes o nos officiucs dos corpos 
do policia. 

01'11, nu cutlw,qoria do antorldndos policla~s 
porcco ~no estão comprobenliitlos ntó os in· 
sr)ect.ot'mHlo CJUttt•toit•iw. Cumo co1·teza o cstà. 
o HubUclogn.tlo do policiu .. 

0Pn, nus todos conltccomos porfeitnmonte n. 
csphot'IL llmlllldn da uc1ão tio um" ~utori· 
rlutlo rlostn ordem ; n.Jlonns tom in!luoncin no 
sou dlstt•lcto policinl. Entrct!Lnte. e~sn nute
ridudo llcu incomputi uilisad!L em todo p sou 
osl.odo dumnto seis mcze< tlopols de ter doi· 
xado o cx.m·cicio tlo co.t•go. 

No mesmo Cll.:!O cotão os onJciucs dos cot•pog 
de policia, ntü os do. categoria !n!erior. · 

0 <Lll'orcs ~ inconte;to.Volmente lliD OiOcinl, 
o no cntanlo os ti> incump11ti bllisndo por sei~ 
mozes. 
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Aind~ m~is, ostiio comprohondidos ncss~ 
incompatlhllidado os funcclonarios adminis
trativos fodoracs o ostn.duaos, demissl\'eis in
dependente do sentença dos respectivos Estn· 
dos ; todos os omproglldos de umn ropar!içii.o 
publica que nilo exercem " minlmn influen
cia politico capar. do Impedir a liberdade do 
oioitor 1 

O Stt. CAMPOS SAT.r.Es - Aceno a discussão 
na qunl mostr~rel quo nilo tomos rotrogra· 
darlo, mas direi r\ prior·i ~no o que nós esta
mos aotrrondo, siío as consoquoncias desse le
gado funestissimo que nos deixou o roglmcn 
monarchico. 

Orn, não quer isto dizer que conlocciono
mos ostn lei om umn ópocn em que o; espirl
tos estavam compiotllmento preocupado com 
as idéas dns incompnllhiiidodes! E porque 
chegamos o. conuncttor csso excesso, se.t·ú. 
Isso motivo para que nunca mais se reformo 
a lo! 'I (Apm•tc.<.) 

Os nossos costumes oleitoraes foram com
plctllmonte deturpa~os pela logisiaçiio mo
nn.rchlcõt; o que nóH vemos hoje nii.o ó sinüo o. 
eonseq ucnciot desse fato.! pcriodo. 

Esta ó a verdade, este ó o facto, o ahi estl• 

O honrado Sonndot• pelo Maranhão disse 
que e compiotamonto contrat•io no principio 
dns incompntlbilidades, no que estamos do 
perfeito aceordo ; mas entendo que umn vo1. 
que nilo so elimino. totn.lmento esse principio 
do nossa legisioo;ão, nilo con vóm dimlnuil• o 
prazo de sois mozos; isto ó, S. Ex. reconhece 
que existe o mnl, que este póde ser attonu~tdo, 
mas não quer que ~c o.ttonue o sim quo se 
elimino ; nüo sendo eliminado que so deixo 
ficar como está. Isto niio ó logico, niío ó 
pratico. 

O nobre Senador tom a justo. o louv~vol 
preocupnçiio do cstalmiccer preceitos serias 
e eiHcnzes, o acha <JUO o projecto nilo ó se
rio ... 

0 Sn. GOMES DE CAsTRo-Não Ó eficaz. 
O Sn. CAMPOS SAr~r.Es- ... pol'quo consigno. 

o pt•nzo do tt·c~ mezes. Por~uo'l Porrtuo no 
di7.Ct' ·de S. Ex. sois mczes ó melhor. 

St•. Pt•esiuonto, o nobre Senndot• que hon· 
tom Ht~ln. tnnt11s intcrt•ogn.~~õcs, llo. do tct• o. 
finC't.n do responder tambom a tugumns. 

O Sn. Gonms lliJ CAsrtto- V. Ex. está 
mostranolo cotn o sou discurso que o nobt•e 
Sono.dor )!Ot' Pernambuco niío Iili completo, 
ainda ilotxou muito. cousa a rlizor. 

0 Sn. CAMPOS SALI.ES - Para que icvt> a 
quostilo pot• esse lado 1 

O Stt. ConntlA DE AnAUJo- Niio me in· 
com moda. 

0 ~11. CAMPOS SAT,Ll~S- J(L O diSSO mUi• 
tas vc~cs, e I'ttputil'ui mu.is umo.: u.coito o 
projecto substltulivo, que <Lliil.s t•cstabclocc o 
prn.zo do I'egimen mon1n•ahico, n. quo V. Ex. 
aempt•o se rclbro uqui com cct·ta saudade. 

O Sn. Gonms DE CAs1•no - isso póde sct· 
espirita, mns niio ó vot•dndo. 

O Su. CAMPOS S.u.t.Es- Nffo ó espirita, ó a 
''erdnde, porq uo esplrlto tem V. Ex. 

O Sn. Golms nm CAsTno - fo:u disse que cm 
matol'!tL alei toral nós tomos retrogrado.do. 
Mostrai-o-bel, quando quizorem. 

o grande otrgmnento ~o nobre Senador Na
bucn que niio pó~o ser •uspeito a nin!l'ucm. 

Ello dizia, em sua Sorites :-A coroo. fuz o~ 
Ministerios, o Ministerio fr~z as Cam~ras; pôr 
consequench~ as Carnurns representam o pon· 
samouto da corúa. 

Mas por quo o Minlstorio fo.zio. ai Camnms! 
Et•n porque mandava Jlnm as pt•ovincias os 
l·t•esidentos de SUIL C0110an~a, e OS Chefes do 
J,lOlicia, os quaes nas Pt•ovincias do.quella 
opaca, lilziam a ololçiio, por conm do Mi
nistcrio que m1o representava siniio o pon· 
sarnento da corüa. 

O SJL. Go~rEs DF. CAsrtw-1las veio a lei 
Saraiva. 

0 Sto. CAMPOS SALI.F.S-V, EX. cita muito a 
lei Saraiva, mas V. Ex., que ainda !tentem 
citou Mncauloty sabe que lta rlifferonc~> · 
entro a liberdade de fuvor o a liberdade ga· 
rantirln. · 

A liberdade de f~tvor ú o. qno resulta da 
bcnovolencia do Podot• que execum a lei, 
como por exemplo a lei Saraiva, quando 
cm executada pulo sou autot•, um espirita 
moderado o tolemnto, esta lei produziu os 
melltoros rosnltados, mas oro. o rcsult~do' da 
ii bordado ~o favor; mas quando veiu outro 
Ministerio, por cxompio o l'rimeiro 9uo. sue· 
cedeu ao Ministerio Sarotva, o Mmisterio 
Cotegipe, .iti. nenhum republicano tove o di· 
relto de pleitear o seu mandato o vir pnra o 
Parlamento. Era essa a liberdade da lei Sa· 
raiva, o. liberdade do Jiwot•, dtL condescen
dencia do oxecutot• do lei. Mas nilo se dava 
isso quan~o vinham outros Ministorios como 
os dos Srs. Cotrgipo, Joiío A!Jredo c Ouro 
Preto. 

O Stt. CosTA Ar.t~VF.DO- Niio apoiado. 
O Sn. CA>tPOS S.\r.r.Es - Pm•doo V. Ex., 

0>1 o Minlstot•lo mais reactor pela cotnjtrossilo 
do Govm•no. 

O SJL, Cosr.~ Azl~\'EDO - Nü.o npoin.do, nii.o 
ltouvo campressüo nenhuma. 

0 Sn. l'EllllE!nA DE ADREU - Houve 
muito.. 

O St:. CnsT,\ Aztmmo - Nilo apoiado. 
0 St:, CAMI'ns SA!,LES - A prova póde 

V, Ex. vôr OJtl meu distrlcto: ou tin~ ln-
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contestavelmente umn gr~nde maioria, nssim )ll'in consciencia do quo mnitos out.ros dos 
como o Sr. Prutlcnte de Morncs em sou •li· >ens respeita veia coliegns, que .lo tivm•ttm, 
stJ'\cto e nenhum tle nós vaio pt\m o. Cnmnrn. talvez,, occasii\o de votar om sentido opposto 

Foi esta '[lrocedimento uniformo dos Go- itqnelie, om que estavam nulos coliocudos, 
vernos da Monarcllia, qno nfnstou dns m·nns instruidos vela oxporiencia e,piJinobservnçüo 
o povo, Jll'Odm.indo n abstençiio, matando 11 dos 1\lctos. 
virilidade e a energia J>Oillli:\r. Poucas t!isposh;ücs Jegislntivas fomm agi. 

Si ainda hoje encontmmos destes inconve- tndns ucs\11 Casa com mais M'•lot•, com mnis 
'nientcs na orgn.nisa.c~üo do PoUor Logisln.tivo onthusinsmo do que u. úisposi~;i'i.o concornento 
da Ropubllcn, tncs inco~vonientos siio certa- ás incompatibili<tndes cleitornos, quo hoje se 
monto o producto tia Jogislllçiio e <los costumes tt••to. do motiificor pelo projecto nprescntatlo 
de rcglmon monarchlco. pot• sou illustro amigo, Sen11dor por S. P11ulo. 

Nós niio tomos retrogra,Jnt!o, no contrnrio, O orndot• votou contra nqnolln disposi~iio, 
estamos todos os din• mel h orando us con- como protemlo votM· bojo a ftwot• do projecto 
dições mames do Governo. cm discussi\o. · 

A Iegistnç[o J'Opublicantt csli1 produzindo Acredita que é um JH'incipio muito mais 
um verdndeiro soncnmcnto nos costumes no· 1\!JCL'IIl, o adoptado poln unic11 mrmnquo pódc 
cionnos. ser consontirln, ii. vis tu. 1lo. llisposic;ilo genot•icn. 

Senhores, niio pretendin entrar nessn dis· contida no :.rt. 27 dn Constituiçiio da Ropu
cussiio, c peeo mesmo no Senado desculpa por blicn. Em sUIL oplniii.o, a questiio do pr•m 
ter sido um pouco apaixonado ; mns enteurlo niio ó siniio uma homenagem prestada 11 e>so 
que tenho o dever ue lnvrn~• um protesto principio conSI\gr~do nesse urtigo da Consti· 
contra o~so. enorme nccusnçüo que se lu.nçn. tuiçü.o. 
sobre as instituições republicanas. 1!os niio s~ 'P,~doril sustc,ntar que, e.m tltese, 

0 Sn.. Co8TA Ar.E\'EDO- Nüo apoiado. as. lll~O!Djl~ttbtitdades e!et~O~UCS BOJam um _ j pr>nctpto hberal, um pr>nctpto repubhcnno o 
O Sn.. CA.ltros SA.t.r.Es-Mas, Senhores, n~o demoerntico, o orador pensa do modo diverso 

se eomprohende do outra fórma quand,o sod\z daquolies que entendem quo " snlvngunrrla 
que estamos rotrogrndnndo cm mater>a elO!· tio principio ~a sobemuia nacionnl o da ! nde· 
torai. )Jendeucin do eleitorado, cstejn na incompati· 

O sw. GOl!BS nm CASl'llO- Niio se pót!o bilitlado elcitoml. Segue n08tc tLSStllupto os 
fechar os olhos ; todos os Estados estão ahi principias, quo ap~endeu na Constituição o 
dnndo a prova. na organisnçüo volitica dos Esta< los Unidos da 

O S!t. CA.lU'OS SAT.r.>~S -O momonto nilo ó Amarica do NoJ•to. 
r] Como sabem os sous iUustrcs collegns, o 

opportuno, e esta ó um<~ discussiio que na " que a nossa Constitulçiio procurou thzcr nos 
nproveiltl, mas acoito com V. Ex. um dc-
b•fc nesse sentido. nrts. 24, 25, 26 o 27 fol, n111is ou menos, 

Q d V E t d t tJ•nnsplantnr para o nosso rogimon a thooria 
uon o • •x. en en °1' 0PP01' uno vn.mos das incn.pucidadcs, consignada naConstituiçiío 

fll.Zer o exame do JlllSiado e ver de que Indo Americana. Do modo nenhum so reconhece o esta a raziio. 
Assim, mo p~rece ~uo nilo lt~ motivo principio dns incompatiblMudcs nn Consti· 

nenhum paJ'rl ser rejeitado cato projecto ; tulr;üo Americana ; o>tntuom·se ttpcnas os 
acho que si algum dofuito ollc tem ti nüo sct• casos da inc<Lpacitlade politica pnrn o exerci cio 
malsnmnlo no principio que estabelece. de cortas funcçúes; pt•incipio, •JUO foi tmns· · 

,. pinutndo pnm n nossa Constituição, quando. 

O l!Or. Q• Docnyuvn )lOtlerin votar 
aymhoiicamento, o por esse modo ftctll'in ILS· 
signalndtl a sua J'CSJlOIJSnbilidndo nessa vota· 
ção; ouso, porém, solícltnr, pot• breves mo· 
mantos, a attonçi\o tlo Sonnt!o, t>ara rccordtu• 
que ó cobat•cnto com ns suas opiniücs nn
teriot•es, o com o::; voto~ que omittiu, tu.nto 
nn. Assembléa Coilstituinto. quu.ndo so votou 
a Constituiçiio <ln Ropubllcn, comn n~ui, 
qunndo se votou a lo\, cujns disposi~õcs se 
trata de relbrmnr; porque foi sempre, "omo 
ó ainda, radicalmente mfenso ao principio 
dus lncompatibillda•les. 

O orador pl'osumo que se acha neste debtdo, 
o ao votar esto l'ro,lccto, mais commodamonto 
ollocado, e mam tJ•IlJJquillo com n sua pl'O• 

c 

olln tloterminou n incompotibiiidado J>nl'!L o 
exerci cio do ccrtns funcçúcs,parn a nccoitnçüo 
do cm•to:; cm lll'Ogos. 

Nosso ponto, houvo, talvez, tlomusindo cs
crupulo, tlemnsindnprevonçiio ; o foi o que 
pretendeu o orador sustentar qnmJtlo, cm 
aparto, intert•ompou o discurso do sou illustt•o 
cullcga, Seno.llm• peln. Bn.hin. 

Entende que, quando o lcgi~lndm• c:>t11bc· 
Ieee a incomplltibiiid•do oloitoml, niio corce!n 
sómonte o direito do alguns indi;oiúuos, lll'i· 
vando·os de sorom eleitos; ccrcoit1 igualmente 
n. sobornnio. :.oloJtOl'tLl, pl'ivu.ntlo-tt do O}~crcol' 
o sou direito do voto, escolhendo livremente 
o cltladilo, que lhe pnreoo mais digno. Do 
modo que lm duns ihnitnçües:niío se rostJ•\ngo 
sómonte o dil•o!to do individuo pura receber 
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o suffrngio dos seus concid~diios; limitn.·so 
igu~lmonto n. sobcrn.nln. do eleitor, que niio 
piH!e YO!n.r nesta ou nllquel!o indivlcluo. 

Sl so tt•n.tnsso do fitZal' ngom umn lei olci
tm•al. a grnnde asplraçiio, o grn.ndo principio 
que dov\u, ser n.dopt1ulo,nito sor•ia, cortnmonte, 
o principio d~s incompn.tibllidndcs; sorin an. 
tos o principio do. m~is vn.stn. nmplinçiio do. 
cn.pnctdado politica o do direito t\ o!ogibllidado, 
pn.ru. que o Congt•es:-:o, o.mbn.s ns Camn.rns. pu. 
dessem 801' compost.ns elo roprcscnl!mtcs do 
todn.s a.s classes, de totlns n,s C!Ltegorias do ci
dadiios, intoressndos no. !Jon. 11irccr,iio do Es· 
tndo o no. bmt organisnçüo politico.. 

SI n. cnsunlida,Jo pormitisso que cm qunl· 
~uor dns Cnmnrns, do quo so compüo o Con· 
g"l'esso, pt•cvnloccsso um o. eJa.s:;e de ciclo.dü.os. 
Jósso n. dos bac!mrois cm llireito, fosso n dos 
medicas, fosso o. dos militn.rcs, essa. mníol'ín. 
estaria ln vestida do direito de incompntiblll· 
'M' todas '" outras clnsses da sociedade por 
umn lei do lncompatlbi!hlndes, o em pouco 
estn~·ln. o Congresso tr~nstbrmndo cm uma 

Mas, logam habcmus, recordou n.o Scnndo o 
sou !Ilustro amigo, Senador pelo M~rnnhiio. 
Mas do facto do consn.grnr n. Constituiç[o cstn. 
disposição niio decorre pn.ra o orador, e com 
respeito o dlz, n. nocessi1ln.do do so estn.be!ecm• 
um pt•nzo, incomp.t.ibi \isnn1lo tempornt•in
mcnte a tn.l, ou tnl cn.tcgorin do cidndiios, 
pnrn. receberem os su!Trngios dos seus conci· 
dndãos. 

O que a Constituição quiz, pt•osumo o ora· 
dor, nesses artigos, rol que, em umn lei ot•· 
dinnl'in, se estntuissom os casos de incompa· 
tibilidndo. . 

O principio opposto o. este quo o ot·ndor 
nbmçn, o que rol ndoptndo pelo legislador 
nn~uolles nrligos, procurou so.tvngu(Lrdnr o. 
lndcpendencin. do oioitorndo pnrn coiiocc•l·o 
Jürn do nlcn.ncc dn oppressiio, ~no sobt•e 
ollo lJDderia. exercer n. inlluencin. dos cargos 
politico::~, ou ndministt•o.tivos, occupado~ em 
tal, ou tal época, po1• este, ou por nqucllo 
cidadão. 

Mns, nestas questões, o melhor modo 
do comproheudor o alcance do uma <lisposl· 
çiio ó collocaNO cndn. um sob o ponto do 
vista prnticu, sob o ponto de vista dn ver
dade nbsulutn; o estn ve!'dndo nbsolutn, no 
t•egimom nctun.l. ó que niio interessa. nos nl· 
tos t'unccionnl'ios JlOliticos ou ndministrnli· 
vos, uti!isn.!'om-so dn influencia dos seus 
cru•goos, durante, ou )lOUco tempo ilopois <lo. 
cessnçiio do seu mnndnto, pnm se Jitzot•em 
eleger. 

Os honra~Jos senadores qno discnt.irnm o 
assnmpto, .ii• preveniram n hypotheso do po· 
liticos propnra!'om o tert•ono com a nntlcipn
çiio ncccssnrln pot·a so Jilzorom snbstituh• 
por amigos, quo so incumbi!'lnm do dcsbrn.· 
vnt· o cnmlnho, o focllltnt• a nccesso t\ pnsi· 
çiio protenclidn.; do modo quo, virtunlmonto, 
estnrin annullndn a intouçilo da lei, o Jll'ati· 
camcnto dcst.ruicio o pt•opt•io principio consn.· 
~rado. 

Em absoluto, o princlo ilns incomp:ülbiii· 
1lados JlÚilo chogn.t• n. esta oxpresslio, ~utot•l· 
S1Ln1ln a mni> vloJonttL tias fúrmns dospotictw 
o olygn.l'chicns, que Jlotlem imprimi!• cm uma 
socicd~de •. 

verdadeiro. o!ygnrchia do classe. 
Sorin esto, cm absoluto, o rosull!ndo da 

oxagernçiio dn.theorin. das incompatiuilidn.des; 
quando, no contrnt'io, mais convirin. no bom 
rogimcn eloitot•a!, e tambem nos Interesses 
soclnes, que 'Pudessmn os legisladores ter o 
concurso 1lns luzes o ela cxpcriencin. de todos 
os cl~lruliios, qualquer que fosse n. classe, u. 
q uo pertencessem. 

Depois do outt'll.S considernç~es, refere-se o 
orador nos defeitos inculpnuos ao l'ogimen 
eleltornl, sondo sua opinliio que olles não 
voem dn lei, o n[o dccorrcrnm delia, quer 
neste, quer no passado regimen. 

Em regra o que tem prevalecido pnt'l1 de· 
turpnr o. !e~isi:Lçilo eleitoral é-em uns, n in
din~rençn n.bso!uta na escolho. dos mand:tta· 
rios para. o corpo legislativo; o cm outros, n. 
Jhclli•lado do se deixnt•em dominM", j1\ pOl' 
motivos do ordem as vezes muito justlftcndn., 
ou )Joio menos digna do nbsolviçilo, jà pein 
opprossão, em qno se veem transitoriamente 
collocndos. 

Muitos deixnm de cxercor com plenn con· 
sclencia o seu direito de voto., paio receio do 
perderem as posições. cm ~ue se nobn.m man
tidos, qunn,Jo o Poder Executivo é bnstnnte 
intolerante paro, niio permittir a mnnifestn· 
çü.o da sun. opinião ; e outros pOl'ClUe jít são 
liltnimente descrentes, ou ncommodD.dos com 
csto rc,:.timen elo abandono lias urna.<~. 

o meio de se conseguir n.lgum resultado ú 
tllcilitnr, qunnl!o passivei, o direito do voto, 
tornnl·o accosslvel {L genarttlldnde dos cidn· 
dilas, sem n. restricçiio mesmo quo a nosso. 
Con~tituição impor. nos quo niio sabem ler e 
cscrover. Respottnndo o fo.cto consummndo, 
nilo parece no orador que soja conveniente 
estn. l'Ostricçiio. 

Seria mn.is uma garantia pnrno. boa ordem 
do Estado que todo o cidndiLo souuesse ler e 
escrovet• po.rn melhor desemponhar o sou di· 
rei to de voto; mns nüo se segue que, polu. 
circnmst.nncin de nilo sn.bm·lor, o cidndilo niio 
estojo. npto pnm Intervi!• com o aou voto na 
bon ndministrnçiio do Estado, e concort•er pnrn. 
o progt•csso o desonYolvlmento dns inslltul· 
çúos. 

O orador• qu\1. d~r cstn cxplicnçiio no Se
nado par" dcclnrnr que, votando n fovor do 
projecto em discussão, ó cohcronto com os 
votos quo nnter\ormcnte dou, quer contra 
o Jll'inclplo dns lncompntibllldndes nn Cons\1· 
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tuiç[o, quer contra a disposição da lei eleito· 
rnl sobro este ponto. 

Assim, niio pódo votar do accor<lo com as 
observações do honrndo scnndor pelo Mnrn
niliio, porquo.ii• catava pl'óvlnmontc oiJri~ntlo 
n. mn.nter a. coherencin do sou voto, o vô no 
projecto o quo lho pnrocc mnis nccoitnvcl, 
com rolnr:iio ao principio das incompatibili· 
dndcs, tal como cstit no MI. 27 da Consti· 
tnlçiio. 

Conclno, pedindo desculpa ao Sanado por 
ter occupndo sua at.tcncilo para justificar o 
seu voto. 

Ninguem mais pedindo a palavra, oncoJ~'U
so a discussiio. 

Pl·ocedo·se ó. votação o ó o projecto nppro· 
vntlo o, sendo ttdoptndo, vno SOl' enviado Í1 
Cama1'a dos Deputados, son<lo antes á Com· 
m is~ i o do Redacção. 

Seguo-so emdiscnssiiounica o ó som do balo 
ILpprovn.do, em esct•ntinio sccl'eto, pol' 32 vo· 
tos contra 20, o pttrecel' 11. 95, de 1805 da 
Commissiio de Ma1•!nha o Gue,~·a, opinando 
pelo ludolérimento da p1•etenQiio ~o contra· 
nlmirnnto w·ndundo e reformado Jo'ollppo Or
lando Sliort. 

Segue-se cm I• dlscussiio que se cnccl'l'lt, 
sem debate, o Pl'Ojecto do Senado n. 26, do 
1805, quo determina o processo rle l'eCUJ'SOS 
inlel'postos ásj ustiçns do Mnniclpio, das deli· 
bm•ncü~s o netos dos poderes municipaes do 
Dls\l'ict.o Fetloral (nrt. 25 dn lei n. 85, do 17 de 
setembro do !801). 

Annuncia.do. n. voLn.Çt"io e vel1iflcn.ntlo-se não 
ho.v1w mo.is nn. cn.sn. nnmm•o pnl'n. votar-se, 
Pl'OCedo-so {L cimmuda dos S1•s. Sonnrlo!•cs, que 
compa\'ocoram ó. sessão (45) o deix11111 tlo l'C· 
spondel' os Srs. Manoe l Hantln, Pi ros Fcl'J'eil'll, 
.luilo COJ'lioiro, Oliveira Galviio, Almeida Htn•· 
roto, Joaquim PornnmiJnco, Leandro Macio!, 
nosn .lunior, llomingos Vicente, Lnpc1•, E. 
Wnndonltolk, C. Ot.toni, Leopoldo do Hnlhõos 
e Gomes do CastJ•o (J.l), tendo este communi· 
c~do, que se rotil·am po1• ineommodado. 

Foi ntlindt~ n yotnçiío do pl'ajccto. 

O tolo•. Pre•tdentc- A Mesa niio 
tem mnto!•ln pam Incluir m• ordem do dia 
do amanhii, só ha n votnçtio ndindn. 
Pe~onos senhores membros rl11s dlvo1~n• 

Commlssilcs, que apresentam trabalhos, o que 
provinttm com antccedonch• ó. Mesa, ~uttn<lo 
tiverem do submetul-os á consltlomçiio o do· 
Jiborttçiio do Senado, visto como tomei a re
solução do, com ~tnLecetloncln do dnn• ou tros 
dias, sciontifical' i• Cusn, •1hll do evitar sor· 
presas, quando pol' ventura t.onbnm do ser 
discutidos n.ssumptos do grande impol't,nncia, 
(Apoiados~) , 

A ord~m do dia do nmanhii 6 n sogulnto: 
Votaçiio · om I" dl~cussiio do projecto do So

nndo n. 26, do J89o, quo determina o Pl'o· 
cesso dos recursos lntel•po$toa ús justiças do 
Município, dns dolilJernçúos o 11ctos dos )lO• 
do1•os mun icipncs do Dist!•icto Jo'cdoral (ttrt 
25 <la lo i n. 85, de 17 tio setembro do 1891) • 

Trabalhos do Commlssüea. • 

Lovtlnta·so a sossiio tis 3 hol•na da tardo. 

65" smss;to EU J Dm AGDS'l'O DE 1805 

Prcsidcncia do Sr. Jlanoel Vir.to1·lno 

SUM~1AU.IO- Allot'LUI'O. dn. IICSRiio-J..cHnrn e 
l\iRCUKSii.n d:L acto. - Declnl·nçiio llo voto do 
S1•, pooihn U.odrlguo!> - _AJlprO\'ILÇi!.O dn. nctu. 
- Ji~x:t•twmm·r, - Uisauss:~o o \'Otaçao de nmn 
indicnçi'i.o olliwociUn. poJo Sr. Coelho U.odri,q-uos 
~ DlsctlrRo do Sr. Costn. Azo\'odo - OitDI~M no 
11111 - Vot!lç:'i.o do pl'O,Íocto do Senado, n, 20, 
do iSO::í - Ordolll l\o llit\ 2. 

Ao meio-dia, comparecem os 47 seguintes 
Srs. Senadores: João Pedro, João Barbnlho, 
J. Catunda, Gustavo Richard, Joaquim Sar· 
monto, Fl'ltncisco Mnchndo, Costa A>.evedo, 
Antonio Baena, Manocl Barntn, Gomes de 
Castro, Cruz, Coelho. Rodrigues, Nognoira 
Accloly. .loiio Cordeiro, Josó Bernardo, OU· 
veira G~Jvão, Abdon ~!ilane>., Almeida 
Barreto, Joüo Noivn, Corrêa de Araujo, ,loa
~uim Pernambuco, Rego Mcl!o, Mcssto.s do 
Gusmão, Leandro Mncial,l{osn. .runior, CoelhO 
o Campos, Severino Vioirn, Vh•g1Jlo Dnmnslo, 
Domingos Vicot:to, Gil Goulnrt, Mllnael do 
Queiroz, Quintino Bocayuva, Lapó1•, Gon· 
~alvcs Chaves, C. Ottoni, Plluln Souza, 
Campos Snllcs, Generoso Panca, Joaquim 
Murtlnho. Artliur AbJ'<lU, Santos Andrnde, 
Raullno Horn, Esteves .limiar. Julio Frota, 
Ramiro Barcellos, Pinheiro Mnchndo o Leite 
o Oiticica. 

Abro-se a sessiio. 
E' lida e posta em dlscussilo a neta da sessüo 

anterior. 
Vem ó. Mesa n seguinte 

,.Dacla.raçtTo da tmto 

Daclnro que, si estivasse presento quantia o 
Senador Quintino Bocnyuvn propoz a lnsor· 
çiío un neta do um voto de pcZlll' pelo fulle· 
elmento do general Fonsocn Ramos, teria vo· 
tatlo 11 1\J.vor do sou requerimento. 

Snla das soasilos, I do 'n.goalo de 1805,- A. 
Oool/w llo!l)-iguos; 
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Não havendo reolama~ües, dit·se a neto por 
approvadn. tino Flavio de Miranda Corroo nos quesitos 

formulados n<L ~len,ngcm do 21 de maio do 
em•rento anno.- A quem fez n rcquisl~üo, 
devolvendo depois 1\ ~ecrctnrla do Senado. 

· Deixam do compar~cor, com causa partlci
pndtL, os St•s, .Justo Chermont, Cunha .Juniot·, 
ltuy Barbosa, Eugenio Amo1•im. E. Wanden
kolit, Al'iRtides Lobo, Joaquim Feiicio, Morncs 
Barros, Leopoldo do llulhües, .JonrJUim <lo 
Souza, Silva Cnnedo, Aquilino do Amaral 
o Vicente Machado; o, som olla, os Sra. Pires 
Ferreira o Almino Alfonso, 

O Sn.. I" SEcmmi.RIO dri. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offieios: 
Dons do I• Socl'Otnrlo r!n Gamara dos Depu

t:ulos, do 31 do mo~ findo, communicando que 
úquolln Camnt·a for.m devolvidos, devida
monto snnccionaolo, um do cnd<L um dos nu
togrnphos das Resoluções do Congresso Na
ciono.l, uma. regulando o. provo. pn.ro. pcr
copçiío do meio soldo o montcplo dos mlii· 
tares de term o mat' c outriL ereando um 
consulado na cidade do Cnycnna.-Intelrado. 

Outro do mesmo SJ•. L" Sccrett~l'io o do igual 
dato., 1·emettendo a seguinte 

PRQllQSIQÃO 

N. 21l-1895 

O Congresso NncionnlrosolYe: 
Art. I.' E' o Govemo autorisndo n abrir 

no Ministerio da Justiça e Negocias Inte
riores o credito suppiementnr de i0·1:036$ 
paro oceorror o. despezns do n. 13 do nrt. 2" 
~~~ loi n. 200 de 24 ile dezembro de 1804-l'o· 
licin do Districto l'cúernl (Brigad" Policiai). 

Art. 2.' Revogam-se ns disposições em 
contmrlo. 

Cnmnra dos Deputados, 30 de julho de 
1895.-A?·lhur Ccstt1' R:os, 1 n .VÍCC•presidcntc. 
-Tiioma:. Delfina, 111 sccrotn.rio.- Augusto 
1.'tt'Vm•cs de Ly1•a, SB servtndo do 2n scct'c .. 
tnrfo).- A' Commisstio 1lo r~~innnçns. 

Outro do mesmo Sr. secretario o rio igual 
data, communicnndo que, tendo nr(uel!a Ca· 
mara adoptado a emendo. do senado ,., 
]>rorosiçiio da mesma Cnmnra que nutorisa 
n abertura do um credito ext.rnorrlinnrio 
de 808 :481l$840 pnm Jlngamcnto de dospezns 
com o serviço ue colonisaçiio no Estado úo 
!tio Grande do Sul, enviou nnquolln dntn iL 
•n.ncçila presidencial o. respectiva roso
luciío.- lnteimdo. 

Outro do Minlsterlo do. Marinho., de 30 do 
mer. finuo, tro.nsmittindo, em ndditnmento no 
amolo rio 18 o do ot•rlom do SI'' Prosldonto do. 
Republica, n ro~postt\ uo cnpitiio-tencnte AI· 

Outro do Mlnisterio do Interior, do 31 de 
me~ linuo, transmittindo a ~Iensngem com 
quu o Sr. Presirlonto da Republica restituo, 
úcvíi.lnmento :o;o.ncciono.do, um dos nuto•~I·n.
phas da Resolw;ü.o do Congresso No.cionn.l ltuo 
nutol'hm. n. concessU.o de um n.nno do licença, 
com ordenado, no bncharei Mnnocl PorOrio 
do Oliveira Santos, jui~ seccional do Estado 
<lo Rio Grande do Norle.-Arcltivc-se o auto
grapho o communique-se IÍ outra Cnmara. 

Ou\t•o <lo govet'nildor do Estnuo da B•hia, 
do 25 do me~ lindo, remetteudo dous exem
plares da Mcn<agem e Rclntorios apresenta
dos iL Assembiéll Get•nl Legislntlvn <lnquelle 
Estado lto din 7 de nbri! do corrente anno.
Agratleça-se o arcbivem-sc. 

Telcgrnmma do presidente <lo Estado do Rio 
<lo .Tnneiro, cxpeuido do Petropol!s em 31 do 
mcz lintlo, nsstm concebido: 

« St•. Dt•. L' Secretario do Senado- Rio
Agradecido communlcnçiio tclcgraphica de 
V. Ex.; sntido Senado pela sua solidarie<lade 
com o sentimento nacional na questüo da 
ilhn. do. Tt•in!lo.dc.- MauJ"icio de Ab)·au, 
presidente lUa. • -Inteirudo. 

Roquorimelltos: 
Do Adeinldo <lo Souza Martins o suas irmiis 

filhns logilimns do finn•In ex-senador !~uoral 
Dr. Ely:<en do Souza Martins, t•ecol'reudo ó. 
mngnnnhnitlndc do Congrc~so Nncionnl c nlle· 
:;:nndo pobrozn., pat•rt. o fim do obterem nmpnro 
pn.rn. su1t orphanrhule.-A' Commh;~i.to de Fi· 
nnnr,n.-;. 

Do Vil'glnin .lnnnnrin. Soares !ln t:;llvoh•a, 
il•mií tio !lnatlo tenonto 1iu. nrmulln Mttnool 
,Jo;ó da Silvoiro, em que pede lho seja conce
rlido o monte-pio c penslto, que, J>Ol' tliroito ou 
por equ!d11do, lho posso. cnber.-A's Commis
silos do Mnl'inlta o GueJ•t•n. e do Finanças. 

E' !idfi, n.poiadn, posta cm discussúo e sem 
rlcbtLto 11pprovada " seguinte. · 

Jmlicaçao 

Indico que n Commissiio do Policia propo· 
nhn. 11 n!ter11çlto tio reglmonto que lhe pare
cor nocessarltt pn1•a rcgninr n !ól'lnn e o pro
cesso da< manifostnç1ícs tio pozar ou tio rego
sljo publico que o Senado hotlvet' de fnzer 
para o !'uturo. 

Sala dos sessões, I do ngosto de 1805.-A. 
Coelho Rodrigues, 

o 1\h·. Co"t" Azcve<lo - St•. pre· 
shlonto, pot• hoje pouctLs pr1Lnvrns, relativa· 
mente no tLssumpto de que se occuparani 
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l1ontom, os honrados ropresontantcsclos E•tn· 
dos do Maranhão o doS. Paulo, nquello ,iul· 
gando termos retrocedido do molllOl'OS normns 
eloitorncs ji• ndquir•itlas o pt'ILticndns no 
tempo da monarchla, o osto 11ssevomnuo n 
som J•nziío dessa these, qunnuo se sento ter 
n. republica ganho para so firmal' n vor<iüdo 
das urnns: o porque, preciso dofonder-me do 
conceitos nüo o~nctos sob1·o o governo elo que 
ti~ parto, e ultimo do imperio, no tocnnt.o ao 
pleitO lmvido no nnno do 1889, om consu1t11 
ú. Nnçiio. 

A ~S. EEx. pelo convite que recebera o 
digno t•opresontanto que litllou om primeiro 
logn.r, do sou distinctocollegn., quo o recebem 
um tanto prevenidamente, cnbori• liqu !dar 
esta questão. 

Temos retl•ogradn<lo das bons praticas alei
tornes em quo vinhamos, com as novas 
instituiçiíos 1 

Ouviremos os argumentos o ••• 
0 Sn. COEr.HO E CAMPOS - Nen]lum loril 

vari.tngcm da. discussiio. 
O Sn. JoÃo Conmm:o - Os homons sao os 

mesmos e os pl'Occssos tombem os mesmos. 
O Sn. CoSTA AzEVEDO- Não sei se h~ verá 

ou não vantagem dess~ discussüo : o termi
nada furemos Juizo. 

Si me coubesse della, lloje, tratar•, servil·· 
mo·hin de um documento do grande valor o 
quo fôrn publicaria no Jor11at do Commarcio 
de 17 do moz proxlmo Jlndo, o o tenho em 
mão (most>'lll>do), provindo de autoridade in
suspeita ii Republlca tanto <Junnto no hon· 
rnrlo sennuor por S. Paulo, o St•, Campos 
Sallcs. Alludo no ex·mlnistro do governo 
provjsorio o Sr. CtJsario Atoim. 

Esse illustro estadista, que reformulou 
nquella lei quo tomou sou nomo, o pela qual 
so fizeram as olelçües do 15 do novombru do 
1800, que produzit•am IL constituinte o o prl· 
meiro Congresso dn. nnvu. Republica, niío po
dendo por mais tempo, em silencio, suppo1•tnr 
a severidade llnscr•iticns, dessa lol, desacredl· 
tada tlesdo o nascer, liJ.llou, o l'11llou franco. 

Niio é, disse· nos, producto )lcrfailo do tra· 
balha dessa commissüo, que havia sido in· 
cumblda de codificar esse codigo, o nem lho 
pertence nesses pontos quo doram·lho colo
bridndo triste. 

O Sn. CA)IPOS SALL!ils-Acccito a responsn
bili,ln.de que olle me nttribuf! nossa tl.l'tigo. E' 
a pura verdade, ó a exnctid[o llistorica que 
1~hi estlí. 

0 Sr:, COSTA Ar.EVEDO -1\!uito bem, O nltl
lUIIO •lo V. Ex. o digna dos seus ct•cdltos o 
hom•n no osl<~rllstn quo nssim onl\•onl.n us 
criticas. 

Sr. presidente, ~I o mal catar om que mo 
tenho encontrado nestes dias com a saude 

compromottldn, não houvc•so obstado, traba· 
lho do pncioncill, do hontem parn hoje, mo 
ter\a pr•omunlrlo 1le inl'orma~õcsplL!'a ..• 

O Sn. OA~Iros SM.r.Es - Posso mesmo ln; 
formnt• n V. Ex. do um flicto; ô que 11 osso 
llrtigo antes do ser pu!Jli01ulo o concordei 
plenamente com a oxposiç".o que cllo contôm. 

0 SI:, C0<1'A AZEVEOO - .. , do prompto, 
cm um confl•onto de.ssu. lei com u. que I'eg-in.
nos no tempo rln monnt'cltia, Jlrmllr' a justa· 
zn do conceito do }ULVC!'Jilus rotrogra<lndo o 
multo, nns garantias do voto o resultado dns 
urnM elo i tornos. 

O 11om•odo senarlo1• poJo Mnrnn!r[o ncsRn 
lei tom, o \t'iumpho de sua theso, o ol!creci<lo 
pelo seu digno oppositor. 

Tal lei, nem com governo imlil!eronte it 
lucto., podia d11r·nos olclcrro séria. 

Elia.) segundo n.ssovol'n. o Sr. Ccso.ria Alvim 
ô pro<lucto tlo tr•an>formaçücs o para que 
ass.ww·a.~.M a camaaro(.llo da 1lOVO estado poli~ 
lico 'tlo pa~:... . ' 

o Sn. CAMPOS s.~r.LES - o que ollo diz iJ 
que o projecto por elle nprescntnuo foi cmon· 
dauO cm COUSOl!lO do ministros e que US emen• 
dns fundamontacs foram oO'erecidas poJo mi
nistro da justiça que era cu. Esta ó a pura 
vordnde. · 

0 Sn. COSTA AZEVEDO - Nilo disse O COU· 
traria : o ia di1.endo t)Ue, essas o outrn.s nl
ternçücs do proJecto tinham por 11m nlcnnçar 
rlossas urnas a soiomne snncçiio do movimento 
mllitn.l' que abalou. até derrubar, o governo 
attl cntiio constituído, 

O Sn. CA~rpos SALr,Es- Niio e Isso que ollo 
clir.. 

o Sn. CosTA AZEVEI!O - Mais ou monos, o 
ó o sentido do seus conceitos. 

o Sn.. CA~tl\QS s.u.f.F.t:i - Mn.!~ ou menm~ 
niio ; ,; um pensamento fundamental que niio 
póde ser 1tHti!t at' 111enas • . 

O SR. CosTA Azmv~mo- Bom. O Senado 
permittlr·me·hn ler osso uocumento, para ro· 
conllecor que estou com a t•aziio. 

O Sn. C<~Mros S.LT.LrtS - Mas o lia niio diz 
que o povo niio tovo ynrto no movimento. 

O Sn. CosTA Ar.mvmoo- E ntó, S1•. Pro· 
sldento, com " <lolicudoza que lho ó poculiat• 
usou não da expressão. ·de teNO achado o 
povo n.o tempo lJcstin.lian.do, mas sim imli(f'a
reuta uo que so desdobmvn por• todo o pniz. 

Isto csti• no documento (most>•a»do) como 
tnmbem, nqucllo conccito.quo pro1•ocat•a con· 
tostnç>io do }IOill'lldo Son~tlol', quo mo tem 
tanto rlistlnguldo com sous npnrtes. 
V<~nmos. Diz o documento (p>·ocu•·ando W•·). 

Naa u repudio, llJICR(,s pratcatla ![UC sa o julguu 
com manos cruo;a, s"bi<la (NOT!ll o SENADO) a 
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sua cau,ça rlr.trwminrmte, r! crmhecidfl o cspi,.:to 
i11Sltf/mlor da.'i ,nta,,· rli.-:;Jo,o;içiJc.~. aliri.o; tlc(eri:W· 
veis, q11c mais alm"11WI'flm tt oJiiHif1o, 

Mais ndltmte, sonhot•o .. .;, :Lindll esse Uncn· 
monto lliz: qun em vista do nhatimcmto !lo 
cLLrn.ctcr nM:ionnl,-nr7o JlDdilt c nem clct)ia o 
rO[Jimen pntilico iHcijliClJta con(laJ' a aptmte.'i 
p1·orluclos rle ta~ meio lltal.•t7o rt tco·r:fa rltJ Jíl'O· 
movcl'tJm r.zn-c.,·idh·em ao 1't:colltimc uto r/o.-: .'iU{· 
(rugias populal"cs,-oouvidarla;,, (NOTE o SEN.\· 
no) a lC[Jali8atdm o yolpa mililaJ• rle 1;"; de na.· 

O Srt. Cosn Azr.vmno-Jó. não desojo que 
11i~a. o numoi'O do votoB-: mas sim si não 
ponsrL qnc estive col!ocndo ""altura do ser o 
o!o!to,.. . 

O Sn. CA:'IIPO:~ SALLJ~ss- Quucs sito os 
c!ocumontos do quo V. Ex. se ooccorrc pnt•n 
de!nonf.ltl•:tl'<Ll' isto ? 

O Sn. Cos·r,\ Azr.l'l~oo-Nüo estou pedindo 
dernonstrac;iio do !neto : desejo npenas saber 
si 11ilo ,juJg;L que fui eleito ent1i.o. 

vcmfJ,·o... O S1~. CAMPos SAtr~I~s-E'·mo impossivol 
Ron.Jmcmto, SP. prc.siricmto, OSMt. lei Jcva.va dizf.'r. 

t.:11'eftL :mlua: o n[o podiiL ser bom compre· 0 !ii · 1 o t 
Jwndidtt scniio TlOlo~:~ ll!:!'cnte~ de mniol· con- SJt, .TaXo Con.nJ~rrto-A ques o o í e JUC os; 

,. " tovo votos ou não tove? (lança do ;(Ovcrno, prorlucto do tal golpe! 
Niiodovo ir nlóm, nttontlcndo nquo niio vim O Srt. C:A>rros SAT.r.F.s-0 que posso ns· 

ir. tribuniL íntromcttor-mo no <lch~ttc·quo litrú sovcmr nn nohro Sonndot• ó <juo o governo nb· 
a alia vit• os honrudos senadores jiL por mim solutnmonto não interveio na eleição. 
ai!U1lidos: vim n.Uivin.r mo do pczo da nccusn- O SJt. COS1'A AzJ·:vEoo-Por ~cgundn. YCZ, 
çiio, que mo toen., do hn.vor o g-ovcL·no ult.imo VP,ÍO·mc ombn.rn('atloaqui,qua.ndocontra.riado 
diL monnrc]tl~. 1111" oloiçõos do l88D, fcilopr·cs· em amrmativns ·~uo thço: o si mo obrigando 
.«lo, comprlm!do, IL vontndo pop~lnr, chnmn· n doclinnr nomes cm que me sustente. 
ela a pronuncmr-sc pela drssoluçuo em junho' NiLo !ln rcrnedio siniio fazol·o. 
da Cnmam tOil)POl':trl!'· . . , Antes o rcspontlen•lo a um aparto que Iro. 

_E nem •. por I>'SO, dorxnl'Ot do clrzcr mars quo, pouco ouvi, r !iro i: -Si a qucstíio ó de factos, 
nuo precrsovn. o governo provisorro, de~sn olles foram conhcciclos por toda a população 
pressão; dósso no povo_ul'lln.< livro• o o rcsul· dcstncapltn!, e e!la r!ecididamentcnto deu-me 
tnrlo seria n confirm~çuo da nova ordem do tantos votos em 15 do novembro de .1890, que 
succcssos, d~ rcpubllon, t~l qu~l dccrct~t·a-se me col!ocnrnm no primeiro togar. 
p~t· osso P!'~JCcto de oon•tttuJÇILO ~no a cun· Ncgnt• esta vordndo ti apreciar cm pouco 
stttuinro fura p1 cscntc. a propria conscicncin ! 

o Sn. sevr:aurw Vmm.\. - Jú, tinham sido ~rn.s, o governo pi•ovisoJ•io não interveio 
confirmo.!.lo.:; pelas ndhcsücs innumor1ts que ncssn. eleição, o niio podia., pois, ser-me 
apparecornm cm torlo o pniz. (Apoiados.) contrario;, 6 quanto tenho ouvido de quom no 

0 Srt. COSTA. AZEVJ~DO- f-Inito bem j C te~po n~.zt.n. parte d~.mesrno~gOVei•n_o.. d 
couso,.,uintemonte houve zolo do mais l':l:ml- Nao CICIO que, ru:~un penl!io, o ~hmstro a. 
tando l:io.o pniz a vexamo do t'•l vo:t. reg.ist~~l' a Fa~cndn. des~e govern,o ~ Sr. RI:; BcwbosD~ o 
historia duvidas 80bro n. Jogitimidnde tio re- P,O,J 9~e ou v r' do seu mtrmo RU\ioo, o Sr. ' 
soltado lns clei<·-es do I' norombt•o do !890 Fd:ciO dos Sanlos, e~ uma norto,qunndo, n~ 
~ c ,u ,) ' caso. do commum o.mtgo o Sr. Dr. Goulart n. 

O Sn.. CA:'!tros SAT.T,I·:s-l,nrn. h;to, scrin. Glorirt, ho.vcr S. Ex. so proposto dofondet' 
Jlt•nciso quo n. historia comi;.massc fucto!i CJUe minhu. clclçiio llc então pdl'n.nte seus campa· 
nttostusscm e:;su. prusumpçiio: ,j Jlt'ccisJ que nheiro.:~, visto como crn tn.l a. forço. do votos 
V. Ex. mostre qu~tl o candic!:Lto cxelurdo da com ~ue us m•nas mo ho.viam distinguido, 
eleição pol' lntcl•vençfio do govcmo. quo se tol'nnv!L in,instific11vcl n exclusiio de 

o Sn. Cos'rA AzmvEoo-Aqni ostiL um bom meu nomo da lista trium,,hnnte, 
•i vista do V. Ex. O S~t. QurNTixo ROCAYUV.I-Pc!a minhn 

E u. v. Ex. ouso po1lh't 1•cconlfcccndo v. parta, llcclu.ro que nunca ouvi 1i.J.IInr nisso. 
hom·adcz do mus sontimcntos o a pr•oci!L· O ~'" CAMros SALLEs-Eu tambom nunca 
mundo, quo com a mrr.o na. sua con~cioncitt, ouvi umn. po.l:wt•a. :;iquor do Sr. lluy Bw·bosa 
p~rfoitamcnto rlo.•pi'OYonida do procouceito.,, nc•sso sentido. 
rlign •lo su~ cadoil'n pnr:c qno o Sem1d.• s~tiha, 0 Srt. CosT.\ Azlmmo-Rclnto 0 quo ouvi: 
-si n.cu.so nfio o.1stâ. inclinado tt roconlwcel' liqui!.l.om n. questtio outros. 
quo tive ont:io das urnas llo:iln r.apitnl uns 
20.000 voto' para vil• n ~si~ cns:L do Con· Ar.au:-.s Sns. Sr·:NADOIIN,-,lú cstt\ liquidada. 
grosso. O Srt. C.l>li'JS SALLI·:s-Appellu p11ra o tos-

O Sll. CAMI'OS SAI.t~-:s- Quantos? tom unho rio• empregadoR da Sccrctn.I•ia d1t 
0 Stt. Cos't'A Azt~\'Eoo-Yinto Ulil ou mn.i::~ .. Justiça, quo são muitos, nos quaes declu.roi 

positiVtllllOIIte ~uo o go\"erno nfw tinh/\ can-
O SIL. CAlll'OS SALLEs-Niio sei. didatos. 

SanAdo v. I!l 
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O Sn. CosTA AzEVEDO- Nfio trato disto. 
O que affirmo ó que ouvi do Sr. DI'. Fc!lclo 
llos Santos, cn.r~ctm• honornbilissimo, o que 
jú disso, o nada mnis. 

E cllo rcferin-mo o fnct.o como provo do. que 
o Sr. Ruy Barbosa niio cm o do,nll'octo pos· 
soal supposto.Domn.is,ucJ•etlitu.vn t"JUD nenhum 
m!Ll trnt•in.ao governo minl1u.. ololf;iio. 

Deixarei o inc!rlonte. 
O !Jonrndo SenndoJ' d~ como niio prceedontc 

ns queixas contru us clolr;úcs do 180o; o nlío 
terem havido protestos. 

De minha parto niio hn iluvitln: niio pm· 
t.estcl, porque bom sabia niio SC!' nssumptu do 
n.ttençüo, ti. ópoco., do:; vencedores. 

Nns out.rns oloiçücs do 1802, t.ndos snbom. o 
rtqui jiL o oxpuz: que do modo cxcossivnmento 
filei!, deixou o Sonnuo de to!' os •locumontos 
entrcgurs no Sr. Dt•, No11ro. como presidente 
do conselho <lo upurnçüo, provando os vicios 
dessas eleições, c plcitondns pelo que Jürn. 
recouhecido Senador-o Sr. Sllvolra Lobo ; 
nindn nfi.o vindo mnls do 3[4 dns nctng dns 
mesas eleitor~es; o dnR nttendidll.'l qunsl todns 
com multas incorrecções. 
Nesse pleito não fui vonciilo tnmbem. 

E. npczur de tm• conscicncia do meu direito 
postergado, mnntlvo-mo in•lill'm•onton.o facto. 

Por segundo. vez, pois, eleito, Senndor, por 
cnprichos •lo povo, e niio por mcritos o lnnu. 
oncin que nii.o tenho, e nü.o rct.'.onbechlo, niio 
ó oxtrnnhavel quo, no menos, rcmemo!'o isto 
om dosnbafo do direito postergado. 

Sr. presidente, vejo quo sahi do ponto em 
quo devo manter a paluVl'n, Peili-a para pm· 
testnr contra ns affirmatlvns do quo o Go
vemo do que fiz Jlltl'lo desonvolvoo p1·mao no 
pleito do agosto de 1889. 

Nilo ó exacto. Como o honrudo Sr. Conso
lltolroSnruivn, o eminente ostndlstn S1•. Vis· 
conde 1lo Ouro Preto, na presitloncin. tlo ga
binete quo foi o ultimo !ln monnrchln, mnn· 
tovo ns urnll.'llivrcs do pressão govol'llnmon

O SJt, CAMros SAr.LJ~s-Mns or11 o fncto o 
isso moAmo ncontcco em todo o poiz govct•· 
na·lo pelo nosso antigo rcglmon. 

O Slt. Co<TA Azi~YEuo- Nenhum ministro 
do certos qunlldnilcs mornos, accoitorh• tnl 
doutrino que o lovnt·l~ 11 olhnr lndill'oronto 
po.t•o. !tbusos o crimes, do pro:-~itlontes do gn.
binoto dosabusndos. 

NiLo ; por minha pnrto, accoltnndo·a, mo 
tornaria desconbecodot· dn proprh• honra. 

Fui solidn.rio com oscollcgn.s dosso ga.binoto 
o d11 pollticn. seguida, tomo dos netos a rcs· 
ponRabilidndo completa. 

Niio temo ojulgomonto, poranto n lo!, o a 
histOI'iJt. 

Tenho conscienciJt do lmvor copnrticlpndo 
•la responsabilidndo de todos os sous netos. 

O Sn.. SJCYEn.re-;o Vnnn.j\ -E' oxncto V. Ex· 
núo ó lnnocento, porque J'oi ouvido a rospoito 
qnnnto .-,distribuição das vorbns -Soccorros 
publicas, 

U~! Srt, SENADOIL- Isso 01'.\ do minlstorio 
do imperlo. 

0 Stt. SEVEUINO VIEIRA -Eu falia dos 
ILUxilios iL ln.vouru.. 

O Sa. Co;TA AzEVEDo- Bom, o Sr. Se· 
nndor pelo Ceará quo ,iá dou-me npnrto.s, por 
vezo<, tom nlludlilo a i>so: preciso Jlqmdar JL 
questão. 

O Sonndo snho quo o gnbineto 7 do junho 
achou aut.orlsnoiio Jegislntivn pnra atlomlor 
por tal modo íÍ ln vourn .. 

No precedente gabinete Jle março, senilo 
chol'e o Sr. conselheiro Jo•To ;l!fl'arlo, dorn·so 
o !hcto elo hn.ver o 81·. Visconde do Om•o 
P.·olo nconsolhn,lo n quo obtlvcsso dns ca
mams tnl nutorlsn~ão, compromettontlo-so 
S.Ex. n delimdor n medida. 

Do c01•to. niio cogitava o nobre Vl•condo dn 
pos;ibllldude do ser quom oxeeutosgo-a. e tio 
modo u poder dopt•imlr, violontJLndo, eleições 
das qunes ninguom eogltnvn ontiio • 

tnl. No govoJ•no, o cl1efe do gfl.binoto do 7 de 
. . junho, do accordo com os seus collogas, dou 

A loJ, donommndn Snmlvn, dou outra comoco à oxocuçilo dn lei quo encontrou om 
clelcilo livro; multo omborn nilo o supponhn viNor'. 
o IJOnrndoSr. Campo.• Sal/as. E nem podin Jloixnr do Isto praticar, ollo 

Folgo do nssnm!t• ns rosponsallilldndos por qno uconso~hara ao sou antecessor a premo· 
tudo quanto fez-se então: um dos membros ver osst~ !01, 
do"e gabinete, que !'O sol' npontodo como cri· Assim. Sr. PJ'osidonte, me >urprohcndo vor 
minoso, si crimtno>o se provnr hnvcr sido tornnl'·So o fncto, como plano preconcebido 
donnto dcssaB urnns o mou lllustro chefe nn parJL vence!' eleições ! . . 
ópoca, e amigo ainda hoje, o honra<lo Viscon· !Julaguom os honrados sona!lm•cs, st M dJs• 
do de Ouro Preto. trlbulçiio 1los nuxlllos ilo quo trntJLm, houve 

o Sn. CAMPos SAr.r.&s-Naquollo roglmon, 
o Ullico responsavol poln. polltn ora o prosi· 
•lente do conselho. 

mí• dirocçiio, o on\J1o por ahi vonlu. o ntnquo 
i\ osse gnlli note, ·:! . '·' • : 

Sogurnmente, nessa distribuição nilo houve 
intuitos nilo il!gnos : a· ati\ pt•ovn cm cout.I•n-

0 S!t. Cos·rA AzEVEno-Niio ; não ó unilo t•io, cumpro lHLVOI' comedimento, om apre• 
lntorprotar nsslm ~lei do cntiio; . ci~l·•• 
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As oloiçües nilo entraram om jogo para 
Isso. 

Mas, ó corto que em S. Pnulo, o govct•no 
venceu ns ololçõos pm• oxcosso~ quo prati· 
cn.rtt ·~ Tem rttzii.o o honmdo Sr. CmnpO,\' 
Salla.<;, quando usscgUI':t que dominando como 
o honrndo bojo presidcnto 1111 Republic:>, llous 
clistrlctos, nilo puclet•am ser eleitos P"' essas 
e:vcaRr.o.o; 1 

Qunudo S. Ex. hontem isto assegurou, cm 
n.pn.rte pedi .. tho (acto.'i, não p1·ovas, como StL· 
luu no sou discmso publlcndo bojo. 
· Pois que não os ouvi ; vou pot• minb:l 
pnrte, com dovicla permlssiTo, contesta!' 11 nc
cusaciio. 

Otrereceroi dous factos e que dovom ser 
accoltos som constrangimento, como dcfllsa do 
governo. 

O pl'lmeiro 1le1luzo do 1liscurso 1!0 distlncto 
cholh, deputado pelo ostndo do S. Paulo, o 
lcadc•· do governo nn. C11mam, Sr. Gono!'nl 
Glycerio; o segundo, do testemunhos elo jor· 
nnes e do homens. 

O distincto leadar n quem me refiro, 
vem om meu soccorro. 

S. Ex. nn outro. casa do Congresso tom 
1lito que no tempo do Imporia. muito so ba· 
via progroilit\o no proposito de so obtet• elei
çcjos legitimas. 

O Sr1. CAMros SAr.tms- Mas antes de 
tudo l!eixe•Sa•me rleclnrnr quo ou nunca 
disso qno 11 !oi S~raiva nuo t'~i um progres· 
so 1lo rogimen eleitora!. 

O SI<. CosTA AzEVEDO- E' cm·to: mas S. 
Ex. roforinrJo.so ó.s eleições ilos ultimes tem
pos da monarchi~. averbou·as do terem sido 
!ovadas por compressiio 1lo parle dos govor· 
nos, e npezar dessa lei que pretendera dal·as 
livres. 

O Sn.. JoÃo Connmmo- Quiz dar, mlls 
niio dou. 

O Sr... CosTA AZEVEDo- Assegm•eu mais 
o dist!noto loader, quo no estado do S. Pnu· 
lo nas oleiçüos de ISSO, niio foram trium
pbantos os candidatos republicunos, porque 
os partidos monarehlcos se unh•am para 
batel·OS. 

Niio Jbi, pois.o resultado devido i• compras· 
siio por• parto do governo, Q que reulmonte 
niio se deu. · 

Jli vil o honr~do Sonndor, que forçou.mo a 
vh• ó. tribuna, <iUC menos bom apreciou o 
ll1cto do não ter entiio sido aleito, bom assim 
o HOU comp:mi10iro do Jlropaglmda o Sr. Dr. 
PrudonttJ ela lllo1·,res. 

0 SI\. CA~!POS SALLES -Em Virtude do quo 
se dou essa unliio do que fotllou 1 Em virtude 
do lntervcnoilo corJ•uptol'a tio govo1•no: si niio 
oomprimlu, corrompeu, · 

0 Sn.. COSTA AZEVEDO- Pordoo·me: estou 
a queror pl'OVlti' que niio houve n. compressao 
do quo nos fullou V. Ex , o penso ju o ter 
con~cguido. 

O Sn.. RAMIIto BAncmr.r.os- E houve rcnl
mcnto compro;siio ; no Rio Grande do SuiJbl 
ató demittido um tnbol!iilo publico, o governo 
do Sr. Ou,·o Praro tovo conhecimento disso, 
o não deu menor providencia. 

O SI<. C,\MPOs SAr,r.Es- V. Ex. sabe quo 
até concedcu·se IJanco do emissiTo a um par
ticular. 

0 SR. COSTA AZEVEDO- E' passivo!; n. isto 
se chnmnrli. comprcssiio'! Eu me acho munido 
elo discurso <lo honrn<lo Senador o o tenho om 
müos (mo.vtm), no qunl assegura que houve 
tal coJliJWossúo no sou Estado, que nüo pude
ram slqllet• ser eleitos os elous cnndhlatos quo 
dominavam os respectivos dlstrictos. 

o SR. CAMPOS s.u.r.ES- E' exacto. 
O Sn. CosTA AzEVEDo - Qunes os factos 

om que so sustcntn esto conceito! Pedi a 
V. Ex., em npnrtc, quo os llzosse publicas. 

O Sn.. CA~rros SALtES -Eu niio estava com 
as netas na rniio, e niio podia dar provas 
immediatamente. . 

0 Sr:. COSTA AZICVEDO - Niio as exigi 1le 
prompto ; solicitei que 113 expuzesoe quando 
aproposito. 

Atú quo cheguem, elarel os fundamentos 
que mo nutorisam a contestar quanto foi dito 
contra 11 livro manilestaçiío das Ul'DilB ele 
agosto elo ISSO. 

Jli servl·me dn opiniiio do distincto cltefe 
ropublicnno o 81•, Gtyccl'io, que niio sutf!'aga 
11 <lo bonrndo senador. 

O Sn. C.\Mros S•r.r,ES- V. Ex. assim não 
llofondo o . sou governo; provo que houve 
compressão e, mais elo quo isso, corrupção. 

0 Sn. COSTA AZEVEDO- Compressão niío 
houve. disse-o c o confirmn. o Sr. Glyccrio, 
quo niio púelo ser suspeito a S. Ex. 

Comfirmti·O a imprensa da ox·provincia 
que não uccusou osso govorno,porquo de ruoto 
niio tinha olomontos pnt•n h• ato ahi. 

O integro presidente, s,·,D•·· Cauto do ,lfaoa· 
lltaes, em sun. correspondencin. e jamais nccen
tuou ter havido uccusnçiio sobro o modo 
po1• quo eot•t•ou o processo eleitoml. 

O governo do que fiz pnrto determinou, 
solomno c tormlnnntomonto,quo visava obter 
o sutrrn~io das urnns sem a menor lntorfo •. 
rencia lndobitn do sous delegados. 

A imprcnsn., nlilis tiio sevoi'O. então, nüo se 
pronunciou contraunttltudo da maioria dos 
pl'esldcntes dn.s provlncius. 1 

Ni'io, Sr. Pro,idonto, fi11lo em ópoca pro
:ximn. 1lessas ololçiles o posso ser ju!gndo ~i 
tcnlro ou nilo 11 l'llzüo do meu Indo; 
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O Sa. C.mros SAr.LJ~>-A rencçfío do espírito 
puhlico contl'u esse governo lbi tnl que ncnbou 
om 111nn rcvolu~iio quo derribou n monlll'· 
cllln. 

O Stt. CosTA AzJ~VAJJo-V. Ex. dosculpe·mo 
não attender neste cone•, i to, que iovnl'·me·hln 
longe o o tempo escassên. 

O espirita publico nstnva o esteve com o 
Governo. A. revolução niio foi rn•oducto, do 
povo • 

Mas, volto.ndo no ns;;umpto, S. Ex. dis..;e: 
(lendo) que o minb:tcwlo Ow·o Preto foi o mm's 
!'aactcw-pc/a comJli'C.'i.SITD rlo Go vemo, 

Contestnl com scloncitL o consciencin. 
Disse· nos mais (/elido): 

-« Fot·nm as clun.s rcnc~~ücs conjunctns, a r1?· 
nc:ç[o contr!L o exercito e a que se ftJZ contra. 
o movimento t•epublicano, sustentado por 
V. Ex. (pol' mim, nottNlC) por occnsilio do. 
guarda dn. monm•chin. quo SS. !>Ex. nn Go
verno tiveram a habilidade do reunir em uma 
nomblnnçüo de forr,ns intimas, foram essas 
duos fol'çns quo destr•uiram o podct' monar•
oltino.> 

Protestei contra este outr•o severissimo 
connelto do honrndo Sonndor e reitero esse 
pr•otesto ... 

O Sn. JoÃo ConnErno d1\ um aparte. 
O Sn. CosTA AzEVEDo- Co'llo so npaixona 

o distlncto coilegn; ! ••• 
E, si l10jo, pOl' o.hi corressem o. flrtl' vivas ;i. 

mon<tr•chi<t, o que V. Ex. o os seus fttrlnm ? 
O que fariam as n.utoridatles rcpulJiicanns ! 

O Sn. GAmos SALL~s-0 poYo protesta. 
O Sn •. ro:to Conn~nno- Pegn.vn.-mo com os 

sujeitos, mas ou sou povo. (Ri.<o,) 
0 Sn. COSTA AZEVEDO -Por minha p>rto, 

digo-o desde jíL, roproval'in. o excesso, como 
oatr'oi'O. roprovei Oil que commottern.m os 
o~nltndo., quo se rlizinm contrarias no ~ovcrno 
rnonnrcllico. 

O Sn. CosTA AZEVE01- Mas, voltnndo no 
ponto do qm1! o.• apartes rlo distincto Senador 
poJo Cen.rà me(lmwin.rnm, seju-mo pm•mittido, 
::'1'· pt•esidcnto, notar com n.lgumn. !iOrprozn., 
es•o topico. lido, do discurso do honrn<IO Se
nndot• por S, P11uio, nn parto em quo mo d1i 
como sustentundo cu, o mouimonlo tapubli· 
ermo, pot• occasiiio do guardar n mono.rchin, 
e .. , 

O Srt. C,\~lros SAT.LUS- Isso nhi cstl\, con· 
fos:;o, n.tó som sentido. 

O St:. CoSTA A'-I~V~oo- Bem: in accentuar 
minhn.· contluct.u., do entüo; maR nü.o prosegui
rei em vista do npm•te. 

Tolln.via,rogistre-sc n. decln.rnc;ão do que;
no govm•no ou rórn. do govel•no, com n. fn.rdn. 
militar jiunllis promovoritt roacção tllguma 
sinii.o mil 1h.vor cln. Iegnlidndo. O dcvm• do 
honm, antes dos sentimentos pessones, trnr,n· 
rin.m este proceder; então. como hoje o no 
J'uturo será. sempt•o o mesmo o observado. 

Militllr, ,jamais commetterin a traição de 
rovottttr·mo contt•:t o governo: }Jn.ro. tn.nto, 
dcspii•iu. antes a Gtrdn., reuunciu.ndo us vo.n
tn.gens da clo.sso militar. 

O Sn. CoE!.llO RonnwuES- Era o caminho. 
O Sa. CosTA A'-~VEoo- .Jamais, desviar· 

me-hei desse caminho. Porque pois osso re
pimr ... 

O Sa. CAMPOS SAT.LES- v. Ex. niio tom 
um ndmirn.t.lor mni~ sincero da. sua conduct.1., 
no dia 15 do novembro, do que cu. 

Drv1msos Sns. Sg:>AllORES- Todos nós • 
0 S!t, CAMPOS SALT,ES- Tonho dndo teste· 

munho dbso. 
O SJt. Costa Azenoo-Bem, niio continua· 

roi. Tenho bastante crltorio p11m não ir• 
aticnnto. ~opois das tloclaru~üos t•ecolhidas, 
fJ.UO rendem-mo agrndocido. 

Vim ;, tl'iLunu. pt•otcstn.• contra conceitos 
des11irosos oo governo tio que tlz pttl'te, no 
tocnnto its eleições do agosto tlo. i8HIJ : ,ió. o 

:i\Ias, ~' republlcapos não po!lom hoje do' fiz, o soccorrcn<lo·mo do opiniões do outros, 
<ente o .Jnstnmento nogor nos que qucirnm pnroco·mo h:tvor bom doslilito ns nccusnções 
•lar vlvns i• monarchia, os direitos quo oilos extcrnadns. 
diziam tor, de d<tr vivas iL I~ermblica, e ex· Nossas eioiçitos uiio Itouvo compre&~[o: 
cercltados de continuo. agom n.llr.g:~-80 ~uborno ; o os. u.uxilios ú. 
o Sn. ,JoXo ColmEmo- Eu fui nu.valhndo hwour•a, stto tJ•azldos sompr•o, como limos· 

llll ruo do Ouvid"r : nin1Jn tunho aqui (mos- poclnlmento Jlelps t•opublicanus o:'(a!tados, 
tramlo o pulso) o signal. como ó o ülstincto scmvlm• pelo Coo.riL •. 

OSn. CosTA AzEVEDo- v. Ex. nchn quo Os". Jo:to Co"nemo-1'onho. nprenrlldo n 
as nrruaças, desse tampo, intoit•amotlto sct• oxaltndo com V· Ex. o com o honrndo 
tlnsordenndns, não son•lo rounliio das pcrmit- Sonntlat' pulo Plauhy a ser intranslgonte. 
t.ldns JlCll~ lo i do 1831, llovlo.m ::~m~ tidas como o SI~. Co~'l'A A:'.F.VI•:no ..• ums, Rogut•n.· 
lo~nes o lnot•cconilo tolct·o.ncin. '! monto, ignot'lt.m dn. qucstti.o,. os sous nntcce-

0 SJt. ,JoÃo Conn~mo- As nrruacns oram dentes. . . 
feitns pela gunrrln negra, commandada por E' certo que o notnvol ostadistaiSt•, VIS· 
um portusuoz naturo.llsado-Loito JJo>'U". • conde ,de Out•o Preto, . quando aind"n no go· 

I 
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v orno, aconselhou ao Sr. conselheiro .Jorro 
Allt•cdo, qu11ndo presidenta do g~tbineto do 
mt~rço 1 n. promovei' n. pLLs:mgem do um1L lei 
quo nutorisnsso esses nuxillo:i, hYJlOthecun
do·lho seus esfm·ços cm dcfcz:> da idôu. 

Mas podia ponsnr S. llx. quo, como suc
oossot• duquelle honmdo conselheiro, fosso 
nqnelle a quem coubesse 11 tarolit t!o pi·aticar 
o ilo prompto u. idéo. suggcrldo. ? Nilo, segura
monto. 

Como, pois, ti·azol-u como plano untocipndo 
pnra. subornm· o suffrugío eleitoral'' 

o Sll. c.mros SAT.LI~S - E " l'11Speito disso 
posso dar testemunho. 

0 Sn.. COSTA AZEVJ~Do-Nn.oxecuçii.o du. loi, 
quo permittio os auxilias i< Javoui•a, houvo
so o governo mal 'I 

Eis o ponto" discutir. Vonbltm us accusa
çõcs. 

A honorabilidade do honrado Sr. Visconde 
do Ouro Preto, ni\o lho pcrmittirht deixai· 
som oxccuçiio uma. lei quo aconsolhara. ao 
feU adversaria politico, como util o IIIe de
vendo merecer o seu apoio : executou-o, pois 
leal o honradamente. 

O Srt. JoÃo ConnExao-Entilo os seus agen
tes nilo cumrn·it•am as su(l.s ordens. No Ccu.rú., 
um SI'. Avilln gastou -1.500:000$ a titulo <lo 
soccorros publicas, ma::; para fuzct· a cloiçíio; 
o foi o governo da republica quo teve do 
mnndat• pagar est.n. quantia. 

0 Sn. COSTA AZEVEDO -Não pOSSO ncceitur 
estn. n.ssoveraçíio. O processo eleitor:~! de en
tiio ni\o ó passivo! dessas accusaçõos : a 
pa.ixü.o nü.o deixo. fazer-se a lu'z, 

De 1880 pnra ci<, ni\o obtivemos eleições 
mais regulares : esta e n verdade. 

O Sn. JoÃo ConoEmo- O processo e os ho
mens silo os mesmos. 

O Sit, Cos1'A AZEVEllo-Entiio, porque tanto 
se fnlla do havei· sid" fltlsendns as 'eleições do 
1880! Para que nüo possa haver saudades 
do passado! 

O Sn. JoÃo ConoEmo-So.udn.llos elo regí
men passn.do, qun.ndo ussn.~slnava.-so !JodJ em 
Pm•nnmhuco o u.gol'n. o Sl'. llm·luna Llma 
deixo. vil· 8 inimigos dcllo Jlll.l'Q. u cu.mu.ra. ? 
Este ó o facto. . 

O Sit .. loAQU!ll PEitNAlUIUCo- E opposicio· 
nlstns do Govet•no Estadual o do GOI'Ol'no Fe
deral. 

O SJt, CosT,\ Azi~VJmo-E nüo ha hoje por 
III assassinatos pOI' motivos eloitorncs ! 

Não devo nbusur por mais tempo da ntten· 
1;iio do Sonado, pat•n responde!' do espaço no 
dlstinuto Senador pelo Ceai'il, tüo suscejlti vel 
sempre quo pensa no pnssudo. 

O Sn, JoXo COJtoEtr.o-0 que ou tenho ó n 
memoria multo viva, 

0 Sn. CoS'l'A AZEVEDo-Sr. presidente, trn· 
zi:~ o n.rt.igo CJUO sob1·o n.lni olcitoriLI do 1800, 
csm•eveu o fez pttblicn.t• o St•. Cc.wriu At1.lim, 
com tcndi.o do o lox·, plU'n. c1uo fo:;su nos an
nn.cs do Congr1~ssoi melhor respo~to. não dut•lrl. 
nqueJICS IJUO peusiio tm•mos me!horndo na 
pt•JLtica dos procossos cleltorncs, no deixat• o 
paiz a !óJ•mu monurchicu: <i documento do 
alto v~tlor politico o hisLorico.Niio o posso ler 
agox·n, infoliZlllCnto. 

Verei outra opportunidade para o fazer e 
conseguir que vil. aos mesmos unnncs. 

Rcconhcr,n.moij todos nós, senhorBs, que, no 
p:u1sudo como nopre~cntc, ho. muito do il'l'C· 
;.:ulnr o merecendo condemniu:iio. Apuremo~ 
os costumo!! IJous ; 1\l~~n.mos por incutil-os, 
d~tndo exemplos edificantes aos que devem 
sct• cncn.Jninlmdos. 

OS~:. Qm:omNo Boc,\\"UY.\-Apoiudo; isto ci 
quo e, vordu.doiro. 

0 SI:. JuAQUll! PErtNAllDUCo-Apoiado. 
o su. C.I>!POS s.,LLES-Estamos portei !a· 

mente do accordo. 
O Sn. Cosu AzEvEno-So,iumos francos; 

confeRsomos nossos crl'Os: cuidn.ndo <le corri· 
girmo-nos, cm bom da pntt•ia.. 

A' imprensa, meio mais toei! de copurtici· 
pn.ção nos negocias publicas, levemos princi· 
pnlmento quanto soubct•mos, ao ce1·to, dos 
excessos que se pratiquem, e com particul~· 
ridwlo estudemos o proceder das outoridades 
nais etevadt~:~, olhando com menos l'Í&'Ol' ptu•a 

os que não t.levem cnrregn.t• com culpus dos 
snpet·iorcs. 

Façamos por dar bons exemplos. (.<poiados) 
e n. ordem so radicara. nu. Rcpublicn.. 

Hypotheco,scnhores, n melhor bon ventado, 
pn.ra scgundtu• os que se propuzerem seguir 
este progrnmma. · 

Dando todo o prestigio do que carecem as 
n.utoridndcs, vigiemos o seu procedimento ; o 
de t'ronte,como cuvnlhoii·os promovamos, pro· 
cessos contrn. os que se tornarem criminosos ... 

o s". CAMPOS SAr.LRS - O• processos nudn . 
v~tlom contra os pi•esidentcs dos Estados. 

0 Sn. COSTA AZEVEDO- • , , pi•incip~t!mente, 
si otliJ.ndoreiJI t\ munitilstnçiio livro do povo 
uns m·nus cloitot•ncs · 

Precisamos ter elcir;ücs sem vicias serios, 
poJo menos, 

O ~n. RAWHO BAttCJ~Lr.os - A oleiç11o do 
Presidenta o Vice-Presidento da Republica 
prova contra isso. 

0 SI:, JOAQUm PERN.,llUUCo-Nuncn houve 
elolções m~Lis li\'l'es, 

O Sn, CosTA Azi~YEDo - Mas por isto, se· 
guo·so quo nsproccdentcs estilo som vicias, o 
siirios 1 

I ' . . ~ 
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O S1t. CAuros SALtEs - Essa ó a mnis lm· 

portanto. 
0 Slt. JOAQUm PBnl1,\llllUCO-Pódo SCl'Vit' 

<lo esto.liio, 
O Sn. CosTA A1.EVEDO-Aindn q unndo assim 

nüo fosso, convil'ia. rotlon.l·o. do maior a.cn.tn.· 
monto pnrn que pi•oduzn os bonetlcios que no· 
cessi to. mos. , 

O Sn. BAESA-V. Ex. <leve o:.:hortnr 11 
opposição n comparccor ns urnns, n nua fu· 
gir. 

O S&. CosTA Azmvmoo -Sr. presidente, ve,io 
que v. E:.:. mo adverte cst111• finda a hora: 
vou sontm•-mc . 

Niio levo n mal, o honrado Sonndor por 
S. Pnulo mlnhn ousadia.. un prot.on<ler lLJll'O· 
scmtm• dcfozu. tlo governo t.lo quo fií'. ptn•t.e. 
quando o accus:t do havot• desvirtuado as olol· 
1úes do 1880. 

O Sit.C,mros SAT.tEs-Som duvido.; o o ou vi 
com grnndo prt.l.ZOl'. 

O Sn. cosr,, Azmvmoo-Acrodite S. Ex. 
que acho·me convencido do que ó injusto. Si 
qu,.ndo ministJ•o dcsconfiasso siqum• do que 
o governo mi1•ava o!fendor n liúordndo <lns 
urnn.s, eu teria deixado o crtrgu que nii.o foi 
de rosn.s mas de espinhes bom aguçados. 

E' o que devia o tinha. o. dizei'. 

ORDE~l DO DIA 

Vota.çií.o em primeirn discussií.o tio projcuto 
do Sanado, n. 26 do 1805, ~uo dotct•milm o 
processo dos t•ecur.sos interpostos ás Justiças 
do rnunícípío, das 1lolíboraçtica o netos dos 
pouorcs municlpaes do DistJ•ict.o Jlo:loml. 

E' npprova.do o pnSS[L pn.t·n. segunda di~· 
cussilo, indo antes U. Commisst1o do Just.i~n o 
Legislação. · 
. O Sr. pJ•osidento diz que, s~gl!indo-so. na 

ordem <lo dia trnbnlhos de comJssuos, li!Ll'" n 
p:Llnvra ao Sr. sono.dor que n queh•li para 
<Lasumpto do c:.:pedionto. 

Nin:;ucm pmlln<lo " P'lnvrn, o Sr. prosi
donto declara que, pot• fnltn de m<Ltoriu. sct•it 
a. ot•dem do tliu. dtt sessü.o s~gulnto: 

Trabalhos do commissilo. 

06• SJ•:SSÃO 1':!1 2 DE AOOSTO DE 1805 

SUMM,\.IUO- Ahn1•Lm•:~ 1l!t tnssiio- LC~itut•a tt 
np)H'OVIL!.)J~o dn nctiL - J.t.:xl'r·:m r!NTJ~- P1u•octn• 
- ÜJLlllm 110 11'1,\.- niiiCUI'S08 dos Sl'H, U.osn 
Juninr o Laito o Oiticica- Ot•Uom do dlt~. ~. 

Ao molo·dla compnroccm os 35 seguintes 
SrE!. Sonndol'cs : 

.João Pedro, .João Bnrbttlho, ,J. Ctttundn, 
Gustavo !Uchnrd, .Joaquim S<trmento, Fran
cisco Mo.chndo, Costa. Azevedo, Gomes do 
Ca•tt•o, Anl~>nio Bttcna., M•mocl Barnta, Pires 
Fol'roir:t, Cruz, Gnclilo Rotlrigucs, .João Cor
doiro, Alminio Atronso, .Josú Bernardo, Oli· 
voi1•u Go.lvü.o, Almoitlo. Barreto, .loiío Noiva, 
Re~o Mollo, Lo! te c 01 tlcicn, Messias do GUS· 
miio. RoHa JunioJ•, Coelho c Campos, Sovorlno 
Vieira, Vlrgilio Da.mo.sio, Domingos Vicente, 
Gil Goulart, Quintlno Bocayuvn, Gonçalves 
Chaves, C. Ottonl, Paula Souz:L, .Joaquim do 
Souza, Esteves Junior c Julio Frota. 

A bre·so n sessão. 
E' lida, posta em discnssiio o sem debato 

approvada a acta da sessão anterior. 
Deixam do comparecer com causa partici· 

pada os Srs •. Justo Chermont, Cunha Junior • 
Rlly Barbosa, Eugenio Amorim, M>Lnool do 
Quoit•oz, Laper, E. Wandcnkoll•, Aristides 
Lohu, .Joo.qutm Felicio, Mames Bluoros, Leo
poldo do Bulhões, Silvn. Cn.no,lo, ·Aquilino do 
Amn.ml o Viceu to Mn.cha.1Io ; o, som ollu.. us 
Srs. Nogueira J\ccioly, Abdon Miln.ncz. Cul'
rôa. de AriLUjo, .Jonqui1n Pct•namUuco, LCILll· 
dro Maciol, Campos Snlles, Generoso Poncc, 
.lo<Lqulm Mm•tinho. AI•tlml' Abreu, SnntoH 
Alldrndo, l~aulino Hol'n, Ramit•o llarcollos u 
Pinheiro Machado. 

O Su. i' SECRI!l'l'ARlO dó. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

'relogrammn, expedido de Bolóm,,Estndo do 
Pa.rà, em I Uo curt•onto mez,· assim conce .. 
bido: 

Lcvantn·so a ~cssilo Ít I 1/2 hora d~t tat•do. « Sonadnr Joiiu llnrJ,nlhu; Secroto.J•io Se-
nado. Rio. 

Applnudo nttituuo patrlotica:' Congresso 
Fcdet•nl, npolnndo J,odos ,terrenos. Poder Ex. 
ucnt.1vn omponhndn defezn:·saUet•u.nto. nacional 
o nnss11 P1Lt1•in intcgrhiluto.- lAttro Sml1•ó,., 
-Inteirado. 
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O Sn.. 211 Sucn.tTAmo Me vao o. imprimir 
para ontt•t~r n11 ordem dos trnba\hos, o HL
guinto 

PAUECEII N, 07 DE J8!l5 

A Com missão Mixtn, eleito pnr11 exnmilllll' 
o projecto n. 43, •lo 18!l·1, o propot• ns mcdidlls 
quo julgasse ncorto.,fns sobr•o o refori,Jo pl'o
jccto o matorlo. que com clle se relncionn 
ou !t que cstiL suhordinnda, tendo cm virtwlo 
do doliberaçii.o do Scnndo, oxn.minn.do noV!L· 
monto o projecto pm• ollll ol!'et•eddn uoltro rt 
mn.tol'in. du ltl't. 011 da. Constitniçii.o Federal~ 
verificou hn.vcr no respectivo antogmpho 
suppt•cssiio do ymlu.vt•as quo nJfcctn.vn. IL sulJ
stnncin do n.rt. 2·• do rcrcrirlo prnjcdo. Pulo 
que npr·escntn., do aceordo com o parecOI'. o 
mesmo pt•ojocto, rcctillcadnlllit!Ln nlludlda: 

rnomC'J'o N. 28 DE 1805 

O Cungrc,to;so Naclonnlllccl'Otn: 
Art. 1." A nttribuiç[o confcrilln. no nt•t. o• 

dn Constltuiçflo dn. Republicn uo Governo Fc
tlcral do intervir nos negocias pcnulinrcs nos 
Est.nrlos.compete no Conh'l'C$!:iO Nncional, nn 
fUt•mn t.los parngrnphos seguintes deste 
artigo: 

§ 1. 11 O o:terciclo desta. nttribui(,~ão no caso 
do n. 2 elo clt~do ttrt. 0', portenco Jl!'iv.rtivn.
mcnto ao Congresso Nacional, o f!Un.l niio :;o 
nchnn1lo l'OHnido. soriL immcdin.t.:LJnonte con .. 
vocntlo pelo Presirlonto d~ llcpubllctt Jllll'III'C· 
solvot• sobro o nssumpto. 

§ 2. u Dtulns, }Joróm, a~ hypothescs dos 
ns. I. 3 e ·1 do pt•ocitndo nrt. uu, na ausoncin. 
do Congresso o reclo.mo.ndo o interesso dtL 
Pntl•ia providencias ur~ontcs, o Poder Exo· 
cutivo torà. tL inicintivn. da. intm•ven~·iio e 
convocnrtL som 1lomora e para o 11m mcncio
nnclo no po.t•ogt•npho nntorior o Congresso Ntt .. 
cionn.l, sujoitnndo ;cu neto ~ npprovnçiio elo 
mo::nno com a apt•csontnçiio llo.s documentos o 
prova8 que houver coli;ddü, 

§ :-J,u O Congresso Nnciono.l dcm•otarli. iL in· 
torvençilo llOl' molo do umu lei, SJtlvo o cuso 
em que o Pnt.lct· Executivo ó uutorismlo (~ 201 

deste nrtigo) ;L int.crvlt• provisorinmcnto o 
cm que o J'eflwcndum Uo Cungros~o serú. dado 
pot• umu. resolu~iio lnclcpontleuto tle sttncc.~fio. 

At•t. ~.u A intct•vcnçiio,uos tOI'IUOs do n. 2 
1lo nrt. 1}1 da Constltuiçfi.o l•'ctlol'ILl so nwi .. 
1lcu.t·lt. Hompl'O quo liwam n.tncndos u. UniiLo 
p01•potuo. O inliil:lSOJU\•el 1IOS l~stmlos Cotlel'adO~ 
Rob o rc-gimen democrntico ro.tJl'CI:lenttüivo a o 
livro e reguhu• cxm•cicio Uns mstituit;üe:.~que 
cllos houvcwem ndoptado na con!lwmldndc cliL 
mc•nm Constituição (tu•l,, 1", 03 o O~ dt' 
Constitui•;ito). 

Arl. 3,' A I'equisiçilo n quo so refere o n. 3 
•lo nrt. 0" ch•Constlt,ui<;ilo púde ser foi ta pelos 
Assem bléas Lcgi>latlvus, ou pelo Poder Exo
cuti\'O dos Esbtdos, umn voz quo ossos po· · 
ilcrci:l cst~nm constitul~ionn.lmcnto organian
dos o como tolrcconhccidos poln Uniilo. 

Snln dos Commissucs, 30 do julho ele 18!l5. 
-Gonçalcc::r C!unws, relator.- A, Coel/w Ro
dJ'i!JIWii. -Joaquhn Curr8a de Al'atljlll, com 
rcstrlc(;õ~.-/Jenc,licto Laitc, com rcstrlcçücs. 
- Pauli11o da Sou;a Junior, voncitlo quanto 
aos at•ts. 2 o 3. 

O!WEM DO DIA 

O St•, Presidente diz que, constnnclo n 
ortlom do 1litL llo tralm.llluS 1lo Commi!:isüos, 
darú. n. palavl'a n. qunlquct• llos St·s. Soua
durcs quo a qucil•:t Jlaru assumpto do expe
cllent.e, 

O !!iit•.Uo>m .Juni<w-Em IG do mnio 
do cot•ronto nrmo,justifiquoi aqui um requeri
mento pedindo in!'ormaçúes no Podor Exccu· 
tivo sobro cmprego.Uos u.pascntados do Tribu
nnl do Cont.us. SOmente n. 25 do moz corronto 
veio·mo ás mãos pot• intormcdio dn. mesa o 
o1!1cio q uo o secretario de Estnuo dos Negocias 
t.ln Fazenda. dit•iglo no 11

' secretario li esta. cnsa. 
romcttonto a relação dos empregados do Tri
bunal de C011t.as upoHcnt:.dos n que eu llnvia 
Coito rcf~rencln., Nesto officio o governo vem 
confit•nut.r que eo deram apot!entadorin:; in
constitucionacs. Pe1:o }lct•nlissü.o pu.rn. lôt• o 
otllcio o a l'elru;üo dos cmprogu.dos do Tt•ibu .. 
tml do Contns aposentados em lSU•l (1•11: 

Scrvi~!n . .; ela cx·rlil·cctor do 2'1'1'1Jurntl de Co1Jtas 
Jrmi l!JIIacio Euccl'lOH da Almeida 

Fui nornendo praticnnte do Thesout•o Fo· 
11 orn.i cm !bveroiro do 1857 o nposnntn•lo, cm 
mnio do lSD~. como director do Tribunal do 
Contn.s o com 53 nnnos do idatlo. 

Sorvir:t, por~uJto, durnnto 37 nonos, ten;lo 
pcrcol'l'illo tudtL u. cscuhL Uo 'fhesouro, ando 
Jlri director dns rendns o da contnbilidado e 
vlcc·pt•esidento do cxtincto tribunal, quo in
numor•s vezes presidiu, sub•tituindo o Mi· 
nistro d:L Fazcml!L. 

Durante erse longo perioUo tlo m11.is elo 37 
n nnus. n;i.o to v o licoi'lt:n alguma, o Jha rornm 
umrcadttsll peno~ 1 :W l'nltus, totlt~s ,iustiflcndas, 
sendo dosms mn1s ele 511 por JWJO polo Jullccl
mcnto tio ll:ll'CiltcM proximos. JtLIIIais foi sus
penso ncJIJ mesmo ccnsul'Udo polos seus supo
t•im•cs, o (L sun. ILf!OsentmlorlfL ni1o pt•eccdeu 
insjtocç[o modica du uccol·do com a lei. 
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Devem rof.:wir os nsscntnmon~os do 'l'hcsouro 
ns innnmel'ILs commitJsúos Uo quo J'oi incum· 
bldo, sondo as mnls impot•t:mtos: 

I M, o exorcicio, d m·nnte rn~tis do dous n.nnos, 
do CILI'"'O de escripturario o n.lgumns vozes do 
chefe Íntol'ino da De!egncin do 'fhosouro om 
Londres. 

Em 1885 foi nomenclo dcl~gndo, no g•thincte 
Saraiva., tendo deixndo do seguit• por moles~ 
tla"em pessoa do sua iitmilin; 

2,.., o oxorcicio durn.nto cerca. do 8 n.nnos, 
1882 o. 1880, do cargo de omcinl de gabinete 
do Ministcl'io da l'n.zonlla, comprehcudendo 
11m poriodo libm·al o outro conser•vador, i~to 
ó, desde o ministet•io Martinho Cmnpo~ ntó o 
do Joüo Alfredo ; 

3~, o. orgrmisiLÇÚO O publicaçiio elo l'Oin.tol'ÍOS 
do Ministcrio da. Fazenda., nos a.nnos do 1883 
a 1803; 

.:(a, exn.mo nos bancos do omissão. nfirn de 
colltor elementJs para a reforma b:mearia 
ieit11 no ministorio sm•ledollo. 

Póde apresentar provos ori~innes de que 
no exorciclo dos CtLr~os do Theeouro c do 
todns as commissücs obteve os mais honrosos 
conceitos dos Srs. ex-ministros da fazenda: 
Martinho Campps, Parnnn~uá, Saraiva; Ln· 
fnyotto, Dantns, Dol!snrio, .João AJn·e<lo. Ituy 
Bn.1•bosa., Arnl'ipe, Bnrã.o do Lucena, H.odl'i· 
gues Alves c Serze,lollo; do que ú iorçoso 
concluit•·se que jit.mais fez politica no cx.et•ci· 
cio de co.l'gos de fazenda., quer no rcgunon 
monarchlco, quer no rcpublic:u.~. 

Deve tornnr bem saliente o seguinte: 
Quando foi pt•oclo.mo.da a ltopub!icn m·a 

sub·directot• do 1'hcsouro c pelo Sr. Jtuy Bar· 
bofOII foi nomeado director tl11s l'cndns o depois 
dn contabilidade <lo mesmo Tltesouro, cargos 
do inteira confiança. 

Succedeu o Sr. Arm•Jpe, a quem serviu 1lo· 
dicndo.c Jonlmcnte, merecendo· lhe" nomen~õu 
para vice-prcsidentc 1\0 Tr•ibunal do The
sonro. 

Voiu substituil·o o Barão de Lucena, do 
quem multas vezes ,Jiscordou o1IIeialmento 
sobre o modo <le otroctunr-se o movimento de 
J'undos do Thosouro com relação aos !Jancos, 
mas merccondo·lho cm tudo o mais n maior 
conside1•nc;üo o um elogio por occnsiãu tlo 
deixar elle o ministerio. 

Veiu em seguida o Sr. Dr. Rodrigues Alves, 
a quem pede quo so ouça n seu respeito. tão 
corto ost.ti de que nilo podori1 lho ser de•ll>· 
voro.vol n. sua. infoJ•mnçü.o; t11ntns fcwo.rn na 
provas de tlistlncção que recebeu dUt·unte 
todo o seu primeiro minlstorio. 

Substituiu-o o Dt•. Serzodello. o multo o hon· 
mo juizo que, p1wtlcnlot' cotllci<~lmonto, tom 
ex tornado" sou respolto esse cid11dão illustrc, 
cujo amor no rog-lmen ropnlJiic:mo nüo pôde 
aot• suspait11do. J.'oi por ollo uomcltdo director 

do Trilmn:~l do Cont:~s o Jogo depois vicc-prc
sidentc do mesmo tribun:~l. 
Che~ou ticpois" vez do St•. F'elisboJio Frei· 

rc" qnom o• membt•os tio tribunal se fol':~m · 
:~prescnt"r incot•por:~dos. Ao l'etirm•em-•c pc· 
,llu·llto esse minlst1·o que fic:~ssc. dizendo·llto, 
:~pcn:1s flc:~mm sits, que cr:~ sou fim pedir-lho 
que o nuxill:~sse "" :~dministrnçiio 1lo Jit.zcn· 
dlt, do qno pouco conhccin., como ho.viu. au· 
xili:ulo todos os seus antecessores. 

Assim o prometteu, o muitos esforços fez 
par:~ cumprir a sun pnl:tvra. llnldudo inten· 
to! Di:n•iu.mcnto m1ti::1 so accont.mwn. n. di ver· 
gcncin. no mmlo 1lo onc:trnr a. direcção Uos ne
gocias llo ihzcmla, do que resultou doixa.J-o 
cllo rle ouvir, c mais tn.r1lo aposentn.l-o vio
Jentnmento, sem respeito its normas cst:Lbe
Jecidus pela Constituição o mais leis vigentes 
o cm cmpre~o que oxm•cia. cm cornmissiio 
omqmmto :L suu. nome:wü.o não fosso appt•o
Y:Idil pelo Senndo. 

Eis, S1•. pt•esidento, conflt•matias todns ns 
minhas nprccin.çücs com relnção ú. inconstitu
cionalidade pmticnda pelo ~overno p:~ssndo. 
A Constituil;üo no art. 75 diz quo ns aposen
to•lorins só podor:io ser eoncotlidns por in· 
v:~li•lez; e com relar;üo no Tribunal de Contas 
diz o art·. 89 (lê): 

«Os membros ,Jeste Tribunal serõo no
meados pelo Presidente da. Republica, cmn 
nppt•ovnr,ão do Senado, o sómento pcruerito 
os seus lagares pot• scntcnç~a.» 

Como sabe o Senado, essa instituição niio 
tem umn. orgnnisn.c:ito pet•mn.ncnto. O Sr. 
Prositlcntc ela. Ropu hlica. na sun. Mensagem 
refere-so a ter o Senado se contormnuo com 
ns J'n.7Jões do nii.o su.ncçü.o sobro orga.nisn.çüo 
do Tribunal de Contos, o que teve lo~nr cm 
uma das sessües tio mmo passatio, c diz que 
continiJn. ello :L ro.a-et'·S1 provisoriamcmte 
pelo !lcercto 11. 1.100, de 17de novembro 
de 1892 expedido pelo Potlor Executivo. 
Vorillca.-se umn. nnor11U1.lldndo nnndminis
trnção publica., vcritlcu.-m um dcsr•espeito ti 
lei 1'undu.mcmtu.l do lllLiz; verifica-se mnis a 
fu.lta do gnl'n.ntins que devem ter os funccio
nnrio~ publicos em virLtulc tia Constituioão. 
Si n. org-n.nisn.çiío niío ftli n.indu. approVaUtt 
pulo Senado; si essas nomeações Hilo pum· 
mente orn commisfiÜ.O, pergunto: com que 
direito lbram aposentados esses i'unccionarios 
puL!ieos'l Vejo-mo !orçado n 1leclamr dr.stn 
tribuna, pnm quo o Sr. Presidente dn:·Repu· 
lJ!ica tenh11 conhecimento do interesse qne 
estas irregulnrirludes causnm .. no C!iplrito dos 
rop1·cscntnntes da Nnçü.o; .que· essns npoacn
tndorins são nuUns; que o Poder. Legislativo 
na sua lei orçnmento.t•la ·nilo póde nem devo 
consignar vor•bn. "[lO.I'O. um pugo.mento ille~nl; 
o mal~ t~indn, ndvogn.ndo n. ctLusa. dos func· 
cionnrios· pnblicos, diY.ot• CJue aquellos CJUe 
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toem merecido muito do pniz não devem ficar 
~ discripçilo, as vezes do capricho, do um 
Socrotnrio de Estado, do aposentai-os incon
stitucionnlmento e ollos llcarcm assim su
jeitos As conscquoncias do um neto dlcta
torial. 

Refiro-me a fnncclonarios íntegros o peço 
permlssilo paro. ler os apontamentos que to· 
nho a respeito de um dos t'unccionot•!os do 
Tribunal do Contas, com muitos annos de 
serviços c salientando-se sempre por suas 
virtudes o dedicaçilo e que veiu a ser de um 
momento para outro esbulhado do direito 
com uma aposentadoria inconstitucional. 

Refiro-mo aos ex-directores, os Srs, Ewerton 
de Almeida o Lima o Silva, tenho aqui o.pon· 
tamontos sobro os seus serviços (18) : 

Francisco Augusto de Limo. c Silvo.. 
Praticante da Contadoria Geral da Guerra, 

por concurso. Portaria do 9 de setembro 
ao 1851. 

Terceiro oscripturo.rio, por concurso,
Decreto de 20 do maio rlo 1852. 

Segundo oscripturo.rio.- Decreto de 30 de 
junho do 1856. 

Primeiro escripturo.rlo.- Docrolo de I de 
março do 1858, . 

• Chefe de secçilo,- Decreto de o de no· 
vombro de 1870. 

Director do. Repartição Fiscal do Wnis
terio da Guerra.- Decreto do ID de abril 
de 1879. 

Director da Contadoria Geral da Guerra.
Decroto do 10 de abt•JI de 1800. . 

Director do Tribunal de Contas. - Decreto 
rle 30 do dezembro rle 1893.-Aposentado por 
decreto de 4 do maio do 1894. 

Obser?Jaçilo 

.Além de varias commissões da contadoria, 
tem deus annos, deus mezes e 13 dias de 
campanha. 

Na sua apoaentadoria apurou o Tbesouro 
45 annos, dous mezes e 6 dias, 

0 SR, JOÃO CORDEIRO dó. um aparto, 
O SR. RosA JUNIOR -Nilo sei a que veem 

o aparte de V. llx, si bem o percebi. Eu 
estou aqui como representante da Nnçilo ad· 
vogando os interesses da ,justiça; venho ex· 
por ó. Casa lllctos que se dilo na Republica, 
praticados por um cidadilo que occupou a 
pasta da lltzenda no governo passado. Ve
nlto com muito pesar trazer ao conltecimonto 
do pnlz estas irregularidades,porque ellas do 
certo nilo sorvem, nem servirilo em tempo ai· 
gum,para firmar os creditas da Republic11. De
vemos ter como norma nos occupor soriamento 
do cumprimentado todos os preceitos constltu· 
clonnoscrespeitar nlei,de quoa Republica pos· 
sa progredir e possa inspirar sel'in confiança 

Suundo V. 111 

liquolos que a sorvem. Verificando ho,jo quo 
se praticam om nosso paiz vord•doirns at•bi
trat•icdades, com rlesrespeito do Poeto Jo'un· 
dnmental, venho extct•nat; nestrt tribuna o 
mou motlo do pensar n. t•cspoito tlestns n.po
sentndorias o pedir 110 ltonrado Presidenta da 
Republica que no seu alto critet•lo, e mar
chando sempre de nccõrdo com os seus hon
ro•os precedentes, busque estabelecer nm 
paradeiro a estes desmandos, busque dar o 
direito a quem o tem. 

O Sa. JoÃo CoRoEmo - Elle nilo deseja 
out1•n. cousa. 

O SR. RosA Ju:->10n-E ó nesse senLido que 
me externo, porque confio no seu alto crite· 
rio e bom sonso.Entendi rlo meu dever tmzer 
no conhecimento do Senado estes documentos 
pat•a que se saiba que o Poder Executivo 
pensa como o Poder Legislativo com relação 
as infracções do direito e desrespeito da Con
stituição, 

Nilo tenho nem busco os meios para l'nzet• 
snoat' estas irregularidades ; porém externo 
nesta tribuna o meu modo do pensnt•, ropro· 
vnndo estns irregularidudos, o pedindo ao po
rler competente que busque nas suas attri· 
bnições meio~ de sanat• essas !litllculdarles o 
de restnbelecet· o d!J•eito, para que se possa 
ter conflançll nas leis do paiz. 

Falia com relação aos empregados do 1'ri· 
bunal do Contas, porque olle est~ sob n nossa 
jnrlsdicçüo. 

Fiz esta apreclaçilo porquanto a suaorgnni· 
snçilo depende da approvaçilo do Senndo,assim 
como as nomeações dependem tambem da sua 
~!'provação. Por consequencia, si a lei orgn
mco. do Tt•lbunal ti uma lei provisoria, que 
não foi apreciada pelo Senado, si essas no
menções são intot•ino.s ou do commissão, e si 
essas nvoscntadorias foram inconstltucionnes, 
entendt dever occupar-me deste assumpto, 
que 6 da competencia do Senado, c pedit• 
reparação l'ara esln.s irregularidades. 

O proprto Sr. Ministro da Fazenda reco
nhece as ditllculdades em que se acba por 
falta de t'uncclonarios habilitados ; e assim 
se deprebeude da p~rto do seu relntorio. 

«As difficuldados (l•ndo) com que teve de 
Iuctar n administraçilo anterior c a falt~ 
do elementos ministrados pelas repartições de 
lllzenda, fnnccionnndo em su~ maior parto 
sem a necesso.ria ordem o disci pUna, mostra
ram-me logo quo o trnbalbo ser!~ longo o 
penoso o quo aquollos documentos poucos 
esclarecimentos poderiam fornecer i1 actual 
administt•llçiio. 

As reportiçõcs de fazenda estilo tunccio· 
naudo com multo lrregulat•idade. O velho 
pessoal deso.pparccou: o novo niio tem ainda 
o necessario pt•eparo ptu•a podet• esclarecer o 
governo u. tempo o otllcazmcnto. E' preciso 
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muito c.Jforco, tcnachlo.J.o o corag-em, p:trn. Ainda. mn.is, Sl'. presi4cnto, pnl'pco~mo, niio 
restituir n m•dom o rogulat•itlmlo nog sot•vi,;os t.onhiJ bom cortozo, quo ilnjtl odvoom gronilCs 
o ropnrticiics, dlsEoudios, porque na verba -Aposentados-

O trnbnlho ó penoso, mns tonl10 cspcmncns cst.uo incluidns e•tns oposontndot•íos !Uogne•, 
do quo' hnvois do conseguir o vosso gt•nndo havendo, por conseguinte, um csbullw 'nq 
tltJsirlcrawm',>) E' o Mini:;tro da. Fazenda, que 'fhcsouro. 
Jomcntn niio tor um pc.sonllmbili ttLdo, capaz Nüo posso compNhendot• como runccionn
do Jb.cilmento orgn.ni~:n·. ns infm•muc:üe8 c os rios :politicas o quo vão occupn.r CD.l•gos hn
nul.ia documentos Ql.lO S. Ex. prochm., niio sú portantes, como se,ín. o r.lo sccrotn.río do 'Es .. 
p11rn se do;ompcnhor bom das suas obri!l•i- tado, cargo de intoirn conllonçn do Preoiqento 
çüos, como JlOr:t runtlumentill' todas ns mzücs da Jtopu!Jiica, possam tomar doilberaçlics (lq 
dos seus netos, submettendo·~•ú considom- semelhante ordem, onerando os'corres o com
çiio do Congro;so, promcttcndo a honorabili~ado do 'Cltotà tlo 

Jó. vcem VY. EEx. que, lw.vcndo cscas::~:oz E~tu.do. · 
tlo pessoal ha.hililntlo pam cxot·cot• certos Na Cnmarn dos Srs. Ooputodos, jít so trn
Cil.I':;"os, não ortt motivo pa.rn. que, no governo tau deste nssnmpto, como se vô om um dia· 
pnsslldo, um Socrotario do J~stndo quo con- curso pronuncinuo na sossi:o do' :m do julho. 
Jcssnva niio tot· gmnde pratica, 110m muitos Eis um dos topicos desse discurso: · · · 
conhecimentos uo quo diz respeito 1Í pasta 
da. Fnzentlt~, quumlo cllc pcdilt o a.uxilw «Entl•o.os im3pectorc:i notn.~so ossu. tlesigual· 
daquellcs J'unccionarios altamento collocados dado: .o.mspoclot•, o S1·. Fortmmto llll"el
o cujos conhocimonto:-; eram resp-:!itmlos, nüo ~:1.1~ ~o1 _ttposontn.do ~om o ot•Uonn.do· de 
cm., repito, prwa que do um momento po.ra. l ... :Goo.:9:,;, nu.o sendo pos~tvel n.o governo proci· 
outro,·'" lnnça.sc J'tirtt dus roportiçücs ho- sar SI o tempo do sm•vJço que ollo tinba dava 
mens tüo noccssnrios ao iOI'Vico publico c cum· P"!'~ ltLmunlm ~~~~ta, ql!u~do outro inspector. 
rretorlçüo dos seus direitos o semgnrnntias oS~- Alexand1o Sa~t~mtm, quo como o prl
_nos cnz•gos quo oxorcom. mc1ro t1nhn. tut acttvlda.rlo 7:!!00~, 1lcou n.pc~ 

Assim, S1•." presidente, t1·nzcnrlo ap conhc· nn.s com csso mesmo ordenado, depois do 
cimento do Senudo estas oaums o appcllmtdo nposontatlo, llpezat• do ter 30 :mnos do sm·-
porn' ·o critorio •lo illustrude Presidente <111 1 VJço · » . 
Itopublica, conllo quo essas anomalias cesso.- Nesta mesmo d!SCU!'SO lia roi~roncias ra 
riio, quo llaVct•à mais cscl'llpuio~ na n.Jlpiica- out~as aposcnt~~OriaS, como s~ja 11 de outro 
çii.o das difJposic;õ~s constituciontLCS; porque c!JO!~ durop:trtiçuo, o SI'. Het•mcmogildo Gui .. 
nüo po~•o acreditar que posou havot• verda· m~t·ao;, quo, segundoahi se. v<l, tendo apenas 
doira garantia om u1n paiz cu jn. Constituieilo (lc) ~i I nnnos do sorviço, fm aposent.ndo com 
não ó rospeitnua. " ' • os menuo.s G:OOO$ do o.rdenndo; u:tqunl como 

E: por. os ta rnzüo ~ po1• muitas outras que o~tlro do tgual CMogorJa o Sr .. loao ~osó C~u
JnUJtos Jactos so csttLo· dando,preoccupaudo a tmho C?lll SI nnnos, dons mezes o novo dms 
attcncfio tlo todos ns poderes, do s.orVJÇO», 

Fazendo ostus consido1·oi;ú0s, demonstt•anuo .ll18 como se di> destino ~os dinbeit•os pu-
o.indn.'mt~íS que niio pnrn.m ltlli Wi i~t·bit1•ario- llltcns ! 
rla<les, llz'n t•eclllllla>ilo com rclnciio ao Tt•i- llntrotnnto, o honrndo St•, Presidente d,a 
blfnal dp C?ntns, not•rtnc isto estll n~ nossa IlcpublLcu, nu sua mousugem, diz: 
compotcncut. . . . 4 A nossa situa,;iio tlnnncoiro aggrtwadn 

ljotllm-so, amua outJ'llS IITOH!tlundnucs, por cansas quo conheceis, continua a proóc· 
das qunco ,iti se tom oocuptulo, nüo só 11 C1t- cupnt• muito seriamente 11 atton~üo do go
UHLI'U. do:; ::irs. Doputn.dos c.omo aiwh~ a iln- VOI'no,>' 
pron~~· · . Diz mais o St•. Ministt·o da l'azondn, no 

. VoJo que os nposontodorJu~ foram oonco- sou roln.tot•io, que estnnios ít · b(iira 'do um 
d!~ns a mspcc~orcs da alfandega <~e~ta ca- llbystno o que ó'preciso que o Congresso sJil
pJ.IIl, Ul)lll rcioro;se no Sr. Sattammt, quo, ve 11s fin11nçns, porque <lo contrnrio tiüa sobe 
segundo mformaçucs, que me foram presta- o quo ser~ desta nuçi\o: · ·· · · · · 
d~s, uchnva·so na Europa pot• occnsião de vo- Diz m:tis S. Ex. que ó neoessaJ•io estudnr
r!tlcn.r-t.io tL tmn. tLpO~(!ntu.dorin.; hou\·c-acto w a. s\tu:u;fi.o roo.t do Tho:souro · ·· · · 
continuo- a. nomea.çii.o tlo seu SUCCC:5SOl' o Eis !lflUi, Sl'. Pro!:iillontc llS rnz~Q:l por QllQ 
quo pouco tomro depois foi lljJosonLildo. mo acho na tribuna: ' ' · .. · · · 

O Sn. ,JoXo ConDJ~mo- Uns sois mezcs do- '"!0
1
nho conflrm~t· os 'minhns duvjdns, t'-'l 

pois. mm u1s :~pt•ehenspcs com rolaciio ti Ieg~Udn~o 

O Sn. J~osA .lUNJOil- QunJ 11 convonicncia 
do lajJtos ultornçücs, om tiío pouco tompo, ui• 
11dmiujstl'açiio da fuzoutln! 

de somolhnntcs apo~entadorlas tlos empl'B"ll
llos <lo Tri~unnl do CohtO:s o c(mú'olaçilq ri. 
uutms quo tenho couhcéimonto 'p'olll · ltiitum 
do DiMio O (fiei~!. ' .. · · · ·· · · · · 
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O Sn. AT.~TEIDA BArutll'l'O- Ess~s "posontn· 
do)•ins 'não Jbr~m concodid"s do coniormidn· 
do com o art.'75 dn Constítuíçiio. r 

O Srt. RosA .luNtolt- Diz o ministro qll8 
nílo foram conce•lidns do nccôrdo com este 
artigo; fomm concouidns som n J>rocctlencht 
de inspecçíio do saúdo, etc. 

O podm• executivo, conOI•ma n lllognlidnde 
dos aposentadorias dos empregados <lo Tri· 
bunal de Contas. 

O SR. Do~.TINoos VIOEi"\TE- Estão ou n~t 
apoeontnuos? 

O Sn. RosA Ju;o;Iolt- Estão inconstítucio
nalmente· aposentados; o pnrn ~annr estas 
dímculdndos, niio busco promover os meios, 
Jillta-mo competcncía, para sanar esta di!ll· 
cuidado. Aproveito, pm·óm, o ens~jo para pe
dir no illustrado o honestíssimo Sr. l'r<•slden· 
te da ltepu!JIIca que ponha um paradeiro a 
esses dcsm~ndo~. restaooleça o princípio con· 
stitucional, o faça .instlça úquolle• que foram 
osbulhados dos seus empregos, sómentc J>Ot' 
um capricho. 

O Sn. LmTE E OtTICIC,\.- Quanto no TrlbU· 
nnl de Contas não pódo fazei·O, e•ti1 impossi
bilitado de acudit• u CB.!a ~i!llculdado. 

O Stt, RosA JUNror:.-Eu recorro ao Sr. Pre· 
sldente da Itopublica porque verifico que 
S. Ex. diz cm sua mensagem que oubmetterá 
âpportunamonte iL consideração do Senado 
essa or"tmisrwü.o. Eu, pois, moRtrando na 
irrcgulnÍ•Jdndcs havid11s, no quo diz respeito 
ú. nossa. Constituição, t•ceorro no Sr. Prcst
dentc dn Republicn. plra que, tom11ndo em 
consldernçiio e•tns obset•vaçiles o estas incon
stitucíonalldndcs pratlca<las pelo governo 
plissn.do. no. orgiLnisa\'ii.o desse serviço, hnja 
do li!Zet• justíç.~, não sú readquirindo aqucUc< 
bons funceionarios, como restahelecen•lo o 
pt•ecoito constitucional, o fazendo ao me•mu 
tempo justieiL aos ompt•cgnolos que for.•m 
csbulbados <lo sou <1iroito. 

Peço mn.is, ao concluir, quo cs:-:a relnQ110 H 
asso officío do secretario, de Estado <ln F11Zonda 
sojam opportuuatnento t•omettidos {, Com•J!!..'· 
sii.o ·do Financas, para quo cst.n., na occnsmo 
om que tiver de discriminar as voJ•bfUI pora o 
pngnmont.o dos diverso!:! funccionu.cios pu!Jli
cos e trat~ndo.se das aposentadorias, tomo 
em' considornçiio o que ~qui . diz o Poder 
Executivo, nllm de quo nno '"~IL co.nslgnnda 
no orçamento n verba que se destina a um 
pngamcnto lllagnl. 

o Sn. AN1'0NIO BAF.N,,- Ficam os a posou· 
tndos sem vencimentos, 

o Sn. n.o:;A .luNIOit- Eu apenas peço que 
estes documentos viio ú. commissü.o de Llnun
c•ns pm·n que ello. tenha conhecimento desta 
Úle~u.lh\u(le. A commi~süo llc thmn•;as, corno 

toda> ~~~ mais, ó muito cscrttpttlosll, e disso 
tem d11do provas oxubcrantcs. 

O Sit. ANTO;>;IO BAEX.\-Paroco que a.com· 
mlssiio da llnanças níio t"m com potencia a 
esso respeito. 

O Sit. !tos,, .Tu:-aon-Tlntílo para que SOI'VO 
n commissü.o, sinü.o parn t1•nt:no •lo vcrific~r 
estas ÍI'I'O"UiaJ•hindes o propot• o noccssarw 
rem adio·~ " · 

0 S!:. ANTO;>;IO BAF.:'1A-E!!n nílo pódo l'OVO• 
gar nada. 

O SR. !tos,\ .Tuxron-Poís plldo o Congresso 
consignar voJ•ba pnm pagamento do aposen-
ta.doriua nestns cowlir;Ooa? . 

Senhores, cu níio quero prejudicar os npo· 
sonta.tlos, n.penn.a prço fJUe c~tc::1 documentos 
110jnm J•emeltit.los iL commissão do tlnnnço.s ; 
p~trn. que, e9cl•upulot!n. como tom sido nns 
discrimino.r,:ões àns verbas, cortando umnl'l e 
nugmentnndo oull':w. conforme n necessi
dade o a justiça, tendo couhccímonto desse~ 
documentos, resolvo o que melh~r julga\' no. 
sua Stlbotlorin.. Eu não pecou. eliminação lia. 
TerbiL. A medida n tomnr·so Jlcou ao cl'iterio 
da mesma commíssüo. Tenho concluido. 

O l!!lir. Lcit-. c Olticl"a não 
li.Ch;l. rerrular fJUC tu.e~ dOCUlnClltOS Sqjnm T'C• 
mottitlo~ i~ Cornmissüo de Finu.nças que nii.o 
tom compotcncin pa!'n tonmt• qunlrJu~r ~oli
poraçílo sobre este assumpto. A Comm1ssuo n 
que devem set· commettidos tnes documontos 
é a do Constituição, Legislnciio o .Justíç.~. A 
aposentndot•in dos membros do Tribumd de 
COntaS équesltio qno deve S6r tratlldn 0111 OC• 
cnsíilo opporll!Da, quan<io o Senado tivm•;io 
tomar conhcmmcnto dns noYM nomen.çucs 
feitas. 

u Governo ten<lo nomeado directores para 
o Tríbuuni do Contas, m:to que Jlope~do da 
npprovuçfih do Senado, tem competoncHJ. Jlltl'n. 
llomitti1• ou apo:;enta.r esses empro;:n!.los ~ A 
lctquo rego o ~ribumll tlo Co~tlls ó do Go· 
verno Provisorto que o orgn.n1sou, por~.anto, 
omqu:.nto nílo foir tlecretndn outra le1 JlC\O 
conrrrcsso o 1lccreto primiti\'o subsisto . .Mns 
o procoíto constítucíonnl oletermínou que ns, 
nomeações 1Í).isom sujeitas O. consídoraçü.o do 
Sena• lo e entro n. u.pprovnçíio ou . n1io appr~· 
vncão do Senado o Podet• Exccuttvo tem <h
rei to do demittir ou <10 aposcnlttr e;ses cm· 
pregados ~ Nii.o I · 

Foz outras considerações solJre o USSJ!mpt~ 
o tr.rmína pedindo quo os papeis relnt~vo; a 
questíio S~!Rln remettídos ó. Commi.sao !lo 
Constítuiçiío e Poderes. 

O Sr. Prmddeut.c -Os pn)leí~. o. 
que ~c rofori!l '!. nnbro. Somulor J>Or Sorg1po 
vão a Comm1ssuo do FJuanças. 
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o nrt. 150 do regimento ó multo termi- 18 do corrente, sob n. 1.307, o. resjMlsta dada 
nantc: pelo capitiio-tenonto Altlno Flnv1o de Mi

randa corroia nos quesitos formulados no. 
• A• communlcações ondoroçadns no Sonndo mensagem n. 12, da 21 da maio da corrente 

pelo Prosidonto dn Republica ~obro nomea· 
çiio de membros do Supremo Tribunal Fede· anno. . 
rnl, do Tribunal de Contas o Ministros Di· snude o fro.ternidnde.-Eiisiario Josd Bar• 
plomntícos, serão, com os papeíe,que as o.co~·\ bosa. 
po.nhnrom, •nviadns logo pela Mesa res~ectt· 
vamente its commissües do ,Justiça e Fman· 
ças a Diplomacia. » --Um voto expresso do Sono~o sobt•e o as· 
sumpto j~ estabeleceu perleltamente o. dou-
trina : foi a Commis•iío de Finanças quem lnspoctorin do Arsenal de Marinha do Pará. 
tomou a inl~iativa dc_ sollicitar a <l!scu~sllo e N. 89- Bolóm, 1 1le julho do 1895- Ao Sr. 
o. npprovaçao do proJecto de orgo.msaçao do contra-n.Jmiranto Julio cesar do Noronha, 
Tribunal de Contll.'l. cbof,; do estado-maior goneral da armada. 

O SR. LEITE E OtTIOIOA- V. Ex. tem toda 
o. rll2lio . 

0 SR. PRESIDENTE - De accordo com 11 
disposição regimental e com o voto expresso 
do Senado, os papeis víi.o ~ Commissiío de 
Finanças. Si esta quizer ouvir o juizo da 
qualquer outro. do. Cnsn, paro. ventilar 11 
questão do. legalidade ou incostituciono.lldado 
das nomeações o aposentadorias feitas, soli
citar~ isto do Senado. 

A Mesa, distribuindo os Jlapeis, de o.ccordo 
com as disposições regimentaes, os remettor~ 
il Commlssau de Finanças. 

Ninguem mais pedindo 11 palavra, designo 
paro. ordem do dia do. sess[o seguinte : 

2" discussão dos projectos do Senado: 
N. 18, de 1895, que nugmento. os venci· 

mantos dos Membros do Supremo Tribunal 
Federal e os dos empregados do. respectiva 
secretario. ; 

N. 4. de 1895, que reune em uma só as 
escolas militares existentes. 

Lovo.nta-se o. sessiio á 1 e 1/2 boro. do. 
tarde. 

-
~UBLICAQÃO FEITA EU VIRTUDE DE llELIBE

ltAÇÃO A!\'TERIOR)IENTE TOMADA PELO SE
NADO. 

Cõpia-2• secçiio, n. 1.475-Co.plto.l Fe~cro.l, 
Ministerlo dos Nogoclos da Marinha, 30 de 
junho de 1895, 

Sr. I• Secretario do Senado- Do ot•dem do 
Sr. Pt•osidente da Republica e para ser pro
santo ao Sr. Presidenta do Senado, trans
mitto-vos, em uddlto.mento ao meu aviso <lo 

Satlsthzenoo no disposto no vosso officio 
n. 136, remettondo-me cópia da Mensagem 
do Senado Federal contendo quesitos formu· 
lados por um dos membros do mesmo Senado 
relativamente a acontecimentos que tiveram 
legal' na esquadro. em operações, cumpre· me 
como ex·commandante, (la Gusta,o Sa,Hpaio, 
dar a esses quesitos as seguintes respostas: 

Ao 1.' A' bordo do caço.-torpeileiro. G"sta•• 
Sampaio apenas se apresentaram volunta
riamente em Santo. Co.tho.rina no dia que 
aqui chegamos de regresso de Parnnaguá 
duas prnças de pret ex-marinheiros do Aqui· 
daban, cujos nomes o-me impossível recordar 
nilo tendo á visto. IIli livros de quartos do 
mesmo navio. 

Ao 2.• Esses marinheiros revoltosos foram 
por minha ordem remettidos paro. o navio 
co.pitnnoa que cntiio era o cruzador An
drada. 

Ao 3.' Nunca l1ouve á bordo fuzilamento 
algum • 

Ao 4.• Prejudicado pela resposta do ante
rior. 

Ao 5.' To~as as occurrencias havidas no 
navio do meu commo.ndo, foram mencionadas 
nos respectivos livros de quartos e delles 
devem constar. 

Saude e Í'raternidadc-Aitino Fla•io de Mi· 
rand• Correia, capitiio-tenente inspector in• 
terino. 
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Prcsidoncia do Sr, ~llanoal Victorino 

pela verba n. 38 do art. 2' da lei do orça· 
menta v!gonte.-Archive·ae o autographo o 
commun!que·so li. outro Cnmnra. 

SU~UIAtUO- Aborturn. do. sessão- Loiturn. o 
npproTnoiio dn. acta.- ExrmntlmTI~-Pn.rccor
Disoursos dos Srs, Oomos do CMtro o Cn.mpos 
Sa.llos- OIL:DBM no DIA.-~ di11cUR8ii.o do pro .. 
jocto do Sonndo n. iS, do 18!:15- Discurso o 

. nmondn. do Sr, Lo.pór- Di11curso do Sr. João 
Bo.rbn.lbo- gncorramonto du. discus:~iio o voto. .. 
ção do projecto- 2" discus~tii.o o votnçii.o do 
projecto do Sanndo, n . .J, Uo tSDri- Ordem do 

. dln 5. 

Requerimento de D. DometilhL Flavia da 
Silveira Alvnres, vluva do official de fnzonda 
de 21

' classe Joü.o Fro.nci::~co Al vcs Coelho, om 
que, a!Jegando o seu mau estado de saude e 
a falta de meios de subsistencia, pede uma 
pensilo.-A's Commissües de Marinha e Guor • 
r a e de flnançns. 

0 Su, 2• SECRETARIO !ôos seguintes 

Ao meio-dia comparecem os 47 seguintoa 
Srs. Senadores : 

João Pedro, Joito Barbalbo, J. Catunda, 
Gustavo Richard, Joaquim Sarmento, Fran
cisco Machado, Costa Azevotlo, Antonio Ba· 
ena, Mauoei Barata, Gomes de enstro, Cruz, 
Coelho Rodrigues, Nogueira Accioly, João 
Cordeiro, José Bern~rdo, Oliveira Gaivão, 
Abrlon Mllanez, Almeida Barreto, João Neiva, 
CotTêa de Araujo, Joaquim Pernambuco, 
Rego Mello, Leite o Oitlc!ca, Messias de Gus· 
mão, Leandro Macie!, Rosa Juntar, Coelho e 
Campos, Severino Vieira, VIr gUio Damas!o, 
Dommgos Vicente, Gil Goulart, Manoel de 
Queiroz, Lapér, E. Wandenkolk, c. Qt. 
toni, Paula Souza, Campos Sal!es, Leo
poldo de Buihões, Joaquim de Souza, Joa
quim Martinho, Arthur Abreu, Santos An
drade, Raul!no Horn, Esteves Jun!or, Julio 
Frota, Ramiro Barcollos e Pinheiro · Ma· 
chndo. 

Abre·se a aessiío. 
E' lida, posta em discussão o som debate 

approvnda a acta da sessão anterior, 
Deixam de comparecer com causa partici

pada, os Srs. Justo Chermont, Cunha Junior, 
Ruy Barbosa, Eugenio Amorim, Aristides 
Lobo, Joaquim Felic!o, Moraes Barros, Silva 
Cnnedo, Aquilino do Amaral e Vicente 
Mo.cbado e, sem ena, os Srs. Pires For· 
re!ra, Almino All'onso, Qu!ntino Bocayu· 
va,Gonçaives Chaves o Generoso Ponce. 

0 SR. I 0 SECRETAU!O dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

N. 98-1895 

A Commissiio de Finanças, i1 qual !o! pro· 
sente a proposição sob n. 3, do 1895, da Cn· 
mora dos Deputados, abrindo ao M!nisterio 
da Jastiça o Negocias Interiores o credito ex· 
traordinar!o ria quantia de 3:000$ para pil.
gamento dos vencimentos de um conserva· 
dor, um 2' o!llciai e um amanuense da B!
bliotbeca. Nacional, Jogares crendos pelo de
creto n. 1.760, rlo 8 de agosto do nnno piLSSB· 
do, ar•t. 3', a contar do J• de setembro, 
quando tomaram posse os funceionarios no· 
meados, a 31 de dezembro desse anno, atten
dendo a que si o decreto é um acto do Poder 
Executivo, que niio tem com potencia para 
crear empregos publicas, o Congresso Nacio
nal reconheceu a necess!darle e ut!lidade da 
creação de taes Jogares com os vencimentos 
taxados na ta beiJa que acompanha o mesmo 
decreto, desde que na lei n. 266,de24 de de· 
zembro de !894,art.2',n. 33, consignou verba 
para pagamento dos vencimentos <los referi· 
dos funcc!onar!os, no presente exercicio fi
nanceiro, revalidando assim o acto do Poder 
Executivo, entendo que a referida proposição 
merece ser approvada pelo Senado. 

Sala diLS Comm!ssõcs em 10 de julho do 
1895.-Cosla .1=eu•do,-J, S, R•go M•llo.
Leite e Oiticica.-:.J,Joaquim dB Sou:a,-Moraes 
Barros .-Seuerino Vieirtt, vencido. Os logarcs 
de um official e um amanuonse creados por 
decreto do Poder Executivo n. 1.766, do 8 de 
agosto de 1894 o foram illegal e inconstitu· 
cionalmente com usurpaçilo de attr!buiçiio, 
que só no Poder Legislativo confere o pacto 
l'edoral. 

Si é corto que este poder encampou esse 
Officiodo M!nister!o do Interior, de hon- decreto inconstitucional, consignando na lei 

tem, transm!tt!ndo a Mensagem do Sr. Pra· n. 2M do 24 do dezembt•o de 1~94, que rege o 
s!dente da Repub!!ca, devolvendo, sancciona· presente exercício, vencimentos para flSSOS 
do um dos autogt•aphos da rosoluçiio do Con· empregados, não ó menos certo que deixou 
gr~sso Nacional, pela qual se autor!sa o Go· clara a sua intenção de 11i\o rectillcal·o ab 
verno a abrir o credito supplementar de inilio, uma voz que não cogitou de provet• no 
600:000$ para occort•er ás despezas a flLzer pagamento dos vencimentos de taes empre
atá o mez de setembro do presente exerc!o!o, gados desde n data de sua investidura in-
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constitucional. Dossn investidor~ uiio decm•ro tigns l'r•Lticns 'oJoitor•ne.• 'do pniz. O orndor 
par·n os Ilomcnclos direito tio pm•cc!Jcr vonci· replicou aponns que snstontlwn a sua opiniiio , 
monto algum por ser lllegal, como jiÍ ficou dcslilVornvel !'is elo!çõcs havldns nn Repu. 
dito, o acto do llxecutlvo que os nomeou pnrn blicn cm cot~jo com os exemplos tlol.,ndos 
lognr•os que não fOJonm Iogalmcntu •cr•cndos pcln monnrehia. , 
num•lotndos poJo Congrosso Nocional, unlco Mas, li pnrtc n ufunia qno lho restasse do 
PO<lw quo pela Constitulçiio pótlo decretar torçat• nrmns, com um dos mais lllustr•cs cho· 
tlcspczns. · fcs da propngo,udn rcpublicnnn, o um elos or· 

A Commissiío do ,Justiça o l.ogis!ac-lo con- nnmontos do Sonndo, quul o resultado pratico 
cor< la com o parecer dn maioria da Comtnis- o utll tle uma discussão de tul naturoeza 1 
são do Finança.~. o trlbunnl competente pM'It csse Iitigio e a 

Saio. t!nsCommlssões, Selo agosto do 1805.- historitL, Só elln poderá, com n Cll.lmot nccos· 
.Toaf)uim CorriJa do .Araujo.-J. L. Cocl/w 6 snrio., rn1.er o confronto do que ao prnticou 
Campos. hontom o do que lto,\e se vro.tico. cm mnlei•in 

de cleir:ão. ll' elltt que longe ~os aconteci· 
A imprimir J>nt•o. ~ or~em dos trnba.lhos o mantos, acima dns p:tixõcs quo obscurecem 

seguinto no momento, os csph·Itos mnis lucidos o dos· 

N, 90 DE 18[15 
~revonictos, d•í aos factos o nos homens o va
lor exacto, indcpondcnto de qualquer ponto 
de vista tio partido ou do escola, n<L ncccssi· 
dade da criticlt lmpnrc!nl. . 

Rcàacçao final do. p>•ojccto do Senado"· !!:;, Domnis o or•atlor• é daque!les que apreciam 
, 1/a 189:; muito o amor itdisciplinu, virtude que se ro· 

O Congt~sso Nnoionnl tlccretn: 
Art .. 1.' Fictt t•cduzldo a tros mozoso p'r11so 

ostnbc!ecido no pnrngmpho unico do nrt. 30 
da lei n. 35, tle 20 dojnnoh•o ~o 1802, po.ra 
tlurnção das incompatibilldndcs doJ!nidns no 
relbl'ido Ul'tigo. · 

Art. 2." Fica. I·ovogndo o o.rt. 3' da lei n. 28, 
de 8 rlc janeiro do 1802. 

,\rt. 3." Revognm-se na t!isposlçües em con. 
trm•io. 

Snln das Commissões, 3 de agosto t!e 1895. 
- ll!rmoet Darata, - Gil Ooúlm·t, - J. L. 
Coelho c Ocm1110S, 

FictL sobro IL mesa para ser •liscul•i•lo na ses· 
siio seguint.o Ucpois do impresso no Diario rio 
Cotlyres.~o. 

. . 
O S;•,Gon•e" elo Cm<t.J•o vü-so obrJ. 

gado n 1o~~r algumas consirlornçües cm re
s~osta ú retoroncla guo ao orntlor traz um to. 
p1co do discurso ultunamente. pr•oferitlo pelo 
ltonrat!o roprcscntnnte tio Amazonas, o qual 
declarou que não so propunha 11 t!omonstrnr a 
supcriorJtfa.do n101'1ll do antigo rogiincn de 
eloiçues cm relnçüo no que so verifica ,actual· 
Incute nosso ramo tia not!vidnclo politica da 
Nnçiio; porque o pleito ~ovia se dar entra o 
Ol'ct•lor . e o i !lustro Sonnrlor pot• S. Paulo, 
compromct.tlclos, so~ pt<IILvra, po.I'Ilo liquida· 
rom essaqucstiío ,no tm•reno fmlico dos tle· 
bates. 

Pede licença parn fazer uma roctiflcnoiío 
ligch·:t ila pnlavrns a que nl!ude. Qunn~o 'ro. 
rnm l!l'onuncindos o.~ discursos n que se 
prendo o assumpto, o St•. Cnmjios Slillos disso 
que ncceitava o repto qu'o Ihotilsselnnr:nao no 
tocante n um conft•onto' diiB novos éi dU:s tin'~ 

commentla cspec!nlmente nos tempos que 
cm•rem. 

ll' um simples soldnclo, o o nobre represen· 
tanto de S. Paulo é um general; otrotoeee·lho 
um competidor nn pessoa do um almlrnnto, 
o lwnrudo Barão tlo Ladario, e em tncs con
di~õcs, nüo dar-so-ha quebro. de tllsclplino.. 

Qullrllo us saudados do passado, que lho 
tbram arguidas, tem somente a deo~nr que 
soja mais accentunda, mais exp!lcit11 o. cen· 
sura de modo que se saiba clammente o 
oQiocto clessns saudades. 

Nüo so devo estranhar que, no. suo. idade, 
Se lembra do passado, bUSCil.UdO U!Íiti ciJnso
lnt;ilo nas boas tmdições do voto polltlco, no. 
Br·n,.Il, dennto das agrul'tlB e tt•lstezns quo 
inspira o presente, quando a Jbt•çn das cousas 
tem dosvirtundo do morlo muito positivo as 
br·ilbo.ntcs promessas de 15.de novembro., , 

Nüo tom s<~udndeR da monnrchla, da. qual 
não Jbi um usufiouctuarlo; pois, cumpt•indo, 
como ,podia, ,os seus rlevol'cs clvicos, nun011 
procurou so.llontnr·se nem nufm•Ir largos 
proventos, sot•vlndo, nas ll!olrns do pnrt.ldo 
conhecido entüo poJa denominttçiio de. Censor· 
•11dor. Mas tom Blilillndes dn libordnllo, que, 
cm muitos pontos, deve nctuP.lmento imd!t• 
inspirnçuos no pnssndo. Entno, luwia o. fo.· 
cul<lndc ampla !lo lnvect!vat· os gover•nos; 
u. lmprcniso. nggrodln, 111 uit!lS vezes om phrn
ses do umn vlolcncio. oxcnsnvol, os netos que 
cntcntlln roprovavola, actog , quo cnvolvlo.m 
mni• do 'lua n, rosponsabilldntle'; 11 pt•opr!a 
honornbili< nde do po,Ior publkn, O, qriebra.
rncnto do typo'gra.phins Ora.' 1ittlí'L cxcepçüo; o 
o. persoguiçiici aos jorno.!ls!as um lltcto <lca
conltccldo. 
. ,ll, prosoritomente,, ,~111\nu'o J~ .tiirii ,Iuivi4o 
noco~~ldadc úe so demorar um c!datltLo ln~ 
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suspeito o pacifico ri uorrlo lio um navio nn- Pnrcco-lho quo um systonin ó o complexo do 
coi•ndó no p01•lo úesta cnpitiLl n;;unrdnn•lo que meios conrlucontcs n um tlm, que ó, em 
lho desigliitssein ci ponto no llttorlil onrlo po· summn, lL follcldado •lo povo. Monnrchla ou 
dl11 db~omunrcnr :. prescntomonto, quando se rcpubllcn, uma nnçüo merece os Jl:Jrabons 
prolonga. mozcs o mozcs o constt·u.ngimcnto do pclô:~ou g-overno, qunndo l:!sto sn.bo respeitn.t• 
estado dó sitio, o natural quo, cm horas do o lhzllr rcspclltn· o direito do todos o do cndn 
ilosanlmo e do contt•aricUndcs,recOrde·sc o pas- um. quu.udu o progres!;o HO rcn.lisn. na ordem; 
Gil! lO, quo hü.o Chegou n. tolerar tn.c:l excesso~. Hejn. no. Bclg!ca. ou no. Suis:,a, no. Inglntcrt•n ou 

,O oro.ilOI', pbi'óin, não so roiht•iru .. rim gm·a.l, nos Estados Unidos. 
nos costumes polltlcos . ún Repnblicn o dn E lllll'n que cssn dilferenclaçi\o de llisloricos! 
mdnnrchld.; fez nllusücs ao·que de ratrogn.. Si o sentimento ropubllenno ó vivo e Intenso, 
doso vti na ovoluçi\o clcltornl do palz. E ~i tem um rumo cm·to, dovo, souroturlo, pro
i~óvo-so notar que, tr:i.timdo-so tlo olciçii.o, n cumt• aesimihw, u.ng-o.I•iando votos, conquis
nilssito ri~ ct•ltica tiito se cifra sómento no és- tundo opiniões. Fcchnr ns pot·tn.R aos que niio 
ttidà cOirlpnri:tUVo .1los institutos que I'egem siio lti:Horicm; ó isol:tr n. Republic:L, que, j1nro. 
a matm:lú., lnna, tu.inbom, nn. unn.lysc tlo uus SOl' Jbrto, Pl'CC!fJn. do concurso tio todos, da. 
o .outros costumes, llo que se praticava. cm con!t•n.tcrni~açü.o dos espíritos. nu. colliguçílo 
um caso ê do quo so i'co.lisn. cm antro. . do todos o~ elementos nncionttes. 

Om, no que diz respeito ú legislo~iio, !cm ·: Tod11s ns seitas, todas ns escolas, todns 
uma pergunta a JbJ•mulnr. 0\i lei S11rniva, l~s opinlües quo precncher:r.m Jlapel omi· 
que JOJ. o. mngnri. ca1•tn dn. mno.ncipaciÜD elo i- ·nento nn. hiRtorio. dos povos ibrnm pro
to.rnl úo Brnzll, pam o multo commentntl selytistn' ; basta apontat• o exemplo <lo 
r~gulamento ex~eúido pelo governo proviso· Clu•istlnnismo : oMcst~o, trahldo o .negado 
l'io, houve ou niio um r·egresso 1 . pol' dous dos seus prtmeh•os dlsclpulos, e 
.. Sobro este ponto úa questão, o !!lustrado a sun doutrina vulgat•isad:~ no mundo Inteirei 
Senador pot• s. Paulo fez um!L distincçi\o cn- por um ndhesista, por itm que ndo ora Ms' 
tro llbcrdaúo do Jltvor e Jibordnúedo garan· lo>·ico. 
lia, attrlbulndo 11s etreltos daquelln nurea lei O orador niio fez parte da propngriitdri ro
da monnl'(lhin ii influencia tio benemerito publicaM. Acceitando, porém, n nova mrma 
cldadiio quo a promoveu e poz em prnticu. de govm•no, foi eleito ·pelos seus conci<ladiios 
pi!lo. priineiru. vez. Mns, si erlLm o.s mcsmo.s pa.ru. occupnr uma. cnrleirn. no seio do. .rcpre
ns lnstltulçües, si o melo politico ora o mesmo, sontnç[o nacional; o tom consclencin do qrià 
porque .os resultados d!Ls urnas nmdamnt ostú. cumprindo os seus deveres, nn altura 
para inellibr 1 dus suas Jorças,(Jlfuilos apoiados.) 

SI era mais vantajosa o patriotica n lei do Nilo tlovia negar os •ous poucos prestimos 
govornoprovisorlo,porquo nitoa 1mmtiverum! ii Patt•ia, porque esta mudava do systemn 
Nci caso contrario, isto o, si n lei republicana govol'llnmentul; o lamenta quo homens no
era tim rott·ogrndaciici, não comprobondo po1·· tavels que sorviam '' monnrchia tenham por 
que o illustre Senador por S. Paulo ligou a um oxnggerado amor aos pt•Jnciplos, so nllls
sun rcsponsabllWado a um acto que não lado da vida publica, onde fizomm tanto o 
podia recommendar os seus foros de esph·ito podiam fuzot• ainda incnlculavcls Lonoflcios ú. 
liberal o adeontndo. causa commun dos bmziloiros. 

Entretanto; com todos os defeitos apontados, Niio se úevo rot1Lliar, apurando ot•lgens 
o regulamento de IS!lO, segundo o Sr. Cesnrlo partldn.rias, distinguindo-se os bistorlco> dos 
Alvim, quo a pt•oposito inseriu um artigo no que o nüo são, porquo to• los süo cidndiíos pelo 
Jornal do Com.mol'cio, ó digno tle todos os cm- nn.scimento,pe!IL mesma hm•a.nçn. do tt•ndic;üo.s 
com los, em comparllÇiio no que, a t•espeito, se glorio""• pelos mesmos interesses do pro
tem etroctuado posto,•Jormento. O nobro So- sento e pelas aspirll~Õcs pntt•ioticas. 
nndot• por S. Paulo, quo contesta a ufilrma· Niío so dove nom se puúo dlvitllt• onde tudo 
çOCo,lndoiL arena medir-se com um dos vultos se subordina nos mesmos oxomplos do passa
mais soU entes da Republica, ó tostem unha do nos mesmos estimulas de ·bOJO e ao mesmo 
insuspeito, quando se trntn do apur11r n pro· ideal do fnturo. 
emlnencin das elelcões do outt•'ora e a.~ O quo so devo pedir ó a pnz, afim do que 
nctUilcs. n bandeira da Ropuulicn. possa cobt•ir poste· 
. Vo!Jnndo, pot•óm, i• impulaçiio quo lhe t•iormento n todos os bt·azilolros. 

fizeram <lo ter saudades da monnrchia, o ora
dor julga de seu deve\' lt'llduzir 11s palavras 
quo lho foram tlirlgldas om unm corta incre
Jl'lCÜO do não sor um dos republicanos hislo
r(co.<: ii. qtior aproveitai'_ o enseJo para ox-
llendor nlgtim!IS JlCndemçuos. . . . 

Nilo ii uni Jcticlllstn de mrJJi~s ile goYOrno. 

O S1•, Campo"' !Nul!cM -Vindo õ. 
tt•ibnna traz princlpalmento o intuito de 
dar no hOnrado sonndm• que o procedeu n 
mais sincera prova do muito que lho mm·oco. 
Nito di1•igiu a S. Ex. rloHafio algum: ouviu, 
).ioróm, lallnr com corta sovoridudo sobro a 
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regularidarle dos pleitos cleitornes.no domi
nin do Govorno da Republica. 

E confessa que tendo alta responsabilidade 
M conl~cçiio da nctunl Jegi•Inçiio niio podia 
ouvi!· som mngun a insist.encia e a scvorJdadc 
com que S. Ex. dirigia toes censuras ils insti· 

· tuiçües republicanas. Foi nesse momento e 
obedecendo mais no impulso desse sentimento 
nn occnsiiio, quo dil•igiu-so a S. Ex. para 
ul~er que niio tinha o menor receio de 
acccit.nr contenda sobre tal assumpto. 

Mos S. Ex. oecupnndo do novo a tribuna 
aJIJrmou que ouvira do ot•ndor: -que S. Ex. 
parecia revelar saudado do regimen passado 
~to que S. Ex. respondeu niio ser propJ•ia
monte do' rogimen, mas da llberdarle que 
nello se gosavn. Nenhum dos mais ardentes 
parciacs do novo rcgimen póde rll~er que 
nas diJTot•entes plmses por que tem pnssodo a 
Patri11 Republicana niio tenha tido o coraçiio 
por vezes velado pela triste~a. 

Mos esses factos que nos trazem amnrgores 
não silo dn. nossn. 1tistorin. npcnns ; nos 1ilstos 
do. cvolnt;fío univel'sal, lUL semp1•e, n. pn.r 1lo 
resplendor das grandes luzoe, trevas donens, 
nonhuma instituição se transfoJ•masem aba· 
los profundos que pcrtut•bam longamente a 
vida nacional. O honrado senttdor, que co· 
nhecc a historia da monarchia tilo bem 
como a dtl republica, sabe perfeitamente que 
nesse regimen, a Iiberdo.do correu grandes 
t•iscos. bem mniores <lo que os que tem sur
gido durante a Republica. 

Inaugurada com um attentado ó. soberania 
nacional - n dissolução ; com um attentado 
à liberdade' com a famosa carta chamada de 
nllbrrla, ·após innumcros exemplos de despo
tismo e do uggr·essiio, teve de manter 
Juctas nos quaes muitas vezes as garantias 
individuaes foram sacrificadae. A perturbaçiio 
alastrou-se pot• todo o territOt•io do imperio. 
N;lo só nesse tempo de JbrmiLçiio : todo o pri· 
melro reinado foi uma seria quasi ininter
rompida de commocõcs violentas quc,segundo 
o testemunho fideli>simo da historia,só depois 
do banimento do primeiro imperador foi que 
so constituii•am os primeiros pat•tirlos, fa· 
zendo desnppnrecet• a politica do estrangeiro. 

Depois do 7 de abril que foi uma revolta 
do sentimento popular contra a opprcs;iio 
do nm I'ogimen q uo m1o dlLva g1trn.ntms nos 
cidiLdãos, vieram novas pcr!Ul'bações. Fo
rnrn leitr" grandes conquistas llberaes c a 
reacção não se tez esporar innugurnndo
se uma nova ópoca em 1887, quando 
<lesapp11reccram ela Jogialn~iio nacional as 
maiores c mais sogur·as garantias do Jibor
dado, flrcto que <leu origem a grandes per-
turbações. , 

Os acontecimentos de 1842 om Minas c cm 

S. Paulo que foram slnüo um prote•to do 
Ilberallemo contra os . ataques constantes 
dnquelle regimcn I Depois desse movimento 
Pernambuco agltou·se em 1848. Depois, per
dldn, por assim dizer, a energia do povo, velu 
a chamada « Paz de Varsovia » : o silencio, 
a prostraçiio dos vencidos - essa paz an
gusta niio foi creada pela Llberrladc ; assim 
pois, como ha de o orador rallar com sau
dndc do regimen p~ssudo 1 Tem eepcrnnça 
forte no futuro e niio dcscoroçôa porque 
sente o levantamento moral do povo. Apezar 
da cnlma, ainda o paiz ostó. cm periodo 
revolucionnrio c t•esentindo-se disso. Refere· 
se a uma phrnse de Macaulay iL chamada lei de 
favor c faz o estudo da organlsaçiio po· 
litica da livre Inglaterra que, apezar do sou 
systema solidameuto baseado nas corporações 
legislativas c de justiça, rcsentiu·se do govor· 
no pessoal da rainha Victoria; cita igualmente 
o governo do Balmaceda, no Chile. Na lei Sa· 
raiva via o oradot• um cxcellonte mecanismo 
eleitoral, que representa um grande pro
gresso, posto que na pratica uiio tenha dado 
resultados, porque ella só podia procfuziJ· bons 
c1fcitos quando posta cm execuçiio pelo seu 
proprio autor, que teve a benevolcncia de 
consentir que dous ministros fossem derro· 
todos e que, logo após, foi executada pelo 
Sr. Sou~• Dantris, que, pelo que entiio se 
di~ia, recebera instrucções muito especlaes da 
corôa para. fnzer uma eleiciio livre, porque 
tratava-se de uma consulta ao paiz sobre o 
elemento servil. Parece uma injustiça dizer· 
se que se tem rctrogl'lldado. 

Refere-se á sua vida politica começada em 
1808 nas fileiras libcrues, sempre, porém, em 
opposiçiio,apcnas govermsta no tempo em que 
dJrigl11 n pasta da justiça. 

Para ob;ervar-sc com rigor a lei Saraiva 
seria necessnrio, em primeiro Jogar, cstabe· 
lcccr todas as mesas ele!toraee com J'unccio
narios que pertencesoem ao antigo ~egimen: 
os juizes de paz, o que eeria absurdo. Faz 
outras considerações sobre a mesma lei Sa· 
miva. 

Termina dizendo que nunca appcllou para 
o titulo do hietorico-a Rcpuli!Jca niio fel 
feita para os republicanos, mas para os brazi· 
loiros. J1\ protestou contra os excessos dos 
que pensam em contrario. Jó. disse que tinha 
como norma a phmse de Cascmir Pericr com 
relnçiio nos ex-monurchlstas de França: « Eu 
vejo uma lcgiiio do soldados sem cbelcs. Ha 
muitos que ainrla nilo renunciaram os seus 
sontimontos monn.t·cllicos, mas que·, com cor
tesa, 11iio tratririio do or~'llnisar·se para dar 
combate contr•a.a Republica., 

Si ha brazilclros que Iam·entam a perda de 
um tht•ono, com certeza, poróm, niio ha um 
só que tenha esperança de oncontrcll' um rei. 
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Entra em 2• discussão, com o. emenda sub· 
stltutiva otrerecida pelaa commissõcsreunldas 
de JUJitiça e Leglslo.ç[o e do Finanças, o pro· 
jacto do Senado n. l8,de 1805, que augmenta 
os vencimentos dos membros do Supremo 
Tribunal Federal o os dos empregado• da 
·l'espeotiva Sec!'etarla. 

pel~ lei n. 35, de 22 de janeiro de 1802, que 
lhes deu serviço no alistamento eleitoral, E' 
claro que torno u-so mais pesado o serviço do 
juiz feileral e que, portanto, havendo ac
cumuio de trnbniho, maiores deviam ser os 
seus vencimentos. 

Esta, porém, n[o ú a razilo principal da 
emenda que vou otrerecer. E' sabido que a 
Capital do Estado foi transferida do Nltberoy 
para Potl'opolls, e si até poucos annos era li-

O Sr. Lnpm·-Sr. presidente, não cito no juiz foclcral mora~• na cidade visinha 
venho discutir o projecto nem Impugnar as desta capital, onde os meios de vida e subsis· 
rnzões tundamentaes que o bnseam; apenas tencia oram-lhe muito mais facels, multo 
em alguns pontos me parece quo ollo devia mais largos, agora morando na nova. capital 
ser completado, reparando-se uma falta que do Rio de Janeiro, cujas condições, niio. é se· 
se deprehende do seu contexto. gredo para ninguem, s[o dimcllimas para 

Nilo s[o sómonte os membros do tribunal subsistencln, muito precarla sorà a sua po. 
superior da Republica que sentem carcncia oiçiio. Além disso, é o ponto de residenc\a 
dos meios com que devem contar para prestar dos representantes tliplomo.ticos estrangeiros, 
aeus serviços e%cepcionalmente valiosos ~o e para onde amue a aristocracia do dinheiro, 
paiz. Outros membros do. magistratura fe· do modo o. encarecer tudo. N[o lia duvida 
dera! sentem-se cm condições desprotegidas que pelas condições excepcionaes, daquella 
para bem cumprir seus deveres, ravestirlos cidade, podendo se dizet• sem outra que se 
do respeito e da considtraç[o com que preci- lho compare , mais difficll será ao juiz 
·~m ser encontrados nos Jogares onde fuc- federal manter-se e educar rtlhos com os 
c>onam. exíguos vencimentos de 10:000$ annuaes, 

O G G 
Bem pensando e ponderando estas con-

sn. !L OULART-Apoiado; em alguns diçiies ' O governo do Estado do Rio 
Jogares n[o se tem achado até quem queil•a de Janeiro com a transferencia da capital 
servir, por exemplo, os substitutos dos juizes para Petropolis acceitou urna lei, discutida e 
secclonaes siio tiio mal remunerados que não votada no congresso do Estado, em que se 
ba juiz do direito que queira este cargo. a.ugmentava proporcionalmente li taxa cam-

O sn. LAPEn-Não ha duvida, Sr. presi· bial os vencimentos da maior parte dos fone
dente, que o Poder Judiciario é o que deve clonarias publico•. Assim é, Sr. presidente, 
ser melhor compensado do seus serviços, para quo ~elalei n. i20.de I de novembro de 1894 
mante1• ooberanameote, o com o brllhantis- se elevam os vencimentos dos funocíonarios 
mo com que o deve fazer, sua posiçüo, civis, bem como dos omcines do regimento 

No([Ue respeita no Estado do Rio de Janeit•O policiai do estado, emquanto a taxa cambial . 
cenbecenclo as condi~ões difficels em quo se se mantiver abaixo de doze dinheiros ester
póde encontrar o juiz federal na nova ca.pital Unos por mil réis (18): «Os ministros do Trl
ilo Est:ado, sobretudo depois da ~rande eleva- bunal de Contas, Procurador Geral da Fazen· 
ç[o dos preços de tudo o que é neces;ario i• da, Desembargadoras, Procurador Geral do 
manutenç"o d~ viela e ci. subslstencla, venho Estado e directores daa Secretarias dos Nego. 
traduzir por uma emenda o comJfternento do cios do Interior, Justiça e Finanças vencem 
que nile se encontra no projecto elaborado, e !2:000$000. O director teohnico da Secretaria 
que agora vem 11 dlacussuo do Senado. das Obras Publicas e Industrias vence 

Por decreto n. 848, de ll de outubro de 1~:2u0$000. Os dlrcetorea da Aasistencia 
1890, que organisou a justiça federal, e fixou Publica, instrucçiio o repartlçiio adjunta do 
os vencimentos que a eUa cabiam, estipula· Tribunal de Contas,admlnistrador das Mezns 
ram-se os vencimentos niio só dos ministros de Rendas e inspector Je lmmigraçOCo e Cole
do Supremo Tribunal Federal. como ele todos nlsaç[o vencem 10:800$000. O ebefe vence 
os membros da magistratura federal estipu· 12:000$000. Os engenheiros chefes de seoç[o 
Jando-so para o juiz Jederal do estado do Rio toem li :400$000.~ 
de Janeiro os vencimentos de 10:000$. Ató Leio, Sr. presidente, e dou algumas indi
este tempo niío nccumulavam os serviços que caçiles a respeito do que estipula a lei n. 120, 
posteriormente se vieram attrlbuir nos .iulzea de I de novembro do Estado do Rio de Ja
federaes de todos os Estados pela lei n, S9 ;., neiro, para ponderar no Senado que, em vis· 
de30 dejanoiro do l892,a qual nos arts. 3 o 4 ta dos venccmentos augmentados de todos 
deu·lhes oservJçodo alistamento mllltat•; pela os empregados a.tatloaes, niio à licito que o 
lei n. 291, de 20 de novembro de 1894, que juiz federal, unico representante da Uniíio 
lhes attt•ibuiu o encargo do prooessat• e jul· na capital daquolle Estado se voje. em condl
gar questões de marcas de fabricas; o aind~ ções, póde·s• âizot• Inferiores, às dos mem· 
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bros da ridminl;trilçiÚi ostadu~i. sentindo-se· Entretanto, sondo ou o autor do projecto 
àssim, cin rim~ poslcfio :\'Oxntorln o pouco di· e nilo me t!nndo por convencido com ~s ru7:ões 
gnn pnt•n ns funcciles que elle exerce. J>ellls quncs n Comml•siío deixou do htzet• .JUS· 
, E.t.n t,?dos os Esltidos o juiz fetlernl tem nt· ttçll complct.n n~s membt•os do Supremo Trl-

tribulcucs pnrn. as qunos deve sor rodeado do ·bunnl Fodcral, hmitnnrlo-se n !nzor umncomo 
mnximorespoito, revestido du dignidnde quo qno moln justiça, o Senado mo relovarit qnti 
elleniio,póde dlspenanr. Pude, por exemplo, ou dign ainda duns pnlnvrns em fuvor do 
ti)rdo,processar o pre•idonto do Estado. Tem projecto. . 
altas t•egnlins, prira iis qunes nü.o ó muito que Depois de se terem feito ouvir alguns dos 
se procure rodoal-ci ile todns na gnrantlns e molhoros orndoros dn Cnsn, e donnto da um 
do todas ns conslderitçõcs que tlove merecer. pnrocot• unnriime dns Comriilssões , eu. niio 

,Criiio ter 1\nidameritndo a emendn que voú tonho a jirotonÇilo do infiult•no. rosoluçiio do 
romcttor IÍ. MoSii, e poJo. qual peço que o Se· Sonndo; Jriiis quero shnplesinerito justificar o 
nd<lo elevo tio 10 n ,12 contos os vencimentos ineu projecto. , . , 
do .. iitizjlíider~l do Eshido do Rio de Janeiro. As condições do funccionnllswo publico ein 

Nilo ' igo guc niio moreçnrit n mesma ntten· geral toem sido trnzillas tantits vezes ao co
çiio, qUÍl DilO possam ter direito a iguni nu- nhecimento do Podm'Logisintivo O tal Ó a cOn· 
gmeoto osjüizes !etleí·nos de, outros estados; vlc~iio de que ó :pretiiso melboral·ns qito nós 
mas ciiinpote aos representnntAs de cntla tomos votado fJ•equohttimente o auginonto tio 
ostndo. plntár. e bo!Jl .. descrever. ns con<liçües vencimentos dos t'uncclonarlos publicas. . 
dlfflcots cm que allt possam ostat•. Em relnçiio no Supt•emo Tribunnl Federal, 

o Sn. Go~ms DE CAsmo-Siio as mesmas; esta providencia estava ttirdnndo. 
por~uo n deprecin.Ç~o da moeda ó que tem Tendo sido fixndos seus vencimentos em 
nugmentado o preço de tudo. 1800, :posteriormente .a Isso se foram clevnn· 

i) Sti; LAi>Eii-'Nerihum juiz se encoritrai'!i. do os ordenados, dos fu_nccionarios de o~tros 
nris condições oiil qúil se nchtL 0 do eatndo do rnmos da ndmmlstraçno publica; o ulttma: 
Rlil de Janeiro. Potropolls figura como .resi" mont,e os tios membros da ,Justlca local , (mtl 
doiiéia dó cnrrictor lntelramento especial do ntcipto federal). o n nocessldndo que c~oscou 
Bràzil: nhi reside 0 corpo di[llomntlco estran· para estes, cresceu igualmonto pnrn o Supr&
giliro e parn nbl nmuom todos os possuidores mo Tribunal Fed. era!, s_em 9ue,, ontro.tnntci, 
de granilcs rort\imis. oste tlvesso a componsn?ao do~ltln. . . 

· · · · · · - . . Compnrnntlo os venctmentos dos membros , .o Sn. Go~m~ nE ~ABTno-:-0 que noo .dovtnm do supremo Tribuhtil Federá!, com os dos trl· 
era ter escolludo t otropohs :pum capt~l. _ bunnes superiores dos Estados, cu most~ill nas 

O Sn: DAPEn-Em,todo ô cnso a Umuo nuo razões :preambularcs. rlo proJ.ect~ a graptlo,do· 
póde, dosde que foi mudada 11 cnpltnl, mnn· sigualllnile .que existia com relnciio no :prl
tor om coritliç.ões jirecarlns o seu represon-" moiro tribunal do, pnl~; o si .9uizesso, 1\IZe~ o 
tanto nlll; n~o podemos Impor ao, Estado do confrontei com o quo. nos, palzcs cst~~p~olros 
!tio de Janetro a tnutluncn dn sua cnpltitlo recebem os membros dos altos tribunaos, eu 

.Desilo que ns razões que adduzo não pore· to1•ià occinslãede mastràr no Sentido . queo 
cam descnbldns do rnziio o do justiça, creio nosso Supremo Tribunal Federá\ so n.Cha mui' 
ter o direito de. martdtir t1 Mcsn a minha to th:ll p!Lflll. Assim ó que na Ingldterra bs 
omend~. o esper,lll' qrto Sonudd n npprove. .hliz.es do Tribunal Supcrldr, b Triüunnl do. 
, E' lido, ájioliidii o posto. cohjuhctainehto em Rnlnltn, tcom ot•dcnado equivnlente ,no brill!;" 

iliscussiio ii. soguihtci nado de M!n.lstro de Estudo. Entre n,ós, quer 
pelo pro.jocto, quo apresento!, quer p~lo ,pro
jecto substitutivo dn Commlssiio, os venclmon· 
tos dos moinbros do Supremo Trltiürinl fica
rtiin nlrida Irtferloros rios dos nossos sociretlirios 

Emenda, additiva 

Ficam olevndos n 12:000$ es vóriclmontos do Estado; serão ainda lnfei'lorc~ no .. quti toni 
do juiz fcidertLI do Estndo rio Rto de Janeiro ,~ o Prerolto Municipal, o pouco dtlforent~s dos 
conto.r dll datn desta iei.-Lap01·, ' qtie toam os Desembargnddros do Estnilo de s. Paulo, os quaes recebem 11Ióm do ordenado 

ás. cústas j udlcldrins. . . .. . , .. O. Sr . .;Íolio Dnrbalho -Sr. 
prosldonto, o projectei substitutivo das Com
missões ostli nsslgnntlo unnn imomontc pelos 
membros das Commissõcs do Justiça e Logls· 
laçii.o e do Flnançns; de .manclrn que ó , tal: 
vez, . umn veUeidtule dn minhn. , parto vir 
olferccet• uma contostnciio n semelhante Jllt
recet• o 

Eu leio cm Guoist .nlgumns palavras que 
são multá pct•tiricntos ao nosso caso (IB): 

« A necessidade destes grandes ordenados 
(refere-se ó. nltn magistratura inglozn) esti' 
nos grandes lucros que o. atlvocncln propor
olaria, pois advogados de.primolrn cnthegorln. 
niio !lceltarlnm cargo~ judiclnt•los com o sacri· 
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flcio iiiis,roÍJd:iS quo :lurcroiri. ~. (IJircilo ad· moii.m· compensados ciuo os on'erocidos pelo 
minlstrrilivo da Inglríll.m·a, voJ, 2, p!Lg. Oi-1.) governo, quando os chama. para. confiar-lhos 
_Snbo-so que alli os ,juizes da supromn côt•te "" muis altas J'uncr;õcs ,iudiélarias da nação; 

suo tir1ulm1 do entro Of.l advogadas notu.voia. é, pois, nece!:!Stti'io do.r-lhes vencimentos tn.es, 
O nobre Scnndor Dor S. Paulo, quanJo or· que compen•riin os sao:•itlclos que oilos fnzom, 

ganlzou o Supramo TJ•ibunnl Fndr.rnl, tovo .doixnndo occupacffo,niuito ~ais rendosa; de 
eu! vista o qu~ vonci~m naquolio tempo os multo mon?res J'cspon,sablilrladcs;., o om.que 
membros da Curto Suprema dos Estados tiram rend:mentos mmto s~perioros. Notli·Se 
Unidos. • quo nos Estado• Unidos, na Inglaterra, em 

Ao cnm!Jio,daquelio tempo, o feita a com· outroá paizes, us grandes riàinpanhiiis lndus
parnç,1o, os mombros do nosso Snprciiw 1'ri· l!•laes teorn-so provir lo do . diroe.tores o do 
bunai Fedoral iloverinin ontrro vencer 20:000$ funcclimorios justamentii entro ns mdis nltris 
nnmiú.es ;,S. Ex ... fl,xou .os vcncirtwntos em capnciiindcs do lúro e Ua admlnlstraçiíà, ~int-
18:000.~ ; entretanto, compnrandd·OS e. tondo· plosmento porque ellas as remuneram rnülto 
so em vistn b eanibio actillil, esses venci· melhor do que paga o Estudo. . 
montas deviam ser de core.a do 40:ú00$COO. E' uin!ln pum notar-se que o Supremo Tri-

Jil se vô que o projecto ilo augmonto que huna! federal, justnmcnte considerado pela 
eu apresontoi não ora urna protcnçiio ex· olovução de SllllS funcções. como nma,espoclo 
agcrada, com relaç[o no que om outros Ue lirbitro regulador da oxectiÇüo da Coristj
paizes recebem os membros da primeira o tuiçüo, guarda o interpreto fiel della, tem 
mais altn magistratura. sido muito sobrecarregado de tralialhos; o 
, O autot• do coiligo da orguriisdção judiclurin Supremo Tribunal Federal, sem que pela in
allemii diz ci seguinte (!O) : , . dole de sua iostltuiçiio isto lhe pertença, tem 

c O v,encimento dos magist.milos, postei que mais n conhece:• dos recuJ•sos do ali•tumento 
que tenham sido liugmcntndcis peilis novas olcitoral, cm virtude do uma lei rtuo vot~mos 
leia ,judiciarias, ó .pouco olovndo ; 6, entre· em 1894, . . 
tnnto, supericil; ao Uos innglstl'ados frnileozes, Avultam em numoro o lmportancia os re
sobrotudo nos !oga:•os lnlbriores. Estu. supe· cursos do l"'bcus·carpus, vindos de todos os 
i•lórJJado do vencimento dos inngistrntlos ai· pontos da Republica, nióm dos que lho soo di· 
lemiics se acceil&uli uindli, cbnside:·llndo·se rectnmento rcqueridos,1'ambom não ó escasso 
quanto ó r~l~tivamcnto bnrntn u vidáj,mate" o numero •lllS .revisões cr!minaes; tom niM& 
ria! na Allomanha. . , . .. a rovisiio dos processos m:litarcs o a remuo • o vchCiiriehto dos mólribros úii,1'ribúnul d~s. processos eiyls, quan~o se rlão ~i·t!,IS 
do Jmperio . ó do 31.250 Ji•nncos, com cnsn CircumstanclllS (mnpplicnçao oli app!Jeatno 
pará o primíilbi presiilorito, ilo 17.5011 J'ranilos Indevida do dirinto t~âm'lll vigont~)· . . ""' 
pat'll os. presidentes de camara e o proouradoi• A Iei n. 221, uo 20 ilo novembro do anno 
sup,erior ó ilo ,15.000 ,frn~,ó~ pa:·a .. os canse· pa,s•i'do. deu-lho mais o.utr~sn_t.tri~riições;, . 
lbo•ros o p,rocu!'adot•cs ilo imporia. Elics per- . ,E' um trabaihd quo,qu,cm uno conhece. pdr
cebem, alem disso, como todoo os 1\inccio· ticularmento. o re!íhilen dnquoilo trlliunal, 
narlos federn~s o os offieiaes rio o:i:orcito, uma quon1 não, teni ocensliio do estudnl·o, nüiJ 
sabviiiiçiio para cosa, sondei do 1.125 francos avnli" quanto ó pesado, quanto ó oxcosiilvo, 
pára os pt•esiilimtes do cárilnJ'll, conselheiros em vistA do numero relativamente exlguci de 
e procu:•ndores.• (Dubarle, CorJa r/'ol'yonisalio>~ membros elo que so compõe o Tribunal. 
judiciaira all~m~.~d~,,plig~ 425, v, 2",) .Nestos. condições, eu. continqq. a .. P,en.~ar 

Em França úimbilm •jio muito elevados os que o meu projecto se aoh& ,nas coqoiçues 
vericlirientos aas fllembros d" Cô:;to do Clis· do BOI' protilrirlií pelo Senado ; ileixô de aJire· 
Ãai;oo ; silo vencimentos superib:•es i1 21 :OOIJil; séntm• emenda neste sentido, po:•quo pelo Rti· 
da nossa moeda ii eánibib baixo. • gimento lt vótaçiio terá do recahir sobre o 
. Elll vista destas óoti:Uçües, parece· mo qtio a projecto primitivo. Sonto-mo, pedindo ao Se· 
quantia que tinha ffxudo no meu projecto não nudo que mo relevo o to:• occupado a sua at· 
poderia SDI' tida po:• excessiva o dcmusluda. tenção, o.rognnJo,Ihe que cm .vez

1
de.,.t1lzer n 

Nilo ha t'liZllo pa!'ll que os membros do Su· moia justiça elo p:•ojceto dns Comm ssues, laça 
prenio 1'rlbunal Fedem! roeobrun voochnen- ao pt·imeiro e mais oiovade trlbimal do paiz 
tos inJUriare; aos que toem o prefeito e osso· justiçnlntelra e completa, votnndo pelo meu 
cretnrios de Estndo e uos que poJ'Cübem outl'OS pt•ojocto. . 
t'unccionlll'ios quo nccumulam ~rondes orde· Ningucm mais pedindo a palavril, enclii'· 
nados. ra.,o 11 discuss~o. 

Aecresce que para compor o Supremo 1'l'i· E' nnnunoin•la a votnçiio do projooto; 
bunal Fedet'lll 8 nocessarlo osoolher pessool . , . 
do mais ho.bilitado, tendo do so h• buacal·o O Sr. Campos "'nllcoo (pala ordem) 
entro os ,jurisconsultos,Jirnl•OS do SOU gabi· Í'CqUOI' proforóncia ria vot.içilo para li emenda 
noto, arrodol·os do eeus trapi!Jilo,, QIUito ~ub.stltutlva dllll Commlssiles. 
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Consultado, o Senado concede o. preferon· 
ela. 

Vota-se e é approvndo. o. emenda substitu· 
tlvn. 

Vota-se e é rejeitado. o. emenda ndditlva. 
ol!ereoldn )>610 Sr. Ln per. 

E' o proJecto, nsslm emendado, adoptado o 
pnsso. paro. 3• discussão. 

Segue-se em 211 discussüo, quo se encerra., 
sem debate, o o.rt. i" do projecto elo Senado 
n. 4, de 1895, que reune em uma só ns osco· 
Jns militares existentes, com o. emendo. sub· 
stltutiva otrereeido. pelo. Commissão de Mari
nha e Guerra. 

Segue-se em discussão o ll.l•t. 2" com n 
emendo. substltutíva da o.iludido. Commis· 
siio. 

.Silo lidas, apoiadas o pqstas conjuneto.mento 
em discussão, que se encerro. sem debate, as 
seguintes 

Suü-emenda~ 

Ao o.rt. 2•, substitutivo: 
Depois das palavras: - nas escolas pre

pamtorlas - supprima-se - o no colieglo 
militar- o mais como está, 

Em vez de - paragragrapho unico - di· 
ga.-se § i•- e acerescente-se: 

§ 2." O curso das armas ele cavallario. e 
inllultaria eemprehender~ as matarias ensi· 
nndas nos 111 e 211 a.nno!'i do curso geral; o do. 
o.rmn de artilbarlo. as ensinadas nos !•, 2' e 
3' ; o do estado-maior de I • alasse todas as 
m•terins do curso geral e mnis as do i• anno 
do especial ; o de ongenharlo. os tres annos 
do curso geral e os deus do especial. - AI· 
meida Barroto. ' 

Segue-se em dii!Cussão o nrt. 3" do substi
tutivo do. o.liudlda Commlssiio. 

E'llda, apoiado. e posto. conjuncto.mente em 
discussão, que se encerra sem debate, a se· 
gulnte , 

Su ü-cmcnda 

Substitua-se pelo seguinte: 
Art. S. • A approvaQilo plena om dous an· 

nos quaesquer ao curso gero.!, •lá direito ti 
nomeação paro. o posto do o.lferes-alumno. 
-Ro1a lun ior. 

Seguem-se em <llscussiio, que se encerra 
sem debate, os arts. 4", 5•, 6" e 7• do substJ. 
tutlvo. 

Segue-se 
tutlvo. 

em discussão o art. s• do substl-

E' Ilda, apoiada e posto. conjunotamente em 
discussão, que se encerra sem debate, a se· 
gulnte · 

Sub·cmanúa 

Depois das palavms- Capital Fedot•al -
accrescente-se - o curso geral da Escola Mi
litar do Porto Alegro- o mais como está.
Joao Neiva. 

Seguo-so cm discussão, que se encerro. sem 
debate, o art. 9• do substltut!To. 

Segue-se em discussão, que se encerra sem 
debate,oart. IOdo substitutivo, com a emenda 
substitutivo. otrerecida pela Ccmmissiío de FI· 
nancas. 

Segue-se cm dlscussiío, que se encerro. sem 
debate, o 3• do projecto • 

E' annunciada a votacão do projecto. 

O Sr. Almeida Barreto (pela 
ordem) requer preferencla na votnQilo para o 
substitutivo o ITorecido pela Commlssão do Ma
rinho. e Guerra. 

Consultado, o Senado concede a proferen-
cia. 

Procede-se á votação do substitutivo. 
E' approvado o art.!•. 
E' approvado o art. 2•, salvo as sub-emen

das do Sr. Almeida Barreto, as quo.es são 
re,leitadas. , 

E' approvado o art. 3•, salvo a sub
emenda ao Sr. Rosa Junlor, a qual é lambem 
approvado.. 

São successlvamente approvados os arts.4•, 
5\6°e7°. 

E npprovado o art. 8•, salvo a sub-emenda 
do Sr. João Neiva, o. qual é tambem appro· 
vado.. 

E' approvado o art. 9•. 
E' approvado o art. lO, salvo a sub-emenda 

da Commlssilo de Flno.ncas, sendo esta emendo. 
rejeitada. 

E' approvado o art. 11. 
E' o projecto assim emendado,adoptado para 

passar ó. 3' discussão, Indo previamente ils 
Commlssões do Marinha e Guerra e de Finan
ças, paro. redlgll-o de accordo com o vencido. 

O Sa. PnESIDENTE-Es~ esgotada a ordem 
do dia. Não ha mo.tcrla para a do segunda· 
feira 5. O projecto referente t\ Intervenção 
nos estados est~ a impt•imir-se, e sem dado 
po.rn o. ordem do dia do quo.rta·felra ; flcandc 
annunciudo previamente, como mataria lm· 
portante. 

p .. ra sogun•la-fuira, o. ordem do dia será-
trabalhos de commissões. , , 

Lovan lo.· se a sessão ús 2 !toras e 50 min U· 
tos da tardo. 

"' 
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68' SJISSÃO E!! 5 DE AOOSTO DE 1805 

Presidencia tlo S1·. Manoal Victorino 

SU~(MARIO- A~orturn. cln Aeasii:o- Leitura o 
n.pprovaç110 dn. notn - I~xr~nmNTl~ - Parooot• 
- Communica.çito o consulta. do Sr. Prosidon'o 
-Discurso e roq,uerimento \'orha.l do S1•, Leo-
poldo do JlulhõOI- Ordem do dio O. 

Ao meio-dia compa~ecem os 45 seguintes 
Srs. Senadores: 

Joilo Pedro, Joüo Borbalho, J. Catunda, 
GustaTo Richard, Joaquim Sarmento, Fran
cisco Mocbado, Costa Azevedo, Antonio Bne
na, Manoel Barata, Gomes de Castro, Pires 
Ferreiro, Nogueira Accioly, Joüo Cordeiro, 
Almino Atronso, José Bernardo, Oliveira Gal· 
viio, Abdon Milnncz, Almeida Barreto, Joiio 
Neiva, Corrlia de Araujo, Joaquim Pernam
buco, Rego Mello, Leite e Oitlcica, Messias de 
Gusmiio, Raso Junior, Coelho e Campos, Se
verino Vieira, Virglllo Damosio, Domingos 
Vicente, Gil Goolort, Monoei de Queiroz, 
Qulntino Bocayuvo, Laper, E. Wondenltoik, 
Gonçalves Chaves, Campos Salles, Leopoldo de 
Bulhões, Generoso Ponce, Vicento Mocbodo, 
Arthur Abreu, Santos Andrade, Esteves Ju
niOI', Julio Frota, Ramiro Barceilos e Pinheiro 
Machado, · 

Abre·se a sessiio. 
E' lido, posta em discussiio e sem debate op· 

provada a acto da sessíio anterior. 
Deixam de comparecer com causa portici· 

pado, os Srs. Justo Chermont, Cunha Junior, 
kuy Barbosa, Eugenio Amorim, Aristides 
Lobo, Jo~q,uim Felicio, C, Ottoni, Moraes Bar· 
ros, Joaqwm de Souza e Aquilino do Amoral; 
e sem ella, os Srs. Cruz, Coelho Rodrigues, 
Leandro Maciel, Paula So1110, Joaquim Mur· 
tinha e Roulino Horn. 

O Sr. !• Secretario d!Í conto do s&guinte 

EXPEDIENTE 

Dons otncios do 1' Secretario do Camara dos 
Deputados, de 3 do corrente mez, remettendo 
ns seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 27-1895 

O Congresso Nocional resolve: 
Artigo unico. E' o Governo outerisndo a 

abrir no Minlsto!•lo da Marinho o c!•edlto ex· 
trnordinorio de 257:152$518, poro despender 
em concertos e acqulsiçiio de roupas, mobilla, 

e o mais que julgar nccessario a reorganisa· 
çilo do respectivo hospital, revogando-se as 
disposições crn contrario. 

Crl.marn dos Deputados, 3 de agosto de 1895. 
-Art!tur Ccsar lUas, l0 vicc·presidente.-Tiio· 
ma: Delfina, 11 secrotario.-JolZ'o CotJlho G. 
Lisboa, 2" secretario.- A' Commissilo de Fi· 
nanças. 

N. 28-1895 

Art, 1." E' o Governo autorisodo o abrir o 
credito auppiementnr do 4~:826$423 ao Minis· 
teria do. Juatiça e Negocias Interiores no exer· 
cicio de 1804, npplicado i• rubrica-Serv!co 
sanitario maritlmo-da lei n. 191 B, de 30 de 
setembro 18ü3,ort. 2•, n. 19, paro occorrer ao 
pagamento das rlospezas outorlsarlos pela lel 
n. 198, de 18 de julho de 1804, e a.P.•JCtir de 
19 do mesmo mez, dato de suo publlcaçoo. 

Art. 2.• Revogam-se os disposições eni con· 
traria. 

Camora dos Deputados, 3 de agosto de Jsgs, 
-Arthur Cesar Rios, In vice·presillente.
T/ooma:: Delfina, !• secretorio,-Joao Coell•• 
G. Lisboa, 2" secretario.- A' Commissiio de 
Finanças, 

Um do Governador do Estado de GDYiJ.Z, de 
13 do mez findo, enviando exemplares da 
Mensagem que dirigiu a Camaro dos DepU· 
dos daquelle Estudo, por occasião de ser in
staiiado. a I' scssiio ordinoria do 2• legislo· 
tura.-AIP'odeça-se e orchive·•e. 

O SR. 2' SECRETARio IG e vae o. imprimir 
para entrar na ordom dos trabalhos o se· 
guinto. 

PARECER. N. 100 DE 1895 

A Commissilo de Finanç~s o quem foi pre
•entc a proposição sob n. 25, do Comoro dos 
Deputados, autorisnndo o Poder Executivo o 
abrir dous creditas supplcmentares-um na 
importancia de 54:000$ e outro na de 60:000$, 
este ÍL verbo. n. 7 e aqueile i• de n. 5 do art 2" 
do lei n. 26G, de 24 de dezembro de de 1894-
nttendendo o que com a reforma dos serviços 
de stcnograpb!a, redo.cçilo e revlsiio dos deba· 
tes dos duas casas do Cong~'Bsso Nacional, de· 
liberado. e opprovado. pelos respectivas Mesas, 
que Igualmente orrlenornm o ocquislçllo de 
livros, jornoes e outras publicaçiles, tendo 
nlóm disso o Senado mondado abonar as groti· . 
Ocaçiles de I 00~000 mensoes aos dous funccio· 
norlos incumbfdos d~ reorgani~açiio de seu 
arcbivo e bibllotheca, tornaram-se manifesto· 
mente insutncientes os verbas consignadas na 
citado. lei de 24 de dezembro,-ó de parecer· 
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que a referida nroposiçilo soj11 submottldn ~~ 
delibora~iio o nppt•oyncno do Sonndo. · 

Sala das Commlssües; 5 do agosto do 1805. 
-Costa Aoccedo.-J. S. Rego Jllcllo.-Lcitc e 
O~ticica~..:..L. d~ · -!JulltUcs.-CamfuM Snllcs, 

Q $~·· ,~a·ewiden'tc (motlimcnto do 
allonçao)-E com o mais profundo pozar que 
cumpro o doloroso <levar do communicar ao 
Senado a notioin. <lo fallccimento do Senador 
pelo Estado de Ooynz o St•. Antonio Amaro 
da Silva Canedo. 

O nosso hoprado o leal companheiro niio 
tinha, em verdade,· ns quali<lnrles que no ooio 
dils ~ssomb!éas copStitUem elementos do SUO· 
ce~SQ, ·pois n11c, conseguam n . força mysto· 
rlosa 1le po!•suadir o convencer; entretanto, 
creq~ sempre para o seu espirita· as convi· 
cçõcs as m111S generosas o rectas ; e o so11 voto 
ncst~ Ca.sa manteve sempre o cunho e a sl
~nitlcaçiio · a mais .iusta, a' mais patriotica. 
(11pol(lt10s, ?it.uito bem.) 

O honrado Sanador por Goyaz foi, na acce
pção p. m11is verdudeim, extensa e eloquente 
~a palavtoa-llm. homem do bem. (Apoiados.) 

O Senado registra ~om prolundn. saudade a 
morte de sou !llstincto m~mbro, e o Prcsi· 
dento consulta nos Srs. Senadores sobre si 
annucm, do accordo com o regimento, em 
S!lspendor a sessi\o de bojo, rendendo a.~sim 
a homenagem a quo tom !ncontostavel direito a me.inoria honrada du 'iltustro eidndüo, cujo 
PIISSamento ó por todos 'profundamente la· 
!1\entn.do, (AzlOlaclos [JOJ'aes. Muito bem, 1m1ito 
bolll~) · · · · · · · · · 

tr~nte, <lo vontade energica, de um c~rncter 
purissimo, Silvo. Cancdo, no passo· que lltzit1 
sua independencia e u. do sua fu<illli~ no 
meio social em que nuscera e vivet'a o o'ndo 
desenvolvera n. sua nctivhladc, soubo "<'tm
genr n cst,imu. e consideração pn~llca, firmar 
um prestigio politico mui lnt•go e, flnlilmonto, 
conquistar n elevada posição social om quo 
a morte velo COI!ICI•O, 

Filiado ao antigo partido conservador, foi 
eleito, per vezes, deputado <i. a.saemblón. pro· 
vtncial do Ooyaz. · 
. Ahl, ~r. tn•esidcnto, ou, seu adversaria po· 

htico, llve ensejo de conhecer o valor tlilq]1cl· 
la n.lma,'do seu espirita suporlol' ·c progres
sista, do sou patriotismo som mancha. 

sr. presidente, Silva c,mo~o; sempre cor
recto, sempre llrmo nas filcirlis do seu par· 
tido, desgostava, entretanto, os seus con•ell· 
gionarios, por manifestar francamente suas. 
opinllícs abolicionista> o federalistas. Eases 
sentimentos o recommendnvam 1i estima de 
seus udversario!, ostimn. que sublo"de ponto 
quando ello firmou ousadomonte 11m ~OC\1· 
menta publico, roctamondo n federação, ciqm 
a ·monnrcbio., ou sem' olla, cnso esta se oppÜ· 
zesse ó. rcalisnção M grande idón. · · 

E' notorio quo· o revoinç~o do 15 de noyem· 
bi'O operou a J'usiio das fciri;ns adiantados dos 
partido• monarchicos, tornecorido ao partido 
republicano os elementos de progresso que 
nello ho,le se conteom. 

Silvo Canedo Cl'l\ um doa ch0fes prestigio· 
sos conservadores, e tbi um dos primeiros o 
o.!.J••açar as .idcas triumplu(ntes. Em opposl
çao ao partidO reDubllcano, formou~ se· antro 

Q Sr•. \Leopol<lo do Bulhõe>i- qno em meu Estado appellitla-so o catl10llco, 
Sr .• presidente. n. noticia do foileclmonto do composto <\C antigos consot•vadores. · 
honrado Senador Antonio Amaro da Silvo . Approxlmoudo's.e n.s eleiç~os p11r!1 a Constl· 
Canedo que llonbais do trnnsmittit• no Seno <lo, tu luto, osso parttdo otreroceu· ao lllustro 
ó por eile recebida com profunda consto<·mlçiio. morto um lagar na H\111 çhapa, entre os can· 

O Senador· Cane<lo gozou í1csta Casu., creio didatos a Scna<lor <ln. Republictc. ' · 
poder n.Ult•mal .. o, do gornl o rca.l estima, Silvo. Canollo a~rade!cou, l'cconhccendo n. 
(Apoiados garacs.) poEioilo superior ás suas !breus o nlle~amlo 

y', Jlx,' me' per,~ittirà Q\IP. so.b o Jlo~o de nãu podm• acceitnt• a C!I.U<Ii<lntura por per· 
11m '!ilJlbl'\l~hu.mento inen~1·rav~!. f<lll<lam~ll· tcnce,·ao part1do ropubiioono. 
te em breves poliiVl'I\S o podi<lo que V_!lqho Consultado pelo <llrectot'io deste partido, 
ppdcreçar ao Senndo, cm,to do antomuo <lo si pot•mittia que o seu nome fi~m·asso na 
quo cl\e rcspou~erA nlfit•mativllmonto A voss~ chapa entre os can<lldllto,q no Senado Fe<leral, 
cpnsult~, suspoq(\e!ldO a sessão nct11al. ngrndecou ello ainda, o com a modestia quo 
Des~o que se conslgn~ na acta um voto do lhe era ingenita t•ocusou · novamente essa 

Jlezor pela Jflot•to 1io Senador Antcnio Amaro honra, compromettcndo, todavilt, o '"u osfor· 
da Silva C~notlo. coem fuvot• dos Pl'lnclpios republicanos. 

Depois das palavras quo profol'istos, julgar· Foi oioito 11indn. assim. 
mo·ill <lispensadp 1lo recordai' 0 nue olle tbi E o Semulo s<Lho com que indepcudimcin o 
pm vid~; ent1·~tl!nto, ·sou ~>migo Jlarti.culnto, com que patriotismo soubo elle dosompenbar· 

, nlóro q~ COfllpanhoirq de l'Opresontllçüo, rc- se do mandato, quo em bo11 hom lho confiiLl'll 
lembrarei algqQS traços, qu~ (\lo hon1•am ~ o E•t.ndo _do Çloy~z. ,.(flp~ia<los rNracs ,) 
mamorla, seguro <la que o ::ionado mo per· Hm~ n11o o o .partt<io republicano que do-
doa)'il o rouuq !lo snn preciosa "tten<;ão. P.\Ol'B n Jlcr~n ~9 .. llill chefe <i0siutot•ossnt\o o 

1'1111" i\Di1PVO, obscuro, !'obro o SQI!l cultu· leal,, coq1o co1u tl!nta JH'il.Jlt'ioll~<io y. J~x. q 
ra, mus rlotndo <lo uma ln]elllgcnCin peno· qu~lttlcotll E' o l!lstudp uo Ooynz que se ço· 
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bro rle lulo com n noticia rlcst.o triste ncontc-
cimonto I · ' 

A Patrin o c!lorarli som duvida, porque 
Sllv11 Cancdo cm um obreiro do bem; sua 
iullueucia· no Estado, sou· voto na Consti· 
tuinte o no Sonarloda Itepublica est.cve scmpr·e 
m• altura do seu nóbllisalmo camctcr o no 
sorvic;.·o dn grantlo cn.usa nncional. (:1poiarlo$ 
uaraes,) 

(Jll~filo Ucm ~ muito bem,) 

OS.-.Pt•m•iclento-Vou consult.nr o 
Somido sobro" suspensão rla sessão. A dlsposi· 
erro regimental relativa ó. nomeação r1e uma 
Coi~mlssiio pm'" ncomprin!lar o enterro nito 
ó cxcquivcl, porque osso'titctp 'jr\ teve lagar 
l1óntem', i~s 4 }I oras do. tarde; 

Cpilsulbulo, o Senado resolvp unnnimo· 
mente Inserir ria acta um voto do pcznr o 
sltspendor o. sessão. · 

O Srt. Prt~sto~~oorm designa para ordem 
rlo dia da sessão seguinte: 

31' discussiio 110 pi•o,jocto do Scn~.do n. 27, 
rlo !805, substitutivo rio do n. 18 do mesmo 
nnno, que augmenta. os vcncimontoS dos 
Membros do Supremo Tribunnl'l'ederal o 'os 
dos omprognrlos da respectiva Sccrotnria. 

Tmbal!los do Commlssõos. · 

Lovnntu-sc a se.~süo á 1 hora da tarde. 

--
6~• SI~~SÃO EM 0 DE AGOSTO DI~ 1895 

Pr•esiclcncia do 8)' .• llanod l'ictorino 

SUM~(AltlO- Ahortur:~ dn. ~OI!IIiiO - r .. ,tLur:~o c 
IIJijtt'omçiio li:L :~ctíl.- l~Xl'l~'uws·rt:- Di~ctHI.!!;io 
o vota~ii.u do um I'Ol[liOl'imonto ((;~ Commirisiio 
tio Mar i 11hn. o Guort·u.- DiRc~U!iiÜO o votncii.o tln, 
i·cdn~::~;lO llf!n.ltlo pt•ojar:to do Sonadn n. !!:i, do 
1805 -·Dlsc:tu'.'lo 2 roqnetl'~m~nto:. do S~·· Jt~111~ 
J uulúl'- 'DIIICUBSIIO deR ~O l'flll1161'11)ltlll to - llllo!
lllll'll0 o IIUb!itltutivo do St•, CoRtn. Aznvodu
Di~r.m•Sos doR SrR. Joiio NciVn. o ItoRt\ ·,Tnnior 
- Votaç;lo 1lo roquol·imonto-Ottlllm no III,\
:J1•1liMQUR1iilO do pt•ojccto llo So!l"do, n. 27, do 
tS05- Discurso tlo Sr. Coalho UodrlguefJ
lliscmrso o ()moiuln. ·do Sr. Gil Goulnrt- Di~· 
C!trso Q rcqnot•imC'nto do SL•. Snverino Vicirn._; 
Dlec:nàsilo dOr~ to rcquodmcnto- Disc:m•sos do!\ 
Srs. Coelho o Cnmpos o' Loit"' o Oitlcic:t'L
Nnoormmuu1o do. diRoU~I'Iiio o ,·otnção elO I'N{liO
rimouto- Coutinunçiro rltL LlisoiiiiAiLo do JII'O• 
}mto - Bmon1l:~ tio St•, Coolb~ n CIJ:i~JI.O!I o 
nutt•os-l>iAC:III'AO!i (\o~ Sril. Le1to o 0\Ucten. a 
Sfl\'Crino V Joit'll- Adillmonto d1~ Ui~tctts!!:'io
Ot•dem llo ~\ht 7. 

Ao moia-dia, compMecem os 48 seguintes 
Sr•· Senadores: ~oiio PodJ•o, Joüp Brtrbalho, 
J. catulida: ouijtavo Rlclmrd, ·Joaquim Stu•-

, ' ' ' ' ' ' . ' ' ' ' ' ' ' . 

~onto, Francisco Mncl1ndo, Cost~ Azcry~~o, 
Antonio Baona, A!anoei Barata, Gomos dp 
Castro, Pires Ferreira, Cruz, Coelho "Rodrl· 
~riguos, Nogueira Accioly, .!oão Cor~elro, AI· 
mino Alfonso, José Bernardo, Oliveira Gal· 
vão, Abrlon Milanoz, Almeirla BarJ•eto; .Joiio 
Neiva, .Joaquim Pm•nambuco, Rogo 1\!ello, 
Leito c Olticicn, ~Iessios de Gusmiio, Leanrlro 
Mnciel, Rosa .Junior, Coelho· o Campos·, Se· 
vcrino YiQirn. ·'Domingos Vicoqto, Gil Gou~ 
lnrt, Manool rio Quel~oz, QuintinQ D.ocaruv~, 
Eduarclo Wandenltol]t, ·oonca]ves Chaves, 
Chrfstiano Ottoni. Pau!IL Soqz~, Campos Sal~ 
los, Lcopolrlo do Bulhües, Joaquim ~e Souza. 
Gonm•oso Ponce, Vicente Mnchnilo, Artlmr 
Abrejl, Esteves .luniOJ', Julio Frota, Jtnmlro 
Bnrcelios, Pinheh·o Machado o · Santos · An· 
drnde. · · ' 

Abre-se n sossiio. 
E' lidrt, posta em r]isoussãoo ~em debato np, 

provaria n neta dn so?são untorlor. · .. · 
Deixam do comparocct,, com cau.s~ p~t·.\ici

pada, os St•o. Justo Chermo.nt, Cunh<L Junior, 
H.uy· Bu.rbosn., Eugonio Amm•im, Lapcr, .Aris· 
lides Lo\oo, Joaquim Folicio, 1\!orncs B~r.t·os o 
Aquilino elo Amarai; o, som olin, os Srs. Çor
l'Ôo. do Araujo. Virgilio Qa~tLSfo, Joaquim 
Murtinho o ltauliuo Horn. 

0 Stt. I" SECRETARIO di• conb do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio elo 1\!inlsteJ•io rln Mnrinlm, do ~ do 
c01•rente mez, trnnsmlttindo a mensago!ll do 
Sr. Presidente r ln ilepublicn, devolvendo sane· 
cionndo um dos <LUtographos da rosolu~iio' do 
Congresso Nacional o quo nutot•isa o Govot•no 
n abrir um credito suppiomonta1• t\quelie 
Ministorio, nn impm•tnnciu de 4.510:32:1$080 
pn.ra pa.gnt• a.o.; do."pezns ,iit l'econbecldus o o~co
deútes lts consignações votn.Uas na· lei do 
or•;amon~> n. 101 B, rio 30do· setombJ•o do 
1 H93, pat'" o exel'~icio do 1894 • .,-Arcbivo-se o 
nu tographoe communique-se iL outra Cnmlll'a; 

E'· lido, posto cm dlsc~ssiio o som dobo. te 
npprovndo ·o rcquerl(11~nlo, · çop~tante do 
seguinte · 

PARIOER N. 101 - 1895 

A commiss.iio 11~ M~~·inha o CiUOI'~"· U. qual 
fo,i pt•e•oute "· rcq11~l'Imeuto do J~uo, lgnnpio 
de Madeiro,, pl'imOit'o sargento l'eiO.I'rnado do 
exercito, em quo pede no Congresso·Nacional 
uma ponsito ·ou 'nugmento do soirlo J11>IO regu· 
lnmonto o1n vlgot•, tendo nocossirlnqéde escla· 
recimoutos, que tL habilitem a omittlr sou 
p~rocer, ~·oquer qua·a t'cs~.~l\o se O\lC!l.. ~ ~o: 
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verno e que se solicito deste n remessa do. 
certidiio de nssentamctito do peticionaria. 

Snio. das Commlssões em 5 de ngosto rle 
1805,-Almoida .Darroto,-Jo<To Noi•a.- E, 
Wandonkoll<. 

E' lida, posta em dlscussiio e sem debate 
npprovnda o. redncciio tinnl do projecto do 
Senado n. 25 de 1895, que redu" n trcs mezes 
o prazo estabelecido no parngmpho unico do 
o.rt. 30 da lei n. 35, de 20 de .lnneiro de 1892., 
para durnçiio das Incompatibilidades definidas 
no referido artigo e revoga o art. 3' do. lei 
n. 8, de janeiro de !802. 

sot• observado no exercito e na armada qua· 
tro mez~s depois do sua publlcaçilo em or· 
dem do dia do ambas ns corporacões.~ 

E' uma di$posiçiio multo impet•ntiva; e 
como me parece que niio foi esta a attt•l
bulçiio conferida pelo Congresso ao Supremo 
Tribunal, venho desde jú justificar um re
querimento, que submottorel a conslderaçiio 
da casa, a ver si, pot• este meio, poderá dei
xar de ser oxccutarla a doterminaciio que 
acabo do let• ; porque si esse regulamento 
assim confeccionado. for posto em pratica, 
segundo detérmina o Conselho Supremo Ml
lltnr, certnmo'nte outras disposições relativas 
á justiça militar cessarão, por quanto este 

o sr. Ro•n .Junlor-Sr. presi- regulamento, dividido em tres partos, com
dento, é com corto constrangimento que ve· prehonto tudo quanto diz respelto a ,justiça 
nbo occupnr·me de um assumpto, que alliiB mllitat• e termina na sua 3• parte, dizendo 
merece a nttenção do Senado. no art. 3i8-Jicam ''o•oyarlas as <lisposiçUos 

O Diario 0(/icial da publicidade no ragu- om contrario, 
lamento confeccionado pelo Supremo Tribunal Peço permissiio no Sena.do para lêr e fazer 
Jdllitnr,lnvocando esse Tribunal n competen· a annlyse de alguns pontos, que me cau· 
elo. que lhe foi estabeleci• lo. pelo § I' do art. Sllrnm extranhesn. 
5' do decreto legislativo n. 149, de 18 de julho O regulamente divide-se, como disse, cm 
de 1893. tres partes: 

Esse ·regulamento, Sr. presidente, ó rcfe- Parte 1•-0rgnnlsaciio judiciaria militar; 
rente á orgo.nlsacão da justiço. militar. parte 2•-Da Instrucção do processo criminal 

Causou-me estranheza o modo por que foi militar o sua fórmn; parte 3"-D., organisa· 
confeccionado semelhante reg-ulamento; per· çüo dos processos, dos recursos c execução 
quanto o decreto legislativo á que ellc se rc· de sentenças. 
tere e eu acabo de citar. ó nquelle que dá or- Ora, Sr. presidente, acredito que houve 
gnnlsnçiio ao Supremo Tribunal Militar c ó.s uma falsa interpretnçiio dn competcncia con· 
suas o.ttribuições. ferida no Supr·emo Tribunal que, n meu 

Verifico que o§ I' do nrt. 5• diz que com- v8r, teria de occupar-se tiiosómcntc do. parte 
pele no Trr bunal estabelecer n fórmn proces· processual estabelecendo normas e regras 
suai militar, emquanto a mo.teria niio for em formulnrios paro. os processos dos con-
rogulada em lei. seihos. 

Acredito que esta dlsposiciio ó muito rc· Desde que, porém, o Supremo Tribunal o.r· 
stricta no. verdadeira acccpçiio da palavra, é rogou à si attrlbuicõcs que niio estiio com
uma attrlbulçiio unica dada ao Supremo prebendldo.s no§ 1• do art. 5", houve, indu
Tribunal para confecciono.t• os formularlos blto.velmente uma falsa lnterpretaciio de o.t· 
que teem ae regular os proceseos militares. trlbuições, porque niio foi este o Intuito do 

Entretanto, com sorpresn vqjo que o 'Jli. legislador, para rnzer um regulamento que 
buno.l niio se ci!"Cumscreveu nesta attrlbulçao, de regulamento só tem o nome, pois, ó um 
foi alem, por quanto a meu ver, c creio que ver·dadeiro codigo militar. 
neslm pensarão os meus nobres collegns, Nn primeiro. parte tmto. dos conselhos de 
Jogo que o regulamento s~ja submettido ao lnventignciio, dos conselhos de guerra. 
seu estudo, o Supremo Tribunal legislou Nn segunda parte trata da policia jurl!cial 
sobre a justlca militar. militar, diz o art. 33. Fica lnstituldo. n poli-

( Apoiado do Sr, CoSia A=auado.) ela mliltnr. Art. 34. Aos ministros deEsta.do 
tsto causou-me sorpresn, perque o Supre· <los negocias dn guerra ou do. marinha, exer· 

mo Tribunal arrqjou par .. si unicamente cem- cendo a suprema policio. mUltar, em nome do 
pet~ncias, niio dando ao Poder Executl v o com- Presidente da Republica, compete: etc., etc. 
petencla paro. couso. alguma, pois confecolo· Eis aqui o Supremo ·Tribunal legislando 
nou o regulamento, promulgou-o, c fez quando detet•minn obrigações nos scct•etat•ios 
cortas determlnaçDcs, como passarei " de· de Estado. · ' 
monstrar ( 18 ).• E' isto, Sr. presidente, que mo causo. uma 

O Supramo Tribunal Militar, usando certa preoccupaçiio e. niio posso comprohender 
dn facuida.de contido. no nrt. 5• § 1• qual sqj>L o fim a que se ·ilcstlna semelhante 
rlo decreto legislativo n. 149 de 18 de regulamento. • ·. · 
julho de 1803, resolve expedi!• o presente re- Niio fica abl, Sr. presidente, o que eu tenho 
guiamento Proces~ual Criminal MliitiLr para de notar para que o Senado· verifique si elle 
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tem razão ele ser. Estabelece o regulamento 
as buscas paro. as qunos designa officincs. 

Eu acr·edito que no füro commun cslrul bus· 
cns nilo siio executados por funccionnrios de 
ccrtn. cn.tegorht, síto a.ttrlbuiçücs conferidas 
aos omciacs do justiça. 

Orn., ou quu jul~o que o omcin.l do exercito 
o <la mn1•inhn nilo •levem, por principio ai· 
gum, atrastnr·se rlu.s attr•ibuiçües que a 
lei lhes confere pnm desc01• llO papel de orri· 
cinl de justiça, por Isso que o regulamento 
detorminn. quo o oficial encarregado dassn. 
busca proccd<wó. nté n. mão n.rmada; mo pn.· 
rece niio fiem• bem o oxerciclo clesso funcçiio 
ao o!llcial do exercito ou dn armada. O sou 
IIm ú outro o eu niio act•edlto que o o/lleinl 
do exercito ou da armndtt queim, em qual
quer tempo, por uma disposição regulamen
tar ser amesquinhado no seu caracter de orrl· 
ela! do exercito ou da armada porque este 
papel é exclusivamente destinado aos offi· 
cines de j nstiça no f<iro civil. 

Trata ainda mais da monsagem.Ora, ú meu 
ver esta materia niio devo ser contida cm 
regulamento e sim em um cod!go processual 
militAr. 

Si niio houver um protesto, si o Poder Lo· 
gi~l~t!vo nfío tomnr conhecimento do quo ex· 
~!)o o art. 5• da loi de 184U, cortAmento osso 
regoulnmento. no pt•nzo de quatro rnezes, que 
ó do suppôr• jit cstoj~t encerrado o Parlamento, 
si niio houver em tempo um pnrndeiro. certa· 
mentcqunlquor Joi não tm•1i. mais vigor. visto 
4ue diz o art. 3!8 do regul~monto : «Ficam 
revogadas o.s disposições om contrario.» Fi· 
ca.r1i, portnnto. esto reguln.monto como a. lei 
directora do cxor•cito o d~t armada. 

Eu disso no começar que era com corto 
constrangimento que entrava najustificnçiio 
do um requerimento,e osso constrangimento 
resulta de tor eu do dirigir· me a um trlbu· 
nnl superior como ó o supremo Tribunal Mi· 
Jitni' composto cio ministros togndo.• c que 
dove-se pt•estllnir·, tivcs::em ou oncontrndo 
fltltas na clisposiçílo da !oi on manifestAssem 
a vontade do usurpar nttribuiçlics. 

Sinfio. per·gunto, ostit na compctencia do 
Supremo Tr•ibunnl Militar designar funcçücs 
p~ra os secretaries de E;tndo'l Acredito que 
nu.o. 

Si ellcs silo scct•etnrios elo Presidente ela 
Republica, e Ciuln nm preside n um dos mi· 
nistcr!os,n[o seri• o Supremo Tribunal Militar 
quem tenha compctencia para designnr·lho 
attt•ibui~üos. 

Alclm disso tt•o.ta o mesmo r"gulnmonto do 
processo ~os membros do mesmo Supremo 
Tribunal. 

o Su. E. w.,NPEN!(OL!( - Legisla para si. 
o su. RosA JuNIOR- Tratados crimes. das 

taltns e rosponaabllldndcs dos omc!aos reror· 
ton•~u V, III 

m~dos o de outros que estejam em certa se· 
mo!h~nça com o!les. 

O S!t. E. WANDENI(OL"-Desous assemo· 
llwlos. 

O Sa. Rou .TUNIOR- Diz nas disposições 
transitarias o seguinte art. 1 (lO): · 

« As disposições dos ~rts. 133 a 140, 243 e 
~10 letra C, ficam dependentes de acto do 
Poder Legislativo quanto ao exercito, de· 
vendo, por tn.nto, continuD.r n. ser contado o 
tempo de p~is[o para o cumprimento da pena 
desde 11 data da sentença do Supremo Tri
bunal Militar». 

Sr·. pr·csidente, este regul~tmento tem mn· 
teria para uma ana!yse longa, mas o meu 
intuito presentemente niio é esse e sim que 
venha ~o Senado este regulamento bem como 
o cod!go processual da Armada promu!g~do em 
1891 afim de que o Sen~do verifique si este re· 
guiamento est!L no caso, de conformidade com 
a lo i, do ser posto em pratica no tempo em 
q no o Supremo Tribunal Millt~r termina, 
afim de que nõo ostej~mos completamente 
!L su~ discrição. 

Eu tenho notado, Sr. presidente, que nesta 
Republica hn sempre uma certa tendencia de 
usurpnç[o de poderes, cuntra o que já tenho 
mo manifestado nesta Tribuna; si niio é licito 
no Ministro ontrnt• nas attribulçiles do outro, 
si nilo ó licito o Poder Legislativo entrar nas 
attribuiç1ies do Poder Executivo e vice·versa, 
como po:lemos admittir g ue por um regula· 
!nmenro do Supremo Tribunal Militar se to
mo conhecimento de matarias que sõo do. 
compctencia exclusiva do Poder Legislativo 1 

O Sa. E. \VANDEN"OL!(- A autorisaçiío 
é para estabelecer a fór•ma de processo. 

O Sa. RosA Ju:ooroa-comprehondo q uo a 
unica intcrprotaçiio que se póde dar a auto· 
risaç[o é ser ella paro. estabelecer o formo· 
lario ... nfim do que os conselhos tenham uma 
norma certa paro. que niio soft'ram certas 
contradiçile• por este ou aquclle advogado, 
por• este ou nqueilo tribunal e para que haja 
lambem uma norma a seguir, conforme os 
delictos commettidos para evitar nu!lldade. 

Não me estenderei mais nostns considera· 
çües. visto que o meu unico fim ó, trazendo 
no conhecimento do Senado estas observa
ções o pedindo o. remessa do codigo de mari· 
nhn e do regulamento processual confeccio· 
nodo pelo Supr·emo Tt•lbunal, fazer ·desde já 
desta tribuna o meu protesto para que soVÔ,ia 
que niío passou despercebida o. dlsfitrç~d~ 
promulgnção deste regulamento, fazendo 
sentir quo existo um cod!go da armada a!· 
r~st••do 11 o seu serviço, isto é, aem efficnc!a na 
armada ; c tambem para que este regulo.· 
menta niio posso. ter exeaução no prazo m~r· 
cndo pelo Trlbun~l Mllltar, porquanto, se diz 
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que 1leve a materl~ ser regula1la em leis, 
deve ser Oito estudo submottido a uma com
llllssiio, ll.ftm de que o \la conrecclono um co
IÜgo IDIIitar, ou reforme ou acoolte in totm" 
OSIB coillgo da srma•la promulgado em 1891, 
para que a justiça, quer da armada quer do 
e:xercfto, tenha as normas pelas quae• possa 
descriminar as qualidailes do crimes e appli
caçiio das penas. 

Não devemos ficar sujeitos a uma· deter
minação como a que se aoba contida no re
gulllluento porque dabi adviriam grandes 
d.illlculdades para a execução dn certas or•lens 
em~~onll.daa do governo, o mais aind~ a re
CliBB mesmo por olllciaos escrupulosos em 
Cli!DPrlr uma orJem para desempenhar runc· 
çiles meramente privativas de officiaes do 
justiQIIo, 

A.sslm, Sr. presidente, submetto a consl· 
1leração do. casa o seguinte requerimento. 
(ZB.) 

E' lido, apoiado e posto em discussiio o se
guinte 

:Rtguerimento 

R.eqtJeiro que ·se solicite do Governo, por 
intermedio da Mesa do Senado, o rogulamen· 
to processual militar, que tem de ser obser· 
valia no exercito e armada, quatro mezes de· 
pois de su~ applicaçíio, em ordem do di~ das 
respectivas corporações, do 16 de junho de 
1895, e tambem o CodigoPen~l para armada, 
promulgado em 1891. 

Senndo Federal, 6 de agosto de 1895.-:Rosa 
.Tti,.ÍOr, 

O Sr. Co•tn .A.a:eve<lo-Sr. pra· 
sidente, niio resta a menor duvl1la que as 
considerações otrorecldas pelo dlstlncto sena· 
dor por Sergipe, siLo completamente proce· 
dentes. 1\!os creio que S. Ex. devia antes 
substituir o seu requerimento por outro, para 
que tosse o regulamento submettido a uma 
COIJII!lissiio da. casa ... 

0 Sn. Q, BOCÃYUV.I.-Apoiado. 
O Sn. CosTAAziCVEDO· •• que naturalmente 

será u. de leglslaçilo e justiça, 
0 Sa. COICLKO lii C.l.l>Il'OS-E' a Unlca me

dida acertada. 
0 811. CoST.l AZEVEDO-O tal regulamento 

expedido pelo Conselho Supremo Militar tem 
erros enormes; e já o governo, a til certo 
}lODto, deve estar prevenido pelo discurso do 
llonrado senador que apresenta esse regula
:mento. 

E' bem natural que um caso tiio gravo 
eomo osee deva ser considerado pelo Con· 
{lrCBIIo antes de terminar os trabalhos nesta 

sossito, o assirn nii.o entrarú. o mesmo regu. 
lamento em oxocuçilo, pot•que <lotorminou·so 
que dentro do quatt•o mezcs ello comec~ria "' 
vigorar. 

Niio restar~ a menm• duvida que o Con
greS<o nii.o póde npprovat• somolhante acto, 
que a.ttenta contr11o as lois o o!fondo a dis
cipllna militar. 

Peço, pois, licença ao nobre soMdor par~ 
substituir o seu requorimonto por outro no 
sentido que acabo do lndlc:~r, Isto ó, ser ro. 
mettido o regulamenlo 11 uma, ou a mais de 
uma das commlssõcs da c~••. 

0 Sit. COELHO E CUlPOS-A !lo mai•in\la e 
guerra. 

0 Slt. COELHO RODRIGUES - A' do justiça O 
logfslnçiío, ou ~óde ir í•s duas. 

E' lido, apo1a!lo e posto conjunctamonte 
em discusssiio o seguinte 

Substituti"o 

Requeiro que soja submettido â Commissiio 
de Justiça e L~gislaçilo o regulamento pro· 
cessual crlmln~l m!lltar, expedido ha pouco 
pelo Supremo Tribunal Federal. 

S. R.- Sala rias sessões, 6 do agosto de 
1895.- Costa A:aoedo, 

O Sr. João Neiva podia dar o 
sou voto ao substitutivo se o honrado sena
dor pelo Amazonas houvesse requet•ldo que o 
regulamento fosse ii commissiio do Logislaciio 
e Justiça. Nilo vê razão para approvnr-se o 
primitivo requerimento. 

O Conselho supremo Militar foi autorisado 
pel11 lei do sua ct•enQilo 11 estabelecer o codlgo 
processual do .exercito. Cada ~utoridade en
tendia do modo diverso a fórma do processo, 
tornou-se proeis~ umn regulnmontacão o foi 
o que foz o Conselho Supramo. Nito instituiu 
penas novas, tirou-as do codigo da armada e 
ilos re{l'lllamentos de 17U3 quo ainda estão 
em vigor. Estnboleceu, outrelanto, a policia 
militar, cousa que niio existo, ludo, para isso, 
aboborar-so no codigo civil, Quanto no nr
romb~mento do portas, que foi allegado em 
aparto, il direito quo assisto ii polich• militar 
como i>. civil, desde quo nssim.exige a Justion. 
Pela ioglslaçiio vigente, niio havl11 autoridrt• 
dos para Inquirirem testemunhas quando a 
perpetração do crime fosse n certas . horas do 
dh1 ou da noite, Estabelecida a policia, sup
pra .. se u. lncunn. De novo no ragulamonto 
hn os arts, !33 a 140 e 243 a 310, Posto que 
rocanheca det'eitos no rogula,manto, ni'io o 
julga merocodor de tilo ~cerba critica, Parn 
o Supremo Tribunal aludi> vigora o codigo 
da armnd~. 

Mas que ó orgnnisar o codigo processual da 
armada 1 O Conselho Supremo nito póde lo· 
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glslar,, nito tom compotoncln para tal ; por 
isso r"' ~u;car nos codigos oxistontos o quo 
podia sot• aprovoltado pura tal rogulnmonto. 

Eutundo que umn. commlssii.o de\'O ostudnr 
o nssumpto,uüo n. commlssii.o do Poderes, 
mns a de Justiça o Lo~rlslnçlio, 

O Sr. Bo .. a Junior de nccordo 
COlll ns pondot•nçOes (oitos poJo SOU !Ilustro 
collega., doclnr1t quo nprascntou o sen reflUO· 
monto pal'!l. que vonhn ao Sedado o regula
monto o o codlgo do or•modo, atlm do ~uo, do 
possa do tn.os rlocumontos, n. commissii.o os 
tenha pnrn ostudo, rosolvoodo como lhe pn• 
rocer mais·convenionto. 

Ell) vis tu, pot•ém, do roquorimento do digno 
representante do ,\mnzonas, pado n rotiru.dn 
do ~ue enviou á Mesa. 

Nm,zuem mnis pedindo n. pnlnvrn., oucorrn· 
so n discussão. · 

Consultn•lo, o Sr.nado consente nn. ratirn.rln 
do re~uorimonto do St•. Ros1t Juniot•, 

Posto n VfJtos, ó uppro·todo o suustitutlvo 
on·erocitlo pelo St•. Costa Azovodo. 

ORDEM DO DIA 

Entm om 3• discussão o pt•ojecto do Senado, 
n, 27, do 1805, subrititutivo do de n, !8, do 
mesmo anno, que nngment~ os vencimentos 
dos membros do Suprcmto TriLulllll Federal 
o dos empregados dnrospectivtl secretaria. 

O Sr.Ooclho Bodrigue,. consi· 
deJ•n. o cargo de ministro do Supremo TribU· 
nu! o prilnolro depois do da Pt•osldonte Ja 
l~epublJCn, nc~to rogilnon, e o tem provado 
pelo modo como costuma votni' sobro as no
mooçoes foi tas pur11 o!lo, uopols que é Se· 
nn1lor. 

Si dependesse do orarlor, os mioistros do 
ExecutiVO nilo teriam melhores vencimentos 
do ~uo os do Supi•emo Tribunal : mas tom 
constu.ntomonto votado cout1'n. os nugmentos 
do vc-~clmontl)s, n~g"lmdo .. os 1~té a. simples 
oporat•Jos, aos propr1os emp!•egudos dn Secre .. 
111rh• do Senndo, e ni!o abrira excep~ilo no 
seu p1·oco!limonto destt~ vez. 

!Mil convoncirlo do ~uo saremos Cot•çndos n 
diminuir o~ vencimentos do nosso rnncclonn· 
lismo dontl'o do muito pouco tempo o lomht•n 
~~~· o da mngistrnturo reileJ·al ni!o poderá 
sor reduzido, depois do votado, à VISta uo 
§ 1• do nrt. 57 un Constltulçãq, 

O 1!1•·. Gil Gouln1•t snppunha ponto 
llquldudo n convoulencl~ uo nugmonto tle 
vencimentos aos membros do Supremo Trl· 
huuui l•'etlot•al,pt•incipalmente depois dtl modl· 
tlcuçilo foi ln uo pt•ojoclo primitivo; entrotunto, 

o nobre reprosentnnto do Plouhy pile em du
vido o couvonloncla doss11 medida. A com. 
mlssito não só roconhocou de justiça olovor 
os vencimentos dos magistrados foderaes de 
cathegorln superior, como tambem de toda a 
Justiça Federal, propondo o augmento doa 
vencimentos dos emet·e~ndos das secretariu.s 
dos tr!bunaes em rllZUo do 20 '/o; mas, talvez 
por inadvertencia, esqueceu-se dos juizes 
secclonaos. O augmonto, nos termos em que 
foi collocndo, é um acto de justiça, é uma 
medi<la necessaria à vista da poslçiio soollll 
que occupam esses funccionnrios, 

Nilo vô rnz[o para que o Senado volte a traz, 
tendo já approvado a medida proposta em 
duas discussões. Com a diiHculdade da vida 
nos dias que correm, o funcciona.:lo, ma.L 
remunerado, terá. rle optar entre a situação 
prccnrin, difficil o o descredito do seu nome, 
mercadojando com o suo consclencia. A 
Commis~iio assim reconlH·cendo, não vacillou 
um instante em dar o seu parecer. 

A Justiça federal de i' instancia compõe·se 
do ,juiz seccional, 1\o substituto e do pro. 
curador. Bsses tunccionn.rios representam 
nos Esta•los o interesse rla Justiça Federai e 
muitas vezes íuncclonnm em juntas colle
ctlvas da maior importancia para a Nação, 
quer considerando pelo lado politico, quer 
pelos interesses individuaes. 

Entretanto, muitosjuizes seccionaes,a mola
ria talvez, residindo em capitaes onde a vida 
se tem tornado sobremodo dltncil, não se podem 
mantet• com os vencimentos que auferem, 
não só nos grandes Estados como nos pe· 
quenos, o Espirita Santo. por exemplo. Em 
muitos desses Estados, os cargos teem ficado 
abandonados durunte mezes e annos por não 
quererem os baclu>rels acceitar a .nomeação 
c.:..m tão !rneos vencimentos. 

Ou é necessaria n manutençiio da Justiça 
Federal no pé de dignidade a que fuz jus e 
nesse caso os ~tnccionarlos devem ter o• meios 
indispensaveia á vida ou então supprima·se 
essa mstltu!çüo, po1·que niio é passivei redu· 
zir n. Justiça Federnl nos Estados, composta 
apenas de tres membros; a não suppt•!mil-a o 
Congresso niio póde al:andonai-a. Termina 
enviando n Mesa um addltivo. 

E' Ilda, e, estando apoiada pelo numero de 
nssignaturas, posta conjunctamente em dis· 
cussiio a. seguinte 

Emenda additiua 

Siio lambem augmontados os vencimentos 
dos juizes secclonaes, seus substitutos e pro
curadores secoionaos uo modo seguinte : 

Os juizes aecclonaos das prlnolpaas terão 
mais 2:000$. Os mais terllo 1:000$ mais. 

Os juizes substitutos mnis 2:000$000, 
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Os procuradores secolonacs mnis I :000$000. 
Senado, 6 de a~osto de 1893.-Gil Gaula~·t. 

-DomintJOS Viccnca.-Josd ROI'uardo.-J. S. 
· Re(lo Matto.-Messia.~ d~ Gwmlt1o.-L. Maciot. 
-Estepes JunioJ•,-Campos Sul/c.-:, -Almeida 
.Barreto.-Oli,eil·a Gatvao.-J. Catunrla, 

0 SR. SEVERINO VIEIRA - A emenda que 
acaba do ser olfei•colda no projecto eleva con· 
slderavelmente as despczas cst.abelecldns no 
mesmo projecto ; nestas condições paroce,Jhe 
que niio se deve vottn• de afogndillto dcspoza 
ttio avultada e abalança-se a olforecer o se
guinte requerimento : 

E' lido, apoiado e posto em disoussiio o se
guinte 

llequtrimento 

'Requeiro que o projecto, com a emenda 
nddltiva, se,ia enviado li Commissilo de Finan
ças para interpor parecer. 

Sala dns sessões, 6 de agosto de I 895. -
Severino Vieü·a, 

O l!ilr. Coelho e Cnm r•o,. niío se 
oppüe a que o projecto vá il Commissiio 1le 
Fmnnças. A emenda apresentnda pelo t•oprc
scntnnte do Espirita-Santo. ó consequenuia 
logica dos fundamentos, que actuaram no es
pirita dos apresentantes do pr~jcoto. Si, pelas 
razões allegarlns, ha necesslaa!leflo n.ugmento 
<los vencimentos dos ,juizes do Tribuna.! Fe
deral, niio vê motivo para que se niio torne 
extensiva a medida aos ,juizes secoionnes e 
respectivos substitutos, cujas !'unoçües !noom· 
patibilisam-nos p<trn outros misteres. Do 
ncoordo com a emenda nprescntndtl pelo Sa
nador Gil Goulart, manda, todavia, ti Mes:t, 
duas outras emendas, sujeitando-as ti sabe
doria d~ Casa. 

0 SR. LEITE E 0ITICICA.-Visto que o pro
jecto vae 1Í Commlssiio de l'in~nças para que 
ella diga a quantn monta a despczo a fuzer· 
se ella terti. apenas tle dar parecer sob esse 
ponto. Entretanto, deve dizei' que tem multo 
medo quando. o Senado ou a Camura, começa 
a tratar de ausmentos de vencimentos <le 
qualquer classe- a consequenoin é ilnmo
dlata e logloa, e essa é o augmento de to<lns 
as outras da oathegoria dn tnvoreoida, ohc· 
gando-se a.o extremo 1lo nugmento tle ltono
rarlos ao funoc!onalismo de todo o paiz. 
Asslgnala o !noto apprcbensivamente. e, 
como a matcria ha de sct• disoutidn na Com
missao, Já. dirá o seu pensamento. 

Nlnguem mais pedindo a palavra, encer
ra-se a d!soussiio. 

Vota-se e ó rejeitado o t•equerimento. 
Prosegue-se a discussão do projecto. 

Siio suocesslvnmente Jldns, npolndns e pos
tas om úil)cussão us seguintes 

Emenda., 

Ao parngrupbo unioo addite-se : 
« Durc,nte o mesmo J>razo, niio será compu· 

tado o "ngmento <los vencimentos JlM'a a 
contrihul~iio do montopio. » 

Aocroscen to-se : 
Art. E' autorisado o Governo a fazer as 

operações de orodito )Jaru. a exeouçiio desta 
lei desde sua promulgnçiio. 

S. R.-!. L. Cacl!to o Cnmpo~.- Campr.s 
Sal!cs.- J. S. Rogo Ncllo.-JlfessiaN de 
Gusmllo.-Gil Gou/art. , 

O !Sit•. Lcl1:c c Oitlcicn <le
olara-so surprehendi<lo pela rojeiçiio do J'e
quorimcnto dn nobre Scmtdot• 11ela B11ltia 
porque nü.o sa.bo como o Senado iriL votu.r 
essn. despeZIL, ~cm saber n. qnanto elln monta.. 

O amUar ,iulgn.-o. superinr n. 500:000$; o n. 
nlguns.ltptwtca que a n.valinm cm côrciL de 
IOO:UOO$, respondo quo na C11mnrn dos Depu
tntlos apresentou umn. vez uma. emenda 
augrncntnndo os vencimentos do certos 
t'uuccionnrios, c ttllegou-sc que montu.r•in o 
accrcsclmo diL desp:1zn. n.pnucos contas íle róis, 
tendo-se postOJ•iormento vet•iflcndo que o no
oresoime'excedou de 600:000~000. As votnções 
precipitadas niio diio a medido exacta do modo 
cJ•iterioso porque uma corpornçiio como o So
nttdo vot.a as <lcspezas publicas. 

O orador disso Jm pouco que, para nugmen
tt:r os v~noimentos de toda a .lustlça tildeml, 
nao hn.vm. a mesm11 rnzão que lm. para. o nu
gmento dos vencimento> dns membros do Su· 
premo Tt•ibunnl Federal. To1los sabem como 
toem nocrescido os trahnlhos tleotc l'I·iburml, 
cujos funcolomtrios niio podem dc,cuid:tr-se 
tlo estudo dns questões. O Tribunal ó com
posto do homens tirados dM altas cOl•pora.
çlíes do Estado, que se occupam unicamente 
das SUilS attrilmiçües, c que cho~arnm ao UI· 
timo !oga.t• nn. cat•relr:t da mngistru.turtl ; e 
os juizes scccionnes nilo teem a mesma posi .. 
ção social, nem tt1o pouco n. villo. se lhes ng
gru.vou de modo que os seus vencimentos níi.o 
S(!jnm sufficientes; em muitos lagares, tecm 
ponoo tmbalho, c os substitutos nenhum. 

Em vez de se o.u~mcntnrem os vcncimen· 
sos dos Juizes seccionncs, lomhra o om.dor n. 
conveniono!a de •o.Jhcs dar as custas dos pro
cossns cm guo funcionarem. e as pO!'contn.
gens das cobranças d11 fuzcn·1n. Quem abro o 
rol<tt01•lo do Miuistet•lo: da Fazcn<ht, e võ 11 
som me enorm<L tia divida e a pequena quantht 
n.t•recndnda, nfio póde.deixtn• do roconhecct• 
que os juizes secoionaes niio !alem a oobi•ança. 
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O orador justiOca a mediria que lembrou; 
esten,lc-so em considcl'O.QL~t!S sobro a situnr;ilo 
flnnnce!rn. do paiz, mostrnndo que rl tempo 
ile parn.J• nu. dec,•otnçii.o do .o.ugmento 110 des
pczas, porque não ba mais onde ir busmtr ou· 
smento do rocoittL; c sondo pr11c!so melhoi'ar 
os vencimentos do runccionaJ•io publico, é 
preciso fllze!-o sem p!'ojuizo da massa geral 
da população coo tl'ibuints, 

No caso vortento, o meio ri essa que lem
brou : cstenrler ás justiçns locaes o fedo
racs o principio do pagamento dns custas como 
sa!ario pelo trabnlho. Para apresentar uma 
emenda nesse sentido, requer o orador o adia· 
menta da discussão por 2-l horas. 

O 81·. Pre .. ldentc- O art. 150 do 
regimento diz o seguinte : c E' vedado, na 
mesma discussão, reproduzir adlnmentos, 
ainda que em termos ou para fins rlUTerentes, 
sn.lvo, antes de voto.1··se em 3• discussão o 
projecto, purn ser este sujeito o exame de ni· 
gumn. commb~sã.n, cn.so àm que a discm.u1üo 
proseguirt\ depois do parecer." 

Não é esta n hypoth<se a que se refere o 
pedido do nobre Senador. 
· Devo observar no nobre Senador, que estas 

emendas otrerecidlls em 3>~ dh:cussã.o, e que 
conteem mn.terio. nova., n.indn. passam pol' 
rnnis umu. discussão e ne:.:sn. occnsiüo o. Com
missilo pcrlerá interpor parecer. 

0 Sa. LEITE E 01T!C!CA- Mns niio se pódo 
oprescntni• emendas! 

O S11. Pal;SlDE,TE- V. Ex. pOde ngorn 
npresentur suus fmendas, que serão votadas 
com as outras, e que passnrão por mais uma 
discussão, 

O Sn. LE!T~ E OIT!ClCA- Em todo o caso, 
eu pediria o adiamento da discussão por 24 
horas, nflm de estudar n omoud~ apresentada 
c formular outras que r!evem melhorar o 
pr~jecto. 

Ha po~co, pe~lu·se que o projecto tosse ti 
Commtssao do Finanças ..• 

O Sa. PRESIDENTE - E' justamente esta a. 
unica hypotbese em que o ndin.men to póde 
set• l'cproduzido, como :se vê no art. do regi
mento, que !m pouco cito!, ma. esta bypo· 
these já roi resolvida pelo Senndo. . 

Continua a discussilo do projecto. 

O lfólr. Soverlno Vlolrn (')-Sr, 
presidente, como o i!lustre Senador. ropresen· 
tanto do Piauhy, tenho muito escrupu!o em 

· votar por todos estes alvitres, que oneram os 
coiros publicas o quo t1•nzem augmento do 
despozn para o contribuinte. 

(') Este discurso niío foi revisto pelo orador. 

Em I'elaçiío, poróm, ao projecto que se dia· 
cute, devo dizer com t't·anquczn.. que nilo 
tenho opiniüo rormo.dn; eu nii.o julgava mo~
rno a mataria sufficicntemente esclarecida sob 
o ponto rle vista l!nnnceiro, pnra do!' n meu 
voto consr:ienciosu.mento, o por isso su bmetti 
ã consideração do Senado o rcquei·lmento, 
que teve n sorte, quo em aliós do esperar do 
pouco que valo o seu ob!curo signatnrlo. (Nao 
apolados gatacs-.) 

Entretanto, Sr. presidente, om visto das 
consirlorar,ões, que frlram orlrluzidns pelos 
i!Lustres orndores, que teem sustent:t•1o as 
emendas o!ferecidns ao projecto, e pelas razões 
que a prJori se apresentaram ao meu espirita, 
niio vejo argumonto algum ~ue me imluzn. a. 
votar em l'o.vordessas emendas; torir~ mesmo 
desejo do ncornpnnhar om tudo o !ilustre So· 
nndor po!o Piauhy, votando contr<L o projecto, ·· 
si eu não tives~e n. mn.xlmo. consídcrnçiio e o 
mais profllndo acatamento pelo Supremo Tri· 
huna! Federal, que ri no nosso regimon, por 
ossim dizer, a c!mve do todos os poderes. 

Por esso motivo, o como tombem poi·que 
sei que fnzem parte daque!lo tribunal, pela. 
natureza mesm11. da BUil. ín$títUÍf;iio. pelo:~ 
intuitos do logíshulor constituinte, cidadiios 
eminentes, quo fó1·a dlll!i tinham, com muito 
mn.is vuntngem, os meios de subsistoncln.. e 
que nlli term prtljuizo sensível; e alndn mais, 
por consideJ•nr que este tribunal funccionn 
na. Capital I~'tdera.l, ontle as condiçúes de vírlo. 
sü.o difficllimns, nüo duvidaria., como niio du
vir!o ninri:•, votrtr pelo projecto. 

Não tenho. porém, os mesmos moti\'OS, n.o 
mr.nos por orn, pr~T'n. nccPitlu• medidas otrare· 
cidns pelos nobres Senadores. 

Allo:,:ou·se, como rn.1ão capital para n. su:.:
tentn(;ão dessas emendas, que os juizos sec .. 
cionae> e os juizes ;ubstitutos em alguns Es. 
tudos nü.o tmbam, nos seus vencimentos, 
meios sufficientes de proverem ii sua sub
sistencin.. 

Niio mo pnreeo que osto argumento seja 
procorlente e decisivo, 

Em primeiro lo~ar, forçn. é con vil• que nii.o 
é na c!a.so do• indigentes que o poder ó obri· 
gado o ir procurar os ,iuizes p:trn. servirem 
nos dive~>o• Estados. Em segundo lognr, si 
ó ce,.to que, em ttlguns pontos rins cn:pitnes 
do Espirito·Santo, Amazonas, Para o S. Paulo, 
os juizes, com os voncimentos guo ora o;~erce .. 
bem, encontram dlfficuidndes piLrn. proverem 
n sua su bsistencia ... 

O Sn. GENEllOSO ro:o~c~- llojo em qual· 
quer ponto da Ropublic.~ nito ó po,ive! 
viver com 250.$ por mez. 

O Sn. SEVEDINO V!EIItA - Mas o juiz sec
cional por exemplo, no estudo do V. 1\x ••• 

0 SI\, GENEROSO i'ONCE - Nom mesmo lã. 
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O S n. SEVERINO VmmA - Responderei ao 
aparte de V. Ex. 

Como ia dizendo, dando-se essa clrcum· 
stnncla, nada mais l~cll do que os juizos que 
oncontmm taes difiiculdades nas capitues, 
onde n. vida ó cara, pedirem a sua r·emoçilo 
pam outros legares, onde possam viYor mais 
eommo<lamente; porque o que ó certo ti que 
na maior parto das cnpitaes dos Estados os 
juizes seccionars teem vencimentos sufiicien· 
tes pnra. vi ver,sim1o com grandeza., no menos 
com corta commodidade que satlsfucn. as 
nspiraçúes do urn homem modesto, e o po· 
nham lnteiromente ao abrigo de qualquer 
tentativa contm a sua probidade. 

O Sn. EsTEvES ·Jmuon - Um dos Estados 
onde a vi·'a era cnmmoda é o de santa Ca· 
tharina, rnas alii mesmo, hoje, é mais cara a 
vida do que era ba pouco tempo. 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA-Tornarei em con
sideração este op11rte, o felicito-mo por ter 
v. Ex. em meu apoio. 

Demais, Sr. presidento, sinto-me embara
çado ; não .sei como qualificar a incoheren
cla do Senado, que ntnaa ba poucos dias se 
mostr·ava tão rigoroso com os antigos juizes 
de direito que ficaram em disponibiii•lade, 
por não ter·ern sido aproYeitados na orga· 
nlsação da magistratura. 

Si, em al~um estados ha juizes seccionaes 
e juizes substitutos, que não vivem sntis· 
fartos dos vencimentos que toem, rosta·llros e 
alvitre de se retirarem. podendo facilmente 
os seus Jogares ser providos pelos juizes do 
direito em disponibilidade. 

Posso garantir ao Senado que não t'rllta· 
riam juizos que quizessem preencher e"es 
lognt•es. 

O Sn.. EsTEVES JVNIOR.- Iriam viver com 
dlmculdades, 

O Sn.. s~vErur<o VIEIRA.-Mus, si elles cs· 
lavam vivendo com muito menos do que isso? 
E o Senado nimln Ira pouco tempo concor•rou 
pam se lhes tirar os proprios vencimentos 
tle juizos em disponibilidade. Hoje, elles diLr· 
se·hião por mul~o Mizes, obtendo esses lo
gar·es. 

Alóm disso, vejo que nii.o sohrecarrognm 
nos juizes seccionnes tr<Lbnlhos que cor·re
spondnm aos sacJ•itlcios que vrio JlCsur sobro 
os corres publicas p~tra se melhorar as ;nas 
circu mstancias, 

O Srt .• !o:i.o B"nnALUO- Eiles nüo se podem 
applicat• a outro mister•, 

O Sn.. SEv~mNO VmrnA-Dizem os nobres 
senadores que os vencimentos não silo sunl
cientes para os funcclonat•ios proverem aos 
meios do sua subslstcncia e do sua farnllia. 

Sr. presldento, isto é um argumento que 
se desenvolve sempre que se trata de me· 
lhorar as condições dos funccionarios pu. 
biicos; entl'Ctnnto ha um facto muito com. 
mum que destroe completamente este argu
mento,, e de cu.]a vornclda~e podem os hon
rados senndores dar o mnrs soiemne to•te· 
munho. E' o seguinte: 

Desrle que vnga urn emprego, por monos 
remunerado que seja, logo os co.ndifln.tos 
avultam, <le modo'que é multo.s veze, difiicii 
óquelie que tom de f11zcr a norne11çrio esco· 
lher entre a turba multa dos pr•etorrdentes, 

O Sn.. EsTEVEs JU:-t1011-0 wrdndolro ó es. 
colher os melhores e pagar-lhes bem, 

0 Sn, SEVERINO VIEJil.A. .:_ Argumenta-se 
principalmente, para se Jilzer valer as emen 
das npresentadM, com a situnç[o mala pro
caria ainda dos juizes substitutos. 

Sr. presid<mte, si Ira necessidade do favo. 
recer as condlçõe; de vldn. dos juizes substi
tutos, este desidcratum póde t<iCr pel•rcitn.
mente attingido por meios indirectos: por 
exemplo, cntregiLndo a esses juizes u. co
brança da dividaacttva federal mediante uma 
porcentagem pela nrreco.daçilo que reali
zarem. 

Ho,ie, com a separação completa da magis
tr•aturn fe<leral, quo ti independente da esta· 
dual, não Ira Inconveniente nenhum em que 
se conceda nos .iui1.BS substitutos n atlvocacia 
perante n justiça federal. 

O Sa, Jo:i.o BA.RBALno-lsto d!Lria togar a 
multas abuSOB. 

O Sa. SEVErtJSO VI&m.;.-Nilo posso perce. 
bor quaes os abusos que possam dabi provir. 

O Sn.. Jolo BA.IlUALuo-De um juiz e;tar 
advogando. 

O Sn.. SEVER.INO VIEIRA-V. Ex. sabe que 
o juiz sub,tituto ti apenas um su pplente ; nilo 
tem, por a•sim dizer, attribuiçõos proprias; 
substitue os juizes secciorrnes, que, quasi sem· 
pr•o, estilo no exeri!icio de seu cargo. 

Não desejo alongnr·mc, ato mosmo para não 
abusar por mais tempo diL nimia bcnevnloncin. 
~los collegoo.s, q_ue estão neste mom1mto pre
stando attençno ils considera~ões quo lilço, 
parn. justifimu• o meu voto contr•~ us cmond~. 
E •levo declarar que o lilço contrnrlnndo o~ 
Intuitos do meu corut:iio, porque entre os 
funccionnt•ios bonctlciudos por eiii\S tenho 
nlgouns n.m\gos e cl1mn.ruüns. Fnco neste mo .. 
menta, lJOI'8m, um protesto respeitoso pet'ILnte 
o Sona,lo, denote tl• ... (niio <lesl\invn ompl'e· 
gar uma palavra .que pudesse ostimulnt•) 
dennte da boa vontlltle com que o Sonndo 
vot• tlo~pezns sem attender as condlçilcs pra
carias da nossu. t•eceito., e aos enca.l'gos onero .. 
slsslmos que Ji1 posam sobre os coiros pu-
bilcos. · 
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O Sr. Presidente diz que, estando multo re· 
duzldo o numero dos St•s,Sanadores presentes, 
fie~ ndiad" a discussão o designa para ~ 
ordem do dia da sossilo soguinte: 

Contlnuncüo da 3• discussão do projecto do 
Senado n. 27, do 1805, substitutivo do do 
n. 18. do mesmo a.nno, que nugmentaos ven~ 
cimentos dos membros do Supremo Trilmnal 
Federal e os dos empregados da rospecti v~ 
scc:reto.rin. ; . 

2• discussão do projecto <1o Senado n, 43, 
de 1804, quo dispilo sobre confltctos resul
tantes"" duplicntas ou contestn<;úos <1e legi
timidade do oxerclcio de Governadores e . as· 
semblóas nos Estados ; 

2• dlscussiío das proposlçüos da Camara dos 
Deputados : 

N, 25, de 1895, que autorisa o Poder Exc
cutlvo o. o.brit• no corrente exorclcio, os cro
dltos extrnordinat•iosde 54:000~ fi vorb11 n. 5, 
e de 60:001J$fi verba n. 7, do nrt. 2' da lei 
n. 206, de 24 de dezembro de 1804; 

N. 3, de 1895, que abre no Mlnisterio da 
Justiça e Negocias Interiores o credito extra· 
ordinario da quantia de 3:600$ pnru. paga. 
monto dos vencimentos de um conservador, 
um 2' olficlnl e um amanuense da Bibliotheca 
Nacional, a partir de I de setembro de 1894, 
data em que tomarnm posse os funccionarios 
nomeados pa!'IL o pt•oenchlmonto destes cargos, 
cr.,ndos pelo regulamento expedido a 8 de 
agosto. 

Levanta·so a sesr,iio fis 2 horas e 50 minutos 
da tarde. 

Fl~l DO TERCElnO VOLUME 




